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Pesca e Aquicultura

Carta n' 32012016- CNPASA.CHGE

Ao Excelentissimo Senhor
MARCELO MIRANDA
Governador do Estado do Tocantins

Assunto: Encaminha Nota T6cnica (NT) referente i Criag6o de Tilipias : --

Tanques-Rede no Estado do Tocantins

Excelentissimo Senhor Governador.

Conforme acertado na reuniSo de 2810612016, com a diretoria da Asscc a:? :

Brasileira de Piscicultura (PeixeBR), encaminho i V. Ex-" Nota T6cnioa :. --

referente ao assunto "Criaglo de Tildpias em Tanques-Rede no Estai: ::
Tocantins". A referida NT revisou a literatura cientifica sobre o assuntc e - ;:
verificou qualquer evid6ncia cientifica que este sistema de criagSo causaria ia"':
ao meio ambiente, mesmo considerando escapes acidentais destes animais.

A criaQao de Til5pias no Estado do Tocantins com cedeza a'(a ''.

investimentos desta cadera para o desenvolvimento da piscicultura estaduai 'r?-?

vista ser esta esp6cie a mais produzida no Brasil. A vinda desta cadeia para :

Tocantins com certeza ser6 tamb6m. uma alavanca ao desenvolvimentc las

cadeias produtivas das nossas esp6cies nativas. principalmente a do Tambac-- :

semelhanga do j6 ocorrido em outros estados, especialmente o Mato Grosso'

tunbraPa Pesca e Aquicullura
Emprcsa Brasileira de Pesguisa Agropecueria

Inini$erio da Agticultura, Pecueria e Abastecimento
Prolongamento da NS-10 ctuzamento coa LO'18 Sentido Notte - LoteanEnto Agua Fria

CEP 77.0a8-900 Caixa Poslal No 90'Palrnas'To
Tel.: (6j) 3229-7a00 / 32297850

Palmas/TO. 06 de outr,br: :e Z'.'

PÁGINA 6



rn:@pa
Pesca e Aquicultura

Desse modo, aguardamos a breve e s6bia decisSo de V. Ex.a sobie :s-"

inrportante tema e renovamos os nossos protestos de alta estima e enle'.'a::?

consideragSo.

Respeitosamente,

CARLOS MAGNO CAMPOS DA ROCHA
Chefe-Geral da Embrapa Pesca e Aquicultura

（（

Emhrapa Pesca e Aquicultura
Empresa Brasiteira de Pesquisa Agropecudria

Ministilrio da Agricultura, Pecudria e Abastecimento
Prolongamento da NS-10 cruzamLnto com LA-18 Senfido Norte - Loteafiento Agua Fria

- CEP 77.008-900 Caixa Postal No 90' Palmas-TO
Tel.: (63) 3229-7800 / 3229'7850
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Nota Tё cnica n。 5/2016-CNPASA

Palmas/TO, 30 de setemb-: -'e 1. :

Assunto: Tilapicultura em tanque-rede no Estado do Tocantins

1. lntrodugio

Este trabalho tem o objetivo de analisar as informag6es sobre a ctiacac. i?.

til6pia-do-nilo (esp6cie Oreochromis niloticus), esp6cie de elevado desemce.'-

zoot6cnico, que hoje ocupa posigao de destaque na produgao da acu:;::;:
nacional. As informag6es darao subsidio a 6rgaos de fomento a pesqursa. :: -:
pianelamento e desenvolvimento da piscicultura no Estado do Tocantins. A e e,.,a::

produiividade da tilepia, associada d ampla aceitagao de mercado, ler.',. a;.:a -:,

produtores de diferentes estados brasileiros, inclusive do Tocantins. Apesa. ;e s:

tratar de esp6cie ex6tica da bacia Araguaia/Tocantins, no Estado do Tocait:s a

criagao de til6pia em tanques escavados 6 autorizada, e atualmente pi'oibrc: :
cultivo em sistemas de produgao em tanques rede (ResolugSo Coema .o 2- -..

2211112011). Nos estados vizinhos, localizados na mesma bacia hidrogrdi;ca e

criageo 6 permitida, e da margem a diferentes interpretag6es quantc a s- ?

viabilidade.

Nesse sentido, este trabalho aborda os aspectos t6cnicos, mostr-ancc r.
principais pontos positivos e negativos no que se refere d criagSo de iii5oias -:

Brasil e no mundo. E tamb6m busca contribuir para ampla discussSo t€ci;:a :
cieniifica, caso a criagao da esp6cie seja liberada tamb6m para cultivo em ian:L-:"-

rede e incentivada como vetor de desenvolvimento no Estado do Tocantins ass -'

como ocorre nos estados viztnhos.

Eitbraqa Pesca e aqrtcultura
Ernpresa Brasileira cle Pesquisa agropecuat t;

Ministerio da Aqticulture. Pecudna e Abasieci.,ten t.''
prolongamento da NS-10, cruzafienta cofi -A-it 3atttt!a:, ii'a':a". -:;e

caixa Postal N" 9a - cEP 77.o08490a - Falmasra
Tel.: (63) 322*7800 i 3229'735C

ヘ
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2. Especies ex6ticas na aquicultura

A introdugAo de esp6cres aquaticas ex6ticas para fins de criag5c e - 
-. z

pratica bastante comum h6 muitas d6cadas em diversos paises do mundo. Esi --a-

se que ao longo do s6culo 20, cerca de '100 diferentes esp6cies foram intrcc;2.:as

em 140 paises com essa finalidade (WELCOMME, 1988). Tal pr6tica terr s ::
fomentada, muitas vezes por meio de politicas p0blicas ou organiza::::
governamentais, sendo recomendada para aumentar a produtividade, gera!- i:aia -:

e renda e diversificar a economia, conforme preconizado pela OrganizaQaa :-"s

Nag6es Unidas para a Alimentag6o e a Agricultura (FAO) (FAO, 2003)

As motivagoes para a introdugao de esp6cies exoticas nos pa ises s i :
inumeras e as mais variadas, sendo a principal a" inexistencia ou a fragiiicacs : :

'/ pacotes tecnol6gicos confiaveis que possibilitem a criag6o rent5vel e v!5,.,e ::
esp6cies nativas. Essa situagSo esiimula a importagao de esp6cies com i6cnrcas ::
criagdo dominadas, o que possibilita menor custo de produg5o e maior o:er,e ,.
peixes durante o ano. Com isso, as esp6cies introduzidas, al6m de sere .-

completamente domesticadas para cultivo, sao tidas como commodlfles. :: s

possuem ampla aceitagao de mercado e pregos airativos para a comercializagic =":
diferentes paises e continentes, fatos esses que ampliam ainda mais o intere:s:

oela criagao dessas esp6cies.

Um exemplo que ilustra essa situageo 5 a salmonicultura no Chile. Emccra :
pais possua algumas esp6cies de salm5o nativo, a introduqSo de ouiras cr-:s

esp6cies exoticas - salm6es do Atlintico (Salmo salar) e do Paclfico (Oncorhvr,c - . :

xisutch) -, entre 1 850 e 1 920, foram fundamentais para desenvolver a aquic:.", :",,

(SalmonChile, 2016 - disponivel em http://www.salmonchile.cllpUhis;-ct)e-. - '

chile.php). A introdugSo dessas esp6cies com tecnologias de criagao cifur: c:s

cermitiu que o Chile se tornasse, num curto espaQo de tempo, um oos rr-'a - 3:

produiores e exportadores de salmSo do mundo. Atualmente, o salmao de .ai' r: '

ε
"Orapa Pesca c A●

【″cυ′Fl,r.

Enpresa 3/as″ elra de pes,υ ′5249/Opec● 1/1ち

MInisに rl● ●a■ 9″C″′″ra pec■ 6″θeスOasteC″ ,3′ 1'0

PrOlc″game層ねda戯
″凛難i『雛移

"」

;:義::T471:」ギ
a↑ 。「・ "ニ

re′ :r63,,229・ 7800 3229‐ア∂,0
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iem posigao de destaque entre os produtos exportados por aquele oais esla---

atras somente da exploragio de min6rios (OEC, 2016 - dispcn ive : -'

ntip://atlas. med ia. mit. ed u/en/profile/couniry/ch l/)

Outro exemplo de introdugSo refere-se ds diversas esp6cies de car:as e::
iit6pias, oriundas dos continentes africano e asi6tico, que foram introduzioas :-
vdrios paises como alternativa para incrementar a pesca ou para desenvol re- a

aquicultura. Por terem sido exaustivamente estudadas, essas esp6cies possus-:

iecnologia de criagao dominada para diferentes sistemas de produESo. c 3i,€ ?s

coloca entre as mais criadas no mundo. Por se adaptarem bem as mais 3 veisa,c

condig6es ambientais, essas esp6cies foram amplamente utilizadas no munoo il? ?

o povoamento de corpos h[dricos, principalmente em paises tropicais -':-..
seguranQa alimentar e quest6es sociais relacionadas a .o";o"6e16rrra :--?

constituem s6rios problemas.

No caso especffico das til6pias, o amplo dominio das t6cnicas ei'n cifere:i=s

sistemas de cria96o, associadas a atributos como rusticidade, r6pido ci-escir--="::

aproveitamento do alimento natural. adaptagao ao confinamento, carne saborcsa :-

grande aceitagSo de mercado (HAYASHI, 1995; LOVSHIN, 1997; KUBT\ZA 2::-
favoreceu consideravelmente a difus6o dessas esp6cies. Atualmente, a criacbc :=

tildpias 6 realizada em todos os continentes, correspondendo a 14C ca's=:

iocalizados principalmente em 6reas tropicais (FITZSIMMONS' 2015) Estin a, zs

oa FAO projetam que as tilapias. juntamente com as carpas e os ca!'::
corresponderS o a 600/o da produgao aquicola mundial em 2025 (FAO' 2016)

No Brasil, as til6pias (e outras esp6cies ex6ticas) tamb6m foram introc uz': a s

com diferentes finalidades. Historicamente, a introduqao das tilSpias n o =: s

iniciaram com a Tilapia rendalti na d6cada de.1930, quando exemplares ;o'a--

inrportados da atual Repriblica Democr6tica do Congo (GURGEL, 
' 
998) :a'?

povoamento dos reservatorios da Light S5o Paulo. A partir de entao, sempi-e c''-' l

cbjetivo de repovoar e incrementar a pesca artesanal, bem como o:o'tc'a' '
seguranQa alimentar, outras esp5cies foram trazidas da Africa, ta;s :: -:

En70rapa pesca e 40● IC υ′〔しra

Fmpre"Bras′ ′e′ra de pes9“′sa Agropecυ ′́わ

″d∽…Ⅲο
"“
´

'堪

欄糧胤 l=職
=ヨ

ー・
re′ i/63,3229‐ 7`00′ 0229‐ 7350

（（
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oreochromisangolensis,oreochromisaureuseoreochromisurolepisncrr|.".-..

Dessa forma, durante mais de 50 anos' as til6pias foram amplamente utilizadas :a -a

povoamento nos agudes do Departamento Nacional de Obras Contra as Se:as

(Dnocs), em v6rios estados nordestinos' seguindo o modelo adotado ?e:a ':3

reservatorios da LighUCesp, no Estado de S5o Paulo' Essa longa his:ci''a -:

importagao de diferentes esp6cies e linhagens de tildpias para povoamento' vrsa:::-'

aobeneficiodapopula9aodointeriorbrasileiro'serviudebaseparaques'|-s''':
Rrasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renov6veis (:ba:^e

conslderasse as til6pias como esp6cies ex6ticas detectadas nas aiees ::

abrangdncia de praticamente todas as bacias hidrogr6ficas brasileiras' cor' exc::ti '

apenas da bacia do Paraguai (PORTARIA no 145/1998)'

Al6mdorepovoamento,astil6pras(eoutrasexoticas)tiveramJ"n|.3C-3.,:

papel na aquicultura brasileira, uma vez que muito do know how empregacc ta:;-

criagdo dessas esp6cies serviu de base para adaptagao ou desenvolviir" elri: ::

Lecnologia especifica para as esp6cies nativas A introdugSo e o sucesso cas -'':2" '=:

t!'ouxeram consigo uma s6rie de empresas de insumos (equipamenios' ra:i :

vacinas, etc-; e de t6cnicas de manejo que foram aproveitadas para 'n c a :

domesticaEao de varias esp6cies nativas. Arguns exempros que podem ser c.a:: s

sao: as tecnologias para cultivo em tanque-rede as t6cnicas de melnorame: :

gen6tico e o desenvolvimento de melhores ra96es para peixes brasileiics €--:

cutros. No caso especifico da nutrig6o' clta-se a importante contribuigao c;e as

ragOesdeiilapias,emespecialatil6pia-do-nilo(O'niloticus)'trouxeram'eia?-<

esp6cies nativas brasileiras Por ser amplamente estudada' boa pai-te :as

exigenciasnutricionaisdaesp6ciejirfoideterminada,situagdoessabastanlec.s..,:

cos peixes nativos brasileiros No Brasil' a fabricagSo de ra96es para a ti16oia-c---- -

fez com que algumas f6bricas nacionais empregassem parte dos conhecrnrentcs :'a

lilapia Dara o desenvolvimento de ra96es especiflcas para os peixes :al'":s

especialmenteosonivoros(h5bitoalimentarSimilaraodao.nitoticus).Embc:e.?-.

seja o ideal, ainda hoje parte das ra96es para peixes onivoros brasileiros at':z =
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iaoricada usando esses conhecimentos, por causa do nfvel baixo de inforr:a:::;
nutricionais confidveis pata a nutrigao de espScies nativas com esse hd; -
a Iimentar.

A tabela 1 traz informag6es referentes d produqSo da piscicultura nc S-as

cor categoria de esp6cies, nos anos de 2004 e 2014- Analisando os :aics ::
crodugSo aquicola de 2004, observa-se que a produg6o das esp6cies ex:i:as
representava aproximadamente 65% da produgSo nacional, enquanto as iei,. ?s

contribuiam com apenas 34,23o/o. Todavia, em 2014 houve uma inversSo cess:

cen6rio, e a produgSo de esp6cies nativas subiu para 53o/o da produgio iaciora =

suoerou as ex6ticas, as quais corresponderam 46ok do total produzlcc. =s--:

rnversao se deu principalmente em virtude da redugSo significativa da produ-c2c ::
importantes especies ex6ticas (carpas, trutas, bagre-africano e bagre-amer;:ai:

que pode estar relacionada a diferentes fatores, sejam mercadol6gicos, sejarr - 
"

restrigeo ambiental. Al6m disso, 6 importante destacar que, para o per l'j:
analisado, houve um aumento significativo do consumo de pescado por habiianie r-i

Brasil (de 6,69 kg/ano para 14,5 kg/ano), fator esse que tamb6m poce -''
contribuido com o aumento da produqao total, assim como para a inversac ' -

quantrtativo de esp6cies exoticas/nativas produzidas.

Tabela 1. Produgdo da piscicultura no Brasil. por categoria de esp'-a:'=s - : 
=

anos de 2004 e 2014.

Categoria de
esp6cies

Produg6o total
(0

ParticipagSo na
produEao tota:

2004 2014 2004 2014

Total (Ex6ticos +
Nativos)

474.329 100,000/o 100,00%

Total de peixes
ex6ticos

118.214 221.254 65,770/o 46,65%

Tilapia 69078 198664 38,430/o 41 ,88%

Carpa 45169 20886 25,13% 4,404/o

Truta 2219 1703 1230/O 0369る

179.737
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Baq re-americano 1502 0 ,840/o

Bagre-africano 245 014%
Total de peixes

nativos 61.523 253.074 34,23% 53.35ツ 6

Peixes redondos 47156 198627 26,244/o 41 ,88%
Pintado 1 152 20437 0,644/o 431%
Pirarucu 11762 24896

M atrinxA 700 10717 0,39% 2,26%

Piau 3472 4434 1,93% 0,93%

Cu百 mata 2385 2403 1,33% 0,51シt

Traira Ito 1 184 0,06% 0,25%

Lamba ri 270 0,06%

Piabanha 255 0,05 9'c

Tucunare 63 0,a':a/o

Dou rad o 38 0,A't%

」undiう 547 0 ,304/o

Piraputanga 0,30%

Outros nativos 5461 2879 3,04o/o 0619も

Fontes: IBAMA (2004); IBGE/SIDRA (2014).

Outro motivo especulado refere-se ao incremento tecnologico 'b' a: '

mencionado, que permitiu o aumento da produgao de peixes nativos em caltve " = '
diversificagao na oferta de produtos- Tal observag6o 6 reforgada pela evc'- 2:

significativa na produgao de esp6cies nativas, especialmente os peixes i'eoc-::s

cuja produQao teve um aumento expressivo na participagao da produg6o fiec i- ?

passando de 26a/o, em 2004, para 41o/o' em 2014' ou se.ia' a representaiivi: a:3

dessegruponapisciculturanacionalpraticamentedobrounumcurtoDei.ios.:3
tempo (10 anos).

Essecen6rioevidenciaqueapisciculturanoBrasil6capazdecresce':c.^e
produgaodeesp6ciesnativaseexoticas,hajavistaapluralidadeeacjinan]Cz::

mercadodepescadoeosseusdiferentesnichos'naohavendoprejuizosc':ai-:?
produgao ocorre com planeiamento, antenada com as tendencias de mercaclc

（（

Perxes redondos: tambaqui, Pacu,
Daiinga)

l |

EmbftPa Pesca e Aqu)cuttura
EmPresa tsrasileira de Pesqutsa Agropetuar:a

l,ltinisldlrio da Agricuttura. Pec.liria e Abastecit enlc
uroianqementa da NS'7O, aruzanenta ccT 'i'Ii s?r1do Natl') t''ie'

caixa Postat No go' ceP 77 AONgOC - Palmes/Tc
Td : $3; 3229-180a / 3229-7359
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Nio obstante esse crescimento acentuado na produgao de peixes naiivcs '
titapia-do-nilo 6 a principal esp6cie criada no Brasil, representando 41ok da Drc;!?z:

total da aquicultura do Pais. Entre 2OO4 e2014.teve um crescimento aproximecc c?

287% (IBAMA, 2014; IBGE, 2014). Boa parte desse crescimento deu-se er: v;I::'=

cie d iferentes fatores.

o aumento do dominio de t6cnicas de reversSo sexual para criag-==

monossexo e o crescente interesse pela pesca esporliva (pesque-oag'n'

alavancaram a expansSo para as diferentes regi6es brasileiras' Por serern ai''i;-ais

que oodem ser criados em diferentes sistemas de produgflo' as til6pias s?:

produzidas em praticamente todos os sistemas de cultivo, desde os semr-li'rtens ' :s

loraticados em tanques de terra escavados) ate os superintensivos (racev'"e'is e c'^

ianques-rede nos reservat6rios brasileiros) (LOVSHIN; CYRINO,1998)' Esse aIc::

iecnologico provocou o aumento de interesse peloS produtores e a ccnSeCue'rii

expansSo das Sreas de cria96o, principalmente em virtude de politicas pi.lpilcas

como, por exemplo, o marco legal da cess|o de 69uas da uniio para aquic;i;'e'e

quepassouaregularaprodugdodepeixesemreservatoriosdeusinashror.el6i:lcas

(lnstrugSo Normativa lnterministerial no 6, de 311512004).

Dessa forma, as til6pias alcangaram uma alta representatividade na prco'::2:

aquicola e se popularizaram nos v6rios estados brasileiros onde a piscicuii"i-a

oesenvolveu de maneira distinta. segundo a estatistica oficial, atuaimente

estados produzem til6pias no Brasil (Tabeta 2)'

（一
）
　

´

レ

く
）
　

（
∠

EmbraPa Pesca e Aquicttttitra
Empresa Erasileira de Pesquisa Agropecuarra

fitinistlno da Agricultura' Pecuiiria e Abdstecimenrc'

;*aicn(,amelta da NS'1a, r,"'^iento ccrt] LC;i&' se'ildo !c':'j' -'-ie:r': v'v"Ycr,rv" - -- iii* ioiii u; go' cEF 77'aas-zeoa - Patn*s'7/)
Tei.: i63i 3229'78AA 

t 3229'7855
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Pesca e Aquicuttura

de til6rPias nos anos de

FederagSo com as maiores

2004 e 2014 (c「
~

produ90es(Oroel― ‐

ヽ

Tabela 2. Produgio brasileira

toneladas), segundo as Unidades da

Cecrescente).

Tocantins

2014

198.664

51.083
36275
24.854
23_177
14.910
7.963

4.667

3.467
2.531

2.520

2.243
2122
1832
1.537

1.483

998
814
626
335

（（ 25
20

100

(2014)

COTC

●a ts

し
'■

ε

11.921

Pernambuco

…

9製
繭 Federal

Rio Granae do NortQ
Mat6 GloSSO do Sul

Ri3 de」 anei「Q

Unidade da   l
FederacaQ_

2004
|

Brasil 69.092

Parana
18.000

7.640
7.368

FmbraDa Pesca e Aqutcultura

e-p'ui' i'i'i' t e i' a de Pe sq u'i sa A grc pe c u a r r t;

r'ri,,i"'ai{aiiiiii';::::2iYi.'';":*?::"f ::1Ti;",
E r o i o n q e rn e n rc d a N s' 1 0. c ru z a 

Tf ii; _€ !r":; ;i s -'is j s- - r, 
^, 
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Federal. Essa mesma tendencia pode 16 estar ocorrendo no Tocantins que reElsii: -

a primeira produgdo de tildpias em 2014, possivelmente motivada pelo sucess: :e

orodutores vizinhos (Mato Grosso, Goi6s e Distrito Federal)'

E interessante observar que no Estado do Mato Grosso' embora a c''aqZ: ':

tilirpia-do-nilo seja permitida (alteraqio dos artigos 7o e 8o da Lei no 8 682 ce '?' :=

lulho de 2007), existe uma preferencia dos consumidores por esp6cies ia'' a 
=

talvez por essa razao, quando comparada d produgSo de peixes nativos e se-'

nibridos, a produgdo de tildpias seja menor' Por sua vez' a produg5o de til-p'a :::

lnexistia em 2004, passou para quase 4 mii toneladas em 10 anos' fatc esse : -:

nio pode ser desprezado, ainda que a produg6o de peixes nativcs ie--e

representado 90% oo total que foi produzido no estado naquele anc

comportamento de mercado similar pode ter acontecido em Rond6nia"'"jir' it3

principais produtores de peixes redondos que apresentou uma produg5o oe l; a: a r

Ce somente 2 I em 2014.

3. CriagSo de tilipias no Estado do Tocantins

Conforme mencionado anteriormente' no Estado do Tocaniins' 15' "-

identificada nenhuma poritica p0brica que incentivasse a produg6o da tir6pia, nes'..:

sendo autorizado o seu cultivo em tanques de terra escavados A baixa producSc ;:

rrl6pias nesse sistema acabou por popurarizar a percepQao de que as -est-:--::s

ouanto a sua produ9ao nos reservat6rios de usinas hidrel6tricas valessem iamr:--

para o cultivo da til6rpia em qualquer sistema de produg5o no estado' f55s ;a"-

associado ir falta de politicas de incentivo para atragao de investimentos 
*'ar'-!€'^

para a piscicultura de peixes nativos' fez com que o estado mantivesse sua:a'xa

representatividade na produgio do Pais' com um crescimento pouco significa: ':

quando comparado com outros estados A seguir sao apresentados algui:s pc':::

importantes que dizem respeito aos beneficios e eventuais impactos que a prcd-:?-

de til6pias em reservat6rios poderia resultar no Tocantins Vale ressaitar cue:-'

EmbftPa Pesca e Aqui"lluril
E',prese Bras eie tJe Pesqljlsa :1':::,:^:":",',"': '

Minist'rio da agricunura. Pec.uatt...t^c "pd",i),.. . . u.....-. .._". -
o.6,6n Esmento oa t'! s-:: 

r":::;7,:Z:; -":$ r7..iirjiiii_ i), -",,t "
Te! : (63) 3229'7800 / 3229-78s0
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faios devem ser avaliados para a tomada da decis6o, considerando-Ss s5 psr-rsi;r::

sociais e economicos e as quest6es ambientais associadas

3.1. Consideragdes a respeito da introdugSo de tilitpias err' cife-e:;::

ambientes

3.1 .1. Ambiente natural

Segundo Stephan et al. 2008, as til6pias s5o muito resistentes a ba tz:

concentrag6es de oxig6nio na agua e sao capazes de viver e se reprcouzi' e --

temperaturas que variam entre 13 "C e 37 "C. No entanto, temperaturas enire 22'-':

e 32 .C s5o consideradas otimaS para o crescimento. reprodugSo e alimer:a-'i:

dessas esp6cies. De acordo com Mert e Cicek (2010), os principais i!'n.a3lls

ocasionados pela introdugSo de til6pias podem ser os seguintes: compeii?ac :. -.

esp6cies nativas por alimento, ref[gios ou locais de desova; introdugao de paras'ias

ou doenqas ex6ticas; e efeitos adversos sobre o ambiente natural devic. -"

destruigao do habitat (remogao da vegetagao).

Entretanto, segundo Wilson (2008) apud Boeger e Ribeiro (201 i )' ambiei':;:

ac uaticos com correnteza representam condigSes inadequadas para til6pias ic: ai a

podem representar um mecanismo de transporte entre Sistemas l6nticcs2. =ss:

afirmagao 6 baseada, ainda, na maioria dos registros de ocorroncias dessa esn=: :

os quais incluem seg6es lanticas de rios, pequenos lagos rasos, reservat6rios agc.^

emcrateras,estu5rios.lagoastermaisedeambientescosteirosi.C.,/',=.
McCONNELL, 2000).

Nas bacias hidrogr6ficas brasileiras, mesmo em ambientes lenticos ai6 .:..=

n6o existem dados cientificos publicados que comprovem que a esp6cie 6 caaaz::

Seestabelecereprovocarumaumentopopulacionalsignificativoqueccrisiorre.?

2 Ambiente lentic。 :ambiente que se refereさ 6gua parada,com movimento lento Ou eStagnado,cor tem■
c,=

reJdOndasupenora40das10usuperlori%:Lir'児
:i、

11嘉
T∫霧な

:°)
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″′
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as populagoes de

disponiveis sobre o

|::・  | :       |

peixes nativos. Na verdade, as informagOes pubirca:u s

assunto demonstram o oposto, ou seja, mesmo em ar--'b e-'=s

10nticoS,a tillpia tem pOuca ou quase nenhuma representatividade no que se refeie

ao desembarque pesqueiro da pesca, como ser6 apresentado a seguir'

3'2ハ mb′erre arfFlcla′ rrese″aゎ″。リ

De acordO COm Cruz e Fabrizy(1995),OS maiOres impactOS CauSaCOS,ta

forma9う O de reservat6rios eStう O 119ados a qualidade da agua, aOS impaCti3

hidrogeo1091COS e aos impactOS SOCiaiS O barramento da agua altera senSiVeimerte

Os processos fiSicoS, quimicOS e biO169icOS dO SiStema  OCOrrem 

― ucar,as

significatiVas naS Vaz6es predominanteS e nos tempos de reSidOncia da 
ゑgし a

causando altera96eS na Ciciagem e no aC`mu10 de nutrientes, no CreSCimeniC CC

ntOplanctOn e na f10ra9う O de algas e macr6itas aquaticas  Paralelarente  r

a eutrofiza,う O dO COrpo hidliCO e 31
aumentO das atiVidades antr6picas ieva

desequilibriO ecO16gico dO ambiente,devidO as varia96eS diarias de OXigOnio,C'3●

3

causar a mortandade doS peixes,preludicando outros uSOS m`itip10S

Pelo fato de alterarem de maneira prOfunda e definitiva a dinannica da agta

cs represamentos determinam COnsideraveis modifiCa96es nas COl~un,300●
=

bi6ticas e nas suas areas de influOncia Para a COmunidade de peiXes、

C resu tatC

inevitavel desseS empreendimentoS 6 a altera9う
O na abundancia das eSpOcies tCri

a eventual e‖ mina9う O de alguns cOmpOnenteS iCtiOfauniStiCOS, principalmente cas

espёCies reOfilicas (grandeS migradOreS, peixes de piracema) Assim, CCrc a

cOmunidade de peiXes em um reservat6rio 6 reSultante da CO10niZa9う

O feliε =C~

aqueles presentes anteriOrmente nO rio, eSp6cies naturalmente em OalX'S

densidades pOdem encontrar cOndi90es faVOraveis e prO‖
ferarem,enquanto O」 tras

que nao tenham no nOVO ambiente as COnd196eS adequadaS para SatisfazerelT Sご
=S

necessidadeS eco16gicas, podem ter sua abundancia reduZida Ou mesI●

O Se´ e｀

eliminadas(AGOSTINHO etal,1992)

（（

⌒
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Pesca e Aquicuffura

Segundo os mesmos autores] os principais irnpactos causaclos re ε

construcao de reseⅣ at6rios sobre as comunidades de peixes sao:

・      Altera9ao na desOva,no desenvolvirnento e na sobrevivencia de la「 ヴas

e luVenis das popula96es de peixes,devido a redu9aO da area alagavel a lusante e

ao aumento da transparencia do corpo d'agua, cOm consequente aumenic lε

preda9ao.

o     Ocorrencia de inittriaS e mOrtalidade de espOcies por supersaturaOこ c

gasosa nas proxirnidades da barragem, turbinamento ou condi90es an6xlcas ,ε

う9ua de fundo.

o    Retardamento do periodo reprodutivo e aumento da mortalidade Ccs

alevinos de espё cies nligrat6「 ias pelo fato de a desova ocorrer enl periodt

inadequado ao desenvolvirnento, fazendo com que tais espё cies s6 consicar

perrnanecer no ambiente ap6s um barramento, caso hala locaiS propicios para ε

reprodu9ao e para o desenvolvirnento

No caso do Tocantinsi grandes hidrelё tricas foram irnplantadas oし est5c e■―

constru9う o ao longo de todo o Rlo丁ocantins e de muitos de seus afluentes e a

conserva98o de peixes reofilicos pode se dar pela preserva95o de trechos da bacla

com as caracteristicas de fluxo tao naturais quanto possiveis isso implica dizer 3し ε

trechos de rio a luSante de grandes hidrelёtricas, por possuirem um fiuxo ,こ c

natural, naO constituern areas ideais para se eStabelecererrn programas cc

preservacaO e cOnserva9ao da biOdiversidade(COSttA,2002)

3.1.3. Comportamento da tilapia em reservatorios

Pode-se considerar a tillpia como esp6cie estabelecida em determinartc

ecossistema, quando forem identificados exemplares em diferentes fases do cic c ::
vida ou quando houver registro de produgdo pesqueira na estatistica oficial (r-liviA e'

a1..2012). Um estudo realizado por Boeger e Ribeiro (2011), do lnsiiiuio !'*:i
lntegrado de Aquicultura e Estudos Ambientais (GlA), teve por objetivo avaiia' a

財Fi朧ず竃
=t露

為省鵠懲窮∫雉篤」篤度

“
め″
"口"時fF":∬

rg嵐欝与lj島協 T鯛:メ
πoメ .′ r6み 3229‐ 7θθθ/324°
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presenga, a colonizagao e os impactos da til6pia no reservatorio de ltaipu e ne =Ja _.
do Rio uruguai. os resultados das an6lises de abunddncia relativa indrcara:. i:.. z

especie tem baixa frequoncia de ocorr6ncia em todas as localidades avaiiadas. ia -.:
no reservat6rio de ltaipu guanto na Bacia do Rio Uruguai, re.jeitando a hipciese ::
existencia de populag6es viSveis da esp6cie nesses sistemas naturais. os pac-::s
espaciais observados no presente estudo permitem inferir nao apenas e ..;e
capacidade de estabelecimento dessa esp6cie em ambientes l6ticos, como tar.:d -
o Daixo potencial dispersivo por meio do sistema.

Outros dois exemplos que corroboram o trabalho anterior sdo os esi:; --s

conduzidos por Schork et al. (2012; 2013), nos quais verificou-se que. ia:-rc -:-

reservatorio de Machadinho, quanto no reservat6rio de lt6, ambos na Bacia c: ?:
iJruguai, apesar da introdug6o da esp6cie, sua representatividade no desenica.i..,
oesqueiro, entre os anos de 2004 e 2009, sempre foi pouco expressiva. ,\ess:

periodo, esses autores registraram o percentual maximo de desembaroue :a
esp6cie de 1,69% do total capturado em Machadinho e medio de 0,18% pe.a '.e. t..
Iongo dos anos, a quantidade de til5pias pescadas nao seguiu um pac.ac ::
incremento, como seria esperado caso os peixes estivessem em un: a:c,e'.=
favor6vel ao seu desenvolvimento e estabelecimento. Al6m disso. no *ltrmo ar: :e
monitoramento, a especie nao foi capturada em nenhum dos dois reservatorics.

Ainda que seja considerada a possibilidade de a til6pia se estacele.3-

principalmente em reservat6rios, os resultados de abund6ncia e rep resentairvic a: ,
Ca esp6cie na pesca comercial e cientifica desses e de estudos ar-te:r:--:-

evidenciam que a tilapia nao est6 estabelecida nos sistemas hidt-olog.:,-.

analisados. E importante considerar que esse cenario se concretiza em bacias a;

Brasil onde a til6pia jd 6 produzida h5 mais de 40 anos. Mesmo ocoi"renc: ! ''2
enorme pressao de colonizagSo, nao existe nenhuma evidencia ou comDrcvaca3 l-
que a esp6cie tenha sido capaz de se estabelecer nos sistemas naturais dc e::c';:
dos reservatorios de ltaipu e do Rio Uruguai. (BOEGER; RIBEIRO,20i1; $g-31'
er a|.,2012:2013).

Enbraρ a pesca o 4。しicυ υ々r
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Outro ponto que pode ter coniribuido para a baixa representativio ace :.
esp6cie nesses ambientes 6 o fato de as criag6es serem conduzidas corc inoi,",,:,:"
monossexo, em que h6 um processo de reversSo sexual pelo qual a til6pia :assa
durante a fase inicial de larvicultura. Nesse processo, as larvas recebe:: _ -.

tratamento com uma ragSo masculinizante, que torna machos de 95% a gg% c;s
individuos. Como o n[mero de f6meas nas produg6es comerciais 6 muito bax-- .
chance de escape de machos 6 sempre maior, e isso diminui muito as ccndicie-c

para que esp6cie complete seu ciclo de vida no ambiente natural.

De acordo com Moyle e Light (1996), a grande maioria das introcl!:,1€s

(intencionais ou n6o intencionais) falha em seu estabelecimento. Shea e cnessc-

i2002) afirmam que esse fato est6 relacionado a resist6ncias ecol69rcas :
ambientais resultantes da pressio da comunidade de peixes residentes por :- e :
dos seguintes fatores: predagSo, competigao, doengas, disponibilidade de oca s ::
abrigo e de desova. Em reservat6rios onde hd cultivo de til6pias em tanoues--e::
como 6 o caso de Serra da Mesa e de Cana Brava, no Estado de Goi6s, hj reg,si;;,-

de que quando ocorrem escapes das unidades de produgio, os individucs si:
sempre encontrados ao redor dos tanques-rede, onde se alimentam de everi,a s

sobras de ragSo e aproveitam a "protegSo" do grupo ao qual pertenciam. Esse re::

fica comprovado cientificamente nas an5lises de interagao tr6fica realizadas .e c

lnstituto GIA (BOEGER; RIBEIRO, 2O11) no reservat6rio de itaipu, no oua 3s

autores esperavam observar, no conteodo estomacal das til6pias amostracjas. ie:s
alimentares associados aos recursos disponiveis no ambiente naturai. Fnti-etaitc :
presenga de ragao comercial como um dos principais itens encontrados no conie-.:
estomacal das til6pias amostradas foi constante nos diferentes perioccs ::
amostragem. Assim, a presenga regular de ragSo comercial indica n5o apenas c*e

esses animais sao oriundos de escapes de cultivos do entorno dos amiie..-s

amostrados, mas tambem comprova que os peixes coniinuam no entornc :.s
ianques-rede utilizando o alimento artificial disponivel.

ε
"brapa pesca●
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Al6m disso, por ser uma esp6cie com vdrias d6cadas de oomes'itca:E:

oassando por programas de melhoramento gen6tico que visam, enl;e c'"i-a-r

caracteristicas, A maior docilidade e ac;eitaElo de rag3o com alimentos fornu,a::s

as til6pias s5o dependentes da alimentagdo artificial desde o nascimentc a'r6 :

abate, portanto n5o sio adaptadas a se dispersarem ern busca de seu ;(t':
alimento. Alem disso, a maior docilidade da esp6cie estS relacionada aQ ;1 e'.'r'

instinto de fuga, o que, provavelmente, torna a esp6cie rnais f6cil de sei' capi,:ace 
=

predada no ambiente natural, inclusive por pescadores-

3.2. Arcabougo legal necessdrio para introduglo

Este topico apresentara as leis que, atualmente, regulam as esp€cies

peixes permitidas para a produg2o em diferentes estados da Uni2o, cott'l lco:

Esiacio do Tocantins.

3.2.1. Definigdes

lncialmente, descrevemos parte da lnstrugSo Normativa lbama no 4. ce -'3 re

abril de 2011, e do Decreto no 60.582, de 27 de junho de 2014, os quais iraze|^

algumas definig6es importantes para que haja melhor entendimento do que se'5'

apresentado e discutido a seguir.

lnstrucao Norrnativa lbama n° 4,de 13 de abril de 2011,Capitulo::,a託 .だ
°

i

V-esp6cieexotica:espdciendoorigindriaclobro'-a;:

ocorr,nciadedeterminadadreageografica,ouseja,C;-:e)..

esp6cie fora de sua 6rea natura! de distribuig^o geogi'afice

Embrapa Fesca C′ 9″′0コ′
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Decreto no 60.582, de 27 de junho de 2014, artigo 1", incisos ii;' iV e 
":

llt - Esp1cie Aloctone ou Exotica: espdcie q-e '- '
ocorre ou neo ocorreu naturalmente na Unidade Gecgri':=

Referencial - UGR considerada ou na Unidace '-'

Gerenciamento de Recursos Hldricos - UGRHI' ccnfo:t*'-

normatizaqdo especifica a esta aplicdvel;

lV - Esp5cie Estabelecida: esp6cie exotica : -.
consegue se reproduzir e estabelecer popuiag5es

autossustenteveis;

V - Esp6cie Autoctone ou Nativa: especie de orige- :
ocon€ncia natural em 6guas da Unidade Geog,"i'::a

Referencial - UGR considerada ou da Unicace .,.

Gerenciamento de Recursos Hidricos - UGRH|, ccri;-- :
normatizagdo especifica a esta aplicdvel

3. 2. 2. Legislagdo federal

Potraria no 14s-N, de 29/10/1998, e poftaria rbama no 027/03-N. de 22/e/2cc3

Em 1gg8' o rbama pubricou a portaria no 145-N, de 2g de outubro oe 1 gg3
estaberecendo as normas para a introdugao, reintrodugao e transferencia de peixescrustdceos, moruscos e macr6fitas aquSticas para fins de aquicurtura, excruircc-s:as esp6cies animais orni
pub cada a portara,o,;::::;;i:fl:ffi:;il":: 

::,::;":: ;t:;, ..incruindo a tiiSpia (o niroticus) como esp6cie aqu.tica ex6tica detectada na area :sabrang6ncia da Bacia do Araguaia, no Tocantins.
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Com base na Portaria no 145-N' o cultivo da til6pia em tanques-'ece -:

Esiado do Tocantins esi6 embasado na transfer6ncia3 de exemplares para os 3o'::s

hidricos estaduais, uma vez que a especie jd 6 considerada estabeieciie ^;

rJnidade Geogrdfica de Refer6ncia (UGR) Bacia do Araguaia-Tocaniins e:
amplamente criada nos reservat6rios de Serra da Mesa e Cana Brava' Esiacc ::
Goi6s. Por essa razao, nao Se faz necessSria a apresentagao ce i.ocz ''

documentagao descrita no artigo 80 da referida lei, bastando apenas considei-a'cs

aspectos sanit6rios, conforme definido a seguir'

§プ°‐Q″ardο as esp6cresノ a se e′ οοr7rrarerr paし 3'

as restrlg6es aFeFSe―δO SOmente aOS aspec[ο S sa,,':´
′

'つ

ε

sendo ρrolbdas as FransFere′ Olas de 10fes Ory″ r7dOS de 10ο a s

οηde eχlsram erfermrdades raο deFecradas na υGR OesI「
=

ResO′υ9a~O Cο 77ama η°イ73,de 26/6/2009

Em 26 de lunhO de 2009, fOi publicada a Resolu950 COnama n°
4`3, oり ε

disp6e sobre o liCenciamento ambiental da aquiCultura e dう
。utras providOncias 三,‐

seu anigo 4。, a referida lei trata do porte doS empreendimentOS, que, para cata

atividade,sera definidO de aCOrdo com a sua area ou volume O artigo 5°
diSCorre a

respeito do pOtencial de Severidade das esp6cieS,deFlnido COnforme a rela,ac e,■
3

a espOCie utinzada e O tipO de siStema de cuitiVO utilizado Assim, na Tabela ` 3●

Anexo l,define― se O porte dO empreendimento aquicOla e,na Tabela 2,o potencia

de SeVeridade das eSpёcies Na Tabela 3, enquadra―se o potencial de lmpacll

alnbiental dO CultiVO, COnsiderandO―
Se o porte dO empreendimento e o pOtencial ==

severidade  da  espё CiC  (aS  tabelas  COmpletas  estao  dispOniVeis  3

http://wvυ NV mma goV br/polVCOnama/1egiabre cfm?codlegi=608)

驚席 :胤 [爾野翻ξ瞑:45郡ギ TIT:lTttmm・
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~ ′

``6み
3229‐ 7gσ

`′

′
じ225-71」

`

⌒

PÁGINA 25



・・ 1'■ `   _ r.:

Pesca e Aquicr.rft*rra

A  documenta950  rninirna  para  o  licenciamentO  ambiental  lcs

empreendirnentos varia de acOrdO cOrn o pOtencial de irnpactO.somerie cs

empreendirnentos enquadradOs na cate9oria PB necessitam de licen9a amじ
lentε

白nica. os empreendirnentos das categorias PM, PA e MB serao submetidcs a[

licenciamentO ambiental sirnplificado, e Os demais aO licenciamento alη
ゎlerta‐

ordinario(licen9a prё vial licen9a de instala9ao e licen9a de opera950).

Corn rela9aO as esp6cies utilizadas, O artigo 14 inforrna que a ativiclaCc Oc

aquicultura sOmente sera perrnitida quandO hOuver a utiliza980 de esDё
cics

aut6ctones Ou nativas, ou, no caso de esp6cies a16ctones ou ex6ticas, 3ご
ar3t

constar de ato norrnativo federal especificO que autorize a sua utiliza9ao(PO(a rie s

n° 145N/98 e n。 27/2003).Quando se tratar de introdu980, transloca9う c ●し

reintrodu980 apenas em casos de espё cirnes Oriundos de fora das frcrtei「 as

nacionais, havera a necessidade de autoriza980 dO lbama.Portanto, para a 
ビO■

Bacia do Araguala― TOcantins,0 1bama perrnite a produ98o da t‖ うpia.

Resoル gaο Cora“an%53 de f6/70/2θ f3

Ern 2013,foi publicada a Resolu9ao COnama n° 459,que altera a ResOlucoc

Conama n° 413 e da outras providencias.De acordo cOrn o novO texto,sera oossi、
「el

a enlissao da licen9a ambiental ttnica,por rneiO de procedirrlento sirnplificadc, D e ra

os parques aquicolas que se situarem ern reservat6rios artificiais quanclc esses

atenderern aos seguintes critё rios:

"a utilizagdo de especie aloctone ou exotica, ciesrie c.e
sejam apresentadas medidas de mitigagdo dos intac::e
potenciais, conforme Anexo VlI1."

Embrapa pesca θスq″FcけたIプ″′
Eapresa Bras〃 erra de pes,″ Isaパ gr●ρecυa″a

解′″ノs“″o daハ gricυ ′rtrra,POc● f́ra eハ oasFec√ ●|●・・
Эfoィ :ga′

"e″
〔o σa NS‐ 7θ`crυzame"Fo cc″ ,こθ‐

'3,sc・

,お″● rtr.′

「
′ L●

Caixa Postaノ だ。90‐ CEρ ア7.θ08-0900-Pa/777,s/1(
石elr i63)3229‐ 7θ Oθ /322,‐ 735ι
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ハNEXO И〃 ― νED′DAS DE M′ TIGハσムC

ノνttC70S POTENCИ ′S QυANDO Dハ  L/7とノZハσハC

ESPEC′ESハLOCTO/VES Oυ  EXOTICハ S

イ  Desc″ gaO de prOcedlmer7ros de maη eyc cor「  `

οbyefrt/o de eyrfar Os eSCapes da esρ ёO′e doS C」 li「|.cs

′,c′υs've r7as eraρ as de franSpο ″e e maηυSe′o, `als ●3■
‐
,

c′assiica9δ ο ροr ramar7わ O  e  177anlpυ′a9δ O  de rti・ e・ .s

cOη FendO as resρ ec″Vas esfra“graS de rmρ′emeη僣

'ac」

2 υtlllzagaO de marerrars e e9trFpameη
rcs ,o・

‐ :

οbyeffvo de eVrtar oS esCaρ es da esρ OCle dOS Ct'11‐ 0ご

cοnsrderandO  faFores  eXlernOs  9″ θ ροSSa″  οaυsa・  3

delerlοra9aο e cο″ descr19δ O dOS reSpecFrt/oS proced'7 eri31

de c/7ecagem e′ηar7υ fengaο j

3 ハρreserFagaO de“ cr7′CaS 9υ e Fen力 am ρOrc,re●・ 3

evrfar a reprOda,aO dOS esp6Crmes em Casο
 de escape e,t=

ηaο ca″sem′177paCfOs amblenfals,bem COmO ρ′℃V′Sδ o dθ
=ε

こ

da Fec,OfOgra dispο ηfVel

イ Descrr9aO das rη edldaS de conrer,aο  ρara ρaraSI:as

e paF6genOs assο CradOs COm a eSp601e cυ ′frt/ada, "バ 0′rar、デこ

medldas de cO′ frole e m′ frga9δ ο dOS Imρ ac`OS a"0′ e■as

deCOrrenfes dο υSO de broCrdas,qυ andOわr ο casci

5 Proρ OStaO dο slstema de mOη′わrame′ ,fο .I.'C■ 11‐

a derec9aο , regrstro e rr7Forme dOS escaρ
es e de _― ve r■ ,=5

1mpacFos amblerね た CaυsadOS ρera esp6clef

6  ハρresenfa9aO de programa de Capacltagε
c i=

cess′Oηarrο de forn7a a Fmρ ′emenfar aS medidas deSCrllasi e

7  Descr19δO de medrdd‐S ρara reVe′そei l‐011ga■  3:

cOmper7Sar OS ImpacfOS a177brentaFs caυ
sadOS pefa csβ

`ε

:'

9υe t/er7わ a″7 a OCOrrer

″口2ルrapa′eSCa Fル ●::′ Ct′ ti′「J

"´
つ.つて,a.eatO・ yζ

:二
::]i:];:|:::[:::iii:::i::::::ill:・
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Com base na legislagSo federal vigente apresentada, o cultivo cie 'iiia: a :
permitido no Estado do Tocantins desde que sejam seguidos os passos r-efei'eiies

ao licenciamento ambiental que constam na ResolugSo Conama no 413. Ccrt-;:
ressalta-se que o artigo 19 informa que o orgSo ambiental licenciador poderS e><i'-''

do empreendedor a adogSo de medidas econ6micas e tecnologicamente ri,aveis :e

orevengSo e controle de fuga das esp6cies criadas, devendo essas nreii'::s

constarem obrigatoriamente como condicionantes das licengas emitidas.

EmbraPa Pesca e AQutcultura
Empresa Brasileira de Pesquisa AgrooeeuAria

Ministerio da Agricultula' Pecudria e Abastecimeftc
Prorcngamenta da NS'lA, ,,u.ri,'to com LC"i?' sentica Ntri€' -?i3"1''t:" i

caixa Postal No ga'cEP 77'008'0900'Palmasl13
Tet.: (83) 3229'78A0 / 3229'785C
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3.2.3. Legislagdo estadual

Resolugdo Coema no 27, de 22/1 1/2011

os estudos de zoneamento que visam a cessao por meio da iici;aci: :, 
=,6reas aquicolas no reservatorio Luis Eduardo MagarhEes (Lago de tre i-a..

ocasionaram o aumento do interesse pera aquicurtura. Em decorr6ncia rrss: :
conselho Estaduar do Meio Ambiente do Estado do Tocantins (coema) fori-::- ,. -
grupo de trabalho no intuito de eraborar a rei estaduar para o ricenciar:eni:- :3
aquicultura. A Resorugio coema no 27, que resurtou de discuss6es baseacas -:
revisSo da lei federar amparada pera Resorugio conama no 413, apresen:or ai:e ;.as
algumas adequag6es especificas para o Estado do Tocantins. t-Jma oe,as 

=s a

expressa em seu artigo 14, que se refere ds esp6cies a serem produzidas:

"As atividades e empreendimentos de aquicuii;,e 
=^

sistemas de tanques redes somente ser6o permitidos qijer..,.
houver a utilizageo de esp6cies aut6ctones ou esp6ci.:s

a lo cton e s i n trod uzid a s. "

Portanto, no que tange d legislag6o estadual, 6 permitido o curtivc cje .tiijr a

em sistemas de tanques de terra e barragens, mas seu cultivo nio e pern-itrcc 3 ^-

sistema de tanques-rede. Entretanto, esp6cies al6ctones introduzidas .i€,.. s:.
cultivo permitido. Essa permissao pode ser considerada um contraponto, vislc c ue :
impacto de esp6cies al6ctones pode ser tao grande ou superior ao de una espec:
exotica, apesar de jA estar introduzida na bacia. por exemplo, no reseruaic:3 ::
Nova Avanhandava, no Rio Santa BArbara, baixo Rio Tiet6, Estado de SEc :a:,:
cnde houve a introdugSo de uma esp6cie al6ctone, a corvina (plegics:,c -

sguamoslsslmus), e ocorreu o cultivo de til6pias em tanque-.ede ?

representatividade da primeira na ictiofauna dos locais amostrados foi extremane- re

E"braρ a pesca e 4 9υ ′cν′

“

′r´
εmpresa Bras″ efra de Pesq″ ′sa 4α ,■,。ecり ″́θ

″′r′sre″ο da A9■crJ7tttra pecυ ■rie e■ Oas,9c'″ e″

`●,lo′o■ga′η er`。 ca々 3‐ ,O ε′びza,9,`o cO,こ 9-1,.5ε n"ケ● ●ヽ′tO _cl=■   |
Ca′χa Posta′ ″。90_cEPア 4008‐ 0●00-´ a′″a夕■0

7●

`f`61,3229‐
7θ Oθ /3229‐ アθ50
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alta, superando todas as demais esp6cies, enquanto a tildrpia praticamente nao le ':

representatividade nenhuma (Paes, 2006). Outros exemplos como esse oco;re:-i e*

diversas bacias brasileiras, onde uma esp6cie aloctone introduzida (principaii'ne':'= z

corvina e o tucunar6) teve uma explosSo populacional muito mais impactanie dc c - :

uma esp6cie exotica, como a tilSpia (SAZIMA, 2007; VERMULM iR'; GlAi',;,'-S

2a07, MARUYAMA et al., 2009)'

3.3. Legislag1o dos demais esfados presentes na Bacia Araguaia-Tss21'';ir3

AI6m do Tocantins, a Bacia Araguaia-Tocantins 6 composta dos se!u'it:=S

estados: Mato Grosso, ParA, Maranhdo, Piaui, Goi6s e Bahia' A Figura 1 ircs;-e '*
panorama da liberaqdo ou restrigSo do cultivo de tildrpia nesses estados'

ヘ

ヘ

RCSTRICOES LECA'S SOeRE 0
cuヽnVO DE■ LAPlA:

RECiOES H:DROCRAFICAS

Eコ蜘
`“

es Fedenuv■ e

▲ uslttas H“ 了dOtiO■ S

IAnbio Fod“ ra{

飩 服 ::習 昌 虐

“

30● VC nO●CCO“

篤皇願Ål?鏃清7:雹鱗 lP・Ⅲ

駒77辞

・・●,「 31‐ 1:・ 1 ■ :

Figura l.Mapa da regiao da Unidade Geografica de ReferOnCia(UGR)3acia

do Araguala― ToCantinS e estados adiacentes, onde ha ou nao restri9ぅ
o ac csC CC

tilapia erll pisciculturas em tanque―
rede.

|

|

|

Emblaqa Pe-tca e Aduicutlute

Em p resa B ra s i l e i r a d e P-es q u 
-t 
sa A g ro I e c :': a r : a

u i n i steri Ji ig a cu ltu ra' Pecudri a e Aba stec i m e t t ::

protangamento da NS-"ltt,Jrllzaienta cottt LO'iE' sefl$aa No'ie' L''iea-2

caixu ioit'ii'sa - cep 77'c08-as00 - Paimasrio
- - 

Tet.: (63) 3229'78AA i 3229'7850
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conforme mostrado na Figura 1, no Rio Tocantins hdr sete usinas [^1i(;srsi'iC?:

(uHE) em atividade dentro do Estado do Tocantins e nos estados acjacentes' l's

Iagos formados por eSSaS UHEs t6m como urn de SeuS uSoS m0ltiplos a prc;":2:

aquicolaemtanques-rede'Dasseteusinascitadas,ressalta-seque;aeXs:
pi.odug6o de tilSpia em duas delas (ambas no Estado de Goias): Serra da Vesa :

cana Brava. Alem disso, e importante salientar que ambas se localizam oic;<l'--as

aos lagos das usinas de 56o Salvador e Peixe Angicai, no Estado do Toca. .-.

onde nio 6 permitida a criagilo da referida esp6cie'

olagodaUHEdeEstreitolocaliza-Senafronteiraentreosesiaccs.-:

Tocantins e do Maranhio. como no Maranh.o o cuttivo cra tirapia 6 permitido e ri:

ha nenhuma barreira fisica que divida os limites de cada estado' a eso6::e

estabelecer-se-6 na area pertencente aos dois estados' por6m a produg, o r'zc i

permitida no Estado do Tocantins' . - 1^ r^ ^,,'
Dessaforma,cria-seumparadoxo,poisapermissSodocultivodaesoe;le

nos reservat6rios rocatizados fora do Estado do Tocantins poderS incremenl'a' as

populag6esdaesp6ciedetectadasnaBaciaAraguaia.Tocantins(Portariaica::e.

027l03-N,quealteraoAnexolldaPortarianol45-N),porisso6inocuoconsice.a.a

restrigSo ao cultivo da tiliipia em sistemas de tanque-rede peto org6o ar'rbter:a -'-

Estado do Tocantins'

Considerando-seque,nosestadosdoPiaui,daBahiaedoMatoGrcsscZ

criagaodatitdrpia6permitida,amesmasituagioqueocorrenoMaranhSoSere;el3

neSSeS estados vizinhos ao Tocantins, em razfuo de possuirem rios que aprese|:a.:^

IigagaocomosriosdaUGRBaciadoAraguaia-Tocantins.Aindaque,noEstac:::

Par6,acriag6odatit6piasejaproibidaemsistemasabertosdesde2005(L=:''1

6.713, DE2sDE JANETR. DE 2005), durante v,rios anos a esp6cie foi pi'ocr'z:a

noestado.Entretanto,ospiscicultoresdoestadopteiteiarnarevisSoCessz
regisragio, por causa da regalidade do curtivo nos demais estados que con'lpae': z

Bacia Araguaia-Tocantins'

EmbraPa Pesca e Aquicultu{a

e * p " ti' i i' i i t i i 
r a d e P^e y t.11 

1a 
tA s' a p e c : t a r : e

ninisteri{al'iiai'''Y1i,'f i:'':,,'.i::::::'::'"?"r
>, o, o n s a n, e n t " 

* li; l !, i{ ! ffi ffi;:rl:::; ;,ii 
n a. s ; r :

（（

PÁGINA 31



3イ   o ρaperda r//aprca/Fara 
ρθ′a a ecO/70わ ra e segα raη ga a//r27eη

`ar

A Embrapa pesca e Aquicultura 6 um centro nacional de pesquisa que !css _
rnandato para atuar em dmbiio nacionar nas 6reas de aquicurtura e de pesca - ..
cios objetivos de sua agenda institucionar 6 revantar e anarisar as in_roiia:res
socioecon6micas da piscicurtura em diversas regi.es do pais. com base -as
informag6es anarisadas em um desses projetos, ficou caracterizado que, nas regiaes
mais pobres do Brasir, em particurar no Nordeste, a produgao de tirSpia ien- sr::
responsdvel pera geragao de empregos e pero aumento da renda em rocais :: .-

pougulssimas arternativas econ6mrcas. Exemplos de comunidades beneiicia:a:
pela produgdo de tirapia seo encontrados em diversos poros de piscicuriura iess;
regi6o, como os agudes de or6s e do castanhao no cear6, o reservat6rio de _aca
Esperanga no Piaui e os diversos reservat6rios do baixo e do subm6dio Rio 32:
Francisco, nos estados da Bahia. pernambuco, Aragoas e Sergipe. Em regi6es c:-
iDH baixo, a viabiridade t6cnica e econdmica do curtivo da tirdpia, cue es:i
comprovadamente associada ao mercado crescente, tem proporcionado a n:er.:ria
de qualidade de vida para os sertanejos.

Segundo Pedroza Firho et ar. (2014a), a produgio de tir6pia em tanques-rece
realizada por piscicurtores familiares associados. rocarizados no reservaioirc !?
Itaparica' em Jatob5, pE, tem gerado uma renda riquida m6dia entre R$ 2.00c e < l
3-000 por m6s para cada orodutor. vare ressartar que, segundo o rnstituto Bi.asiie,-:
de Geografia e Estatistica (rBGE), a renda mensar per capita desse municiprc 6 :._
apenas R$ 473lm6s/habitante. Ar6m drsso. a import6ncia da tir6pia ens.,a:t:
respons6vel pela gerag60 de renda e aumento da seguranga arimentar 6 verifica:a
em diversos paises da Africa e Asia, tar como mencionado nos estudos de Dic<sc-
et al. (2016) no Egito, pant et al (2013) em Bangladesh e FAO (20.16) em c jve:s:s
pafses.

3.4.1. Maior produtividade e um menor isco de produgao no cuttivo oe ti;io;e

詢""“轟襟驚葬織葬藩鮨聾卜
「

…… =

rel1/6■
_● 229‐ 7θθO/322,‐ ″

`´
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Conforme mencionado anteriormente, a til6rpia consiitui atualmente a esDe: ?

aquicola mais produzida no Brasil. A preferancia da tildrpia por pafte dos piscicu'Ic"?s

se justifica principalmente pelo seu menor risco de produgSo' maior prodr:ti';ioace '
cjemanda do mercado. A Tabela Z apresenta um comparativo dos lrirciia's

indicadores de produtividade da tilSpia em relagdo ao tambaqui - atuatrr'e"" ' '
principal esp6cie nativa produzida no Brasil e a segunda mais produzicia i^c I'sla:- -

oe Tocantins.

⌒

lnd
|~ProdutiviOade(kg de

Taxa de conversao blimentar(kg

lndicadoresdeprodutividadedatilsrpiaedotambaquicriaccs?^-

30-40

Tabela 2.

tanque-rede.

de 35 9

1,8-2,0

210

a ProdugSo de tildrPia e |ar;;a:

Pernambuco e Mato Grosso'

ハ

J.C01動

(,)Os indicadores se referem

respectivamente, nos estados de

omelhordesempenhodatil6piaresultadiretamentedornaicli^,,.3
.recnologicodisponivelparaprodugsodaesp6cie,quandocomparadocorcospe.xes

nativos (Tabela 3). A til6pia possui um pacote tecnologico bern definido, o quai ;io ,-

tecnologiasimportantes,comodisponibilidadedevacinaS,rag6eses;i6ce-
especificasa para aS diferentes fases de cultivo e linhagens geneticar::e--:

melhoradas.Essastecnologiasgarantemmelhorprodu.rividade,menorcus:C:.

produgaoetamb6mreduzemosriscosassociadosadoengasevariacees
clim5ticas.

estudos cientiricos, Pa 
-a

|～ ギ ■  ■1    _   | :

172

ご
“
brapa P,SCa e■ 9γ り,1■r

Ernρtt」菖落[高あde ttiCttffltt■
,1,算 :

廟濯面。あハg″。υfL落.F?,1生1麟質雰r'11
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ギ

諄∬メ3輩子写『8れ|■■|:4やlftガ
が″3｀ /・1

uma

襲
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Algumas tecnologias importantes como vacina e rinhagens merhoracas si:unicamente disponfveis para a produgS0 de tir6pia, nio havendo ainda o mes]--:

:'::::j":'.":::'i': i::,l.]rais 
esp6cies nativas Essas tecnorosias cimin::e ..

llil'-1":::::"'" 
tecnorosias utirizadas na produs.o de tirdpia e tamca:..

国 に5面
TilapiaVacina
Sim

Dmbaqョ :

nca Sim
NaO
Na0

Sim NaO

ヘ

O custO e O risco de produ980, O que 6 ful:藷
:nt:iconJdemmos os pも

dcultOЮsね酬acs poucO魔鷹1里:::.

3.5. o ρoreη cliaノ da Flillapた″κυra cο″ο li19d″ゎr de dese″ 1/01vime湾た .ンa9〃た″/rara η。ァbca″ rli19s

A cadeia prOdutiva da piscicultura nO Estado dO Tocantins ainda 6 

。cし c.estruturada no que se refere aOs seus principais e10s,cOmo engorda,fOrnecedOies

de insumOs e processamentO de pescadO.segundO dadOs dO IBGE (2015)fO‐

8Tproduzidas 8,9 rnil tOneladas de pescadO Oriundo da piscicuitura nO estadc 3し

cmOv:rnentou um montante de R$7317400o,oO.Apesar de ser urll vOlume razcと

,`e
esse nttmero 6 pequeno quandO se cOnsideram as pOtencialidades natu「

a is e
encOntra―se ainda distante dOs vOlumes de Outros estadOs, cOmo RoncliOコ

lc―  e
Parana, que, no mesmo anO, produziram, respectivamente, 84,5 rnil e 6C.3 -1

R$ 565510.000.00 e RS 328.630.000,00  Segじ rtttoneladas, movirnentando

Pedroza F‖ ho et al。 (2014b), entre Os principais garga10s da cadeia produti∨ a tε

aquicultura no ttocantins, destacarn― se: a ausencia de fabricas de ra9ac (3_=

representa o malor percentual do custo de produ9ao,chegando a 700/0)ia ca「 C■ 3:写

nivel tё cnico, superic「 3 ■3
de tёcnicos eSpecializadoS(faLa de CursoS fOrmais em

=,■

lbrao`CFSCa'′ =,I Iつ `メ 1ケ
‐
「
    ,「

οresa`′ りヽ 11●′raう oイ″60i/J｀
`|:γ

「
`'0'■

「Fi:= `r廊蘭″lt紹ィッ111デ
=`す

1411__
0´C:● ●0″

“
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pos-graduagao nas instituig6es de ensino do estado); a necessidade de tecncro; a

para as esp6cies nativas (o que demanda tempo e invesiimento para ge'e'

tecnologia para ser transferida para os produtores), e a falta de uma integragao e^'-=

piscicultores e unidades de processamento (al6m da inexistencia de uma assocra:i:

representativa e atuante dos piscicultores do estado).

Nesse sentido, o estimulo d piscicultura no Tocantins a partir do cuitlr,: -e

tilapia podera colaborar para o estabelecimento e o posterior desenvolvimeric ',:

uma cadeia produtiva da pisciculiura no estado, considerando-se a imptanlagaa ':.

empreendimentos com maior aporte de capital e tecnologia. Atualmente o setc: --a

iil6pia tem sido respons6vel pelos maiores investimentos em piscicultura no sais

tanto em tanques de terra escavados quanto em sistemas de produg6o em lancues-

rede nos grandes reservat6rios da Uni6o. Tendo em vista que diversas cessas

tecnologias consolidadas na tilapicultura poderao ser adaptadas para o cuitrvo ::
peixesnativos,aexpectativa6queocorraumprocessocontinuodeincva::=s

ben6ficas para o desenvolvimento de tecnologia que permita a viabilidade i€ct"ca 
=

econ6mica dos peixes nativos, como o tambaqui'

Finalmente,6importantedestacarqueocrescimentodaprodugaocieiiiaLr?

emdiversasregioesdoPaistemcontribuidodiretamenteparaoaurnen,|c:.
consumodepescadonesseslocaisAgrandeprodugsodetil6piatempei'mitrc;a'

mesmo a substituigSo dos peixes marinhos por tilapia em municipios praiancs c:

iodoolitoralbrasileiro.Umexemplo6airadicionalmoquecacapixaba'que6'era

comtil5piadevidoaescassezdapescadopero5(esp6cietradicionalmenteu.iiizaca

nesse prato) no litoral do Espirito Santo O mesmo fato tem ocorrido em cli'as

cidades titor6neas, com destaque para Fortaleza' onde a grande oferta ca;i'a: e

tomou o gosto do consumidor, tornando-se a esp6cie mais vendida nos bai-es :

restaurantes da capital cearense (BARROSO et al ' 2015)' Da mesma forn"a c

constantepovoamentodatil6pianosagudesdoNordeste,se,iaparaSegu.arqa

alimentar seja para fomento d pesca artesanal' popularizou o consumo da iilaoie ''

Sert50 Nordestino. AtUarmente, essa regi50 6 0 grande mercado para os prooiiicl-3s

（
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dosub-m6dioS5oFrancisco(emPernambucoenaBahia)eoeoros(noCeaa
que demonstra a forte inclus6o da esp6cie na cultura aiimentar nordestina.

4.. Conclus6es

A tilirpia tem sido um dos peixes mais produzidos na aquicultura rnundra : a

d6cadas, e o Brasil vem seguindo essa tendencia, pois a esp6cie tem um 9ac3i?

tecnol6gico bem definido, por ser uma esp6cie r0stica e de rilpido crescimentc 'c

passado, o objetivo da introdugao da tilapia no Brasil foi a busca pela segi'ira::a

alimentar da populagSo. Hoje, a tilapicultura se tornou a esp6cie mais proc'z:a

aiualmentenoPais,portratar-Sedeumnegociorent6velevi6veltecnica;nenie-

esp6cie est6 presente na maior parte das bacias hidrogr6ficas brasileiras. inci-'s' ':

na Bacia Araguaia-Tocantins, onde o cultivo em tanques-rede j6 e praticado ti ".a '

de 10 anos nos reservat6rios de Cana Brava e de Serra da Mesa no Es:ac : - '=

Goi6s,emtanquesdeterraescavadosnosestadosdoMaranhioedoMatcGross:

inclusive no Tocantins.

Aregularizagiodocultivoemtanques.redeemreservatoriosdoEsiadc::

Tocantinsatrairiainvestimentoseestabelecerianeosoumacadeiaprociut;Va:2

tiiapia, mas tamb6m um ambiente de negocios que poderia alavanca: '
desenvolvimento de pacotes tecnol6gicos de cultivo para os peixes nativcs ' :

beneficioparaascadeiasprodutivasdeesp6ciesnativaspodesedarpoi"mer:':

aumento do consumo de pescado no mercado regional - haja vista o potenc z -- i

elevagSo na demanda' em resposta a oferta de til6pia e de seus subproduios' co:'.:

fil6 e cortes. E importante destacar que as esp6cies nativas j6 possuem um rrlei-:a I l

Iocal consolidado, que, embora seja pequeno' configura um nicho de i: e'c e : :

diferentedaqueledatilapia.Nessesentido,oaumentodaofertadetilZrpiaacr 
.:-.

daeventualinstalagsodeumaprodugaoestadualseinserenumaperspec:l',,a:=

oomplementaridade no Ambito dos diferentes segmentos de mercado de pes:accs

existentes na regiao. Vale ressaltar tamb6m as perspectivas de beneficios ?z--e .f,

€fibftPa Pesca e AqLicuiiura
Empresa B'asilei/a de Pesquisa Agropec!atti'

uiiiriirio A" ngA"ultura Pecuana e Abasteciae'tc
r.rc'tonoafiento da HS-1C. cruzafienta 'cm 

LC'iA' ;eii:da \t:' '-ctea"' i'i :' -

"- iioi pi"i"i X. gO - CEp 77.a08-A9oo - ?atr6as''a
Te;': (63i 3229-78A0 i 3229-78sC
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cadeias produtivas de esp6cies nativas por meio da introduqao, pelo setor ae +.re._.

de tecnologias e de meo de obra especiarizada, bem como o aunie;i i: :2
competitividade dos produtores do estado.

A FAo possui um codigo de condutas denominado "FAo code of conc,c::.:-
Responsible Fisheries (ccRF) que trata, dentre outros temas, do desenvorvime-.:
sustentdvel da aquicultura, baseado na abordagem ecossisi6mica da aquic:ir:-:
(ecosystem approach to aquaculture - EEA) (FAo,2o10). o objetivo desse ccc,gc :
fornecer linhas que devem ser seguidas para subsidiar os paises, suas instituicass :
legisla96o,

aquicultura

Ｏ
　
　
ｅ

ｎ

　

，Ｃ

desenvolvimento e implementagio de estrat6gias que pi-ori.loya-- a

forma sustent6vel, a integragSo a aquicultura com outros seia ies 3
contribuam para o desenvorvimento sociar e econ6mico do pais. Esse cocrgc ::
condutas deixa craro que esse processo deve ser feito por meio de uma goverr-a-;2
participativa do setor, envolvendo a ind(skia, representantes do gove:ic : a
comunidade. Vale ressartar que os pontos prioritdrios que esse codigo a2_ = \a
considera para o desenvorvimento do setor 6, em ordem hierdrquica: 1) Assecu:a- :
bem estar humano; 2) Assegurar o bem estar ambiental; e 3) F acii ta. e

concretizagS0 de ambos. considerando isso. e o estagio de desenvorv,rn e - ic
humano em algumas regi6es do estado do Tocantins, como j5 dernonstrado ,.ressa
nota t6cnica, o beneflcio sociar que a tirapicurtura em tanques-rede pcc:
proporcionar deve ser o primeiro ponto a ser levado em consideragio.

No que tange a questao ambientai, os reservatorios neo sao ccnsideiaccs
ambientes ideais para preservagao, pois o impacto sofrido pelas barragei.s 

_ 

-
comprometeu profundamente todo o ecossistema, particuiarmente as populagoes :e
peixes existentes antes do enchimento. Apesar de o cultivo de til5pias e--
ieservat6rios ser uma questao pol6mica, estudos citados neste dccu,.-er::
evidenciam que a esp6cie seria incapaz de se estabelecer nesses ambientes. 3as:
ocorram escapes, os tndiv[duos permanecem pr6ximos as estruturas de c:ii ,..: :
isso ocasiona um impacto local pontual embora tamb6m possam sei. a ii,,c : 3
pescadores. N6o foi encontrada nenhuma comprovagao cientifica quanto ao iaic :=

Ernbrapa Pesca e A,autculiura
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecueria

Ministerio da Ag.icu[tura aecuAria e Abaslecrrreri.
Prclongafienta a1a N5.1/r c.uzafieata cafi LC-:A. sen;ilo !o/ie -aie.l

Caixa Postal N. 90 - CEP 77-00849AA - oatr-as,ia'
lei.' !83i 3229-7800 / 3229.785C
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Pesca

o nivel de impacto da tilapia nOs corpos hidricos do estado vlr a ser rnalo「 Go「 しe l

das espё cies a16ctones ia intrOduzidas,ou se realmente havera algum impactc 3■ ,,

base nas inforrna90es levantadas, aparentemente esse irnpacto eventuai sc13

inferior ao que 6 preconizado por algumas institu190es.

Corn a regulariza9う o do Cultivo da t‖apia tambё rn em tanques― rede ncこstat t

do Tbcantins,havera a necessidade da cooperacao rntttua dos Orgaos e institu19ё es

pertencentes as esferas federals, estaduais e municipais no intuito de realiza「  ε

gestaO dessa a9ao de forrna adequada.A Embrapa e outras institui96es de pesqり isa

poderao realizar pesquisas que visem ao monitoramento da ictiofauna dos ioCε
is

onde hala cultiVO, alё m de estudos de cadeia produtiva, pesquisas aplicadas ras

areas de nut百 9うo,maneiO,dentre outros.A16m disso,a Embrapa podera atuar^ε

realiza9う o de workshops, dias de campo e cursos para muitiplicadores, a fiE・  |●

apolar tecnicamente os 6rgaos de assistencia tё cnica, assirn como ia ocOrre cc―
‐

peixes nativos.

Vale ressaltar que cada 6rgao ou entidade pttblica e privada do estado Oeve´
う

exercer o seu papel de direito,cabendo aos 6rg5os ambientais federais e estaOこ
ε

13

a analise das solicita96es de licen9as cOnl base na legisla9う o vigente  ,■ 3

institui90eS de peSquisa devem gerar conhecirnento e tecnologia, vise rこ
っ

estabelecer uma atividade sustentavel, e  as cOncessionarias das hidrelこ
t「 icas

deverao ser chamadas a incrementar o monitoramento ambiental que ё realizaCt

regularrnente,incluindo outros estudos,cOmo a influencia dOs cultivos em tarques―

rede,tanto de peixes nativoS quando de tilapia na ictiofauna dos reseⅣ
atO「ios PC‐

sua vez,oS 6rgaos de extensao rural devern Orientar os empreendedOres para cし
e

Seiarn adotadas e seguidas as bOas praticas de rnaneiO prOdutivO.

⌒

⌒

面f邸器F:」 Ag潮
PrOザ Orlgame771。 ごa ⅣS‐10メ

:]Z子写『g『
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「
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Pesca e Aquicultura

Diante do exposto, a Embrapa Pesca e Aquicultura se cosic'c:a

iavoravetmente ao cultivo de til6pias tamb6m em sistemas de tanques-:ecje e -
reservat6rios do Estado do Tocantins, caso seia de interesse do o6lver:";

estadual articular a atualizagSo da legislagio estadual para tal finr'1, vlsarldc a:

fomento da atividade, desde que seiam observados os pontos citados nes:e

nota tecnica.

CARLOS MACNO CAMPOS DA ROCHA
Chefe―(3eral Embrapa Pesca e Aquicultura

ヘ
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Parecer n.00lD0l6/5EUNC

Assunto: Análise da Nota Técnica no5/2016-CNPASA

I - Objetivo

Emitir parecer sobre Nota Técnica n.5/2016-CNPASA, a qual trata da possivel criação

da tilápia-do-nilo (Oreochromis nilotícus) em tanques redes no Estado do TocaÍtins.

2 - Conterturlizaçío

A Nota Técnica, em epígrafe, traz informaçôes ambientais e econômicas quanto a

criação de tilápia-do-Ítilo (Oreochromis niloÍicrs), em sistemas de tanque-rede, bem como sua

posição de destaque na produção da aquicultura nacional.

Ao final da referida nota a Embrapa Pesca e Aquicultura se posiciona favonivel ao

cultivo de tilápias em sistemas de tanques-redes em_§ryg!édgs do Estadc do Tocantins,

moslrando-se favorável a uma aniçulação com vistas a atualização da legislação estadual,

uma vez que a mesma não permite o cultivo da tilápia-do-nilo em tanque tede.

3- Marco Legal parâ Licenciâmento de Atividade Aquícola/Itrtrodução de Espécies

J.l- Legislâçâo Federâl

Portaria ro. 145-N, de 29 de outubro de 1998 e Poíaria tr..027- N, de 22 de maio de

2003

Em 1998, o lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e Reculsos Natuais Renováveis

(IBAMA) emitiu a Portaria no 145- N/1998, a qual estabelece as noÍnas pala introdução,

reintroduçâo e transferências de peixes, crusúceos, moluscos e macrófitas aqúticas para fins

de aquicultura, excluindo-se as espécies animais omamentais.

Sendo que o Art. 8" da referida portaria estabelece que para transferência de espécies

ainda nâo presentes nas águas da Unidade Geogní{ica Referencial (UGR)I para onde serão

translocadas. o interessado encanrinha.rá ao IBAMA pedido de transferência contendo os

quesitos estabelecidos nos itens de a-f(Ver Ponaria n'145,N). O parágrafo primeiro do ad.8.

traz a seguinte redação,

1 Unidade Geográflcâ Reíerencial (UGR):
no câso das águas marinhas e êstuaíias,
dâ costa bÍasilerra.

consiste na éÍea abrangida por uma bacia hidrográÍica ou,
faixas de águas litorâneas compreendidas entre dois pontos
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§ l' - Quândo as espécies já se encontrarcm oa UG& ss resúiçi,€s stea-s€{o somenta dos

Íspectos sruitários, sendo proibidas as transferências de lotes oriundos de locais onde

exisEm enfermidades nâo dêlechdas oa UORdeslino.
§2'- Nas ransferências das espécies, as informações de rcferência são as que constam dos

Anexos de I a X da presente Poíaria.

Cabe mercionar que, em 1998, a esÉci€ tilápia-do-nilo (Oreochromis níloticus), náo

estava inclusa no Anexo II da Portaria n" 145- N, ou sej4 não constava como espécie

delectada na (UCR- Bacia Tocantins-Araguaia), sendo inserida somente em 2003, por meio

da Portaria no. 027-N, de 22 de maio, confoÍÍre expresso no seu art lo, descrito abaixo:

AÍ. l' - A poÍaria n' 145/98-N, de 29 de ounrbro de 1998, Parsâ a viSorar com as

s€guintes âheraçô€s:
| - o an. 7o passa a leÍ a seguinte Íedaçâo:
ll - o anexo II passa a vigomr na foÍma sô8uin!ê:

*ESPÉCIES DE ANIMAIS AQUÁNCOS ALÓCTONES NATIVAS E EXÓTICAS DETECTADAS NA
ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA BACIA ARACUAIA/TOCANTINS

P iaruc tus ne soDôt o m it rs Tilápiado Nilo OreÉhrcdis niloticB
Leponnu\ nac.Nepholus

Cabe destacar que o fato de uma espécie exótica ter sido detectada na iírea de

abrangência da Bacia Tocantins-Araguaia, não quer dizer que esta espécie esteja estabelecida

no ambiente, uma vez que não existem comprovações cientificas que sustente o

estabelecimento da referida espécie na bacia supracitada, conforme dispõe a própria Nota

Técnica n'5/2016-CNPASA.

Resoluções CONAMA N". 4t3, de 26 de julho de 2009 e N".459, de 16 de outubro de

20r3.

Já em 2009 o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), publicou Resolução

n'413. a qual dispôe sobre o liçenciamento ambiental da aqüicultura, trazendo no seu Art' 14

a seguinte redação:

An. 14. A atividade de aqüicultura somênl€ será permitida quando houver â utilização de

espécies aLllóctones ou nàlivas, ou' no caso d€ esÉcies alóctones ou exólicas' quando

constar de ato normativo federal especiÍico que âutorize â sua utilização'

Em 2013, o CONAMA publica a Resolução n" 459, de 16 de outubro de 2013 a qual

altera a Resolução 413/2009 acrescentando § 5" ao art. 6"; § 1., 2. e 3" ao aÍ. 9"! nova redação

ao inciso lt do art. l0; aÍ. 23-A; trazendo medidas de mitigação dos impactos potenciais

quando da utilização de espécies alóctones ou exóticas (Ver anexo Vlll)

'/2..1,
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Cumpre salientar que embora as legislaçôes federais, acima citadas, permitam a

utilização de esÉcie exótica para a produção aquíçola, mediante a apresentação de medidas

mitigadoras, a Lei Complementar no. 140. de 08 de dezembro de 201 I permite que os estados

(incluindo o Distrito Federal) e os municípios tenham aÍnpla autonomia, no âmbito de sua

atuação, pam decidir quais empreendimentos podem ser licenciados.

Sendo assim, a Lei Complementar no 140 transfere pÍua esses entes federativos a

competência para emitir a maioria das licenças ambientais. Com efeito, a Lei Complementar

n" 140 também determina que §omente aquele que licenciou o emprgendimento poderá efetuaÍ

a hscalização ambiental do mesmo. Tal situação aplica-se há alguns empieendimentos

pertencentes à Bacia Hidrográfica do Tocantins- Araguaia, a exemplo, do UHE de Luiz

Êduardo Magalhães, a qual teve sua obra licenciada pelo Instituto Natureza do Tocantins

(NATL]RATINS).

Assim, tendo em vista o disposto nos incisos III, VI e VII do caput e do parágafo

único clo art. 23 da Constituição FedeÍal e o estabelecido pela Lei Complementar n'140/201I

é permitido aos estados a adoção de medidas para a proteção dos recursos ambientais'

podendo as legislações estaduais serem mais restritivas que as normativas federais'

Além das normativas federais descritas, segue abaixo úmEm as normativas

estabelecidas nos Estados, pertencentes à Bacia Tocantins-Araguaia quanto aos

procerJimentoídiretrizes a setem adotada§ para desenvolvime o da aquicútur4 trem como

demais dados expressos na Nota Técnica n"5/201 6-CNPASA, objeto de análise de§§e parecer'

3.2- Estsdo de Goiás

A Nota Técnica n"5/20I 6-CNPASA, da Embrapa, faz menção ao processo de criação

de tilápia-do-nilo, 9m tanque-rede, que está sendo densenvolvido nos rcservatórios de Serra

da Mesa e Cana Bravâ (Goiás), contudo, a referida Nota não traz dados mais detalhados de

como se deu ou está sendo desenvolvida tal atividade.

Dessa forma, tendo em vista que o Estado de Coiás representa 21o/o da Baçia

Tocantins-Araguaia faz-se necessá{ia uma análise minuciosa de quais dados técnicos foram

utilizados para embasar o procedimento de licenciamento para a intodução da tilápia-do-nilo'

nos reservatórios de serra da Mesa e cana Bmva, e como esta previsto o monitoramento da

relerida atividade.

Tais análises são de suma imponância, pois conforme aÍirma Leão et al (201l) o

Brasil estabeleceu um compromisso legal com a CDB comprometendo-se a adotar e aplicar'
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no seu território, as ações e os principios da Convengão da Diversidade Biológica No âm

das espécies exóticas e invasoras, isso quer dizer que o país deve "impedir que sejam

introduzidas e deve controlü ou erradicar espécies exóticas que ameacem ecossistemas'

habitats ou espécie§" (art. 8h CDB, 1992), sendo que este entendimento foi traÍrsposto para a

Lei rle Crimes Ambientais (Lei Federal n.9'605/1998) nos aÍ. 3l e 61, considerando crime

ambiental. respectivamente, a introdução de espécime animal no pais sem pâIeccr técnico

oÍicial favorável e licençâ expedída por autoridade arnbiental competBnte' e a disseminação de

doenças ou pragas ou espécie§ que possam causar dano a agricultura' pecuária' fauna' flora ou

aos ecossistemas.

3.3- Estado do Paá

O Estado do Pará repÍesenla 3070 da Bacia Tocantins-Araguaia' a Lei que dispõe sobre

a Politica Pesqueira e Aqüícola, regulando as atiYidades de fomento' desenvolvimento e

gestão ambiental dos recursos pesqueiros e da aqüicultura no estado do Parô trata-se da Lei no

6.713. rle 25 dejaneiro de 2005, a qual traz a seguinte redação no seu Art 29:

An. 29 Pam todas as classes aqulcolas considem_ se como atividad€ ilegal:

ll - cuhivo de esÉcies exóticas em sistemas abenos;

3.4- f,stedo do MsÍânhâo

Atualmente'oEstadodoMalanhãonãopossuilegislaçãoespecíficaquereguleà

criação de tilápias-do-nilo em tanques redes' seguindo' dessa forma' o que dispôe a legislação

federal (Resoluções CONAMA n'413/2009 e n" 459/2013' Portaria n' 027- N' de 22 de

maio de 2003).

Ressalta-se que a obra da UHE-Estreito' empreendimento citado Nota Técnica

n"5/2ol6.CNPASA,foilicenciadapelolnstitutoBrasileüodoMeioAmbi€nteedosRecursos

Natumis Renovávei§ - IBAMA, e conforme prevê a Lei complementar n' 140' aquele que

concedeu a licença para a instalação do empreendimento é que fará sua fiscalização É

importanre. totlavia, mencionar que até o presente momento não há informaçõçs disponívies'

na SEMARH/To' que comprovem que haja emissão de licença para a atividade de tanque

rede no resen'atório da Usina supracitada

3.S Estado do Mato Grosso

De acordo com o Plano Estratégico de Recursos Hidricos da Bacia Hidrográfica dos

Rios Tocantins e Araguaia (BRASIL, 2009), o Estado do Mato Crosso repre§enta 15oÁ da

Bacia Tocantins-Araguaia, sendo que os processos de licenciamento referente à piscicultura

çt7l'
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são paulados pela Lei n'8.464 de 04 de abril de 2006, a qual dispõe, define e disciplinaã

piscicultura no Estado de Mato Grosso. O afiigo l7 da supracitada lei traz a seguilte redaçâo:

Aí. 17 Consrituem infi-ações ambientais punidas n. forma do regulamento:
I - a introduçâo de espéciês não âutóctones, com compÍovada alteração da freq0ência
natuúl de ocoÍÍência € a base gênética das populaçõ€s nativâs, afetando a sobrevivência
das espécres da bâcia hidrogÍâfica:
II - a introduçâo de doenças e pâÍasilas oriundos de oulràs bacias hidrcgráficas ou
pisciculturas no ambiente naoral;
III - a ahêração significativa da qualidade dos corpos d'águas receptores dos efluente§

oriundos das piscicuhuras.
Parágmfo único A rêsponsabiliza ção administrativa do empreendedoÍ, pessoa Íisica ou
jurÍdica, que poÍ açâo ou omissão, d€gradaÍ o meio ambiente, não exclui a sua obrigação d€

reparaÍ o dano câusado.

Os dispostos nos incisos I e ll, da Lei no8.464, do Mato Crosso, deixa clarc a

proibição da introdução de espécie que possam afetar a bacia hidrogníÍica, a exemplo de

espécics exóticas como a tilápia-do-nilo.

welcomme (1988), afirma que espécies exóticas podem diminuir os estoques de

espécies nativas ou até mesmo resultar em extinções locais por meio de alterações no habitat,

competição por recursos, predação, transmissão de patógenos e parasitas, e degradação

genética de çsÉcies nativas.

Junior et al (2012) afirmam que a tilápia-do-nilo está entre as 100 especies invasoras

mais perigosa de ecossistemas continentais de água doce do mundo. Afirmam ainda que um

reservatório não é uma ilha isolada no espaço, e que animais nele liberados podem, por

dispersão, atingir corpos d'água contiguos, como rios, cónegos e outros reservatórios -
incluindo aqueles em que o invasor ainda não se estabeleceu.

Dessa forma os autores coíobomm que os reservatório§ devem facilitar o processo de

invasão, por funcionareÍ\ coÍno "trampolins ecológicos" paÍa o eslabelecimento, dispersão e

expansào de área de espécies nào-nativas invasoras.

3.6. Esrâdo do Tocantiis

No que tange o ordenamento legal para as atividades de pesca e aquiçultura, o Estado

do Tocantins possui a Lei Complementar n" 13, de 18 de julho de 1997 c a Resolução

CoEMA n"27, de 22 de novembro de 2oll. Esta última disÉe sobre licenciamento

Ambiental para a atividade aquicol4 no Estado do TocaÍtins, sendo que s€u aÍl 14 traz a

seguinte redação:

Arl 14. As atividades e emPreendimentos de aquicultum êm si$emas de taÍrques redes

somente serào pêrmitidos quando houver a utilização de espécies autócton.s ou espécies

alóclon€ irúroduzidas.

SE},IARh.TO 
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/'l

PÁGINA 72



Secrelorio do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos &[ TocAl{Tt1{S

Mediante o enunciado, descrito acima" Íica evidente que a referida resoluçâo não

permite a criaçâo de tilápia-do-nilo (Oreocfuomis nilo,icus) em tanques redes por a mesma

tratar-se de espécie exótic4 conformejá mencionado.

Ainda que a Nota Técnica n'5/201ó-CNPASA rate do cultivo de peixes em rcgime de

confinamento em tanques-redes, sendo esperado que o manejo adequado desses tanques deva

impedir escapes, na prática é consenso que os escapes são inevitáveis, conforme a pópria

nota, em análise, aÍirma. Escapes frequentes e/ou intensos, de espécies exóticas, podem causar

impactos ambientais, conforme já exposto, ou agravar problemas antes impeÍseptÍveis.

Estudos realizados por Dias (2006) terdo como objeto o açude Gargalheiras (fuo

Grande do Norte) demonstraram, após avaliação quantitativa dos beneficios sócio-

econômicos da introdução de tilápia{o-nilo, que ao contnírio do esperado a referida espécie

não gerou os beneficios sócio-eçonômicos aguardados para as comunidades de pescadorcs do

açude. O autor sugere ainda que os alegados beneficios sócio-econômicos da introdução de

rilápia-do-nilo têm sido sup€reslimados enquanto os prejuízos ambientais advindos de sua

introduçâo têm sido qb!!@dg§.
Compete mencionar ainda que a Nota Técnica n'52016-CNPASA afirma que nas

bacias hidrográficas brasileiras, mesmo em ambientes lênticos2 até hoje não existem dados

cientificos publicados que comprovem que a tilápia-do-nilo é capaz & s€ e§tabeleceÍ e

provoçar aurnento populacional signiÍicativo que comprometa as populações dc peixes

nativos.

Tal aÍirmação só dcmonstra a necessidade de estudos mais aprofundados quanto os

mecanismos pelos quais a tilápia-do-nilo pode afetar negativamente outras esÉcie§ de p€ixes,

mesmo em ambientes lênticos. Tais estudos aliados aos çoúecimentos cientiÍicos já

exislentes permitirão o desenvolvimento de uma estratégia sustentável, para o crescimento da

piscicultura do Estado do Tocantins, urna vez que as especies nativas do Estado já possuem

um mercado consurnidor consolidado.

A literatura especializada já nos tràz diversos resultados acerca das consequências

ambientais da introdução de especies exóticas, a exemplo, da invasão da Perca do Nilo (IareJ

niloticu§), no Lago Victoria, na África, que, junto com a tilápia-do-Nilo (Orcochromi§

,i/oricrr), causou a extinção de centenas de esÉcies nativas de peixes; do Mexilhão Zebra

)/

? Corpos de água parados tais como os res€rvatório§ e lsgos ((Dashefsky, 1997).
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(Dreissena polymorpha) e da Lampréia (Petromyzon morinus), Ítos Grandes Lagos

América do None, que resultou no colapso da pesca comercial nessa região.

Mesmo na ausência de evidências negativas decorrentes da introdução de espécies

exóticas, a exemplo da tilápia-do-nilo, a prudência deve prevalecer (principio da precaução),

em raáo das dificuldades e custos associados à remoção de uma e§Écie indes€jável.

Devemos dar ateÍrção ao desenvolvimento de tecnologias voltadas ao cultivo de espécies

nativas. No que tange o Estado do Tocantins tais inceÍrtivos sâo de suma importância tendo

em vista à riqueza ictiofaunística do Estado.

Por fim, constata-se que os Estados do Tocantins, Mato Glosso e Pará S!g-E@!C,
atualmente, a inrodução de espécies exóticas, a exemplo da tilápia-do-nilo em sistemas que

possam acarretaÍ em prejuízos aos corpos d'água contiguos e consequentemente a bacia

hidrográfica. Evidencia-se ainda, que a junção desses tlês estados p€rfazem um lor,'l de 75yo

da Bacia Hidrográfi ca Tocantins-Araguaia.

4 - Recomendações

Recomenda-se que seja remetida a Câmara Técnica de Licenciamento Ambiental,

peÍtencente ao Conselho Estadual de Meio Ambiente, a Nota TécÍlica n'5/2016-CNPASA,

apresentada pela Embrapa, para que sejam realizadas as aniálises necessárias para a

reÍbrmulação da Política de Pesca e Aquicultum do Estado do Tocantins, com vista§ ao

desenvolvimento sustentável da piscicultura tocantinense, aliando a conservação da

biodiversidade aquática estadual ao crescimento econômico do setoÍ.

É o parecer

Palmas.29 de novembro de 2016.

nurú Bfi)o
Diretor de insíiiumeÀtos e Gestâo
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Cristirne Percs dr Silva

Assessora Especial

Ambiental
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Documento  2016/39009/004140
Data 08/11/2016

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2016/39009/004140

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DRIA

Enviado por PAULO UBIRATAN SANTOS LIMA

Data 30/07/2018 08:39

Destino

Órgão SEMARH

Unidade SEUNC

Despacho

Motivo ARQUIVAMENTO

Despacho

ENCAMINHO PARA ARQUIVAMENTO 
DEVIDO A TRANSFORMAÇÃO DO 
PROCESSO 2017/39000/154 EM 
PROCESSO DIGITAL, ESTE 
DOCUMENTO ENCONTRA-SE 
ANEXADO AO PROCESSO.
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Documento  2016/39009/004140
Data 08/11/2016

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2016/39009/004140

Origem

Órgão SEMARH

Unidade SEUNC

Enviado por CRISTIANE PERES DA SILVA

Data 16/08/2018 09:31

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Aos cuidados de JAMILA LEIME

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho

NOTA TÉCNICA SERÁ ANEXADA AO 
PROCESSO 2018 39001 005 GERADO 
PELA CTPLQA QUE ESTÁ 
REVISANDO A RESOLUÇÃO COEMA 
Nº 27/2011.
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FA Nº 0608-011.794-7
RECLAMANTE:ANTONIO SERAFIM VIEIRA
RECLAMADA: L & N COMERCIO DE MATERIAL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA-ME-TEC CELL CELULARES

A Superintendência Pró Direitos e Deveres nas Relações de 
Consumo - PROCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 42, § 2º do Dec. n.º 2181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 
da empresa:  L & N COMERCIO DE MATERIAL DE COMUNICAÇÃO LTDA-
ME-TEC CELL CELULARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 04.942.324/0001-08, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação 
��������	
�����
��	�������	������������������
�	
�����������������	
��
de pagamento da multa que lhe fora imposta no Termo de Julgamento nº 
3303/2008, datado de 13/11/2008, arbitrada em R$ 1.702,38 (Mil, setecentos 
e dois reais e trinta e oito centavos), sob pena de inscrição na Dívida Ativa do 
Estado. Caso  o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado 
em favor do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – PROCON – através 
do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais – DARE – obtido via 
Internet, pelo Site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na Coletoria 
Local, devendo constar no Campo 7, o Código de Receita de n.º 619. Tal 
documento deverá ser encaminhado para a Superintendência de Pró 
Direitos e Deveres nas Relações de Consumo – PROCON/TO, localizada 
na QDR 104 Sul, Rua SE 09, Lt. 36, CEP: 77.100.070, em Palmas-TO.

Palmas/TO, 05 de dezembro de 2011.

Márcio Rodrigues de Cerqueira
Diretor Jurídico 

F.A.-Nº: 0911-023.898-1
Consumidor: ELIZABETH DE SOUZA FERREIRA MONTEIRO 
(CPF_27867226168)
Fornecedor: VIRTUAL TREINAMENTOS (CNPJ_11659379000162).

����������������������	��������
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atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de Defesa 
do Consumidor -Lei n.º 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, § 
2º, 42, §2º, do Decreto Federal n.º 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
�� ��
�����	��� 
�����	��������	�
��������������
����������������������
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reclamação impetrada por ELIZABETH DE SOUZA FERREIRA MONTEIRO, 
foi instaurado o processo administrativo n.º0911-023.898-1, imputando-a, 
em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Rua Bartolomeu Bueno, 2129, , CEP: 77500000, dentro de um prazo de 
10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Porto Nacional/TO, 05 de Dezembro de 2011.

CHEFE DO Núcleo Regional de Porto Nacional / TO Rua Bartolomeu 
Bueno, Porto Nacional/TO, 77500000, Fone:(63) 33635934.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
Secretário: DIVALDO JOSÉ DA COSTA REZENDE 

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO Nº 27, de 22 de novembro de 2011.

Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental da Aquicultura 
no Estado do Tocantins.

O Presidente do Conselho Estadual de Meio Ambiente no uso da 
competência que lhe é conferida, no art. 32 do Regimento Interno, instituído 
pelo Decreto nº. 3.603, de 9 de janeiro de 2009, tendo em vista as atribuições 
do COEMA/TO elencadas no art. 2º da Lei nº. 1.789, de 15 de maio de 2007,  
e o disposto na Resolução CONAMA 413 de 26 de junho de 2009, e

CONSIDERANDO a função sócio-ambiental da propriedade, 
previstas nos arts. 5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182 § 2º e 225 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a outorga de direito de uso de recursos 
hídricos, conforme a Lei Federal nº. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, tem 
como objetivo assegurar o controle qualitativo e quantitativo dos usos 
múltiplos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos municípios, fomentar a produção 
agropecuária e organizar o abastecimento alimentar conforme art. 23, inciso 
VIII, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 11.959, de 29 de junho de 2009, 
que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 
Aquicultura e da Pesca;

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do CONAMA nº 237, 
de 19 de dezembro de 1997, n° 357, de 17 de março de 2005 e nº. 430 
de 11 de maio de 2011, que dispõem sobre a revisão e complementação 
dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental, 
��K�������������W�����������������Y����������
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seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de 
�	W���	
������\��	
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CONSIDERANDO a Resolução COEMA/TO n° 07, de 09 de agosto 
de 2005, que dispõe sobre o Sistema Integrado de Controle Ambiental do 
Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO os benefícios nutricionais, sociais, ambientais 
e econômicos que estão associados ao desenvolvimento sustentável e 
ordenados da aquicultura;

CONSIDERANDO a necessidade de ordenamento e controle da 
atividade aquícola, com base numa produção ambientalmente correta, com 

������������������	�����
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das águas, inclusive em empreendimentos já existentes.

RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução tem por objetivo estabelecer normas e 
critérios para o licenciamento ambiental da aquicultura no Estado do 
Tocantins.

§ 1º O licenciamento ambiental de empreendimentos aquícolas 
localizados em águas de domínio da União, além do disposto nesta 
�����W�����������������K������������	�����������^�������������K
�	W���
de Autorização de Uso de Espaços Físicos de Corpos D’Água de Domínio 
da União.

§ 2º A Licença Prévia ou Licença Única deverá ser apresentada 
ao órgão responsável pela expedição da Autorização citada no parágrafo 
anterior.

Art. 2º Os procedimentos estabelecidos nesta Resolução, aplicam-
se, em qualquer nível de competência, ao licenciamento ambiental de 
atividades e empreendimentos de aquicultura, sem prejuízo dos processos 
������	�����	
��̀Y���
�K���������������	��^�������������W��������^�����
considerando os aspectos ambientais locais.

Art. 3º Para efeitos desta Resolução são adotados os seguintes 
conceitos:

I – Aquicultura: o cultivo ou a criação de organismos cujo ciclo 
de vida, em condições naturais, ocorre total ou parcialmente em meio 
aquático, estando equiparada a propriedade do estoque sob cultivo à 
atividade agropecuária;

II – Área Aquícola: espaço físico contínuo em meio aquático, 
delimitado, destinados a projetos de aquicultura, individuais ou coletivos;

III – Espécie nativa: espécie de origem e ocorrência natural nas 
águas brasileiras;

IV – Espécie autóctone: espécie de origem e ocorrência natural 
em águas da Bacia Araguaia-Tocantins.

V – Espécie alóctone: espécie que não ocorre ou não ocorreu 
	�
�����	
��	��k�����y������Y������������=#���	
�	�]

VI – Espécie exótica: espécie de origem e ocorrência natural 
somente em águas de outros países, que esteja ou não introduzida em 
águas brasileiras. 

VII – Espécie híbrida: indivíduos ou espécimes provenientes do 
cruzamento de indivíduos ou grupos geneticamente diferentes, podendo 
envolver tanto o cruzamento entre linhagens dentro de uma mesma espécie, 
quanto entre indivíduos de espécies distintas.

VIII – Formas jovens: alevinos, girinos, imagos, larvas, náuplios, 
ovos, pós-larvas e sementes de moluscos bivalves;
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IX – Manifestação prévia dos órgãos e entidades gestoras de 

recursos hídricos: qualquer ato administrativo emitido pela autoridade 
outorgante competente, inserido no procedimento de obtenção de outorga 
do direito de uso de recursos hídricos, que corresponda à outorga preventiva, 
���	����	��'���{������ 	|}� ~}~������������� `����������������
�	������
reservar vazão passível de outorga, possibilitando aos investidores o 
planejamento de empreendimentos que necessitam desses recursos;

X – Parque Aquícola: espaço físico contínuo em meio aquático, 
�����
�����@����������	��������	`�	
�����Y������@�^�������	�����`���
espaços físicos intermediários possam ser desenvolvidos com outras 
atividades compatíveis com a prática da aquicultura;

�"�=����
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de aquicultura utilizando como critério a área da lâmina d’água ou o 
���������Y����������������������	����	
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correspondentes a pequeno, médio e grande porte;

XII – Potencial de severidade das espécies: critério baseado na 
característica ecológica da espécie e no sistema de cultivo a ser utilizado;

�"""�����
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empreendimentos de aquicultura em função de seu porte e do potencial de 
severidade das espécies;

XIV – Sistema de cultivo: conjunto de características ou processos 
utilizados por empreendimento aquícolas, sendo dividido nas modalidades 
intensiva, semi-intensiva e extensiva;

XV – Sistema de cultivo extensivo: sistema de produção em que 
os espécimes cultivados dependem principalmente de alimento natural 
�����	^��������	�������K����������	
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como característica a média ou baixa densidade de espécimes, variando 
de acordo com a espécie utilizada;

XVI – Sistema de cultivo intensivo: sistema de produção em que 
os espécimes cultivados dependem integralmente da oferta de alimento 
��
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espécimes, variando de acordo com a espécie utilizada;

XVII – Sistema de cultivo semi-intensivo: sistema de produção 
em que os espécimes cultivados dependem principalmente da oferta de 
����	
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disponível, e tendo como característica a média ou baixa densidade de 
espécimes, variando de acordo com a espécie utilizada.

XVIII – Barragem de derivação/acumulação: Estrutura formada 
por derivação que capta a água através de canais ou tubulações a partir 
de um curso de água ou pluvial.
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acordo com sua área ou volume para cada atividade, conforme estabelecido 
na Tabela 1 do ANEXO I desta Resolução.

Art. 5º O potencial de severidade das espécies utilizadas pelo 
������	����	
�����Y����	������	�����������W����	
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e o tipo de sistema de cultivo adotado pelo empreendimento, observando 
os critérios estabelecidos na Tabela 2 do ANEXO I desta Resolução.

§ 1º Nos empreendimentos aquícolas com cultivo de várias 
����������������	������	@�������	
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artigo, prevalece o caso mais restritivo em termos ambientais.

§ 2º Os empreendimentos que utilizem o policultivo ou sistemas 
integrados que demonstrem a melhor utilização dos recursos e a redução 
dos resíduos sólidos e líquidos, bem como os que possuem sistemas de 
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ser enquadrados em umas das classes de menor impacto.

Art. 6º Para definição dos procedimentos de licenciamento 
ambiental, os empreendimentos de aquicultura serão enquadrados em 
��������	��������������	�����	��#�K����������*�;�"����
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conforme a relação entre o porte do empreendimento e o potencial de 
severidade da espécie utilizada, constantes respectivamente, nas Tabelas 
1 e 2 do ANEXO I.

§ 1º Os empreendimentos aquícolas de pequeno porte e médio 
potencial de severidade das espécies (PM), médio porte com baixo e médio 
potencial de severidade das espécies (MB, MM) poderão ser licenciados 
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constante do ANEXO ll desta resolução, exceto nos casos em que:

I – seja ultrapassada a capacidade de suporte, que será baseada 
nos parâmetros físico-químicos das águas e na disponibilidade hídrica, 
conforme legislação vigente;

II – demandem a construção de novos barramentos de cursos 
d’água;

III – se encontrem em trecho de corpo d’água que apresente 
floração recorrente de cianobactéria acima dos limites previstos na 
Resolução CONAMA 357, de 17 de março de 2005, ou legislação vigente, 
e que possam influenciar na qualidade da água bruta destinada ao 
abastecimento público.

§ 2º nos casos de empreendimentos aquícolas de pequeno 
porte e médio potencial de severidade das espécies (PM) baseado na 
resolução vigente, o licenciamento ambiental poderá ser efetuado mediante 
expedição de licença ambiental única (LAU) ANEXO II - A, compreendendo 
a localização, instalação e operação do empreendimento, desde que atenda 
os critérios estabelecidos no parágrafo anterior.

§ 3º Nos casos dos empreendimentos aquícolas de médio porte 
com baixo e médio potencial de severidade das espécies (MB, MM) baseado 
na legislação vigente, o licenciamento ambiental poderá ser efetuado 
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descritos no ANEXO II - B.

§ 4º – Os empreendimentos das demais categorias serão 
licenciados por meio do procedimento ordinário de licenciamento ambiental, 
devendo apresentar os documentos constantes no ANEXO II, III, VI e VII.

Art. 7º São dispensados do licenciamento ambiental os 
empreendimentos enquadrados na categoria PB, desde que cadastrados 
conforme ANEXO III desta resolução. 

Parágrafo Único. Além da categoria que trata do caput deste artigo, 
outros empreendimentos de pequeno porte e que não sejam potencialmente 
�����������������	����
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critério do NATURATINS, dispensados do licenciamento ambiental por um 
período de até cinco anos, desde que cadastrada e observada à legislação 
vigente. 

Art. 8º Será admitido um único processo de licenciamento ambiental 
para empreendimentos de pequeno porte em regiões adensadas com 
�
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de empreendimentos ou atividades.

Art. 9º O licenciamento ambiental de parques aquícolas será 
efetivado em processo administrativo único e a respectiva licença ambiental 
englobará todas as áreas aquícolas.

Art. 10. A instrução inicial do processo de licenciamento ambiental 
de empreendimentos de aquicultura deverá incluir os seguintes requisitos:

I – apresentação pelo empreendedor de requerimento de licença 
ambiental;

II – preenchimento da ficha cadastral para classificação do 
empreendimento aquícola pelo NATURATINS, nos termos do ANEXO III 
desta Resolução ou formulário de caracterização;

III – apresentação dos documentos e das informações pertinentes, 
referenciados nos ANEXOS II e III desta Resolução,de acordo com o 
enquadramento do empreendimento quanto à tipologia do licenciamento 
ambiental a ser utilizada.

Art. 11. No processo de licenciamento ambiental o NATURATINS 
exigirá, quando couber, os seguintes documentos expedidos pelo órgão 
gestor de recursos hídricos:

I – manifestação prévia, na fase de Licença Prévia (LP) do 
licenciamento ordinário, e durante o processo de avaliação dos demais 
casos;

II – outorga do direito de uso de recursos hídricos, na fase de 
Licença de Operação (LO) ou no licenciamento ambiental em etapa única.

Parágrafo único. A outorga de direito de uso de recursos hídricos 
poderá ser exigida na fase de Licença de Instalação (LI), caso haja uso 
de água nesta fase.

Art. 12. Na ampliação de empreendimentos de aquicultura 
deverão ser apresentados estudos ambientais referentes ao seu novo 
enquadramento, com base nesta Resolução.
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ao empreendimento, assim como a permanência no local de equipamentos 
indispensáveis, só será permitida quando previamente caracterizadas no 
projeto e devidamente autorizadas por órgão competente.

Art. 14. As atividades e empreendimentos de aquicultura em 
sistemas de tanques redes somente serão permitidos quando houver a 
utilização de espécies autóctones ou espécies alóctones introduzidas.

Art. 15. O uso de formas jovens na aquicultura somente será 
permitido quando:

I – fornecidas por laboratórios registrados junto a órgão competente 
de defesa agropecuária e licenciado por órgão ambiental competente;

II – extraídas do ambiente natural e autorizadas na forma da 
legislação pertinente;

"""������
��
��������������K��������K
��������������������W���
	�
���� ��� ���
����� ��
��������� ��������	
�� ��
���[����� ����� �������
competentes.

§ 1º A hipótese prevista no inciso II somente será permitida 
@��	��� ��� 
��
��� ��� �������� K�������� ����� ������
��� ���� @��	���
excepcionalmente autorizados de outros organismos.

§ 2 º O aquicultor é responsável pela comprovação da origem das 
formas jovens introduzidas no cultivo.

§ 3 º Nos casos de organismos provenientes de fora das fronteiras 
	����	����������Y������K���������������W��������^�����	�����	�����������
licenciamento ambiental do laboratório de origem.

Art. 16. Para as etapas de licenciamento ambiental de unidades 
produtoras de formas jovens de organismos aquáticos, deverá ser cumprido 
o termo de referência elaborado pelo NATURATINS, observadas as 
informações mínimas listadas no ANEXO V desta Resolução, de acordo 
com a sua pertinência, sem prejuízos de outras informações que sejam 
consideradas relevantes.

Art. 17. Quando tecnicamente justificada a necessidade, os 
empreendimentos de aquicultura deverão implantar mecanismos de 

��
���	
������	
��������\��	
���@�������	
������
�	����	
��������������
estabelecidos na legislação ambiental pertinente.

Parágrafo único. Nos empreendimentos em que seja tecnicamente 
	�����Y����@��@��������	��������
��
���	
�������	
��������\��	
���
deverão apresentar ao NATURATINS projeto compatível com o seu porte 
e características.

Art. 18. O NATURATINS poderá exigir do empreendedor a adoção 
de medidas econômicas e tecnologicamente viáveis de prevenção e controle 
de fuga das espécies cultivadas, sendo obrigatório constar estas medidas 
como condicionantes das licenças emitidas.

Art. 19. Nos casos de empreendimentos aquícolas terrestres, o 
��#%��#"�<� ������Y�� ��� ������ 
��	�����	
�� `��
�������� �� ���W��� ���
padrões construtivos viáveis que reduzam as possibilidades de erosão e 
rompimento de taludes e barramentos.

Art. 20. No encerramento das atividades de aqüicultura, deverá 
ser apresentado ao NATURATINS um plano de desativação e recuperação 
juntamente com seu cronograma de execução.

Art. 21. Os empreendimentos em operação que não possuírem 
licença ambiental na data de publicação desta Resolução deverão 
providenciar sua regularização.

§ 1º A regularização se fará mediante a obtenção da LO nos 
termos da legislação vigente, para a qual será exigida a apresentação da 
documentação pertinente contendo, no mínimo:

I – descrição geral do empreendimento, conforme ANEXO III desta 
Resolução;

II – estudos ambientais pertinentes, conforme enquadramento, 
com medidas mitigadoras e de proteção ambiental;

III – instrumentos gerenciais existentes ou previstos para 
implementação das medidas preconizadas.

§ 2º Os empreendimentos referidos no caput deste artigo deverão 
requerer a regularização perante o NATURATINS no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de publicação desta Resolução.

Art. 22. A licença ambiental para atividades ou empreendimentos 
de aqüicultura poderá ser concedida sem prejuízo do atendimento das 
demais disposições legais vigentes.

Art. 23. São revogados os artigos 55, 56, 57, 58, 59 - a parte que trata 
da aqüicultura no ANEXO I e o ANEXO IV - todos da Resolução COEMA 07,  
de 09 de agosto de 2005.

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando seus efeitos aos processos de licenciamento em tramitação no 
NATURATINS, inclusive nos casos de renovação.

Palmas - TO, 22 de novembro de 2011.

Divaldo Rezende
Presidente

Marli Teresinha dos Santos
Secretária Executiva

ANEXO I
CRITÉRIOS DE PORTE E DE POTENCIAL DE SEVERIDADE 

DAS ESPÉCIES PARA CLASSIFICAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS 
AQUÍCOLAS

Tabela 1 – Porte dos Empreendimentos Aquícolas

PORTE

ATIVIDADE
Carcinicultura 
e Piscicultura 
em viveiros 
escavados
Área (ha)

Carcinicultura e 
Piscicultura em 
Barragem de 

derivação/
acumulação

Área (ha)

Carcinicultura e 
Piscicultura em 

tanques- rede ou 
tanque revestido

Volume (m3)

Ranicultura
Área (ha)

Malacocultura
Área (ha)

Algicultura
Área (ha)

Pequeno (P) < 5 < 50 < 1.000 < 400 < 5 < 10
Médio (M) 5 a 50 50 a 999 1.000 a 5.000 400 a 1.200 5 a 30 10 a 40
Grande (G) > 50 > 999 > 5.000 > 1.200 > 30 > 40

Tabela 2 – Potencial de Severidade das Espécies

Sistema de 
Cultivo

Característica Ecológica da Espécie
Autóctone ou Nativa Alóctone Exótica

Não Carnívora, 
Onívora e 
��
�����

Carnívora Não Carnívora, 
;	^���������
����� Carnívora

Não Carnívora, 
Onívora e 
��
�����

Carnívora

Extensivo B B B M A A
Semi-intensivo B M B M A A
Intensivo M M M A A A

Tabela 3 – Potencial de Impacto Ambiental

PORTE
Potencial de Severidade das Espécies

Baixo (B) Médio (M) Alto (A)
Pequeno (P) PB PM PA
Médio (M) MB MM MA
Grande (G) GB GM GA

Legenda:
PB: pequeno porte com baixo potencial de severidade das espécies;
PM: pequeno porte com médio potencial de severidade das espécies;
PA: pequeno porte com alto potencial de severidade das espécies;
MB: médio porte com baixo potencial de severidade das espécies;
MM: médio porte com médio potencial de severidade das espécies;
MA: médio porte com alto potencial de severidade das espécies;
GB: grande porte com baixo potencial de severidade das espécies;
GM: grande porte com médio potencial de severidade das espécies;
GA: grande porte com alto potencial de severidade das espécies.

ANEXO II - A
?�����	
�W����^	���������
��������������������	
�������������

de Licenciamento Ambiental com Licença Ambiental Única 
�������	����	
���������������������+>

��Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento (Formulário 
fornecido pelo NATURATINS;
��Cadastro do empreendimento preenchido pelo requerente (Anexo III);
�����
����������������������	�������
���#��	����{����������
���������
Poluidoras (IBAMA);
�������� ��� ���	
����W��� ��� ������� `��^����� �����>�� ������	����� ���
contrato social, ou de pessoa física (CPF);
�����
���������� "	����W���	�������
�����K��	
��������������@��	���
couber;
��Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento;
��Comprovante de pagamento da taxa de licenciamento;
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��Outorga do direito de uso dos recursos hídricos, quando couber;
��Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber;
��Certidão da Prefeitura Municipal declarando que o local, o tipo do 
empreendimento ou atividade está em conformidade com a legislação 
aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber;
��Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação 
de espécies e reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de 
fora das fronteiras nacionais;
��ART do responsável técnico.

ANEXO II - B
?�����	
�W����^	���������
��������������������	
����������������

'���	�����	
����K��	
���������	����	
��������������������+k��++>

��Requerimento do Licenciamento Ambiental do empreendimento 
(Formulário fornecido pelo NATURATINS;
��Cadastro do empreendimento preenchido pelo requerente (Anexo III);
�����
����������������������	�������
���#��	����{����������
���������
Poluidoras (IBAMA);
�������� ��� ���	
����W��� ��� ������� `��^����� �����>�� ������	����� ���
contrato social, ou de pessoa física (CPF);
�����
���������� "	����W���	�������
�����K��	
��������������@��	���
couber;
��Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento;
��Comprovante de pagamento da taxa de licenciamento;
��Outorga do direito de uso dos recursos hídricos, quando couber;
��Relatório Ambiental – RA, conforme Anexo IV;
��Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber;
��Certidão da Prefeitura Municipal declarando que o local, o tipo do 
empreendimento ou atividade está em conformidade com a legislação 
aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber;
��Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação 
de espécies e reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de 
fora das fronteiras nacionais;
��ART do responsável técnico.

Documentação mínima solicitada para o procedimento de 
Licenciamento Ambiental Ordinário

��LICENÇA PRÉVIA (LP)
��Requerimento de Licenciamento Ambiental do empreendimento 
(Formulário fornecido pelo NATURATINS;
�����
����������������������	�������
���#��	����{����������
���������
Poluidoras (IBAMA);
�������� ��� ���	
����W��� ��� ������� `��^����� �����>�� ������	����� ���
contrato social, ou de pessoa física (CPF);
��Cópia da publicação do requerimento da licença prévia;
��Certidão da Prefeitura Municipal declarando que o local e o tipo do 
empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legislação 
aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber;
�����
���������� "	����W���	�������
�����K��	
��������������@��	���
couber;
��Comprovante de pagamento da taxa de licenciamento;
��Planta de localização da área do empreendimento, em escala adequada, 
com indicação das intervenções em áreas de preservação permanente, 
se for o caso;
��Anteprojeto técnico do empreendimento, acompanhado de anotação ou 
registro de responsabilidade técnica;
��Estudo Ambiental do empreendimento, conforme Anexo V;
��Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber;
��Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação 
de espécies e reintrodução apenas em casos de espécimes oriundos de 
fora das fronteiras nacionais;
��ART do responsável técnico.

Documentação mínima solicitada para o procedimento de 
Licenciamento Ambiental Ordinário

��LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI)
��Requerimento da licença de instalação do empreendimento (Formulário 
fornecido pelo NATURATINS);
��Cópia da publicação da concessão da LP;
��Cópia da publicação do requerimento da licença de instalação (LI);
�����
����������������������	�������
���#��	����{����������
���������
Poluidoras (IBAMA);
�����
���������������
�����������������	
��
���������	����	
��������W����
caso não tenha sido apresentado na fase anterior.
��Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento; 
��Comprovante de pagamento da taxa de licenciamento;
��Autorização de Exploração Florestal, quando couber.

Documentação mínima solicitada para o procedimento de 
Licenciamento Ambiental Ordinário

��LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
��Requerimento da licença de operação do empreendimento (Formulário 
fornecido pelo NATURATINS);
��Cópia da publicação da concessão da LI;
��Cópia da publicação do requerimento da licença de operação (LO);
�����
����������������������	�������
���#��	����{����������
���������
Poluidoras (IBAMA);
��Cópia do alvará de funcionamento do empreendimento, concedido pela 
Prefeitura Municipal; 
��Comprovante de pagamento da taxa de licenciamento;
��Aprovação do programa de monitoramento ambiental – Anexo VI.

ANEXO III
Tabela 1 - Cadastro do Empreendimento – informações mínimas a 

serem apresentadas nos requerimentos de Licenciamento Ambiental de 
empreendimentos aquícolas

1 Dados cadastrais
1.1 NOME ou Razão Social 1.2 CPF – CNPJ
1.3 Endereço (nome do logradouro seguido de número
1.4  Distrito – Bairro 1.5  Caixa Postal
1.6 CEP 1.7 Município 1.8 UF
1.9 Telefone 1.10 Celular 1.11 Fax
1.12  Endereço eletrônico (E-MAIL)
1.13  Nome do Representante Legal 1.14 N. Registro no CTF – IBAMA
1.15  e-mail do Representante 1.16 Função
1.17 CPF 1.18 RG 1.19  Órgão Expedidor
2. Dados cadastrais do Responsável Técnico do Projeto
2.1  Nome completo ou Razão Social 2.2 CPF – CNPJ
2.3  Endereço (nome do logradouro seguido de número
2.4  Distrito – Bairro 2.5  Caixa Postal
2.6 CEP 2.7 Município 2.8 UF
2.9 Telefone 2.10 Celular 2.11 Fax
2.12  Endereço eletrônico (e-mail)
�}���������
�����������	� 2.14 N. Registro no CTF – IBAMA
2.15  e-mail do representante 2.16 Função
2.17 RG 2.18  Órgão expedidor
2.19  Tipo de vínculo do Responsável Técnico (funcionário ou consultor)
3 Localização do Empreendimento
3.1  Nome do Local 3.2 Município
3.3 Tipo ( ) Rio  ( ) Reservatório / Açude  ( ) Lago / Lagoa Natural  ( ) Cultivo em área terrestre
�}��������	����������Y��������������	���
4 Sistema de Cultivo ( os itens 4.3.3 a 4.3.6 não se aplicam no caso de sistema extensivo)
4.1 O sistema será realizado de forma: (  ) Intensivo     (  ) Semi-intensivo    (  ) Extensivo
4.2 Atividade
���>��������
�������
�	@���������������������� (  ) Ranicultura
(  ) Piscicultura em tanque rede (  ) Algicultura
���>������	���
�������
�	@���������������������� (  ) Malacocultura
(  ) Carcinicultura em tanque rede (  ) Cultivo de peixes ornamentais
(  ) Produção de formas jovens (  ) Pesque e pague
(  ) Outras
4.3 Engorda
4.3.1 Código da espécie (Manual de preenchimento) 4.3.2 Área de cultivo (ha / m2) ou volume útil (m3) 
4.3.3 Produção (T/ano) 4.3.4 Conversão alimentar (CA)
4.3.5 Nº de ciclos / ano 4.3.6 Quantidade de fósforo contido na ração (kg/t)
4.4  Produção de formas jovens
4.4.1 Código da espécie 4.4.2 Área de cultivo (ha / m2) ou volume útil (m3)
4.4.3 Produção (milheiro / ano)
5 Caracterização das estruturas de cultivo
�}��*��������W���
�}�}��#��������������
������������W��������@������	
����
��[����> 5.1.2 Quantidade
5.1.3 Forma 5.1.4 Dimensões
5.1.5 Área (m2) 5.1.6 Volume útil (m3)
5.1.7 Materiais utilizados na confecção
5.1.8 Medidas ou dispositivos de controle de fugas para os ambientes naturais, caso seja necessário.
DATA:
ASSINATURA:
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ANEXO III

Tabela 2 - Manual de preenchimento

4.3.1 Código da espécie (informar o código da espécie conforme relação abaixo)

Código Nome Código Nome
Vulgar ���	
^��� Vulgar ���	
^���

01 Curimatá/curimbata/curimatã Prochilodus SP 02 Jundiá Rhamdia SP
03 Matrinxã (Piabanha) Bryconcephalus 04 Pacu Piaractusmesopotamicus
05 Piauçu Leporinus SP 06 Piau verdadeiro Leporinus SP

07 Pintado/surubim Pseudoplathystoma SP 08 Pirapitinga 
(Caranha) Piaractusbrachypomus

09 Pirarucu (Pirosca) Arapaima gigas 10 Tambaqui Colossoma 
macropomum

11 Crustáceos 12 Anfíbios
13 Algas 14 Moluscos

15 Outros peixes não-
ornamentais 16 Peixes 

ornamentais
OBS: No caso de cultivo de espécies não relacionadas na tabela acima utilize um destes códigos (11, 12, 13, 14 e 
��>����	��������	���������������	
^���������������	���������}�}������������������
��[���}

4.3.2 Área do Cultivo (m2)
Informe a área total destinada para o cultivo da 
espécie em metros quadrados, considerando 
inclusive o espaço entre as estruturas

4.3.3 Produção (t/ano)  

4.3.4 Conversão Alimentar (CA) Informe a conversão alimentar esperado para a 
espécie em questão.

4.3.5 Nº de ciclos/ano Informe o número de ciclos por ano esperados para 
a espécie em questão.

4.3.6 Quantidade de fósforo contido na ração (kg/t): Informe a quantidade de fósforo contido na ração 
em quilos por tonelada.

4.3.7 Nível de alteração genética dos indivíduos a serem 
cultivados em relação aos silvestres

Assinalar a(s) alternativa(s) que corresponda(m) 
ao nível de alteração genética dos indivíduos 
cultivados em relação aos silvestres.

4.4 Produção de Formas Jovens ����	����������������	���������������W���
individual

4.4.1 Código da Espécie Informe o código da espécie conforme o item 4.3.1

4.4.2 Área de cultivo (m2)

Informe a área total a ser utilizada para a produção 
de formas jovens da espécie em questão em metros 
quadrados, considerando inclusive o espaço entre 
as estruturas.

4.4.3 Produção (milheiro/ano) Informe o valor da produção de formas jovens da 
espécie em questão em milheiros por ano

4.4.4 Total Informe a área e a produção total esperados para 
o cultivo.

4.5 Formas a serem utilizadas para minimização das 
perdas de ração para o ambiente

Informar as formas a serem utilizadas para 
minimizar as perdas de ração para o ambiente 
durante o período de cultivo.

4.6

Quantidade aproximada de resíduos sólidos a serem 
gerados por tonelada de organismos cultivados 
���[�������
����������	
�������
����@�������[�����
necessários)

Informar a quantidade aproximada de resíduos 
sólidos a serem gerados por tonelada de 
organismos cultivados (fezes, restos de alimentos e 
��
����@�������[�����	�����Y����>}

4.7
Métodos de controle da disseminação de espécies 
exóticas e alóctones a serem empregados durante o 
cultivo (quando couber)

Informar os métodos de controle da disseminação 
de espécies exóticas e alóctones a serem 
empregados durante o cultivo (quando couber)

4.8 %��������K�
�	�����������������Y
�������
������
�����
com registros legais.

Informar quanto ao uso de substâncias de valor 
����Y
�������
������
��������������
����������
durante o cultivo.

4.9 Técnicas de contingenciamento para controle de 
pragas e doenças

Informar as técnicas de contingenciamento para 
controle de pragas e doenças que serão usadas 
no cultivo.

5. Caracterização dos dispositivos a serem instalados

5.1 Estrutura de Cultivo Assinalar o(s) tipo(s) de estrutura(s) que será (ão) 
utilizado(s) no cultivo.

5.2 *��������W��� ����	�����������������	���������������W���
individual

5.2.1 Tipo de dispositivo Preencher com o nome do dispositivo assinalado 
no item 5.1

5.2.2 Quantidade Informar a quantidade de dispositivos utilizados

5.2.3 Forma Informar a forma do dispositivo a ser utilizado 
(quadrado, redondo, retangular, etc.)

5.2.4 Dimensões Informar as dimensões dos dispositivos em metros 
(comprimento X largura X altura).

5.2.5 Área (m2) Informar da área do dispositivo usado em metros 
quadrados.

5.2.6 Volume útil (m3) Informar o volume útil do dispositivo usado em 
metros cúbicos.

5.3 Material utilizado na confecção Informar o material usado na confecção do 
dispositivo

5.3.1 Tipo de dispositivo Preencher com o nome do dispositivo assinalado 
no item 5.1

5.3.2 Estrutura

Informar o material que será utilizado na confecção 
da estrutura do dispositivo (madeira, aço, PVC, 
etc.), com respectivas medidas. No caso de long-
lines, informar o material utilizado na confecção do 
cabo-mestre com respectiva medida.

5.3.3 Rede / malha

Informar o material que será utilizado na confecção 
da rede do dispositivo (PVC, polipropileno, etc.), 
com respectivas medidas de malha. No caso de 
long-lines,
informar qual material será utilizado na confecção 
de lanternas (com número de andares e tipo de 
bandejas) e de cordas com respectivas medidas de 
comprimento
e largura.

5.3.4 *�
��
�������\�
��W�� "	�������@������Y���
���������
��
�������\�
��W�����
o material do qual é feita.

5.3.5 Estrutura de ancoragem Informar qual será o tipo de estrutura de ancoragem 
utilizada e o material do qual é feita.
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ANEXO IV
Critérios Mínimos do Relatório Ambiental – RA de Empreendimentos 

Aquícolas
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2 Croqui de localização do empreendimento, com indicação de APP, corpos hídricos, acessos e núcleos de populações;
3 �����
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5 Descrição dos possíveis impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medidas 
corretivas necessárias, quando couber; 

6 �	�����������������	�������
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��@��������
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condições.

ANEXO V
Informações Mínimas para Licenciamento Ambiental de Unidades 

Produtoras de Formas Jovens de Organismos Aquáticos
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de APP, corpos hídricos e acessos;

3
Características técnicas do empreendimento (descrição de todo o manejo produtivo;
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4

Descrição da infraestrutura associada a ser utilizada no empreendimento:
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5 Descrição do meio sócio-econômico: uso e ocupação atual da área proposta e do entorno, bem como possíveis 
��	\�
���������]�

6

Impactos ambientais:
Para empreendimentos de pequeno porte:
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�	�����������
�����K��	
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mitigadoras e compensatórias;
Para empreendimentos de médio e grande porte:
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dentre outros;
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empreendimento, propostas com o objetivo de minimizá-los, maximizá-los, compensá-los ou então eliminá-los, 
podendo ser consubstanciadas em programas ambientais.
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condições.

ANEXO VI
Programa de Monitoramento Ambiental – Parâmetros Mínimos

1. Estação de Coleta

Apresentar plano de monitor���	
�����Y��������	�	��������	
���������
�������	
�������������	�����������������
compatível com o projeto e estabelecendo a periodicidade de amostragem:
1.1 Para empreendimentos localizados em base terrestre:
1.1.1 No ponto de captação;
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�������\��	
���	��������	
������	W���	
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para empreendimentos localizados diretamente no corpo hídrico, no ponto central da área aquícola e monitoramento 
ao longo do sentido predominante das correntes, antes e depois do ponto central.
2. Parâmetros de Coleta
2.1 Parâmetros hidrobiológicos
2.1.1 Parâmetros mínimos: Material em Suspensão (MG-l) Transparência (Disco de Secch – m), Temperatura (ºC), 
<��	���������
>��;?��+�=>��?k;���y�����	��=�����
��
�=�����
��
�=����+�=>��{����
�=���+�=>���<����
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“a” e coliformes termotolerantes.
Nota 1. Os dados de monitoramento devem estar disponíveis quando solicitados pelo NATURATINS;
Nota 2. Dependendo da análise dos dados apresentados, outros parâmetros hidrobiológicos podem ser acrescidos ou 
retirados do plano de monitoramento, a critério do NATURATINS.
3. Cronograma
Apresentar cronograma de execução do plano de monitoramento durante o período de validade da licença de operação 
(LO)
4. Relatório Técnico
Apresentar os relatórios técnicos dos parâmetros hidrobiológicos com os dados analisados e interpretados, de acordo 
com a freqüência estabelecida no respectivo processo de licenciamento, no qual deverão constar as principais alterações 
ambientais, decorrentes da implantação do empreendimento, bem como fazer comparações com as análises anteriores.

ANEXO VII
Documentos mínimos para o Estudo Ambiental 

– EA de Empreendimentos Aquícolas
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indicação de APP, corpos hídricos e acessos;

3

Características técnicas do empreendimento (descrição de todo o processo produtivo e as instalações);
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4

Diagnóstico Ambiental
Caracterização do meio físico abrangendo:
��?�����W������
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Transparência, OD, Fósforo total, compostos nitrogenados, DBO, coliformes termotolerantes, entre outros aspectos.
Descrição do meio biótico, abrangendo:
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Descrição do meio sócio-econômico
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5

Impactos ambientais:
��?�����W���������
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mitigadoras e compensatórias;
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empreendimento, com o objetivo de minimizá-los, maximizá-los, compensá-los ou então eliminá-los, podendo ser 
consubstanciadas em programas ambientais;

6 Anexar fotos ao EA que permitam uma visão ampla das suas condições.
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Sobre a criação em tanque-rede da espécie 
tilápia-do-nilo em reservatórios no Estado do 

Tocantins 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH 

Conselho Estadual do Meio Ambiente – COEMA 

Câmara Técnica Permanente de Licenciamento e Qualidade Ambiental - CTPLA 
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Pangea  
255 milhões anos 

Peixes 
408 milhões anos 

Evolução dos seres vivos no tempo 

Homem  
10 mil anos 
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• Constituição Federal 

 

• Art. 225 – Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

 

• § 1º – Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

• I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas; 

• II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades 
dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

 

 

• V – controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

 

• VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função 
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

 

• § 3º – As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados. 

• § 4º – A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a 
Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que 
assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
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Quem são os ciclídeos? 

.Origem do grupo 

. Ciclídeos africanos e neotropicais 

. Diversidade de espécies 

. Plasticidade alimentar 

. Plasticidade reprodutiva 

.  
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A radiação adaptativa de ciclídeos africanos 
Brawand et al. Nature 000, 1-7 (2014) doi:10.1038/nature13726 
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Radiação adaptativa - Especialização 

Ciclídeos africanos 

 
http://www.ib.usp.br/evosite/evo101/IIntro.shtml 
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Figura 1 - Árvore filogenética da família Cichlidae.  
Fonte: KULLANDER (2006).  

PÁGINA 92



Figuras 
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Lima et al. 2016.  Expansion of aquaculture park.... 
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Usina hidrelétricas na Bacia Tocantins-Araguaia. 
(Marcelo Grison ) UHE Serra da Mesa 

UHE Ipueiras 

UHE São Salvador 

UHE Peixe Angical 

UHE Cana Brava 

UHE Lajeado 

UHE Tupiratins 

UHE Estreito 

UHE Serra Quebrada 

UHE Tucuruí 

UHE Marabá 
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Página da UNT - Coleção de Peixes do Laboratório de Ictiologia 
Sistemática da Universidade Federal do Tocantins 

http://splink.cria.org.br/manager/detail?setlang=pt&resource=UNT 
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UNT - Coleção de Peixes do Laboratório de Ictiologia Sistemática 
da Universidade Federal do Tocantins  

Ciências Biológicas - Porto Nacional 

http://splink.cria.org.br/manager/detail?setlang=pt&resource=UNT 

1 - 5 

6 - 25 

26 - 125 

126 - 625 

626 - 3125 

3126 - 3305 
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enda 

Acarichthys 

Aequidens 

Apistogramma 

Astronotus 

Australoheros 

Biotodoma 

Caquetaia 

Chaetobranchus 

Cichla 

Cichlasoma 

Crenicichla 

Dicrossus 

Geophagus 

Heros 

Laetacara 

Mesonauta 

Oreochromis 

Parachromis 

Petenia 

Retroculus 

Satanoperca 

Teleocichla 

Tilapia 
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UNT - Coleção de Peixes do Laboratório de Ictiologia Sistemática 
da Universidade Federal do Tocantins  

Ciências Biológicas - Porto Nacional 

http://www.splink.org.br/search?lang=pt&collectioncode=UNT 
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UNT - Coleção de Peixes do Laboratório de Ictiologia Sistemática 
da Universidade Federal do Tocantins  

Ciências Biológicas - Porto Nacional 

http://www.splink.org.br/search?lang=pt&collectioncode=UNT 

0

50

100
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200

250
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Soares-Neto, 2005 
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Soares-Neto, 2005 
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Variação mensal dos fatores limnológicos da região de influência do reservatório da UHE Lajeado. 
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Banco de macrófitas  aquáticas na região litorânea do reservatório do Lajeado, na região de Porto Nacional. Foto de Silva, D. S. 
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Frequência relativa de indivíduos agrupados por categoria trófica e reprodutiva ao longo 
de 11 períodos hidrológicos na região de Porto Nacional (Costa e Silva, 2016). 
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Proporção relativa das cinco espécies mais abundantes nas amostragens realizadas nos 
11 período de estudo em porto Nacional, antes, durante e depois da formação do 
reservatório do Lajeado. (Costa e Silva, 2016). 
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Aequidens 

Biotodoma 

Satanoperca 

Caquetaia Cichla 

Crenicichla 

Geophagus Cichlasoma 

343 espécies 
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. Estabelecer as prioridades (quais são?) 

. Criar para quem? 

. Analisar a questão em escala 

. Pensar a longo prazo 

. Valorizar a biodiversidade local (serviços ambientais / oportunidades  

. Considerar os impactos cumulativos - pensar no risco. Mais grave do 
que arrebentar a barragem é perder a água. 
. Estabelecimento de responsabilidade 
. Evitar o entreguismo 
. Nem tilápia, nem qualquer outro peixe exótico. Aproveitar 
oportunidade para desenvolver outras tecnologias a médio prazo 
 

Para onde ir? 
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TILÁPIA É PRAGA 
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Apelidadas de "oportunistas", tilápias têm alta capacidade de  

proliferação, compete, e em geral, são melhores sucedidas em 

ambientes alterados e pobres em recursos alimentares.  

(foto: Jean Vitule) 
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Um peixe exótico é outra ameaça aos  

nossos rios e lagos.  

A tilápia não é do Brasil, veio da África 

e é predadora de espécies nativas. 

Antes só pescada artesanalmente, agora 

a tilápia se multiplica em áreas  

confinadas, os chamados tanques-redes. 
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Alerta Dilermando Lima, que pesquisa sobre  

ecologia aquática na Universidade Estadual  

de Maringá (UEM).  

Ele conta que a introdução da tilapia é a segunda 
maior ameaça para a diversidade biológica mundial,  
ficando atrás somente da destruição de habitats, e o  
que é mais grave, “ 

 “invasões aquáticas são praticamente impossíveis de 
serem controladas”.  
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Apresentar a análise 

dos prováveis  impactos 

ambientais possíveis de 

ocorrer nas fases de 

implantação e  operação 

do empreendimento e, 

se for o caso, 

desativação do 

empreendimento. 

  

 

Apresentar medidas que possam 

mitigar, minimizar, eliminar ou 

compensar os impactos ambientais 

identificados conforme o item 

anterior, considerando as fases de 

instalação e operação do 

empreendimento.  

Obs.: Abordar quanto aos 

parâmetros a serem monitorados em 

relação à manutenção da qualidade 

da água, indicando a quantidade e 

localização dos pontos de coleta, 

técnicas empregadas na coleta, 

valores limites e técnicas de 

determinação utilizadas. 

  

AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS E PROPOSIÇÃO DE  

MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS 
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OPERAÇÃO 
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Eutrofização ou Eutrofização. 
 
 
 
 
 
A Eutrofização dos corpos de 

água, causado pelos restos  

das rações e dejetos dos 

peixes. 

Manejo dos Efluentes. 
 
-Peixamento: colocar no reservatório 

somente a capacidade de suporte 

dimensionada pelo Estudo Hidrológico 

do lago. 

-Arraçoamento: usar rações de 

qualidade e na quantidade suficiente 

para atender as necessidades dos 

peixes.  

-Monitoramento: diário, semanal e 

mensal da água. 

- Controle biológico: 5% dos peixes 

dos tanques rede serão de hábitos 

alimentares detritivoros (Curimatã do 

próprio local) para comer restos de 

rações e excretas. 
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Transporte de Peixes. 

 

 

 
Escape acidental ou intencional 

de peixes por meio de 

transportes para o meio 

ambiente. 

Transporte de Peixes. 
 

 

Peixes devem ser 

transportados em caixas 

apropriadas, tipo 

transfish.  

Mesmo assim há escape 

para natureza.  
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Interação Entre Espécies 

do Cativeiro e Espécies 

Nativas. 
Este tipo de dano tem ocorrido 
em muitas regiões do Brasil, 
principalmente pelo escape 
acidental ou intencional de 
peixes de criatórios por meio de 
transportes e através de fuga 
das espécies do cativeiro para o 
ambiente natural. 

Interação Entre Espécies do 

Cativeiro e Espécies Nativas. 

 
-Altura da borda livre: todos os 
tanques rede terão 50 cm de borda 
livre, para evitar fugas para o meio 
exterior. 
-Todos os viveiros serão protegidos 
com telas anti-pássaros para evitar 
predadores e, por  ventura, a fuga de 
peixes do cativeiro para o meio 
externo. 
Obs. 

Infelizmente isto tem ocorrido com 

muita frequência. 

PÁGINA 118



PÁGINA 119



PÁGINA 120



PÁGINA 121



PÁGINA 122



Equação da  Racionalidade 

= 

 
 

Maior quantidade 

+ 

Maior qualidade 

+ 

Menor espaço ou volume 

+ 

Menor espaço de tempo 
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Equação da  Sustentabilidade 

= 
Inclusão social 

+ 

Inclusão economica 

+ 
Inclusão ambiental 

Equação da  Racionalidade 

+ 
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 *era da sustentabilidade 

 

 *nova era da sustentabilidade 

 

 *educação na era da  sustentabilidade 
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Não resta dúvida de que vivemos, atualmente, na era da 
busca da sustentabilidade. Se o termo sustentabilidade 
ainda não provocou nos indivíduos a reflexão necessária e 
urgente no tocante à preservação planetária, deve pelo 
menos ter plantado uma semente de preocupação em 
relação ao efeito devastador de qualquer descaso 
ambiental. 

A era da sustentabilidade 

ECONOMIA 

PÁGINA 126



Autor: Nações Unidas 
Editora: Nações Unidas 
Texto: 
Intitulado A New Era of Sustainability: UN Global Compact - Accenture CEO Study 
2010 (Uma Nova Era de Sustentabilidade: Estudo Pacto Global-Accenture 2010), o 
estudo consultou 766 presidentes de empresas em 100 países, que 
correspondem a 25 setores da economia. Além de uma pesquisa via web, o 
levantamento incluiu entrevistas em profundidade com 50 dos principais CEOs do 
mundo. 
Os dados revelam que o mundo dos negócios já adota uma nova economia, 
embora em um ritmo desigual. Na média, 93% de todos os executivos 
entrevistados afirmam que a sustentabilidade será “importante” ou “muito 
importante” para os negócios. Regionalmente, porém, essa afirmação é feita por 
98% na Ásia, 97% na América Latina e na África, 93% na Europa, 90% na América 
do Norte e 79% no Oriente Médio e Norte da África. 
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Educação para a era da sustentabilidade 
Contextualiza a educação consciente e sustentável, 
mediada pelos recursos da sociedade do conhecimento, 
com suas tecnologias e práticas de responsabilidade 
socioambiental. 
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Economica 
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Peixes de Rondônia 
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PRINCIPAIS POLÍTICAS PÚBLICAS QUE 

BENEFICIARAM CULTIVO DO TAMBAQUI EM 

RONDÔNIA:  

 

 desburocratização e desoneração do licenciamento 

ambiental (municipalização abaixo de 5 ha, incentivo aos 

peixes nativos; rca para pequenos, taxas 1 upf/ha);  

 

 redução do icms;  

 

 

 redução do icms da ração; 

 

 resolução 414/2010 - mpa (hoje mais de 50% dos 

projetos são bombeados). 
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Rendimento  

após 

processamento 

Surubins 

Pseudoplatystoma 

sp 

Tilapia  

Oreochromis 

niloticus 

Carcaça 

( sem cabeça e 

vísceras ) 

 

      72 a 74%  

 

51 - 53%  

Filé  

(sem pele) 

          

      42 a 45%  

 

33 a 35%  

Fontes de dados:  

Experiência das empresas Projeto Pacu Aqüicultura Ltda e Mar & Terra  
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Ambiental 
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Social 

 A Revista Science - 05 Dezembro 2014 
  
"publicou, em julho de 2014, uma série de estudos em que 
mostra taxas alarmantes de crimes contra os demais seres 
vivos”.  
A humanidade é responsável pelo risco de espécies 
desaparecerem com 1000 vezes mais intensidade do que os 
processos naturais.  
A Revista confirma que o ser humano está provocando, em 
um curto espaço de  tempo, a sexta extinção em massa no 
planeta", escreve ”Jose Eustáquio Diniz Alves”, doutor em 
demografia e professor titular do mestrado e doutorado em 
População, Território e Estatísticas Públicas da Escola 
Nacional de Ciências Estatísticas – ENCE/IBGE, em artigo 
publicado por EcoDebate, 03-12-2014. 
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Considerações sobre o cultivo de tilápia em 

tanque-rede em reservatórios do estado de 

Tocantins 

Carlos Magno Campos da Rocha 
Chefe Geral Embrapa Pesca e Aquicultura 

 

 
 

 

 

 

Palmas-TO, 09 de Fevereiro de 2017 
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Definições 

• Espécie invasora: Espécie de animal ou vegetal que não 

ocorre naturalmente no país ou em determinada região deste; 

 

• Para animais aquáticos, são considerados quando não 

ocorrem em uma bacia hidrográfica; 

 

• Podem ser: 

• Exóticas: Quando não ocorrem no país em nenhuma outra 

bacia; 

• Alóctones: Quando são naturais de outras bacias do país. 
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1 

2 

3 

4 
5 

6 

7 
8 

9 
10 

11 

12 

13 

AREA/ CULTIVOS 
MILHÕES 

HA 

1-    ARROZ IRRIGADO 0.95 

2-    SOJA  3.30 

        MILHO 1.30 

        TRIGO 0.60 

3-    SOJA 3.20 

        MILHO 2.40 

        TRIGO 0.90 

4-    SOJA 1.20 

        PASTAGENS 11.00 

5-  CANA-DE-AÇÚCAR 2.50 

     CAFÉ 0.30 

     CITROS 0.70 

6-  CAFÉ 1.00 

7-  SOJA 1.80 

     MILHO 0.80 

     ALGODÃO 0.10 

     FEIJÃO 0.20 

     PASTAGENS 9.00 

8- SOJA 3.30 

     ALGODÃO 0.50 

     MILHO 0.40 

     PASTAGENS 12.00 

9- PASTAGENS 10.00 

10- FRUTAS TROPICAIS 0.07 

11- CANA-DE-AÇÚCAR 0.90 

12- CAFÉ 0.60 

13- FEIJÃO 0.70 

      SOJA 0.90 

Agricultura Brasileira – Principais Ganhos e Impactos 

Grande Ampliação da Diversidade de Sistemas Produtivos no País 
A agricultura brasileira se baseia em mais de 300 espécies animais e vegetais adaptados às mais variadas condições   
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Reservatórios do estado de Tocantins 

• Ambientes já impactados pela construção e enchimento do 

reservatório; 

 

• Maioria dos peixes nativos migradores desapareceram ou tem 

populações muito reduzidas – caranha, surubim, jaú, piabanha, 

dentre outros. 
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Reservatórios do estado de Tocantins (cont.) 

• Espécie alóctone já introduzida e estabelecida (tambaqui), que 

compete com sítios de reprodução e alimentação das espécies 

nativas; 

 

• Escassez de informações a respeito do impacto para a maioria 

das espécies de pequeno porte, não sendo conhecidas quais 

espécies desapareceram ou se sobressaíram. 
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Riscos da introdução da tilápia nos 

reservatórios de Tocantins 

• Risco local  Por ser uma espécie sedentária, os eventuais 

riscos associados ocorrem próximos ao local de introdução; 

 

• Espécie já domesticada, tendo perdido várias das 

características necessárias à sobrevivência em ambiente 

natural 

 Baixa capacidade de escape;  

 Dificuldade de fugir dos seus predadores; 

 Dificuldade em encontrar alimento fora do tanque-rede. 

 

• Produção monosexo (macho – 99%)  em caso de escape o 

risco de reprodução é baixo. 
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Exemplo: Reservatório de Itá (RS/SC) – Rio Uruguai 

 

 

Fonte: SCHORK, G., HERMES-SILVA, S.; ZANIBONI-FILHO, E. Analysis of fishing activity in the Itá reservoir , Upper Uruguay 

River, in the period 2004-2009. Braz. J. Biol., 2013, vol. 73, no. 3, p. 559-571. 
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Fonte: MARUYAMA, L.S.; De CASTRO, P.M.G.; PAIVA, P. Pesca artesanal no médio e baixo Tietê, São Paulo, Brasil: aspectos estruturais e socioeconômicos. 

B. Inst. Pesca, São Paulo, 35(1): 61 - 81, 2009.    

PÁGINA 144



 

 

Alguns pontos que devem ser levados em 
consideração 

• A tilápia é autorizada e produzida em viveiros escavados no TO (Resolução 

Coema nº 27, de 22/11/2011 e IBGE/SIDRA, 2016); 
 

• A tilápia é produzida e autorizada em outros reservatórios do rio 

Tocantins: 
 Exemplo: Reservatórios de Cana Brava e Serra da Mesa, próximo a divisa de Goiás 

e Tocantins; 

 Portaria IBAMA nº 027/2003-N que atualiza o Anexo II da Portaria n° 145-N, 

incluindo a tilápia (Oreochromis niloticus) como espécie aquática exótica detectada 

na área de abrangência da Bacia do Araguaia- Tocantins; 

 Até o momento não existem relatos da espécie em regiões a jusante do 

reservatório, fora da área onde sua produção é permitida. 
 

• Aparentemente a barreira geográfica criada pela construção das UHEs e 

o hábito sedentário e territorialista da espécie restringem a dispersão 

dessa pela bacia do rio Tocantins. 
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Estados com ou sem restrição ao cultivo de tilápia em tanque-rede  

na Bacia do Araguaia-Tocantins 
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Pontos a considerar 

• Impacto socioeconômico da tilapicultura para piscicultores familiares de 

reservatórios da região nordeste: 

 Moxotó-BA, Itaparica-PE, Xingó-AL, Castanhão e Orós-CE, Boa Esperança-PI; 

 Geração de empregos e renda rural ; 

 A cadeia da tilápia responde por 86% dos empregos de Glória-BA, empregando 

em média de 4 a 5 funcionários por piscicultura (Fonte: Projeto Indicadores 

Socioeconômicos da Tilápia no Brasil/Embrapa); 

 Algumas associações de piscicultores de tilápia de Jatobá-PE chegam a gerar 

uma renda de R$ 3.000/mês/associado  (renda per capita de Jatobá = R$ 

473/mês/habitante) (Fonte:  Pedroza Filho et al. 2014); 

 

• Importância da tilápia para segurança alimentar em países da África e 

Ásia  Dickson et al. (2016)/Egito, Pant et al. (2013)/Bangladesh e FAO 

(2016)/Diversos países. 
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• Viabilidade econômica da tilápia comprovada em 

reservatórios de diferentes regiões do Brasil; 

 

• A produção de peixes nativos em sistemas de 

tanque-rede ainda não apresenta viabilidade 

econômica devido à falta de pacotes tecnológicos 

• Pesquisas da EMBRAPA em andamento: Pirarucu 

(reprodução), Tambaqui (melhoramento genético, 

manejo em tanque-rede, sanidade). 

Pontos a considerar (continuação) 
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Experimento da Embrapa com tambaqui em tanques-rede, 

2013-2014 (Sul do Tocantins)  TR com 40 kg /m3 
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Curva de crescimento de tambaqui em TR  

(TR com 50 kg/m3) 

Fonte: Baldisseroto e Gomes (2010); Relato piscicultor do Pará/Lista de discussões da Revista 

Panorama da Aquicultura, 2016. 
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Meses 
Peso final 

(g) 

Custo de Produção 

Efetivo (COE)* 

unitário 

(R$/kg) 

Receita 

unitária 

(R$/kg) 

Margem 

bruta unitária 

(R$/kg) 

6 

(curumim) 
573,39 6,65 6,00 - 0,65 

12 1.019,13 8,49 6,00 - 2,49 

13 1.141,41 8,90 6,00 - 2,90 

14 1.187,61 9,45 6,00 - 3,45 

15 1.255,65 10,41 6,00 - 4,41 

Indicadores Econômicos Tambaqui 
Experimento da Embrapa com tambaqui em tanques-rede (Sul do Tocantins)  TR 

com 40 kg/m3 

[1] O COE inclui todos os gastos ao longo do ciclo produtivo, tanto fixos como variáveis, que implicam em desembolso direto pelo produtor, tais como: mão de obra contratada, 

fertilizantes, rações, reparo de benfeitorias e máquinas, impostos e taxas, energia elétrica, combustíveis, entre outros. Não estão incluídas no COE as despesas com 

depreciação de benfeitorias e equipamentos. 
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INDICADOR  TILÁPIA1 TAMBAQUI123 

Produtividade média (kg de peixe/m3) 144 40 

Taxa de conversão alimentar (kg ração/kg 

de peixe) 
1,61 2,1 

Duração do ciclo (juvenil de 35 a 1000 g) 172 210 

Custo de produção (COE) 4,00  – 4,50 8,50 

Preço Pago ao produtor (R$/kg) 5,50 5,50 

Fontes:  

1-MUÑOZ, A. E. P.; FLORES R. M. V.; PEDROZA FILHO M. X. ; BARROSO R. M.; RODRIGUES, A. O.; MATAVELI M. 2015. Piscicultores 

e técnicos discutem sobre os custos de produção de tilápia em Paulo Afonso-BA. Informativo Campo Futuro. Embrapa Pesca e 

Aquicultura/CNA. Edição 7, 2015. 

2 -Experimento Embrapa, tambaqui em tanque-rede (Taipas-TO) 

3 - Acompanhamento técnico dos piscicultores do parque aquícola Sucupira (Palmas-TO) 

Indicadores Econômicos  

Tambaqui X Tilápia em TR 
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Indicadores médios Tanque-rede* Viveiro escavado 

Produtividade 30 a 35 kg/m3 0,9 a 1,0 kg/m2 

Duração ciclo (peixes de 5g a 1kg) 9-10 meses  7 a 8 meses 

Conversão alimentar (kg ração/kg 

de peixe) 
2,1 a 2,3 1,8 

Tambaqui  

tanque-rede X viveiro escavado  

Fonte: Projeto Campo Futuro Aquicultura CNA/Embrapa e Pedroza-Filho et al. (2016).  

. *Estimativas médias obtidas junto aos produtores do estado de Tocantins. 

Indicadores médios Tanque-rede* Viveiro escavado 

COE1 (R$/kg) 5,2 a 5,7 4,15 

Preço de venda (R$/kg) 5,5 5,5 

Margem bruta (R$/kg) -0,2 a 0,3 1,35 

Desempenho econômico 

[1] O COE inclui todos os gastos ao longo do ciclo produtivo, tanto fixos como variáveis, que implicam em desembolso direto 

pelo produtor, tais como: mão de obra contratada, fertilizantes, rações, reparo de benfeitorias e máquinas, impostos e taxas, 

energia elétrica, combustíveis, entre outros. Não estão incluídas no COE as despesas com depreciação de benfeitorias e 

equipamentos. 

Desempenho zootécnico 
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Conclusões 
• Risco ambiental mínimo, com base em literatura científica e experiência 

de décadas de produção de tilápia em diversos reservatórios do Brasil 

(incluindo no próprio Rio Tocantins); 

 

• Alternativa de produção econômica e segurança alimentar enquanto se 

desenvolve pacotes tecnológicos para as espécies nativas; 

 

• Oportunidade de estruturar a cadeia produtiva da aquicultura no 

Tocantins; 

 

• Prioridades do Código de Conduta para Aquicultura Responsável da 

FAO (2010): 

• 1- Assegurar o bem estar humano;  

• 2- Assegurar o bem estar ambiental;  

• 3- Facilitar a concretização de ambos. 
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Obrigado 

 
carlos.magno@embrapa.br 
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PSICULTURA 
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Tabela 1 - Quantidade e valor da produção de peixes, segundo as Unidades 
da Federação, em ordem decrescente da quantidade produzida - 2014 

Unidades Federadas, 

em ordem decrescente 

da quantidade 

produzida 

Produção de peixes 

Quantidade Valor R$x1.000 

Total (Ton) Percentual 

(%) 

Total (R$) Percentual 

(%) 

Brasil 474.329 100,0 2.714.556,00 100,0 

Rondônia 75.023 15,8 380.463,00 14,0 

Mato Grosso 60.946 12,8 416.541,00 15,3 

Paraná 57.340 12,1 238.517,00 8,8 

Ceará 36.291 7,7 214.465,00 7,9 

Santa Catarina 31.602 6,7 140.353,00 5,2 

São Paulo 27.441 5,8 127.285,00 4,7 

Amazonas 22.527 4,7 172.310,00 6,3 

Goiás 21.619 4,6 147.094,00 5,4 
o           

o           

o           

Tocantins 9.613 2,0 71.787,00 2,6 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Agropecuária, 
Pesquisa da Pecuária Municipal 2014 
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Espécies ou grupos de peixes, em 

ordem decrescente da quantidade 

produzida 

Produção de peixes 
Quantidade Valor R$x1.000 

Total (Ton) Percentual 

(%) 

Total (R$) Percentual (%) 

Total  483.241 100,0 3.064.693,00 100,0 

Tilápia  219.329 45,4 1.177.643,00 38,4 

Tambaqui  135.857 28,1 871.393,00 28,4 

Tambacu e tambatinga 37.443 7,7 263.391,00 8,6 

Carpa  20.693 4,3 131.971,00 4,3 

Pintado, cachara, cachapira, pintachara, surubim  18.354 3,8 196.905,00 6,4 

Pacu e patinga  13.276 2,7 100.848,00 3,3 

Matrinxã  9.366 1,9 73.336,00 2,4 

Pirarucu  8.386 1,7 85.768,00 2,8 

Jatuarana, piabanha e piracanjuba  5.320 1,1 38.949,00 1,3 

Pirapitinga  3.480 0,7 25.283,00 0,8 

Piau, piapara, piauçu e piava  3.173 0,7 24.546,00 0,8 

Outros peixes  2.942 0,6 20.612,00 0,7 

Curimatã, curimbatá  2.554 0,5 19.860,00  0,6 

Truta  1.590 0,3 23.235,00 0,8 

Traíra, trairão 1.129 0,2 8.365,00 0,3 

Lambari  244 0,1 1.639,00 0,1 

Tucunaré  67 0,0 529,00 0,0 

Dourado  31 0,0 420,00 0,0 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Agropecuária, 
Pesquisa da Pecuária Municipal 2015 

Tabela 2 - Quantidade e valor da produção de peixes, 
segundo as espécies ou grupos de peixes – Brasil 2015 
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TILÁPIA 

A tilápia segue como a espécie mais criada no Brasil, 

com 219,33 mil toneladas despescadas em 2015, 

representando 45,4% do total da despesca nacional 

(Tabela 2). A produção da espécie aumentou 9,7% em 

relação a 2014. 

Em termos municipais, Jaguaribara (CE), embora 

tenha apresentado queda em relação a 2014, continua 

na liderança do ranking da produção de tilápia, única 

espécie produzida no município, com 13,8 mil 

toneladas despescadas.  
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A segunda espécie mais criada no Brasil foi o tambaqui, 

com 28,1% do total de peixes em 2015. Sua despesca foi 

de 135,86 mil toneladas, representando uma queda de 

2,7% em relação a 2014. A criação é maior no Norte do 

País (78,6%), principalmente no Estado de Rondônia, que 

responde por 47,7% da produção nacional e 60,7% da 

produção regional. 

TAMBAQUI 
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Dados da produção 
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Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Agropecuária, Pesquisa da Pecuária 

 

SITUAÇÃO DA AQUICULTURA 

TOCANTINENSE – 2000 a 2015 
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Conselho Estadual do Meio Ambiente – COEMA 

Câmara Técnica Permanente de Licenciamento e Qualidade Ambiental - CTPLQA 
 

 

NOTA TÉCNICA Nº 001/2017/CTPLQA 

 

Assunto: Análise da Nota Técnica nº 5/2016-CNPASA 

 

1 – Objetivo  

Emitir parecer sobre Nota Técnica nº5/2016-CNPASA, a qual trata da 

possível criação da tilápia-do-nilo (Oreochromis niloticus) em tanques-rede nos 

reservatórios do  Estado do Tocantins. 

 

2 – Contextualização 

Foi encaminhada a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a 

Nota Técnica, em epígrafe, a qual traz informações ambientais e econômicas 

quanto a criação de tilápia-do-nilo (Oreochromis niloticus), em sistemas de 

tanques-rede, bem como sua posição de destaque na produção da aquicultura 

nacional. 

A Embrapa Pesca e Aquicultura, ao final da referida nota, se posiciona 

favorável ao cultivo de tilápia-do-nilo em sistema de tanques-rede nos 

reservatórios do Estado do Tocantins, mostrando-se propícia a uma articulação 

com vistas à atualização da legislação estadual vigente, uma vez que a mesma 

não permite o cultivo da tilápia-do-nilo em tanques-rede. Cabe ressaltar que em 

reunião realizada pela plenária do COEMA, em dezembro de 2016, foi 

apresentada pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia, Turismo e Cultura do Estado do Tocantins a mesma proposta 

emanada pela Embrapa. 

Diante de tais solicitações a Diretoria de Instrumentos e Gestão 

Ambiental da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos encaminhou, 

em 23 de janeiro de 2017, para análise da Câmara Técnica Permanente de 

Licenciamento e Qualidade Ambiental a Nota Técnica nº5/2016-CNPASA. 

A Câmara Técnica Permanente de Licenciamento e Qualidade 

Ambiental possui membros do (i) Ministério Público Estadual, (ii) Instituto 
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Conselho Estadual do Meio Ambiente – COEMA 

Câmara Técnica Permanente de Licenciamento e Qualidade Ambiental - CTPLQA 
 

 

Natureza do Tocantins, (iii) Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do 

Tocantins (FAET), (iv) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA), (v) Secretaria da Agricultura e Pecuária do 

Estado do Tocantins, (vi) Conselho Regional de Engenharia do Tocantins, 

sendo a mesma presidida pela Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos (SEMARH), e tem como finalidade discutir/analisar os temas afetos ao 

licenciamento ambiental, no Estado do Tocantins. 

Ensejando a obtenção de maiores esclarecimentos técnicos, quanto aos 

procedimentos adotados para o cultivo de tilápia-do-nilo em tanques-rede foi 

realizada, por parte dos membros da Câmara Técnica Permanente de 

Licenciamento e Qualidade Ambiental, no período de 13 a 15 de março de 

2017, visita técnica aos projetos de piscicultura Vereda e Empresa Lake’s Fish, 

estabelecidos no município de Niquelândia- GO, os quais estão em 

funcionamento no reservatório de Serra da Mesa. 

Cabe ressaltar que além da visita técnica acima citada, a Câmara 

Técnica de Licenciamento Ambiental realizou, em 09 de fevereiro de 2017, 

reunião com diferentes setores ligados a temática de pesca e aquicultura no 

Tocantins. Nessa reunião foram debatidos os possíveis impactos 

socioambientais advindos da criação de tilápia-do-nilo em tanques-rede. Dentre 

os membros convidados estavam a Universidade Federal do Tocantins, a 

Embrapa Pesca e Aquicultura, a Federação Tocantinense de Pesca 

(FETOPESCA) e o Núcleo Gestor de Piscicultura do Estado do Tocantins. 

Por fim, destacamos que este parecer encontra-se estruturado da 

seguinte forma: descrição do marco legal para o licenciamento de atividade 

aquícola e para a introdução de espécies, em nível federal e estadual (neste 

último caso foram analisadas a legislação dos Estados que fazem parte da 

Bacia Hidrográfica Tocantins-Araguaia); descrições apontadas na 34ª reunião 

da Câmara de Licenciamento Ambiental; análise da visita técnica realizada no 

reservatório de Serra da Mesa e por fim as recomendações, dessa Câmara, 

quanto à solicitação emanada pela Nota Técnica nº5/2016-CNPASA. 
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3 - Marco Legal para Licenciamento de Atividade Aquícola/Introdução de 

Espécies 

3.1 -  Legislação Federal 

3.1.1 - Portaria nº. 145-N, de 29 de outubro de 1998 e Portaria nº. 027- 

N, de 22 de maio de 2003. 

Em 1998, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) emitiu a Portaria nº. 145- N/1998, a qual estabelece as 

normas para introdução, reintrodução e transferências de peixes, crustáceos, 

moluscos e macrófitas aquáticas para fins de aquicultura, excluindo-se as 

espécies animais ornamentais. 

O Art. 8ºda referida portaria estabelece que para transferência de 

espécies ainda não presentes nas águas da Unidade Geográfica Referencial 

(UGR)1 para onde serão translocadas, o interessado encaminhará ao IBAMA 

pedido de transferência contendo os quesitos estabelecidos nos itens de a-f 

(Ver Portaria nº145/N).  

O parágrafo primeiro do art.8º traz a seguinte redação,  

 
§1º - Quando as espécies já se encontrarem na UGR, as restrições 
ater-se-ão somente aos aspectos sanitários, sendo proibidas as 
transferências de lotes oriundos de locais onde existam enfermidades 
não detectadas na UGR destino. 
§2º - Nas transferências das espécies, as informações de referência 
são as que constam dos Anexos de I a X da presente Portaria. 

 
Cabe mencionar que, em 1998, a espécie tilápia-do-nilo (Oreochromis 

niloticus), não estava inclusa no Anexo II da Portaria nº. 145- N, ou seja, não 

constava como espécie detectada na (UGR- Bacia Tocantins-Araguaia), sendo 

inserida, somente em 2003, por meio da Portaria nº. 027-N, de 22 de maio, 

conforme expresso no seu art 1º, descrito abaixo: 

 
Art. 1º - A portaria nº 145/98-N, de 29 de outubro de 1998, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
I – o art. 7º passa a ter a seguinte redação: 
II – o anexo II passa a vigorar na forma seguinte: 

                                                 
1
 Unidade Geográfica Referencial (UGR): consiste na área abrangida por uma bacia hidrográfica 

ou, no caso das águas marinhas e estuarias, faixas de águas litorâneas compreendidas entre dois pontos da 

costa brasileira. 
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“ESPÉCIES DE ANIMAIS AQUÁTICOS ALÓCTONES NATIVAS E EXÓTICAS 
DETECTADAS NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA BACIA ARAGUAIA/TOCANTINS 

 
Espécies Nativas Nome Cientifico Espécie 

Exótica 
Nome 
Cientifico 

Pacu Piaractus mesopotamicus Tilápia do Nilo Oreochromis 
niloticus 

Piauçu Leporinus macrocephalus   
 

3.1.2 - Resoluções CONAMA nº. 413, de 26 de julho de 2009 e nº. 459, 

de 16 de outubro de 2013. 

Já em 2009 o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), 

publicou a Resolução nº. 413, a qual dispõe sobre o licenciamento ambiental 

da aqüicultura, trazendo no seu art. 14 a seguinte redação: 

 
Art. 14. A atividade de aqüicultura somente será permitida quando 
houver a utilização de espécies autóctones ou nativas, ou, no caso de 
espécies alóctones ou exóticas, quando constar de ato normativo 
federal específico que autorize a sua utilização. 

 
Em 2013, o CONAMA publica a Resolução nº. 459, de 16 de outubro a 

qual altera a Resolução nº. 413/2009 acrescentando § 5º ao art. 6º; § 1º, 2º e 

3º ao art. 9º; nova redação ao inciso II do art. 10; art. 23-A; trazendo medidas 

de mitigação dos potenciais impactos quando da utilização de espécies 

alóctones ou exóticas (Ver anexo VIII da Resolução nº. 459). 

Cumpre salientar que embora as legislações federais, acima citadas, 

permitam mediante a apresentação de medidas mitigadoras, a utilização de 

espécie exótica para a produção aquícola, a Lei Complementar nº. 140, de 08 

de dezembro de 2011 permite que os estados (incluindo o Distrito Federal) e os 

municípios tenham ampla autonomia, no âmbito de sua atuação, para decidir 

quais empreendimentos devem ser licenciados e quais medidas mitigadoras 

devem ser adotadas. 

Sendo assim, a Lei Complementar nº. 140 transfere para os estados e 

municípios a competência para emitir a maioria das licenças ambientais. Com 

efeito, a Lei Complementar nº. 140 também determina que somente, aquele 

que licenciou o empreendimento poderá efetuar a fiscalização ambiental do 

mesmo, ressalvado o disposto no parágrafo 3 do art 17 da mesma lei.  
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Assim, tendo em vista o disposto nos incisos III, VI e VII do caput do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, e o estabelecido pela Lei 

Complementar nº. 140/2011 é permitido aos estados a adoção de medidas 

para a proteção dos seus recursos naturais, podendo as legislações estaduais 

serem mais restritivas que as normativas federais. 

No entanto, a LC nº 140/2011, no seu Art. 7º especifica como ações 

administrativas da União, dentre outros os incisos XVII: “controlar a introdução 

no País de espécies exóticas potencialmente invasoras que possam ameaçar 

os ecossistemas, habitats e espécies nativas;” e inciso XVIII: “aprovar a 

liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora em 

ecossistemas naturais frágeis ou protegidos”. Portanto, o licenciamento 

ambiental da atividade aquícola é estadual, no entanto, quando esse 

licenciamento envolver espécies exóticas dependerá, num primeiro momento, 

de autorização do órgão federal de meio ambiente a liberação de exemplares 

de espécie exótica no ambiente.  

 

3.2 - Legislações Estaduais 

3.2.1 - Estado de Goiás 

A Nota Técnica nº. 5/2016-CNPASA faz menção ao processo de criação 

de tilápia-do-nilo, nos reservatórios de Serra da Mesa e Cana Brava (Goiás), 

contudo, a referida nota não traz dados mais detalhados de como tal atividade 

vem sendo desenvolvida. 

Assim, objetivando maiores esclarecimentos de como vem sendo 

executado o cultivo de tilápia-do-nilo nos reservatórios de Serra da Mesa e 

Cana Brava foi realizada no período de 13 a 15 de março de 2017, visita 

técnica aos projetos de piscicultura Vereda e a Empresa Lake’s Fish. 

Os procedimentos para o licenciamento da tilápia-do-nilo em tanques-

rede nos reservatórios de Serra da Mesa e Cana Brava pautam-se no decreto 

nº 7.862, de 22 de abril de 2013. 

 

 

PÁGINA 170



 

 

 
Conselho Estadual do Meio Ambiente – COEMA 

Câmara Técnica Permanente de Licenciamento e Qualidade Ambiental - CTPLQA 
 

 

3.2.2 - Estado do Pará 

O Estado do Pará representa 30% da Bacia Tocantins-Araguaia. A lei 

que dispõe sobre a Política Pesqueira e Aqüícola, regulando as atividades de 

fomento, desenvolvimento e gestão ambiental dos recursos pesqueiros e da 

aqüicultura no Estado do Pará, trata-se da Lei nº. 6.713, de 25 de janeiro de 

2005, a qual traz a seguinte redação no seu art. 29, inciso II: 

 
Art. 29. Para todas as classes aqüícolas considera- se como atividade 
ilegal: 
II – cultivo de espécies exóticas em sistemas abertos; 

 
Assim, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 29 da Lei nº. 

6.713/2005 a produção de tilápia-do-nilo em tanques-rede no Estado do Pará 

encontra-se, atualmente proibida por lei. 

 

3.2.3 - Estado do Maranhão 

Atualmente, o Maranhão não possui legislação estadual específica que 

regule a criação de tilápia-do-nilo em tanques rede, por exemplo, seguindo, 

dessa forma, o que dispõe a legislação federal (Resoluções CONAMA nº. 

413/2009 e nº. 459/2013, Portaria nº. 027- N/2003). 

Ressalta-se que a obra da UHE-Estreito, empreendimento citado na 

Nota Técnica nº. 5/2016-CNPASA, foi licenciada pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e conforme 

prevê a Lei complementar nº. 140, aquele que concedeu a licença para a 

instalação do empreendimento é que fará sua fiscalização. É importante, 

todavia, mencionar que até o presente momento não houveram licenças 

emitidas, por parte do IBAMA no tocante a utilização do lago da UHE citada. 

 

3.2.4 - Estado do Mato Grosso 

De acordo com o Plano Estratégico de Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica dos Rios Tocantins e Araguaia (BRASIL, 2009), o Estado do Mato 

Grosso representa 15% da Bacia Tocantins-Araguaia, sendo que os processos 

de licenciamento referente à piscicultura são pautados pela Lei n°. 8.464 de 04 
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de abril de 2006, a qual define e disciplina a piscicultura no Estado de Mato 

Grosso. 

O artigo 17 da supracitada lei traz a seguinte redação: 

 
Art. 17 Constituem infrações ambientais punidas na forma do regulamento:  
I - a introdução de espécies não autóctones, com comprovada alteração da 
freqüência natural de ocorrência e a base genética das populações nativas, 
afetando a sobrevivência das espécies da bacia hidrográfica;  
II - a introdução de doenças e parasitas oriundos de outras bacias 
hidrográficas ou pisciculturas no ambiente natural;  
III - a alteração significativa da qualidade dos corpos d’águas receptores dos 
efluentes oriundos das pisciculturas.  
Parágrafo único A responsabilização administrativa do empreendedor, 
pessoa física ou jurídica, que por ação ou omissão, degradar o meio 
ambiente, não exclui a sua obrigação de reparar o dano causado.  

 
Os dispostos nos incisos I e II da Lei n°. 8.464/2006 tratam da proibição 

quanto à introdução de espécies que possam afetar a bacia hidrográfica, a 

exemplo de espécies exóticas como a tilápia-do-nilo. 

Welcomme (1988), afirma que espécies exóticas podem diminuir os 

estoques de espécies nativas ou até mesmo resultar em extinções locais por 

meio de alterações no habitat, competição por recursos, predação, transmissão 

de patógenos e parasitas, e degradação genética de espécies nativas. 

 

3.2.5 - Estado do Tocantins 

No que tange o ordenamento legal para as atividades de pesca e 

aquicultura, o Estado do Tocantins possui a Lei Complementar nº. 13, de 18 de 

julho de 1997 e a Resolução COEMA nº. 27, de 22 de novembro de 2011. Essa 

última dispõe sobre o licenciamento Ambiental para a atividade aquícola, no 

Estado do Tocantins, sendo que seu art. 14 traz a seguinte redação: 

 
Art 14. As atividades e empreendimentos de aquicultura em sistemas de 
tanques-rede somente serão permitidos quando houver a utilização de 
espécies autóctones ou espécies alóctone introduzidas. 

 
Mesmo na ausência de evidências negativas decorrentes da introdução 

de espécies exóticas, a exemplo da tilápia-do-nilo, a prudência deve prevalecer 
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(princípio da precaução), em razão das dificuldades e custos associados à 

remoção de uma espécie indesejável.  

 

4 - 34ª Reunião da Câmara Técnica Permanente de Licenciamento e 

Qualidade Ambiental  

Na 34ª reunião da Câmara Técnica Permenente de Licenciamento e 

Qualidade Ambiental, realizada em 09 de fevereiro de 2017, foram feitas 

apresentações pelos vários setores ligados as atividades de pesca e 

aquicultura, no Estado do Tocantins, quanto aos possíveis impactos 

socioambientais e econômicos advindos da criação de tilápia-do-nilo em 

tanques-rede nos reservatórios do Estado. 

Representante do Núcleo Gestor de Piscicultura do Estado do Tocantins, 

apontou a impossibilidade, atualmente, da criação de espécies híbridas, nos 

parques aquícolas licenciados no Tocantins. Para o Núcleo Gestor de 

Piscicultura esse fator demonstra a preocupação/cuidado das normas 

estaduais vigentes, com a segurança da biodiversidade aquática do Estado.  

Diversidade esta, que de acordo com o representante do Núcleo Gestor de 

Piscicultura poderá ser impactada, com a possível criação de tilápia-do-nilo 

(Oreochromis niloticus), em tanques-rede, uma vez que escapes podem 

ocorrer durante o manejo dessa espécie. 

Atualmente, os parques aquícolas, implantados no Tocantins, seguem o 

disposto na COEMA nº. 27/2011. De acordo com o processo do extinto 

Ministério da Pesca e Aquicultura foram marcados 10 parques aquícolas no 

reservatório da Usina Hidrelétrica de Luis Eduardo Magalhães, sendo que dois 

desses foram marcados em terra e acabaram sendo excluídos, totalizando em 

oito parques marcados e licenciados. Destes oito parques, apenas cinco deles 

foram licitados, sendo quatro para a produção não-onerosa (benfício social) 

dos quais pertencem P.A. Brejinho I (13 áreas aquícolas); P. A. Brejinho II ( 22 

áreas aquícolas); P.A. Sucupira (209 áreas aquícolas) e P.A. Miracema-

Lajeado ( 15 áreas aquícolas). Cada área tem 0,3 hectares com a capacidade 

de produção de 48 toneladas/ano. O único P.A. oneroso (via licitação) foi o P.A. 
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Santa Luzia com quatro áreas aquícolas, cada uma com 14,0 hectares e 

capacidade de produção de 2.500 ton/ano. 

O representante do Núcleo Gestor de Piscicultura, durante sua 

apresentação, afirmou ainda a necessidade de se pensar a inclusão social e a 

sustentabilidade, na cadeia produtiva pesqueira do Tocantins, uma vez que 

para o Núcleo Gestor de Piscicultura a criação de tilápia-do-nilo em 

reservatórios trará benefícios para os grandes empresários em detrimento dos 

pequenos piscicultores e pescadores do Estado. Dados da Secretaria Especial 

de Pesca e Aquicultura da Presidência da República apontam que o Estado do 

Tocantins possui, atualmente, 7.369 pescadores na ativa. 

Estudos realizados por Dias (2006) tendo como objeto o açude 

Gargalheiras (Rio Grande do Norte) demonstraram, após avaliação quantitativa 

dos benefícios sócio-econômicos da introdução de tilápia-do-nilo, que ao 

contrário do esperado a referida espécie não gerou os benefícios sócio-

econômicos aguardados para as comunidades de pescadores do açude. O 

autor sugere ainda que os alegados benefícios sócio-econômicos da introdução 

de tilápia-do-nilo têm sido superestimados enquanto os prejuízos ambientais 

advindos de sua introdução têm sido subestimados. 

Outro ponto importante destacado pelo Núcleo Gestor de Piscicultura 

Tocantinense consiste no desenvolvimento de uma Política Pública de Pesca e 

Aquicultura para o Estado, a qual fomente o desenvolvimento de pesquisas 

com peixes nativos, possibilitando que esses se transformem em commodites 

futuras. 

Já a Embrapa Pesca e Aquicultura além das exposições descritas, na 

Nota Técnica nº. 5/2016-CNPASA, pontuou que riscos existem para o cultivo 

da tilápia-do-nilo, riscos esses inerentes a qualquer atividade. A Embrapa 

afirmou que trabalhos técnicos deverão ser efetuados para minimizar possíveis 

impactos ambientais. 

De acordo com a Embrapa, por a tilápia-do-nilo ser uma espécie 

sedentária, a ocorrência de possíveis impactos se daria localmente, visto que 

esta espécie não migra e está adaptada ao cativeiro. Para a Embrapa a cadeia 
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produtiva da tilápia-do-nilo proporcionará um salto na economia do Tocantins, 

atraindo investimento e mão-de-obra qualificada, o que auxiliará também a 

cadeia produtiva dos peixes nativos. 

A Embrapa apontou também que a produção/criação de tilápia-do-nilo 

em tanques-rede se dá com indivíduos machos, ou seja, quem cria tilápia, hoje, 

faz reversão sexual por meio de hormônio já liberado pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, desde dezembro de 2014. Dessa forma, 

se escapes surgirem a predominância será de indivíduos machos. 

Em resposta as indagações quanto ao fomento de pesquisa e o 

incentivo às espécies nativas, a Embrapa afirmou que leva-se tempo, em 

pesquisa, para que tenhamos um pacote tecnológico para espécies nativas, a 

exemplo do tambaqui e pirarucu. Em contra partida a tilápia-do-nilo já possui 

pacote tecnológico fechado. Foi afirmado ainda, que o desenvolvimento de 

pesquisa com os peixes nativos continuará sendo desenvolvida. 

Diante das preocupações ambientais apresentadas, quanto a possível 

introdução da tilápia-do-nilo em sistema aberto, como os reservatórios, a 

Embrapa afirmou que o ambiente dos reservatórios, consiste num ambiente já 

impactado pela própria construção da barragem, o que acarretou na 

diminuição, por exemplo, de peixes migradores como jáu, caranha, surubim e 

outros. Associado a esse fator está a baixa escassez de informação, quanto o 

impacto gerado, ao ambiente, pelas demais espécies, uma vez que segundo a 

Embrapa o próprio tambaqui é exemplo de espécie introduzida. 

As afirmativas apresentadas, pela Embrapa, buscaram suscitar reflexões 

quanto ao real impacto que a tilápia-do-nilo poderá gerar ao ambiente aquático 

do Estado, tendo em vista os impactos advindos das barragens e a lacuna de 

conhecimento existente quanto o impacto gerado pela introdução de espécies 

alóctones, por exemplo. 

Quanto a Federação de Pesca do Estado do Tocantins, esta 

demonstrou-se contrária a criação de tilápia-do-nilo em tanques-rede. Tal 

posicionamento baseia-se, de acordo com o representante da FETOPESCA, 

na lacuna de conhecimento científico existente que permitam aos pescadores 
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aferirem com exatidão sobre os possíveis impactos ambientais, decorrentes da 

introdução da tilápia-do-nilo, sobre a atividade de pesca por eles desenvolvida. 

O representante da FETOPESCA afirmou, conforme abordado pelo 

representante do Núcleo Gestor de Piscicultura do Tocantins, a necessidade da 

elaboração de uma política de Estado que contemple a pesca e aquicultura do 

Tocantins. 

Em referência as informações apresentadas pela Embrapa, no tocante 

aos trabalhos técnicos que deverão ser efetuados para minimizar os possíveis 

impactos ambientais advindos da introdução da tilápia-do-nilo, a FETOPESCA 

afirmou que o problema não está alicerçado na apresentação/elaboração de 

condicionantes e sim no cumprimento das mesmas, o que na prática não vem 

ocorrendo, a exemplo, das usinas hidrelétricas. 

Já a Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, 

Turismo e Cultura do Estado do Tocantins, abordou a posição do Tocantins no 

cenário econômico nacional, configurando entre a 14ª e 15ª posição na 

produção de pescado. 

Segundo o Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia, Turismo e Cultura, o Tocantins possui enorme pontencial para a 

produção de pescado podendo apresentar melhoras, em sua colocação atual. 

Dados apresentados pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia, Turismo e Cultura, demonstraram queda na produção de pescado 

no Tocantins a partir de 2013. 

Para o Secretário a cadeia produtiva da tilápia-do-nilo, assim como 

exposto pela Embrapa, beneficiará a cadeia produtiva dos peixes nativos. O 

Secretário, durante sua apresentação, abordou ainda sobre as legislações 

federais (Resoluções CONAMA nº.413/2009 e nº.459/2013, Portaria nº. 027- 

N/2003), já tratadas nesse parecer.  

Por fim, o Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia, Turismo e Cultura ratificou seu posicionamento favorável à criação 

de tilápia-do-nilo em tanques-rede e afirmou que o governo estadual vem 

trabalhando em medidas que beneficiem os produtores e as empresas locais. 
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A pesquisadora do Núcleo de Pesquisas Ambientais da Universidade 

Federal do Tocantins (UFT) abordou, em sua apresentação, a necessidade de 

se pensar a conservação da fauna aquática do Estado do Tocantins, frente a 

uma possível introdução de espécie exótica, pois o patrimônio genético de uma 

espécie advém de um processo de adaptações de milhares de anos. Assim, a 

perda de um indivíduo implicará na perda de um genoma. 

Dados apresentados mostraram que há uma grande variedade de peixes 

ciclídeos, no Estado do Tocantins, distribuidos entre os gêneros Aequidens, 

Cichlasoma, Geophagus, Cichla, Caquetaia, Biotodoma, Satanoperca e 

Crenicichla. A pesquisadora afirmou também que até o momento não foi 

encontrado, dentro dos trabalhos amostrais realizados no lago da Usina 

Hidrelétrica de Luis Eduardo Magalhães, à presença da espécie tilápia-do-nilo, 

que também pertence à família dos ciclídeo e tem origem nos grandes lagos 

africanos. 

De acordo com a pesquisadora a introdução da espécie tilápia-do-nilo 

acarretará uma pressão sobre os ciclídeos neotropicos distribuídos nos 

gêneros acima citados, uma vez que a tilápia-do-nilo configura-se numa 

espécie extremamente especialista, ou seja, para a pesquisadora a introdução 

de uma espécie aparentada dos ciclídeos neotropicais, como a tilápia-do-nilo, 

poderá implicar em concorrência com o nicho das espécies nativas. 

A pesquisadora afirmou ainda que o rio Tocantins já possui uma 

sequência de barramentos os quais já trazem impactos as espécies locais, isto 

é, a introdução de uma espécie exótica poderá impactar um ambiente que já foi 

impactado. Outros dados apresentados, demostraram as mudanças nos 

parâmetros como turbidez, temperatura, PH e transparência da água, após o 

enchimento do lago da Usina Hidrelétrica de Luis Eduardo Magalhães. Tais 

mudanças modificaram/impactaram o ambiente e consequentemente as 

espécies ali presentes. 

Além dos impactos acima abordados, outro ponto de destaque na fala da 

pesquisadora da Universidade Federal do Tocantins trata-se da preocupação 

com a introdução de grande quantidade de nutrientes, nesses ambientes já 
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impactados, o que de acordo a pesquisadora poderá ocasionar não só a perda 

das espécies da ictiofauna local, mas também comprometer o recurso hídrico. 

Em resposta as afirmativas apresentadas quanto ao disposto da Portaria 

nº. 027-N, de 22 de maio de 2003, a qual insere em seu anexo II a detecção da 

espécie tilápia-do-nilo na área de abrangência da Bacia Hidrográfica Tocantins-

Araguaia, a pesquisadora afirmou que tal constatação é passível de 

monitoramento e cuidados, para que mantenhamos essa espécie em estado 

latente.  

Para a pesquisadora não se pode justificar a introdução de uma espécie 

exótica em ambiente de corpo hídrico do Estado, a ponto de comprometer a 

bacia hidrográfica. Segundo a mesma, temos que considerar o sistema como 

um todo e não só olharmos para a questão local visto que dados advindos das 

variações realizadas na Usina Hidrelétrica de Peixe Angical, durante seu 

enchimento, demostraram efeitos na ictiofauna, em Porto Nacional, que está 

localizado 200 km abaixo da UHE de Peixe Angical, isto é, o ambiente aquático 

está conectado. Segundo a pesquisadora há que pensar não só no lago da 

Usina Hidrelétrica de Luis Eduardo Magalhães, mas na Bacia Hidrográfica 

Tocantins-Araguaia, pois os rios são conectados.  

 

5 - Visita Técnica: O Caso do Reservatório de Serra da Mesa 

O Estado de Goiás desde 2005 vem desenvolvendo o cultivo de tilápia-

do-nilo em tanques-rede no reservatório de Serra da Mesa, este primeiro 

licenciamento ambiental foi realizado para uma unidade experimental voltada 

para capacitação de mão de obra junto aos pescadores e agricultores 

familiares no município de Uruaçu – GO. Após esse primeiro licenciamento, 

outros processos de licenciamento ambiental para a produção de tilápia em 

tanques-rede nos reservatórios de Serra da Mesa e Cana Brava foram 

autorizados pelo órgão ambiental do estado, para os municípios de Colinas do 

Sul, Niquelândia e Minaçu. 

Para a renovação das licenças já emitidas ocorreram alguns problemas 

junto aos produtores tendo em vista que o órgão ambiental estadual não 
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concordava em liberar o cultivo da tilápia no reservatório, apesar de já haver 

emitido outras licenças como já relatado, o mesmo alegava que o IBAMA 

deveria emitir um parecer quanto ao cultivo da espécie nos reservatórios.  

No fim de 2015, após inúmeras reuniões com secretários em nível 

estadual, federal, Ministério Público Estadual, conseguiu-se a regularização da 

espécie para o cultivo em Tanques-rede, a qual tem como fundamento legal o 

Decreto da SECIMA – GO 7.862/2013, no qual se incluem as condicionantes 

para o cultivo da espécie em sistema de Tanques-rede, no reservatório Serra 

da Mesa. Hoje a atividade de produção de peixes em tanques-rede começa a 

se consolidar na região, com grandes empresários do ramo agropecuário 

investindo na produção de proteína animal de pescado visando a grande 

demanda pelos polos consumidores, os índices zootécnicos e a lucratividade 

proporcionada pelo cultivo da espécie. 

 

5.1 - Piscicultura Veredas 

Propriedade rural com investimentos na produção de borracha 

(seringueiras) e peixes em tanques- rede. Segundo o proprietário as primeiras 

espécies de peixes a serem cultivadas na sua propriedade neste sistema foram 

as espécies hibridas tais como o Tambacu e Tambatinga, após não conseguir 

resultados satisfatórios em nível zootécnico e econômicos, o mesmo focou 

quase todo seu cultivo na produção de tilápia no sistema  de tanques-rede. 

Hoje o empresário conta com 640 tanques-rede variando entre 2x2x1,8  (7,2 m³ 

de volume total)  3x3x1,8 (16,2 m³ de volume total) e tanques em teste com  

volume 3x6x3 (54 m³ de volume total). 

O empresário atua em quase todos os elos da cadeia produtiva da 

espécie, onde este produz as formas jovens no município de Goianésia – GO, 

dos quais abastece sua empresa e demais produtores da região, e também 

realiza o processamento do pescado em um entreposto, realizando a retirada 

do filé para comercialização. Esse entreposto tem a capacidade de 

processamento de até 20 toneladas/dia e hoje processa na faixa de 8 a 9 

toneladas/dia. Essa ociosidade de produção segundo o empresário está 
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relacionado ao seu projeto não estar funcionando na capacidade máxima 

(1.000 tanques-rede) e pela escassez de matéria-prima no presente momento. 

Hoje o reservatório de Serra da Mesa está com o volume de 10% de sua 

capacidade hídrica. 

Conforme relatos do proprietário hoje o custo operacional total por quilo 

de tilápia produzida está variando entre R$3,70 a R$3,80/kg com um preço 

pago pelo frigorífico de R$5,00 a R$5,50/kg em peixes de 800 gramas acima. A 

piscicultura Veredas hoje emprega diretamente 12 funcionários fixos e entorno 

de 12 empregos pontuais em manejos pré-agendados como a despesca, 

vacinação, dentre outros. Calcula-se que é necessário cerca de um funcionário 

para cuidar de cada 30 a 50 tanques-rede e que a cada um emprego direto 

gerado pela atividade são gerados cerca de 10 empregos  indiretos  (dados dos 

técnicos da Secretaria da Agricultura de  Niquelândia e técnico da Aquaplan). 

 

5.1.1- Descrição da produção 

Segundo dados coletados com os funcionários da empresa, hoje o ciclo 

de cultivo da tilápia na região varia entre seis a sete meses de cultivo, do 

alevino de três a quatro gramas, até o tamanho de abate (média de 800 

gramas). 

As formas jovens (alevinos) vão para os tanques-rede menores e ficam 

alocados em águas com menores problemas com ondas ocasionadas pelo 

vento (banzeiro) para que se tenha um melhor desenvolvimento e redução de 

mortalidades nessa fase. Utilizam-se os berçários dentro dos viveiros para 

evitar-se a fuga dos animais e proporcionar um ambiente com uma boa 

renovação de água e ótima concentração de Oxigênio Dissolvido (OD). Entre 

30 a 45 dias esses exemplares estão aptos a serem classificados (média de 

peso entre 25 a 40  gramas) onde são separados em três tamanhos: P1, P2 e 

P3 para os tanques-rede, no qual são inseridos entre 1050 a 1100  exemplares 

nos tanques-rede de 3x3x1,8m e 4.000 nos tanques de 3x6x3. A vacina 

utilizada é para evitar proliferações de Streptococus, doença a qual pode trazer 

grandes prejuízos econômicos para a produção, principalmente no final do 
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cultivo. Após essa classificação, o único manejo que a empresa realiza 

quinzenalmente são as biometrias para adequação do manejo alimentar.  

Com um Fator de Conversão Alimentar – FCA próximo a 1,5: 1, ou seja, 

o peixe  consome 1,5  quilo de ração para converter em 1 quilo de  peixe, o  

empresário  está  animado  com  os  resultados  que  vem  obtendo  em  seu  

cultivo  e  já  espera  ampliar  o  número  de  tanques-rede ainda  nesse  ano.  

Alguns pontos em que  o  empresário  vê  dificuldades é o acesso a credito 

através das linhas pré-estabelecidas para a aquicultura (Plano Safra Pesca e 

Aquicultura), sendo que, grande parte dos investimentos realizados na 

atividade ou foram de capital próprio ou com o recursos destinados a outras 

áreas em que o empresário investe.  

O empresário também está realizando alguns testes com o produção de 

Pintado (Pseudoplatystoma sp.) em 40 tanques-rede de 2x2x1,8m em fase 

experimental. 

 

5.2 - Lake’s Fish 

A Lake’s fish® hoje é o empreendimento com a cadeia mais verticalizada 

no reservatório de Serra da Mesa.  Durante a nossa visita tivemos a 

oportunidade de encontrar o Dr. PatrickHainfellner, consultor técnico do grupo 

Aquamérica®, empresa focada no melhoramento genético de tilápia e 

produção de formas jovens da espécie. Segundo o consultor, este deve ser o 

elo da cadeia com maior cuidado no processo  de  reversão sexual e escape, 

pensando na questão de introdução da espécie exótica no reservatório. 

Segundo ele, a empresa tem um sistema bem eficaz para fugas, com vários 

tanques de efluentes, depuração e telas para  impedir  esta  questão,  porém  

já  visando  aumentar  a produtividade de formas jovens e melhorar a utilização 

dos recursos hídricos, já que a água do laboratório vem por bombeamento do 

reservatório. A parceria entre as empresas está instalando um sistema fechado 

de circulação de água, com filtros, físicos, químicos e biológicos para  realizar  

o  tratamento  dessa  água  e só repor perdas  por evapotranspiração.   
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Como o laboratório estava em processo de quarentena, pudemos visita-

lo, porém não registrar com fotos (normas da empresa).   

Alguns pontos interessantes sobre o sistema de reprodução de tilápia: o 

processo de reprodução ocorre dentro de hapas onde ficam estocados machos 

e fêmeas. Semanalmente os funcionários passam em todas as hapas com 

casais para realizarem a coleta dos ovos na boca das tilápias. Os ovos passam 

por uma sala para realização de desinfecção e depois são alocados em 

pequenas incubadoras. Por ser uma espécie altamente prolífera, depois de 

chegar a período de maturação sexual, a cada 15 dias a fêmea produz de 

1.000 a 4.000 ovos. Os ovos levam até 7 (sete) dias para eclosão, onde após a 

mesma, são classificados para início da reversão sexual. O processo de 

reversão sexual é realizado durante 30 dias com o hormônio 17-alfa-metil-

testosterona, onde se obtém uma reversão sexual masculina, seguindo todos 

os protocolos pré-estabelecidos pela empresa e técnicos, de 99,9% . 

Em uma breve conversa com o proprietário da empresa, ele acredita 

muito na produção de pescado nos reservatórios formados pela construção das 

UHEs e vê a tilápia como grande carro chefe nessa produção devido aos 

índices econômicos, financeiros e o mercado que esta já conseguiu atingir pelo 

seu principal produto: o filé. O empresário além de possuir a produção de 

formas jovens, realiza a terminaçãode 520 tanques-rede com volume de3x3x2 

e 4x4x3. O entreposto tem capacidade de processamento de7 (sete) 

toneladas/turno, onde todo o resíduo vai para a graxaria para a produção de 

farinha de peixe.  

A empresa pretende em um futuro próximo agregar mais valor em seus 

produtos e aumentar o aproveitamento através a Carne Mecanicamente 

Separada (CMS) e processamento da pele. Segundo informações do 

empresário, hoje a empresa possui cerca de 100 funcionários divididos entre a 

reprodução, produção, entreposto e graxaria.  

Na empresa Lake’s fish®, por questões sanitárias não foi possível visitar 

as estruturas e os tanques-rede. 
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6 – Posicionamento das Instituições da CT 

Em 07 de junho de 2017, as instituições que compõem a Câmara 

Técnica Permanente de Licenciamneto e Qualidade Ambiental, exceto o 

Conselho Regional de Engenharia do Tocantins o qual não estava presente, se 

posicionaram quanto a possível criação da tilápia-do-nilo (Oreochromis 

niloticus) em tanques-rede nos reservatórios do Estado do Tocantins, segue: 

 

6.1 - O Minitério Público Estadual citou a Lei Complementar nº. 140, 

de 08 de dezembro de 2011 onde dispõe que cabe ao órgão administrativo da 

União, no caso o IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis: controlar a introdução no País de espécies 

exóticas potencialmente invasoras que possam ameaçar os ecossistemas, 

habitats e espécies nativas e aprovar a liberação de exemplares de espécie 

exótica da fauna e da flora em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos (art. 

7º, XVII e XVIII);E o Princípio da Precaução que dispõe que em caso de risco 

de danos graves ou irreversíveis a ausência de certeza científica absoluta não 

deve servir de pretexto para procrastinar a adoção de medidas visando 

prevenir a degradação do meio ambiente;  

Considerando que no pedido de liberação para criação de tilápia há 

dúvidas sobre a possibilidade futura de danos ao ser humano e ao meio 

ambiente e o contexto da proposta apresentada é amplamente favorável ao 

lucro imediado e sem apresentar evidências e/ou certezas científicas que tal 

solução seja favorável ao ambiente e a sociedade a médio e longo prazo; 

E considerando ainda que a implantação de criação de espécies 

exóticas no ambiente aquático, ainda que em ambiente antropizado por 

barramentos e em sistema “controlado”, é uma atividade que apresenta riscos 

ambientais com efeitos aos serviços ecossistêmicos sobre as quais ainda não 

existe certeza científica, podendo causar diversos danos irreparáveis ao meio 

ambiente, dentre os quais a extinção local de espécies nativas caso haja a 

liberação, ainda que por fugas não controladas, das espécies exóticas em 
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áreas naturais, as quais podem gerar competição e/ou desequilíbrio 

ecossistêmico; 

Portanto, devido principalmente as incertezas científicas quanto aos 

reais impactos que possam ser causados pela criação de tilápia em tanques-

rede, somos desfavoráveis à liberação da criação de tilápia em tanques-

rede no Estado do Tocantins. 

 

6.2 - O Instituto Natureza do Tocantins expôs que, apesar do 

avançado pacote tecnológico existente para as tilápias, trata-se de uma 

atividade com alto potencial de degradação do meio ambiente e que por se 

tratar de uma espécie exótica é necessário que se tenha uma preocupação 

maior com a sua vacinação para que não haja proliferação de novas doenças, 

bem como com a reversão sexual dos animais no caso de vir a ocorrer 

escapes, dentre outras medidas. 

Há ainda uma preocupação de se trazer uma cadeia produtiva tão 

grande para o Estado do Tocantins, no que tange ao fator econômico do tripé 

da sustentabilidade, no entanto, não podemos deixar de olhar para o fator 

social e ambiental, pois durante a própria visita técnica aos projetos localizados 

no reservatório de Serra da Mesa – GO pode-se perceber que a geração de 

empregos diretos para atividade é relativamente baixa. 

Considerando o fator ambiental verifica-se que, após toda pesquisa 

realizada pelos membros desta câmara, existe a falta de embasamento 

científico no que se refere a avaliar ainda a dimensão dos impactos ambientais 

da introdução da referida espécie exótica. Os poucos trabalhos encontrados 

demonstram o efeito negativo da introdução da espécie, muito embora também 

não se possa atribuir a esta muito dos impactos ambientais relacionados a 

ambientes alterados, como construção de hidrelétricas, pesca desordenada e 

poluição.  

Desta forma para se pensar na liberação para criação comercial de uma 

espécie exótica seria necessário criar um rigoroso controle fitossanitário 

envolvendo a atividade, considerando as campanhas de vacinação dos 
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animais, o manejo dos tanques-rede para diminuição dos escapes, o manejo 

do arraçoamento evitando aumento da carga de fósforo no rio, tratamento do 

efluente das formas jovens no momento da indução hormonal para reversão 

sexual e dentre muitas outras medidas que precisariam ser melhores 

estudadas.  

Ressalta-se a preocupação do Naturatins, que como órgão executor da 

politica de meio ambiente, avalia os projetos apresentados a fim de se 

manifestar quanto a liberação de licenças, conforme legislação vigente e 

estudos ambientais elaborados pelos Responsaveis Técnicos – RTs. Estes 

devem se embasar em informações cientificas e conhecidas para fornecer 

propostas de mitigação de impactos que gerem segurança técnica e jurídica no 

caso da emissão dos atos e possam de fato servir ao propósito do 

licenciamento ambiental que é o desenvolvimento de atividades com mínimo de 

impacto ao meio natural.  

Diante do cenário atual de falta de informações científicas sobre o real 

impacto da criação de espécies exóticas e potencialmente invasoras, a 

exemplo da tilápia-do-nilo, a prudência deve prevalecer pelo princípio da 

precaução, em razão das dificuldades e custos associados à remoção de 

uma espécie indesejável.  

 

6.3 - A Secretaria da Agricultura e Pecuária do Estado do Tocantins 

e a Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Tocantins emitiram 

posicionamento em conjunto, no qual: 

Considerando o grande potencial aquícola que o Estado do Tocantins 

possui para criação de peixes em tanques-rede, tendo licenciamento para a 

produção dentro do Reservatório Luiz Eduardo Magalhães um montante 

estimado em 22.500 toneladas/ano a partir das licitações de áreas onerosas e 

não onerosas realizadas pelo extinto Ministério da Pesca e Aquicultura, e que 

destes, menos de 0,5% desse volume foram produzidos, provocado 

principalmente pela falta de tecnologias que viabilizem a criação de peixes 

amazônicos no referido sistema. 
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Considerando que o Estado do Tocantins tem sua economia baseada na 

produção Agropecuária e que hoje, mais de 90% dessa renda vem a partir de 

plantas e animais exóticos que foram domesticados ao longo dos séculos e 

hoje possuem um alto grau de tecnologia e cadeia consolidada ao ponto de se 

transformarem commodities mundiais e geram grandes volumes financeiros ao 

estado, geração de emprego e renda e desenvolvimento regional; 

Considerando que não existirem dados científicos embasados em 

reservatórios que comprovem os danos ambientais que a tilápia possa causar a 

ictiofauna local e que a mesma por apresentar uma cadeia amplamente 

estruturada possui índices zootécnicos superiores as espécies nativas tais 

como o número de ciclos ao ano, o Fator de Conversão Alimentar – FCA, onde 

se comparado, enquanto para produção de 1 kg de tilápia consome 1,5 kg de 

ração e para as espécies nativas para a produção desse mesmo montante o 

consumo varia entre 1,8 a 2,3 kg, onde o volume de matéria orgânica 

produzida, principalmente Nitrogênio e Fósforo, são muito maiores pela baixa 

digestibilidade das rações utilizadas para a espécie nesse sistema e poucos 

estudos referentes as mesmas dentro das exigências nutricionais; 

Considerando a ociosidade ao redor de 50% dos entrepostos de 

pescado do Estado os quais necessitam comprar o insumo (pescado) para 

processar e funcionarem suas plantas de outros estados, devido principalmente 

pela baixa produção de pescado e irregularidade do setor, a tilápia entra para 

viabilizar as mesmas por já ter um mercado nacional e internacional e o seu 

rápido ciclo faria com que em pequeno espaço de tempo após a sua liberação 

e regulamentação grandes volumes viessem a ser produzidos; 

Considerando que hoje, dentro das espécies de água doces produzidas, 

a tilápia-do-Nilo (Oreochromis niloticus) é a única que possui um pacote 

tecnológico desenvolvido para tal atividade e já possui um produto de ampla 

aceitação no mercado nacional e internacional, o filé; 

Diante dos fatos apresentados, a Secretaria de Desenvolvimento da 

Agricultura e Pecuária e Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do 

Tocantins, é favoravel a liberação de tilápias-do-Nilo para criação em 
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Tanques-rede no Tocantins, pensando no desenvolvimento da piscicultura do 

Estado, geração de emprego e renda e atração de novos empresários e 

investidores do setor e viabilização da capacidade ociosa dos frigoríficos 

instalados no estado. Esta liberação deverá seguir os seguintes pontos: 

1- Inclusão da criação de Tilápia-do-nilo em tanques-rede como atividade 

passível de Licenciamento Ambiental junto ao órgão competente, com o 

consequente ajuste da Resolução COEMA Nº 027/2011; 

2- Estado deverá apresentar em um prazo de até 120 (cento e vinte) dias 

novo regulamento com ordenamento, gestão e licenciamento das 

atividades de Aquicultura no qual estejam inclusas principalmente: 

a) Atividades aquícolas; 

b) As espécies permitidas; 

c) A classificação, o porte e o grau de severidade das 

espécies; 

d) Os procedimentos de licenciamento; 

e) As condicionantes e as medidas de segurança e controle; 

f) Os programas de controle e monitoramento das atividades; 

g) As multas e embargos em casos de descumprimento. 

 

6.4 - A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Estado 

do Tocantins expôs que está em curso no Estado à implantação do Sistema 

Jurisdicional de Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação – 

REDD+ o qual cria mecanismos de compensação financeira para jurisdições 

com desmatamentos evitados, é de suma importância incentivar a piscicultura 

em áreas consolidadas como alternativa para reduzir a pressão sobre 

remanescentes de florestas e Cerrado. Foi citado com exemplo o Estado do 

Acre que já está executando seu sistema jurisdicional de REDD+ e um de seus 

carros-chefes do incremento da diminuição do desmatamento é o incentivo a 

cadeias produtivas sustentáveis que favoreçam a manutenção da floresta em 

pé, tendo a cadeia produtiva do peixe como uma das mais incentivadas no 

Estado a qual tem provocado uma alteração nas cadeias locais de produção, 
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sendo evidente a migração de produtores rurais da cadeia da carne para a 

aquicultura, reduzindo a pressão sobre as florestas nativas.  

Nessa perspectiva a SEMARH pondera que abrir a possibildiade do 

licenciamento ambiental da tilápia pode ser uma iniciativa que vai ao encontro 

da politica de redução do desmatamento e pressão sobre áreas protegidas e 

florestas nativas, podendo abrir uma alternativa econômica além da cadeia da 

carne que já se mostrou degradante e contribui de forma significativa para o 

aumento do desmatamento nos último dois anos no Estado. 

Dessa forma a SEMARH se posiciona favorável á possibilidade de incluir 

a atividade de criação da tilápia-do-nilo em sistema de tanques-rede em 

reservatórios artificiais como atividade passível de licenciamento ambiental 

pelo Naturatins, desde que seja estabelecido em norma a ser definida pelo 

próprio COEMA, ou por meio de contratação de consultoria supervisionada 

pelo Conselho, incluindo os condicionantes e normas ambientais para tal 

atividade. 

 

6.5 - O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis, apresentou o seguinte posicionamento insitucional: O 

Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis não se colocam contra as atividades de 

aqüicultura, mas defendem que elas devem privilegiar a imensa biodiversidade 

de peixes amazônicos, incentivando o desenvolvimento de tecnologias 

sustentáveis ou o manejo das espécies nativas. 

Reiteramos que a introdução de espécies não-nativas tem induzido a um 

complexo processo de degradação dos ecossistemas, de forma comprovada, 

com vários exemplos ao redor do mundo, sendo os casos de introdução de 

espécies de peixes para aquicultura alguns dos mais emblemáticos. A 

Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) 

reconhece que a aquicultura com peixes exóticos deve ser considerada 

introdução intencional na natureza, mesmo que a manutenção da espécie seja 

em sistema fechado, devido à facilidade e frequência de escapes. 
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O cultivo de espécies exóticas gera diversos impactos às nativas, ainda 

mais se a espécie tiver potencial invasor, como é o caso da famosa tilápia. Isso 

significa que a invasora compete diretamente com as espécies nativas por 

recursos (abrigo, alimentação, ninhos, entre outros), podendo levar populações 

locais de peixes à extinção. Estes impactos são amplamente conhecidos 

Dessa forma, entendemos que, caso o art. 14 da Resolução COEMA nº. 

27, de 22 de novembro de 2011, que dispõe sobre o licenciamento Ambiental 

para a atividade aquícola, no Estado do Tocantins, tenha a sua redação 

modificada, os impactos negativos deverão alcançar toda a bacia Tocantins-

Araguaia, de forma sinérgica, ainda que sejam adotados critérios rigorosos 

para autorização dos empreendimentos. 

É importante destacar que caso semelhante recente no Estado do 

Amazonas fez com técnicos do Centro Nacional de Pesquisa e Conservação 

da Biodiversidade Amazônica (CEPAM/DIBIO/ICMBIO) se mobilizassem, com 

demais especialistas e parceiros, no sentido de emitir ressalvas e pareceres 

técnicos que pudessem subsidiar o governo do Estado do Amazonas a não 

emitir ato que autorizasse a criação de tilápias naquele Estado. O caso foi 

repassado, então, ao Ministério Público Federal com uma moção no sentido de 

explicar e alertar os danos irreversíveis que tal lei pode gerar a bacia 

amazônica como um todo. 

Diante do exposto, em coerência com a Política Nacional de 

Biodiversidade, a qual busca promover e apoiar ações de prevenção, 

erradicação e controle de espécies exóticas invasoras e espécies-problema 

que ameacem a biodiversidade, a aquicultura e a saúde humana, em respeito 

ao contido na Portaria Ibama nº 145-N, de 29 de Outubro de 1998, a qual 

estabelece normas para a introdução, reintrodução e transferência de peixes, 

crustáceos, moluscos e macrófitas aquáticas para fins de aquicultura e, 

sustentado nos princípios da prevenção e precaução, o Ibama se posiciona 

contra a proposta de alteração da Resolução COEMA nº. 27/2011. 
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7- Recomendações 

 

Diante do equilíbrio de posicionamentos e pontos de vistas entre os 

membros da Câmara Técnica, considerando que a câmara não chegou a uma 

conclusão definitiva sobre a possibilidade ou não de incluir a criação da Tilápia-

do-nilo no rol de atividades passiveis de licenciamento ambiental pelo 

Naturatins e demais órgãos federais e municipais, resguardados seus âmbitos 

de atuação. 

Considerando a necessidade de levar ao conhecimento da plenária do 

COEMA, que não houve um alinhamento consensuado de posicionamento 

entre os membros da câmara técnica. 

Considerando o aspecto soberano do COEMA em sua missão de órgão 

normativo, consultivo e deliberativo em temas supra-legais e de conflitos. 

Esta Câmara Técnica decidiu remeter ao plenário do COEMA esta Nota 

Técnica, com seus registros e encaminhamentos que se resumiram em dois 

pontos chaves: 

1. Adotar o princípio da precaução e manter a proibição do 

licenciamento ambiental de atividade de espécies exóticas, incluindo 

a Tilápia-do-nilo. 

2. Possiblidade de incluir a criação de Tilápia-do-nilo como atividade 

passível de licenciamento ambiental em tanques-rede, desde que 

sejam estabelecidas normas e condicionantes ambientais a serem 

aprovadas no âmbito do COEMA. 

 

Palmas, 12 de Junho de 2017. 

 

Membros: 

 
 
 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH 
Rubens Pereira Brito 
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Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS 
Larissa da Silva Cintra 
 
 
 
Ministério Público Estadual – MPE 
Marli Santos 
 
 
 
Secretaria da Agricultura e Pecuária – SEAGRO 
João Gomes Barbosa 
 
 
 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
IBAMA 
Bruno Augusto Dias Borges  
 
 
 
Federação da Agricultura do Estado do Tocantins – FAET 
José Carlos Senhorini 

PÁGINA 191



PÁGINA 192



PÁGINA 193



PÁGINA 194



PÁGINA 195



15/08/2018 Gmail - Reunião CTPLQA.

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=6ea1660816&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1586146316354036676%7Cmsg-f%3A158614631… 1/2

Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Reunião CTPLQA. 
1 mensagem

Wallace.Lopes@ibama.gov.br <Wallace.Lopes@ibama.gov.br> 7 de dezembro de 2017 14:16
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>
Cc: CTF 2012 <rubens_smaf@semades.to.gov.br>, Ruberval Alencar <ruberval.alencar@gmail.com>, larissa cintra
<lscintra@gmail.com>, Patrícia Mascarenhas <mascarenhas.pb@gmail.com>, BNP PARIBAS FORTIS
<caopma@mpto.mp.br>, santosmarli <santosmarli@uol.com.br>, CAOMA MP-TO <caoma.to@gmail.com>, João Gomes
Barbosa <joao.barbosa@seagro.to.gov.br>, Presidência CREA Tocantins <presidencia@crea-to.org.br>, Andre
Cavalcante <andreambiental22@gmail.com>, "Rafael O. Massaro" <rafaelmassaro@gmail.com>, Bruno Augusto Dias
Borges <bruno.borges@ibama.gov.br>, wallace lopes <wallace.lopes@ibama.gov.br>, "c.ribeiro.soares"
<c.ribeiro.soares@uol.com.br>, jsenhorini@senar-to.com.br, faet@faetrural.com.br, Thiago Fontolan Tardivo
<thiago.tardivo@seagro.to.gov.br>, Lucas-Santos.Costa@ibama.gov.br

Prezados membros da CTPAJ e CTPLQA, 
 
Ao cumprimentá-los, venho informar da impossibilidade da participação do titular e do suplente do Ibama na
reunião devido um dos servidores estar de licença para acompanhamento de familiar em cirurgia em outro
Estado e devido o outro servidor estar executando atividade prioritária demanda pelo Ibama/Sede. Ainda
assim, mediante as dificuldades, elaboramos a presente manifestação técnica, a qual solicito que seja lida e
compartilhada aos demais membros na reunião, fazendo-a constar em ata. 
 
Manifestação Técnica: 
 
De forma preliminar, reiteramos o posicionamento institucional do Ibama e do Ministério do Meio Ambiente
contra a introdução e reintrodução de espécies exóticas na Bacia do Araguaia-Tocantins. Em tempo,
informamos que qualquer inserção na Resolução COEMA Nº 27/2011 de regras menos restritivas que
aquelas previstas na Resolução CONAMA Nº 413/2009 (Alterada pela Resolução 459/2013), Portaria Ibama
145/98 e Instrução Normativa Ibama Nº 09/2013 caracterizarão em manifesta inconstitucionalidade da
norma por ferimento ao disposto no art. 24 da Carta Magna. 
 
Está evidente no texto da minuta de resolução enviada para análise que ela foi originada da Resolução
CONAMA Nº 413/2009. Porém, quando comparamos a minuta da Resolução COEMA com a Resolução
CONAMA, o que se vê é que o texto da minuta está sendo direcionado para uma menor restrição que
aquela ditada pela Resolução CONAMA, o que a tornaria o seu cumprimento ineficaz. 
 
A problemática central da minuta está nos arts. 15, 16 e 17. No caso do art. 15 da minuta, observamos que
texto proposto tenta suplantar a competência federal na análise de possibilidade de emissão de autorização
para o cultivo de espécies alóctones e exóticas. Ora, se a Resolução CONAMA 413/2009 (norma federal)
em seu art. 14 remete, de forma inconteste, à necessidade de se ter um ato normativo federal específico
para a utilização de espécies alóctones e exóticas em atividade de aquicultura, não poderia de forma
alguma uma Resolução do COEMA excluir essa obrigação. Isto confere insegurança jurídica ao setor, uma
vez que os órgãos federais cumprirão e irão fazer cumprir com a norma federal, mormente pelo fato da
norma federal ser mais restritiva e mais benéfica ao meio ambiente. 
 
Ou seja, se houvesse a emissão de uma licença pelo Naturatins, baseada no atual texto da minuta, voltada
para criação de qualquer espécie alóctone, hibrida ou exótica sem a emissão de ato formal do Ibama
autorizando, como houve no caso do tambaqui (Colossoma Macropomum) por meio da IN Ibama Nº
09/2012, esta licença estaria sustentada em norma viciada, podendo a fiscalização ambiental proceder a
autuação, o embargo e até mesmo a destruição e inutilização dos equipamentos e estruturas existentes
como forma de garantir o cumprimento da norma federal. 
 
É importante ressaltar que a IN Ibama Nº 09/2012, em seu art. 2º, não deixa dúvidas quanto à proibição de
uso de híbridos na atividade de aqüicultura na área de abrangência da Região Hidrográfica do Tocantins-
Araguaia. Isso quer dizer que, se nem o cultivo de espécies híbridas resultantes de cruzamento de espécies
nativas é permitido, muito menos seria o cultivo de Tilápia-do-Nilo (Oreochromis niloticus), que é uma
espécie exótica e considerada invasora. 
 
Importa destacar o fato de que a Portaria Ibama Nº 145/98 apresenta a espécie Oreochromis niloticus como
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espécie DETECTADA na área de abrangência da bacia do Araguaia/Tocantins. Isso quer dizer que em
algum momento a espécie foi introduzida na Bacia. No entanto, toda vez que houver uma nova introdução
desta mesma espécie na mesma bacia, isto é considerado reintrodução. E os procedimentos para a
execução de reintrodução de espécies estão claramente definidos na referida portaria, especificamente no
Art. 7º, sendo “proibida a reintrodução de formas jovens de espécies animais destinadas à engorda e
posterior abate(...)”. E quanto a introdução de espécies exóticas a portaria é mais enfática ainda informando
no seu art. 3º que “Fica proibida a introdução de espécies de peixes de água doce(...)”. 
 
Adicionalmente, cabe lembrar que o texto da Lei Complementar nº 140/2011 não deixa dúvidas quanto à
atribuição federal de exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional, controlar a
introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras que possam ameaçar os ecossistemas,
habitats e espécies nativas, assim como na aprovação da liberação de exemplares de espécie exótica da
fauna e da flora em ecossistemas naturais frágeis ou protegidos. 
 
Da mesma forma traz a Lei 6.938/81 no Parágrafo 1º do Ar. 6º que “os Estados, na esfera de suas
competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementares e padrões
relacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA” (grifo
nosso). O que se vê na forma com que a Minuta da resolução se encontra atualmente é exatamente a
usurpação de competências não conferidas ao Estado do Tocantins e a não observação ao que foi
estabelecido pelo CONAMA por meio da Resolução Nº 413/2009. 
 
Fica mais clara ainda a tentativa de invasão e usurpação de competências ao observar o Anexo IX da
Minuta que apresenta uma lista contendo espécies exóticas, alóctones e híbridas as quais estariam
permitidas de serem cultivadas no Estado do Tocantins em determinadas condições. Por isso, somos pela
exclusão de todas as espécies exóticas, alóctones e híbridas constantes deste Anexo. 
 
Observou-se também a alteração da definição de “espécie híbrida” no texto do art. 3º da minuta da
Resolução COEMA sem qualquer justificativa. Discordamos e somos pela manutenção da mesma definição
já amplamente discutida, utilizada e aprovada pela Resolução CONAMA 413/2009. 
 
De modo geral, cabe esclarecer que a criação de uma Resolução ignorando o estabelecido na legislação
federal em vigor induz à sociedade, especialmente aos empresários do setor aquícola, a uma falsa ilusão de
possibilidade de legalização de uma atividade que tem o seu controle claramente destinado à união,
conferindo assim insegurança jurídica ao setor. Uma licença, assim como qualquer outro ato administrativo,
emitida por órgão incompetente ou fundamentada em norma viciada é, naturalmente, inválida. Nas
manifestações do Ibama e do MPE nas reuniões de Câmara Técnica da e nas plenárias do COEMA foi dito
à exaustão que o compete constitucionalmente apenas à união legislar sobre o assunto. 
 
Por fim, informamos que o Ibama está acompanhando o deslinde da situação e já está em contato com os
órgãos responsáveis para ingressar com uma ADIN caso o texto atual da resolução seja aprovado. Neste
período, enquanto a ADIN não é julgada, prevalecerá para o Ibama, para fins de fiscalização ambiental, o
constante da legislação federal que dá os devidos regramentos em relação à utilização de espécies híbridas,
alóctones e exóticas para fins de aquicultura em bacias de rios federais. 
 
Respeitosamente, 
 
Wallace Rafael Rocha Lopes 
Analista Ambiental - 1524604 
IBAMA/SUPES/TO
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1

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0574 DV: 6
Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 49769-X

Período de Captação: até 21/11/2013.
6 - Processo: 58701.001765/2012-91
Proponente: Associação Atlética do Banco do Brasil
Título: Centro de Múltiplo Uso
Registro: 02RJ0101502012
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 22.821.318/0001-76
Cidade: Rolim de Moura- UF: RO
Valor aprovado para captação: R$ 772.072,07
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1406 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41162-0
Período de Captação: até 06/11/2013.
7 - Processo: 58701.005490/2012-65
Proponente: Associação Cultural Grupo Unido para Educa-

ção e Trabalho de Orientação
Título: Ano II - Centro de Referência Esportiva do Re-

côncavo da Bahia
Registro: 02BA112992012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 04.224.941/0001-60
Cidade: Salvador - UF: BA
Valor aprovado para captação: R$ 1.588.657,61
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1599 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 64479-X
Período de Captação: até 21/11/2013.
8 - Processo: 58701.001896/2012-79
Proponente: Associação Centro de Formação de Atletas de

Basquetebol Vânia e Vanira
Título: Educando através do Esporte
Registro: 02SP032942008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 09.038.631/0001-74
Cidade: Sorocaba - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 469.946,03
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3363 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12353-6
Período de Captação: até 06/11/2013.
9 - Processo: 58701.001932/2012-02
Proponente: Organização Funilense de Atletismo
Título: Equipe Competitiva Orcampi 2013
Registro: 02SP007072007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 04.534.214/0001-07
Cidade: Campinas - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 2.214.153,31
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0052 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 84160-9
Período de Captação: até 07/11/2013.
10 - Processo: 58701.002941/2011-21
Proponente: Associação dos Pais e Atletas do Basquetebol

Cearense
Título: Basquetebol de Base da ASPAB de Fortaleza
Registro: 02CE053322009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 11.113.883/0001-18
Cidade: Fortaleza - UF: CE
Valor aprovado para captação: R$ 343.219,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3140 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 48426-1
Período de Captação: até 30/09/2013.
11 - Processo: 58701.004977/2012-21
Proponente: Confederação Brasileira de Golfe
Título: Circuito Brasileiro de Golfe Masculino
Registro: 02SP015792007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 30.280.382/0001-15
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.765.754,78
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2807 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41875-7
Período de Captação: até 19/04/2013.
12 - Processo: 58701.001928/2012-36
Proponente: Centro Esportivo e Educacional Jorginho Bola

pra Frente
Título: Centro de Capacitação Toque de Mestre II
Registro: 02RJ0257720087
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 04.649.198/0001-90
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 6.393.858,86
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1251 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 36765-6
Período de Captação: até 06/11/2013.
13 - Processo: 58701.000933/2012-21
Proponente: Confederação Brasileira de Hipismo
Título: Laboratório de Excelência - Antidoping
Registro: 02RJ043952009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 34.095.935/0001-10
Cidade: Rio de Janeiro - UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 2.827.382,32
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1251 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 36894-6
Período de Captação: até 06/11/2013.
14 - Processo: 58701.005112/2012-81
Proponente: Confederação Brasileira de Golfe
Título: Golfe a Caminho das Olimpíadas 2016
Registro: 02SP015792007

Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 30.280.382/0001-15
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 959.072,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2807 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41949-4
Período de Captação: até 16/01/2013.
ANEXO II
1 - Processo: 58701.003958/2010-15
Proponente: CPTI Centro Promocional Tia Ileide
Título: Movimento e Cidadania - CPTI 2010
Valor aprovado para captação: R$ 357.896,77
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1227 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 51937-5
Período de Captação: até 31/12/2013.
2 - Processo: 58701.001508/2011-79
Proponente: Bairro da Juventude dos Padres Rogacionistas
Título: Esporte e Lazer Fase II
Valor aprovado para captação: R$ 1.252.329,36
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3226 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 15822-4
Período de Captação: até 30/06/2013.
3 - Processo: 58701.000771/2012-21
Proponente: Esporte Clube Pinheiros
Título: ECP Formação de Atletas (III)
Valor aprovado para captação: R$ 6.567.096,04
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3336 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6028-3
Período de Captação: até 30/06/2013
4 - Processo: 58701.000769/2012-52
Proponente: Esporte Clube Pinheiros
Título: ECP Coletivos (I)
Valor aprovado para captação: R$ 4.710.208,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3336 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6032-1
Período de Captação: até 30/06/2013
5 - Processo: 58701.000772/2012-76
Proponente: Esporte Clube Pinheiros
Título: ECP Olímpico Aquático (II)
Valor aprovado para captação: R$ 3.978.362,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3336 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6016-X
Período de Captação: até 30/06/2013
6 - Processo: 58701.000773/2012-11
Proponente: Esporte Clube Pinheiros
Título: ECP Olímpico Terrestres (II)
Valor aprovado para captação: R$ 5.483.371,60
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3336 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6017-8
Período de Captação: até 30/06/2013
7 - Processo: 58701.001903/2011-51
Proponente: Associação Cultural do Sítio Histórico da For-

taleza de São João
Título: Fórmula 3 Inglesa - Nicolas Costa 2012
Valor aprovado para captação: R$ 3.464.583,21
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2002 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18506-X
Período de Captação: até 20/10/2013

Considerando que o tambaqui, Colossoma Macropomum
(Cuvier, 1818), é espécie alóctone às águas naturais da Região Hi-
drográfica do Tocantins-Araguaia;

Considerando ainda o disposto no processo nº
02001.005848/2012-92; resolve:

Art. 1º Fica autorizado o uso do tambaqui, espécie Co-
lossoma Macropomum (Cuvier, 1818) na atividade de aquicultura em
sistema de cultivo em tanques-rede nos reservatórios artificiais, lo-
calizados ao longo do rio Tocantins.

Art. 2º Fica proibido o uso de híbridos interespecíficos na
atividade de aquicultura na área de abrangência da Região Hidro-
gráfica do Tocantins-Araguaia.

Art. 3º A autorização a que se refere o art. 1º não dispensa
o licenciamento ambiental para a atividade de aquicultura de que trata
a Resolução Conama nº 413, de 26 de junho de 2009, e nem outras
autorizações ou licenças exigíveis.

Art. 4º Os projetos e empreendimentos de aquicultura en-
volvendo o uso da espécie Colossoma Macropomum devem apre-
sentar os seguintes requisitos a serem avaliados e aprovados pelo
órgão ambiental licenciador, dentre outros a serem exigidos no pro-
cesso de licenciamento ambiental:

I - mecanismos de sinalização e identificação visando evitar
a colisão de embarcações, no caso de cultivo em sistemas de tanque-
rede;

II - medidas que evitem a ruptura dos tanques-rede e a
liberação dos espécimes em cultivo, pela colisão de objetos à deriva,
bem como pela ação de predadores maiores como lontras, botos e
outras causas;

III - medidas que evitem o rompimento ou transbordamento
de tanques, no caso de cultivo em sistemas de tanque escavado;

IV - programa de prevenção, controle, e monitoramento de
fuga, envolvendo os aspectos estruturais e operacionais do sistema de
cultivo;

V - programa de controle sanitário; e,
VI - programa de monitoramento da espécie cultivada, bem

como das espécies de ocorrência natural, com as quais possam ocor-
rer cruzamentos, nos corpos d'água diretamente envolvidos com o
sistema de cultivo.

Parágrafo único. No caso das áreas outorgadas ao Ministério
da Pesca e Aquicultura - MPA para a constituição de parques aquí-
colas e nas faixas ou áreas de preferência, a administração e a im-
plementação de planos, programas e medidas de controle ambiental
será de responsabilidade do MPA.

Art. 5º Será instituído, no prazo de 45 dias após a publicação
desta Instrução Normativa, Comitê interinstitucional com o objetivo
de acompanhar e avaliar a adoção, a implementação e a efetividade
dos mecanismos, medidas e programas estabelecidos no artigo an-
t e r i o r.

§1º O Comitê será composto por instituições convidadas e
designadas por ato do Presidente do Ibama.

§2º O Comitê elaborará anualmente relatório de avaliação
sobre a efetividade dos mecanismos, medidas e programas imple-
mentados, podendo propor a adoção de novas medidas e programas,
ajustes, e até mesmo a suspensão ou revogação deste ato.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 9, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 22
da Estrutura Regimental do IBAMA, aprovada pelo Decreto nº 6.099,
de 26 de abril de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 27
de abril de 2007, e em especial o disposto no artigo 111 do Re-
gimento Interno IBAMA, aprovado pela Portaria GM/MMA nº 341
de 31 de agosto de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 1º
de setembro de 2011.

Considerando o disposto na Resolução CNRH nº 32, de 15
de outubro de 2003, que institui a Divisão Hidrográfica Nacional,
com a finalidade de orientar, fundamentar e implementar o Plano
Nacional de Recursos Hídricos;

Considerando o disposto na Resolução Conama nº 413, de
26 de junho de 2009, que "Dispõe sobre o licenciamento ambiental da
aquicultura e dá outras providências", em especial seu artigo 14;

Considerando a Instrução Normativa Interministerial
SEAP/MMA/MP/ANA/MB/ IBAMA nº 6, de 28 de maio de 2004,
que "Estabelece as normas complementares para a autorização de uso
dos espaços físicos em corpos d'água de domínio da União para fins
de aqüicultura, e dá outras providências";

Considerando a Instrução Normativa Interministerial
MMA/SEAP nº 7, de 28 de abril de 2005, que estabelece diretrizes
para implantação dos parques e áreas aquícolas;

Considerando o Decreto nº 4.895, de 25 de novembro de
2003, que dispõe sobre a autorização de uso de espaços físicos de
corpos d'água de domínio da União para fins de aqüicultura, e dá
outras providências, em especial o seu artigo 8º;

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 584, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para cento
e sessenta e cinco cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme dis-
criminado no Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o
caput dependerá de prévia autorização da Ministra de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 2º A realização do concurso público e o consequente
provimento dos cargos estão condicionados:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Diretor-Presidente da ANVISA, a quem caberá baixar as
respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outro ato administrativo, de acordo com as disposições do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação do edital de abertura do
concurso público será de até seis meses, contado a partir da data da
publicação desta Portaria.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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Nota Técnica 

Assunto: Riscos ambientais do cultivo de tilápia em tanques redes 

Autores: Angelo Antonio Agostinho, Oscar Barroso Vitorino Júnior, Fernando Pelicice 

Apresentação: 

Esse documento foi elaborado em resposta às demandas oriundas dos processos que 

discutem a introdução da Tilápia-do-Nilo [Oreochromis niloticus (L.)] pelo Brasil, em 

particular nos estados de Mato Grosso, Tocantins e Amazonas. 

Nessa nota técnica busca-se avaliar os riscos ambientais do cultivo de tilápia nilótica em 

tanques redes, tendo como base os resultados obtidos em estudos realizados em diversas 

bacias hidrográficas. São apresentadas evidências que demonstram, de forma inequívoca, a 

universalidade dos escapes dessa espécie dos tanques redes, a sua elevada capacidade de se 

estabelecer em novos ambientes, e os impactos socioambientais relevantes tanto da forma 

de cultivo como da espécie sobre a biota nativa e atividade pesqueira. 

Introdução 

As ações do homem na introdução de espécies e na regulação dos rios são as duas principais 

ameaças à biota de águas continentais, com potencial de perda de biodiversidade e serviços 

ecossistêmicos, e risco de extinção de espécies (Rahel et al. 2007; Johnson et al. 2008). Em 

geral, há um acentuado sinergismo entre essas ameaças, potencializando seus efeitos sobre 

comunidades e ecossistemas aquáticos. As alterações de habitats induzidas pelo controle da 

vazão dos rios, decorrente de represamentos, por exemplo, modificam a estrutura e 

composição da biota aquática, facilitando a estabelecimento de espécies não nativas (Havel 

et al. 2005). 

Os reservatórios, de fato, têm constituído cenário propício para a disseminação de espécies 

exóticas. Os represamentos podem provocar introduções de maneira direta, como no 

alagamento de tanques de piscicultura e a dispersão de peixes para novas áreas como 

consequência do alagamento de barreiras naturais (Júlio Jr et al. 2009; Vitule et al. 2012). 

Além disso, os reservatórios são atrativos ao desenvolvimento de atividades com potencial 

de disseminar espécies exóticas. Entre essas está o de cultivo em tanques redes, objeto de 

intenso fomento pelos órgão e agentes públicos relacionados à produção. Com pesados 

investimentos federais (Plano de Desenvolvimento da Aquicultura Brasileira-2015-2020; 

http://seafoodbrasil.com.br/wp-

content/uploads/2015/09/Plano_de_Desenvolvimento_da_Aquicultura-2015-2020.pdf), essa 

atividade conta com o apoio da mídia nacional e regional em todo o país, com foco 

claramente dirigido ao cultivo de tilápias. 
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Dado os impedimentos legais para o cultivo da tilápia em tanques redes em águas públicas 

onde não se encontra estabelecida, há uma notável pressão no sentido de flexibilizar as leis 

que regulam seu cultivo. Cita-se como exemplo o Projeto de Lei 5989-09, de autoria do 

Deputado Federal Nelson Meurer, que dá o “status”de nativa à tilápia (“cidadania”; Lima Jr 

et al. 2012; Pelicice et al. 2014); a resolução 413/2009-CONAMA, que facilita o processo de 

licenciamento de parques aquícolas (Azevedo-Santos et al. 2015; Lima et al. 2016); ou a Lei 

Estadual 76/2016, que permite o cultivo de espécies exóticas no Estado do Amazonas (Padial 

et al. 2016). É claro, portanto, o esforço e pressão do setor para viabilizar a tilapicultura pelo 

país. 

O cultivo de peixes em tanques-redes é uma modalidade de produção que vem se 

expandindo no Brasil. É sabido que ela é uma atividade econômica promissora quando 

praticada em larga escala, porém pouco rentável em escala reduzida, dado os custos de 

produção e gargalos de mercado (Agostinho et al. 2007). Esse, no entanto, não é um tema 

que será tratado nesse Parecer, dado que tem sido bastante discutido em fóruns 

especializados, muitas vezes com exagero em relação à sua rentabilidade e sucesso. Nesse 

Parecer focaremos nos impactos socioambientais relativos à aquicultura com tanques-rede, 

especificamente aos problemas advindos com o cultivo de  tilápias Oreochromis niloticus. 

Impactos de tanques redes 

Os impactos decorrentes de tanques redes podem ser classificados em três grupos 

(Agostinho, Okada,1998), ou seja:  

(i) a presença física: as áreas mais favoráveis a instalação dos tanques são aquelas 

protegidas de ventos e correntes, geralmente a curta distância das margens e com 

profundidade moderada, preferidas pela pesca, passagem de embarcações e 

desembarque; são também as mais afetadas pelas oscilações de nível da represa. A 

presença dos tanques-redes tem efeito sobre a circulação de água, com consequências 

no transporte do oxigênio, sedimento, plâncton e larvas de peixes. 

(ii) alterações na qualidade da água e na biota: o alimento excedente e os excrementos 

dos peixes em alta concentração podem levar a problemas localizados com 

eutrofização das águas e possíveis florescimentos de algas, por vezes tóxicas (Linde et 

al. 2008, Pereira et al. 2013). Além de possíveis problemas com a qualidade da água, 

com prejuízos para o cultivo e os estoques nativos, a atração exercida pelo alimento 

sobre as espécies de peixes silvestres leva a concentrações de animais na área de 

cultivo, peixes piscívoros, aves, mamíferos e grandes repteis (Strictar Pereira et al. 

2010; Demétrio et al. 2012). Altas concentrações desses animais elevam a predação e 

os riscos de avarias às telas dos tanques, aumentam a incidência de parasitas (maior 

probabilidade de fechamento de ciclo de vida) e atraem pescadores com a 

possibilidade de gerar conflitos. 
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(iii) introdução de espécies: escapes de peixes dos cultivos para o ambiente circulante são 

inevitáveis e universais (Beveridge, 1987; Thorvaldsen et al. 2015), mesmo com rígidos 

controles (Jensen et al. 2010). Esses escapes podem acontecer durante diferentes 

fases do manejo dos tanques (Azevedo-Santos et al. 2011) ou por danos às malhas 

decorrentes de vendavais, animais de grande porte, troncos flutuantes, etc. Além 

disso, a introdução de espécies acompanhantes, infectando as espécies cultiváveis ou 

presente no meio usado para o transporte, é uma realidade. A possibilidade de 

disseminação de doenças introduzidas com a espécie cultivada é grande, dada a alta 

densidade de organismos na estação produtora de alevinos, e dentro e fora dos 

tanques. 

Destes impactos, apenas aquele sobre a qualidade da água tem merecido atenção nos 

estudos de viabilidade de cultivo em tanques redes em novos ambientes. Nos tópicos 

seguintes outros aspectos serão abordados, tendo como foco o cultivo da tilápia 

Oreochromis niloticus. 

Escapes de tanques redes são inevitáveis 

O uso de espécies não nativas pela aquicultura é considerado a principal fonte de 

introduções de espécies em todo o mundo (Naylor et al. 2001). Isso não foi diferente em 54 

reservatórios neotropicais, avaliados por Ortega et al. (2015), onde a piscicultura foi 

responsável pela introdução de 32 espécies, sendo o principal vetor dessas introduções em 

todas as bacias analisadas. Dessas espécies, a tilápia nilótica foi a mais amplamente 

disseminada, estando presente em metade dos reservatórios analisados. 

Antes de se estabelecer e disseminar no ambiente natural, a espécie introduzida deve 

superar diversos obstáculos como a sobrevivência no novo ambiente, o sucesso na 

reprodução, viabilidade da prole e dispersão (Blackburn et al. 2011). O cultivo em tanques 

redes, ou mesmo em tanques escavados quando esses estão sujeitos à instabilidade 

hidrológica, elimina algumas etapas anteriores à chegada ou introdução que são cruciais no 

processo de invasão, com destaque para a supressão da barreira geográfica (captura e 

transporte) e escape do cativeiro para o ambiente (Leprieur et al. 2008; Wilson et al. 2009).  

Os escapes da aquicultura são difíceis de serem evitados (Orsi, Agostinho 1999) e, no caso de 

tanques redes, como mencionado anteriormente, são inevitáveis (Beveridge, 1987; 

Agostinho et al., 2007; Jensen et al. 2010). Escapes dos peixes cultivados são rotina nos 

sistemas de criação com tanques redes no Brasil (Azevedo-Santos et al. 2011; Britton, Orsi 

2012) e qualquer outro lugar do mundo (Naylor et al. 2005; Jensen et al. 2010; Sepúlveda et 

al. 2013; Thorvaldsen et al. 2015), basicamente devido ao manejo inadequado do sistema ou 

acidentes.  
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Tilápias são invasoras eficientes  

Tilápias são espécies caracterizadas pelo alto potencial invasor, podendo tornar-se 

dominantes nos ambientes que alcançam (Crutchfield 1995; Starling et al. 2002; Nico et al. 

2007; Espínola et al. 2010). É comum que pequenos cursos de água de bacias com intensa 

atividade de piscicultura sejam compostos majoritariamente por tilápias (Fernandes et al. 

2003). A literatura especializada apresenta vários casos de reservatórios onde ela 

apresentou um crescimento populacional exponencial (Minte-Veras, Petrere Jr. 2002; 

Agostinho et al. 2007). A participação de tilápias nos desembarques da pesca artesanal de 

reservatórios do Tietê podem superar 80% do total capturado (Minte-Veras, Petrere Jr. 

2002; Novaes, Carvalho 2013), porém seu papel no rendimento total da pesca não é uma 

constante (McKaye et al. 1995; Agostinho et al. 2007).  

Entre as características biológicas que conferem alta capacidade invasiva para as tilápias 

estão: (i) a estratégia de cuidado parental - alta sobrevivência de ovos e larvas no novo 

ambiente; (ii) a capacidade de desovas múltiplas - viabilidade sob condições variáveis; (iii) o 

comportamento territorialista; e (iv) a plasticidade no tamanho e idade de maturação 

gonadal ou na alimentação. Esse última característica permite que a tilápia ajuste a primeira 

maturação às condições locais, facultando uma maturação em até três meses, quando o 

tempo normal em sua área de distribuição natural é de 2-4 anos (Lowe-McConnell 2006). 

Desovas múltiplas pode prolongar o período de desova por todo o ano (Canonico et al. 2005; 

Daga, Gubiani 2012), o que faculta à prole explorar ampla janela temporal, aumentando a 

chance de recrutamento (Agostinho et al. no prelo). O territorialismo e a agressividade, 

também característicos da espécie, conferem maior capacidade de repelir outras espécies 

(Medeiros et al. 2007), incluindo grandes competidores (Sanches et al., 2012; Agostinho et 

al. no prelo). O hábito onívoro também tem sido relacionado à eficiência na ocupação de 

novas áreas (Magalhães, Jacobi 2013; Ortega et al. 2015; Moyle, Light 1996, Tonella et al. 

2017) 

A ideia muito difundida de que a resistência ambiental de reservatórios (condições físicas e 

químicas, predação, competição) às invasões biológicas impediria o estabelecimento da 

tilápia nilótica não se sustenta nos fatos e pode ser claramente refutada pelo histórico da 

ocupação dessa espécie em reservatórios do rio Tietê (Agostinho et al., 2007). Esse mesmo 

argumento chegou a ser consenso para o reservatório de Barra Bonita, onde o a estocagem 

com a tilápia durante quase uma década (de 1979 a 1987) não teve resposta na pesca, sendo 

o programa interrompido. O mesmo fato era observado nos reservatórios a jusante, também 

participantes do programa de estocagem com tilápia. Após 10 anos (1998) desde a 

interrupção de sua estocagem, a espécie começou a ser registrada nos desembarques 

pesqueiros, ainda que de forma incipiente. Três anos depois essa espécie já participava com 

mais da metade dos desembarques (AES-Tietê, 2007; Agostinho et al. 2007). O tempo 

decorrido entre sua presença no reservatório e seu estabelecimento foi ainda maior nos 

demais reservatórios da bacia do Tietê. Essa invasão pela tilápia foi coincidente com a 
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proliferação de estabelecimentos de pesque e pague e do cultivo em tanques redes após o 

ano de 1998. É esperado que esse fato tenha sido responsável pelos escapes que 

aumentaram a pressão de propágulos e levaram ao estabelecimento e a invasão dessa 

espécie. 

O cultivo de tilápias de apenas um sexo (cultivo monosexo), que em tese impediria sua 

procriação em ambientes naturais, também não é efetivo. Não há possibilidade de se obter 

100% de alevinos de um único sexo (monosexo) em cultivos, tanto por falhas na sexagem 

como por falhas na reversão sexual. Isso pode ser atestado facilmente pela visualização de 

cardumes de alevinos nas margens de tanques de piscicultura ou de pesque-e-pagues que 

mantenham tilápia nilótica estocada como monosexo por mais de seis meses. Uma das 

razões de se esvaziar os tanques após cada ciclo de produção é exatamente eliminar os 

alevinos nascidos nos tanques que poderão competir com alimento na nova safra. De fato, a 

razão para se cultivar monosexo (machos) é a maior taxa de crescimento e não o esforço 

para uma produção ambientalmente sustentável. 

A tilápia causa diversos impactos na biota nativa  

Existe um corpo de evidências científicas que demonstram uma série de impactos 

promovidos pela tilápia nilótica quando liberada no ambiente silvestre (Canonico et al. 

2005). Esta espécie pode afetar os diferentes níveis de organização ecológica, com 

perturbações sobre populações (patógenos, parasitas, abundância, distribuição), 

comunidades (diversidade, composição, teia trófica, extinção) e ecossistemas (fluxos de 

energia, ciclos biogeoquímicos). São comuns evidências sobre deslocamentos ou mesmo 

exclusão competitiva de espécies nativas, alterações na comunidade planctônica e na 

qualidade da água, com reflexos no tamanhos dos estoques pesqueiros e na pesca de 

espécies nativas. 

São sumarizados abaixo alguns exemplos da literatura que tratam dos impactos da tilápia 

nilótica sobre a biodiversidade e ecossistemas no Brasil e na America Latina.  

 Bittencourt et al. (2014) registraram a substituição de espécies nativas de ciclídeos 

pela tilápia O. niloticus em um corpo de água da bacia amazônica (Amapá). Esses 

autores destacam que a biomassa da invasora superou a do conjunto das 16 espécies 

de ciclídeos nativos (73%). 

 Strecker (2006) relatam que a invasão de Oreochromis e Astyanax afetou populações 

endêmicas de Cyprinodon spp., sendo responsável pelo desaparecimento e possível 

extinção de Cyprinodon beltrani. Esse autor informa também que o aparecimento de 

infestação massivas de Cyprinodon spp. por um trematoda ectoparasita e um 

nematoda endoparasita foi constatado após a introdução da tilápia. 

 Martin et al. (2010), em um estudo experimental, mostraram que a tilápia nilótica 

compete por locais estruturados com espécies nativas com a mesma preferência, e 

as deslocam para fora dessa área. Nos experimentos realizados com a inclusão de um 
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piscívoro, esse deslocamento torna a nativa mais susceptível à predação, reduzindo 

sua taxa de sobrevivência.  

 Attayde et al. (2007) realizaram experimento com a manipulação da abundância de 

tilápia nilótica e o monitoramento da dinâmica do fito e zooplâncton, além da 

transparência. Os resultados demonstraram que, embora O. niloticus seja uma 

espécie onívora, teve um impacto negativo sobre a abundância do zooplâncton de 

maior porte (herbívoro) e um positivo sobre a densidade do fitoplâncton menor. 

Esses resultados indicam uma predominância no consumo de plâncton herbívoro, 

levando a proliferação de algas. Efeitos negativos sobre a densidade do zooplâncton 

de maior porte terminam por afetar o recrutamento de peixes, que também se 

alimentam desse item em suas fases iniciais de desenvolvimento. 

 Sanches et al. (2012) demonstraram experimentalmente que O. niloticus foi 

competitivamente superior a um ciclídeo nativo (Geophagus brasiliensis), mesmo 

esse último sendo de tamanho maior. Esse fato e a alta sobreposição de nicho dessas 

espécies na natureza levaram os autores a sugerir a possibilidade da tilápia reduzir a 

viabilidade da espécie nativa e causar exclusão competitiva. 

 Attayde et al. (2011), tendo como base uma série temporal de 30 anos de 

desembarque em um reservatório do nordeste, concluem que a estocagem de tilápia 

nilótica não elevou a biomassa total desembarcada, nem o número de pescadores 

ativos na pesca ou sequer a renda per capta da atividade. Entretanto, constatou-se 

uma queda significativa na captura por unidade de esforço de espécies nativas. 

 Novaes, Carvalho (2013) Compararam a captura pesqueira em dois reservatórios na 

bacia do rio Paraná e concluíram que entre os ambientes analisados aqueles que não 

apresentavam espécies exóticas apresentaram maior valor agregado e 

sustentabilidade da atividade pesqueira. 

 Côa et al. (2017) demonstraram que Unidades de Conservação, mesmo com eficiente 

controle de uso no ambiente terrestre, pode ser invadido pela tilápia nilótica, com 

riscos iminentes na alteração do ambiente aquático e na biodiversidade. 

 Figueiredo, Giani (2005) em experimentos visando avaliar o impacto da tilápia nilótica 

sobre a qualidade da água, concluíram que essa espécie contribui para a eutrofização 

da água tanto por mecanismos top-down (seleção na dieta baseada no consumo de 

organismos maiores) como bottom-up (elevado suprimento de nutrientes na água). 

 Starling et al. (2002) relataram que O. niloticus contribuiu substancialmente para a 

entrada de fósforo ao lago Paranoa, Brasilia-DF, e que a remoção dessa espécie reduz 

as entradas em aproximadamente 12%.  

 Agostinho et al. (2007) relataram que, com a introdução da tilapia nilótica, 

constatou-se um aumento inicial nos desembarques pesqueiros do reservatório de 

Barra Bonita, no rio Tietê, que, no entanto, não se sustentou. Quatro anos depois, 

com a proliferação dessa invasora, a biomassa desembarcada caiu notavelmente, 

tanto na captura total como a captura por unidade de esforço. 
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 Demétrio et al. (2012) avaliando a influência de cultivos de tilápia nilótica sobre a 

dieta de peixes silvestres no reservatório de Rosana, rio Paranapanema, concluíram 

que a fauna associada aos tanques redes altera sua dieta, passando a se alimentar de 

ração artificial ou de microcrustáceos que se tornam muito abundante em razão da 

fertilização e proliferação de algas decorrente da liberação de nutriente.  

 Pereira-Strictar et al. (2010) avaliaram os efeitos dos cultivos da tilápia em tanques 

redes sobre a dieta, atividade alimentar e condição nutricional de um insetivoro com 

zooplactivoria facultativa, a surumanha (Auchenipterus osteomystax), concluindo que 

houve um consumo predominante de zooplâncton e que o predomínio desse item na 

dieta foi concomitante com a queda na condição nutricional dos indivíduos. 

 

Impactos socioambientais decorrentes da invasão da tilápia são registrados em diferentes 

países, conforme ilustramos brevemente abaixo: 

 

 Palacio-Nuñez et al. (2010) relatam que O. niloticus apresenta sobreposição de 

habitat com muitas espécies de peixes nativas da planície mexicana, porém a 

sobreposição com outros ciclídeos foi mais forte. 

 Zambrano et al. (2014), baseado no monitoramento da pesca, relatam o colapso de 

uma atividade de pesca promissora no Lago Patzcuaro, México, após a intensa 

proliferação de tilápia nilótica e carpa. 

 No rio Mississipi, a competição com as espécies nativas por sítios de nidificação 

causou a redução da abundância de espécies nativas importantes para a pesca 

comercial (Canonico et al. 2005). 

 Após ser introduzida no Muddy River, no sul do estado de Nevada, uma espécie do 

gênero Oreochromis ocupou toda a bacia em menos de 9 anos e o aumento de sua 

abundância foi correlacionado à diminuição da abundância de outras espécies 

importantes para a pesca que se tornaram ameaçadas (USFWS, 2002). 

 

Assim, a literatura especializada demonstra claramente que, ao contrário do preconizado 

por produtores, comerciantes e técnicos envolvidos com a produção de tilápia, essa espécie 

pode proliferar em ambientes naturais, incluindo os Amazônicos, competir e deslocar 

espécies nativas, promover eutrofização, modificar a cadeia trófica e a dieta das espécies e 

afetar a composição e abundância dos estoques, com redução no rendimento pesqueiro. 

 

A fauna acompanhante 

O cultivo de tilápias pode acarretar na introdução de espécies secundárias, visto que escapes 

para o novo ambiente não se restringem a espécie de interesse ao cultivo. Peixes carregam 

outros organismos sobre o corpo, brânquias ou internamente. Além disso a água utilizada no 
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transporte desses pode conter outros organismos. Estes podem ser parasitas ou patógenos e 

serem também disseminadas no novo ambiente. 

A literatura é farta em exemplos de espécies secundárias introduzidas juntamente com 

peixes. Alguns exemplos de espécies disseminadas em águas brasileiras são listados abaixo:  

 o microcrustáceo Daphnia lumholtzi Sars, 1885 (Coelho, Henry, no prelo) 

 o copepoda parasita Lamproglena monodi Capart, 1944 (Coelho, Henry, no prelo);  

 o copépoda  Mesocyclops ogunnus Onabamiro, 1957 (Silva, Roche, 2017), que em sua 
área de origem é hospedeiro do agente da dracunculíase;  

 o rotífero Kellicottia bostoniensis (Rousselet, 1908) (Peixoto et al. 2010). 

 o crustáceo Lernaea cyprinacea (Linnaeus, 1758) (Gabrielli, Orsi, 2000; Azevedo et al., 
2012) 

 Cinco espécies de protozoários: Trichodina compacta, Trichodina magna, 
Ichthyophthirius multifiliis, Piscinoodinium pillulare e Epistylis sp. (Zago et al. 2014) 

 Cinco espécies de monogenóides: Cichlidogyrus halli, Cichlidogyrus thurstonae, 
Cichlidogyrus sp. 1, Scutogyrus longicornis, e Gyrodactylus sp. (Zago et al. 2014) 

A disseminação dessas espécies pela piscicultura, da mesma maneira que os escapes dos 

peixes cultivados, não se restringe ao cultivo com tanques redes. Ela também foi constatada 

para o crustáceo Lernaea cyprinacea a partir do alagamento de tanques escavados durante 

cheias excepcionais (Orsi, Agostinho, 1999) ou pelos seus efluentes. O controle sanitário, em 

geral mencionado como atenuante desses problemas, não consegue detectar essas espécies 

com o protocolo vigente, tanto pela sofisticação necessária para o diagnóstico, como pelo 

intenso trânsito de alevinos e matrizes entre estações de piscicultura e produtores. 

 

Considerações finais e conclusão 

O cultivo de tilápia em águas públicas apresenta uma série de riscos à manutenção da 

biodiversidade e serviços ecossistêmicos brasileiros. Por isso, não deveria ser considerado 

como modelo de desenvolvimento econômico, principalmente em países megadiversos. A 

região Neotropical abriga uma das maiores diversidade de espécies do mundo, com quase 

5.000 espécies de peixes de água doce, a maior parte com potencial para uso na 

alimentação, entre outros. A expansão da tilapicultura causará efeitos socioambientais 

negativos ao país, principalmente se considerarmos que ela se somará a uma série de outras 

atividades humanas de elevado impacto (Pelicice et al. 2017).  

Além disso, o Brasil é signatário da Convenção da Diversidade Biológica (1992), incorporada 

a legislação brasileira pelo Decreto Federal 2.519, de 16 de março de 1998. Por esses 

documentos, o Estado brasileiro deve “impedir que se introduzam, controlar ou erradicar 

espécies exóticas que ameacem os ecossistemas, habitats ou espécies”. Posteriormente, o 
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Decreto 4.339 (22 de agosto de 2002) estabeleceu que o Estado deve “promover a 

prevenção, erradicação e o controle de espécies exóticas invasoras que possam afetar a 

biodiversidade”. A restrição do uso desta espécie nos ambientes aquáticos aproxima o Brasil 

da recomendação feita pelos órgãos ambientais de outros países, como é o caso dos EUA 

para o qual a análise de impactos desta introdução pelo US Fish and Wildlife Service é clara 

(USFWS, 2011): 

“Impactos de O. niloticus em sua distribuição introduzida incluem eutrofização dos corpos 

d’água através de suas influências na comunidade planctônica, competição com peixes 

nativos, hibridização e, em alguns casos, redução no sucesso de pesca. O risco geral 

representado pela espécie é alto.” 

No sistema hidrográfico do rio Tocantins, como em outros do Norte e Centro-Oeste, embora 

a tilápia tenha sido detectada, ela ainda não é recorrente nas capturas e não deve estar 

estabelecida, provavelmente devido à resistência biótica imprimida pela elevada diversidade 

de espécies na bacia. Por sua vez, o aumento da pressão de propágulos pela introdução do 

sistema de cultivo de tanques redes deve diminuir a eficiência desta resistência em manter 

as populações da tilápia nilótica sob controle e tornar o cenário dos recursos pesqueiros 

mais preocupante, assim como ocorrido em outras bacias hidrográficas onde práticas que 

resultam na introdução de espécies foram amplamente realizadas como no rio Paraná 

(Agostinho et al. 2007). 

Tendo como base o conhecimento científico disponível, pode-se concluir que a expansão do 

cultivo da tilápia O. niloticus em tanques redes em reservatórios brasileiros causará 

perturbações relevantes. A aquicultura brasileira opera em baixos padrões de 

sustentabilidade, pois o país é continental e a fiscalização limitada. Más práticas são comuns 

no manejo dos sistemas, como a falta de tratamento de efluentes. Além disso, não há 

tecnologia segura para o confinamento dos peixes nos tanques redes, sendo os escapes 

universais. Uma vez no ambiente há elevada possibilidade do estabelecimento da espécie 

nos reservatórios e a sua disseminação para outras áreas, com risco de impactos negativos 

sobre a biota regional. 

Dado o exposto, conclui-se que vedar o cultivo de tilápia nilótica, O. niloticus em tanques 

redes em qualquer região do Brasil, especialmente nas bacias da Amazônia Legal e 

pantaneira, é uma decisão que deve ser motivada não apenas com base no princípio da 

precaução, mas pela inevitabilidade dos escapes e os riscos reais de instalação da espécie e 

impactos nos recursos pesqueiros. 
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Ofício n.º /2017/PRES/NATURATINS.

Palmas, 08 de dezembro de 2017.

A Senhora, 

Luzimeire Carreira 

Secretária

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Palmas- TO

Assunto: Nota técnica encaminhada a Câmara Técnica de Licenciamento Ambiental do 

COEMA.

Senhora Secretária,

Em virtude  da  não possibilidade  de participação da representante do  Naturatins  na 

Câmara Técnica do COEMA realizada no dia 07/12/2017 ,   encaminho  para apreciação nota 

técnica emitida com posicionamento em relação  à  redação do art. 15 da proposta de alteração 

da Resolução COEMA 27/2013, objeto de discussão da referida câmara.

Aproveito o ensejo para informar  que o  Naturatins  vem participando de eventos 

sobre a regulamentação da atividade  aquícola  no nosso país, inclusive no  Workshop Nacional 

de Licenciamento Ambiental da Aquicultura, realizado em Brasília em novembro deste ano. 

No referido evento foi apresentado pela  Secretaria de Aquicultura e Pesca – SAP  o 

Diagnóstico do Licenciamento Ambiental da Aquicultura onde aponta como um dos 

principais gargalos a falta de padronização das normativas de licenciamento ambiental entre 

os estados. 

Ainda no evento foi informado sobre a Carta de Acordo FAO no 005/2017, firmada 

no âmbito do Projeto UTF/BRA/084/BRA - “Por um desenvolvimento sustentável da 

aquicultura”,  sob gestão  da Secretaria de Planejamento e Ordenamento da Aquicultura e Pesca 

– SAP, em parceria com a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA. Onde o 

objetivo é realizar um Diagnóstico dos procedimentos legislativos voltados  a  regularização 

ambiental da atividade junto aos órgãos estaduais de meio ambiente, dentro das políticas 

públicas nacionais traçadas para o desenvolvimento da aquicultura.

Atenciosamente,

Herbert Brito de Barros

Presidente
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Origem_______________________________________                                                                           

Unidade GABINETE DO PRESIDENTE
Enviado por MILENA SIMAS TELES

Data 08/12/2017 16:47

Destino_______________________________________

  
Unidade GERÊNCIA DE PROTOCOLO E 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO

                                                                     

Despacho_____________________________________

Motivo ENCAMINHAMENTO
Despacho ENCAMINHAR OFÍCIO
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DOCUMENTO 2017/40319/009071

Data  08/12/2017 
17:06:10

TERMO DE EXPEDIÇÃO
DOCUMENTO No 2017/40319/009071

Origem_______________________________________                                                                           

                    Órgão NATURATINS

Unidade PROTOCOLO
Enviado por DENILSON NUNES AGUIAR

Data 08/12/2017 17:06:10

Destino_______________________________________

  
Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

                                                                     

Detalhes da expedição___________________________

Tipo da remessa
Número da remessa S/N

Informação adicional

PÁGINA 219



Documento 2017/40319/009071

Data  08/12/2017

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2017/40319/009071

Origem_______________________________________                                                                           

Unidade PROTOCOLO - SEMARH
Enviado por ZÉLIA APARECIDA DRUMOND

Data 11/12/2017 10:17

Destino_______________________________________

  
Unidade GABINETE DO SECRETÁRIO

                                                                     

Despacho_____________________________________

Motivo ANÁLISE

Despacho PARA CONHECIMENTO DE NOTA 
TÉCNICA A CÂMARA TÉCNICA DO 
COEMA
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Documento 2017/40319/009071

Data  08/12/2017

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2017/40319/009071

Origem_______________________________________                                                                           

Unidade GABINETE DO SECRETÁRIO

Enviado por MAYRA BEATRIZ JESUS DIAS
Data 12/12/2017 11:36

Destino_______________________________________

  
Unidade DIRETORIA DE INSTRUMENTOS DE 

GESTÃO AMBIENTAL

                                                                     

Despacho_____________________________________

Motivo ENCAMINHAMENTO
Despacho ENCAMINHAMOS PARA 

PROVIDÊNCIAS
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Documento  2017/40319/009071
Data 08/12/2017

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2017/40319/009071

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DRIA

Enviado por JAMILA LEIME

Data 16/08/2018 08:52

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Aos cuidados de JAMILA LEIME

Despacho

Motivo PROVIDENCIAR

Despacho

PROVIDENCIAR ANEXAÇÃO AO 
PROCESSO FINALÍSTICO 
2018/39001/00005 DA REVISÃO DA 
RESOLUÇÃO COEMA Nº 27/2011 
PELA CTPLQA
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
 

Centro de Ciências Agrárias 
Departamento de Zootecnia 
Grupo de Pesquisa em Manejo, Melhoramento Genético e Biologia Molecular em Piscicultura de Água Doce - 
PEIXEGEN 
 
 

 

 
 
 
 

Parecer Técnico 
 
 
A Pesca Extrativista está já há mais de 10 anos estável em todo o mundo, em termos 
de volume de captura, mesmo com aumento dos esforços de pesca. 
A grande questão é como tratar a Aquicultura, especialmente a Piscicultura de forma 
diferente de todas as outras culturas nas áreas animal e vegetal, se as espécies 
cultivadas, são em esmagadora maioria, em todo o Mundo espécies introduzidas nas 
quais seu potencial produtivo e pacotes tecnológicos são aqueles identificados pelo 
mercado e não há nestas escolhas lugar para patriotismos e xenofobismos. 
Neste ponto o próprio conteúdo da Nota Técnica emitida em nome da Sociedade 
Brasileira de Icitiologia demonstra a importância da Aquicultura para a produção de 
alimentos e segurança alimentar da crescente população mundial e afirmam ainda os 
impactos que a sobrepesca tem causado aos estoques naturais de peixes, 
demonstrando que o fomento à Aquicultura é o caminho adequado para suprir esta 
demanda. 
Os dados que existem demonstram exatamente o contrário, veja o gráfico abaixo, que 
que demonstra que informações sobre estudos realizados nos últimos 20 anos, os 
quais documentados em relatórios científicos contratados pelas próprias 
concessionárias de Energia Hidrelétrica, tanto estatais quanto privadas como COPEL, 
ITAIPU BINACIONAL, DUKE ENERGY, mostram que a participação das espécies 
exóticas, com relação às selvagens representa índices de ocupação inferiores aos 
3% (Figura 01). Portanto, não há que se dizer que esta espécie pode causar algum 
desastre ecológico ou alguma epidemia de espécies invasoras, pois estes dados 
citados não deixam dúvidas, pois a extinção das espécies nativas está muito mais 
relacionado à alterações ambientais, poluição e sobrepesca. Estes estudos são 
assinados, em boa parte, pelos mesmos pesquisadores citados na referida Nota. 
Desse modo, toda a retórica sobre as possíveis técnicas de cultivo 100% machos 
caem por terra, pois os dados científicos demosntram que mesmo com as possíveis 
falhas na sexagem, não têm causado nenhum impacto nos corpos aquáticos onde a 
tilápia já está presente. 
Os argumentos descritos no documento, caracterizam as estratégias da tilápia e 
enfatiza a falta de estudos sobre seu verdadeiro potencial modificador ambiental. 
Novamente apresentamos dados científicos que demonstram o contrário: 
Ainda, de autoria do Dr. Angelo Agostinho, trabalho publicado na Revista UNIMAR 15 
(suplemento) 175-189,1993, “AVALIAÇÃO REPRODUTIVA DA COMUNIDADE DE 
PEIXES DOS PRIMEIROS QUILOMETROS A JUSANTE DO RESERVATÓRIO DE 
ITAIPU (e.g http://www.academia Edu/463058/list_of_publications), mostra que as 
espécies que habitam as regiões litorâneas, “não favorecem a produção de peixes 
que utilizam a região, em razão da escassez de abrigo, reduzida zona litorânea e 
a elevada transparência da água, além das flutuações nas condições 
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limnológicas ligadas aos frequentes pulsos de vazão, podem ser razões pela não 
ocupação da área pelas formas jovens da maioria das espécies”. Por analogia 
aplica-se este princípio a outras espécies que possuem hábitos reprodutivos similares, 
tais como a espécie tilápia do Nilo, que reproduz em áreas com baixas 
profundidades, principalmente nas regiões litorâneas, Por isso é que esta 
espécie tem seu poder reprodutivo limitada, nos reservatórios, sem levar em 
consideração as competições e predação realizadas pelas espécies selvagens, 
tais como: bagres, piranhas, traíras, dourados cachorro etc. Enfatizamos que o 
mesmo ocorre similarmente na maioria dos reservatórios brasileiros (Figura 01).  
Hsieh et al., 2006 e  Fao, 2016, enfatizam que, em todo mundo, as atividades de 
pesca têm e devem ser substituídas por atividades de aquicultura, por ser mais 
sustentável e possibilitar a geração de emprego e renda e segurança social e 
alimentar, pois a franca expansão da produção de pescado via aquicultura, integrante 
da cadeia produtiva do agronegócio (Agostinho et al., 2007), e de outro, a 
“estabilização” da produtividade dos estoques pesqueiros, porém, seguindo para a sua 
depleção. Relatos oficiais da Fao (2016) demostram que a aquicultura é responsável 
por mais de 50% da produção de alimento mundial, equivalente a 16% de toda 
proteína consumida pela humanidade. A produção brasileira de pescado, por sua vez, 
vem sendo sustentada por peixes não nativos, como tilápias, carpas, catfish, híbridos 
de espécies de peixes nativas.  
Num estudo de caso no reservatório de ITAIPU, constatou-se que a tilápia 
(Oreochromis niloticus) está presente no reservatório e tributários (Nota Técnica 
nº31/2013 GBA/SBF/MMA). De acordo com o Segundo o Plano Nacional de Recursos 
Hídricos, Caderno da Região Hidrográfica do Paraná (2006), o reservatório de ITAIPU 
está localizado na Unidade Hidrográfica Paraná (sub-1), Paraná 3 (sub-2). No estado 
do Paraná, faz parte de 01 das 16 bacias que compõem a base hidrográfica de gestão, 
de acordo com este mesmo Plano o Estado do Paraná em 2005, possuía 90% da 
produção total de peixes dedicada ao cultivo da tilápia, com cerca de 5.000 
piscicultores que realizam a produção de peixes em escala comercial, dos quais 
aproximadamente são autorizadas, perfazendo até a presente data, 940 outorgas 
para o uso de águas com respectivas 1150 licenças ambientais, para a finalidade 
relacionada à piscicultura, destes destacam-se sendo para a Bacia Hidrográfica 
do Paraná 3 (BP3), onde o reservatório está localizado 50 % concentram-se a 
maioria dos piscicultores do Estado do Paraná (Maranhão 2013). Esta atividade de 
produção empresarial de tilápias nesta Bacia e em todo o Paraná está registrada 
desde a década de 80 (Nota Técnica MMA nº31/2013).  
Na Figura 02, é possível verificar as ocorrências em locais do reservatório de ITAIPU 
próximo de pisciculturas.  
O Parecer Técnico do IAP (Maranhão 2013) demonstra que: ‘Em diversas regiões do 
reservatório existem lagoas marginais onde ocasionalmente, por motivo da oscilação 
do nível do reservatório, há a necessidade de intervenção para salvamento de 
ictiofauna (por meio de despesca utilizando rede de arrasto). O atendimento destes 
eventos revelou a presença de exemplares de tilápia com pesos superiores acima de 
20 gramas em 100% das lagoas manejadas.  
A ocorrência dos escapes também foi confirmada pelo Grupo Integrado de Aquicultura 
e Estudos Ambientais - Instituto GIA (Boeger e Ribeiro, 2011). Ressaltam os autores 
que neste projeto foi realizado o mapeamento genético das linhagens das pisciculturas 
da região e dos peixes capturados no reservatório (Figura 03), que além de 
confirmarem a origem das tilápias, também evidenciou que não há cruzamentos com 
peixes residentes do reservatório de ITAIPU.  
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Este Grupo coordenado pelos pesquisadores Boeger e Ribeiro, 2010, também citados 
por Maranhão (2013), modelaram a distribuição potencial da O. niloticus. Ao final, 
esses dados subsidiaram a elaboração de uma matriz de risco do estabelecimento de 
populações de tilápia nos sistemas fluviais estudados. A pesquisa não identificou, nos 
dois sistemas analisados, o estabelecimento de populações autossustentáveis de O. 
niloticus e T. rendalli, mesmo em detrimento da constante pressão de 
propágulos/colonização ocorrida por mais de 40 anos.  
Segundo estes autores, a análise de risco considerou as características ligadas aos 
processos de estabelecimento, dispersão e impacto de tilápias nos sistemas. No 
reservatório de ITAIPU, o processo de Estabelecimento ficou classificado como “Risco 
Muito Baixo ao Moderado”; a Dispersão como “Risco Muito Baixo” e por fim, o Impacto 
como “Risco Muito Baixo a Baixo”. De acordo com os autores, devido ao baixo tempo 
de residência, o reservatório de ITAIPU pode ser caracterizado, em seu corpo central, 
como um sistema lótico, que leva a manutenção da qualidade ambiental do sistema e 
por sua vez, um estado de resiliência ambiental ao estabelecimento das tilápias.  
Conclui Maranhão (2013) que todos estes estudos sobre esta bacia do Rio Paraná, 
Reservatório de ITAIPU gerou uma análise Integrada: Impactos ambientais relatados 
em decorrência da tilápia X Características bióticas e abióticas do reservatório de 
Itaipu, são fatores impeditivos para o estabelecimento das tilápias: 
Eutrofização, aumento da turbidez e alterações de parâmetros químicos da água. 
As menções de impacto descritas foram baseadas em estudos conduzidos em 
ambientes com condições limnológicas e hidrodinâmica diferenciadas do reservatório 
de ITAIPU, como o lago Paranoá, que possui uma alta pressão de uso do entorno, 
apresentando inclusive problemas de saneamento e distinto índice de estado trófico 
(IET).  
A análise de resultados produzidos em tributários represados do rio Paraná (rio Tietê e 
Paranapanema) - onde há o emprego de tanques-rede destinados a tilapicultura, há 
mais de uma década - não houve a confirmação de que a atividade zootécnica 
promove alterações significativas da qualidade de água e de seu estado trófico 
(Malassen et al., 2008; Ramos et al., 2008), cujos padrões são estabelecidos pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Resolução nº357/2005.  
No reservatório de ITAIPU, de acordo com Maranhão (2013), o monitoramento da 
qualidade da água realizado pelo IAP, órgão do Estado responsável por essa 
atividade, em parceria com a ITAIPU Binacional, vem demonstrando, com base nas 
concentrações de clorofila a, fosfato total e transparência da água, medidos na zona 
eufótica, que em média, não houve alterações nos padrões dos IETs dos tributários e 
do corpo principal do reservatório de ITAIPU, no decorrer de 20 anos, em detrimento 
da presença da tilápia encontrada neste ambiente por 30 anos, descaracterizando, no 
lago de ITAIPU, eventos de degradação da qualidade de água em função da presença 
da tilápia. A série histórica apresentada nestes estudos demonstra que a variabilidade 
temporal do IET no reservatório de ITAIPU é pronunciada pela variação sazonal, de 
maneira cíclica no decorrer dos anos. Esse padrão nos leva a considerar que a os 
regimes de chuvas, temperaturas e hidrodinâmica do ecossistema em questão, são os 
fatores que mais influenciaram a degradação da qualidade da água.  
Monitoramentos da Pesca realizados pela ITAIPU BINACIONAL e UEM e também, 
pelos dados estatísticos produzidos pelo monitoramento da pesca do IBAMA (Nota 
Técnica nº 11 COOPE/IBAMA, emitida em 13.04.2010) o qual informa que o fato do 
uso de reversão sexual das tilápias é um dos fatores que dificultam a 
colonização desta espécie devido à dificultar as reproduções indesejáveis. 
Os sistemas produtivos também favorecem a sanidade e dificultam a disseminação de 
enfermidades, pois preconizam a adoção de medidas mitigadoras aplicáveis somente 
com atendimento da legislação existente – Certificação Sanitária, além da necessidade 
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de emissão de fiscalização das unidades produtoras de alevinos destinados a 
aquicultura, com profissionais médicos-veterinários que monitoram permanentemente 
as instalações produtoras e controlam os deslocamentos por meio dos Guias de 
Transporte Animal (GTA).  
Quanto a possibilidade de Hibridação com espécies nativas, Futuyma (2005) cita que 
hibridação em grupos com uma proximidade evolutiva muito pequena. Os 
ciclídeos nativos e africanos (tilápia) tem sua origem transcorrida em diferentes 
grupos monofiléticos. Isso, segundo os autores citados já explica, em grande 
parte, a razão pela qual, após mais de cinco décadas à introdução da tilápia nos 
lagos brasileiros, não tenha ocorrido nem ao menos relatos relacionados à 
hibridização natural desta espécie com os ciclídeos nativos.  
 
 
Os relatos acima demonstram exatamente o contrário, não se fala de riscos (Dicionário 
Aurélio – riscos = perigo) fala-se em avaliações de “perigos” ou “impactos” da tilápia 
sobre os ambientes naturais e o que se encontra são resultados onde não se pode 
detectar este risco ou perigo, ao contrário os dados demonstram que a nos estudos já 
realizados o efeito da introdução das tilápias em ambientes naturais é praticamente 
inócuo, seja para o ambiente, seja para as populações de peixes. Não cabe aqui ser 
redundante e repeti-los, pois são alguns deles já estão descritos acima. 
 
 
Considerando os argumentos aqui exarados, especialmente o uso de preceitos 
constitucionais, como o Princípio da Precaução, temos a contrapor estes argumentos a 
jurisprudência jurídica, citamos por exemplo: 

 “... amparado pela tutela cautelar constitucionalmente prevista no art. 225 , § 1º , 
V e respectivo § 3º, da Constituição Federal , na linha auto-aplicável de 
imposição ao poder público e à coletividade o dever de defender e preservar o 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, para as presentes e gerações futuras ( CF , 
art. 225 , caput). III - No caso concreto, contudo, a perpetuação do bloqueio 
ordenado pelas autoridades impetradas, por tempo indeterminado, sem notícia 
acerca da eventual conclusão das investigações instauradas, por lapso temporal 
superior a 01 (um) ano, caracteriza a abusividade do ato impugnado, por 
manifesta violação aos princípios da razoabilidade e da eficiência 
administrativa... Página 1 de 19.874 resultados 

TRF-1 - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA REOMS 3888 PA 
2009.39.00.003888-6 (TRF-1)  

Data de publicação: 18/04/2012  

Ementa: ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA. EXPLORAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS MEDIANTE 
REGULAR AUTORIZAÇÃO. IRREGULARIDADE. DOCUMENTO DE ORIGEM 
FLORESTAL - DOF. BLOQUEIO. TEMPO INDETERMINADO. PRINCÍPIOS DA 
PRECAUÇÃO E DA RAZOABILIDADE 

 
“...1. O procedimento administrativo em lide ambiental deve observar os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, com adequação entre os fins 
e meios, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 
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superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, 
o que, lado outro, não acarreta maus tratos aos princípios da 
prevenção/precaução...” 
 

TRF-1 - APELAÇÃO CIVEL AC 13900 RO 0013900-55.2010.4.01.4100 (TRF-1)  

Data de publicação: 18/01/2013  

Ementa: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. IBAMA. SEGURANÇA 
CONCEDIDA PARCIALMENTE PARA A LIBERAÇÃO DE PARTE DA MADEIRA 
APREENDIDA. DIVERGÊNCIA DE DADOS ENTRE A NOTA FISCAL E A GUIA DE 
TRANSPORTE, ATINENTE À ESPÉCIE DA MADEIRA, RESTRITA APENAS A 
PARTE DA MADEIRA. INFRAÇÃO AMBIENTAL NÃO CONFIGURADA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO AMBIENTAL: OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E DA ADEQUAÇÃO, QUE NÃO 
AFASTAM OS PRINCÍPIOS DA PRECAUÇÃO/PREVENÇÃO. REEXAME 
NECESSÁRIO E APELAÇÃO DO IBAMA NÃO PROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA 

Desse modo, entendemos como alarmistas e preconceituosos os argumentos 
expressos na referida Nota Técnica.  

Com respeito às mudanças climáticas e aquecimento Global, entendemos que este é 
um assunto muito mais complexo do que apenas citar que ele existe, mas no sentido 
de esclarecer a segurança e equilíbrio que a atividade da aquicultura proporciona 
apresentamos a seguinte imagem que expressa o que é a Aquicultura comparada às 
demais atividades agropecuárias já estabelecidas diga-se, com espécies exóticas: 

 Os críticos da tilápia podem ser muito qualificados, entretanto seus argumentos são 
apenas baseados em suposições, também podemos supor que intempéries climáticas, 
como falta de pulsos de inundação nos rios, queda de asteróides, secas, entre outras 
causas que também podem afetar a biodiversidade. Houveram programas que 
chamaram de repovoamento dos reservatórios em vários rios de vários estados 
brasileiros, onde entre outros profissionais, biólogos, como os que emitiram pareceres 
contra a tilápia, soltaram por mais de 20 anos, carpas, tilápias, curvinas, entre outras 
espécies exóticas ou não autóctones, e o caso mais emblemático é o da curvina, uma 
espécie do São Francisco, introduzida na Bacia do Prata, especialmente Paraná e 
seus afluentes, a qual extinguiu várias espécies autóctones e hoje é responsável 
economicamente por uma grande fatia dos desembarques comerciais de peixes nestes 
rios, tanto pela pesca profissional como pela pesca amadora, e para a tilápia, que é 
solta nos rios, desde a década de 70, qual o impacto negativo que ela causou nos 
nossos rios, como espécie invasora prejudicial, não há trabalhos que comprovem isto, 
somente em reservatórios eutrofisados ela tem importância na pesca. Na região oeste 
do Paraná, uma das regiões que mais se cria comercialmente tilápia no país, banhada 
pelo rio Paraná e vários afluentes, nos relatórios de pesca de Itaipu, se captura por 
ano, quatro, seis quilogramas de peixes desta espécie por ano, esses dados são da 
Itaipu, alguns podem dizer que esta espécie foge dos instrumentos de pesca, por isto 
não é capturada, ela está presente, mas este argumento cai por terra, pois no 
Reservatório eutrofizado de Barra Bonita, em São Paulo, a tilápia é bem capturada, 
chegando a ser comercialmente das mais importantes na pesca profissional neste 
reservatório, aí eu pergunto, a tilápia eutrofizou o reservatório de Barra Bonita? Com 
certeza não, este é o primeiro reservatório do Rio Tietê após a cidade de São Paulo, 
portanto o rio neste local ainda encontra-se em processo de depuração de toda a 
poluição que recebe naquela grande região urbana que ele corta. Questionar a tilápia 
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no Brasil é o mesmo que se questionar o Boi, o Frango, o porco, a soja, o milho, o 
algodão, o feijão, o arroz, enfim, praticamente tudo que se produz e se come neste 
país. Praticamente, tudo o que comemos e bebemos hoje, não foi capturado, foi 
produzido pela Agropecuária, familiar ou empresarial, as quais e baseiam-se na 
produção de espécies exóticas como fumo e cevada, leite, carne de boi, de porco de 
frango, soja milho, trigo algodão, arroz, amendoim, café, frutas e verduras, por 
exemplo. 
É claro que há riscos sempre, mas não é somente no cultivo de espécies ditas exóticas 
que há riscos, isto ocorre em tudo que se faz quando se produz alguma coisa, ou se 
promove qualquer alteração antrópica, entretanto, há riscos também da extinção de 
espécies, com a queda de asteróides, erupções vulcânicas, excesso de chuvas, etc, 
mas temos que conviver com estes riscos para o bem de uma nação e até do mundo.  
Não podemos, como país soberano, nos intimidar com alarmismos, mesmo vindo de 
pesquisadores renomados, mas baseado em um histórico de mais de 100 anos de 
sucesso do agronegócio brasileiro, sabendo-se que há sempre prós e contras e que a 
balança tem que pender em benefício do bem dos brasileiros, sempre com muita 
responsabilidade. 

A seguir elaboramos uma pequena resenha utilizando os principais argumentos e 
artigos citados na referida Nota Técnica, visando elucidar os nossos argumentos nos 
pontos onde estes autores mesmos autores afirmaram o contrário do que foi utilizado 
na Nota Técnica, com o objetivo de mostrar que é muito importante que o leitor e as 
autoridades busquem a informação completa e não somente as versões das 
informações: 
- Os próprios autores afirmam que os reservatórios são uma das principais formas de 
alteração da biodiversidade dos ambientes naturais e, ao mesmo tempo tentam 
vincular a atividade da Aquicultura como consequente ameaça à biota continental, 
como se uma atividade dependesse da outra, a matriz energética brasileira é a de uso 
da energia hidrelétrica, a qual exige o barramento dos rios e alteração irreversível dos 
rios e ambientes naturais, isto causa uma consequente redução na biodiversidade, o 
que está amplamente documentado na literatura, a aquicultura em tanques rede é uma 
atividade de reuso da água destes reservatórios, vejam as seguintes afirmações: 
“O efeito mais notável de barragens na ictiofauna ocorre com respeito a espécies 
migratórias. Populações inteiras (espécies pares), que podem ser afetados por 
processos de fragmentação do rio podem ter seu acesso à desova e habitats de viveiro 
bloqueados. Tais questões levam a graves consequências genéticas e afetam a 
intensidade do recrutamento (Petrere, 1996). Igualmente prejudiciais são os efeitos de 
controle do fluxo do rio e retenção de nutrientes e sedimentos para o rio a jusante 
trechos, especialmente quando a área afetada é uma planície de inundação. 
Regulação do fluxo do rio afeta a conectividade dos sistemas de planície de inundação 
do rio, reduzindo a disponibilidade de habitats para o desenvolvimento de peixes e 
afetando o recrutamento, particularmente de peixes migratórios (Junk et al., 1989; 
Agostinho et al., 2004; Thomaz et al., 2007). 
A retenção de nutrientes empobrece a planície de inundação do rio levando a 
diminuição do peixe produtividade (Kobayashi et al., 2008; Roberto et al., 2009). Além 
disso, a retenção dos sedimentos aumentam a transparência e a capacidade erosiva 
da água, mudando habitats (Souza-Filho et al., 2004), relações tróficas (Abujanra et 
al., 2009; Luz-Agostinho et al., 2009), intensidade de predação em ovos e larvas 
(Agostinho et al., 2007b), persistência de espécies (Gubiani et al., 2007) e vegetação 
aquática (Zimmer et al., 2003; Thomaz et al., 2009).” 
Continuam: 
“Antes do confinamento de grandes áreas nas bacias da América do Sul, as pescarias 
eramcom base em grandes espécies migratórias de longa distância (por exemplo, 
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grandes peixes-gato e charácidos) com alto valor comercial e esportivo. Após a 
formação do reservatório, os estoques de essas espécies diminuíram e foram 
substituídas por espécies menores e menos valiosas (Petrere et al., 2002; Okada et 
al., 2005; Hoeinghaus et al., 2009).” Portanto, vincular estas alterações no ambiente à 
Aquicultura, como se se não exitisse esta atividade o ambiente iria se recompor e nada 
iria ocorrer com as comunidades de peixes e biodiversidade, é no mínimo de uma 
ingenuidade absurda..... 
Vamos além: Quando os autores citam Linde et al. (2008) afirmam que as tilápias 
estão relacionadas com possíveis florescimentos de algas e competição com espécies 
nativas de ciclídeos, porém não informam que este estudo ocorreu em um ambiente 
degradado e que a tilápia, porém esta degradação foi de origem ontrópica, não foi 
causada pela tilápia. Já quando citaram Strictar Pereira et al. 2010, afirmaram que “ 
a atração exercida pelo alimento sobre as espécies de peixes silvestres leva a 
concentrações de animais na área de cultivo, peixes piscívoros, aves, mamíferos e 
grandes repteis. Altas concentrações desses animais elevam a predação e os riscos 
de avarias às telas dos tanques, aumentam a incidência de parasitas (maior 
probabilidade de fechamento de ciclo de vida) e atraem pescadores com a 
possibilidade de gerar conflitos.” Porém estes mesmos autores concluíram que “as 

entradas de nutrientes nas áreas de criação de peixes em tanques rede podem elevar 
a disponibilidade de organismos planctônicos, porém estas elevações são temporárias” 
o que demonstra que o próprio ambiente tem capacidade de se auto regular mesmo 
com a manutenção contínua do suporte alimentar do sistema de produção, mais uma 
vez a informação tem duas vertentes. 
Citando vários autores, afirmam que, “escapes de peixes dos cultivos para o ambiente 
circulante são inevitáveis e universais (Beveridge, 1987; Thorvaldsen et al. 2015), 
mesmo com rígidos controles”. Em seu trabalho intitulado ECOLOGIA E MANEJO DE 
RECURSOS PESQUEIROS EM RESERVATÓRIOS DO BRASIL  Agostinho, Gomes e 
Pelicice afirmam de maneira muito enfática a sua contrariedade com respeito ao uso 
de espécies não nativas na Bacias, onde destaca-se o seguinte trecho: “...Antes de 
consumar uma introdução, devem ser avaliados os possíveis impactos, buscando 
alternativas para o intento. Nos casos em que informações de impacto sejam escassas 
ou inconsistentes, é mais prudente decidir pela não-introdução, em vista da 
impossibilidade de erradicação posterior (vide bagre africano). Como discute 
Simberloff (2003), a filosofia de “inocente, até que provem a culpa”, que norteia as 
políticas públicas a respeito do tema, precisa ser urgentemente substituída pela de 
“culpada, até que provem a inocência”, dado o caráter irreversível das introduções....” 
 
Entretanto afirmam que estas introduções para que as populações se estabeleçam, 
necessitam com sucesso nos novos ambientes, necessitam passar por vários estágios 
no processo de colonização:  
“O conhecimento dos processos e etapas  que acompanham cada introdução, desde o 
local de origem do peixe até a sua integração na comunidade receptora, é a  chave 
para o melhor entendimento das definições conceituais relacionadas ao tema. Dessa 
forma, a liberação da espécie ou seu escape é apenas uma das etapas do complexo 
mecanismo pelo qual passaram todas as espécies já integradas numa nova 
comunidade. Pelo menos quatro etapas fundamentais estão envolvidas, ou seja, (i) 
transporte, (ii) chegada, (iii) estabelecimento e (iv) integração (MOYLE; LIGHT, 1996; 
VERMEIJ, 1996). O sucesso no processo de colonização depende da superação 
progressiva de cada um desses estágios. 
Ainda citando os mesmos autores, a partir de um pool de espécies de uma dada 
região, uma ou mais espécies são selecionadas, capturadas e transportadas para uma 
bacia hidrográfica diferente, mas raramente liberadas diretamente nos cursos naturais. 
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Os programas oficiais geralmente contemplam a passagem dos indivíduos por um 
estágio em tanques, onde são submetidos à reprodução artificial. A prole é 
posteriormente distribuída pela bacia para introduções diretas nos cursos d’água 
(estocagem), para ser utilizada na piscicultura, ou para fins ornamentais em aquários, 
de onde alcançam os mananciais por escape ou solturas deliberadas. 
Continuam: Uma vez em águas abertas, a espécie deverá superar as resistências 
ambientais locais para que tenha sucesso no estabelecimento como população auto-
sustentável. Essas resistências são de natureza abiótica, biótica e demográfica (SHEA; 
CHESSON, 2002). Como restrições abióticas, destacam-se as características físicas e 
químicas da água (ex: temperatura, oxigênio, transparência e velocidade), a estrutura 
dos hábitats (ex: abrigos, natureza do substrato) e a disponibilidade de recursos (para 
desova e desenvolvimento inicial). Já as restrições bióticas estão relacionadas às 
pressões de predação, competição, doenças, parasitas e disponibilidade de presas. As 
restrições demográficas ao estabelecimento são, por outro lado, representadas pelo 
número de indivíduos que chegam ao novo ambiente, e a habilidade da espécie em 
aumentar a população a partir de um reduzido tamanho populacional. A forma como a 
espécie responderá a todas essas restrições determinará seu sucesso na invasão e 
estabelecimento (SHEA; CHESSON, 2002). 
Observem bem o que os autores afirmaram: Continuam “Introduções envolvendo 
espécies importadas de outros continentes têm, então, grande probabilidade de 
insucesso, pois cada espécie tem uma história evolutiva particular, geralmente com 
forte associação às condições ambientais de seu local de origem, podendo ser 
insuperáveis as restrições ambientais exercidas pelo hábitat receptor.”  
Ainda os mesmos autores: Nas ocasiões em que as espécies introduzidas superam 
todas as barreiras e conseguem estabelecimento efetivo, as conseqüências sobre a 
fauna nativa são diversas, de difícil mensuração e, na maioria das vezes, imprevisíveis 
(MACK; SIMBERLOFF; LONSDALE; EVANS; CLOUT; BAZZAZ, 2000; RODRÍGUEZ, 
2001). O resultado varia do simples estabelecimento da população introduzida à 
completa dominância da comunidade, podendo incluir, entre os diversos efeitos, a 
redução populacional de espécies nativas e mesmo extinções nas comunidades 
receptoras. Contudo, mesmo que uma dada espécie ultrapasse esses obstáculos, ela 
deverá vencer também o desafio de se integrar à comunidade nativa. Nessa etapa, a 
espécie deve interagir com a comunidade local através de mudanças comportamentais 
e de seu nicho, de maneira a assegurar sua existência a longo prazo – em escala 
evolutiva, o que também pode promover mais alterações na comunidade e no 
ambiente.” 
 
Por fim os autores afirmam sobre a espécie Tilápia do Nilo (Oreochromis niloticus) que 
esta espécie, apesar de ter sido introduzida no Brasil após 1950, especialmente por 
Programas Governamentais, primeiramente para cultivo, depois para povoamento, 
com o objetivo de aumento de rendimento pesqueiro, especialmente em reservatórios 
no Nordeste, seus estudos destacam que elas foram introduzidas em 77 reservatórios, 
porém sua captura foi detectada em apenas 20% destes reservatórios e... “Apesar da 
elevada ocorrência, pouco se sabe a respeito do real estabelecimento de populações 
viáveis em alguns desses reservatórios, visto que os exemplares capturados podem 
ser provenientes de escapes de tanques de cultivo. Destaque para alguns 
reservatórios localizados no rio Tietê, os quais vêm apresentando, em períodos 
recentes, elevado rendimento pesqueiro de tilápias. Mesmo assim, vale destacar que, 
considerando os 77reservatórios investigados, T. rendalli esteve entre as espécies 
dominantes em apenas um, enquanto que O. niloticus esteve nessa condição somente 
na região Nordeste.” 
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Os autores falam também de quais tipos de espécies causam mais riscos nas 
introduções e neste temas afirmam o seguinte: 
...” Os impactos de introduções têm maior probabilidade de serem deletérios quando a 
espécie introduzida é carnívora ou piscívora (MOYLE; CECH, Jr., 1996). Pela sua 
elevada agressividade, essas espécies são de instalação mais provável, e seus efeitos 
são reconhecidos como um dos mecanismos biológicos de maior poder de 
transformação nas comunidades nativas. Assim, além da virtual impossibilidade de se 
eliminar seletivamente um peixe introduzido no sistema, seus efeitos são extremos no 
ambiente e, na eventualidade de um processo de extinção de espécies, este é 
irreversível (KAUFMAN, 1992; SIMBERLOFF, 2003). Em geral, as espécies carnívoras 
têm a predileção nos programas de estocagem sob o argumento de sua adequação à 
pesca esportiva e no aproveitamento de biomassa em ambientes dominados por 
espécies de menor porte. Porém, a longo prazo, as inúmeras conseqüências negativas 
sobre a comunidade residente terminam por empobrecer o sistema de pesca, já que 
proporcionam a perda de recursos aquáticos nativos e, portanto, os serviços prestados 
pelos ecossistemas. Esse grupo de espécies é, portanto, merecedor de maiores 
cuidados, tanto na prevenção de sua introdução quanto nos programas de 
erradicação.” 
 
A tilápia espécie Oreochromis nilóticos é uma espécie Fitoplanctófaga e no cativeiro 
possui tendência a onivoria, logo seu hábito alimentar não é carnívoro e nem piscívoro. 
Portanto, segundo o próprio Agostinho, tem pouca probabilidade de sucesso na 
colonização dos ambientes naturais. 
A partir dos argumentos acima, os eventuais escapes, que devem ser controlados pela 
evolução das técnicas de manejo e equipamentos de contenção nos sistemas de 
cultivos e mitigados através do aprimoramento de técnicas de masculinização, entre 
outras, deixa de ser uma grande preocupação e pode ser mitigado  e minimizado. 
Na Nota Técnica os autoras citam que “É comum que pequenos cursos de água de 
bacias com intensa atividade de piscicultura sejam compostos majoritariamente por 
tilápias (Fernandes et al. 2003)”, porém estes autores encontraram que 11 espécies, 
1594 indivíduos e apenas duas espécies exóticas, sendo que 14% destas capturas 
eram de tilápias e concluíram o seguinte: “Não foram observadas atividades 
reprodutivas nas espécies exóticas no riacho amostrado. O insucesso reprodutivo das 
espécies introduzidas no ambiente natural está no fato de que aas progênies deste 
animais não apresentam características genéticas para as situações básicas de 
sobrevivência. Como, por exemplo, estratégias anti-predação”. Porém, continuam 
relatando que isto pode ocorrer ao longo das gerações através de modificações 
genéticas. Neste artigo, também encontra-se como co-autor o eminente Dr. Agostinho. 
Na Nota Técnica os autores ainda afirmam a capacidade das tilápias de ocuparem 
vários reservatórios citando alguns autores, como segue: “literatura especializada 
apresenta vários casos de reservatórios onde ela apresentou um crescimento 
populacional exponencial (Minte-Veras, Petrere Jr. 2002; Agostinho et al. 2007)”. 
Minte- Veras    trabalhou na Represa Billings em São Paulo e afirmou o seguinte sobre 
a tilápia: “Neste reservatório a Tilápia do Nilo está em processo de naturalização”. “No 
Nordeste do Brasil as tilápias são dominantes em pequenos reservatórios, porém na 
bacia do Paraná as tilápias não são comuns (Agostinho e Petrere, 1993)”. Segue 
afirmando que em reservatórios urbanos há altas incidências de tilápias e isto se deve 
a uma combinação de fatores como: alto potencial reprodutivo, capacidade de 
consumir o plâncton do reservatório, alta resistência a baixa concentração de oxigênio 
dissolvido, tolerância a contaminantes químicos e baixa pressão de predação, 
caracteríscas comuns nestes tipos de reservatórios urbanos altamente 
impactados e praticamente vazios do ponto de vista ictiológico (grifo do autor). 
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Mais uma vez a informação tem duas vertentes, é importante conhecê-la de maneira 
completa e não parcialmente. 
Os autores citam o trabalho de Bittencourt et al.(2014) como caso de sucesso da 
tilápia como invasora e colonizadora em um igarapé na região amazônica, porém este 
trabalho foi conduzido em uma lagoa deste igarapé, dentro do Município de Macapá-
AM, Brasil, portanto um igarapé urbano, rico em material orgânico e sem a presença 
dos grandes predadores nativos. 
Nas citações de introdução de fauna acompanhante, apenas o trabalho de Silva e 
Roche, 2017, supõe, sem provas, que este organismo possa ter sido introduzido pela 
tilápia, no trabalho de Zago et al. (2014) a Nota Técnica indica a introdução de fauna 
acompanhante e o artigo trata de incidência de ectoparasitas em tilápias cultivadas em 
tanques redes em um reservatório no Brasil, não se refere à introdução de fauna 
acompanhante. 
Por fim a citação de Orsi a Agostinho (1999), trata-se de uma comunicação científica 
na qual fez-se uma estimativa de escapes em pisciculturas na região norte do Paraná, 
pergunto, como se faz estimativa de escapes? Nesta comunicação não há metodologia 
científica. Portanto não pode ser reproduzida por outros pesquisadores..... 
 
 

 
 
Figura 01:  Frequência das espécies da bacia do Iguaçu. Note-se que o que está em vermelho no 
gráfico trata da tilápia, a qual não tem demonstrado aumento na captura nos últimos 20 anos conforme 
informado, deste modo este tipo de especulação é mero terrorismo ideológico. 
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Figura 02: Localização de tilapiculturas, em viveiro, lotadas em propriedades próximas 
do corpo d água do reservatório de ITAIPU e B - eventos de captura no reservatório de 
Itaipu 
 

 
Figura 03. Identificação genética de tilápias oriundas de pisciculturas e do reservatório de ITAIPU 
(Boeger e Ribeiro, 2010).  
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Figura 04: Sistemas de produção de proteína animal e seus impactos (LA ACUACULTURA ES EL 
SISTEMA DE PRODUCCION DE PROTEINA ANIMAL MAS AMIGABLE Y SUSTENTABLE EM 
TERMINOS DE HUELLA DE CARBONO Y REQUERIMIENTO DE AGUA DULCE – A AQUICULTURA É 
O SISTEMA DE PRODUÇÃO DE PROTEINA ANIMAL MAIS AMIGÁVEL E SUSTENTÁVEL EM 
TERMOS DE SEQUESTRO DE CARBONO E PEGADA HÍDRICA DE ÁGUA DOCE) 
 
 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
- É uma falsa afirmação que as espécies exóticas, principalmente, a tilápia do Nilo, 
tenha sido a causadora da redução ou aumento da diversidade especifica das 
espécies selvagens;  
- O grande número de variáveis bióticas e abióticas associadas à falta de informações 
sobre o comportamento da tilápia, em ambiente similar aos lagos de Hidrelétricas de 
todos o país gera a necessidade de avaliar e monitorar as interações desta natureza. 
Portanto, toda informação é imprescindível para nortear qualquer deliberação à cerca 
da O. niloticus nos lagos de Hidrelétricas em especial nas regiões Centro-Oeste e 
Norte do Brasil; 
- Aliado a estes aspectos ambientais, devem-se considerar que os aspectos 
socioeconômicos são também fundamentais para uma análise integrada, pois os 
reservatórios de hidrelétricas apresentam-se como um dos mais importantes em 
relação ao potencial de produtividade pesqueira no país, tornando-se necessário a 
busca de novas atividades econômicas sustentáveis e viáveis, capazes de contribuir 
para o aumento de renda da população do entorno e consequentemente qualidade de 
vida;  
A realização de estudos técnicos sobre o cultivo da espécie nos reservatórios pode e 
deve ter um caráter de inovação, para propor técnicas de engenharia que envolva o 
uso de tanques-rede com sistemas de controle de escapes, avaliação de densidades 
que permitam um desempenho e higidez dos animais, o monitoramento espacial e 
temporal da assembleia íctica do entorno das áreas aquícolas, o desenvolvimento de 
dietas de baixo impacto ambiental, por meio do uso de rações de alta digestibilidade, 
entre outras medidas mitigadoras capazes de contribuir para geração de parâmetros 
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técnicos, que por sua vez, possam ser utilizados como referência nacional e replicados 
a outras regiões do país, a exemplo de outros estudos. 
Por fim, os rios impactados por barragens não são mais rios e sim reservatórios, ou 
seja ambientes muito diferentes, sob qualquer ponto de vista, o grande impacto nas 
comunidades ecológicas destes ambientes já foram causados e o reuso destas águas 
para atividades nobres como a Aquicultura com espécies que apresentam índices 
zootécnicos compatíveis para viabilizar a atividade de produção é a forma mais nobre 
de beneficiar estas áreas e as populações impactadas. 
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INTRODUÇÃO

Em todo o mundo, a aquicultura vem progredindo para suprir a crescente demanda por 
pescado, estabelecendo-se como importante alternativa para suplantar o decréscimo da 
pesca, causado pelo aumento do esforço sobre os estoques pesqueiros. Ao mesmo tem-
po, os consumidores não somente estão à procura de alimentos mais saudáveis e segu-
ros, mas também consideram questões éticas quanto ao meio ambiente e uso de produ-
tos químicos na produção alimentar, assim como estão interessados em saber se os tra-
balhadores envolvidos recebem um pagamento justo pelo seu trabalho e se os animais 
são tratados adequadamente em seu manejo antes de serem consumidos. 

Neste contexto e com o avanço da produção aquícola, o empenho que era dado para a 
instalação de empreendimentos de aquicultura e o aumento da produção passou a ser 
ampliado para atender às demandas emergentes. 

Logo, o desenvolvimento de sistemas para a promoção de melhores práticas e o estabe-
lecimento da atividade dentro das regras para a produção responsável de pescado têm 
se revelado importantes áreas de trabalho, sendo os sistemas internacionais de normali-
zação relevantes ferramentas neste cenário. 

No âmbito do mercado interno, também cada vez mais os processos, serviços e produtos 
buscam atender às exigências de consumidores cada vez mais conscientes, e aquelas em-
presas que conseguem comprovar sua qualidade por meio da aplicação de Normas Téc-
nicas apresentam maior poder de competitividade, adquirindo um diferencial estratégico 
no seu campo de atuação.

Diante desse cenário, a normalização representa uma ferramenta extremamente eficaz 
para assegurar a qualidade de produtos e processos, para comprovação da organização 
do setor, para proteção de seus produtos frente a eventuais restrições técnicas e para 
atendimento das exigências de mercado.

O processo de normalização resulta da percepção compartilhada dos agentes econômi-
cos de que há vantagens em se chegar a um acordo voluntário, para estabelecer bases 
comuns para o fornecimento de um produto, processo ou serviço, utilizando a tecnologia 
como instrumento, face à diversidade do mercado.

As Normas Técnicas são estabelecidas por consenso e são voluntárias em sua aplicação 
pelo mercado e usuários, diferindo-se dos regulamentos, que são compulsórios, ou seja, 
obrigatórios. As Normas Técnicas são desenvolvidas por organismos de normalização 
e estabelecem os requisitos ou diretrizes para as atividades ou para os seus resultados  
(produtos, serviços etc.). Elas têm autorregulação da sociedade e são focadas no merca-
do. Já os Regulamentos Técnicos são documentos semelhantes, emitidos por uma auto-
ridade regulatória, mas são obrigatórios, podendo, entretanto, ser baseados em Normas  
Técnicas, tendo foco e atuação nos mercados internacional e nacional.

Os Regulamentos Técnicos e as Normas Técnicas devem ser complementares, embora a 
normalização propicie um diferencial de mercado, gerando, normalmente, padrões acima 
dos estabelecidos pela legislação, embora nunca a sobrepondo.

Para o País, o seu acervo de Normas Técnicas representa a formalização, a consolidação 
e a universalização do acesso à sua tecnologia. Diversos países já dispõem de Normas  
Técnicas voltadas ao setor da aquicultura, como é o caso do Peru, Chile, Equador,  
Espanha, Nova Zelândia, França, entre outros.
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NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

Parte 1 – PANORAMA DO MERCADO E HISTÓRICO DA NORMALIZAÇÃO

Se, por um lado, parece indiscutível a importância da aquicultura para a manutenção das 
espécies criadas e cultivadas para o provimento de alimentos saudáveis, por outro, vários 
impactos socioambientais negativos poderão ser ocasionados, caso sejam adotadas prá-
ticas desordenadas. 

Com isso, assim como as demais atividades usuárias de recursos naturais, a aquicultura 
precisa de instrumentos que balizem seus trabalhos. Para que um empreendimento aquí-
cola implemente práticas para a produção de pescado de maneira responsável, buscan-
do, além da sustentabilidade econômica, ambiental e social da atividade, um produto 
seguro, a implementação de uma norma com requisitos básicos aplicáveis à aquicultura 
trará grandes benefícios. Tais benefícios estendem-se desde o produtor, que, mantendo 
o ambiente mais saudável, melhorará a sua produtividade e fornecerá à indústria de be-
neficiamento uma matéria-prima de melhor qualidade ao consumidor, cada vez mais exi-
gente e consciente, que terá acesso a produtos seguros e saudáveis.

A adoção de práticas de produção responsável poderá evitar problemas relacionados à 
disseminação de agentes infecciosos, e a consequente perda de produtividade e de ima-
gem perante os mercados consumidores.

Entre os anos de 2007 e 2010, a indústria do salmão do Chile sofreu uma grave crise, pro-
vocada pela anemia infecciosa do salmão, que afetou o processo produtivo da indústria e 
o desenvolvimento das regiões do país onde se encontrava inserida. Este episódio desen-
cadeou um trabalho em conjunto entre o governo e o setor privado, no qual as autorida-
des sanitárias chilenas emitiram resoluções, como medidas de contingência, vigilância e 
controle, enquanto as empresas do setor se organizaram e fomentaram a autorregulação 
e a sua relação com o Estado. Entre estas última ações, estão incluídas a adoção de siste-
mas de certificações de qualidade, com ênfase em segurança, saúde ocupacional, inocui-
dade alimentar e meio ambiente

No Brasil, a não adoção de práticas responsáveis na produção de camarão marinho, em 
Santa Catarina, ocasionou a disseminação da doença da mancha branca, com a queda 
da produção de 4.189 toneladas em 2004 para 214 toneladas em 2013, segundo dados 
do Centro de Desenvolvimento em Aquicultura e Pesca da Empresa de Pesquisa Agrope-
cuária e Extensão Rural de Santa Catarina (CEDAP/EPAGRI). A adoção de práticas gerais 
recomendadas nas Normas Técnicas de Requisitos Básicos para a Aquicultura, como tra-
tamento de efluentes, descarte correto de animais mortos e controle de predadores, por 
exemplo, poderia ter evitado a rápida disseminação do vírus entre as propriedades e a 
consequente perda de produtividade, lucratividade e imagem.

Ainda, as Normas Técnicas podem servir de base para a avaliação da conformidade,  
comunicando ao consumidor e atores da cadeia de valor do pescado quais produtos vêm 
de fontes responsáveis. O objetivo maior é modificar a demanda do mercado de forma a 
apoiar a sustentabilidade e beneficiar o ambiente. 

Outro benefício que pode ser alcançado com a adoção de Normas Técnicas e a avaliação 
da conformidade (certificação, por exemplo) é a redução dos efeitos nocivos da assime-
tria de informação existente entre consumidores e produtores, favorecendo o equilíbrio 
na relação de consumo e a concorrência leal no mercado. Um exemplo do efeito da assi-
metria de informações envolvendo a produção de pescado é o caso do peixe pangasius 
vietnamita, que é comercializado no mundo inteiro, inclusive no Brasil. 
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No País, o “panga”, como é chamado o pangasius vietnamita, possui, como em muitos 
países, consumidores e não adeptos do consumo em quase igual número. Os admiradores 
apreciam o gosto e o preço.  A principal desconfiança dos não admiradores é sobre a qua-
lidade do peixe, levando em conta a distância em que o pangasius é criado e processado 
no Vietnã até chegar ao mercado brasileiro.

É por este motivo que os produtores de pangasius do Vietnã estão se esforçando para 
cumprir com vários conjuntos de Normas Técnicas, dependendo de em qual mercado 
eles estejam vendendo. Os produtores vietnamitas de pangasius agora têm de cumprir 
vários conjuntos de Normas, incluindo a ASC, Global GAP e GAA. De acordo com o comitê 
de peixes de água doce da Associação de Produtores e Exportadores de Pescados do Viet-
nã (VASEP), as autoridades vietnamitas devem selecionar padrões para facilitar a exporta-
ção da espécie. Caso contrário, os países podem deixar de importar seus produtos.

A demanda por pescado produzido de forma responsável vem ganhando impulso signifi-
cativo e vem sendo mais fortemente impulsionada por varejistas. Muitos destes têm assu-
mido compromissos públicos sobre políticas sustentáveis de abastecimento. As organiza-
ções trabalham agora para conhecer melhor uma das mais importantes cadeias de valor 
para a humanidade, a indústria de pescado.

Tais redes têm assumido compromissos com seus fornecedores, com o objetivo de garan-
tir o alinhamento de toda a sua cadeia de valor, de forma a melhorar continuamente ou 
adotar o perfil de sustentabilidade nos seus produtos. 

A demanda pela adoção de Normas Técnicas e pela avaliação da conformidade na cadeia 
produtiva do pescado é significativa e já supera em muito a disponibilidade de produ-
tos com este perfil. Isto pode ser justificado por todos os benefícios que tais mecanismos  
podem oferecer a todas as partes envolvidas na cadeia produtiva de pescado, principal-
mente na forma de melhorias, manutenção e acesso ao mercado.
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Parte 2 – ATUAÇÃO DA COMISSÃO DE ESTUDO

Os debates sobre a possibilidade de um documento para a aquicultura, com requisitos 
para a engorda de tilápia, peixes redondos, moluscos bivalves e camarão, começaram a 
ser efetuados no ano de 2011, por meio de um projeto de pesquisa sobre instrumentos 
que poderiam auxiliar no aumento da competitividade, melhorias de resultados do setor 
e aumento do grau de confiança dos produtos da aquicultura.

A partir de uma parceria firmada entre o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas (Sebrae Nacional) e a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) durante 
o ano de 2012, foram realizadas diversas visitas técnicas a produtores de tilápia, tamba-
qui, moluscos bivalves e camarão, nos seguintes estados do Brasil: Espírito Santo, Piauí, 
Rondônia, Santa Catarina, Rio de Janeiro, Mato Grosso, Ceará e Rio Grande do Norte.

O objetivo destas visitas era conhecer a realidade do setor e, ao fim destas, realizar ofici-
nas técnicas com aquicultores e demais partes interessadas. Nestas oficinas, a ABNT abor-
dou os conceitos de “Normalização” e “Normas Técnicas”, bem como aplicou uma meto-
dologia para verificar, junto ao público presente, quais problemas o setor enfrentava que 
poderiam ser resolvidos com uma Norma Técnica.

Ao fim das oficinas, a ABNT havia identificado as seguintes demandas por Normas Técnicas: 

• boas práticas higiênico-sanitárias e de manejo; 

• aspectos de segurança e qualidade do produto final; 

• bem-estar animal e insumos (alimentação, alevinos, sementes etc.); 

• controle e monitoramento ambiental, rastreabilidade;

• qualidade da água e critérios de sustentabilidade.

No dia 10.12.2012, após a apresentação das demandas identificadas, foi instalada, por 
decisão consensual, a Comissão de Estudo Especial da Aquicultura (ABNT/CEE-192), na 
ABNT do Rio de Janeiro, com a participação de representantes de associações de produ-
tores, fundações de extensão ao setor, representantes do governo, universidades e repre-
sentantes da mídia especializada. 

A ABNT/CEE-192 decidiu por consenso que a primeira Norma Brasileira a ser elaborada 
seria a de requisitos de manejo, direcionada à fase de cultivo de engorda. Decidiu tam-
bém que a Comissão se dividiria por grupos de trabalho, a fim de tratar as Normas Técni-
cas específicas para as espécies tilápia, tambaqui, camarão e moluscos bivalves.

Assim, cada grupo de trabalho teve um relator que buscou articular-se, a fim de obter 
comentários e contribuições ao texto dos Projetos de Normas Técnicas, que foram recebi-
dos através de reuniões presenciais e webconferences realizadas ao longo de 2013.

O processo até a colocação das Normas Técncias em Consulta Nacional levou três anos 
e contou com o apoio e participação de mais de 70 instituições, incluindo respeitáveis 
aquicultores e outros representantes do setor, como universidades, institutos federais, 
Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA), Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (MAPA), Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), Empresa de Pes-
quisa Agropecuária e Extensão Rural do Estado de Santa Catarina (EPAGRI),  Fundação Ins-
tituto de Pesca do Estado do Rio de Janeiro (Fiperj), secretarias de governo estaduais e 
municipais, entre outras.
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As primeiras versões dos Projetos de Normas Técnicas estiveram em sua primeira Con-
sulta Nacional em 2013/2014 e, diante das várias contribuições recebidas durante o pro-
cesso de Consulta Nacional, foram realizadas alterações nos Projetos de Normas Técnicas, 
para submissão a uma nova Consulta Nacional, que aconteceu entre dezembro de 2014 e 
março de 2015.

As Normas Técnicas foram escritas para orientar os empreendedores de aquicultura a 
adotarem boas práticas que garantam a sua própria viabilidade econômica, proteção am-
biental e segurança do alimento. Elas são, por definição de norma, de uso voluntário. Po-
rém, entende-se que o aquicultor que voluntariamente adota as práticas definidas obterá 
sustentabilidade, vantagens comerciais, aumento de credibilidade e maiores chances de 
inserção nos comércios nacional e internacional.

A adoção de uma norma que trate a aquicultura de forma integrada encontra-se mais 
que justificada na literatura científica, e as ABNT NBR 16376:2015 - Aquicultura - Cultivo de 
moluscos bivalves - Requisitos básicos; ABNT NBR 16374:2015 - Aquicultura - Criação de tilá-
pia - Requisitos básicos e ABNT NBR 16375:2015 - Aquicultura - Criação de peixes redondos 
- Requisitos básicos foram baseadas nas Diretrizes para Certificação da Aquicultura (FAO, 
2011). Estas Diretrizes consideram todos os aspectos da aquicultura como um todo, em 
uma excelente oportunidade para reduzir custos com o desenvolvimento e manutenção 
de atividades, promover processos de tomada de decisão nas vertentes, sociais, ambien-
tais e econômicas, inclusive alcançar o desenvolvimento sustentável.
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Este Guia tem como objetivo orientar os produtores e técnicos na implementação de 
ações que visem o atendimento dos requisitos e orientações contidos nas Normas Técni-
cas voltadas ao setor de aquicultura e, dessa maneira, aplicá-los de forma adequada.

Além disso, no intuito de auxiliar a aplicação por parte dos aquicultores e empresários do 
setor, outros documentos complementares deverão ser disponibilizados, como manuais 
de boas práticas aquícolas, já que este Guia não tem essa aplicabilidade. Ações de sensi-
bilização e capacitação que possam auxiliar também na compreensão de seus textos e na 
importância de sua aplicação e ação da ABNT/CEE-192 também devem ser desencadea-
das e direcionadas ao setor.

Dessa forma, este Guia tem como principal objetivo disponibilizar as informações e 
orientações necessárias para a aplicação correta das Normas Técnicas disponíveis para 
o setor de aquicultura, fazendo com que as Normas Técnicas elaboradas no âmbito da  
ABNT/CEE-192 como importantes ferramentas de garantia da qualidade auxiliem os 
envolvidos nessa cadeia produtiva a ganhar cada vez mais espaço no cenário internacional 
de pescado, fortalecendo o mercado interno de pescado e dos outros produtos aquícolas. 

Além disso, este Guia pode contribuir para que cada vez mais produtores e outros ato-
res possam, ao se apoderar dessa ferramenta, promover melhorias de resultados do se-
tor e aumento da competitividade no mercado e do grau de confiança das tilápias, pei-
xes redondos e moluscos bivalves frente ao consumidor. Estas Normas Técnicas, como  
parte do processo de normalização, serão revisadas sempre que houver a necessidade de  
ajustá-las ao avanço da tecnologia.

Parte 3 – OBJETIVOS

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | OBJETIVOS
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Parte 4 – ORIENTAÇÕES GERAIS

Este Guia foi elaborado para apresentar um roteiro lógico para implementação das  
ABNT NBR 16376:2015, ABNT NBR 16374:2015 e ABNT NBR 16375:2015, e, adicionalmente, 
para apresentar, por meio de textos, tabelas, diagramas e exemplos, as interpretações dos 
requisitos normativos.

A ordem das etapas apresentadas neste roteiro, como método de implementação, não 
é a única possível nem tampouco está organizada de maneira sequencial em relação à  
ordem dos requisitos das Normas Técnicas citadas.

Cada capítulo deste Guia está estruturado nos tópicos: “Por que é importante?”,  
“Para refletir” e “Como implementar?”, onde são descritos os conceitos e fundamentos 
do requisito ou da etapa do método; questões para organizar a reflexão em termos do 
empreendimento de aquicultura e as ações, com exemplos, para a implementação do  
requisito, respectivamente. 
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Os requisitos normativos das três Normas Técnicas tratadas neste Guia são distribuídos 
de forma similar, ressalvando-se as particularidades de cada sistema produtivo. A Tabela 1 
resume os requisitos normativos agrupados por assuntos. 

Parte 5 – ATENDIMENTO AOS REQUISITOS NORMATIVOS

TABELA 1 - REQUISITOS NORMATIVOS DETALHADOS POR ASSUNTO

Requisito normativo

ABNT NBR 16376:2015 - 
 Aquicultura - Cultivo de 

moluscos bivalves -  
Requisitos básicos

ABNT NBR 16375:2015 -  
Aquicultura - Criação de 

peixes redondos - 
 Requisitos básicos

ABNT NBR 16374:2015 -  
Aquicultura - Criação de 

tilápia

1. Seleção do local 
de implantação do 
empreendimento 
aquícola

03 03 04

2. Autorizações e funcionamento do empreendimento

2.1 Cumprimento da 
legislação

- 01 01

2.2 Planejamento 
econômico do 
empreendimento

01 01 01

3. Pessoal

3.1 Higiene pessoal 02 01 01

3.2 Capacitação  
profissional

05 05 06

4. Áreas comuns

4.1 Armazenamento 
de alimentos 
para os  
organismos  
aquáticos criados

- 05 05

4.2 Armazenamento 
de produtos 
químicos, medi-
camentos veteri-
nários e produtos 
zoossanitários

04 02 02

5. Higienização  
das instalações,  
materiais e  
equipamentos

07 08 08

6. Engorda -

6.1 Recepção das  
formas jovens

04 06

6.2 Alimentação 04 05

6.3 Análises durante 
o recebimento

02 05

6.4 Registros 
relacionados à 
alimentação

01 01
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6.7 Densidade 01 01

6.8 Controle de  
predadores

01 01

7. Cultivo

7.1 Controle e monito-
ramento da água

03

7.2 Obtenção das  
formas jovens

04 – corresponde a 
6.1

7.3 Densidade de 
 povoamento

01 – corresponde a 
6.7

8. Gestão do cultivo

8.1 Flutuadores 01

8.2 Boas práticas de 
manejo 

02

8.3  Controle  
ambiental 

03

8.4 Controle de  
incrustantes, 
parasitas e 
competidores

03

9. Sanidade e biossegurança

9.1 Produtos químicos, 
medicamentos 
veterinários e  
produtos  
zoossanitários

- 03 03

9.2 Monitoramento da 
saúde dos animais

01 - 04

9.3 Enfermidades - 05 06

9.4 Medidas de 
 gerenciamento de 
 animais mortos

01 01 01

9.5 Vazio sanitário - 01 01

9.6 Barreiras sanitárias 
para acesso ao  
empreendimento

- 04 04

10. Ocorrência de off 
flavor

01 02

11. Colheita 04 - -

12. Resíduos e efluentes

12.1 Resíduos sólidos 04 06 09

12.2 Efluentes líquidos - 02 01
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Requisito normativo

ABNT NBR 16376:2015 - 
 Aquicultura - Cultivo 

de moluscos bivalves -  
Requisitos básicos

ABNT NBR 16375:2015- 
Aquicultura - Criação 
de peixes redondos - 

 Requisitos básicos

ABNT NBR 16374:2015 -  
Aquicultura - Criação de 

tilápia

6.5 Controle e 
monitoramento da  
qualidade da água

02 02

6.6 Controle de fugas 05 04
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A Tabela 2 apresenta um panorama resumido dos requisitos normativos, agrupados por 
assunto.

TABELA 2 - REQUISITOS NORMATIVOS AGRUPADOS POR ASSUNTO

Requisito normativo

ABNT NBR 16376:2015 
- Aquicultura - Cultivo 
de moluscos bivalves - 

Requisitos básicos

ABNT NBR 16375:2015 - 
Aquicultura - Criação de 

peixes redondos -  
requisitos básicos

ABNT NBR 16374:2015 
- Aquicultura - Criação 

de tilápia

1. Seleção do local 
de implantação do 
empreendimento 
aquícola

03 03 04

2. Autorizações e 
funcionamento do 
empreendimento

01 02 02

3. Pessoal 07 06 07

4. Áreas comuns 04 07 07

5. Higienização das 
instalações,  
materiais e  
equipamentos

07 08 08

6. Engorda - 20 25

7. Cultivo (corres-
ponde à engorda 
e só se aplica aos 
bivalves)

08 - -

8. Gestão do cultivo 
(só se aplica aos 
bivalves)

09 - -

9. Sanidade e  
biossegurança

02 14 19

10. Ocorrência de  
off flavor

- 01 02

11. Colheita 04 - -

12. Resíduos e 
efluentes

04 08 10
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A sequência de ações para implementação das ABNT NBR 16376:2015,  
ABNT NBR 16374:2015 e ABNT NBR 16375:2015 e para o atendimento aos requisitos esta-
belecidos pode ser visualizada na Figura1. 

1. DIAGNÓSTICO

4. REQUISITOS 
LEGAIS

3. 
IDENTIFICAÇÃO DE 

ASPECTOS E IMPACTOS

2. MAPEAMENTO 
DE ATIVIDADES

5. OBJETIVOS E 
METAS

6. CONTROLE 
OPERACIONAL

Figura 1 - Sequência de ações de implementação das Normas Técnicas
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1. DIAGNÓSTICO

Por que é importante?

O diagnóstico do sistema de criação/ cultivo tem a função de auxiliar o empreendi-
mento aquícola a avaliar sua situação atual frente aos requisitos das Normas Técnicas 
ABNT NBR 16376:2015, ABNT NBR 16374:2015 e ABNT NBR 16375:2015. Desta forma, 
será possível verificar as práticas que já são realizadas e determinar onde são necessá-
rias as melhorias e/ou a realização de outras atividades voltadas para o atendimento aos  
requisitos das Normas Técnicas.

Podem ser utilizadas as ferramenta de autoavaliação propostas nos Anexos 1 (pisci-
cultura) e 2 (moluscos bivalves), ou outras listas de verificação baseadas nas Normas  
Técnicas e legislação vigente.

Nesta etapa, além do levantamento da situação atual da empresa, também é recomen-
dável que seja nomeado um responsável pelo planejamento e documentação do plano 
de atividades que devem ser executadas, para a adequação aos requisitos normativos e 
legislação. 

Para refletir

- O empreendimento realiza captação de água de locais não poluídos e sem restrições 
ambientais, de acordo com a legislação vigente?

- O empreendimento faz o planejamento e implementa medidas para reduzir, reutilizar 
ou reciclar os resíduos sólidos?

COMO IMPLEMENTAR?

Verifique quais são as ações realizadas pelo seu sistema de produção de acordo com os 
requisitos das ABNT NBR 16376:2015, ABNT NBR 16374:2015 e ABNT NBR 16375:2015.

Como orientação para a identificação dos requisitos destas Normas Técnicas, cada “deve” 
presente nas Normas Técnicas é um requisito de cumprimento obrigatório.

É interessante que o empreendimento aquícola identifique, através do diagnóstico, a 
possibilidade de realização de atividades que sejam mais práticas e rápidas, de forma a 
atender aos requisitos das Normas Técnicas.

Isto proporciona o alcance de resultados no início da implementação dos requisitos  
normativos e motiva toda a equipe a alcançar novas metas.

A seguir são apresentados alguns exemplos de recomendações voltadas ao atendimen-
to de um requisito referente à “capacitação profissional (4.3.2)”, comum às três Normas  
Técnicas.
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Capacitação profissional

A aplicação de treinamentos relativos aos critérios de boas práticas de higiene pessoal, 
proteção ambiental, saúde e segurança do trabalho, higienização das instalações, manejo 
dos peixes e moluscos bivalves é de grande importância para assegurar a conformida-
de do sistema de produção. A educação e o treinamento das pessoas que manejam os 
peixes e moluscos bivalves são as melhores ferramentas para que as boas práticas sejam 
implementadas e assim o empreendimento possa obter melhores resultados, ganhos em 
competitividade, além de pescado seguro. 

Os treinamentos podem ser feitos no próprio empreendimento, ministrados por técnicos 
e consultores registrados nos respectivos Conselhos de Classe, por exemplo. 

É importante ressaltar que, durante a capacitação dos manipuladores, devem ser respei-
tadas as peculiaridades do público-alvo, utilizando uma linguagem simples e acessível 
para melhor compreensão, de modo a manter o interesse e a atenção na exposição do 
conteúdo. O Anexo 3 traz um exemplo de material básico que poderá ser utilizado como 
apoio no treinamento e conscientização dos colaboradores.

O essencial deste requisito é a identificação das necessidades de treinamento. O plano de 
treinamento é uma consequência das necessidades e um meio para satisfazer. A identifi-
cação das necessidades de treinamento pode ser feita através de: 

•  definição das qualificações mínimas exigidas para todas as funções 
com potencial para causar impactos ambientais significativos, riscos 
para saúde e segurança do trabalho, e com etapas consideradas críticas 
para a sanidade dos peixes e moluscos bivalves e para a segurança dos 
alimentos. Assim, se um funcionário vai passar a executar outra tarefa para 
a qual estão definidas qualificações que ele não possui, então essa é uma 
necessidade identificada e deve estar contemplada no plano de formação;

•  ocorrência de acidentes ou situações de emergência;

•  ações corretivas desencadeadas;

•  reclamações;

•  novos métodos de trabalho;

•  realocação de pessoas (transferências internas);

•  admissão de novos colaboradores, a título permanente ou temporário;

•  obrigatoriedade de cumprimento de requisitos específicos, sejam eles 
internos, contratuais, regulamentares ou legais.

O plano deve poder ser revisto, de forma a incluir as ações não previstas quando da ela-
boração do plano inicial ou para reprogramar ações.

Devem ser mantidos registros apropriados das atividades relacionadas à formação (por 
exemplo, identificação das necessidades de formação, plano de formação, sumários das 
ações de formação, lista de presenças, certificados de participação etc.).
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Quanto à localização do empreendimento em áreas com monitoramento oficial pelo  
PNCMB, a efetiva realização do monitoramento ocorre por meio de agências ou órgãos 
estaduais de defesa sanitária animal, que firmaram convênio com o Ministério da Pesca e 
Aquicultura (MPA). No estado de Santa Catarina, por exemplo, a Companhia Integrada de 
Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC) já possui convênio firmado com o 
MPA para executar o PNCMB.

Em um primeiro momento, quatro laboratórios de instituições públicas de pesquisa, ensi-
no e extensão e de órgãos executores de defesa sanitário animal estaduais já integram o 
sistema: o da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), da Universidade Estadual do 
Maranhão (UEMA), do Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC) e da Companhia Integrada 
de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC).

A CIDASC realiza coletas e análises de micro-organismos e monitoramento de algas noci-
vas na água e nos moluscos em pontos preestabelecidos, contemplando os cinco municí-
pios e principais áreas produtoras. Todas as informações geradas são disponibilizadas no 
site da Companhia (CIDASC, 2014).

O programa tem a finalidade de estabelecer os requisitos mínimos necessários para a  
garantia da qualidade dos moluscos bivalves destinados ao consumo humano, bem como 
monitorar e fiscalizar o atendimento destes requisitos. Se houver contaminação em uma 

A integração com escolas e institutos para a realização de convênios e a criação de cursos 
específicos que atendam à demanda dos manipuladores são altamente recomendáveis e 
fundamentais para o processo. 

A seguir são apresentados alguns exemplos de recomendações voltadas ao atendimento 
de um requisito da ABNT NBR 16376:2015, referentes à implantação do empreendimento 
aquícola (4.1).

Implantação do empreendimento aquícola

A Tabela 3 apresenta um resumo das principais evidências de atendimento ao requisito 
“implantação do empreendimento aquícola de cultivo de moluscos bivalves”.

TABELA 3 - EVIDÊNCIAS DE ATENDIMENTO AO REQUISITO “IMPLANTAÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO AQUÍCOLA DE CULTIVO DE MOLUSCOS BIVALVES”

Localização do empreendimento: áreas com monitoramento oficial pelo Programa  
Nacional de Controle Higiênico-Sanitário de Moluscos Bivalves (PNCMB)

Licenciamento ambiental

Conhecimento e acompanhamento do plano diretor

Cumprimento das etapas para a obtenção do Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP) 
na categoria de aquicultor
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determinada área monitorada, a retirada de moluscos destinados ao consumo humano 
será definida como suspensa, por meio de Portaria publicada em Diário Oficial, até que os 
resultados do monitoramento possibilitem a liberação.

É importante que produtores procurem informações sobre as análises realizadas, junto às 
agências ou órgãos estaduais de defesa sanitário-animal, para fins de demonstração da 
qualidade da água em que os moluscos bivalves são cultivados, assim como da qualidade 
da carne dos bivalves.

No estado do Rio de Janeiro, segundo dados da Comissão de Infraestrutura e Fomento à 
Maricultura no Estado do Rio de Janeiro (CIFMAR-RJ), o PNCMB ainda não teve suas ativi-
dades iniciadas efetivamente, pois o convênio entre o Ministério de Pesca e Aquicultura 
(MPA) e a Secretaria de Estado de Agricultura ainda não foi celebrado para que o programa 
possa ser colocado em prática.

A CIFMAR-RJ tem por finalidade gerir o apoio de infraestrutura e fomento à maricultura 
no Estado do Rio de Janeiro. Fazem parte da Comissão a Fundação Instituto de Pesca do 
Estado do Rio de Janeiro (Fiperj); a Superintendência Federal da Pesca e Aquicultura do 
Rio de Janeiro (SFPA-RJ/MPA), a Superintendência do Ibama no Rio de Janeiro (Ibama-RJ); 
a Capitania dos Portos do Rio de Janeiro; o Instituto Estadual do Ambiente (Inea); as pre-
feituras municipais de Angra dos Reis, Arraial do Cabo, Búzios, Cabo Frio, Itaguaí, Niterói, 
Mangaratiba e Paraty; o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Rio de Ja-
neiro (SEBRAE-RJ); o Instituto de Ecodesenvolvimento da Baía da Ilha Grande (IED-BIG); a  
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ); os Núcleos de Pesquisa Sudeste I e II; e a 
Pesquisa Ação da Cadeia Produtiva da Pesca Artesanal (PAPESCA/SOLTEC).

2. MAPEAMENTO DE ATIVIDADES

Por que é importante?

O mapeamento das atividades executadas no sistema de produção é fundamental para 
o conhecimento organizacional do seu negócio e para a implementação de qualquer 
sistema de gestão.

Elaborar um fluxo das atividades de cada etapa do sistema possibilita a realização do 
próximo passo, onde são identificados os aspectos do sistema de produção ligados à 
sustentabilidade (ambiental, sociocultural e econômica).

Para refletir

1. Quais são as principais etapas ou áreas do sistema de produção utilizado?

2. Como são divididas estas etapas ou áreas? (por exemplo, introdução das formas  
jovens, crescimento e recria, despesca, transporte).

3. Quais são as atividades realizadas em cada etapa ou área?

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | ATENDIMENTO AOS REQUISITOS NORMATIVOS

PÁGINA 292



16

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO

NO
RM

AS
 TÉ

CN
ICA

S D
A A

QU
ICU

LTU
RA

GU
IA

 DE
 IM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O

NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

Identifique as áreas do seu empreendimento, como, por exemplo, introdução das formas 
jovens, aclimatação, engorda, despesca, entre outros. Para cada uma dessas áreas, descre-
va as principais atividades. 

A Figura 2 é apenas um exemplo. O importante é que todas as atividades do seu  
empreendimento sejam listadas e mapeadas.

A seguir são apresentados exemplos de fichas de identificação de atividades em  
diferentes etapas da engorda na piscicultura e seus reflexos em requisitos de qualidade e  
segurança do produto.

Introdução das formas 
jovens (alevinos,  

pós-larvas e sementes)
1. ACLIMATAÇÃO

3. DESPESCA

Controle de qualidade da 
água 2. CRESCIMENTO 

E RECRIA

Manejo alimentar 
(arraçoamento)

Manejo sanitário

Figura 2 - Fluxograma de produção em um empreendimento de engorda de peixes

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | ATENDIMENTO AOS REQUISITOS NORMATIVOS

PÁGINA 293



17

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃONORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

NO
RM

AS
 TÉ

CN
ICA

S D
A A

QU
ICU

LTU
RA

GU
IA

 DE
 IM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O

TA
BE

LA
 4

 - 
PE

RI
GO

S 
PA

RA
 A

 S
EG

UR
AN

ÇA
 D

O 
AL

IM
EN

TO
 N

A 
PI

SC
IC

UL
TU

RA
 (E

TA
PA

 D
E 

EN
GO

RD
A)

Et
ap

as
 d

o 
p

ro
ce

ss
o

Pe
ri

go
Ju

st
if

ic
at

iv
a

Pr
ob

ab
ili

d
ad

e
Se

ve
ri

d
ad

e
Pe

ri
go

 
si

gn
if

ic
at

iv
o?

M
ed

id
as

 d
e 

co
nt

ro
le

1.
 In

tr
od

uç
ão

 d
as

 
fo

rm
as

 jo
ve

ns
 n

o 
em

p
re

en
d

im
en

to

Pe
ri

go
s 

b
io

ló
gi

co
s:

In
tr

od
uç

ão
 d

e 
ag

en
te

s 
 

p
at

og
ên

ic
os

 n
a 

fa
ze

nd
a,

  
en

fe
rm

id
ad

es
 e

 m
or

ta
lid

a-
d

e 
d

as
 fo

rm
as

 jo
ve

ns

En
tr

ad
a 

d
e 

fo
rm

as
 jo

ve
ns

 c
on

ta
-

m
in

ad
as

 e
 d

e 
m

á 
q

ua
lid

ad
e 

na
 

un
id

ad
e 

p
ro

d
ut

or
a;

 c
on

ta
m

in
aç

ão
 

cr
uz

ad
a 

p
or

 m
ei

o 
d

e 
fô

m
it

es
 e

 a
u-

sê
nc

ia
 d

e 
 

m
ed

id
as

 d
e 

b
io

ss
eg

ur
an

ça

M
éd

ia
A

lt
a

Si
m

A
te

st
ad

o 
sa

ni
tá

ri
o 

d
as

 fo
r-

m
as

 jo
ve

ns
, e

m
it

id
o 

p
el

o 
la

-
b

or
at

ór
io

 fo
rn

ec
ed

or
; r

ea
liz

a-
çã

o 
d

e 
q

ua
re

nt
en

a;
 b

ar
re

ir
as

 
sa

ni
tá

ri
as

; f
or

ne
ci

m
en

to
 d

e 
ra

çã
o 

d
e 

q
ua

lid
ad

e,
 in

sp
eç

ão
 

d
a 

ra
çã

o 
(d

at
a 

d
e 

va
lid

ad
e,

 
co

ns
er

va
çã

o 
ad

eq
ua

d
a)

2.
 C

re
sc

im
en

to
  

e 
re

cr
ia

Pe
ri

go
s 

b
io

ló
gi

co
s:

 C
on

ta
-

m
in

aç
ão

 m
ic

ro
b

io
ló

gi
ca

 –
O

co
rr

ên
ci

a 
d

e 
d

oe
nç

as
 n

os
  

an
im

ai
s,

 m
or

ta
lid

ad
e

Pe
ri

go
s 

q
uí

m
ic

os
: 

C
on

ta
m

in
aç

ão
 p

or
 r

es
íd

uo
s 

d
e 

p
ro

d
ut

os
 q

uí
m

ic
os

C
on

ta
m

in
aç

ão
 c

ru
za

d
a 

d
a 

ág
ua

 c
om

 
fe

ze
s 

d
e 

an
im

ai
s;

 u
so

 d
e 

es
te

rc
o 

na
 

fe
rt

ili
za

çã
o 

d
e 

ta
nq

ue
s;

 m
á 

q
ua

lid
a-

d
e 

d
a 

ág
ua

C
on

ta
m

in
aç

ão
 p

or
 p

es
ti

ci
d

as
 e

  
ag

ro
tó

xi
co

s

U
so

 d
e 

su
b

st
ân

ci
as

 q
uí

m
ic

as
 e

/o
u 

 
d

ro
ga

s 
d

e 
us

o 
p

ro
ib

id
o

Ra
çõ

es
, p

ro
b

ió
ti

co
s 

e 
ou

tr
os

 s
up

le
-

m
en

to
s 

co
nt

am
in

ad
os

 c
om

 s
ub

st
ân

-
ci

as
 q

uí
m

ic
as

, h
or

m
ôn

io
s 

ou
  

m
ic

ro
rg

an
is

m
os

 p
at

og
ên

ic
os

A
lt

o 
ní

ve
l d

e 
eu

tr
of

iz
aç

ão
 e

 p
ro

d
u-

çã
o 

d
e 

b
io

to
xi

na
s

A
lt

a
M

éd
ia

Si
m

C
on

tr
ol

e 
d

e 
p

re
d

ad
or

es
;  

co
nt

ro
le

 d
e 

p
ra

ga
s;

 n
ão

 u
so

 
d

e 
es

te
rc

o 
na

 fe
rt

ili
za

çã
o 

d
e 

 
ta

nq
ue

s;
 c

on
tr

ol
e 

d
e 

q
ua

li-
d

ad
e 

d
a 

ág
ua

 (a
er

aç
ão

, r
en

o
-

va
çã

o 
d

a 
ág

ua
, m

an
ut

en
çã

o 
d

e 
ta

xa
s 

d
e 

d
en

si
d

ad
e 

 
re

co
m

en
d

ad
as

)

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | ATENDIMENTO AOS REQUISITOS NORMATIVOS

PÁGINA 294



18

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO

NO
RM

AS
 TÉ

CN
ICA

S D
A A

QU
ICU

LTU
RA

GU
IA

 DE
 IM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O

NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

TA
BE

LA
 5

 - 
PE

RI
GO

S 
BI

OL
ÓG

IC
OS

 N
O 

CU
LT

IV
O 

DE
 M

EX
IL

HÕ
ES

Et
ap

as
 d

o 
p

ro
ce

ss
o

Pe
ri

go
Ju

st
if

ic
at

iv
a

Pr
ob

ab
ili

d
ad

e
Se

ve
ri

d
ad

e
Pe

ri
go

 
si

gn
if

ic
at

iv
o?

M
ed

id
as

 d
e 

co
nt

ro
le

Es
co

lh
a 

d
o 

lo
ca

l 
d

e 
cr

ia
çã

o

C
on

ta
m

in
aç

ão
 p

or
 

m
ic

ro
-o

rg
an

is
m

os
 (p

or
 

ex
em

p
lo

, v
íb

ri
o 

sp
., 

C
ol

i-
fo

rm
es

, v
ír

us
 d

a 
he

p
at

it
e 

A
, e

nt
re

 o
ut

ro
s)

  
p

re
se

nt
es

 n
a 

ág
ua

In
er

en
te

 a
o 

lo
ca

l d
e 

cr
ia

çã
o

M
éd

ia
A

lt
a

Si
m

Es
co

lh
er

 lo
ca

l d
es

p
ol

uí
d

o,
 lo

ng
e 

d
e 

p
ot

en
-

ci
ai

s 
fo

nt
es

 d
e 

p
ol

ui
çã

o 
(c

om
o 

es
go

to
 e

 
re

sí
d

uo
s 

in
d

us
tr

ia
is

)

C
ol

oc
aç

ão
 d

as
 

se
m

en
te

s 
na

s 
es

tr
ut

ur
as

 d
e 

cr
ia

çã
o

--
--

--
--

--
-

--
--

--
-

--
-

--
--

-
--

--
-

C
ol

oc
aç

ão
  

d
es

ta
 e

st
ru

tu
ra

 
na

 á
gu

a
–-

--
--

--
--

D
es

d
ob

re
 o

u 
re

p
ic

ag
em

C
on

ta
m

in
aç

ão
 p

el
o 

 m
an

ej
o

Fa
lh

a 
na

 h
ig

ie
ne

 (d
o 

 
am

b
ie

nt
e 

 e
 p

es
so

al
); 

te
m

p
o 

ex
ce

ss
iv

o 
no

  
m

an
ej

o 
Te

m
p

er
at

ur
as

 e
le

va
d

as

A
lt

a
A

lt
a

Si
m

A
d

ot
ar

 b
oa

s 
p

rá
ti

ca
s 

d
e 

fa
b

ri
ca

çã
o:

 h
ig

ie
-

ni
za

çã
o 

d
e 

m
ão

s,
 e

q
ui

p
am

en
to

s 
e 

ut
en

sí
-

lio
s,

 t
re

in
am

en
to

 d
e 

m
an

ip
ul

ad
or

es
  

A
te

st
ad

o 
d

e 
sa

úd
e 

d
os

 m
an

ip
ul

ad
or

es

C
on

tr
ol

e 
d

o 
te

m
p

o 
e 

d
a 

te
m

p
er

at
ur

a

C
ol

oc
aç

ão
 n

a 
ág

ua
--

--
--

--
--

--

C
ol

he
it

a

C
on

ta
m

in
aç

ão
 m

ic
ro

-
b

io
ló

gi
ca

 p
el

o 
m

an
ej

o 
(S

. a
ur

eu
s,

 S
tr

ep
to

co
cc

us
 

sp
p.

, L
is

te
ri

a 
  

M
on

oc
yt

og
en

es
, 

C
ol

ifo
rm

es
, e

nt
re

 o
ut

ro
s)

Fa
lh

a 
na

 h
ig

ie
ne

 (d
o 

 
am

b
ie

nt
e,

 e
q

ui
p

am
en

-
to

s 
e 

p
es

so
al

); 
te

m
p

o 
ex

ce
ss

iv
o 

no
 m

an
ej

o 
Te

m
p

er
at

ur
as

 e
le

va
d

as

A
lt

a
A

lt
a

Si
m

A
d

ot
ar

 b
oa

s 
p

rá
ti

ca
s 

d
e 

fa
b

ri
ca

çã
o:

  
hi

gi
en

iz
aç

ão
 d

e 
m

ão
s,

 d
os

 e
q

ui
p

am
en

to
s 

e 
ut

en
sí

lio
s;

 t
re

in
am

en
to

 d
e 

m
an

ip
ul

ad
or

es
 

A
te

st
ad

o 
d

e 
sa

úd
e 

d
os

 m
an

ip
ul

ad
or

es
 

C
on

tr
ol

e 
d

o 
te

m
p

o 
e 

d
a 

te
m

p
er

at
ur

a

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | ATENDIMENTO AOS REQUISITOS NORMATIVOS

PÁGINA 295



19

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃONORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

NO
RM

AS
 TÉ

CN
ICA

S D
A A

QU
ICU

LTU
RA

GU
IA

 DE
 IM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O

O uso da análise de aspectos e impactos pode fornecer conhecimentos que vão ajudar na 
tomada de decisões e evitar impactos negativos, contribuindo desta forma para o desen-
volvimento da aquicultura, promovendo a proteção ambiental.

Para identificar os aspectos e impactos é necessário saber que a relação entre eles é sem-
pre de causa e efeito. Os aspectos e impactos atingem as três dimensões da sustentabi-
lidade: ambiental, sociocultural e econômica. Para entender melhor o que são aspectos 
e impactos, veja a Tabela 6, com alguns exemplos gerais da relação entre a atividade,  
aspecto e impacto relacionados à dimensão ambiental.

3. IDENTIFICAÇÃO DE ASPECTOS E IMPACTOS

Por que é importante?

Identificar os aspectos e impactos relativos à execução da aquicultura possibilita estabe-
lecer quais são as melhorias necessárias para ampliar o desempenho do seu negócio em 
relação à sustentabilidade em suas três dimensões (ambiental, sociocultural e econô-
mica). A identificação periódica dos aspectos ligados à sustentabilidade é fundamental 
para que possíveis impactos negativos possam ser eliminados e, dessa forma, sua ativi-
dade e negócio possam estar atualizados e suas atividades controladas e direcionadas 
para o comprometimento sustentável.

Para refletir

1. Qual é a diferença entre aspectos e impactos?

2. Qual etapa do seu sistema de produção possui mais aspectos?

3. É feita uma avaliação quanto à geração de potenciais impactos em relação aos aspec-
tos identificados?

4. Como é analisada a importância dos impactos gerados por sua atividade?

5. São considerados, para análise de impactos, a sua frequência, intensidade e legislação 
aplicável?

6. São realizadas ações para minimizar os impactos negativos?

7. Quais são os impactos positivos gerados pelo seu empreendimento aquícola?

TABELA 6 - IDENTIFICAÇÃO DE ASPECTOS E IMPACTOS AMBIENTAIS

Atividade aquícola Aspecto ambiental Impacto ambiental

Preparação dos tanques
Uso de fertilizantes e/ou  

adubos químicos 
Contaminação do solo, água e 

peixe por resíduos

Administração de alimentos 
aos organismos aquáticos

Geração de resíduos na 
água

Aumento de substâncias orgâ-
nicas, redução de O2, excesso 

de nitrogênio e fósforo

Abastecimento dos tanques Uso da água
Redução ou eliminação do re-

curso para outros fins  
(por exemplo, lavouras)
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No exemplo anterior, foi destacada uma das atividades da engorda: introdução das for-
mas jovens. Para identificar todos os aspectos e impactos de sustentabilidade, você preci-
sa montar esta planilha para todas as atividades da etapa de engorda do seu empreendi-
mento aquícola.

A atividade “introdução das formas jovens” tem dois aspectos e dois impactos associados. 
Outras atividades podem ter um aspecto somente e nem todas as atividades/aspectos 
têm impacto nas três dimensões. 

Para verificar se os impactos são significativos ou não para o desempenho da sua empre-
sa, é recomendável, em primeiro lugar, verificar a legislação, ou seja, se houver legislação 
que obrigue a minimizar ou a não gerar aquele impacto automaticamente, este impacto 
pode ser considerado significativo. Em segundo lugar, caso não haja qualquer obrigação 
legal, o impacto deve ser avaliado, por meio da análise de risco, que pode fornecer co-
nhecimentos que vão ajudar na tomada de decisões e a evitar impactos negativos, contri-
buindo, assim, para o desenvolvimento da aquicultura de forma mais responsável, social 
e ambientalmente. 

O uso da matriz permite uma classificação genérica a cada um dos riscos identificados no 
objeto de estudo, geralmente expressa de forma ordinal (primeiro, segundo, terceiro etc.) 
ou nominal (alta, média ou baixa).

Desta forma, o aspecto ambiental pode ser considerado um elemento das atividades do 
seu sistema de produção, que interage com o ambiente, enquanto um impacto ambien-
tal se refere à alteração que ocorre no meio ambiente como um resultado do aspecto.

Não é necessária a atuação em cada uma das atividades mapeadas do seu sistema de 
produção, apenas naquelas atividades e aspectos que produzam impactos significativos. 
Ou seja, é importante avaliar os impactos que precisam ser minimizados devido à sua in-
tensidade, frequência e/ou importância.

A planilha representada na Tabela 7 é um exemplo da identificação de aspectos e impac-
tos relacionados ao quadro apresentado anteriormente.

TABELA 7 - IDENTIFICAÇÃO DE ASPECTOS E IMPACTOS AMBIENTAIS

Planilha de identificação de aspectos e impactos

Área:

Identificação:

Atividade aquícola Aspecto ambiental Impacto ambiental Dimensão

Introdução das formas  
jovens

Uso de veículo a diesel para 
o transporte da carga com  

motor desregulado
Poluição ambiental Ambiental

Água de transporte das  
formas jovens descartada de 

forma inapropriada

Transmissão de  
patógenos e parasitas, 

contaminação dos 
 corpos de água

Econômica/
ambiental
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A matriz de risco é formada pela combinação das categorias de probabilidade no eixo 
vertical e pelas consequências no eixo horizontal cuja determinação do risco ocorre pela 
multiplicação do valor da probabilidade do perigo, pelo valor de seu impacto. 

Esta análise permite o uso de linguagem simples e direta. No entanto, apresenta como 
limitação a subjetividade na identificação dos riscos, podendo sub ou superestimá-los.

As preocupações com o meio ambiente levam em consideração a significância de cada 
perigo identificado, podendo ser diferentes de um processo para o outro. Esta avaliação 
será facilitada com as divisões dos subitens: 

 – severidade do perigo: baixa, média ou alta (Tabela 8); 
 – abrangência do perigo: alcance geográfico do impacto e a sensibilidade do  

receptor (Tabela 9); 
 – frequência probabilidade de ocorrência do perigo (Tabela 10).

TABELA 8 - SEVERIDADE DO PERIGO

1 Baixa

2 Média

3 Alta

TABELA 9 - ABRANGÊNCIA DO PERIGO

1 Local (funcionário)

2 Adjacente (todo setor)

3 Global (toda empresa)

TABELA 10 - FREQUÊNCIA DO PERIGO

1 Rara

2 Eventual

3 Frequente

A Tabela 11 refere-se ao produto, em que a multiplicação entre os valores recebidos de 
cada perigo, quanto à sua severidade, abrangência e frequência, irão auxiliar na prioriza-
ção das ações de controle aplicáveis a cada impacto.

TABELA 11 - PRODUTO

1 a 6 Não significativo

7 a 27 Significativo

Veja o exemplo a seguir, na Tabela 12.

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | ATENDIMENTO AOS REQUISITOS NORMATIVOS

PÁGINA 298



22

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO

NO
RM

AS
 TÉ

CN
ICA

S D
A A

QU
ICU

LTU
RA

GU
IA

 DE
 IM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O

NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

TA
BE

LA
 1

2 
- F

OR
M

UL
ÁR

IO
 D

E 
AV

AL
IA

ÇÃ
O 

DE
 A

SP
EC

TO
S 

E 
IM

PA
CT

OS
 A

M
BI

EN
TA

IS
 N

O 
CU

LT
IV

O 
DA

 T
IL

ÁP
IA

Pr
eo

cu
p

aç
õ

es

Pe
ri

go
Ri

sc
o

Se
ve

ri
d

ad
e

A
b

ra
ng

ên
ci

a
Fr

eq
uê

nc
ia

Re
su

lt
ad

o
C

on
tr

ol
e

Q
ua

lid
ad

e 
d

a 
ág

ua
C

on
ta

m
in

aç
ão

 d
o 

p
es

ca
d

o
2

2
2

8
M

on
it

or
am

en
to

 r
eg

ul
ar

 d
os

 a
sp

ec
to

s 
 

fí
si

co
-q

uí
m

ic
os

 e
 b

io
ló

gi
co

s 
d

a 
ág

ua

U
so

 in
co

rr
et

o 
de

 fe
rt

ili
za

nt
es

 
q

uí
m

ic
os

 n
o 

so
lo

C
on

ta
m

in
aç

ão
 d

o 
so

lo
, á

gu
a 

e 
p

ei
xe

 p
or

 r
es

íd
uo

s
3

1
2

6
Tr

ei
na

m
en

to
s 

ao
s 

co
la

b
or

ad
or

es

M
an

ej
o 

d
e 

ra
çã

o
A

um
en

to
 d

e 
su

b
st

ân
ci

as
 o

rg
â-

ni
ca

s,
 r

ed
uç

ão
 d

e 
O

2,
 e

xc
es

so
 

d
e 

ni
tr

og
ên

io
 e

 fó
sf

or
o

3
2

2
12

U
so

 d
e 

ra
çã

o 
b

al
an

ce
ad

a 
d

e 
ac

or
d

o 
co

m
 a

 
fa

se
 d

e 
d

es
en

vo
lv

im
en

to
 d

o 
p

ei
xe

Pr
es

en
ça

 d
e 

p
re

d
ad

or
es

 e
 

ou
tr

os
 a

ni
m

ai
s

M
or

ta
nd

ad
e 

e 
d

is
se

m
in

aç
ão

 
d

e 
d

oe
nç

as
 p

or
  

m
ic

ro
rg

an
is

m
o 

e 
d

ej
et

o
2

2
3

12
C

on
tr

ol
e 

d
e 

ac
es

so
 d

e 
an

im
ai

s 
d

om
és

ti
co

s 
e 

ou
tr

os
 p

re
d

ad
or

es
, c

om
 u

so
 d

e 
te

la
s 

d
e 

co
nt

en
çã

o 

U
so

 in
ad

eq
ua

do
 d

e 
pr

od
ut

os
 

ve
te

ri
ná

ri
os

 e
  

ou
tr

os
 q

uí
m

ic
os

C
on

ta
m

in
aç

ão
 q

uí
m

ic
a 

d
o 

m
ei

o
3

2
2

12
Re

al
iz

aç
ão

 e
m

 lo
ca

is
 d

es
ti

na
d

os
 a

 e
st

e 
fi

m

Fa
lt

a 
ou

 m
an

ej
o 

in
co

rr
et

o
Es

ca
p

es
, d

oe
nç

as
, r

ed
uç

ão
 o

u 
ex

ce
ss

o 
d

e 
 n

ut
ri

en
te

s
2

1
3

6
.

A
rm

az
en

am
en

to
 in

ad
eq

ua
-

d
o 

d
e 

fe
rt

ili
za

nt
es

, r
aç

õe
s 

e 
p

ro
d

ut
os

 v
et

er
in

ár
io

s

C
on

ta
m

in
aç

ão
 c

ru
za

d
a 

en
tr

e 
p

ro
d

ut
os

 e
 o

 m
ei

o 
am

b
ie

nt
e

2
1

2
4

Se
d

im
en

ta
çã

o
Er

os
ão

1
1

2
2

Fa
lt

a 
d

e 
m

on
it

or
am

en
to

 e
 

co
nt

ro
le

 d
e 

fu
ga

s

Re
d

uç
ão

 d
a 

b
io

d
iv

er
si

d
ad

e 
lo

ca
l, 

al
te

ra
çõ

es
 g

en
ét

ic
as

 e
 

d
is

se
m

in
aç

ão
 d

e 
d

oe
nç

as
3

2
2

12
C

on
tr

ol
e 

d
os

 e
st

oq
ue

s 
d

e 
p

ro
d

uç
ão

/u
so

 
d

e 
te

la
s

C
ru

za
m

en
to

 d
e 

es
p

éc
ie

s/
 

in
tr

od
uç

ão
 d

e 
es

p
éc

ie
s 

ex
ót

ic
as

C
om

p
et

iç
ão

, r
ed

uç
ão

, e
/o

u 
d

es
tr

ui
çã

o 
d

as
 e

sp
éc

ie
s 

 
na

ti
va

s
2

2
2

8
C

on
tr

ol
e 

d
a 

en
tr

ad
a 

d
e 

ou
tr

as
 e

sp
éc

ie
s

U
so

 d
a 

ág
ua

Re
d

uç
ão

 o
u 

el
im

in
aç

ão
 d

o 
re

cu
rs

o 
p

ar
a 

ou
tr

os
 fi

ns
 (p

or
 

ex
em

p
lo

, l
av

ou
ra

s)
2

3
2

12
U

so
 r

ac
io

na
l d

a 
ág

ua

BERÇÁRIO E ENGORDA

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | ATENDIMENTO AOS REQUISITOS NORMATIVOS

PÁGINA 299



23

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃONORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

NO
RM

AS
 TÉ

CN
ICA

S D
A A

QU
ICU

LTU
RA

GU
IA

 DE
 IM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O

4.REQUISITOS LEGAIS

Por que é importante?

É fundamental que a legislação aplicável seja identificada de acordo com as ativida-
des realizadas pelo sistema de produção, para que possa ser cumprida e entendida por  
todos os envolvidos.

Para refletir

Os envolvidos no sistema de produção têm conhecimento de toda a legislação aplicada 
à atividade da aquicultura?

Seus colaboradores têm acesso à legislação aplicável à aquicultura?

Não é necessário ter cópia de parte ou da totalidade da legislação, mas é necessário iden-
tificar e ter acesso ao conteúdo de toda a legislação aplicável ao seu negócio e relativa às 
dimensões da sustentabilidade (ambiental, sociocultural e econômica), em todas as esfe-
ras: municipal, estadual e federal.

Convém que o procedimento de identificação seja contínuo para abordar a verificação da 
atualização da legislação.

É fundamental que a legislação aplicável em seu meio de hospedagem seja identificada, 
conhecida e traduzida para melhor conhecimento dos seus colaboradores e partes inte-
ressadas.

A seguir são apresentados alguns exemplos de legislação aplicável aos estabelecimentos 
de aquicultura.

Portaria Ibama nº 145, de 29 de outubro de 1998

Estabelece normas para a introdução, reintrodução e transferência de peixes, crustáceos, 
moluscos e macrófitas aquáticas, para fins de aquicultura, excluindo-se as espécies ani-
mais ornamentais.

Decreto nº 4.895, de 25 de novembro de 2003

Dispõe sobre a autorização de uso de espaços físicos de corpos d’água de domínio da 
União, para fins de aquicultura, e dá outras providências. 

Resolução nº 413, de 26 de junho de 2009. Ministério do Meio Ambiente.  
Conselho Nacional do Meio Ambiente

Dispõe sobre o licenciamento ambiental da aquicultura, e dá outras providências. Diário 
Oficial da União, Brasília, DF, nº 122, de 30 junho de 2009, págs. 126-129.

Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009

Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da 
Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 1988, 
e dispositivos do Decreto-Lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras providências

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | ATENDIMENTO AOS REQUISITOS NORMATIVOS

PÁGINA 300



24

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO

NO
RM

AS
 TÉ

CN
ICA

S D
A A

QU
ICU

LTU
RA

GU
IA

 DE
 IM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O

NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal) – Lei nº 12.305, de 02 de 
agosto de 2010

Instrução Normativa nº 6, de 19 de maio de 2011, Ministério da Pesca e  
Aquicultura

Dispõe sobre o Registro e a Licença de Aquicultor, para o Registro Geral da Atividade Pes-
queira – RGP. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 20.05.2011.

Instrução Normativa nº 4, MPA de 09 de fevereiro de 2015

Institui o Programa de Sanidade de Animais Aquáticos de Cultivo - Aquicultura com  
Sanidade. Publicado em 09.02.2015.

Instrução Normativa Interministerial nº 1 (MPA e MMA), de 27 de março de 2015

Instrução Normativa Interministerial nº 9 (MPA e MMA), de 02 de janeiro de 2015

Instrução Normativa nº 30, MPA, de 02 de janeiro de 2015

Institui o Programa Nacional de Monitoramento de Resistência a Antimicrobianos em  
Recursos Pesqueiros.

5. OBJETIVOS E METAS

Por que é importante?

É essencial, para se atingir a eficiência desejada no sistema de engorda, que o empreen-
dimento aquícola defina seus objetivos e metas, pois para gerenciar é necessário saber 
aonde se quer chegar.

O planejamento do sistema de gestão é conduzido para cumprir com os requisitos nor-
mativos, bem como com os objetivos da organização que apoiam a segurança de ali-
mentos, saúde e segurança ocupacional, meio ambiente e responsabilidade social.

Os objetivos e metas serão melhor utilizados na gestão se forem mensuráveis (quan-
tificados), pois gerenciar significa controlar, e para controlar precisamos medir o que  
acontece. Somente assim é possível agir seguindo o caminho planejado e desejado.

Para refletir

1. O seu sistema de produção possui objetivos estabelecidos?

2. São estabelecidas metas para a realização dos objetivos propostos?

3. Quais são os critérios utilizados para a definição dos objetivos?

4. As metas são quantitativas e possuem um prazo para serem cumpridas?

5. Como é feita a análise dos objetivos e metas, para verificar a eficácia das atividades 
dentro do programa de gestão? Eles são possíveis de serem atingidos?
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Os resultados das análises feitas até agora: realizar o autodiagnóstico do empreendimen-
to aquícola frente aos requisitos normativos, mapear as atividades e avaliar os aspectos 
e impactos até a identificação e avaliação de atendimento aos requisitos legais e regula-
mentares aplicáveis geram a necessidade de definição de objetivos e metas específicos  
e seu desdobramento em ações, como demonstrado na Tabela 13.

TABELA13 - DEFINIÇÃO DE AÇÕES (EXEMPLOS)

Ação Como?

Controle de invasores (predadores)
Instalar redes de malha para  

proteção dos tanques

Bom arraçoamento 

Observar o comportamento dos  
animais diariamente, a fim de ajustar 

a quantidade de alimentação a ser 
administrada

Efetuar os registros da produção  
pertinentes (protocolos de manejo; 
registros de mortalidade, entrada e 

saída de insumos, arraçoamento etc.)

Realizar capacitação dos trabalhado-
res no preenchimento dos registros e 

supervisão periódica do seu  
cumprimento

Segurança e saúde no trabalho  
e higiene pessoal

Adquirir os equipamentos de  
proteção individual e materiais de 

higiene, bem como capacitar os 
trabalhadores no cumprimento das 

práticas relacionadas

Controle de fugas dos organismos 
aquáticos para o ambiente

Implementar  um programa de  
controle de fugas, com a instalação 

de mecanismos antifuga

Os objetivos e suas respectivas metas e ações devem ser registrados e documentados, 
a fim de que se tenha uma avaliação posterior da efetividade das ações na busca da  
melhoria do sistema de produção.

Para cada objetivo devem ser definidas metas quantificáveis e mensuráveis, de forma a 
propiciar a clara identificação de seu cumprimento ou não.
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TABELA 14 - DEFINIÇÃO DE OBJETIVOS E METAS (EXEMPLOS)

Objetivo Meta

Controle de fugas dos organismos 
aquáticos para o ambiente, por meio 

da instalação de mecanismos antifuga 
nos tanques de criação

100 % por ano

Capacitação dos trabalhadores para a 
realização dos registros da produção

100 % por ano

5.1 Indicadores de desempenho

Para acompanhar e monitorar as metas, o empreendimento aquícola deve estabelecer indi-
cadores de desempenho mensuráveis, tornando possível avaliar o desempenho do sistema 
e do negócio como um todo.  A escolha e a identificação de indicadores devem conside-
rar as diversas esferas que envolvem o sistema de produção, como financeira, operacional  
(técnica) e comercial.

Para escolher corretamente cada indicador, é recomendável que sejam considerados  
alguns pontos, como simplicidade, clareza, representação, acessibilidade e periodicidade  
(mensal, anual etc.)

Os indicadores favorecem “tomadas de decisão”, como manter, alterar ou abortar o direcio-
namento das ações estabelecidas no planejamento da atividade. São ferramentas de gestão 
ligadas ao monitoramento, que auxiliam no desenvolvimento de qualquer tipo de negócio 
ou empresa.

Veja o exemplo na Tabela 15.

TABELA 15 - DEFINIÇÃO DE OBJETIVOS, METAS E INDICADORES (EXEMPLOS)

Objetivo Meta Iindicador

Aumentar a produtividade 
dos tanques

15 % kg/tanque/ano

Melhorar a rentabilidade  
da produção

20 % Preço (R$)/ kg de peixe

Capacitação de  
trabalhadores

100 % Trabalhador/ano

Instalação de mecanismos 
antifuga nos tanques  

de criação
100 % Mecanismo/tanque/ano
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Para alcançar objetivos e metas, alguns princípios básicos devem ser considerados, como:

1. Possuir recursos financeiros e físicos (por exemplo, equipamentos) e mão de 
obra adequada, de acordo com as atividades propostas, para que as ações  
tenham continuidade e não corram riscos durante a execução.

2. Definir previamente, de forma clara e direta, as responsabilidades referentes às 
atividades relacionadas ao sistema de gestão do seu negócio.

3. Incluir um programa de competência, conscientização e treinamento no plano 
de ação, para que a qualificação dos colaboradores seja apropriada para o cum-
primento das atividades definidas.

4. Fazer registro e controle de documentos de todas as atividades do sistema de 
gestão da atividade.

5. Garantir a execução de um controle operacional eficaz para as atividades do 
seu negócio.

6. Elaborar e manter atualizado e acessível para todos os colaboradores um  
manual e/ou informações referentes à gestão operacional, com a descrição das 
atividades propostas pelo programa.

6. CONTROLE OPERACIONAL

Por que é importante?

O controle operacional é caracterizado pelo conjunto de ações utilizadas para prevenir 
e/ou minimizar os impactos relacionados aos aspectos significativos.

Recomenda-se que as atividades e os aspectos ligados à eficiência do sistema, e que 
podem gerar impactos significativos, sejam controlados de alguma forma. Assim, o  
sistema de produção precisa identificar estas atividades e implementar medidas de  
controle para minimizar esses impactos.

Para refletir

1. O sistema de produção apresenta uma gestão operacional definida?

2. São feitos o controle e o registro das atividades de campo (manejo) e de suporte  
(necessidade de aquisição de ração, equipamentos etc.)?

3. Existem diretrizes ou regras documentadas ou um manual para a realização de ativi-
dades pelos colaboradores?
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COMO IMPLEMENTAR?

Conforme o mapeamento dos aspectos e impactos relacionados à operacionalidade do 
sistema de produção apresentado no Capítulo 3 deste Guia, é recomendado que o em-
preendimento aquícola considere as diferentes operações e atividades que contribuem 
para seus impactos significativos ao desenvolver ou modificar controles e procedimentos 
operacionais.

O empreendimento aquícola deve estabelecer e manter metodologias que assegurem 
uma efetiva identificação, implementação e controle de medidas necessárias para con-
trolar os riscos e levar à execução dos objetivos estabelecidos, assim como os requisitos 
legais e outros aplicáveis. 

Devem ser estabelecidos procedimentos para o controle dos riscos identificados (e con-
siderados não aceitáveis), incluindo aqueles que podem ser introduzidos no empreendi-
mento aquícola pelos subcontratados ou pelos visitantes, documentando esses procedi-
mentos para as situações nas quais a sua ausência possa levar a incidentes, a acidentes 
ou a desvios relativamente à política e objetivos estabelecidos.

Estes documentos devem definir os recursos humanos e materiais, as responsabilidades 
e os critérios de execução e de controle do processo. Devem ser escritos tendo em vista o 
utilizador, devendo apenas conter a informação que ele possa necessitar e entender. 

Em qualquer caso, as instruções têm de ser precisas. Por exemplo, não deve ser aceitável 
que se diga apenas “não ultrapassar os limites”, sem se definir qualquer parâmetro (tem-
peratura, pH etc.) com relevância para o sucesso do controle em causa.

Os procedimentos (que podem ter diversas formas, desde instruções até cartazes no local 
de trabalho) a serem estabelecidos pela organização devem referir-se às várias atividades 
e situações que possam envolver riscos não aceitáveis. Alguns exemplos para os quais se 
podem preparar procedimentos operacionais estão na Tabela 16.  
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TABELA 16 - RESUMO DOS PROCEDIMENTOS TÍPICOS DE CONTROLE OPERACIONAL

Meio ambiente Saúde e segurança ocupacional

Gestão de resíduos (por exemplo, estabe-
lecendo as regras e responsabilidades da 
separação, identificação de contentores, 

movimentação, armazenamento temporário 
e seleção de destinos finais)

Operação de máquinas e equipamentos

Operação da estação de tratamento de 
efluentes (ETE) (por exemplo, estabelecendo 
quais os parâmetros de funcionamento que 
devem ser verificados para garantir, ainda 

que indiretamente, que os valores da quali-
dade do efluente tratado descarregado são 

mantidos dentro dos limites legais)

Manuseamento de materiais e produtos 
químicos/perigosos (devendo incluir o in-
ventário, identificação dos locais de arma-
zenamento, controle de acessos aos locais 

de armazenamento)

Gestão de energia (por exemplo, identifican-
do os principais equipamentos responsáveis 
pelos consumos energéticos e estabelecen-
do condições de operação que minimizem 

esses mesmos consumos, como períodos de 
paragem, formas de arranque, adaptação a 

períodos de vazio etc.

Equipamento

- Verificações de pré-uso

- Manutenção

- Equipamento de manutenção

Gestão da água (por exemplo, identificando 
os principais equipamentos responsáveis  

pelos consumos e estabelecendo condições 
de operação que minimizem esses mesmos 

consumos, como fecho de circuitos, reutiliza-
ção da água para fins menos exigentes etc.)

Pessoal

- Qualificações a exigir

- Requisitos para EPI

- Autorizações de permanência
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LISTA DE VERIFICAÇÃO — NORMA PARA CRIAÇÃO DE TILÁPIA -  
REQUISITOS BÁSICOS

NOME DO EMPREENDIMENTO: 

NOME DO PRODUTOR:

LOCAL: DATA:

TÉCNICO:

Requisitos S /N Observações

1 SELEÇÃO DO LOCAL DE IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO AQUÍCOLA

1.1

O empreendimento realiza  
captação de água de locais não 

poluídos e sem restrições  
ambientais, de acordo com a  

legislação vigente 

1.2

A construção das estruturas de 
abastecimento e drenagem é  

independente, evitando  
processos erosivos 

1.3

Reuso da água, adotando 
 sistema fechado ou  

semifechado, quando couber, a 
fim de evitar desperdícios 

2. PLANEJAMENTO ECONÔMICO DO EMPREENDIMENTO

2.1

Estudo de viabilidade  
técnico-econômica regularmen-
te atualizado, ainda que simplifi-
cado*. Os registros devem estar 

disponíveis para consulta

2.2

O estudo de viabilidade  
econômica é revisado conforme 

a necessidade e mantido por  
período vitalício

2.3
Manutenção dos registros por 

período de tempo (especificar a 
periodicidade)

3 PESSOAL

3.1

O empreendimento possui  
procedimento-padrão operacio-
nal de higiene pessoal implanta-
do.Os registros de implantação e 

atualização devem estar  
disponíveis para consulta

3.2

Utilização de equipamentos 
evestimentas adequados pelos 
trabalhadores e visitantes, para 

cada parte da produção

Anexo 1 – LISTA DE VERIFICAÇÃO – PISCICULTURA
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Requisitos S /N Observações

3.3

Capacitação profissional  
(funcionários treinados).  

Os planos de treinamento e os 
 registros de implantação e  

atualização devem estar  
disponíveis para consulta

3.4

O empreendimento possui  
planos de treinamento  

implantado, com frequência 
mínima anual, que incluam as 

boas práticas de higiene pessoal, 
saúde e segurança do trabalho, 
higienização das instalações e 

educação ambiental, bem como 
todos os registros de  

implantação e atualização

3.5

Realização de reuniões regulares 
para avaliação do trabalho, troca 

de experiências e ajustes nas 
técnicas empregadas. Registros 

devem estar disponíveis para 
consulta

3.6
Estímulo à alfabetização e à 

qualificação profissional de seus 
funcionários 

3.7

O empreendimento mantém 
parcerias com empresas de for-
mação, escolas e universidades, 

entre outros, para a execução 
dos seus planos de formação 

3.8

Os responsáveis técnicos e 
consultores, caso atuantes no 

empreendimento, regularizados 
junto aos seus respectivos  

Conselhos de Classe

4 ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS PARA OS ORGANISMOS AQUÁTICOS CRIADOS

4.1

O empreendimento armazena os 
alimentos em local seco, prote-
gido da incidência solar direta 

e exclusivo para esta finalidade, 
sendo recomendada a separação 

de outros materiais e substân-
cias, bem como a ausência de 

animais neste local 
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Requisitos S /N Observações

4.2

Uso de estrados apropriados 
para apoiar as embalagens de 

alimentos (estes estrados devem 
atender aos critérios de distan-
ciamento adequado da parede 
e do solo, de forma a manter a 

qualidade do produto) 

4.3

Implantação do controle de pra-
gas, com a descrição dos produ-
tos utilizados e seus respectivos 

registros junto aos órgãos  
competentes e registros de 

periodicidade de atualização e 
tempo de manutenção  

disponíveis para consulta

4.4
Armazenamento correto de insu-
mos, separando os medicamen-
tosos dos não medicamentosos

4.5

Sistema “primeiro que vence, 
primeiro que sai” e a inspeção 
periódica para a verificação de 
data de validade e integridade 

das embalagens

5
ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS, MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E 
PRODUTOS ZOOSSANITÁRIOS 

5.1
Armazenamento de insumos 
deve ser em local separado e 
apropriado (seco e ventilado) 

5.2
Acesso a insumos limitado  

apenas às pessoas autorizadas e 
capacitadas para seu manuseio 

6 HIGIENIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

6.1

Implantação de procedimento 
padrão operacional de limpeza e 
desinfecção implementado com 

a utilização de produtos registra-
dos junto ao órgão competente. 
Registros devem estar disponí-
veis para consulta (protocolos 

de procedimentos, registros de 
periodicidade de atualização e 

tempo de manutenção)

6.2

Monitoramento e registro de 
cada etapa do processo de higie-
nização das instalações, dutos e 
tanques, bem como frequência 
dos procedimentos de limpeza. 

Registros devem estar  
disponíveis para consulta

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | ANEXO 1

PÁGINA 309



33

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃONORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

NO
RM

AS
 TÉ

CN
ICA

S D
A A

QU
ICU

LTU
RA

GU
IA

 DE
 IM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O

Requisitos S /N Observações

6.3

O empreendimento realiza o 
procedimento de higienização, 
contendo no mínimo as fases 

de remoção de resíduos sólidos 
etc., seguida de pré-lavagem, 

limpeza e lavagem, desinfecção 
e enxágue

6.4

Descrição e orientações para uso 
dos equipamentos de proteção 
individual pelos trabalhadores 
que atuem na higienização das 

instalações, como roupas de 
proteção, máscaras, luvas, ócu-

los etc. 

6.5

Destino correto dos resíduos 
orgânicos removidos dos vivei-
ros, de acordo com a legislação 

vigente

6.6

Uso de equipamentos, utensí-
lios e bancada com bom estado 

de conservação, construídos 
de materiais impermeáveis, de 
fácil limpeza e higienização, e 

capazes de suportar limpezas e 
desinfecções frequentes

6.7

Recipientes utilizados na alimen-
tação diferentes dos utilizados 

para coletar os organismos 
aquáticos mortos, e cuidadosa-
mente lavados e desinfetados

6.8

Recipientes utilizados na alimen-
tação são diferentes dos utiliza-
dos para coletar os organismos 
aquáticos mortos, e cuidadosa-
mente lavados e desinfetados, 

seguindo os procedimentos es-
tabelecidos

6.9

O maquinário e os equipamen-
tos que tiveram contato com os 
organismos aquáticos ou água 

de criação devem ser higieniza-
dos adequadamente, de acordo 
com a periodicidade definida no 
procedimento-padrão operacio-

nal de limpeza e desinfecção
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7 RECEPÇÃO DAS FORMAS JOVENS 

7.1

Visitas ao fornecedor, a fim de 
ver suas instalações, verificar o 
manejo sanitário e acompanhar 
a embalagem ou acondiciona-

mento em caixas de transporte e 
expedição das formas jovens

7.2

Laudo técnico emitido pelo 
fornecedor de formas jovens, 

contendo a seguinte declaração 
sobre os alevinos (idade, tama-
nho, linhagem e quantidade). 

Registros, sua periodicidade de 
realização e tempo de manu-

tenção devem estar disponíveis 
para consulta

7.3

Realização de aclimatação e ob-
servação na recepção de formas 

jovens do aspecto, comporta-
mento e uniformidade do lote, 
evidências de depuração, por 

meio da observação da presença 
de fezes. Os registros, periodici-
dade de realização e tempo de 

manutenção devem estar dispo-
níveis para consulta

7.4

Apresentação do documento 
de trânsito de animais vivos, 

emitido pelo órgão competente 
ou profissional credenciado, 

seguindo as especificações da 
legislação vigente. Os registros, 

periodicidade de realização e 
tempo de manutenção devem 
estar disponíveis para consulta

7.5

Os animais aquáticos introduzi-
dos no empreendimento aquí-
cola devem ser colocados em 

unidades de criação pré-desinfe-
tadas (quando aplicável)
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7.6

É feita observação dos seguintes 
parâmetros na recepção das  

formas jovens:

Identificação do lote (informa-
ções de origem, como procedên-

cia e estado)

Apresentação de laudo técnico 
pelo fornecedor

Data e duração do tempo de 
transporte

Data de início do povoamento

Densidade de estocagem

Taxa de mortalidade

Os registros, periodicidade de 
realização e tempo de manu-

tenção devem estar disponíveis 
para consulta

8.0 ALIMENTAÇÃO

8.1

O alimento utilizado deve  
possuir registro junto ao órgão 

competente, conforme  
legislação vigente.

Os registros, periodicidade de 
realização e tempo de manu-

tenção devem estar disponíveis 
para consulta (rótulos e  

embalagens dos últimos lotes)

8.2

E

Realizar alimentação de acordo 
com a fase de crescimento em 

que se encontram os organismos 
aquáticos criados

8.3

E

A alimentação deve ser realizada 
após a aferição dos parâmetros 
de temperatura e oxigênio dis-

solvido, que devem estar dentro 
da faixa de conforto da tilápia

8.4

E

A quantidade, a frequência e o 
horário do fornecimento da  

alimentação devem ser  
ajustados com base na resposta  

alimentar da tilápia

8.5
Registros do fornecimento de 

alimentos disponíveis para  
consulta
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8.6

O empreendimento aquícola 
deve solicitar declaração ao for-
necedor de alimentação animal, 

contendo informações sobre 
uniformidade, flutuabilidade, 

tempo de resistência, percentual 
de finos. Os registros, periodici-
dade de realização e tempo de 

manutenção devem estar dispo-
níveis para consulta

8.7

E

Realização de análises para ava-
liação da qualidade da alimenta-
ção, no recebimento (especificar 

realização dos testes)

Análise 1 - Contraprova 

Análise 2 - Teste de finos

Análise 3 - Teste de  
flutuabilidade 

Análise 4 - Teste de  
uniformidade de peletes

Os registros, periodicidade de 
realização e tempo de  

manutenção devem estar  
disponíveis para consulta

8.8
Manutenção dos registros das 

análises disponíveis para  
consulta

8.9
Os rótulos e as notas fiscais da 

ração estão disponíveis no local 
da produção

9.0 CONTROLE E MONITORAMENTO DE QUALIDADE DA ÁGUA

9.1

O empreendimento estabelece 
uma rotina de análise periódica 

das variáveis de qualidade da 
água no empreendimento, como 
transparência, nível de oxigênio, 
temperatura, pH e amônia total 
(especificar quais análises e pe-
riodicidade). Os registros, perio-
dicidade de realização e tempo 

de manutenção devem estar 
disponíveis para consulta
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9.2

Os equipamentos utilizados para 
as análises de água  

encontram-se em perfeito fun-
cionamento e calibrados rotinei-
ramente, conforme recomenda-
ção do fabricante. Os registros, 
periodicidade de realização e 
tempo de manutenção devem 
estar disponíveis para consulta

9.3

Os kits de análise de água  
devem estar dentro do prazo 

de validade recomendado pelo 
fabricante

10.0 CONTROLE DE FUGAS

10.1

O empreendimento aquícola dis-
põe de mecanismos econômicos 
e tecnologicamente viáveis para 
prevenir a fuga dos organismos 
aquáticos criados, compatíveis 
com a contenção dos organis-

mos em suas diferentes fases de 
desenvolvimento

10.2

Quando utilizados, os tanques-
-rede devem ser construídos 

com materiais resistentes à cor-
rosão, tração e ação mecânica 

de predadores, de forma a evitar 
seu rompimento, devendo-se 
ter especial cuidado durante 

seu transporte, reparo, manejo e 
despesca

10.3

Os dispositivos antifugas dos 
viveiros e a integridade dos 

tanques-rede são inspecionados 
antes do povoamento e durante 
a criação dos organismos aquá-

ticos no empreendimento. Os 
registros, periodicidade de rea-
lização e tempo de manutenção 

devem estar disponíveis para 
consulta

10.4

O empreendimento deve efetuar 
o monitoramento do controle de 
fugas dos peixes para o ambien-

te, de acordo com a legislação 
vigente. Os registros de fugas, 
bem como sua notificação de-

vem estar disponíveis
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11 DENSIDADE

11.1

O empreendimento garante a 
disponibilidade de registros da 
densidade de estocagem a cada 

ciclo de produção

12 CONTROLE DE PREDADORES

12.1

O empreendimento aquícola 
possui procedimento eficiente 
de controle de predadores, uti-
lizando medidas preventivas ou 
barreiras físicas para impedir o 

acesso de tais predadores às  
estruturas de criação

12.2

Os registros relacionados à des-
tinação, espécies e datas das 

capturas devem estar disponí-
veis no local

12.2

Os registros relacionados à des-
tinação, espécies e datas das 

capturas devem estar disponí-
veis no local

13. SANIDADE E BIOSSEGURANÇA

13.1

O empreendimento deve manter 
histórico dos produtos utiliza-
dos, especificando seu número 
de registro junto ao órgão com-
petente, indicação, administra-
ção, conservação e períodos de 
carência antes da despesca. Os 
registros devem estar disponí-

veis para consulta

13.2

O empreendimento mantém 
o uso adequado e responsável 
de medicamentos veterinários 
e tratamentos zoossanitários 

permitidos, procurando sempre 
manter a linha de controle das 
causas e profilaxia de doenças

13.3

Medicamentos e quaisquer 
outras substâncias autorizadas 
na criação de tilápia devem ser 

armazenados, acondicionados e 
aplicados de acordo com as  

recomendações do fabricante

13.4

Deve ser realizado registro diário 
dos episódios de mortalidade. 

Os registros devem estar dispo-
níveis para consulta
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13.5 

Quando da ocorrência, os episó-
dios de mortalidade são comu-
nicados aos demais empreendi-
mentos aquícolas localizados no 

entorno

13.6

E

Em caso de mortalidade, deve 
ser realizado o envio de amos-
tras para exames complemen-
tares. Os registros e laudos das 

análises devem estar disponíveis 
para consulta

13.7

Deve ser feia notificação às au-
toridades competentes sobre a 

suspeita de doenças que causem 
alta mortalidade ou perdas na 

produtividade acima do normal

13.8

O empreendimento deve utilizar 
técnicas de diagnósticos que au-
xiliem na avaliação do estado de 
saúde dos organismos aquáticos

13.9

Quando da ocorrência de en-
fermidades, o empreendimento 
deve realizar o tratamento dos 
organismos aquáticos doentes 

com medicamentos veterinários 
recomendados para a doença es-
pecífica, respeitando-se o tempo 
correto de tratamento, a dose e 
o período de carência recomen-

dados pelo laboratório fabri-
cante. Os registros devem estar 

disponíveis para consulta (bulas, 
protocolos de tratamento)

13.10

Todo tratamento é realizado 
sob a orientação de um técnico 
habilitado, que deve estar regu-
larizado junto ao seu respectivo 
Conselho de Classe (os registros 

devem estar disponíveis para 
consulta)

13.11

Identificação dos viveiros em 
tratamento medicamentoso e 

especificação da provável data 
de liberação da carência

13.12

O empreendimento deve fazer 
o tratamento adequado à água 

escoada com resíduos de  
medicamentos, seguindo as  
recomendações do órgão de  

defesa sanitária
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Requisitos S /N Observações

13.13

Os registros de todo tratamento, 
incluindo data de aplicação do me-
dicamento veterinário, lote e par-

tida do produto, posologia, motivo 
do tratamento e data de liberação 

da carência devem ser feitos e estar 
disponíveis para consulta

13.14

Realização da matança de emergên-
cia, quando necessária, e destinação 
da carcaça, seguindo as recomenda-

ções do órgão de defesa sanitária

13.15

O empreendimento aquícola deve 
fazer a remoção dos organismos 

aquáticos mortos das estruturas de 
criação e efetuar os registros corres-
pondentes, diariamente, que devem 

estar disponíveis para consulta

13.16

O empreendimento deve destinar 
os organismos aquáticos recolhidos, 
como os demais resíduos orgânicos 
adequadamente, de forma que não 
possibilitem risco de contaminação, 
de acordo com a legislação vigente

13.17

Quando da implantação do vazio 
sanitário pelo órgão de defesa sa-
nitária animal, o repovoamento é 

realizado de acordo com a progra-
mação do referido órgão

13.18

O período de vazio sanitário e a 
forma de desinfecção do empreen-
dimento devem estar descritos em 

procedimento ou plano de sanidade 
animal do empreendimento aquí-
cola, de acordo com a legislação 

vigente. Os registros devem estar 
disponíveis (plano ou programa)

13.19

O empreendimento deve implemen-
tar medidas de biossegurança e/ou 
controle de acesso ao empreendi-

mento 

13.20

Todos os veículos que entram nas 
áreas de criação são registrados e 

desinfetados com agentes recomen-
dados ao entrar no empreendimen-
to aquícola, por meio de barreiras 
sanitárias, como pulverização dos 

veículos, arcos ou vala sanitária. Os 
registros devem estar disponíveis 

para consulta
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13.21

Os resíduos dos processos de de-
sinfecção de instalações, equipa-
mentos e veículos de transportes 

devem ser direcionados, utilizando 
procedimentos que previnam a 

contaminação de outros ambientes 
e populações de organismos aquáti-

cos com material infeccioso

13.22

A escolha do agente de desinfec-
ção a ser utilizado deve ser feita de 

acordo com sua eficácia microbioló-
gica, segurança para os organismos 
aquáticos e meio ambiente, e este 
agente deve possuir registro junto 

ao órgão competente

14 OCORRÊNCIA DE OFF FLAVOR

14.1
O empreendedor deve realizar tes-
tes sensoriais para a verificação da 

ocorrência de off flavor

14.2
Em caso de detecção de off flavor, o 

comprador é informado

15 RESÍDUOS E EFLUENTES

15.1

O empreendimento deve fazer o 
planejamento e implementar medi-
das para reduzir, reutilizar ou reci-

clar os resíduos sólidos

15.2
O empreendimento deve fazer a 

utilização de recipientes adequados 
para a coleta de resíduos

15.3
O empreendimento deve realizar 

separação e coleta seletiva, quando 
não existente no município

15.4

O empreendimento aquícola deve 
destinar os produtos químicos e os 

medicamentos não utilizados ou 
com validade expirada, como resí-

duos químicos

15.5

Embalagens vazias dos produtos 
veterinários e medicamentos devem 

ser descartadas de acordo com a 
legislação vigente

15.6
O empreendimento deve dispor de 
local específico e restrito para resí-

duos sólidos contaminantes

15.7

Quanto aos organismos aquáticos 
mortos recolhidos, bem como os 
demais resíduos orgânicos, o em-

preendimento deve destiná-los 
adequadamente, de forma que não 
possibilitem risco de contaminação
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Requisitos S /N Observações

15.8

O empreendimento deve dispor 
de planejamento para prevenir e 

mitigar falhas dos sistemas de trata-
mento e coleta utilizados e medidas 

para prevenir a contaminação das 
águas residuais por produtos tóxi-

cos ou perigosos

15.9

O empreendimento deve planejar e 
implementar medidas para minimi-
zar os impactos provocados pelos 

efluentes líquidos ao meio ambien-
te e à saúde pública

16

O empreendimento aquícola deve 
estar legalizado ou em processo de 
regularização junto ao órgão gover-
namental competente (especificar 

andamento do processo)

Assinatura: Hora e data:

*Informações que devem constar no estudo da viabilidade:

Aspecto Informações S/N Especificações

Técnico 

Sistema ou processo produtivo, 
tecnologia, estruturas, máquinas, 

equipamentos, recursos humanos, 
leiaute, fluxogramas 

Mercadológico 

Estrutura de mercado, abrangência, 
concorrência, clientela-alvo, canais 
de comercialização, estratégia de 

mercado 

Econômico 
Custos, receitas e resultados (mar-
gem bruta, renda líquida, ponto de 

equilíbrio) 

Financeiro 
Investimento, financiamento, fluxo 

financeiro e rentabilidade 

Legal 
Legislação fiscal, trabalhista, leis  

orgânicas 

Administrativo 
Organograma, estrutura de cargos e 

salários, funções administrativas 
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1 IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO AQUÍCOLA

NOME DO EMPREENDIMENTO: 

NOME DO PRODUTOR: 

LOCAL: DATA:

TÉCNICO: 

Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

1.1

Localização do empreendi-
mento: áreas com monito-

ramento oficial pelo PNCMB 
(aplicável quando o progra-

ma estiver estabelecido)

INI MPA MAPA nº 7,  
de 08 de maio de 2012

1.2

Cumprimento das etapas 
para a obtenção do Registro 
Geral da Atividade Pesquei-

ra (RGP) na categoria de 
aquicultor 

IN MPA nº 6, de 19  
de maio de 2011 

1.3 Licenciamento ambiental 

Resolução Conama nº 413, de 
26 de junho de 2009, deven-
do também seguir as legisla-
ções dos órgãos estaduais do 

meio ambiente

1.4

Recomendação:

Áreas fora do PNCMB:  
suspensão da colheita dos  

moluscos 

Suspensão da produção 
quando um órgão ambiental 

manda ou quando nota ou 
sabe de algum incidente, 

para retirar os moluscos da 
água

Comprometimento do pro-
duto: águas de cultivo conta-
minadas, florações de algas 
nocivas, descarga de esgoto 
doméstico, vazamentos de 
produtos químicos, entre 

outros

1.5

Recomendação:

Conhecimento e acompa-
nhamento do plano diretor

Existência de documentos 
mostrando o plano diretor 
(destaque: gerenciamento 
costeiro do local, visando 

prevenir problemas futuros)

1.6 Controle dos documentos

Organização dos documen-
tos em arquivos, sistema de 

documentação informatizado 
etc.

1.7 Transparência 
Acessibilidade às informa-

ções e documentação

Anexo 2 – LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA A PRODUÇÃO DE MOLUSCOS BIVALVES
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2 Pessoal
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

2.1 Segurança do trabalho

2.1.1
Presença de áreas de con-
vivência em número sufi-

ciente 

Número de toaletes, vestiá-
rios e refeitórios

2.1.2
Áreas de convivência segu-
ras e livres do acúmulo de 

lixo e outros perigos

2.1.3
Fornecimento de equipa-

mentos de proteção indivi-
duais aos funcionários

Fornecimento de botas, luvas, 
roupas de proteção, óculos, 
máscaras, bem como o uso 

destes e de outros EPI pelos 
trabalhadores na área de pro-
dução e na higienização das 

instalações

Trabalhadores devem usar 
chapéu e protetor solar ao ar 

livre

Protetores auriculares quan-
do motores forem usados

2.1.4
Treinamento para uso  

correto dos EPI
Registros de treinamento

2.1.5
Unidade de trabalho com 

proteção contra sol e chuva

2.1.6
Monitoramento dos aciden-

tes e ações corretivas
Registros e documentação 

das ações corretivas

2.1.7

Recomendação: 

Equipamentos para o levan-
tamento das lanternas ou 

redes acoplados aos barcos 
e balsas

Guindastes nos barcos para 
evitar desgastes físicos dos 

funcionários

2.2 Higiene pessoal

2.2.1

Especificações sobre a fre-
quência e métodos adequa-
dos para a higienização das 

mãos

Cartazes ensinando a lavar as 
mãos, indicando a frequência 

necessária

(IT sobre lavagem de mãos)

2.2.2

Proteção dos ferimentos nas 
mãos ou antebraços com 

curativos impermeáveis ade-
quados 

IT sobre como proceder caso 
o funcionário tenha uma feri-

da nas mãos

2.2.3
Instruções sobre práticas 

indesejáveis durante o ma-
nuseio do pescado

IT: ao manusear animais e es-
truturas de cultivo, é proibido 

fumar
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2 Pessoal
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

2.2.4

Orientações sobre a necessi-
dade de consultas médicas, 
quando sintomas de doen-
ças relevantes para o traba-

lho forem observados

Registros

2.2.5
Regras de higiene pessoal 

para visitantes

IT: visitantes não devem en-
trar em contato com os ani-
mais e devem usar os equi-

pamentos de proteção, assim 
como os funcionários etc.

2.3 Capacitação profissional

2.3.1
Técnicos e consultores re-
gistrados nos respectivos 

Conselhos de Classe

Técnicos qualificados: identi-
ficação dos técnicos

2.3.2

Capacitação dos funcioná-
rios novos e treinamento 
de reciclagem periódica: 
critérios de boas práticas 

de higiene pessoal, saúde e 
segurança do trabalho, hi-
gienização das instalações, 
bem-estar animal e preser-

vação ambiental

Registro das orientações da-
tadas e assinadas pelos fun-

cionários

2.3.3

Recomendação: Reuniões 
para avaliação do trabalho, 

troca de experiências e ajus-
tes nas técnicas empregadas

Livro ata de reuniões

2.3.4
Recomendação: Apoio ao 

desenvolvimento profissio-
nal

Estímulo aos trabalhadores 
na busca por programas de 

alfabetização ou qualificação 
profissional

2.3.5

Recomendação: Facultar aos 
trabalhadores a possibilida-
de de apresentarem propos-

tas temáticas de formação

2.3.6

Recomendação: Parcerias 
com empresas de formação, 
escolas e universidades para 

a redução dos custos, em 
seus planos de formação
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3 Armazenamento de produtos químicos
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

3.1 Somente quando forem usados produtos químicos no empreendimento aquícola:

3.1.1
Registro de todos os pro-
dutos químicos usados na 

produção

Inventário de todos os pro-
dutos químicos utilizados no 

empreendimento

3.1.2
Armazenamento adequado 

dos produtos químicos

Local separado para o arma-
zenamento; acesso limitado 

a pessoas autorizadas e capa-
citadas 

3.1.3
Produtos com especifica-

ções de uso 

 Indicação, cuidados no ar-
mazenamento, administração 

e conservação

3.1.4
Produtos químicos registra-
dos junto ao órgão compe-

tente
Verificação in loco

4  Higienização das instalações, materiais e equipamentos 
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

4.1

Procedimentos operacio-
nais padronizados de higie-

ne das instalações, mate-
riais e equipamentos

Inventário de todos os pro-
dutos químicos utilizados no 

empreendimento

4.2

Equipamentos, utensílios, 
bancadas, entre outros ma-
teriais, em bom estado de 
conservação, construídos 

de materiais impermeáveis, 
de fácil limpeza e higieniza-

ção e capazes de suportar 
limpezas e desinfecções 

frequentes

Evitar o uso de madeira nas 
bancadas, cabo das facas,  

entre outros

Itens que não sejam de ferro

Itens preferencialmente em 
aço inoxidável, pedra lisa ou 

azulejo com rejunte  
impermeável

4.3

Limpeza adequada do 
maquinário usado em dife-
rentes empreendimentos 

aquícolas

POP de limpeza do  
maquinário
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5 Cultivo
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

5.1 Controle e monitoramento da água 

5.1.1
Cumprimento das leis e 

regulamentos locais rela-
tivos à qualidade da água 

Cumprimento dos 
critérios de qualida-
de segundo Resolu-
ção do Conama nº 

357/2005 ou outras

5.1.2
Análises da água do cul-

tivo

Frequência e registro 
das análises

Análise da água de 
abastecimento

Análise da água do 
mar

Monitoramento de 
algas nocivas  

(Dinophysis sp.,  
Gymnodinium sp., 

pseudo-nitzchia sp)

5.1.3

Recomendação:

Nos casos em que o 
PNCMB não estiver im-
plementado: busca da 

participação de universi-
dades e poder executivo 
público na busca de so-

luções alternativas para a 
garantia da segurança do 
alimento (evitar a conta-

minação microbiológica e 
química)

5.1.4

Operações de manejo 
usando água com no mí-
nimo a mesma qualidade 
da água usada no cultivo, 
quando se tratar de água 
salgada, e potável, quan-

do for de água doce

Análise da água de 
manejo

5.1.5
Recomendação: Presença 
de pressurizador de água 

Utilização no jatea-
mento das lanternas 
e limpeza das estru-

turas de cultivo

5.2 Obtenção das formas jovens dos moluscos bivalves

5.2.1

Recomendação: Visitas 
aos fornecedores (veri-
ficação das instalações 
e das boas práticas do 

local)
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5 Cultivo
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

5.2.2
Comprovação da origem 

das formas jovens

Nota fiscal, declara-
ção, nota de produtor, 

GTA e recibo, por 
exemplo

A obtenção das formas 
jovens somente deve 

ser permitida quando:

- oriundas de laborató-
rios registrados junto 

ao Ministério da Pesca e 
Aquicultura; Ministério 

da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e/ou 

outro órgão compe-
tente

- extraídas de ambiente 
natural e autorizado na 
forma estabelecida pela 

legislação pertinente 
(para empreendimentos 
aquícolas instalados nas 

regiões Sul e Sudeste 
do Brasil, que cultivam 

o mexilhão perna, 
conforme legislação 

vigente 

- obtidas por meio de 
fixação natural em cole-
tores artificiais, seguin-

do os procedimentos 
estabelecidos na legis-

lação pertinente  

5.2.3

Cumprimento da legis-
lação vigente para a in-

trodução, reintrodução e 
transferência dos molus-
cos bivalves cultivados 

nas águas continentais e 
marítimas brasileiras

- Ibama nº 145, de 29 
de outubro de 1998

5.2.4
Verificação da uniformi-
dade do lote no recebi-

mento das formas jovens 

5.2.5

Animais geneticamente 
modificados devem ser 
proibidos no empreen-

dimento

Para efeitos de aplica-
ção da Norma Técnica 
ABNT NBR 16376:2015 
- Aquicultura - Cultivo 
de moluscos bivalves 
- Requisitos básicos, é 
permitida a criação de 

moluscos triploides 
ou tetraploides
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5 Cultivo
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

5.2.6

Recomendação: Testes 
de desempenho das 

formas jovens produ-
zidas 

Registros

5.3 Densidade de povoamento

5.3.1
Respeito às densidades 

de povoamento 

Comprovação de que as 
densidades relacionadas ao 

tamanho dos bivalves nas di-
ferentes fases de desenvolvi-
mento e sistema de produção 
são adequadas aos indicado-
res técnicos estabelecidos e 
consolidados na literatura

6 Gestão do cultivo 
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

6.1 Flutuadores

6.1.1

Posicionamento unifor-
me e orientação das es-
truturas de exploração 
visíveis, exceto quando 

especificado por lei

Flutuadores do sistema de 
cultivo long line devem obe-
decer aos critérios técnicos 

de fotoproteção, flutuabilida-
de e resistência (uniformida-
de e diminuição do impacto 

visual)

6.1.2
Recomendação: Flutua-

dores visíveis

Devem ser de cor uniforme, 
exceto onde especificado de 

outra forma por lei (se aplicá-
vel à área de cultivo)

6.2 Boas práticas de manejo para o bem-estar animal 

6.2.1
Manutenção dos siste-

mas de cultivo

Registros de manutenção

Monitoramento das incrus-
tações

Monitoramento da frequên-
cia de manejo do cultivo, 

presença de um calendário 
de manejo

Manejo realizado em am-
biente coberto

Devem ser man-
tidos registros 
atualizados do 

manejo das estru-
turas de cultivo 
(que podem ser 
caixas, baldes, 

lanternas ou cor-
das), contendo 
a data em que 

foram instaladas 
e manejadas, a 
localização das 

estruturas, assim 
como a mortali-

dade encontrada

6.2.2
Limpeza periódica das 
estruturas de cultivo 

Para facilitar a circulação de 
água e alimentos para os 

moluscos
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7 Sanidade e biossegurança
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

7.1.1

Garantia de que as formas 
jovens dos animais intro-
duzidos na fazenda apre-
sentem atestado sanitário 
emitido pelo médico ve-

terinário responsável pelo 
laboratório fornecedor

Registros

7.1.2

Guia de Trânsito Animal 
(GTA) emitida pela auto-
ridade competente, com-
provando sua qualidade, 

segundo normas do PNCMB

Registros

7.2 Medidas de gerenciamento de animais mortos

7.2.1 Registro de mortalidade

 Remoção dos animais  
mortos 

Registros correspondentes 
Destino adequado aos ani-
mais mortos (de forma que 

não possibilitem risco de 
contaminação ao ambiente, 
em acordo com a legislação 

vigente)

7.3 Colheita

7.3.1

Procedimentos adequados 
de limpeza e desinfecção 

dos recipientes, caixas plás-
ticas e materiais utilizados 
na colheita, anteriormente 

à sua utilização

6 Gestão do cultivo 
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

6.2.3

Recomendação: Evitar ao 
máximo o esmagamento 
dos moluscos durante as 

etapas de povoamento, ma-
nejo e colheita  

6.3 Controle de incrustantes, parasitas e competidores

6.3.1

Procedimentos eficientes 
de controle de incrustantes, 

parasitas e competidores, 
utilizando medidas preven-

tivas (evitar a destruição 
desnecessária da vida sel-

vagem)

Quando aplicável, o castigo 
deve ser realizado em todas 
as etapas da criação como 
forma preventiva ao esta-

belecimento de organismos 
incrustantes e predadores

6.3.2

Remoção dos incrustantes 
em locais onde os possíveis 
odores não sejam transmi-
tidos para as propriedades 

adjacentes
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8 Resíduos e emissões
Requisitos Indicadores (S) (N) Observações

8.1 Destinação de resíduos

8.1.1
Descarte adequado de re-

síduos

Medidas para reduzir, reuti-
lizar ou reciclar os resíduos 
oriundos do cultivo de mo-

luscos bivalves (por exemplo, 
compostagem, reciclagem)

Não jogar no mar

Presença de área afastada 
para enterrar

Incinerador, outros

8.1.2

Local específico e vedado 
para resíduos contaminan-

tes, caso haja, de acordo 
com a legislação vigente

8.1.3

Planejamento para prevenir 
e mitigar falhas dos siste-

mas de tratamento e coleta 
utilizados e medidas para 
prevenir a contaminação 
das águas residuais por 

produtos tóxicos ou peri-
gosos

8.2 Emissões de ruídos, gases e odores

8.2.1
Recomendação: Controle 
de Luzes, ruídos e odores 
provenientes da fazenda

Presença de lista com todas 
as fontes de ruído, luz e odor 
provenientes da fazenda. As 

ações apropriadas devem ser 
realizadas para reduzi-los

Área adequada para o arma-
zenamento de materiais que 

podem gerar odor

8.2.2

Recomendação: Planejar e 
implementar medidas para 
minimizar a emissão de ga-
ses e odores provenientes 
das suas atividades, veícu-
los, instalações e equipa-

mentos 

Medidas para eliminação 
de odores provenientes das 

operações do  
empreendimento 
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NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

O QUE É SUSTENTABILIDADE?

É produzir de forma a suprir as necessidades atuais dos seres humanos sem comprometer 
o futuro das próximas gerações. Logo, é produzir levando em consideração as questões 
social, econômica e ambiental.

POR QUE A SUSTENTABILIDADE É IMPORTANTE?

A aquicultura é a atividade que vem crescendo no Brasil devido ao seu potencial para pro-
duzir alimento. Para garantir que a atividade tenha continuidade em seu crescimento, a sus-
tentabilidade tem uma grande importância nesse processo.

Produzir com  
qualidade, respeitando 

a natureza e o ser  
humano

Anexo 3 – EXEMPLO DE MATERIAL PARA A SENSIBILIZAÇÃO E TREINAMENTO DE 
COLABORADORES E FUNCIONÁRIOS
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Você possui o 
 registro de aquicultor?

Você possui algum  
documento que legalize 

o uso dos corpos d’agua?

COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Certifique-se dos cumprimentos das leis ambientais. 

 – Realize biometrias para acompanhar o desenvolvimento dos animais e classificá-los 
de acordo com a categoria. 

Paquímetro Balança
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NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

    COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Alimente os animais com a quantidade de ração suficiente, de forma a não ter sobras. 

 – Utilize ração balanceada. 

 – Evite fugas, mantendo as saídas de água com telas limpas.
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COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Trate a água que sai dos viveiros ou utilize essa água para irrigar plantações. 

 – A água que sai deve estar dentro dos parâmetros, segundo a Resolução  
Conama nº 430, de 30 de maio de 2011. 

 – O pH deve estar entre 5 e 9. 
 – Não elevar a temperatura do corpo d’água receptor mais que 3°C. 
 – Garantir a ausência de materiais flutuantes.

COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Use lagoas de decantação e tratamento para efluentes. 

 – Dê preferência às espécies nativas, de acordo com a sua região. 

Antes Depois
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NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?
 – Não use hormônios e antibióticos nos animais.

 – Utilize os resíduos gerados pelo processamento do pescado produzido (farinha 
de peixe, conchas para artesanato etc.).

COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Dê preferência aos trabalhadores locais.

Ao contratar 
pessoas da localidade 
você estará ajudando 
no desenvolvimento 

local.

 – Pague o salário justo, definido por lei.

 – Não pague em peixe ou churrasco.

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃO | NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA | ANEXO 3

PÁGINA 333



57

GUIA DE IMPLEMENTAÇÃONORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

NO
RM

AS
 TÉ

CN
ICA

S D
A A

QU
ICU

LTU
RA

GU
IA

 DE
 IM

PL
EM

EN
TA

ÇÃ
O

Caso o visitante tenha 
estado em outra fazenda 
aquícola, certifique-se de 

que ele não seja veículo de 
alguma enfermidade para os 

seus animais.

COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Disponibilize equipamentos de proteção individual para os funcionários.

 – Faça controle de visitantes.
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NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Utilize pedilúvio e rodolúvio Limpe os equipamento após a utilização.

 – Limpe os equipamento após a utilização.

É de suma importância a limpeza 
adequada dos equipamentos, utilizan-

do os desinfetantes na concentração 
correta (excesso de desinfetante polui 
o meio ambiente e a escassez não de-

sinfeta, permitindo o desenvolvimento 
de micro-organismos).
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Tomar banho antes 
do processamento e até 

mesmo antes de manejos 
diários ajuda na qualidade 
do alimento e na saúde do 

trabalhador

COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Práticas de higiene no cultivo e processamento são muito importantes para a 
qualidade do alimento (por exemplo, lavar as mãos).

Fonte: Anvisa
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NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Esteja sempre atualizado, lendo revistas, jornais, livros e cartilhas que abordem 
este assunto.

Na internet você 
encontrará muitas 

informações nos sites 
do governo (Inmetro 

,MPA, Ibama, Conama, 
Secretarias etc.).

Procure o técnico 
da secretaria do seu 

município, da secretaria 
do estado, zootecnistas 
e médicos veterinários 
que se aprofundaram 
nesse estudo para lhe 

orientar da melhor  
forma possível.

 – Procure pessoas capacitadas a orientar.
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COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Fique atento ao bem-estar animal, pois tem relação direta com a qualidade do 
alimento.

 – Evite altas densidades de animais.

 – Não pise nos animais no momento da extração; utilize ferramentas que não 
quebrem conchas ou façam feridas na pele dos animais.

COMO POSSO TOMAR ATITUDES SUSTENTÁVEIS EM MINHA PROPRIEDADE?

 – Certifique-se de que os parâmetros da água não estejam sofrendo grandes  
variações (ph, oxigênio dissolvido, transparência, turbidez, amônia etc.).
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NORMAS TÉCNICAS DA AQUICULTURA

O QUE EU GANHO COM ATITUDES SUSTENTÁVEIS?

 – Diminuição de desperdício, ou seja, uma maior lucratividade.

Adotando as boas prá-
ticas, a produtividade 
consequentemente irá 

aumentar; logo, o lucro 
será maior.

 – Qualidade do alimento.
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O melhor marketing é 
o consumidor satisfeito 
em adquirir um produto 

de qualidade.

O QUE EU GANHO COM ATITUDES SUSTENTÁVEIS?

 – Maior confiança do consumidor.

 – Permitir que a geração futura tenha acesso aos recursos naturais. 
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RESOLUÇÃO nº 413, DE 26 DE JULHO DE 2009
Publicada no DOU nº 122, de 30 de junho de 2009, págs. 126-129

Correlações:

• Alterada pela Resolução 459/2013 (acrescenta § 5º ao art. 6º; acrescenta §§ 1º, 2º e 3º ao art. 9º;
nova redação ao inciso II do art. 10; acrescenta o art. 23-A; acrescenta o anexo VIII)

Dispõe sobre o licenciamento ambiental da
aquicultura, e dá outras providências

O  CONSELHO  NACIONAL DO  MEIO  AMBIENTE  –  CONAMA,  no  uso  da
competência que lhe é conferida pelo art. 8o, inciso I, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e tendo
em vista o disposto em seu Regimento Interno, e o que consta do Processo nº 02000.000348/2004-64, e

Considerando a função sócio-ambiental  da propriedade,  prevista  nos artigos 5°,  inciso
XXIII, 170, inciso VI, 182 § 2°, 186, inciso II e 225 da Constituição Federal;

Considerando que a outorga de direitos de uso de recursos hídricos, conforme a Lei n°
9.433 de 08 de janeiro de 1997, tem como objetivos assegurar o controle qualitativo e quantitativo dos
usos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água; 

Considerando que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
municípios fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar conforme o inciso
VIII do Art. 23 da Constituição Federal; 

Considerando  os  dispositivos  do  Decreto  4895/03  e  suas  regulamentações,  os  quais
dispõem sobre os procedimentos relativos à autorização de uso de espaços físicos de corpos d’água de
domínio da União para fins de aquicultura;

Considerando o disposto na Resolução CONAMA n° 357 de 17 de março de 2005, que
dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem
como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências; 

Considerando o disposto na Resolução CONAMA n° 369 de 28 de março de 2006, que
estabelece diretrizes para os casos excepcionais de intervenção ou supressão de vegetação em Áreas de
Preservação Permanente; 

Considerando a Resolução CONAMA n° 312, de 10 de outubro de 2002, que trata do
licenciamento  ambiental  da  carcinicultura  na  zona  costeira,  não  inclui  os  demais  segmentos  da
aquicultura no seu escopo;

Considerando a Resolução CONAMA n° 237 de 19 de dezembro de 1997;

Considerando  os  benefícios  nutricionais,  sociais,  ambientais  e  econômicos  que  estão
geralmente associados ao desenvolvimento sustentável e ordenado da aquicultura;

Considerando a necessidade de ordenamento e controle da atividade aquícola com base
numa produção ambientalmente correta com todos os cuidados na proteção dos remanescentes florestais
e da qualidade das águas, inclusive em empreendimentos já existentes, resolve:

Art.  1o Esta  Resolução  tem  como  objeto  estabelecer  normas  e  critérios  para  o
licenciamento ambiental da aquicultura. 

§  1o O  disposto  nesta  Resolução  não  se  aplica  aos  empreendimentos  relativos  à
carcinicultura em zona costeira, objeto da Resolução CONAMA n° 312, de 10 de outubro de 2002. 

§ 2o No caso do licenciamento ambiental de empreendimentos aquícolas localizados em
águas  de  domínio  da  União,  além  do  disposto  nesta  Resolução,  deverão  ser  seguidas  as  normas
específicas para a obtenção de Autorização de Uso de espaços físicos de corpos d’água de domínio da
União. 
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§  3o A licença  prévia  ou  licença  única  ambiental  deverá  ser  apresentada  ao  órgão
responsável para obtenção da Autorização referida no § 2º. 

Art. 2o Os procedimentos estabelecidos nesta Resolução, aplicam-se, em qualquer nível de
competência, ao licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos de aquicultura, sem prejuízo
dos  processos  de  licenciamento  já  disciplinados  pelos  Estados,  Municípios  e  Distrito  Federal  em
legislações específicas, considerando os aspectos ambientais locais.

Art. 3o Para efeito desta Resolução são adotados os seguintes conceitos:

I - Aquicultura: o cultivo ou a criação de organismos cujo ciclo de vida, em condições
naturais, ocorre total ou parcialmente em meio aquático; 

II  -  Área Aquícola:  espaço físico contínuo em meio aquático,  delimitado,  destinado a
projetos de aquicultura, individuais ou coletivos; 

III - Espécie alóctone ou exótica: espécie que não ocorre ou não ocorreu naturalmente na
UGR considerada;

IV - Espécie nativa ou autóctone: espécie de origem e ocorrência natural em águas da
UGR considerada;

V - Formas jovens: alevinos, girinos, imagos, larvas, mudas de algas marinhas destinados
ao cultivo, náuplios, ovos, pós-larvas e sementes de moluscos bivalves;

VI - Manifestação prévia dos órgãos e entidades gestoras de recursos hídricos: qualquer
ato administrativo emitido pela autoridade outorgante competente, inserido no procedimento de obtenção
da outorga de direito de uso de recursos hídricos, que corresponda à outorga preventiva, definida na Lei
n° 9.984, de 17 de julho de 2000, destinada a reservar vazão passível de outorga, possibilitando aos
investidores o planejamento de empreendimentos que necessitem desses recursos; 

VII  -  Parque  Aquícola:  espaço  físico  contínuo  em  meio  aquático,  delimitado,  que
compreende um conjunto de áreas aquícolas afins, em cujos espaços físicos intermediários podem ser
desenvolvidas a outras atividades compatíveis com a prática de aquicultura; 

VIII  -  Porte  do  empreendimento  aquícola:  classificação  dos  projetos  de  aquicultura
utilizando como critério a área ou volume efetivamente ocupado pelo empreendimento, com definição de
classes correspondentes a pequeno, médio e grande porte; 

IX - Potencial de severidade das espécies: critério baseado na característica ecológica da
espécie e no sistema de cultivo a ser utilizado;

X - Potencial  de impacto ambiental:  critério de classificação dos empreendimentos de
aquicultura em função de seu porte e do potencial de severidade das espécies;

XI - Sistema de Cultivo: conjunto de características ou processos de produção utilizados
por empreendimentos aquícolas, sendo dividido nas modalidades Intensiva, Semi-Intensiva e Extensiva; 

XII - Sistema de Cultivo Extensivo: sistema de produção em que os espécimes cultivados
dependem principalmente de alimento natural disponível, podendo receber complementarmente alimento
artificial e tendo como característica a média ou baixa densidade de espécimes, variando de acordo com
a espécie utilizada.  

XIII - Sistema de Cultivo Intensivo: sistema de produção em que os espécimes cultivados
dependem integralmente da oferta de alimento artificial, tendo como uma de suas características a alta
densidade de espécimes, variando de acordo com a espécie utilizada;

XIV - Sistema de Cultivo Semi-Intensivo:  sistema de produção em que os espécimes
cultivados dependem principalmente da oferta de alimento artificial, podendo buscar suplementarmente
o alimento natural disponível, e tendo como característica a média ou baixa densidade de espécimes,
variando de acordo com a espécie utilizada; 

XV  -  Unidade  Geográfica  Referencial  (UGR):  a  área  abrangida  por  uma  região
hidrográfica, ou no caso de águas marinhas e estuarinas, faixas de águas litorâneas compreendidas entre
dois pontos da costa brasileira, listadas abaixo: 

a) UGR de águas continentais, as regiões hidrográficas definidas na Resolução do CNRH
n° 32, de 15 de outubro de 2003, listadas abaixo: 
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1. Região Hidrográfica Amazônica 

2. Região Hidrográfica do Tocantins-Araguaia 

3. Região Hidrográfica Atlântico Nordeste Ocidental 

4. Região Hidrográfica do Parnaíba 

5. Região Hidrográfica Atlântico Nordeste Oriental 

6. Região Hidrográfica do Rio São Francisco 

7. Região Hidrográfica Atlântico Leste 

8. Região Hidrográfica Atlântico Sudeste 

9. Região Hidrográfica Atlântico Sul 

10. Região Hidrográfica do Uruguai 

11. Região Hidrográfica do Paraná 

12. Região Hidrográfica do Paraguai 

b) UGR de águas estuarinas e marinhas brasileiras: 

1. Norte - do Estado do Amapá até Cabo Frio (lat. 22° 52’ 46’’ - long. 42° 01’ 07’’), no
Estado do Rio de Janeiro; 

2. Sul - de Cabo Frio (lat. 22° 52’ 46’’ - long. 42° 01’ 07’’), no Estado do Rio de Janeiro,
até o Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 4o O Porte dos Empreendimentos Aquícolas será definido de acordo com a sua área
ou volume, para cada atividade, conforme tabela 1 do Anexo I.

Art.  5o O  Potencial  de  severidade  das  espécies  utilizadas  pelo  empreendimento  será
definido  conforme a  relação entre  a  espécie  utilizada  e  o  tipo  de  sistema de  cultivo  utilizado  pelo
empreendimento, observando os critérios estabelecidos na Tabela 2 do Anexo I:

§ 1o Nos empreendimentos aquícolas com cultivo de várias espécies prevalecerá, para fins
de enquadramento, na tabela de que trata o caput, o caso mais restritivo em termos ambientais.

§ 2o Os empreendimentos que utilizem policultivo ou sistemas integrados que demonstrem
a melhor utilização dos recursos e a redução de resíduos sólidos e líquidos, bem como os que possuem
sistemas de tratamentos de efluentes ou apresentem sistemas de biossegurança poderão ser enquadrados
numa das classes de menor impacto.

Art.  6o Para  a  definição  dos  procedimentos  de  licenciamento  ambiental,  os
empreendimentos de aquicultura serão enquadrados em uma das nove classes definidas na Tabela 3 do
Anexo I, conforme a relação entre o porte do empreendimento aquícola e o potencial de severidade da
espécie utilizada no empreendimento, constantes, respectivamente, das tabelas 1 e 2 do Anexo I desta
Resolução.

§ 1o Os empreendimentos aquícolas de pequeno porte, independentemente do potencial de
severidade das espécies (PB, PM e PA) e os de médio porte com baixo potencial de severidade das
espécies  (MB)   poderão,  a  critério  do  órgão  ambiental  licenciador,  ser  licenciados  por  meio  de
procedimento simplificado de licenciamento ambiental, conforme documentação mínima constante do
Anexo II, desde que:

I - não estejam em regiões de adensamento de cultivos aquícolas, assim definido pelo
órgão ambiental licenciador; 

II  -  não seja ultrapassada a capacidade de suporte dos ambientes aquáticos dulcícolas
públicos;

III - não demandem a construção de novos barramentos de cursos d’água.

IV - não se encontrem em trecho de corpo d’água que apresente floração recorrente de
cianobactérias  acima dos  limites  previstos  na  Resolução Conama 357/05,  e  que  possa  influenciar  a
qualidade da água bruta destinada ao abastecimento público.
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§ 2o Nos casos dos empreendimentos aquícolas de pequeno porte e baixo potencial de
severidade da espécie (PB), a critério do órgão ambiental licenciador, o licenciamento ambiental poderá
ser  efetuado  mediante  licença  única,  compreendendo  a  localização,  instalação  e  operação  do
empreendimento,  ou documento equivalente previsto na legislação do órgão ambiental  licenciador,  e
desde que, obrigatoriamente, atenda aos critérios constantes no parágrafo anterior.

§ 3o  Os empreendimentos de pequeno porte com médio e alto potencial de severidade das
espécies  (PM  e  PA)  e  os  de  médio  porte  com  baixo  potencial  de  severidade  das  espécies  (MB)
enquadrados como passíveis do procedimento simplificado de licenciamento ambiental, conforme § 1º,
deverão apresentar, além dos documentos do Anexo II, a documentação mínima constante do Anexo IV.

§  4o Os  empreendimentos  das  demais  categorias  (MM, MA, GB e  GM e GA) serão
licenciados por meio do procedimento ordinário de licenciamento ambiental,  devendo apresentar,  no
mínimo, os documentos constantes do Anexo V.

§ 5o O disposto neste artigo não se aplica aos empreendimentos sujeitos ao licenciamento
simplificado de que trata o art. 9º. (Acrescentado pela Resolução no 459/2013)

Art. 7o Os empreendimentos de pequeno porte e que não sejam potencialmente causadores
de significativa degradação do meio ambiente poderão, a critério do órgão ambiental licenciador, desde
que cadastrados nesse órgão, ser dispensados do licenciamento ambiental.

Art.  8o Poderá  ser  admitido  um  único  processo  de  licenciamento  ambiental  para
empreendimentos de pequeno porte em regiões adensadas com atividades similares, desde que definido o
responsável legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. 

Art.  9o O  licenciamento  ambiental  de  parques  aquícolas  será  efetivado  em  processo
administrativo único e a respectiva licença ambiental englobará todas as áreas aquícolas. 

§ 1o  Poderá ser emitida licença ambiental única, por meio de procedimento simplificado, 
para os parques aquícolas que se situarem em reservatórios artificiais quando estes atenderem aos 
seguintes critérios:

I - enquadramento na capacidade de suporte do corpo hídrico para fins de aquicultura, de 
acordo com definição fornecida pelo órgão responsável pela outorga de direito de uso de recursos 
hídricos; e

II - utilização de espécie nativa ou autóctone; ou

III - utilização de espécie alóctone ou exótica, desde que sejam apresentadas medidas de mitigação dos 
impactos potenciais, conforme Anexo VIII. (Acrescentado pela Resolução no 459/2013)

§ 2o O disposto no inciso III do § 1º não se aplica aos parques aquícolas localizados nas 
Regiões Hidrográficas Amazônica e do Paraguai. (Acrescentado pela Resolução no 459/2013)

§ 3o Para o procedimento simplificado previsto no § 1º deverá ser apresentado: 

I - documentação mínima solicitada para o procedimento simplificado de licenciamento 
ambiental com licença ambiental única, conforme Anexo II;

II - anteprojeto técnico do empreendimento, acompanhado de anotação ou registro de 
responsabilidade técnica;

III - autorização de desmatamento ou de supressão de vegetação, expedida pelo órgão 
ambiental competente, quando for o caso;

IV - estudo ambiental do empreendimento, conforme Anexo V;

V - programa de monitoramento ambiental, conforme Anexo VI; e

VI - medidas de mitigação dos impactos potenciais quando da utilização de espécies 
alóctones ou exóticas, conforme Anexo VIII.” (Acrescentado pela Resolução no 459/2013)
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Art. 10. A instrução inicial do processo de licenciamento ambiental de empreendimentos 
de aquicultura deverá incluir os seguintes requisitos: 

I  -   apresentação pelo empreendedor de requerimento de licenciamento ambiental

II   classificação do empreendimento aquícola pelo órgão ambiental licenciador, conforme
Tabela 3 do Anexo 1.

II - classificação de empreendimento aquícola pelo órgão licenciador, conforme tabela 3
do Anexo I desta Resolução, exceto para os parques aquícolas que se enquadrem no § 1º do art. 9  desta
Resolução. (Nova redação dada pela Resolução no 459/2013)

III  -  apresentação  dos  documentos  e  das  informações  pertinentes,  referenciadas  nos
Anexos II e III desta Resolução, de acordo com o enquadramento do empreendimento quanto à tipologia
do licenciamento ambiental a ser utilizada. 

Art.  11.  O  órgão  ambiental  licenciador  deverá  exigir,  no  âmbito  do  processo  de
licenciamento ambiental,  os seguintes documentos expedidos pelo órgão gestor de recursos hídricos,
quando couber: 

I - Manifestação prévia, na fase da licença ambiental prévia.

II  -  Outorga  de  direito  de  uso  de  recursos  hídricos,  na  fase  da  licença  ambiental  de
operação ou no licenciamento ambiental em etapa única. 

Parágrafo único. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser exigida na
fase de licença ambiental de instalação, se houver a utilização de água nessa fase.

Art.  12.  Na  ampliação  de  empreendimentos  de  aquicultura  deverão  ser  apresentados
estudos ambientais referentes ao seu novo enquadramento, com base nesta Resolução. 

Art. 13.  A edificação de instalações complementares ou adicionais do empreendimento,
assim  como  a  permanência  no  local  de  equipamentos  indispensáveis,  só  será  permitida  quando
previamente caracterizadas no memorial descritivo do projeto e devidamente autorizadas pelos órgãos
competentes.

Art. 14. A atividade de aquicultura somente será permitida quando houver a utilização de
espécies autóctones ou nativas, ou, no caso de espécies alóctones ou exóticas, quando constar de ato
normativo federal específico que autorize a sua utilização.

Art. 15. O uso de formas jovens na aquicultura somente será permitido:

I - quando fornecidas por laboratórios registrados junto ao órgão federal no que compete à
sanidade e devidamente licenciados pelo órgão ambiental competente; 

II - quando extraídas de ambiente natural e autorizado na forma estabelecida na legislação
pertinente;

III  -  quando  se  tratar  de  moluscos  bivalves  obtidos  por  meio  de  fixação  natural  em
coletores artificiais, devidamente autorizados pelos órgãos competentes. 

§ 1° A hipótese prevista no inciso II somente será permitida quando se tratar de moluscos
bivalves, algas macrófitas ou, quando excepcionalmente autorizados pelo órgão ambiental competente,
de outros organismos.

§  2o O  aquicultor  é  responsável  pela  comprovação  da  origem  das  formas  jovens
introduzidas nos cultivos. 

§ 3o Nos casos de organismos provenientes de fora das fronteiras nacionais deverá ser
observada a legislação específica, não sendo exigido licenciamento ambiental do laboratório de origem. 

Art.  16.  Para as  etapas  de licenciamento ambiental  de unidades  produtoras  de formas
jovens de organismos aquáticos deverá ser cumprido o disposto no termo de referência elaborado pelo
órgão ambiental licenciador, observadas as informações mínimas listadas no Anexo VII, de acordo com a
sua pertinência, sem prejuízo de outras informações que sejam consideradas relevantes.

Art. 17. O licenciamento ambiental de empreendimentos de aquicultura em Zona Costeira
deve observar  os  critérios e  limites  definidos no Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro,  Plano
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Nacional de Gerenciamento Costeiro, Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro e Planos Locais de
Desenvolvimento  da  Maricultura  (PLDM),  sem  prejuízo  do  atendimento  aos  demais  instrumentos
normativos de uso dos recursos pesqueiros.

Parágrafo  único.  A  inexistência  dos  critérios  e  limites  definidos  nos  instrumentos
constantes do caput não impossibilita o licenciamento ambiental de empreendimentos de aquicultura. 

Art.  18.  Os  empreendimentos  de  aquicultura,  quando  necessário,  deverão  implantar
mecanismos de tratamento e controle de efluentes que garantam o atendimento aos padrões estabelecidos
na legislação ambiental vigente. 

Parágrafo  único.  Os  empreendimentos  em que  seja  tecnicamente  necessário  qualquer
mecanismo de tratamento ou controle de efluentes deverão apresentar ao órgão ambiental licenciador
projeto compatível com o disposto no caput deste artigo.

Art.  19.  O  órgão  ambiental  licenciador  poderá  exigir  do  empreendedor  a  adoção  de
medidas econômica e tecnologicamente viáveis de prevenção e controle de fuga das espécies cultivadas,
devendo estas medidas constarem obrigatoriamente como condicionantes das licenças emitidas. 

Art. 20.  O órgão ambiental licenciador exigirá a adoção de padrões construtivos viáveis
que  reduzam  as  possibilidades  de  erosão  e  rompimento  de  taludes  em  caso  de  empreendimentos
aquícolas em ambiente terrestre. 

Art. 21. No encerramento das atividades de aquicultura deverá ser apresentado ao órgão
ambiental um Plano de Desativação e Recuperação, com cronograma de execução.

Art. 22. Os empreendimentos em operação e que não possuem licença ambiental na data
de publicação desta Resolução, deverão regularizar sua situação em consonância com o órgão ambiental
licenciador.

§ 1o A regularização da situação se fará mediante a obtenção da Licença de Operação-LO,
nos termos da legislação em vigor, para a qual será exigida a apresentação da documentação pertinente,
contendo, no mínimo:

I - Descrição geral do empreendimento, conforme Anexo III

II  -  Estudos ambientais  pertinentes  e  medidas  mitigadoras  e  de proteção ambiental,  a
critério do órgão ambiental licenciador;

III - Instrumentos gerenciais existentes ou previstos para assegurar a implementação das
medidas preconizadas 

§ 2o Os empreendimentos referidos no caput deste artigo deverão requerer a regularização
junto  ao  órgão  ambiental  competente  no  prazo  máximo de  365  dias,  contados  a  partir  da  data  de
publicação desta Resolução.

Art. 23.  A licença ambiental para atividades ou empreendimentos de aquicultura poderá
ser concedida sem prejuízo do atendimento das demais disposições legais vigentes.

Art. 23-A.  Para atendimento dos requerimentos estabelecidos nos itens 5 e 6 do anexo V,
o empreendedor poderá se valer de dados secundários. (Acrescentado pela Resolução no 459/2013)

Art.  24.  Esta  Resolução entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  aplicando-se  seus
efeitos aos processos de licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais competentes, inclusive os
casos de renovação, em que ainda não tenha sido expedida alguma das licenças exigíveis.

Fica acrescido o Anexo VIII à Resolução 413, de 2009. (Acrescentado pela Resolução no

459/2013)

CARLOS MINC
Presidente do Conselho
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ANEXO  I 

CRITÉRIOS DE PORTE E DE POTENCIAL DE SEVERIDADE DAS ESPECIES PARA CLASSIFICAÇÃO DOS
EMPREENDIMENTOS AQUÍCOLAS 

Tabela 1 - Porte do empreendimento aquícola

Atividade
Carcinicultura
de água doce e
Piscicultura em

viveiros
escavados 
Área (ha)

Carcinicultura de água
doce e Piscicultura em

tanques-rede ou tanque-
revestido 

Volume (m3)

Ranicultura
Área (m2)

Malacocu
ltura

Área (ha)

Algicultura
Área (ha)

Porte
Pequeno (P) < 5 < 1.000 < 400 < 5 < 10 
Médio (M) 5 a 50 1.000 a 5.000 400 a 1.200 5 a 30 10 a 40 
Grande (G) > 50 > 5.000 > 1.200 > 30 > 40 

Tabela 2 - Potencial de severidade das espécies

Característica ecológica da espécie
Autóctone ou nativa Alóctone ou exótica

Não-Carnívora /
onívora/

autotrófica
Carnívora

Não-Carnívora /
onívora/autotrófica

Carnívora

Sistema de
cultivo

Extensivo B B M M
Semi-Intensivo

B M M A

Intensivo M M A A
Legenda: Potencial de severidade das espécies B= Baixo; M=Médio; A=Alto

Tabela 3 - Potencial de impacto ambiental

Potencial de severidade da espécie
Baixo (B) Médio (M) Alto (A)

Porte
Pequeno (P) PB PM PA
Médio (M) MB MM MA
Grande (G) GB GM GA

Legenda: 
PB=pequeno porte com baixo potencial de severidade da espécie; 
PM=pequeno porte com médio potencial de severidade da espécie; 
PA=pequeno porte com alto potencial de severidade da espécie; 
MB=médio porte com baixo potencial de severidade da espécie; 
MM=médio porte com médio potencial de severidade da espécie; 
MA=médio porte com alto potencial de severidade da espécie; 
GB=grande porte com baixo potencial de severidade da espécie; 
GM=grande porte com médio potencial de severidade da espécie; 
GA=grande porte com alto potencial de severidade da espécie. 
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ANEXO II

DOCUMENTAÇÃO  MÍNIMA  SOLICITADA  PARA O  PROCEDIMENTO  SIMPLIFICADO  DE  LICENCIAMENTO
AMBIENTAL  COM LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA (empreendimentos classificados como PB)

• Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento.
• Cadastro do empreendimento, corretamente preenchido pelo requerente (Anexo III).
• Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
• Cópia de identificação da pessoa jurídica (CNPJ), acompanhado e do contrato social ou da pessoa física (CPF).
• Certidão de averbação de reserva legal, quando couber.
• Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento.
• Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber.
• Outorga de direito de uso de recursos hídricos, quando couber.
• Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber.
• Certidão da prefeitura municipal  declarando que  o local  e  o  tipo de empreendimento ou atividade estão em

conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber.
• Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies e reintrodução apenas em

casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais.

DOCUMENTAÇÃO  MÍNIMA  SOLICITADA  PARA  O  PROCEDIMENTO  SIMPLIFICADO  DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL (empreendimentos classificados como PM, PA e MB)

• Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento.
• Cadastro do empreendimento, corretamente preenchido pelo requerente (Anexo III).
• Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
• Cópia de identificação da pessoa jurídica (CNPJ), acompanhada do contrato social ou da pessoa física (CPF).
• Certidão de averbação de reserva legal, quando couber.
• Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento.
• Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber.
• Outorga de direito de uso de recursos hídricos, quando couber.
• Relatório Ambiental - RA conforme Anexo IV, 
• Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber.
• Certidão da prefeitura municipal declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em

conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber.
• Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies e reintrodução apenas em

casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais.

DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA  SOLICITADA PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL ORDINÁRIO

LICENÇA PRÉVIA

• Requerimento de licenciamento ambiental do empreendimento.
• Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
• Cópia de identificação da pessoa jurídica (CNPJ), acompanhado do contrato social, ou da pessoa física (CPF).
• Cópia da publicação da solicitação da licença prévia.
• Certidão da prefeitura municipal  declarando que  o local  e  o  tipo de empreendimento ou atividade estão em

conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, quando couber.

• Certidão de averbação de reserva legal, quando couber. 
• Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental.
• Planta de localização da área do empreendimento, em escala adequada, com indicação das intervenções nas Áreas

de Preservação Permanente.
• Anteprojeto técnico do empreendimento, acompanhado de anotação ou registro de responsabilidade técnica.
• Estudo ambiental do empreendimento, conforme Anexo V
• Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando couber.
• Autorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou translocação de espécies e reintrodução apenas em

casos de espécimes oriundos de fora das fronteiras nacionais.
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DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA SOLICITADA PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL ORDINÁRIO

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

• Requerimento de Licença de Instalação do empreendimento.
• Cópia da Licença Prévia e da publicação de sua concessão em jornal de circulação regional e no diário oficial do

estado.
• Cópia da publicação da solicitação da Licença de Instalação.
• Certificado de regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
• Certificado de registro do imóvel ou contrato de arrendamento ou locação, caso não tenha sido apresentado na fase

anterior.
• Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber.
• Autorização de desmatamento ou de supressão de vegetação, expedida pelo órgão ambiental competente, quando

for o caso.
• Comprovação de propriedade, posse ou cessão da área do empreendimento

DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA SOLICITADA PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL ORDINÁRIO

LICENÇA DE OPERAÇÃO

• Requerimento de Licença de Operação do empreendimento.
• Comprovante do recolhimento da taxa ambiental referente a licença de operação ou para sua renovação.
• Certificado de registro do imóvel ou contrato de arrendamento ou locação, caso não tenha sido apresentado na fase

anterior.
• Cópia da publicação da concessão da Licença de Instalação.
• Cópia da publicação do pedido da Licença de Operação.
• Certificado de regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Poluidoras (IBAMA).
• Cópia do alvará de funcionamento para o empreendimento, concedida pela prefeitura municipal.
• Comprovante de pagamento de taxa de licenciamento ambiental, quando couber.
• Programa de monitoramento ambiental -  anexo VI
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ANEXO III

CADASTRO  DO  EMPREENDIMENTO  -  INFORMAÇÕES  MÍNIMAS  A  SEREM  APRESENTADAS  NAS
SOLICITAÇÕES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS AQUÍCOLAS

1. Dados cadastrais

1.1. Nome ou Razão Social: 1.2. CPF/CNPJ:

1.3. Endereço (nome do logradouro seguido do número):

1.4. Distrito/Bairro: 1.5. Caixa postal:

1.6. CEP: 1.7. Município: 1.8. UF: 

1.9. Telefone: 1.10. Telefone celular: 1.11. Fax:

1.12. Endereço eletrônico (e-mail): 1.13. Site (URL):

1.14. Nome do representante legal 1.15. Nº Registro no Cadastro Técnico Federal / IBAMA:

1.16. E-mail do representante 1.17.Cargo:

1.18. CPF: 1.19. Nº da identidade: 1.20. Órgão emissor / UF:

2. Dados cadastrais do responsável técnico do projeto 

2.1. Nome completo: 2.2. CPF:

2.3. Endereço residencial (logradouro / número): 2.4. Bairro:

2.5. Caixa postal: 2.6. CEP: 2.7. Município: 2.8. UF:

2.9. Telefone: 2.10. Telefone celular: 2.11. Fax:

2.12. Endereço eletrônico (E-mail):

2.13. Registro Profissional: 2.14. Nº Registro no Cadastro Técnico Federal / IBAMA:

2.15. Nº da identidade: 2.16. Órgão emissor/ UF:

2.17. Tipo de vínculo do Responsável Técnico : Funcionário Consultor Colaborador

3. Localização do Projeto

3.1. Nome do Local: 3.2. Município: 3.3. UF:

3.4. Tipo: ( ) Rio ( ) Reservatório / Açude ( ) Lago / Lagoa Natural ( ) Estuário ( ) Mar ( )cultivo em área terrestre
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Coordenadas dos vértices do perímetro externo da área 

3.5.  Coordenada geográfica de  referência,  Datum: (  )  SAD 69 ou (  )  WGS-84 (exceto nos casos de  licenciamento
ambiental simplificado)

4. Sistema de Cultivo
Os itens 4.3.3 a 4.3.6. não se aplicam nos casos de cultivo extensivo
4.1. O cultivo será realizado em sistema: ( ) intensivo ( ) semi-intensivo ( ) extensivo 

4.2. Atividade

( ) Piscicultura em Tanque-Escavado/ edificado ( ) Algicultura

( ) Piscicultura de Tanque -Rede ( ) Ranicultura

( ) Malacocultura ( ) Cultivo de peixes ornamentais

(  )  Carcinicultura  de  água  doce  em  tanque  escavado/
edificado

( ) Produção de formas jovens

( ) Carcinicultura de água doce em tanques-rede ( ) Pesque-Pague

( )Outras: 

4.3. Engorda 

4.3.1.  Código  da  Espécie*  (ver  manual  de
preenchimento):

4.3.2. Área de cultivo (m2) ou volume útil (m3):

4.3.3. Produção (t/ano): 4.3.4. Conversão Alimentar (CA):

4.3.5. Nº de ciclos/ano: 4.3.6. Quantidade de fósforo contido na ração (kg/t):

4.4. Produção de Formas Jovens

4.4.1. Código da Espécie 4.4.2. Área de cultivo (m2) ou volume útil (m3) 4.4.3. Produção (milheiro/ano)

5. Caracterização das estruturas de cultivo a serem instalados 

5.1 Especificações

5.1.1. Tipo de dispositivo* (codificação dos equipamentos
utilizados)

5.1.2. Quantidade

5.1.3. Forma 5.1.4. Dimensões

5.1.5. Área (m2) 5.1.6. Volume útil (m3)

5.1.7 Materiais utilizados na confecção

Data:

Assinatura:
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MANUAL DE PREENCHIMENTO
4.3.1 Código da Espécie - Informar o código da espécie conforme relação abaixo
Códi
go

Nome comum Nome científico Código Nome comum Nome científico

PO1 Bagre africano. Clarias
gariepinus

PO2 Bagre  do  canal
(catfish).

Ictalurus punctatus

PO3 Carpa  cabeça
grande

Aristichthys
nobilis

PO4 Carpa comum/húngara Cyprinus carpio

PO5 Carpa capim Ctenopharingodo
n idella

PO6 Carpa prateada. Hypophthalmichthys sp

PO7 Curimatá/curimbat
á/curimatã. 

Prochilodus sp PO8 Jundiá Rhamdia sp

PO9 Matrinxã Brycon cephalus PO10 Pacu caranha. Piaractus mesopotamicus
PO1
1 

Piauçu. Leporinus sp PO12 Piau verdadeiro Leporinus sp 

PO1
3 

Pintado/surubim Pseudoplathystom
a  fasciatum  /
coruscans 

PO14 Pirapitinga Colossoma bidens 

PO1
5 

Pirarucu Arapaima gigas PO16 Tambacu Colossoma  macropomum  x
Piaractus mesopotamicus 

PO1
7 

Tambaqui Colossoma
macropomum 

PO18 Tilápia do Nilo Oreochromis niloticus 

PO1
9 

Outras tilápias   PO20 Truta Oncorinchus mykiss 

PO2
1 

Outros peixes não-
ornamentais 

  PO22 Peixes ornamentais

C23 Camarão  gigante
da Malásia 

Macrobrachium
rosenbergi 

C24 Camarão marinho Litopenaeus vannamei 

C25 Outros  camarões
marinhos

C26 Outros crustáceos 

M27 Mexilhão Perna perna M28 Ostra do Pacífico Crassostrea gigas 
M29 Ostra do mangue Crassostrea

rhizophorae 
M30 Outras ostras 

M31 Vieira Nodipecten
nodosus 

M32 Outros moluscos 

A33 Alga Gracilaria sp. A34 Alga Kappaphycus sp. 
A35 Outras algas R36 Rã-touro Rana catesbiana 
R37 Outros anfíbios R38 Outros invertebrados
OBS: No caso do cultivo de espécies não-relacionadas na tabela acima, utilize um desses códigos (PO19, PO21, C25,
C26, M30, M32 A35 e R37) e informe o nome comum e científico da espécie no campo 4.3.1, além do código utilizado

4.3.
2 

Área de cultivo (m2) Informe a área total destinada para o cultivo da espécie em metros
quadrados, considerando inclusive o espaço entre as estruturas

4.3.
3 

Produção (t/ano) Informe a produção anual da espécie cultivada em toneladas

4.3.
4 

Conversão Alimentar (CA) Informe  a  conversão  alimentar  esperado  para  a  espécie  em
questão. 

4.3.
5 

Nº de ciclos/ano Informe o número de ciclos por ano esperados para a espécie em
questão. 

4.3.
6

Quantidade  de  fósforo  contido  na  ração
(kg/t): 

Informe a quantidade de fósforo contido na ração em quilos por
tonelada. 

4.3.
7 

Nível de alteração genética dos indivíduos a
serem cultivados em relação aos silvestres 

Assinalar  a(s)  alternativa(s)  que  corresponda(m)  ao  nível  de
alteração  genética  dos  indivíduos  cultivados  em  relação  aos
silvestres. 

4.4 Produção de Formas Jovens Preencha os campos conforme especificação individual 
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4.4.
1 

Código da Espécie Informe o código da espécie conforme o item 4.3.1 

4.4.
2 

Área de cultivo (m2) Informe a área total  a  ser  utilizada para a produção de formas
jovens da espécie em questão em metros quadrados, considerando
inclusive o espaço entre as estruturas. 

4.4.
3 

Produção (milheiro/ano) Informe o valor  da  produção de  formas  jovens  da  espécie  em
questão em milheiros por ano 

4.4.
4 

Total Informe a área e a produção total esperados para o cultivo. 

4.5 Formas  a  serem  utilizadas  para
minimização  das  perdas  de  ração  para  o
ambiente 

Informar as formas a serem utilizadas para minimizar as perdas de
ração para o ambiente durante o período de cultivo. 

4.6 Quantidade aproximada de resíduos sólidos
a  serem  gerados  por  tonelada  de
organismos  cultivados  (fezes,  restos  de
alimentos  e  outros  que  se  fizerem
necessários) 

Informar a  quantidade aproximada de resíduos sólidos a  serem
gerados por tonelada de organismos cultivados (fezes, restos de
alimentos e outros que se fizerem necessários). 

4.7 Métodos  de  controle  da  disseminação  de
espécies  exóticas  e  alóctones  a  serem
empregados  durante  o  cultivo  (quando
couber) 

Informar  os  métodos  de  controle  da  disseminação  de  espécies
exóticas  e  alóctones  a  serem  empregados  durante  o  cultivo
(quando couber) 

4.8 Uso de substâncias de valor profilático ou
terapêutico, com registros legais. 

Informar  quanto  ao  uso  de  substâncias  de  valor  profilático  ou
terapêutico, com registros legais durante o cultivo. 

4.9 Técnicas  de  contingenciamento  para
controle de pragas e doenças 

Informar  as  técnicas  de  contingenciamento  para  controle  de
pragas e doenças que serão usadas no cultivo. 

5. Caracterização dos dispositivos a serem instalados 
5.1 Estrutura de Cultivo Assinalar o(s) tipo(s) de estrutura(s) que será(ão) utilizado(s) no

cultivo. 

5.2 Especificações Preencher os campos conforme especificação individual 

5.2.
1 

Tipo de dispositivo Preencher com o nome do dispositivo assinalado no item 5.1 

5.2.
2 

Quantidade Informar a quantidade de dispositivos utilizados 

5.2.
3 

Forma Informar  a  forma  do  dispositivo  a  ser  utilizado  (quadrado,
redondo, retangular, etc.)

5.2.
4 

Dimensões Informar as dimensões dos dispositivos em metros (comprimento
X largura X altura).

5.2.
5 

Área (m2) Informar da área do dispositivo usado em metros quadrados.

5.2.
6 

Volume útil (m3) Informar o volume útil do dispositivo usado em metros cúbicos.

5.3 Material utilizado na confecção Informar o material usado na confecção do dispositivo

5.3.
1 

Tipo de dispositivo Preencher com o nome do dispositivo assinalado no item 5.1

5.3.
2 

Estrutura Informar o material que será utilizado na confecção da estrutura
do  dispositivo  (madeira,  aço,  PVC,  etc.),  com  respectivas
medidas. No caso de long-lines, informar o material utilizado na
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confecção do cabo-mestre com respectiva medida.

5.3.
3 

Rede / malha Informar o material que será utilizado na confecção da rede do
dispositivo (PVC, polipropileno, etc.), com respectivas medidas
de  malha.  No  caso  de  long-lines,  informar  qual  material  será
utilizado na confecção de lanternas (com número de andares e
tipo  de  bandejas)  e  de  cordas  com  respectivas  medidas  de
comprimento e largura.

5.3.
4 

Estrutura de flutuação Informar qual será o tipo de estrutura de flutuação e o material do
qual é feita.

5.3.
5 

Estrutura de ancoragem Informar qual será o tipo de estrutura de ancoragem utilizada e o
material do qual é feita.

OBS: No caso de as especificações serem muito extensas anexar as informações em folha extra.
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ANEXO IV

CRITÉRIOS MÍNIMOS DO RELATÓRIO AMBIENTAL DE
EMPREENDIMENTOS AQUÍCOLAS

1 - Identificação do empreendedor e do responsável técnico do empreendimento

2 - Croqui de localização do empreendimento, com indicação de APP, corpos hídricos, acessos e núcleos de populações
tradicionais.

3 - Características técnicas do empreendimento (descrição simplificada de todo manejo produtivo)

4 - Descrição simplificada do local do empreendimento abrangendo: topografia do local; tipos de solos predominantes;
vegetação predominante; uso atual do solo; entre outros aspectos.

5 - Descrever os possíveis impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medidas corretivas
necessárias, quando couber.

6 - Anexar ao Relatório Ambiental pelo menos quatro fotografias do local do empreendimento que permitam uma visão
ampla das suas condições.
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ANEXO V

DOCUMENTOS MÍNIMOS PARA O ESTUDO AMBIENTAL DE

EMPREENDIMENTOS AQUÍCOLAS

1 - Identificação do empreendedor e do responsável técnico do empreendimento

2- Localização do empreendimento

Para empreendimentos de médio e grande porte: planta de localização do empreendimento, delimitando sua poligonal em
Coordenadas Geográficas (admitido erro de até 30m), com indicação de APP, Corpos Hídricos e Acessos.

3 - Características técnicas do empreendimento (descrever todo manejo produtivo)

- Descrição e justificativa da distribuição e do número de estruturas de cultivos propostos;
- Descrição do processo produtivo adotado;
- Métodos de controle da disseminação dos espécimes mantidos sob cultivo, quando couber.
4 - Descrição da infra-estrutura associada a ser utilizada pelos produtores

- vias de acesso;
- construções de apoio;
- depósitos de armazenamento de insumos e da produção;

- entre outros.

5 -  Descrição do meio sócio-econômico: uso e ocupação atual  da área proposta e  do entorno,  bem como possíveis
conflitos de uso.

6 - Impactos ambientais

6.1. Para empreendimentos de pequeno porte

Descrever  os  potenciais  impactos  ambientais  gerados  pelo  empreendimento,  indicando  as  respectivas  medidas
mitigadoras e compensatórias.

6.2. Para empreendimentos de médio e grande porte

I  -  Identificar,  mensurar  e  avaliar  os  impactos  ambientais  nas  fases  de  instalação,  operação  e  desativação  do
empreendimento, dentre outros;

II  -  Medidas  Mitigadoras  e  compensatórias:  com  base  na  avaliação  dos  possíveis  impactos  ambientais  do
empreendimento deverão ser propostas as medidas que venham a minimizá-los, maximizá-los, compensá-los ou eliminá-
los, podendo ser consubstanciadas em Programas Ambientais.

7 - Anexar ao Relatório Ambiental pelo menos quatro fotografias do local do empreendimento que permitam uma visão
ampla das suas condições.
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ANEXO VI

PROGRAMA DE MONITORAMENTO AMBIENTAL

PARÂMETROS MÍNIMOS

1 - Estações de Coleta

Apresentar plano de monitoramento da água e efluentes, definindo os pontos de coleta em plantas georreferenciadas, em
escala compatível com o projeto e estabelecendo a periodicidade de amostragem.

1.1 - Para empreendimentos localizados em bases terrestres;

- No ponto de captação;

- Do efluente, no seu ponto de lançamento;

- À jusante do ponto de lançamento dos efluentes;

- À montante do ponto de lançamento dos efluentes.

1.2 - Para empreendimentos localizados diretamente no corpo hídrico.

Ponto central da área aquícola e monitoramento ao longo do sentido predominante das correntes, antes e depois do ponto
central.

2 - Parâmetros de Coleta

2.1 - Parâmetros hidrobiológicos.

- parâmetros mínimos: Material em suspensão (mg/l); Transparência (Disco de Secchi - m); Temperatura (°C); Salinidade
(ppt);  OD (mg/l);  DBO,  pH;  Amônia-N;  Nitrito-N;  Nitrato-N (mg/l);  Fosfato-P (mg/l)  e  Silicato-Si,  Clorofila  "a"  e
coliformes termotolerantes.

Nota 1: Os dados de monitoramento devem estar disponíveis quando solicitados pelos órgãos competentes;

Nota 2: Dependendo da análise dos dados apresentados, outros parâmetros hidrobiológicos podem ser acrescentados ou
retirados do plano de monitoramento, a critério do órgão ambiental competente.

3 - Cronograma

Apresentar cronograma de execução do Plano de Monitoramento durante o período de validade da Licença de Operação.

4 - Relatório Técnico

Apresentar  os  relatórios  técnicos dos parâmetros  hidrobiológicos  com todos os  dados analisados e  interpretados,  de
acordo com a frequência estabelecida pelo órgão ambiental competente, no qual deverão constar as principais alterações
ambientais, decorrentes do empreendimento, bem como fazer comparações com as análises anteriores
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ANEXO VII

INFORMAÇÕES MÍNIMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE UNIDADES PRODUTORAS DE FORMAS
JOVENS DE ORGANISMOS AQUÁTICOS

LABORATÓRIOS 

1 - Identificação do empreendedor e do Responsável Técnico do empreendimento

2 - Localização do empreendimento

Planta ou croqui de localização do empreendimento, com um ponto de Coordenada Geográfica (admitido erro de até 30m)
central de referência, e indicação de APP, Corpos Hídricos e Acessos.

3 - Características técnicas do empreendimento (descrever todo processo produtivo e as instalações)

- Descrição e justificativa da distribuição e do número de estruturas de cultivos propostos;
- Descrição do processo produtivo adotado;
- Métodos de controle da disseminação de espécies exóticas e alóctones, quando couber.

4 - Diagnóstico Ambiental
4.1 - Caracterização do meio físico abrangendo

Descrição do meio físico abrangendo: (i) descrição da topografia do local; (ii) variáveis físico-químicas e biológicas, com
base na Resolução CONAMA 357/2005: pH, temperatura, transparência, oxigênio dissolvido, fósforo total, compostos
nitrogenados, DBO, coliformes termotolerantes; entre outros aspectos.

Descrição do meio biótico: identificação da fauna aquática; caracterização da flora do local e do entorno; indicação de
intervenção em APP; entre outros aspectos.

Descrição do meio sócio-econômico: uso e ocupação atual da área proposta e do entorno, bem como possíveis conflitos de
uso.

5 - Impactos ambientais

Descrever os potenciais impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medidas mitigadoras
e compensatórias.
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ANEXO VIII

MEDIDAS  DE  MITIGAÇÃO  DOS  IMPACTOS  POTENCIAIS  QUANDO  DA UTILIZAÇÃO  DE
ESPÉCIES ALÓCTONES OU EXÓTICAS.

1. Descrição de procedimentos de manejo com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos, inclusive nas etapas de
transporte e manuseio, tais como classificação por tamanho e manipulação de juvenis, contendo as respectivas estratégias de
implementação;

2. Utilização de materiais e equipamentos com o objetivo de evitar os escapes da espécie dos cultivos, considerando fatores
externos que possam causar a deterioração e com descrição dos respectivos procedimentos de checagem e manutenção;

3. Apresentação de técnicas que tenham por objetivo evitar a reprodução dos espécimes em caso deescape e que não causem
impactos ambientais, bem como previsão de uso da tecnologia disponível;

4. Descrição das medidas de contenção para parasitas e patógenos associados com a espécie cultivada, informando medidas
de controle e mitigação dos impactos ambientais decorrentes do uso de biocidas, quando for o caso;

5. Proposição do sistema de monitoramento, incluindo a detecção, registro e informe dos escapes e de eventuais impactos
ambientais causados pela espécie;

6. Apresentação de programa de capacitação do cessionário de forma a implementar as medidas descritas; e

7. Descrição de medidas para reverter, mitigar ou compensar os impactos ambientais causados pela

espécie que venham a ocorrer.
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Processo  2018/39001/000005
Data 09/05/2018

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2018/39001/000005

Origem

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Enviado por JAMILA LEIME

Data 20/08/2018 12:09

Destino

Órgão SEMARH

Unidade SEUNC

Aos cuidados de CRISTIANE PERES DA SILVA

Despacho

Motivo PROVIDENCIAR

Despacho

SOLICITO MANIFESTAÇÃO DA 
ASSESSORIA JURÍDICA QUANTO AO 
ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO DA 
PGE  PARA QUE POSSAMOS 
CONVOCAR A CTPLQA DANDO 
CONTINUIDADE AOS TRABALHOS.
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PROCESSO Nº: 2018 39001 0005 

PARA: Assessoria Jurídica 

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico  

 

DESPACHO Nº 001/2018/SEUNC 

 

 

 Versam os presentes autos sobre a alteração da Resolução COEMA nº 27/2011 

que dispõe sobre o regulamento do licenciamento ambiental da aquicultura, onde está 

sendo inserido o licenciamento para a criação da espécie Tilápia- do- Nilo 

(Oreochromis niloticus) em tanques redes no Estado do Tocantins.  

 A referida resolução está sendo revisada pelos membros da câmara técnica 

permanente de qualidade e licenciamento ambiental - CTPQLA vinculada ao Conselho 

Estadual de Meio Ambiente – COEMA, no qual o membro da CTPQLA representante 

do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais renováveis – 

IBAMA, questionou quanta a competência do Estado em legislar sobre o licenciamento 

ambiental para a criação da espécie Tilápia- do- Nilo (Oreochromis niloticus) em 

tanques redes no Estado do Tocantins (fls. 537 E 538). 

 Desse modo a CTPQLA solicitou que a SEMARH fizesse uma consulta à 

Procuradoria Geral do Estado – PGE quanto ao questionamento do IBAMA (fl. 539 e 

540), após algumas diligências a PGE emitiu o PARECER/SPI Nº 067/2018 (fls. 573 a 

581) no qual conclui que:  

1) Caso a proposta de alteração da Resolução COEMA nº 27/2011 seja menos 

protetiva ao meio ambiente, será inconstitucional. Repise-se, havendo dúvida, 

deve-se aplicar o principio do in dubio pro natura ou in dubio pro ambiente; 

2) Considerando a relevância do tema e com base no principio da participação, pela 

emissão de parecer conclusivo do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais renováveis, do Instituto Natureza do Tocantins e da Secretaria 

Federal de Aquicultura e Pesca no Estado do Tocantins - SEAP (antigo 

Ministério da Pesca e Aquicultura). Insta observar que a referida Secretaria deve 

confirmar a veracidade das informações prestadas no Ofício nº 33/2016 – 

DEAU/SEPOA/MPA (cópia sem autenticação à fl. 199 dos autos 

administrativos);  

3) Ainda se considerando a relevância do tema e com base no principio da 

participação, pela manifestação fundamentada dos demais agentes da sociedade 

civil organizada.  
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 Cabe informar que quanto ao item 1. a CTPQLA vem trabalhando de acordo 

com o que estabelece as normativas federais que regem sobre este tema, em relação ao 

item 2. foram encaminhados ofícios ao IBAMA, SEAP e NATURATINS solicitando 

anuência para que o COEMA pudesse prosseguir com o procedimento de normatização, 

as repostas podem ser verificadas nos autos, sendo: SEAP (fls. 592 a 612) quanto a 

veracidade das informações prestadas no Ofício nº 33/2016 – DEAU/SEPOA/MPA o 

mesmo foi encaminhado pela SEAP (fl. 608). IBAMA (fls. 632 a 646) e 

NATURATINS (fl. 648).  

 Quanto ao item 3. a revisão da referida resolução está sendo debatida pela 

CTPQLA, conforme já mencionado, e será apresentada para aprovação ao Conselho 

Estadual de Meio Ambiente.  

 Isto exposto encaminho o processo para manifestação desta assessoria quanto ao 

cumprimento do solicitado pela Procuradoria Geral do Estado.  

 

Palmas, 20 de agosto de 2018. 

 

 

SGD 2018 39009 4814 

 

 

 

 

 

CRISTIANE PERES 

Gerente de Biodiversidade e Áreas Protegidas 
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Processo  2018/39001/000005
Data 09/05/2018

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2018/39001/000005

Origem

Órgão SEMARH

Unidade SEUNC

Enviado por CRISTIANE PERES DA SILVA

Data 20/08/2018 12:13

Destino

Órgão SEMARH

Unidade ASJUR

Aos cuidados de
ANDREIA CRISTINA DE CAMARGO 
MODOLO

Despacho

Motivo PARECER JURÍDICO

Despacho

ENCAMINHO PROCESSO PARA 
MANIFESTAÇÃO DESTA ASSESSORIA
QUANTO AO CUMPRIMENTO DO 
SOLICITADO PELA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO- DESPACHO N 
001/SEUNC/2018 .
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Processo nº: 2018/39001/000005 

Interessada: Conselho Estadual do Meio Ambiente – COEMA/TO 

Assunto:.Análise referente licenciamento ambiental da Tilápia-do-Nilo 
(Oreochromisniloticus) em tanques redes no Estado do Tocantins. 
 

 

PARECER Nº52/2018/ASSJUR/SEMARH 
 

   

 

I - RELATÓRIO 
 

Versam os autos acerca da análise jurídica referente a alteração 

da Resolução COEMA nº 27/2011 que pretende regulamentar o licenciamento 

ambiental para a criação da espécie Tilápia-do-Nilo (Oreochromisniloticus) em 

tanques rede no Estado do Tocantins. 

 

Ocorre que segundo a manifestação do IBAMA (fls. 185/186) o 

COEMA, com a alteração dos arts. 15, 16 e 17 da referida Resolução, estaria 

suplantando a competência federal na análise da possibilidade e emissão de 

autorização para o cultivo de espécies alóctones e exóticas tendo em vista que 

esta alteração vai de encontro com as regras previstas na Resolução CONAMA 

nº 413/2009 (alterada pela Resolução nº 459/2013), na Portaria IBAMA nº 

145/1998 e Instrução Normativa IBAMA nº 09/2013, caracterizando assim, 

conforme sustenta, manifesta inconstitucionalidade da norma por ferimento ao 

disposto no art. 24 da CF.   

 

Cumpre esclarecer que os autos foram encaminhados a PGE - 

Procuradoria Geral do Estado, para manifestação quanto a constitucionalidade 

e retornarão se com as seguintes recomendações conforme Parecer nº 

067/2018 fls 222/228, vejamos. 
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1) Caso a proposta de alteração da Resolução COEMA nº 
27/2011 seja menos protetiva ao meio ambiente, será 
inconstitucional. Repise-se, havendo dúvida, deve-se aplicar o 
principio do in dubio pro natura ou in dubio pro ambiente; 
 
2) Considerando a relevância do tema e com base no principio 
da participação, pela emissão de parecer conclusivo do Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais renováveis, 
do Instituto Natureza do Tocantins e da Secretaria Federal de 
Aquicultura e Pesca no Estado do Tocantins - SEAP (antigo 
Ministério da Pesca e Aquicultura). Insta observar que a referida 
Secretaria deve confirmar a veracidade das informações prestadas 
no Ofício nº 33/2016 – DEAU/SEPOA/MPA (cópia sem autenticação 
à fl. 199 dos autos administrativos); 
3) Ainda se considerando a relevância do tema e com base no 
principio da participação, pela manifestação fundamentada dos 
demais agentes da sociedade civil organizada.  

 

Pois bem, cabe destacar que referente ao item 01 a CTPQLA, 

vem trabalhando de acordo com que estabelece as normativas federais que 

regem sobre este tema. 

 

Considerando o ofício de nº 960/2018/Pres/naturatins, acostados 

nos autos fls.297 o qual se manifesta favorável; (item 02) 

 

Considerando o ofício de nº 293/2018/DBFLO – IBAMA, 

acostados nos autos fls. 281/282, o qual se manifesta (item 5), “Dessa forma, 

pode o Coema prosseguir com os procedimentos de normatização de 

atividades de licenciamento ambiental da espécie Tilápia-do-Nilo 

(Oreochromisniloticus), no âmito de suas competências legais” (item02) 

 

Considerando a nota Técnica de nº 

007/2018/CAAU/DEPOA/SEAP, – Secretaria da Agricultura e Pesca – SEAP, 

acostados nos autos de fls. 241, o qual se manifesta favorável.(item02); 

 

Cabe esclarecer que, para esta Assessoria esta questão já está 
superada uma vez que foram apresentados, na reunião da própria CTPAJ, o Of 
02001.002946/2016-00 DBFLO/IBAMA (fl. 195), cujo mesmo esclarece que a 
transferência da Tilápia com fins de aquicultura para o Tocantins é regida pelos 
§§ 1º e 2º do art. 8º da Portaria IBAM nº 145/1998-N, in verbis: 
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"Art. 8º Para transferência de espécies ainda não 
presentes nas águas da UGR para onde serão 
translocadas, o interessado encaminhará ao IBAMA 
Pedido de Transferência, com as seguintes 
informações: 
 
(...) 
 
Parágrafo 1º - Quando as espécies já se 
encontrarem na UGR, as restrições  ater-se-ão 
somente aos aspectos sanitários, sendo proibidas as 
transferências de lotes oriundos de locais onde 
existam enfermidades não detectadas na UGR 
destino. 
  
Parágrafo 2º - Nas transferências das espécies, as 
informações de referência são as que constam dos 
Anexos de I a X da presente Portaria." 

  
Ademais, a referida Portaria foi alterada pela Portaria IBAMA nº 

27/2003-N onde o Anexo II previsto no parágrafo 2º passou a vigorar com a 
seguinte forma: 
 
“ESPÉCIES DE ANIMAIS AQUÁTICOS ALÓCTONES  NATIVAS E EXÓTICAS 
DETECTADAS NA ÁREA  
DE ABRANGÊNCIA DA BACIA DO ARAGUAIA/TOCANTINS” 
 

Espécies 
Nativas 

Nome Científico 
 

Espécie Exótica Nome Científico 

Pacu Piaractus  
mesopotamicus 
 

Tilápia do Nilo Oreochromis  
niloticus 
 

Piauçu Leporinus  
macrocephalus 
 

- - 

 
Da mesma forma, foi apresentado o Ofício nº 33/2016 - 

DEAU/SEPOA/MPA (fl. 257), do Ministério da Pesca e Aquicultura, cujo mesmo 
esclarece que já houve a manifestação do IBAMA quanto à permissão do 
cultivo da espécie na Bacia Araguaia - Tocantins conforme trata o Anexo II da 
supramencionada Portaria. 

 
Desta forma, cumpre salientar que as recomendações da PGE 

estão sendo cumpridas conforme acostadas nos autos. 
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No entanto cabe mencionar que não faz parte das atribuições 

desta assessoria Jurídica a análise acerca da conveniência e oportunidade da 

realização de qualquer ato de gestão, quer no seu aspecto econômico, quer no 

seu aspecto administrativo. 

Estes aspectos são corriqueiramente denominados de “mérito 

administrativo” e são de responsabilidade única do administrador público. 

Á assessoria Jurídica incumbe apenas à análise dos aspectos 

jurídicos dos questionamentos realizados. 

 
II. CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esta Assessoria reitera o parecer de nº 

15/2018/semarh, expedido em 08/03/2018, conforme entende ser constitucional 

a alteração proposta nos arts. 15, 16 e 17 da Resolução COEMA nº 27/201, 

desde que, continuem sendo cumpridas as recomendações da Procuradoria 

Geral do Estado  - PGE, as quais permitem o licenciamento ambiental para a 

criação de Tilápia em tanque rede no Tocantins. 

 

É o parecer, S.M.J 

 

Isso posto, encaminhem-se os presente autos ao setor 

interessado  para providências de mister. 

   

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, aos 29 

dias do mês de agosto de 2018. 

 

 

Andréia C. de Camargo Modolo 

Assessora Jurídica/Semarh 

 

 

SGD:2018/39009/005100 
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Processo  2018/39001/000005
Data 09/05/2018

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2018/39001/000005

Origem

Órgão SEMARH

Unidade ASJUR

Enviado por
ANDREIA CRISTINA DE CAMARGO 
MODOLO

Data 29/08/2018 14:42

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DRIA

Aos cuidados de CRISTIANE PERES DA SILVA

Despacho

Motivo PARECER JURÍDICO

Despacho ANALISE DE PARECER
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Processo  2018/39001/000005
Data 09/05/2018

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2018/39001/000005

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DRIA

Enviado por CRISTIANE PERES DA SILVA

Data 30/08/2018 09:25

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Aos cuidados de JAMILA LEIME

Despacho

Motivo PARA PROVIDÊNCIAS

Despacho

ENCAMINHO PROCESSO PARA 
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA 
CÂMARA TÉCNICA DE 
LICENCIAMENTO E QUALIDADE 
AMBIENTAL, QUANTO AO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA 
TILÁPIA DO NILO.
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Governo do Estado do Tocantins
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

PROCESSO Nº

2017/39000/000154

UNIDADE GESTORA: DATA DE AUTUAÇÃO:

PROT - SEMARH 08/12/2017

INTERESSADOS:
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO TOCANTINS - 
SEMARH

ASSUNTO:

LICENÇAS

DESCRIÇÃO DO ASSUNTO:
Processo administrativo para acompanhar as ações referentes ao licenciamento ambiental da 
tilápia-do-nilo (Oreochromis niloticus) em tanques redes no Estado do Tocantins.



CAPA
DE

PROCESSO

J.- GoittR nDo

6IYÊ;;":
PROCESSO Nô

No En zÃo soclAt

n r0cAr{Ttt{s

SECRETARIA DO MEIO AMBIÉI{TE E RECURSOS TIIDRICOS

I pro."*ro, 2o1z39ooo/ooo154

0a11212017Data do Processo

I ir*".-*: sEcRETARIA Do MEIo AMBIENTE E REclrRsos HiDRlcoso Assunto: Processo administrdtivo para acompanhar as ações referentes ao licenciamento

I +I:;[n." 
tilátia{o-nilo (oreodrrcínis nilotiois) em tanques rcdes no Esbdo do 

f

lill il il ll ll ll ll lll lll lllilll I llll

EM:

I
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Secrelorio do
Meio Ambienle e Recursos Hídricos & IO-GANIIl{§

MEMORANDO N' OIIS/2OI 7/DICA

Palmas, 07 de dezembro de 2017.

DA: Diretoria de lNtrumentos e Gestão Ambiental.
PARA: Diretoria de Administração e Finanças

ASSUNTO: Autuação de processo administrativo

Scnhora Diretora.

Solicitamos a Vossa Seúoria autuação de processo administrativo com o

objetivo de acompalhar as âções referentes ao licenciamento ambiental da tilápia-do-

nilo (Oreochromis nilo/icrs) em tanques redes no Estado do Tocantins, de acordo com

as discussões no âmbito das CâÍnaras Técnicas de Licencianento Ambiental e

Qualidade Ambiental e de Assuntos Jurídicos, vinculadas ao Conselho Estadual de

Meio A"mbiente - COEMA.

I)iretor de lnstrumenaos rstão Ambientâl

eÉ{r"{

Píoso.dos Girossóis, Polmos - Toconlins - CEP: 77001-002

Tel: +55 63 3218 2180 - www.semorh.to.gov.br

Ettr*El

É,ffi
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Pesca e Aquicultura

Carla n' 320/2016- CNPASA.CHGE

Ao Excelentíssimo SenhoÍ
fulARCELO MIRANDA
Governador do Estado do Tocantins

Assunto: Encaminhâ Nota Técnica (NT) ÍsfôrÊnte à Criação de Tilápias em

Tânques-Rede no Estado do Íocanün§

Excelentíssimo SenhoÍ GoveÍnadoÍ,

Conforme acerlado na reuniáo de 28t06t2916. com a diÍetoria da Associ6Çã:

Brasrleira de Pisciculturâ (PeixeBR), encaminho à V Éx" Nota Técnica f\-

ieferente ao assunto "CriaÉo de Ílápias em Íanques-Rede no Estado 'i3

Tccantins". A referida NT revlsou a literatura cientlÍica sobre o assunto e iát

verificou qualquer evidência cientíÍlca que êste sistema de ÇÍiaÉo causaria dano:

ao meio ambiente, mesmo considerândo escapês acidsntais desles animais

A criação de Tilápias no Estado do Tocantins @m cêíeza al(at'z

irvestrmentos desta cadela para o desenvolvimento dâ piscicultura estadual haia

v sta ser esta espécie a mais produzida no Brasll A vinda desta cadeia pata 
'

Tocantrns com certeza será, também, uma alavanca ao desenvolvimento ces

.aderas produtivas das hossas espécies nativas principalmente a do'fafibai' '
semelhança do já ocorrido em outros estâdos, especialmentê o Mato Grossc'
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Pesca e Aquicultura

aguaÍdamos a

íenovamos os

breve e sábie decisão de

nossos prote§tos de alta

V Éx.t sobre esle

estima e enlevaoa
Desse modo,

r.rportante tema e

consrderação.

Respeilosamente,

Chele-Geral da Embrapa
,"o]ro *o"ro
Pes;À e AOuicultura

tu tt h*a a A.rt@lú'
ÉúÉ àúita.. d. Útu &qcÚ"|'
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^ 
*,* " ; - {§ ffidl ;*:,W ffi ,f ,,". ^""' 

*
ítt : (6q t2A>f'lí'O t ttê'tt$

PÁGINA 5



§ffi:.'ro'
a:)-;
\-4-.-

Pesca e Aquicultura

Nota Íécnica n" 5/2016-CNPASA
Palmas/To, 30 de setembro de 2'-''

Assunio: TilaPiçultura êm tanque-Íedo no Estado do Tocantins

:cmo ocorre nos estados vizinhos

1. lntroduçáo

EstetrabalhotemoobjetivodeanalisaÍaSiníormaçÔessobÍeacÍ.açáoca

tilápiado-nilo (gspécie OÍgochíoÍnis nilot'cus)' espécie de elevado desempenn'

zootécnico, que hoj€ ocupa posiÉo ds d$taque nâ produÉo da aquiculturã

nacronal. As iníormaçÓes daÍáo subsídio a órgâos de Íomento a pesquisa' pa-a

pianelamento e desenvolvimento da piscicuhura no Estado do Tocantins' A elevaÇ3

grodurlvidadedatilápia,associadeàamplaaceitaÉodemêfcado'temallaio]
produtores de dÚerentes estados bíasileiÍos' inclusive do Íocântins AÍ'esaÍ de se

:.ataí de espécie €xóticâ da bacia Araguaia/Íocanüns' no Estado do Tocantlns ?

criaçáo de tiláPia em tanques escavados ó autoüeda" e atualmênte proibidc :

cultrvo em sistemas dê pÍoduÉo 6m tanques rede (RêsoluÉo Coema no 27 1'

2211112011). Nos eslado§ viãnhos' loqalizados na mesmâ bacia hidrogÉfica ?

criaÉo é p€rmitida, e dá mar96m â dibÍentês interprstaçó€s quanto â sija

viabilidade.

Nesse sentido, este trabalho aborda os aspec{os têcnicos' mostrando os

Drincipais pontos positivos e negetivos no quâ se ÍeÍêre à criaÉo de tilápias r'

Brasrl e no mundo E também busca conlribuiÍ paÍa ample discussào técnica e

.ientífica, caso a criaÉo da esÉciê seja liberâdâ também para cultivo êm tanoues'

'ede e incentivada como vetor de de§envofuimento no Estado do Íocantins' ass'Í

ÉÃ.ltj. Pt&t t aqu'cútun
*,---à^Ã*r ot egqas too*'ta

"'"1#7o 
a,l'"ta p*ut'L ' Àà,icio@tl'

,-,""*--,";'ffi ;im.-i;",s;l;l*r:,m;r
-" ' --tl' 

r,Jt n*tur lz*ttg
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2. EsfÉciss exóücâs n. .quiculfure

A introduÉo de esÉcies aquáticas exótices paÍa fins de criaçâo é uma

práticâ bastante comum há muitas décadas em divErsos pals€s do mundo. Estima-

se que ao longo do século 20, ceÍcâ dê 100 dibÍsntes espécies foram introduzidas

em 140 países com essa finalidade (WELCOMME, 1988). Tat práüca tem sidc

íomentada, muitas vezes por meio de pollticas públicas ou orgânizaçôes

governamentais, sendo recomendada para aumentar a produtiüdade, gerar trabaiha

e .enda e diversiÍlcar a economia, cúnÍormê preconizado pela OrganizaÉo oas

\laçôes Unrdas para a AlimentaÉo e a AgÍicultuía (FAO) (FAO, 2003).

As motivaçôes para â introduÉo de esÉciês êxóticâs nos países sãc

inúmeras e as mais variadas, sendo a pÍincipsl a inexistência ou a fÍagiladade õe

pacotes tecnológicos confiáveis que possibilitem a criaçáo ÍenÉvel e v,áver ce

espécies nativas. Essa situaÉo êstimula ã impoítaÉo de esÉcbs com técnicas oe

cnaÉo dominadas, o que possibilita menor custo de pÍoduçáo ê meior oferte êe

peixes durãnte o ano. Com i8so, as espêciês iítroduzides, aÉm de serem

completamente domesticadas parâ cultivo, sáo tidas como coÍrmodrÍ,es, pors

possuem ampla aceitaÉo de me[cado e preços atEtivos para a comercializaçáo en"

c Íerenles paises e cgntinentes, fatos esses que ampliam ainda mais o interesse

ceia cÍação dessâs espécies.

Um exemplo que ilustrâ essa situaçáo é a salmonicultura no Chile. Embora c

,ais possua algumas esÉÉcês de salmáo nativo, a intÍoduÉo de outras duas

espécres exóticas - salmÕes do Atlántico (Sâ/mo sa/a4 e do Pacifico (Oncothynch-s

(/sulcâ) -, entre 1850 e 1920, foram fundamentais parâ desenvolver a aquicuJtura

(Salmonchile, 2016 - disponívol em http:/ 
^/ww.salmonchile.cl/pt/historia-e1-

chilê.php). A introduÉo dessas sspécies com têcnologias de cÍiação díundidas

oermitiu que o Chile se tomasse, num curto espaço de tempo, um dos marores

crodutores e exportadores de salmâo do mundo. Atualmente, o salmáo de catlveirc

Ettú.*. Pr.c. . A4tr rnd
tuüa A,útú. a.W Ae,oP-t r.t

t at#o <a 4,ta,tua Fcra,r. . rô.ti.rri,r.o
Prol@etu,D a ,t910. .r@-rb @ l.ert Dlid. ,rrír, arÚn.ito aou, Fõa

ç.1,. Pôàt n ú - cEP n.aaoo - N,| ../É,
Í.1.: (ô3) ,Z>rlO0 / ta*450
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iem posiÉo de dôstaque enüe os produtoG exportados por aquele pais, eslanc!

at.ás somente da exploíação de minérios (OEC, 2016 - disponivel e-
rtip //atlas.medra.mit.edu/en/prgfi br'count y/chl4.

Outro exemplo de introduÉo reÍere-se às diversas esÉcigs de cerpas e o€

lilápias, oriundas dos continentes ãfricano e asiâico, que foram introduzidas er
vários paises como alteínativâ pâre incrêm€ntar a pesca ou pera desenvolver a

aquicultura. Por teíem sido exâustivamênte estudadas, essas esÉcies possuerr

tecnologia de criaÉo dominada parâ diíôrentes sistemas de produçáo, o que as

coloca entÍe as mais criadas no mundg. Por se adaptarem bem as mais diversas

condiçoes ambientaas, essas espéciês foram amplamêntê utilizadas no mundo pare

c povoamento dê coÍpos hídricos, principalmente em pâlses tropicais. cuja

segurança âlimêntar e queslÕes socieis relacionadas à socio€conomia ruiê

:cnslitLrem sérios problemas.

No caso êsp€cifico das tilápias, o amplo domínio das técnicas em diÍerentes

s,ste.nas de criaÉo, associadas a atribut6 como rusticidade, Íápido crescime'i:

aproveitamento do alimento natural, adapteÉo âo confinamento, came saborosa e

grande aceitaçáo de mercado (HAYASHI, 1995; LOVSHIN, 1997; KUBT|Z . 2000

ÍavoÍeceu consideravelmente a difusáo desses esÉcies. Afualmente, a criaÉo de

tilápias é realizada em todos os continêntes, correspondendo a 140 paises

iocalizados principalmente em áreâs tropicais (FIÍZSIMMONS, 2015). Estimati'/as

da FAO projetam que as tilápias, juntameite com as carpas e os bagres

corresponderão a 60o/o da produÉo aquícola mundialem 2025 (FAO, 2016)'

No Brasil. as tilápias (e outras especies exóticas) tam$m Íoram introduzrdas

.cm dúerentes Íinalidades. Historicamente, a introdução das tilápias no PâÍs

r craram com a Tílapia rendattí na década de 1930, quando exemplares íoran

:moonados da atual RepÚblica Democrâica do Congo (GURGEL' 1998) care

,ovoamento dos reservatórios da Light Sáo Paulo. A partir de entáo' sêmpre con' :

cbjetivo de repovoaÍ e incrementar a pesca aÍtesânal, bem como propiciâ' ?

segurança alimentar, outras espécies Íoíam tÍazidas da ÁÍrica' tais cc-c

íltÚt§ F*. t &r'dtto
rflâ. At',iat ú M.E 4rq&ú'L

,,,idtàÜo ú Ar,Ltúrr. a*|fr, tôt'ltda'rlo
ct.toDúab a tt!>lo- d@r;fu ú LO'la 5úô ttqt . LctttÚnato 

^ttüt 
Fnã

cD»;!!íI! f lN çEP |r.od4t@ - PtkntttÍO
Íc. (ar) ,2:l9'fÍ, / ,'2tfts
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Creochrcmis angolensis, Oreocltrcmis aueus e Otd omis urolepis homoruÍ
Dessa forma, durante mais de 50 anos, es tilápias foram amplaÍnonte utilizadas Dara
povoamenlo nos açudss do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
íDnocs) em vários estados nordestinos, seguiodo o modelo edotado pera cs
reservatóflos da Lighuoesp, no Estado de Sáo paulo. Es.sa longa históna ce
rmportaçáo de diferentes espécies e linhagens de tilápias para povoamenlo. vrsanda
ao beneficro da populaçáo do interior bÍasil€iro, serviu de bas€ paÍa que o lnstrluta

Srasrlerro do Meio Ambiente e dos Recursos NatuÍais Renováveis (lbama
considerasse as tilápias como espócies exóticas detecladas nas áíees cê

abrangência de pratic€mente todas as bacjas hiilrogÉfcas bÍasileiras, com exceÇàc

aoenas da bacia do Peraguai (PORTARIA no t45l,1998).

Além do íepovoamênto, ãs lilápias (e outres exóticas) tiveram um importante
papel na aquicultuÍa brasil€ira, uma vez que muito do blow how empÍqado gaa
:Íaçáo dêssas êsÉcies s€rviu d6 bes€ pala adaptaÉo ou des€nvolvimento ce
lecnologia especiíca para as esÉcies nativ$. A intoduÉo e o sucêsso des tiláp€s
irouxeram consigo uma série de emprêsas de insumos (equipamêntos, raçâc

vacrnas etc ) e de técnicas de manejo que íoíam aproveitadas gaÍa inictat ê

domestrcaÉo de várias espêcies natryas. Alguns exemplos qus podem ser citados

sào as lecnologias para cuttivo em tanqus.Íede, as técnicas de melhoramentc
genétrco e o des€nvolvimento ds malhoras raçó€s para peixes brasileiros, ent.e

outros. No câso especifico de nutíçáo, cita-se a impoÍtante conúibuiçáo que as

raçóes de tilápaas, êm especial a úlápiado-nilo (O. niloticus), trouxeram perã as

espéciês nativas brasileiras. PoÍ s€r amplamêntê estudada, boa parle das

exrgências nutricionais da espéciô iá foi determineda, situaÉo essa bastante distrnta

Õos perxes nativos brâsileiros. No Brasil, a fabricaçào de raçóes para a titápia4o-iriÇ
fez com que algumas Íábíicâs nacionâis empÍBgass€m parte dos conhecimentos Ca

lt àpia pata o desenvolvamento de raÇóes êspecíficas pare os peixes nattvos

especralmente os onlvoÍos (hábito alimentar similat ao da O. niloticusl. EmboÍê 
^àa

sela o ideal. ainda hoje parte das raçôes para pêixes onÍvoros brasileiros ainda é

E tü{, t@. ,{lr'cr,ütd
atry,-&,,,d..ôW4.!ftEtú

tlolrttló .b Aerlc,liú. b!r5, , aô6r.êieto
2íol@ci,,Úto rt N910, M"orD @' L(!ta. 5ôdô xorb. Ldtúúto ag!. Fv.

crtx, Pbrà, ,a U - Ce rr.ú& - P.lrú./fo
rJ: (t , ,Z»r@ / ,2,}7a,,
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tabncada usando esses conhecimentos, por caus:l do nivêl baixo de informaçÕes

nutrjcionais coníiávsis pâra a nutriÉo dê esÉcbs naiivas com esse háb,lc

alimentâr.

A tabela 1 traz inÍoÍmaçôês rebranles à produção da piscicultuÉ no Bras,

cor categoria de espécies, nos anos de 200!. e 201.4. Analisando os dados O6

crodução aquícola de 2004, obsêrva-se que a produÉo das espácies exoircas
-epresentava aproximadamenie 65% da produçáo nacional, enquanto as natNas

:cnlnbu,am com apenas 34,23o/o. Íodayia, em 20'14 houve uma inversão desse

.enáno e a produÉo de êspécies nativas subiu para 53% da produçáo nacional e

superou as exótrcas, as quais conesponderam 46% do total produzido. Essa

nversâo se deu principalmente em ürtude da reduÉo significativa da produçâo ce

lrnponantes espécies exólicas (carpas, tÍutas, bagre€fticano e bagíe-ameíicanol

que pode estar relacionada a difêrefllos fators, sejam mercadolôgicos, sejam de

restriçâo ambiental. Além disso, é impoÍtantê destacar quê, para o períodc

analisado. houve um aumento signiÍicativo do consumo de pescado por habitante nc

Brasil (de 6.69 kg/ano para 14,5 kg/ano). fator esse que tambóm pode te'

:ontribuído com o aumento da produçáo total, assim como para e inversâo l;
oL.rantrlativo de espécies exóticâynativas produzidas.

Tabola '1. Produçáo da piscicultura no Brasil, por categoria de espécies nos

anos de 2004 e 2014

Categoria de
espácies

PaÉicipação na
produçáo total

20'14

Total ds p€ixês
exôticos

46,65%

Tilápia 69.078 41.88%
45 169 4,400k

Truta 2 219 0,36%

Emb..Ft P.s . Aqurcuhú.
êzw@ A.-llad .L P..4r4 agrogcltâ.

tttioidrío <t brrd/tq. h.tfi . Ab.tr@ituto
,to)ús.h.ato.t N§1o. @.úrtao @ LOrr, utddô tló.ü, Loíi.ú. o A9@ r,'.

c.tx, tul ra ú - cr9 n.@a4w- HdrJto
d) (at) tZ&|aA / t1b-ng

Ca

Produçáo total
(t)

118.214
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re-âmericâho 1.502 0,a40/o
Bagre-africano 245 O,'147o

Total dê p€üe3
naüvos 6í.523 253.071 u,230/0 53,35%

Peixes redondos 47 156 194.627 26.240k 41 ,A1a/a
Pintado 1 152 20.437 0,640/o 4,310/o
Pirarucu 11 .762 2.48%
Mâtrinxâ 700 10.717 0,390/0 2,26ô/o

Piau 3.472 44U 1,930/o 0,930/"

0.510/aCurimâtá 2.385 2.403 1,33%
Í@íG 116 118/. 0,060/0 0,250h

Lambari 274 0.06%
Piabanha 255 0,050k
Tucunaré 63 0,01va
Dourado 38 o,010/o
Jundiá 547 0,300/o

Piraputanqa 532 0,300/0
Outros nalivos 5.461 2.879 3,O40/o 0,610/ô

Fontesr tBAMn 1200a;; 1sG@§ifrffilffi14;

Outro motivo especulado refere-se ao incÍemenlo tecnolôgico já aq!
rencrooado. que permitiu o aumento da produçáo de peües nativos em calivetro e a
arverslllcaÉo na oíerta de produtos Tal observaçáo é reiotçÂda pela êvoluçãc
srgnificatrva na produção de êspécies nativas, especialmênte os p€ixes redondos
cujâ produção teve um aumento e:pressivo na participaÉo da produÉo naciona!
passando de 26oh, em 2OU, para 41o/o, eín 2014, ou se.ia, a roprêsentelividade
desse grupo na pisciculturâ nacional praticamente dobrou num cuíto período de

tempo (10 anos).

Ésse cenáÍio evidencia que a pisciculture no Brasil é capaz dê crescer coô.: a

croduçáo de espécies nativas e êxóticas, ha.ia vista a pluralidade e a dinâmica do

"leicado de pescado e os seus diferentes nicitos, não havendo preiuÍzos quanoo a

orodução ocorre com planejamento, arÍtenada com as tendências de mercâdo.

Pexes redondos: támbaqui, pacu, piíapitinga e s€its híbÍ*ros (tambacu, tambâüngê, páinga)
tua. *..4rtc.rn n

E tp..r. W, A tgd- 4í.*cuan.t'íldado A btulhrl *t at . ,@r,êiÚbPrct@etuúao.t. tlt1o, @t b ú a.ora, útio xú/,. t Gú@to agu. ..,a
C.tt t ort, n ú - CEp fr.@4t@_ àr@r/ro

Í.t.: (63) 

'@túo 
/ ,22*n!a
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Nâo obstante ease cÍascjmento acentuado na produçáo dE peixes naltvos a
trlápia-do-nilo é a principal espécio crieda no Brasil, íepresentendo 41% dâ produçã.
total da aquicultura do peís. EntrB 2OO4 e 20i4, teve um cresciÍnenlo aproximado de
287% (TBAMA' 2014; |BGE, 2014). ha parb de§sê cfescÍnênto deu-se em viíuo€
de diferentes fatores.

O aumento do domínio de técnicas de reversáo sexual para criaçôes
rnonossexo e o crescente intêÍesse pela pesca espoíiva (pesque_pague
alavancaram a expansâo para as diÍerentes regióes brasileiras. por serem anrmars
lue podem ser clados em díerentês sistemas de pÍoduçáo. as tiláp,as sá.
oroduzidas em pÍaticamente todos os sisismes de cultivo, desde os semi-intensrvos
(oraticados em tanquês de têna escavados) atê os supêrintensivos (raceways e eff
tanques-rede nos reservatóÍios brasileiros) (LOVSHIN; CyRlNO,.l99B). Esse apode
iecnológico provocou o aumento de intercsse pelos produtoÍes e a conseOuente
êxpansáo das áreas de criaÉo, principalmente em viÍtude de polfticas públicás
como, por exemplo, o marco legal da cêssão de águas da união para aquicultu.?
cue passou a regurar a pÍoduçâo de peixes em rêservatórios de usinas hidrerétricas
(lnstrução Normativâ tntermioisterial nô 6, de 31t5tz}c4).

Dessa ÍoÍma, as ilápias alcançaram uma afta raprêsentatividadê na produçàc
aquicola e se popularizaram nos vários estados brasileiros onde a piscicuitura s€
Jesenvolveu de maneira distinta. Segundo a gstaiísticâ oÍicial. atualmente 2,
--stados produzem tilápias no Brasil (Tabela 2).

Eaõ.q Ftou. AqNncqrdh
enp.s &idt*. üri4tu Nrv-t'tuYioid& <a Agrtcdat.. *t h. M.túroP,or@otmdt <b Ní10, c@b.@ L@1a, út<to Nort , Lrtúúao À9u. Fn.

Cúr. Po.ol E ú- CEp rf.O6rú- p.tt rTO
fd,: trj) ,z*rw / ,22r7a&
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Tabele 2. Produçâo brasilêira de tilápias nos anos de
loneladas), segundo as Unidades da FederaÉo com as maiores
jecrescente)

2004 e 2014 ier
produçóes (oíceÍ

Paená

Bahia

Goiás
Pemambuco
Mato Grosso

Rio Grande do Sul
Distrito Federal

Es
7.137
886

515

í69

7.963

4.667

2.520
2.243
2.'t22

oas
PrauÍ

Paraiba 1.483
Rio de Janeiro

814

Tocantrns
Rondônra

No periodo de 2004 a 2014, alguns Estados prodúores tÍadicioneis comc

Paraná. São Paulo e Ceaé aumsÍrtarôm consideravelmente suas pÍoduções Já cs

estados que praticamente iniciaram a cÍiação de ülápias há aproximadamente uma

década tomaram-se importantes produtores regionais, como é o c€so do EspíÍiic

Sanlo. Pemambuco, Rio Grande do Norte, Piaul, Paraíba, Goiá§ e do Distrrlc

Bút?.,t'€..4.rú*.
Ed,e.q ú.ü 4d.. tlg,@Gt*í,

úlnlúo a AgrlÉ1r'nr.. P*lut. b.*lnfino
ebtong.nato <ta Níio, .úún;úÉ @ Lela, .ando xott , Lotqf,úto ag!. Fha

c rx. Dút E ú - CÉP f1,ú,'d, - P.l@rlfo
Ía : $r) ,2lD-1ÚO / ta2*1t!x,

Minas Gêrais '14.9'10

Rlo Grande do Norte
Mato Grosso do Sul

Fonte: IBAMA (2004) e IBGE (2014)
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Federal Essâ mesmã têndêncie pode já estar oconêndo no Tocantins, que regtsrrc,
a primeira produÉo de tilápias sm 2014, possivelmente moüvada pelo sucesso oe
o.ocutores vtzinhos (Mato Grosso, Goiás ê DjstÍito Fgderal).

E rnteressante observar que, no Estado do Mato GÍosso, embora a cÍaçáo .:
ir ápia-do-nilo seja permitida (alteraÉo dos artigos 70 e 80 da Lei no 8.682, de 1e d:

" no de 2007), existe uma preÍerência dos consumjdoÍes por espécies nativas
iarvez por essa razào, quândo compaÍada à produÇào de peixes nativos e seús
níbndos, a produÉo de tilápaas seja menor. por sua vez. a produÉo de tilápia, qr,e

rnexistia em 2004, passou paÍa quase 4 mil toneladas êm 10 anos, fato esse que

,1ão pode ser dêspÍezado, ainda que a pÍoduÉo de peixes nalivos tenna
representado 90% do total que foi produzllo no estado naquele ano Ur
comportamenlo dê meícado similar podê Er acontecido em Rondônia, um Ccs

orincipais produtores de peixes redondos, que apresêntou uma produÉo de tilápras

oe somente 2 t em 2014.

3. Criação de tjlápia8 no Estado do Tossntins

Conígrme mencionado anteriormente, no Estado do Tocantins, nãc .c

ioentiÍicada nenhuma poliüca pública que incentivasse a produção da úlápia. mesnl!

sendo autorizado o s€u cultivo em tanques de taÍÍa escavados. A baixa pÍoduçâo de

trlápias nesse sistema acâbou por popularizar a p€rcepçáo de que as restriçôes

quanto a sua produção nos resorvatórios de usinas hidrelébicas valess€m tambén-

para o cultivo da tilápia qE_glahuer sf9§I3_qglEglráo no estado Esse fatc

associado à falta de politicas de incentúo paÍa airaÉo de investimentos tambéí'

para a piscicultura de peixês nativos, íez com que o estedo maírtivesse sua baixa

reoíesentatividade na produçâo do País, com um cr6cimento pouco signmcatrvc

auando comparado com outros estados. A seguiÍ sáo apresentados alguns ponlo§

rrportantes que dizem rêspêito aos beneficios e eventuais impactos que a produÇãc

de tilágras em reservatóíos podeÍia resultar no Tgcantins. Valê ressattar que os

Éaà.rE P.s. Alut.t ud
E 9ís a,.6L., ü ,qtr.. A(o.*u/.L

úni#o A agrlarlàt . P.c4Úb. a!,t -i,tdtto,donCrndto.t ,1910. c.esaú @.n Lq-lS, rataiCo rtqb. Lolcdt.nto 
^gua 

ian
Ç.1x. Pocú! L to - ce n.@-q@ - P.l,r.rÍo

f.t.: (u) ta»rÚ, / ,Z:rrraro
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iatos devem seÍ avaliados para a toínada da decisáo, considerando-se os beneÍicios

sociais e econômicos e as questóes ambientais associadas.

3.1. Coí,sideíBçõês a raspeito da infuuçáo de tilápias em diterentes

ambientes

31 1. Ambiente ndturdl

Segundo Stephan et al. 2008, as tilápias sáo muito €sistentes a barxas

concentraÇÕes de oxigênio na água e sâo capazes de úver e se repÍoduzr eri"

remperaturas que variam entre 13'C ê 37 'C. No entânto, têmp6raturas entÍe 22 'C

e 32'C são consideradas óümas para o cÍescimento, repÍoduçáo e alimêntaÉc

dessas espécres. De acoÍdo com MêÍt ê Cicêk (2010), os prinoipais imgactos

oc€sionados pêla intÍodução ds ülápias podem sêÍ os s€guintas: coÍnpetiçâo corll

espécies natives por alimento, refúgios ou locaÉ de dsova; intoduÉo de para3rtss

ou doençâs exóticas; e €íêitos adveÍsos sobre o âmbientg natural devrdo ê

aestruição do habital (remoÉo da vêg6taÉo).

Entretanto, segundo Wlson (2008) âpud BoegeÍ e Ribeiro (201 1). ambienles

aquáticos com conênteza repÍessntam oondiçóes inadequadas parâ tilápias, tooavra

codem €presentar um mecanismo de transporte entÍE siatgmas ênticof. Essa

afrmação é baseada, alnda, na maioria dos registros de ocorÍências dessa espêae

os quais incluem seçÕes lênticas de Íios, pêquenG lagos Íasos, rêsarvatôrio§, lâgos

em craleras, estuários, lagoas teÍmais ê dê ambi€n!ês cagteiros (LOWE-

McCONNÉLL, 2000).

Nas bacias hidrogÉfices bÍesibaras, m€sro êm ambientes lêntic6 eté hoie

náo existem dados cientÍÍicos publicâdos que comprovem quê a espêcie é capaz àe

se estabelecer e provocar um aumento populacional signiÍicâtivo que comprometa

' \-b e.1e êntico: ambre.te qu. §€ raíêÍê à á8uâ PrÍadlr com moümênto l.nto ou ê51âE.ádo, com t.mDo Ó,:

,:s,iê..É ruoerior e 40 dias {ou lDeíio..o do.mt bnt int ím.dÉílo}.
&ítbdgt Pr*t . Aqtanúd

E 9.r.. Bt rt,r/n tb t\qulr ae.oP*uan.
utni.ta,lo .t A9dclnud, Prcút|. . Ab..tÉinato

P.otoog.m.nb d. tlrlo, @Nto .oô Lelr. frd& tlo!L Lobú.n.o A9ú Ea'
C.t . PôruJ t aO. C€P 7r'dn4aoo - P.tãt.4 O

Í.).. (ar) t22rr@ / ,z2t-rag
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as populaçôes de peixes natjvos. Na vêrdade, as informaçôes publtcadas
airsponivers sobre o assunto demonstram o oposto, ou seja, mesmo em ambienles
iéntjcos, a tilápia lem pouca ou quase nônhuma roprêsentatividedê no que se reÍere

ao desembârque pêsqueiro da pesca, como sorá aprosontado a s€guir,

3. 1.2. Ambiente adifrcial (resNdtótios)

De acordo clm Cruz ê Fabrizy (1995), os maiores impecros causados pela

formaÉo de reservatórios êíâo lÉedos à qualidede da água, aos impactos

hrdrogeológicos e aos impactos sociais. O banamento da água altêre sensivelmente

os processos fisicos, químicos e biológicos do sistgma. Oconem mudanças

significativas nas vazóes prêdominantes e nos lempos de Íesidência da água

.ausando alteraÉes na ciclagem e no acúmulo de nutrÉnles, no crescimento oa

Ítoplâncton e na floraÉo dê algas e macÍófrlas aquáticas. pa,alelamente :
aumento das atividades antrópicas leva â eutrofzeÉo do corpo hídrico e a.
desequilibrio ecológico do ambiente, deviíJo às variações diáías de oxigênro. e poce

causa. a mortandade dos peixes, preiudicando oúros usos múltiplos.

Pelo íato de alterarem de manêire profunda e definitiva a dinâmica da água

os represamentos deteÍminam considêrávois modificagóes nas comuntdades

cióticas e nas suas áreas de influência. Para a comunidade de peixes, o resultaCc

,nevúável desses empregndimentos é a altêração na abundáncia das esÉqes cor'.

ê eventual eliminaÉo de alguns componentes ictioÍaunlsticos, pÍincipalmente das

espécres reoÍilicas (gÍêndes migÍadores, perxes dE pirecema). Assim. como a

comundade de peixes em um Íeservatôíio é resultante da colonizaÉo feita por

aqueles presentes anteriormente no rio, espécies naturalmgnte em barxas

densidades podem encontrar condiçÕes favoÉveis e pÍolíeraÍêm, enquanto outras

que não tenham no novo ambiente as condigões adêquadas para sâtisíazêrem suas

nêcessidades êcológicas, podêm têr sua abundâncie reduzida ou mesmo sereo

eliminadas (AGOSTINHO et al., 1992).

Êúo,4. P@. Aqutcutt.n
Eôp,te ar..LL, <L Pa4tlo Ar,o,,.cúth

,lt"lrra.lo .r. Aot1.dtuô. P.cúb. . Ab.rl..hô.nto
ototoôo.nú\.d. tts.lo, ct@úL c@ Lo.1a, edtdo NoiL. Loton.nlo ÀlNa F.2

C.tx. Po.tt x'eO - CEP 77.00a-0tú - P.ttus'ÍO
Í.t.: (at) 322t-ta0o / ,22rrra0
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Segundo os mesmos autores, os principais lmpados causados pee

construÉo de reservatórios sobre as comunidades de pêixês sáo:

. Alteração na desova, no desenvolvimento e na sobrevivência de larvas

ê juvenis das populaçôes de peixes. devido à reduÉo da átea alagàvel a jusanre e

ac aumento da transparência do corpo d'água, com consequente aumento de

crecação

. Ocorrência de injúrias e mortalidade de esÉcies por supersaturaÉc
gasosa nas proximidades da barragem. turbinamento ou condiçÕes anóxicas ne

água de Íundo.

. Retardamento do p€rlodo repÍodutivo e aumento da mortalidade dos

alevrnos de espécias migratórias pelo Íato dê e dêsova o@ner em períodc

inadequado ao desênvotvimento, fâzêndo com que tais Bspécies só consgan

oermânecer no ambiente após um baÍramento, câso haja loceis propícios para a

ieoroduÉo e para o desenvolvimento.

No caso do Tocantins, gÍandes hidÍelétÍicas foÍam implantadas ou estáo er
:cnstruçâo ao longo de todo o Rio Tocântins e de muitos de seus afluentes e ?

ccnservaÇáo de peixes íeoÍllicos pode se dar pela prêservaçáo de trechos da bac e

com as caÍacterísticâs de fluxo táo naturais quanto possÍveis. lsso implica dizer que

rrechos de rio a iusante de grandas hidrelétricas, por possuírem um fluxo nãc

latural. não consütuem áÍeas ideais para se estabglêcerem programas f,e

o,.eservaçáo e conservaÉo da biodiversidade (COSTA, 2002).

3 1.3. Compodamento da tilápia em rcso"vatórios

Pode-se considerar a tilápiâ como esÉcie estab€lêcida em determinacc

ecossrstema, quaodo forem idêntiricados exemplare§ em díerentes fases do ciclc c:

vrda ou quando houveÍ regislro de produçâo pêsqueira na estatistica oÍicial (LlMÂ e

at 2012) Um estudo realizado poÍ Bo€9êr e Ribêiro (2011), do lnstituto Grut;

Lnregrado de Aquicuttura e Estudos Ambientais (GlA)' teve por obietivo âvaliar a

ÚnbdÉ Pttc. . A@.ultud
É,,..... a..&tn a *du agrqcu'tl'

t 
'nbit 
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Í.t.: (ri) izlr,al,o / 
'2*7t3o

a,@Pa

PÁGINA 17



Pesca e Aquicultura

presença, a colonizaÉo e os impactos da tilápia no rassÍvâtório dê llaipu e na Bac,a

do Rio Uruguai. Os íesullados das aoális€s de abundâncis rêlativa indbaram que â

espécie tam baixa fÍequêncie d€ ocoÍÍ&Eia êÍn todas as localiladeâ avaliadas, tanlc

no reservâtório de ltaipu quanto na Bacia do Rio Uruguai, rejeitando a hipótese oe

existência de populaçÕes viáveis da e3pécb ness€s sistêÍnâs naturais. Os padróes

espacrars observedos no píBsente estudo permitem inferir náo apênas a barxa

capacidade de estabelecimento dessa espécje em ambientes lóticos. como tambér.

o barxo potencial drspersivo por mêio do sistema

Outros dois exemplos que corroboram o trdbalho anterior sáo os estuoos

conduzidos poÍ Schork et al. (2012; 2013), nos quais verificou-se que, iânlo .c
reservatôno de Machadinho, quanto no Íeservatório de ltá, ambos na Bacia do Rr.

Uruguai, apesâr da introduÉo de ssÉcie, sua repres€ntatividede no desembarque

pesqueiro, entre os anos de 2004 e 2009, sempre foi pouco expressive. Nesse

periodo, essas autoÍes rêgistraram o percentual máximo de de6embarque J6

espécie de 1.ô9% do total captuÍado em Machadinho e m&io de 0,18% pera ltá A.

ongo dos anos, a quantidade de tjlápias p6cadas náo soguiu um padÉo ie

rncremento, como seria espeÍado câso os peüês e§tivessom em um ambienrg

íavorável ao seu desenvolyimenlo e esiabebcimgnto. Além disso, no último ano ce

Ílonrtoramento, a espécie não foi capturada em n€nhum dos dois Íêservatórios

Arnda que seja considerada a possibiliilade de a tilápia se estabelece'

píncipalmente êm reservatórios, os resuttados de abundância e r9prEs€ntativrdade

da espéci€ na pesca comêrcial e científica desses e de estudos anterrores

evrdenciam que a tilápia nâo está estâbelecida nos sistemas hidÍológiccs

analisados. É importante considerar que essê cenáÍio se @ncretiza em baoas oc

Brasil onde a tilápia iá é produzida há mab de 40 anos. Mesmo oconendo ur'1e

enorme pressáo de colonizaÇâo, nâo existe ngnhuma evidênciâ ou comprovaÉo !e

cue a espécie tenha sido capaz de sê estab€lecer nos sistemas nâlurais do entoÉ:

oos reservatórios de ltaipu e do Rio Uruguai. (BOEGER: R|BE|RO 20l1: SCHORK

.i at 2012.2013)

Étnbr+. tu r. 
^.rscdonAaFe eant*t A **to 4tqoctUt

úat,,,,,ó cr. Aariarin. ML . 
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Outro pooto que pode ter contribuldo para â baixa reprêsentatvidade da

espécre nesses ambientes é o fato de as criaçôes sêrem conduzidas com iodividuos

'nonossexo, em que há um processo de reversáo sexual pêlo qual e úlápia passa

durante a fase inicial de larvicultura. Nesse pÍocêsso, as laÍvas recêbem jr:
tratamento com uma raÉo masculinizan(a, que toma machos de 95% a 99% dos
rndividuos. Como o núm6ro de fêmeas nas pÍoduçôes comaÍciaíg é muilo baixo a

chance de escape de machos é sempíB maior, ê isso diminui muito as condiçÕes

para que espécie complete sêu ciclo dô yidâ no âmbiento natural.

De acordo corn Moyle e Light (1996), a grandê maioria das introdugÕes

lntencionais ou nâo intencionais) falhâ êm seu estabeledmento. Shea e Chesso"

i2002) afirmam que esse Íato está Íelacionado a resistências ecológicas e

anbrentais resultantes da pressáo dâ comunidade de peixes residentes por merc

Jcs segurntes Íatores. predaçáo, compeúÉo, doenças, disponibilidade de locais õe

abrigo e de desova. Em rêservelórios onde há cultivo de tilápias em tanquês-recie

.omo é o c€so de Sena da Mess e de Cana Brava, no Estado de GoÉs. há rsgistrcs

de que quando ocoÍÍem escap€s das unidades dê pÍoduçâo, os indúiduos sãc

§empre êncontredos ao rêdor dos ianqu6s-rede, onde se alimentam de evsfltuais

sobras de ÍaÉo e aproveitâm a "proteÉo" do grupo eo qual pertênciam. Esse fat.

Íica comprovado cientiÍlc€mente nas análisês de intsraçáo trófce realizadas pelo

instituto GIÂ (BOEGER: R|BE|RO,2011) no rês€rvatório de ltaipu, no qual cs

autores esperavam observar, no conteúdo estomacâl das tlláples amostradas rtens

alime.,tares associados aos íecursos disponívêis no ambiente natural. Entretanlo ?

píesença de raçáo comercial como um dos pdncipais itens encontrados no conteÚoc

esromacal das trlápaas amostradas foi constante no§ díerentes periodos Õe

amostragem. Assim, â presença rêgulaÍ de raÉo cornercial indica náo apeôas qLe

êsses animais sáo oriundos de escapes de cultivos do entomo dos ambientes

amostrados, mas também comprova que os peixes @ntinuam no entomo do§

ianques-rede utilizando o alimento artificial disponivel.

E,ú.4.1*.. kLobldr^pa g.altú, úr4a 4.*ua,t
nôBtuo.,. 4.tcuttút . r*lttt. ab.rté,nolo

Ptótonüm.oto d. tarlo. @a;ab c@ Lc13, tand. .toft Lo..ÚÚto agL. kÉ
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Além disso, por ser uma esÉcie com várias décadas d6 domestacaçác
oassando por progÍamas de melhorâmento ganético que vasam, enlre oulras
:aracterísticas, à mâior docilidade e aceitação de raÉo com alimentos formulaocs
as tiláptas sâo dependentes da alimentaÉo aÍtificiel dêsde o nascimento até.
abete portanto náo sáo âdeptedas a s€ dispêrsarem em busce dê seu próp.a
alimento. Além disso, a maior docilidade da espécie está relacionada ao mencr
rnstinto de Íuga, o que, píovavelmente, toma a espécie mais fácil de ser c€pturada e
predada no ambisnte natural, inclusive por pescadores.

3.2. Arcabouço têgal necessário para intrgdução

Este tópico aprês€ntará as l€is
peixes permitidas para a produÉo em
Estado do Tocantins.

3.2 1 Defrniçõos

Pesca e Aquicukura

que, afualmente, rêgulam as espécies

díerentes estados da Uniáo, com íoco

de
.rC

lncralmente, descrevêmos parte da lnstruçáo Normaliva lbama nô 4, de i3 Ce

abrll de 20í1. e do Dêcreto no 60.5g2, dô 27 de junho de 2014, os quais trazer.-
algumas deÍiniçÕ€s importânte6 para que haja melhor onl€ndimento do que será
apresentado e discutido a seguir.

lnstruçáo Normativa lbama no il, de í3 dê abril de 2O.ll, capítulo ll, art. 4":

V - espécie exótha: espécie náo origináia do bioma ae

ocorréncia de deteminada ár€a geogÉfrca, ou seje, quaieue-

espécie lora de sua àrea natural dê dístÍibuição geogÍálica

4.v,Pr'... Aadcatàí.
Ar,C.a Olr.lLr. ó Pt,4,la Arr*eue

tatdldfr O Aertc.t /r\ p-rru. . Ab.trclúao
c*. Mt t? w - cEP v.qrM - Prtúrfio

Íd.: (43) ,zzrt @ t,z*ng
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Dec.êto no 60.582, dê 27 dejunho do 2014, ardgo í., inciso3 tll, tV € V:

lll - EsÉcie N6&t1o ou Exôlic€: espécia que nác

ocotro ou néo @fiw natwa//77€,nte na Unidâdê Gaogálíce

RaÍerencidl - UGR c,,nside|ada ou na Unidade de

Geíenciamento de Recursos Hldicos - UGRHI, coolotne

normaüzaçáo especlfica a esla aplicávol;

lV - Espécie Estabelacida: êspécie exólba a,te

consegue se Bptúuzir e estebelec€.r populações

I uÍossusÍêírtár,€rs,

V - Espécie Autóclone ou Nativa: espécie de origem e

oconéncia nêturdl em águas da Unidade GeogÉlicê

Referencial - UGR cansidarada ou da Unidade ae

Gerenciamento da RecuÍsos Hdricos - UGRHI, conÍorne

nomatizaçâo as,€clfrc€ d esla aplicáv€l

3.2.2. Legislaçéo íedenl

Podana no 14rN. de 29/1U1998, e Poftaie lbamd no 027n3-N, da 22/Y2043

Em 1998, o lbama publicou a Portarie no 145-N. de 29 de outubío de 1998

estabelecendo as noÍmas para a introduçáo, rêintroduÉo e transíerência de peixes

crustáceos, moluscos e macófitas aquáticas para fins de aquiculturâ, excluindo-se

as êspêcies animais omamêntais. Posterioíments, em 22 de maio de 2003 íc'

publicada a Portaria lbama no O27iOlN, qu6 altera o Anexo ll da PodâÍia no 145-N

incluindo a tilápia (O. niloticus) como espácic aquática exótice dobclade 
^a 

àrea oe

abrangência da Bacia do Araguâia, no Tocantins.

Éúb.4 P@. ,qn dtút'
E l,,rr. A.r,r'/a. a Pt'4.tt,, Aqq.ctta.L

ridt.ta.io .,. alrlcufiuâ. P*txtú. A,.rt diÚto
P.donúúúID o. x'l'. c sArô ú LOra, ,rtu ,to,a' Lot mâb agú Fo- cdr. @t P Ú - cEP n-ú4rr@ - tui.afo
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Com base na Portaria no 14íN, o cultivo da tilápia em tanques_.ede nc
Estado do Toc€ntins 9sÉ embasado na t ansferênciaa de exemplarss para os corpcs
hidícos estaduais, uma vez quô a spéci6 já ó con6iderada e3tab€lêcada ia
Unidadê Gêográrica de RefErúncia (UGR) Bacja do AÍaguaia-Íocantins e e
amplamente criada nos reservatóÍios dê Sem da Mesa e Cána Brâve, Estado ce
Goiás. Por êssa razáo, náo s€ faz necessária a aprêsêntaçáo de loda ?
documentação descrita no artigo go de rêÍêrila lei, bastando apenas considerar cs
asoectos santtános, conforme defniJo â sêguiÍ.

"§1o - Quando as espáclss./é se en contrcrem na UGF

as rêsÍnçóes ater-se-áo somônta aos âspocÍos saniá,"os

sendo ptoibidas as transfêtências dê lotes oriundos de tocals

onde existam enfermidades náo dslectadas na UGR desttna

Resoluçáo Conama nô 413. d€ 2úôDOO9

Em 26 de junho de 2009, foi publicada a Rssotuçáo Conema no413. aue

cirspõe sobre o licênciamer o ambÉntal da aquicultura e dá oúras providências Err

seu artigo 4o, a referida lei trata do poÍte dos empreendimentos, que, paÍa cada

atividade será definido de acordo com a sua área ou volume. O artigo So discorre e

Íesperto do potencial de severidade das estÉcies, deÍinido conforme a relaÉo ent.e

a espécre utilizada e o tipo de sistema de cultivo úilizado. Assim, na Tabela '1 a.
Anexo l. deÍlne-se o portê do emprêendimsnto aquicola e, na Tabela 2, o potencral

de severidade das espécies. Na Tabela 3, EnquadE-se o potencial de impactc

ambrental do cultivo, considerandGsê o porte do empreendimento e o potencrar Ce

severidade da espécie (as tabelas compleüas estão disponívers e-
nttp //ww\,.mma. gov. bri poÍUconamrlegiabre.cfrn?codlegi=608).

I TrênsleíéncÉ irEnslocaÉo clô êxcmplir.! vivos d. ê6p&irt (dou 3âu. hÍkidoô) dô ums UGR
oa.e oulrê ondê eles sáo considrEdaa alôdoÍrc6

Emõ.o. F.*t . aqltculxrn
Émp.Ú Brdllú. d. P.qtt.. Att@cúri.
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A documentação mínima para o licenciamento ambientat dos

?mpÍeendimentos varia de acordo com o polencial de impacto. Somente cs

empreendimenlos enquadrados na câtegoraa PB nêcs$itam dê licença ambientê
,irca Os empreendimentos das categorias pM, pA e MB s€ráo submetidos a:
,rÇenqamento ambaental simplificâdo, e os demâis ao licênciamento ambienia

cíornáflo (licenç€ pÍévia, licônç€ de instalação e licenç€ de operação).

Com relaÉo às espécies úilizadas, o artigo 14 inÍorma que a atividacje ce

aquicultura somente será permitida quando houvsr a utilizaÉo de especres

autóctones ou nativas, ou, no calso de êsÉcies alôctones ou êxóticas, quanda

constar de ato normaüvo fêderal sspêclfico que autorize a sua ulilizaÉo (PortaÍas

no 145N/98 e no 27f2O03\. Quando s€ AataÍ de introdução, translocâçâo a!
rerntroduÉo apenes em casos de esFÉcimes oriundos de fora das frontei.as

nacionais, haverá a necessidade de autorizaÉo do lbama. portento. parâ a UGA

Bacia do Araguaia-Tocantins, o lbama permite a produçáo da tilápia.

Resoluçéo Conama no459, de 1ü102013

Em 2013, íoi publicada a ResoluÉo Conama no 459, que altere â Rêsoluçãc

Conama no 413 e dá outras providências. De acordo com o novo têxto, seá possive

a emissáo da lic€nça ambiêntal única, por meio de prccedimento simplmcado. para

os parques aquícolas que se situarem êm reseÍvalórios artificiais quando esses

atenderem aos seguintes critérios:

'a utilizaçáo de espécie alóc7one ou exôtice, desde oue

sejam apresontadas medidas de mitigação dos impactas

potenciais, confomg Anexo vlll."

E tà.4 P..a. Aea tn'h
Et 9.a An nan a h.qrr. Agorcutttt

ti.t *ro.b ar.lcuivn, h.orrt. Abat-ldato
,,7,toneúúto.t lt910. cndí.tb @tt Lola *nuo rJou. Lot- úto agq Fn.

c.in PE,d ,a 9. OEP n.@@- Fdú./Ío
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ANEXO VI _ MEDTDAS DE M|T\GAçÁO )CS
IMPACTOS POTENCIAIS QUANDO OA UTILIAçAO DE
ESPÉC,ES ÁLóCrOlvEs ou o<óTtcAs

1. Desctiçáo de pr@edimentos de manejo corn .
objetivo de 6úar os escapos da esp&ie dos cuttivcs
inclusive nas etapas de üanspode e manusaio, tais cor
classiticação por tamanho e manipulaçáo de juver.s
contendo as rcspectjvas estntégias de implenentaçáo:

2. Utilizaçáo de materiais e equipamentos con :
objetivo de avrÍar os escapes da espécie dos culüvas

considerando ,bÍoíps êÍamos que possam causat ,
dateio,êçáo a @m (bsctk;áo dos respdivos pr@dimentas

dê checagem ê manutangão;

3. Aprcs€ntaçáo de t&nicas que tenh€m por objetivc

evitar a reproduçáo ús aspécimas êm caso de escape e que

não causem impactos ambientais, bem como prevísão de us.
d a te cno logi a dispon I wl :

4. Desciçáo das nedidas de contençáo para parasitas

e palógenos associados com a espécie cultivada, inlofinandc

medidas de Çontole e mitigaçáo dos impactos ambientas

decorrentos do uso de biocidas, quando tor o caso;

5. Pto@siçáo do sÁríame de monitoíamento, inclunoa

a detecçáo, togisbo e infoíme dos asc€pes e de êventua§

impactos ambientais causados ,€,la espéci€;

6. Apresentaçáo & pwnma de capacitaçào dc

cessionádo de foma d implementar ds medidas dascritas e

7 . Descnçâo de nedidds pard rewrteL mitigar c -
compênsar os impactos ambientais causados pela êspécie

que venhem a ocgrcr.

Éhbr*. P@. Aqlrlcaltud
EaC.a.er..lt-n ô P',4rat Ae,q.coarL

, niafr .L atríattun, tucutt, , 
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Com base na legisleÉo fedeÍal vig€nte apresêntada, o cultivo d€ uápla e
permitido no Estado do Tocantjns dosde quê ssiem sêguidos os pa&sos refeentes
ao licenciamento ambiental que constam na REsoluÉo Coname no 413. Contudc
,'essalta-se que o artigo 19 idoÍma que o óÍgâo ambiental licenciador podôÉ exrg.i
do empreendedor a adoçâo de m€didas oconômicas e iecnologicamênta viáveis cje
prevenção e conlrole dê fuga das espécies criadas, devendo 6ssas mêordas
aonstarem obrigatoriamenle como condicionantes das liÇenças emitiJas.

Eiú.4. Pe. t4ncúhtd
E p@ A...ll*. .,. P.4,1.. AgrWU.a

taint tSo .b Aedcú,tú, Ét h . /lô.rr{rcr'Dro
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3 2.3. Legislaçáo estadual

Resoluçáo Coema no 27, de 22/11f201 1

Os estudos dâ zoneameÍÍo qu€ üsam à csssâo por meio da licitação oe

áreas aquícolas no rsservatóío LuÍs EduaÍdo Megelhâ€s (Lago de palmas

ocasionaram o aumento do interesse p€lla aquicultura. Em deconência disso .
Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do ÍocanÍns (Coema) Íormou ur:

grupo de trabalho no intuito de alabol"âí â bi Estadual para o licenciamenio éa

aquicultura. A Rêsoluçáo Coema no 27, que rssultou dê discussões baseedas na

revisão da lei federal amparada pela ResoluÉo Conama no 4.13, apresentou apenas

algumas adequaçôes especiÍicas para o Estado do Tocantins. Uma dêlas esia

expÍessa em seu artigo '14, que se reÍere âs esÉcies a serem produzidas

'As atividades e emprcendimentos de aquicultura e.-

sisfemas de tanques redes somente seáo permitidos quanda

houver I utilização do aspéciês autóctones ou espéc/e,.

a I ôçtone s introd u zid as. "

Ponanto, no que tangê à legislaÉo estadual, é peÍmitido o cultivo de tilápie

em sistemas de tanques de tena ê banagens, mas seu cultivo náo ê permitido en"

srstema de tanques-rede Entretânlo esÉÉcies alóctones introduzidas têrn sel,

c.rltivo pe.mitido. Essa perrnissão pode ser considerada um contraponto, vislo que l
'.pacto de espécies aióctones pode ser tão grande ou superior ao de uma espeoe

exótica apesaÍ de,á estaÍ introduzida na bacia. Por exemplo, no reseÍvatonc oa

Ncva Avanhandava. no Rio Sanla Báóara, beixo Rio Tieiê, Estado de Sáo PaJic

onCe houve a introduÉo de uma esÉcie alóctone, a corvina (P,agioscrc-

souamos/ss,rnus), e ocoÍÍeu o cuÍtivo de tilápias em tanquêrede a

representatividade da primeira na ictioíauna dos locais amostrados foi extremamente

tur§ ?@. a4iqrnn
b9.!,tr.dt lô b rtq,da Ar.oPÉut'h

*tat.tÜo cb Aodcunud. h..*t . Aô.rbêhú.ô
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alta, superando todas as demais êsÉcies, enquanto a tilápia praticamentê náo teve

iepresentatividade nenhuma (Paes, 2006). Outtos exemplos como êsae oconem er:

diversas bacias brasileiras, onde uma aspéciê alóctone antroduzida (principalmente a

.orvina e o tucunaré) teve uma explosáo populacional muito mais impac{ante do que

uma espécie exótica. como a tilápia (SAZIMA, 2007; VERMULM JR i GIAMAS

2007 MARUYAMA et al., 2009).

3 3 Legislaçao dos demais estados presentes na Bacia Aragudia-Tocdôt1ns

Alêm do Tocantins, a Bacia AÍaguaia-Tocantins é composia dos seguintes

estados: Mato Grosso, Parâ, Maranhão, Piauí, Goiás e Bahia A Figura 1 mostÍa "-
oanorama da liberaçáo ou ÍestÍiÉo do cuttivo dê tilápia nesses estados'

Figura 1. Mapa da região da Unidede GêogÍáfica de Referência (UGR) Baqa

oo Araguaia-Tocantins e esiados adjacantes, onde há ou náo restriÉo ao uso oê

i;ápra em ptsctcultuÍas em tanque-rede.

ÉrrÚ,gt Ztct . tt$qtrut
E t a. *t4,ar.ú ,!4,,a
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Coníorme mostÍado na FiguÍa '1, no Rjo Tocanüns há sete usinas hidrelétícas

IUHE) em atividade dentro do Estado do Tocantins e nos estados adjacentes. Cs

iagos formados por essas UHES têm como um de seus us,os múltiplos a produçàc

aquícola em tanques-rede. Das s€tB usinas citadas, ressalta-s€ que iá exrste

produÉo de tilápia am duas delas (ambas no Estado de Goiás): Serra da Mesa s

Cana Brava. Além disso, é impoítante salientar que ãmbas se localizam próxrrnas

aos lagos das usinas de São Salvador e Peixe Angical, no Estado do Tocantros

onde não é permitida a criaÉo da ÍefsÍida esÉcie.

O lago da UHE de Esteno localiza-se na fronteira sntre os estados c.
Iocantrns e do Maranhão. Como no Maranháo o cultúo da tilápaa é peÍmMo e nác

iá nenhuma barreira física que divida os limites de cada estado, a espécre

estabelecer-se-á na área pertencente aos dois estados, porÉm a produgão não e

permitida no Éstâdo do Tocantins.

Dessa forma, cria-sg um paÍadoxo, pois a permissáo do cuttivo da especre

nos reservatórios localjzados fora do Estado do Tocântins poderá incrementar as

populaçóes da êspécie dáectadas na Bacia Araguaia-Tocantins (Portaria lbama '
027l03-N, que altera o Anexo ll da Portariâ no 145-N), por isso é inôcuo considêrar â

restriçáo ao Çultivo da tilápia em sistemas ds tanquê.rode pelo órgão ambiental ce

Estado do Tocantins.

Consrderando-se que, nos estados do Piauí, da Bahiâ e do Mato Grossc :
:r aÇáo da trlápra é perm(rda, a mesma situaÉo que ocoÍTe no Maranhão se repele

nesses estados vizinhos ao Tocantins, em razáo de possuirem rios que apresentan

lrgaçâo com os rios da UGR Bacie do Araguaia-Tocanüns. Ainda que, no Eíado oo

Paé. a cÍiaçÀo da tilápia seja pÍoibida êm sbtemes abêÍtos dosdê 2005 (LEl N"

6 713. DE 25 DE JANEIRO OE 2005), durantê váíos enos a espécie foi produzida

no estado. Entretanto, os piscicuttores do estado pleiteiam a Íevisáo dessâ

regrslação, por causa da legalidade do cultivo nos demais estâdos que compóern a

Bêcia Araguaia-Tocantins.

Er@p
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O papel da tílapicuttura parc a ecanomia e segurança alimentar

A Emb.apa Pesca e Aquicultura é um centÍo nacionalde pesquisa que poss-
randêto para atuar êm âmbito nacional nas áreas de aquicultura I de pesca. U_
dos objetivos de sua agenda institucional é levantar e analisar as iníormaçóes
socioeconômicas da piscicultura em diversas ÍegiÕ€s do país. Com bas€ nas

iníormaçôes analisadâs em um desses pÍoiêtos, ficou caractêíizado que, nas regióes
mais pobres do BÍâsil, em paíicular no NoÍd6te, e prcduÉo de tilápia tem srdc
responsável pela geraÉo de eÍnpregos e pelo aumento da renda em locais con
pouquíssrmas altemíivas êcrnômicas. Exemplos de comunidades beneíiqadas
oela produÉo de tilápia sáo encontíados em diversos polos de piscicultura desse
r-elião como os açudes de Oíós e do Cestrnhâo no Cêará. o reseÍvatóíio de Bca
:sperança no Piaui e os diversos reseÍvatórios do baixo e do subm&io Rio Sâc
=rancisco nos estados da Bâhia, pernambuco, Alagoas e S€rgipê. Em regióes con
DH baixo, a viabilidade técnica e econômica do cultivo da tilápia, que esrá

comprovadamente associada ao meÍcâdo ctes@nte, tem proporcionado a melhoriê
de qLaloade de vtda para os s€rtanejos.

Segundo Pedroza Filho êt at. (2O14a1, a pÍoduçáo de tilápia em tanques-rede
realizada por piscicultores femiliarês associados, locâlizâdos no rêservatóío de
Itaparica. em Jatobá, PÉ, têm gerado uma renda liquida média entre R$ 2.OOO e RS

3 000 por més paÍa âda produtor. Vale Íessâlter que, sêgundo o lnstituto Brasileir:
de Geograíla e Estatística (l8GE), a renda mensal per capita dôsss municipro e oe

apenas R$ 473lmês/habitante. Além disso, e importância da tilápia enquante
:esoonsável pêla geração de renda e aumento da segurança alimenlar é veriÍjcada

er| drversos países da Áfric€ e Asia, tal como mencionado nos estudos de Dicksor

et al (2016) no Egito, Pant et al. (2013) em Bangladesh e FAO (2016) em diveÍsos

caises

3.4.1. Maior prcdutividado e um menor isÍo d€ ptoduçáo no cultiw de tilápa

E nô.q. r*.. &,i@núôAryíú &'í,t-n ó P§4stâ rt o*ua.i.
úDlda,lo .L Aedcúlà/n, PGotL. aà.t!..&rúro
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confoÍmê mencionado antêriormênte, a tilápia constitui etualmente a espéo€

aquicola mais produlda no Brasil. A pr3forência de tilápis por paÍte dos piscicultores

se lustÍfica principalmente pelo seu menor rlsco de produÉo, maior pÍodúividade e

cemanda do mercado. A Tabela 2 apresenta um comparativo dos princroa s

1d cadores de produtividade da ülápia em íelaçáo ao tembaqui - atualmente ?

pnncipal espécie nativa produzida no Bl'asil e a segunda mais pÍoduzida no Estac'

de Tocântins

Íâbêle

tanque-rede.

2. lndicadores de produtividade da tiláPia e do tambaqui cnados er

lnd
30-40Produtividade (kg de

Íaxa de conversáo alimentar (kg 1,+2,0
de ra de Dei

Duração do ciclo (juvenil de 35 g 210
a 1.000

Fonie: Munoz et al. (2015)

"ros indicadores se ÍeÍerem à pÍoduÉo de tilápia e lambaqu'

respectivamente, nos estados de PeÍnambuco e Mato GÍosso

o melhor desempsnho da tilápia resulta diÍ6lam€nte do malor 1i'/e

iecnológico disponível para produÉo da esÉcie. quando comparado com os peires

nâtivos (Tâbele 3). A tilápia possui um pacotê tecnológico b€m definido' o qual tnciL

tecnologias importantes, como disponibilidade de vacinas' raçõ€s espécre'

especiÍlcas' para as diferentês Íases de cultivo I linhegens geneticamente

melhoradas. Essas tecnologias garantsm melhoÍ prodújvidade' menor custo Je

produção e também reduzem os riscos associados a doênças e vaÍiãçÔes

cImáticas.

: r:.ã. iôíóu].da o.rã .tend.r à €xiSanoâ em ôuttrênté ' 
Gnêtiâ' d!flôidor eh êttudot ci'ntií'cos oara

L nà derêrmrnãda €spêoe nàs diíeílnt€t fate5 de dê..nvolvmt'nlo-
Ena*t Pta t qú'ui@
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Tabela 3. Principais tecnologias utilizadas na produção de tilápia e tambaa"
em tanque-rede.

lndicador
Vacina

melhoradâs
Fonte: Pedroza et al.l2õi$

Algumas tecnologias importiantes como vacina e linhagens mêlhorades sãc
unrcamente drsponíveis paía a pÍoduÉo de tilápia, nào havendo ainda o mesrno
pacole lecnológico para as pÍinclpais esÉctes nativas. Essas tecnologias diminuer--

o custo e o risco de produÉo, o que é fundamental pÍincipalmenle quandc

consideramos os piscicultores familiares pouco capitalizado§.

3.5. O potencial da tilepicuttura @mo iúutor de dêsonvolvimenlo Çe

a q u ic u ltu ra no Tocanti ns

A cadeia produtiva da piscicultura no Éstado do Tocantins ainda é poucc

estrLrlurada no que se refere âos seus principais elos, como engorda, fgrnecedores

Je rôsumos e processamento de pescado. Segundo dados do IBGE (201S). íorar-

croduzrdas 8,9 mil toneladas de pesc€do oriundo da piscicultura no eslado, qle
movimentou um montante de R§ 73.174.000,00. Ap€sar de ser um volumê râzgáve

esse número é pequeno quando se oonsileram as potenciâlidades netuÍais. e

encontra-se ainda distante dos volum€s de outros sstados, como Rondônia e

Paraná, quê, no mesro ano. produziÍam, rGpeclivamenle, 84,5 mÍl e 69.3 r,1

toneladas, movimentando R$ 565.510.000,00 e R$ 328.630.000,00. Segunoc

Pedroza Filho et al. (2014b), enire os principais gaÍgalos de câdeia produtiva oê

aquiculturâ no Tocantins, destacam-s€: a âusência de fábrices de r8Éo (que

representa o maior percenhJal do clsto de produÉo, chêgando a 70o/o); a caénc'ê

ce téciicos especializados (falta de curgos formais em nÍyel técnico, superior e de
E í1õd,. P*. . AeqNhuft

Eiw.s Bt ttt lí. íb P.4sie a9roPGuarl.
útni.túo.,. 

^,nclttt 
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ôós-graduaÉo nas instituiçóês dê ênsino do estado)i a necesgidade de tecnoro.o ?para as espécies nativas (o que demanda tempo e invesümento para ger.a_
tecnologia para ser transfêrida para os produtores); e a Íalta de uma intêgração ent::piscrcultores e unidades de pÍocessamento (além da inexÉtência de uma associaÇã:
representativa e atuante dos piscicultoros do estado),

Nesse s€ntido, o estimulo à piscicultuE no Tocantins a partjr do cuttivo o.ê
tilápia poderá coraboraÍ para o estabereciÍnênto e o post.rior dasenvorvimento o.
rma cadeia produliva da piscicultura no estado, considerândo-se a imptantação ce
empreendimentos com maior aportê dê capital e teqologia. Atuâlmente, o setor d?
iriápia tem sido responsável pelos maiores invesümentos em piscicllturâ no pais
tanto em tanques de terra escavados quanto em sistemas de produÇáo em tanques-
rede nos grandes reservatórios dâ União Tendo em vista que divêÍsas dessas
iecnologrâs consolidadas na tilapicuttura podeÉo ser adaptadas para o culttvo oe
cerxes nativos, a expectativa é que ocorra um procêsso continuo de inovaçoes
beoéfiÇãs para o desenvolvimento de tecflologia que p€rmita a viabiliiJade técnica e
econômica dos peixês nativos, como o tambaqui.

Finalmente, é importante destacar que o cÍescimento da prcdução de tilápra
em diversas regiÕes do paÍs tern conüibuído dirêtamênte parar o aumentc cc
consumo de pescado nesses locais. A grendê pÍoduçào de tilápia tem permitido ate
mesmo a substituiçâo dos peixes marinhos poÍ tilápaa em municípios praianos ce
iodo o litoral brasileiro. Um êxemplo é a trâdirjonal moqugca capixaba, que é ferta
com tilápia devido à escassez da pesca do peroá (esÉcie tradicionalmenle utitizada
.esse prato) no litoral do Espírito Santo O rnesmo Íalo tem oconido em outras
crdades lrtorâneas. com destaque para Fortaleza, ondê a giânde oÍerta da tiláD,a
:cmou o gosto do cpnsumidor, tomando-se a esÉcje mais vendida nos bares e
reslaurantes da capital cearense (MRROSO êt al..2O1S). Da mesma forma c
constante povoamento da tilápia nos açudes do Nordeste, seja para segurançê
alimentar seja pal-a fomento à pesca artesanal, populaÍizou o consumo da titápia no

SeÍtão Nordestino. Atualmente, essa Íegiáo é o grande mercado para os produtores

tu ?. P.e . ,\q/i.oruô
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do sub-médio São Francisco (em pêrnambuco ê na Bâhia) ê dê Orós (no Ceâ.á) c
que demonstra a forte inclusáo da espécie na culturâ alimentar nordêBtina.

4. Conclusõ6s

A tilápja tem sido um dos peixes mais produzidos na aquicuftura mundial há

décadas. e o Brasil vem seguindo essa tendêncja, pois a esÉcie tem um pacote

iecnológico bem deÍnido, por ser ume espêcie ústica e de ápido cÍescimento. Nc

passado. o objetivo da introduÉo da ülápia no Brasil íoi a busca pela segurança

alimentar de populaÉo. Hoje, a ülapiolhurâ sê tomou a ôsÉcb mais produzida

atualmente no País, por trãter-se de um negócio rentával ê viávêl t6cnicamante. À

espécie está presenle na maior parte das bacias hidrográÍicas brasileiras, inclusrv:

na Bacia Araguaia-Tocantins, onde o cultivo em tanques-rêde iá é praticado há ma,s

.e 10 anos nos rese.vatórios de Cana Bravâ e de Serra da Mesa no Estadc ae

Gorás. em tanques de teÍra êscavados nos estados do MaEnháo e do Mato Grossc

rrclusrve ôo Tocanlins.

A regularizaÉo do cultivo em tanques-rede em resêÍvatórios do Estado ac

iocantins atrairia investimentos e estabel€ceria nâo só uma cadeia produtiva cê

tilápia, mas também um ambiente de negócios que poderia alavancar !
desenvolvimenlo de pacotes têcnológicos de cultivo para os peixes nativos. C

DeneÍício para as cadeias produtivas de esÉcbs nativas pode se dar por mero dc

aumento do consumo de pescado no mercado regional - haja vista o potenciai de

elevaÉo na demanda, em resposta à oferta de tilápia e de seus subprodutos, conrc

í,ie e Çortes. É importante destacar que as egpécies nalivas já possuem um mercado

local consolidado, que, embora seia pequeno, conÍigura um nicho de mercâda

ciierente daquele da tilápia Nesse sentido, o aumento da oÍerta de tilápia advlnJc

.a evenlual rnstalação de uma produÉo êstadual se insere numa perspectiva Ce

complementaridade no âmbito dos dilerentes segmentos dê mercado de pescaõos

exrstentes na regiáo. Vale Íessaltar tamtÉm as perspeclivas de beneficios para as

tu qa P-a.. Aq,licurd!ô
E pít E rda,na 4l{ 4rwt4à.uid.*b a aerldrdlrt tu!1tu. a},trcltulo
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cadeias produtivas de espécbs nativas por meio da introduçáo, pêlo sêtor da trtác,a

de tecnologias e de máo de obra especializada, bem como o aumento c?

competitividade dos produtores do eslâdo.

A FAO possui um c&igo de condutas d6nominado -FAO Code of Conducl fo-
Responsible Fisheries (CCRF)'que trata, dentÍe ouüos t€Ínas, do desenvolvrmento

sustentável da aquicultura, baseado na abordagem ecossistémica da ãquicultur,ê
(ecosystem approach to aquaculture - EEA) (FAO, 2O1O). O objetivo desse códjgo é
íornecer Inhas que devem ser sêguidas pâra subsidiar os paises, suas instituiçóes s
iegislaÉo no desenvolvimeoto e implemenlaçâo de estratégias que promovam ?

aqurcuiiura de Íorma sustentável, a integraÉo a aquicultura coín outros setores e
contíbuam para o desenvolvimento social e econômico do país. Esse código de

condutas deixa claro que esse pÍocesso deve seÍ feilo por meio de uma governancê

caíicrpativa do setor, envolvendo a indústÍia, representantes do govemo e e

comunidade. Vale ressaltar que os pontos prioritários que esse códúo da FAC

considera para o desenvotvimento do setor é, êm ordern hieráÍquica: 1) Assegurar :
bem estar humano: 2) Assegurar o bem estaÍ ambiental: e 3) Facilitar e

.cncretrzaçáo de ambos Considerando isso. e o estagio de desenvolvimellc
''rurnano em algumas regiÕes do estado do Tocantins, como já demonstrado nessa

nota técnica, o benefício social que a tilapicultura em tanques-rede podg

prooorcronar deve ser o primeiro ponto a ser levado em consideração.

No que tanqe à questão ambiental, os.eservatórios náo sáo considerados

ambientes ideais para preservaçào, pois o impacto sofrido pelas barragens á

coÍrprometeu pÍoÍundamente todo o ecossistema, paíticulaÍmente âs populaçóes de

peixes existentes antes do enchimento. Apesar dê o cultivo de tilápias ef-

reservatórios ser uma questão poEmica, estudos citados nêste documenta

evrdencram que a espécie seria incapaz de se estabelecer nesses ambientes Casc

ocoÍam escapes. os individuos permenêcem próximos âs estMuras de cultivc 3

sso ocasiona um impacto local pontual, embora também possam ser aívc C€

çescadores. Náo Íoi encontrada nenhuma comprovaÉo científic€ quanto ao Íalc ce

E üry Pe. Aq,tct tud
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o .ivel de impacto da tilápaa nos corpos hidricos do estado vir a ser maior do ai.re :

las especres alóctones já inúoduzidas, ou se realmente haverá âlgum impacto_ Cor
oase nas infoÍmaçóes levanladas. aparenlemente essa impaclo 6ventual seria

inÍerior ao que é preconizado por algumas instituigões.

Com a regularizaÉo do cultivo da tilápia também em tanques-rede no Estao.

do Tocantins, haveÍá a necessidade da cooperação múua dos órgáos ê instatuiçôes

pertencêntes às esfêras federais, estaduais e municipais no intuito de realizar e
gestáo dessa aÉo de forma adequade. A Embrapa e ouhas iníituiÉss de pesqursa

ooderão realizaí pesquisas que visem ao monitoremento da ictioÍaune dos locars

onde haia cultivo, além dê estudos de c€deia prodúiva, pesquisas aplicadas nas

éreas de nutriçâo, manejo, dentre outros. Além disso, a Embrapa podêrá atuar ra

:eálzaçáo de woÍkshops, dias de campo e cursos paftr multiplicadores, a f]ri Õ:

aooiar tecnrcamente os órgâos de assistência técoica, assim como já ocorre cc-
perxes nativos

Va,e ressaltar que cada órgáo ou entidade pública e priyada do estado deve.é

exercer o sêu papel de dirêito, cabendo aos órgáos ambigntais tederais e estadua,s

a ânálise das solicitaçÕes de licençâs com base na legislação vigente As

rnstÍtuiçóes de pesquisa devem gerar conhecimento e tecíologia, visândc

estabelecer uma atividade sustBntável. e as concêssionárias das hidíeléttices

deverão ser chamadas a incremeniar o monitoramento ambiental que é Íealizada

regulannente. rncluindo outros estudos, como a iniuência dos cultivos em tanques-

:eoe tanto de peixes nativos quãndo de tilápia na iclioÍauna dos Íeservatórios. pa-

sua ve2 os órgãos de eíensão ruÍal devem orientar os empreendedores para oue

selam adotadas e seguidas as boas práticas de manejo produtivo.
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Diantê do expostg, a Embrapa Pagca e Aqulcultura se postciot-,é

favoravelm€nto eo culüvo dê ülápies também em sbtsmas ds tanques-.ede el..

reseryatórios do Estsdo do Tocanüns, caso s€.ia de intêÍs3ag do governo

estadual articular a atualizsçáo da legielsÉo estaduâl para tal fim, vbando ac

fomento da atividade, de3de que goism ob.ervados os pontoa citados nêstã

nota técnicâ.

>>--.
CARLOS MAGNO CAMPOS DA

Chefe-Gerâl Embrapa Pesca e

Émbo9. P@. Aquiconeâ
Eh...a Bd.iLid ú P6qoir. AgÍap.cúaíi.
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Parecer n.00lD0l6/5EUNC

Assunto: Análise da Nota Técnica no5/2016-CNPASA

I - Objetivo

Emitir parecer sobre Nota Técnica n.5/2016-CNPASA, a qual trata da possivel criação

da tilápia-do-nilo (Oreochromis nilotícus) em tanques redes no Estado do TocaÍtins.

2 - Conterturlizaçío

A Nota Técnica, em epígrafe, traz informaçôes ambientais e econômicas quanto a

criação de tilápia-do-Ítilo (Oreochromis niloÍicrs), em sistemas de tanque-rede, bem como sua

posição de destaque na produção da aquicultura nacional.

Ao final da referida nota a Embrapa Pesca e Aquicultura se posiciona favonivel ao

cultivo de tilápias em sistemas de tanques-redes em_§ryg!édgs do Estadc do Tocantins,

moslrando-se favorável a uma aniçulação com vistas a atualização da legislação estadual,

uma vez que a mesma não permite o cultivo da tilápia-do-nilo em tanque tede.

3- Marco Legal parâ Licenciâmento de Atividade Aquícola/Itrtrodução de Espécies

J.l- Legislâçâo Federâl

Portaria ro. 145-N, de 29 de outubro de 1998 e Poíaria tr..027- N, de 22 de maio de

2003

Em 1998, o lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e Reculsos Natuais Renováveis

(IBAMA) emitiu a Portaria no 145- N/1998, a qual estabelece as noÍnas pala introdução,

reintroduçâo e transferências de peixes, crusúceos, moluscos e macrófitas aqúticas para fins

de aquicultura, excluindo-se as espécies animais omamentais.

Sendo que o Art. 8" da referida portaria estabelece que para transferência de espécies

ainda nâo presentes nas águas da Unidade Geogní{ica Referencial (UGR)I para onde serão

translocadas. o interessado encanrinha.rá ao IBAMA pedido de transferência contendo os

quesitos estabelecidos nos itens de a-f(Ver Ponaria n'145,N). O parágrafo primeiro do ad.8.

traz a seguinte redação,

1 Unidade Geográflcâ Reíerencial (UGR):
no câso das águas marinhas e êstuaíias,
dâ costa bÍasilerra.

consiste na éÍea abrangida por uma bacia hidrográÍica ou,
faixas de águas litorâneas compreendidas entre dois pontos
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§ l' - Quândo as espécies já se encontrarcm oa UG& ss resúiçi,€s stea-s€{o somenta dos

Íspectos sruitários, sendo proibidas as transferências de lotes oriundos de locais onde

exisEm enfermidades nâo dêlechdas oa UORdeslino.
§2'- Nas ransferências das espécies, as informações de rcferência são as que constam dos

Anexos de I a X da presente Poíaria.

Cabe mercionar que, em 1998, a esÉci€ tilápia-do-nilo (Oreochromis níloticus), náo

estava inclusa no Anexo II da Portaria n" 145- N, ou sej4 não constava como espécie

delectada na (UCR- Bacia Tocantins-Araguaia), sendo inserida somente em 2003, por meio

da Portaria no. 027-N, de 22 de maio, confoÍÍre expresso no seu art lo, descrito abaixo:

AÍ. l' - A poÍaria n' 145/98-N, de 29 de ounrbro de 1998, Parsâ a viSorar com as

s€guintes âheraçô€s:
| - o an. 7o passa a leÍ a seguinte Íedaçâo:
ll - o anexo II passa a vigomr na foÍma sô8uin!ê:

*ESPÉCIES DE ANIMAIS AQUÁNCOS ALÓCTONES NATIVAS E EXÓTICAS DETECTADAS NA
ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA BACIA ARACUAIA/TOCANTINS

P iaruc tus ne soDôt o m it rs Tilápiado Nilo OreÉhrcdis niloticB
Leponnu\ nac.Nepholus

Cabe destacar que o fato de uma espécie exótica ter sido detectada na iírea de

abrangência da Bacia Tocantins-Araguaia, não quer dizer que esta espécie esteja estabelecida

no ambiente, uma vez que não existem comprovações cientificas que sustente o

estabelecimento da referida espécie na bacia supracitada, conforme dispõe a própria Nota

Técnica n'5/2016-CNPASA.

Resoluções CONAMA N". 4t3, de 26 de julho de 2009 e N".459, de 16 de outubro de

20r3.

Já em 2009 o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), publicou Resolução

n'413. a qual dispôe sobre o liçenciamento ambiental da aqüicultura, trazendo no seu Art' 14

a seguinte redação:

An. 14. A atividade de aqüicultura somênl€ será permitida quando houver â utilização de

espécies aLllóctones ou nàlivas, ou' no caso d€ esÉcies alóctones ou exólicas' quando

constar de ato normativo federal especiÍico que âutorize â sua utilização'

Em 2013, o CONAMA publica a Resolução n" 459, de 16 de outubro de 2013 a qual

altera a Resolução 413/2009 acrescentando § 5" ao art. 6"; § 1., 2. e 3" ao aÍ. 9"! nova redação

ao inciso lt do art. l0; aÍ. 23-A; trazendo medidas de mitigação dos impactos potenciais

quando da utilização de espécies alóctones ou exóticas (Ver anexo Vlll)

'/2..1,
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Cumpre salientar que embora as legislaçôes federais, acima citadas, permitam a

utilização de esÉcie exótica para a produção aquíçola, mediante a apresentação de medidas

mitigadoras, a Lei Complementar no. 140. de 08 de dezembro de 201 I permite que os estados

(incluindo o Distrito Federal) e os municípios tenham aÍnpla autonomia, no âmbito de sua

atuação, pam decidir quais empreendimentos podem ser licenciados.

Sendo assim, a Lei Complementar no 140 transfere pÍua esses entes federativos a

competência para emitir a maioria das licenças ambientais. Com efeito, a Lei Complementar

n" 140 também determina que §omente aquele que licenciou o emprgendimento poderá efetuaÍ

a hscalização ambiental do mesmo. Tal situação aplica-se há alguns empieendimentos

pertencentes à Bacia Hidrográfica do Tocantins- Araguaia, a exemplo, do UHE de Luiz

Êduardo Magalhães, a qual teve sua obra licenciada pelo Instituto Natureza do Tocantins

(NATL]RATINS).

Assim, tendo em vista o disposto nos incisos III, VI e VII do caput e do parágafo

único clo art. 23 da Constituição FedeÍal e o estabelecido pela Lei Complementar n'140/201I

é permitido aos estados a adoção de medidas para a proteção dos recursos ambientais'

podendo as legislações estaduais serem mais restritivas que as normativas federais'

Além das normativas federais descritas, segue abaixo úmEm as normativas

estabelecidas nos Estados, pertencentes à Bacia Tocantins-Araguaia quanto aos

procerJimentoídiretrizes a setem adotada§ para desenvolvime o da aquicútur4 trem como

demais dados expressos na Nota Técnica n"5/201 6-CNPASA, objeto de análise de§§e parecer'

3.2- Estsdo de Goiás

A Nota Técnica n"5/20I 6-CNPASA, da Embrapa, faz menção ao processo de criação

de tilápia-do-nilo, 9m tanque-rede, que está sendo densenvolvido nos rcservatórios de Serra

da Mesa e Cana Bravâ (Goiás), contudo, a referida Nota não traz dados mais detalhados de

como se deu ou está sendo desenvolvida tal atividade.

Dessa forma, tendo em vista que o Estado de Coiás representa 21o/o da Baçia

Tocantins-Araguaia faz-se necessá{ia uma análise minuciosa de quais dados técnicos foram

utilizados para embasar o procedimento de licenciamento para a intodução da tilápia-do-nilo'

nos reservatórios de serra da Mesa e cana Bmva, e como esta previsto o monitoramento da

relerida atividade.

Tais análises são de suma imponância, pois conforme aÍirma Leão et al (201l) o

Brasil estabeleceu um compromisso legal com a CDB comprometendo-se a adotar e aplicar'
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no seu território, as ações e os principios da Convengão da Diversidade Biológica No âm

das espécies exóticas e invasoras, isso quer dizer que o país deve "impedir que sejam

introduzidas e deve controlü ou erradicar espécies exóticas que ameacem ecossistemas'

habitats ou espécie§" (art. 8h CDB, 1992), sendo que este entendimento foi traÍrsposto para a

Lei rle Crimes Ambientais (Lei Federal n.9'605/1998) nos aÍ. 3l e 61, considerando crime

ambiental. respectivamente, a introdução de espécime animal no pais sem pâIeccr técnico

oÍicial favorável e licençâ expedída por autoridade arnbiental competBnte' e a disseminação de

doenças ou pragas ou espécie§ que possam causar dano a agricultura' pecuária' fauna' flora ou

aos ecossistemas.

3.3- Estado do Paá

O Estado do Pará repÍesenla 3070 da Bacia Tocantins-Araguaia' a Lei que dispõe sobre

a Politica Pesqueira e Aqüícola, regulando as atiYidades de fomento' desenvolvimento e

gestão ambiental dos recursos pesqueiros e da aqüicultura no estado do Parô trata-se da Lei no

6.713. rle 25 dejaneiro de 2005, a qual traz a seguinte redação no seu Art 29:

An. 29 Pam todas as classes aqulcolas considem_ se como atividad€ ilegal:

ll - cuhivo de esÉcies exóticas em sistemas abenos;

3.4- f,stedo do MsÍânhâo

Atualmente'oEstadodoMalanhãonãopossuilegislaçãoespecíficaquereguleà

criação de tilápias-do-nilo em tanques redes' seguindo' dessa forma' o que dispôe a legislação

federal (Resoluções CONAMA n'413/2009 e n" 459/2013' Portaria n' 027- N' de 22 de

maio de 2003).

Ressalta-se que a obra da UHE-Estreito' empreendimento citado Nota Técnica

n"5/2ol6.CNPASA,foilicenciadapelolnstitutoBrasileüodoMeioAmbi€nteedosRecursos

Natumis Renovávei§ - IBAMA, e conforme prevê a Lei complementar n' 140' aquele que

concedeu a licença para a instalação do empreendimento é que fará sua fiscalização É

importanre. totlavia, mencionar que até o presente momento não há informaçõçs disponívies'

na SEMARH/To' que comprovem que haja emissão de licença para a atividade de tanque

rede no resen'atório da Usina supracitada

3.S Estado do Mato Grosso

De acordo com o Plano Estratégico de Recursos Hidricos da Bacia Hidrográfica dos

Rios Tocantins e Araguaia (BRASIL, 2009), o Estado do Mato Crosso repre§enta 15oÁ da

Bacia Tocantins-Araguaia, sendo que os processos de licenciamento referente à piscicultura

çt7l'

PÁGINA 45



Secreiorio do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos ToGAltil1{S#

são paulados pela Lei n'8.464 de 04 de abril de 2006, a qual dispõe, define e disciplinaã

piscicultura no Estado de Mato Grosso. O afiigo l7 da supracitada lei traz a seguilte redaçâo:

Aí. 17 Consrituem infi-ações ambientais punidas n. forma do regulamento:
I - a introduçâo de espéciês não âutóctones, com compÍovada alteração da freq0ência
natuúl de ocoÍÍência € a base gênética das populaçõ€s nativâs, afetando a sobrevivência
das espécres da bâcia hidrogÍâfica:
II - a introduçâo de doenças e pâÍasilas oriundos de oulràs bacias hidrcgráficas ou
pisciculturas no ambiente naoral;
III - a ahêração significativa da qualidade dos corpos d'águas receptores dos efluente§

oriundos das piscicuhuras.
Parágmfo único A rêsponsabiliza ção administrativa do empreendedoÍ, pessoa Íisica ou
jurÍdica, que poÍ açâo ou omissão, d€gradaÍ o meio ambiente, não exclui a sua obrigação d€

reparaÍ o dano câusado.

Os dispostos nos incisos I e ll, da Lei no8.464, do Mato Crosso, deixa clarc a

proibição da introdução de espécie que possam afetar a bacia hidrogníÍica, a exemplo de

espécics exóticas como a tilápia-do-nilo.

welcomme (1988), afirma que espécies exóticas podem diminuir os estoques de

espécies nativas ou até mesmo resultar em extinções locais por meio de alterações no habitat,

competição por recursos, predação, transmissão de patógenos e parasitas, e degradação

genética de çsÉcies nativas.

Junior et al (2012) afirmam que a tilápia-do-nilo está entre as 100 especies invasoras

mais perigosa de ecossistemas continentais de água doce do mundo. Afirmam ainda que um

reservatório não é uma ilha isolada no espaço, e que animais nele liberados podem, por

dispersão, atingir corpos d'água contiguos, como rios, cónegos e outros reservatórios -
incluindo aqueles em que o invasor ainda não se estabeleceu.

Dessa forma os autores coíobomm que os reservatório§ devem facilitar o processo de

invasão, por funcionareÍ\ coÍno "trampolins ecológicos" paÍa o eslabelecimento, dispersão e

expansào de área de espécies nào-nativas invasoras.

3.6. Esrâdo do Tocantiis

No que tange o ordenamento legal para as atividades de pesca e aquiçultura, o Estado

do Tocantins possui a Lei Complementar n" 13, de 18 de julho de 1997 c a Resolução

CoEMA n"27, de 22 de novembro de 2oll. Esta última disÉe sobre licenciamento

Ambiental para a atividade aquicol4 no Estado do TocaÍtins, sendo que s€u aÍl 14 traz a

seguinte redação:

Arl 14. As atividades e emPreendimentos de aquicultum êm si$emas de taÍrques redes

somente serào pêrmitidos quando houver a utilização de espécies autócton.s ou espécies

alóclon€ irúroduzidas.

SE},IARh.TO 
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Mediante o enunciado, descrito acima" Íica evidente que a referida resoluçâo não

permite a criaçâo de tilápia-do-nilo (Oreocfuomis nilo,icus) em tanques redes por a mesma

tratar-se de espécie exótic4 conformejá mencionado.

Ainda que a Nota Técnica n'5/201ó-CNPASA rate do cultivo de peixes em rcgime de

confinamento em tanques-redes, sendo esperado que o manejo adequado desses tanques deva

impedir escapes, na prática é consenso que os escapes são inevitáveis, conforme a pópria

nota, em análise, aÍirma. Escapes frequentes e/ou intensos, de espécies exóticas, podem causar

impactos ambientais, conforme já exposto, ou agravar problemas antes impeÍseptÍveis.

Estudos realizados por Dias (2006) terdo como objeto o açude Gargalheiras (fuo

Grande do Norte) demonstraram, após avaliação quantitativa dos beneficios sócio-

econômicos da introdução de tilápia{o-nilo, que ao contnírio do esperado a referida espécie

não gerou os beneficios sócio-eçonômicos aguardados para as comunidades de pescadorcs do

açude. O autor sugere ainda que os alegados beneficios sócio-econômicos da introdução de

rilápia-do-nilo têm sido sup€reslimados enquanto os prejuízos ambientais advindos de sua

introduçâo têm sido qb!!@dg§.
Compete mencionar ainda que a Nota Técnica n'52016-CNPASA afirma que nas

bacias hidrográficas brasileiras, mesmo em ambientes lênticos2 até hoje não existem dados

cientificos publicados que comprovem que a tilápia-do-nilo é capaz & s€ e§tabeleceÍ e

provoçar aurnento populacional signiÍicativo que comprometa as populações dc peixes

nativos.

Tal aÍirmação só dcmonstra a necessidade de estudos mais aprofundados quanto os

mecanismos pelos quais a tilápia-do-nilo pode afetar negativamente outras esÉcie§ de p€ixes,

mesmo em ambientes lênticos. Tais estudos aliados aos çoúecimentos cientiÍicos já

exislentes permitirão o desenvolvimento de uma estratégia sustentável, para o crescimento da

piscicultura do Estado do Tocantins, urna vez que as especies nativas do Estado já possuem

um mercado consurnidor consolidado.

A literatura especializada já nos tràz diversos resultados acerca das consequências

ambientais da introdução de especies exóticas, a exemplo, da invasão da Perca do Nilo (IareJ

niloticu§), no Lago Victoria, na África, que, junto com a tilápia-do-Nilo (Orcochromi§

,i/oricrr), causou a extinção de centenas de esÉcies nativas de peixes; do Mexilhão Zebra

)/

? Corpos de água parados tais como os res€rvatório§ e lsgos ((Dashefsky, 1997).
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(Dreissena polymorpha) e da Lampréia (Petromyzon morinus), Ítos Grandes Lagos

América do None, que resultou no colapso da pesca comercial nessa região.

Mesmo na ausência de evidências negativas decorrentes da introdução de espécies

exóticas, a exemplo da tilápia-do-nilo, a prudência deve prevalecer (principio da precaução),

em raáo das dificuldades e custos associados à remoção de uma e§Écie indes€jável.

Devemos dar ateÍrção ao desenvolvimento de tecnologias voltadas ao cultivo de espécies

nativas. No que tange o Estado do Tocantins tais inceÍrtivos sâo de suma importância tendo

em vista à riqueza ictiofaunística do Estado.

Por fim, constata-se que os Estados do Tocantins, Mato Glosso e Pará S!g-E@!C,
atualmente, a inrodução de espécies exóticas, a exemplo da tilápia-do-nilo em sistemas que

possam acarretaÍ em prejuízos aos corpos d'água contiguos e consequentemente a bacia

hidrográfica. Evidencia-se ainda, que a junção desses tlês estados p€rfazem um lor,'l de 75yo

da Bacia Hidrográfi ca Tocantins-Araguaia.

4 - Recomendações

Recomenda-se que seja remetida a Câmara Técnica de Licenciamento Ambiental,

peÍtencente ao Conselho Estadual de Meio Ambiente, a Nota TécÍlica n'5/2016-CNPASA,

apresentada pela Embrapa, para que sejam realizadas as aniálises necessárias para a

reÍbrmulação da Política de Pesca e Aquicultum do Estado do Tocantins, com vista§ ao

desenvolvimento sustentável da piscicultura tocantinense, aliando a conservação da

biodiversidade aquática estadual ao crescimento econômico do setoÍ.

É o parecer

Palmas.29 de novembro de 2016.

nurú Bfi)o
Diretor de insíiiumeÀtos e Gestâo
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Cristirne Percs dr Silva

Assessora Especial

Ambiental
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FORTARIA tr' 145198, de 29 de outubro de 1998

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BMSILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAÍS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso dâs atÍibuiÉes pÍÊü§tas poslo ío AÍt 35 do

DecÍeto lei n" 221, de 28 de fevereiro de 1967, e nas Leis n" 6938, de 3l de agosto de l98l e

9.605. de 12 de feveÍ€iro de 1998 e legislaçào complementaÍ e o que comta no Processo IBAMA
n' 02001.002027/97-31.

Consideiando a ocorÍência de intsduÉes, Íeintoô4ôe§ e tansferências de es?ecies aqúticas
âloctones nÀs águas continentais e marítinras bmsileiras pora ft§ de aqücültt!-4

Consideraldo que a maior paÍte dâ pÍodução brasileira de pc§câdo odundo da aqiiiculturâ é

constituida por especies exóticas;

Considerando o risco de essas esdecies ser€m vetoÍEs & or8êflisÍlo§ patoSÊoico§ não

encontrados nas especies da falua e Ílora aquáticas nati\ã§;

CoÍsiderando o impacto que as translocaçôes podem cat§aÍ ao Íneio arnbiede, e à

biodiversidade nativa:

Considemndo as recomendâçôes sonstrntes do Codigo de Conduta para a Pesca Responsável da

FAO.RESOLVEI

Aí. I' - Estabelecer noÍÍnas pam a htrodução, ÍeintoduÉo e Fan§feÍência de peüe§,

crustáceos, molllsros, e rnacófit$ aqúdcas pâra fins de aqücultur4 excluindo-se as especies

aniÍÍrâis oríâÍnenhis.
Aí. 2" - Para efeito da presente PoÍlaria entondese poÍ:

{Ei!g@ - o cultivo ou a criaFo de orgaÍisíÍlos cujo ciclo de vida s€ ú inEiraÍn€nte em

meio aqu.itico.
Unidade Geosráfica RefeÍencial (UGR) - a área abraÍgida por uÍna baciâ hi&og!áfica ot! rc
casot;@;ffiE e estuartnas, faixô de águas litor.âneas compíeendidas entÍe doi§ poÍlto6

da coslâ brasileim.
São Unidâdes de ágüa doce:

o Bacia Amaónica;
o Bacia do Araguaia,tlocantins
. Bacias do Nordeste
. Bacia do Sào Francisco

. Bacias do Lc§e

. Bâcia do Allo Pamná

. Bacia do Paratuai

. Bacia do UÍuguai
Sào Unidad€s de ágrus estuâÍiÍtâJínâriÍüBs brasileims: o litoral NoÍtsNoÍdeste e o litoral

Sudeite/Sul.

$g!ig34@ - especie de origem e ocoÍÍência nâhÍal na§ águas bÍa§ileiÍas.

6o'h-r

PÁGINA 51



E§gligl@ esçÉcie dc origem e ocon€ncia nâhrral somente em ágpâs de outos países,
quer teúa ou íâo já sido intoduzida eÍn águas brasileiÉs.

E!E!ig3!lÍ!@ - *p""ie de origem e ocoÍÉncia natural em águas da UCR corsidenda

E§g&igl@ - especie de origem e ocorÉncia nanfal em águas de UGR qÉ úo a
consideaàda.

@§gg@ - qualquer processo de deslocámento de esÉies aquiticas de uÍrâ UGR pa.ra

outÍa, dentro ou foÍa do pais.

EEE!9& - unpoÍtação de exeÍrplaJEs vivos de €sÉies exóticas (e/ou seus hibídos) não
enconfàdâ nas águas da UGR onde s€ná inroduzida.

Reindrcducão - imponâção de exeÍnplaJes vivos de especie exótica (dou seus hibrido§) já
encon['ada em corpos d'água inseridos na á[Ea de abÍangêrrcia dâ UGR onde será reintoduzida

TrarsfeÉrcia - t'arslocaçào de exernplarcs vivos de especies (e/ou setrs hibridos) de ulna UGR
para outra onde ela é considerada aloctone.

Aí. 3' - Fica proibida a intodução de espccies de peixes de água doc€, bem corno de rÍacófitas
de águ.r doce.

Aí. ,1" - PaÍB intodução de esp€cies âqúticas dos grupos dos cnsüiaeq mohscoq nacroalgas e

peires marinhos, o interessado encaminhará ao IBAMA o pedido de InMWâo e Cdtivo
Experimenhl com as seguint€s infonruções:

a. identificaçâo do rcquerente com o respectivo núnero do Registo de Aqücultor
ju o ao IBAMA e copia do documento compÍovante de pagarnento da Í€§pectiva

taxa, salvo nos casos de infoduçôes realizadas por uiveÍsidades e centros de

pesqüsc
especie a ser inhoduzidâ (nome cientifico e vúgrr), sua classificação taxonômica

e local de origem do lote a ser importado;
principais c&cterislicas biologicas, ecologicas e zootecnicas ou agÍonômicás;

núÍnero de indivíduos a serem impoÍtados e estágio evolutivo (ovo, pó+laÍv4
etc), bem como indicaÉo dâ infiàesfunira dispooível para cultivo;
distdbúção mundial e iÍpoÍtância econômicla da es}€cie;
mercado polencial intemo e para expoíação;

't

b.

c.
d.

f
& indicaçào dit eotidade responsível pelo resebimento dos exemPlares, quarentenâ e

pesquisas visando a liberaçfo da espetie para cu.ltivo comercial;

h. local e metqlologia paÍa o cultivo experimental, cuja duÍaÉo deveá permitir aos

individuos atingirern o tarnanho noÍÍnalmente acreiio para abate ou colheita"

Pâni8rafo Único - Os periodos e procedimentos de quarcntena oHecerào as norÍnas

emitidas pelo MAA - Miri§erio da Agicultura e do Abs§ecifieÍÍo-
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An. 5'- A ücer4â para cútivo comercial se.á emitida se apÍo!€dos o§ Í§srllados obido§ na fuse

de culüvo expeÍimenhl os quai§ deveÍào coí!íar em Relatorio a ser cÍÍesentâdo pelo

interessado.

AÍ. 6 - Pam ÍeintÍoduÉo o intrere§sado encâmiúaá ao IBAMA o Pedido de ReinÍodt4ão' coÍn

as seguintes idoÍmações:
a. iOeniifica6o do proponente, nüÍIero de Registro de Aqücdtor e cópia do

documento compmvante de pogaÍneflto da Íes?ectiva taxa, salvo oos carcs de

Íeinduçôes realizadas por univeNidade e c€ntro de pesquisa§;

b. es[Écie a ser reinEoduzidâ (nome cientiÍco e !'ulgar)i

c. nümero de indiriduos e estágio evolurivo;

d. local de origem do lote a seÍ reintoduzido;

e. indicação da entidade Íespon§ável pelo recebimento dos exempldes e quaÍe[teítl

f finalid«le de reintr«i4ão.

Parágnfo Único - Somente seni peÍmitida a rcintÍodução de exemplare§ que se d€stinarem à
seguhtes ftnâlidades:

a. melhoraÍnento gerletico ou foÍrEção de phíteis para Íeproúrção;

b. bicensaiosi
c. bio-indicaSo.

Aí. 7'- Ficâ proibida a reintoduçào de forÍnâ§ joven§ de es?€cies animais destinadas á eryorda

c posterior ab;te. bcm como de mâüíofitas aqúticat de água doca em qualqueÍ estáglo de

desenvolvimento.
ianigntb Único - ExcôaúFse dessa proibi@o as formas jovens de salnonideos e' pelo prâzo

de 0i(un) ano â paÍtir dâ publicação da pÍesente Ponari4 as formas jovens de cru§áceoe e

moluscos-

Aí.8'- Para tmnsfeÉncia de especies ainda úo prcsentes nas águas da UGR para onde seÍão

t an locudos, o int...rsado cncaminlrará ao TBAMA Pedido de Tmnsfeúrcia com as seguintes

infornüçô!'s:
a. identificação do rcquerente com o Íespectivo númeÍo do RegisEo de AqúicultoÍ

júto ao meUe e cOpia do documento comprovante de pagamento da Íe'sp€ctiva

taxa salvo nos casos de trânsfer€ncia realizadas por universidade e cenÍos de

Pesquisas:
b. es$ie a ser taosGrida (nome ci€ntifico e vulgar), sua cla§ifcaçâo taxonôrmcá'

locais de origem e destino do lote a seÍ transbcado;

c. principais caãcteristicas biologicas, ecológicus e zootecnicas ou agronômicas;

d. nümem de indivíduos a serem importados e estágio evolutivo (ovo' Ée larv4

(le), bem como indicaçào da inf'àesül$fa disponivel para cultivo;

e. indicaçào da entidade responúvel pelo rccebiÍnento dos exemplarEs, quarentena e

pesqüsâs \ isando a liberaçào da esÉie para cultivo cornercial;

f i,xai e metodotogia pâra o cultivo eiperimental, cuja duraçào deveni peÍmiú ao§

individuo6 âtingirem o taÍnârúo noÍÍnâlrne e aceito para abate ou colheita'

§ I' - Quando as especies já se encontrarem oa UG& as restrições ater-se-ão somente aos

aspo:tos sanitino", ien,jo pmtbidis as transleÉncias de lotes oriundos de locais onde exishJn

cnleíÍrudade, nao delecladÀs na UGR des§no

t:)ir
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§/ - Nas teÍsfeÍ€ncias dai esy'ecies, as informaçôes de refeÍ€ncia são âs que constaÍn d6
Anexos de I â X da pÍesente PoÍhria.

Art. 90 - A soltura de individuos em arnbientes aquátiços à iÍstalações de qüivo sornente seni

peÍmitida quando se tratarem de especies autóctones, excetuandose a §oltu'a nos açudes dâ
Regiào Nordeste hidrogràÍicarnerúe isolados da bacia do Rio São Francisco, bem como nos

coÍpos d'água passiveis de seÍem povoados com salmonideos. Em todos os câsos poú4 e§tes

procedimentos sornente poderão ser realizados com individuos pÍodrzidos em estações de

aqücultura da UGR €m queslâo.

Art. l0 - A prcdução e a soltura d€ oBanismos aqu.ificos si8nifcôtivaÍnente alterado§ ern sua

g(néüca ficam §.rjeitas à legislâção ügente a ÍEspeilo.

Aí. I I - Aos inÍiatores das disposições desta PoÍaria serão aplicadas as sanções previstas no

Decrelc Lei n' 22 I , de 28 de levereim de I %7, na t ei n" 9.605 (ki de CÍimes Ambieotai§) d€

12 de levereiÍo de 1998 e legislação cornplementar.

AÍ. 12 - Esta Portária enFa ern vigor na daa de sua púlicação, revogadas as disposições em

contiário, em especial, a PoftáÍia Íf 119/97 de l7ll0/97.
EDUARDO DE SOUZA MARTINS

ANEXO - I
EFftE§or runrArs AeuÁTICos ALógroNEs NATrvAs E pxóTlcÁs
DETECTA.DAS NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA BACIA ÂMÁZôI\{ICA

q1

IJ

ÂN&.II
r-§FEõiFou annr,r,us AeuÁTlcos ArócroNES NArrvAs E ExÓTcAs
DETECTADAS NA ÀREA DE ABRA.NCÊNCIA DA BACIA DO

Especies
Nâtir'âs

Nome Ci€ntíÍico Espécies Exóticâs Nome CientiÍico

Pacu caranha Piaractus mesopohÍnicus Tilipia do nilo OÍ«^:hromis nilotiqrs

C\únalÀ pacu Prochíül$ âÍgenteus Carpa comum Clprins carpio

Pitu Macrobrachiurn jelskii Carpa cabeça grande Arisichü»6 rpbilis

..TRACU AIA/TOÜAI{TINS
Esprcies
\àti\'âs

Nome CientiÍico Especies ExótisÀs Nome CientíÍico

Pacu Piaractus mesopotiünicus
Descoúecida a
preseÍça

Piauçu trpoúus nuclocephalus
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A]\'EXO _ III
E§Fftffiu elrlr.us equÁtcos lrócroNos NATrvAs E ExórrcAS
oetrcrnoa,s ta Án-r.q or asRAÀcÉNCta DA BACLA Do NoRDESTE

5q
ht

Especies Nome Cientifico Espécies Exóticâs Nome Cientifico

Carnarào canelâ
MacÍobrachnún
ânEzonicum

Carpa comum C»inlls carpio

Apaiari Astlonitus oc€llan§ Carpa pmteada
H,?ophüüruc§,s
nrcütí

Pescada cacuada Plagiocion surinaÍnersis CaÍpa cab€ça gÍande Aritichfi,s Ínbilis

Pescado do
hrari Plagiorion squannsissimus Tilapia do nilo Oíeocfuomis niloticus

I EllruÍe
qlntÍn Ciclrla rxellaris Tilipia ô congo Tilípia íendalli

Tuqn)are pinimÀ Cichlâ lemensis Bage africano

Tambaqui Colossoma macmpomum
Camalão ggante da
Malásia rosenbergii

Pacu Piâracfus mesopotamio'trs

Pimiinga Piaractr:s bmchnomum

Piranrcu ArapairÍrâ gigâs

AcaÍi Geophagus

Sadinhu
I oporthets ângulatus
ant'rJáL§

Mapârà Hwophhlrnus qlentan§

Crwrn Plagio$ion squaÍnosissimt§
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l-spécies \om( ( itntifico Espécies Exóticâs Nome Cientifico

Tu,cuftft Cichlâ ocelláÍis Carpa común C}?riflls caqio

lstrono[§ @ellatus Carpa pÍateâda
HypcphüaÍÍuc§§
rÍDlirix

Tarnbaqlr Colossomâ rÍúcÍopomún Tilipia nilotica Ormchmmis niloticrs

Pacu camnhâ Piaracfus rn€sopotànicus Tilápia
OÍeochromis
ÍtoÍÍx,nún

Pescada do Piaü Plagioscion squânrc6issimus Carpa cabeça grande tuisichdrys Írcbilis

Pu"pitinga ColossoÍna brachipomurn
Caolarão IrgantE ü
Mali.sia

MaqobracluuÍn
rocenbergi

ÂIEIE
ts-FEiõEE xisRDos DE Ar\rrMArs AeuÁTtcos NATrvos E ExóTrcos
ALÓCIoNES DETECTADAS NA IIREA DE ABRANGÊNCTA DA BACIA DO SÂO
FRANCI§CO

í,t
W"

Hrbndo
(Tamb&-u)

Târnbaquixpacu Hibrido TiLrpia verÍneltB

AI{EXO - \'
m-ffiFs oo emrtrers AeuÁTrcos ALicroNEs NATwAS E ExóTIcAs
DETECTADAS NA ÁREA DE ABRÁNCÊNCTA DA BACIA DO LESTE
Ispécics
Nativss

Nonrc CicntíIico Espécies Exóticâs Nome CientíÍico

Prcu Piar&ns mosopoàmicus Tilápia do nilo Oreochromis nik*icus

Tambaqui Colossoma macÍopomún Tilápia ó gongo Tiltpia ÍeÍtdalli

Trairilo Hoplias lacerdae Carpa-r)apim
C1eÍppharyngo&n
i&lla

Curimba PÍochnoôs maÍgÍaú Carpa cabeçêgrànde
lfipophtalmicà)s
militix

Matrirxi Brycon lundi Caea comuÍn Ciprifts caÍpio

Pacaíü t phiosiluros âlexandri Bage africano clarias ganepint§

Suubun Ps€udoplatistoma sp tslack bass MicÍoptens salmoides

TuürIlale Cicla &elari
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Dourado Salrninls rÍDxiloú§

Piranha tlgocenms

Piau-açu Leporirus s?

Piapam Leporinus eloítgahÁ

ANEXO _ \TI

E§ffiiffi HrsruDos DE ANtMÁIs AeuÁrtcos-alócrolrrs NATIvos E
EXÓTICoS DETECTÀDAS NA ÁRf,A DÊABRANGÉNCh DA BACIA DO ALTO
PARANÁ

l-spécies
Nati\'âs

\oorr ClirntiÍico Especies Exóticâs Nome CientiÍico

Tam&qü Colossorna rna!'Íopom!ún Carpa capim
ClteÍroplraryngodon
i&lla

Tu!'rútlíl: Cichla ocellaJis Carpô comuÍn Qprins catpio

Sadinha & âgua
doce

Tnpoí!1§ angulan§ Carpa prateada
HypoplÍtrâlrnid)§
rnolirix

Mapará HwophtlElrns edeffatus CâÍpa cabeçâ grande AÍisichlà)§ nobilis

Piauçu Leporirurs rnacoceptulus Túipiâ do zambibü
OÍeochmmis
homoÍuÍn

Pescada do
PiauíCoÍvina

Plagioscioír squarno6isimus
Tüípla de

Moçambique

Oreochromis
nroesarnbic:rs

ApaiaÍi As§onotus &lllatus Tilápia áursa OÍEochÍomis aúEtrs

Trar-rão Hoplias lacerdÂe Tilápiâ do Congp Tüipia rcrdâlli

Tilápia do Nüo OÍeochrcmis Íúlóticus

Blâck-bass MicÍoptens salÍnoid€s

Peixe Íei
Odontesthis
bonâÍieÍsis

Bagre do Canal Ictahn§ pllncta[§

Tnrtr arco-irú OncoÍàynchrs mlkiss

Camarão de á$ú doce
MâcÍobrachiun
roseíbeÍg1i
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lsffi-ri.roi

VÊ)
Tt
hdt-

ffi :,*:l',:",'"?rsffi 

.-:rsrl;'ffi '#ffi ts'Hâ":+iEü',§*

P.,p.,.,.*1,-u1.1!9:pp3txàf g3lâl5%W.g,f llXT.§l;TA+"ciórtctrs ogrrcrÀDAs NA AREA I

DETEC T,\DAS N,\ ÀRLA DE

Espécic§ Exóticüs Nomc Cienúfico
E-pécics
Nativ!s

Nonrc Científrco

CarI6 comum Clprinus carpio
'IaÍnbitqü Colossoma macÍopomÜn

PrapilinEp Colossonn bmqúPomum

MaÍi à Brycorr cePhalus

TucruarÉ Ciclhâ @ellaÍis

PARANA
Nome CienúficoEspécics

Nâti\'âs
Nomc Cientilico Espécics EÍóticxs

Cyprúlts cârpio
Itunbaqlü Colossorn mircrcPomum Carpa común

ffipMryngodon
idellal)acu Piaractus mc§opotârnicus Cüpa câpim

Carpa pmteadâ
iryF)PnururNv
nlolitix

Carpa cabeça gralde tuisichthls nobilis
Piraptt,r{9 ColossoÍrâ bmch,'Pomum

Clarias gariePinus
BagÍ€ úiíáno
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Curimalà PrEhiluis lineâtr§ Túípia ô I.{ilo Oeochromis nilóticus

Mafinxã Brycon cephalus Bagle do canal lctalurus prcatatus

Piapara Lêpoúus eloogan§ Bagre alricano Clârias garieplm§

Piauçu trpoúus rnaqoc€phalus Truta arco-iris Oncorhrmhus mr&iss

Piú ciúelâ
anuzomicum

(\Íimbaá Prochilodus scrofa Black-bâss Micropterus salmoides

PiracanjuM Brycon ubignytnLs Câmârão de água doce
MacÍobrâctuurn
roseoberguii

Çt
n-T
lí*L

Hibridos lPacuxlambaqü

ANEXO - tX
ts-FffiFos aMr,{Ars AeuÁTICos AlócroNrs osrscraDÂs NA I{REA DE

ABRANCÊNCLA. DO LITOR{L SUDESTUSUL

l-spacies
Nâtirâs

Nome CicntíÍico Especies Exóticas Nome Cientifico

Ocon€ncia
descoúecida

Carnarão branco Penaeus vannaÍnei

Ostra japonesa Crassostreâ gigas

Ostra perfira Pictâtâ imbricâtâ

Ostra perhra Pteria penguim

Ostrd perfira Pteria colimbx

PÁGINA 59



AN'EXO - X
ESP-ECBS DE ANn{AIs AeuÁTtcos ALócroNEs DETECTADAS NA ríRrA DE
ASRANGENCIA DO LITORAL NORTEÀIORDESTE
Espécies
Nâtivâs

Nome CientiÍ'ico Especies Eróticas Nome Cienífico

(xofiencra
desconhecidâ

Camarão bmnco Penaels vânmmd

CarnaÍão rnariÍúro P. stylircstis

Carnarão tigre

CârnáÍâo rnâriúo P. peÍücilht§

Ustrâ Japonesâ ou do
Pacifico

Crassostreô gigas
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]NSTITUTO BRÀSILEIRO DO MEIO ÀMBIENTE E DOS

RECIJRSOS NAAURÀIS RENOVÁVEIS - IBÀ!{À

Portaria rBÀllÀ no 02?/03-N, de 22 de Màio de 2003'

O PRES]DENTE DO INSTITUTO BRÀSILEIRO DO MEIO ÀIIIBIENTE E DOS RECURSOS

NÀTURÀIS RENovÁvErs-18Àlv1À, noneâdo Por Decleto de 03 dê janeiro de 2003,
publica.lo no Diário Oficial de 06/Or/2003, no uso das alribuições que ]he
conferem o ar!. 24, do Ànexo I ào Decreto n" 4 548, de 27 d€ dêzemblo cle

2002, que aplovou a Estrutura Regimenlal do IBÀt'!À, publj'cado no D.o'U' da
mesmã áara, e o item vI do ar!. 95 do Regimento Interno aProvado PeIà
Portaria GM/MMÀ no 230, de 14 cle Ínaio de 2002, lePublicada no D.O.U. de 21 de
junho de 2002, lendo êm vista as dlsposiçÔes do Decreto-lei nô221, de 28 cle

ievereiro de 196?. e,o que consla no Plocêsso IBAUÂ n' 02001.002027/91-3lt

RESOLVE:

À!!. 1'- A Po!!a!iâ n' 145/98-N, de 29 de outubro dê 1998, passa a
vigorar con as seguintês alteraçÕes:

" passa a ler a sequinte Íedação:

Pârágrafo Único - Excetua-se dêssa Pro-ibiçào Pelo prazo
ânos a fo!,na lovem cla os!!a, ÇrassostÍea gigas,"

II - o Ànexo II pâssa a vj.golar na forna sêguinle:
"ESPÉCIES DE ÀNIIIÀIS ÀQOÁTICOS À!ÓCTONES NÀTIVAs

DETECTÀDAS NÀ ÁREÀ DE ÀBRANGÉNCIÀ DA BACIÀ DO ÀRÀGUAIÀ/TOCANTINS

MÀRCUS LUIZ BÀRROSO BÀRAOS

Presidente do IBAMÀ

EXÔTrCÀ5

À!t. 2" - Estâ Poltaria entra en vigo! na dala de sua publicação.

Àrr. 3" - Revogâm-se as dlsPosiçôes en conlrário.

Nome cientifico Espécie Exótica Nome Cientiíico

Piaractu s hesaPotanicus Tilápia clo Nilo Oreochronis niloticus

Lepo r inus nac racepha I u s

bo-/n-
lU.
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RESOLUÇÀO n' 413, DE 26 DE JULHO DE 2009

Publicâda no DOU n' 122, de 30 de junho de 2009, pág§' 126-129

Considerândo a Resoluçâo CONAMA n" 237 de l9 de dezembro de 1997;

Considerando os beneficios nutricionais, sociais, ambientais e econômicos que estào

geralmenle associados âo desenvolvimento sustentável e oÍdenado da aquicultura;

ConsiderandoanecessidadedeoÍdenamentoecontroledaatividadeaquicolac-ombase
numr oroducào ambicntalm(nlc corretâ com lodos os cuidado§ na pÍoleçào dos remanescentes llorestals

iãi qrlnl,oaà. d"" aguas. tnclusive em empreendimentos já e\rstentes, resolvc:

Aí. lo Esta Resoluçâo tem como objeto estÂbelecer normâs e critério§ para o
licenciamento ambiental da aquicultura

d l' O .hsnosto nestâ Resolucào nào se aplica aos empreendimenlos relativos à

.arcinicultura e'm zonã .oiiÉ,ia. oti",o ou n"tolúçào CoN AM Â n' 3 12. de l0 de oulubro de 2002'

§ 2! No caso do licenciamento ambiental d€ empreendimentos aquicolas localizados em

ápuas de domrYnio dâ Unlào. além do disposto nesta Resoluçào. deverão ser seguidas as noÍmas

eipecrfica. para a oblenÇào ile Autorizâçào de Uso de espaços Í'isicos de corpos d'ágüa de dominlo da

Uniâo.

ht.wCoÍrelaçõesl

. Altcrada pcla Resoltrção 459/2013 (acrescenta § 5" ao art 6"; acÍescenta §§ 1" 2" e 3'ao art 9p;

novâ redaçào ao inciso [l do aí. l0; acrescenta o aí 23_A; acrescenta o anexo VIII)

Disoõe sobre o licenciamenlo ambienlal do' aquiculura, e dá outras providêncios

o CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE -. CONAMA' no uso da

comoeréncia que lhe e conferida peto un. di, i"""ã f.-a" LÀi n; 6 slt' a" : t de agosto de -1981'. 
e.tendo

:;"i:i;';ü;i;ü; ã'R;;i"ili" 1"ie;"'i ó que const" do P'ocesso n' 02000'000148/200'l-64' e

Considerando a nrnção sóclo-ambiental da prcpriedade.' previsra nos âíigo§ 5Ô' iÚciso

XXlll, l70,rncisoVl. 182 § 2'. l36.incisoll e 225 da Constiluiçào Federal:

Con§iderando que a outorga de direitos de uso de recursos hídricos' conforme a.Lei.no

9 -llt ] de 0E de raneiÍo de 1e97, tem comã ;újeiiuó. u.t.g-ut o tonttole quâlitativo e quanlitativo dos

usos .la água e ó eÍctir o exercicio dos direitos de acesso à água:

Consideranrlo que é competência comum da União, dos Estados' do Distrito FedeÍal e dos

-un,c,p,or, lbÀentàr a p.oauiao ugtopê";ãii,i ãiguni'it o uuuti""imento alimentar conforme o inciso

Vlll do Aí 2l da Constiluiçào Federal;

Considerando os dispositivos do Deçreto 4895/03 e suas loC"hnlenl1e:1,9:'-1l1:
OisoOe. soUre oi'piãiiài..nio. r"tãrluo, à autorizaçào de uso de espaços fisicos de corpos d agua oe

dominio dâ Uniào paía fins de aquicuhura:

Considerando o drsposto na Resoluçào CONAMÂ n" 157 de l7 de marÇo, de 2005'lue
dr\oõe sobíe a ilassificacào dos corpos de água e diretrizes ambientâis para o seu enquadÍamenlo' Dem

..,fi .';à;;;;;;;àiçoeii pààrfiis oe ta"nçamento de efluenres' e díourras providências:

ConsideÍando o disposto na Resolução CONAMA n'169 de 28 ae ryre,o a1 Z!!!,-C11

eslabelece direlrizes para os casoiexcepcionais de inteÍvençào ou supressão de vegetâçáo em Areas oe

Preservação Permanente;

Considerando a Resolução CONAMA n" l12, de l0 de outubro de 2002' que trÀta

liclnciamcnto ;-b;;i;i ;" caànicültura oa zona costeiÍa, nào incfi'ti os demâis segnentos

âquicultura no seu escopo:

do
da
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§ 30 A licença prévia ou licença única ambiental deveni ser apÍesentada ao
responsável para obtenção da Autorizâção referida no § 2'.

Aí. 2! Os procedimentos estabelecidos nesta Resolução, aplicam-se, em qualqueÍ nível de
competência. ao licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos de aquicultua, sem prejuizo
dos processos de licenciamento já disciplinados pelos Estados, Municipios e Distrito Federal em
legislações cspecíficas, consideíando os aspectos ambieotais locais.

AÍ. J! Para efeito desta Resolução são adolados os seguintes conceitos:

I - Aquiculhra: o cultivo ou a cÍiação de organismos cujo ciclo de vida, em condições
na[uais, ocorre total ou parciâlmente em meio aqútico;

ll - Área Aquicola: espaço fisico continuo em meio aqútico, delimitado, destinado a
píojetos de aquiculrura. individuais ou coleti!os;

lll - Espécie alóctone ou exólica: espécie que não ocorÍe ou não ocoffeu natuÍalmente na
UGR considerada;

IV - Espécie nativa ou autóctone: espécie de origem e oconência natuml em águas da
UCR considerâda:

V - Formas jovens: alevinos, girinos, imagos, lârvas, mudas de âlgâs mârinhas destinados
ao cullivo, náuplios. ovos. pósJarvas e sementes de moluscos bivalves;

VI - Manifestação pÍévia dos óígãos e entidades gestoras de reculsos hidricos: qualquer
ato administíativo emitido pela autoridade outorgante competente, inserido no procedimento de obtenção
da ourcrga de direito de uso de recursos hidÍicos, que corresponda à outorga pÍevenliva, definida na Lei
n'9.984, de 17 de julho de 2000, destinada a reserv:u v.rzão passivel de outorgê, possibilitando aos
investidores o planejamento de empreendimentos que necessitem desses recuÍsos;

Vll - Parque Aquícola: espaÇo fisico contínuo em meio aqútico, delimitado, que
compreende um conjunto de ár€as aquicolas afins, em cujos espaços fisicos iotermediários podem ser
desenvolvidas ô oulras atividades compativeis com a pÍática de aquiculfuÍa;

Vlll - Porte do empreendimento aquicola: classificâção dos projetos de aquicultura
utilizando como critério a áreâ ou volume efetivamente ocupado pelo empreendimento, com deÍinição de
classes correspondentes a pequeno, médio e gÍande poíe;

IX - Potencial de severidade das espécies: c.itério baseado na característica ecológica da
espécie e no sistema de sultivo a ser utilizado;

X - Potencial de impacto ambieotal: critério de classifrcaçâo dos empreendimentos de
rquicultura em funçào de seu poíte e do potencial de seveÍidade das espécies;

Xl - Sisrema de Cultivo: conjunto de cârâcteÍisticas ou processos de produção utilizados
por empreendimen(os aquicolâs. sendo dividido nas modalidades lntensiva, Semi-lntensiva e Extensiva;

xll - Sistemâ dc Cultivo Extensivo: sistema de pÍodução em que os espécimes cultivados
dependem principalmenie de alimento natural disponivel, podendo receber complementarmente alimento
artiÍicial e tendo como carâcteristica â média ou baixa densidade de espécimes, variando de acordo com
a espécie utilizada.

XIII - Sistema de Cultivo lntensivor sistema de produção em que os espécimes cultivados
dependem integralmente da olerta de alimento ânificial, tendo como uÍDâ de suas caracteristicas â altâ
densidade de espécimes, variando de acordo com a espécie utilizada;

XIV - Sistema de Cultivo Semi-lntensivo: sistema de produção em que os espécimes
cultivados dependem principalmente da oferta de alimenlo artiÍicial, podendo buscar suplementârmente
o alimento natúal disponivel, e tendo como característica a média ou baixa densidade de espécimes,
variando de acordo com a espécie utilizada;

Xv - Unidade Ceográfica Referencial (UGR): a áÍea abrangida po. uma Íegião
hidrográficâ, ou no caso de águas máriúas e estuarinas, tàixâs de águas litorâneâs compreeÍtdidas entre
(iois ponlos da cosla bíasileira, lrstadas abaixo:

a) UCR de águas continentâis, as regiõcs hidrogÍáficas deÍinidas na Resoluçào do CNRH
n'12. de l5 de outubro de 2003.listâdas âbâixo:
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l. Região HidrogÍifica Amazônica

2. Região Hidrográfica do Tocantins-Araguaia

3. Região Hidrográfiçâ Atlântico Nordeste Ocidentâl

4. Região HidÍográfica do Pamaíba

5. Regiâo Hidrográfica Atlântico Nordestc Oriental

6. Regiào HidrográIica do Rio São Françisco

7. Regiào Hiúográfica Arlâírico Lesre

8, Região HidrogÍáfica Atlânlico Sudeste

9. Região Hidrográfica Ailânrico Sul

10. Regiào Hidrográfica do Uruguai

I l. Região Hidrográfica do Paraná

12. Região Hidrográfica do Paraguai

b) UGR de águas estuarinas € maÍinhas brasileiras:

L None - do Eslado do Amapá até Cabo Frio (lat. 22" 52'46" - long.42"
Estado do Rio de Janeiro:

Ô,,.1/
/i"L

0l'07"), no

2. Sul - de Cabo Frio (lar. 22" 52' 46" - long. 42' 0l' 07"), no Estado do tuo de Janeiro,
até o Estado do Rio Grânde do Sul.

Art. 4! O Porte dos Empreendimentos Aquicolas será defrnido de acordo com a sua área
ou volume, para cada atividâde, conforme tabela I do Anexo [.

An. 5! O Potencial de severidade das espécies utilizâdâs pelo empreeddimento será
delinido conforme a relaÇão entre a espécie utilizada e o tipo de sistema de culaivo utilizado pelo
emprecndimento, observando os criterios eslabelecidos na Tâbela 2 do Anexo I:

§ Io Nos empreendimentos aquicolas com cultivo de várias espécies prevalecerá, para fins
de enquadÍamento, na tabela de que tmta o caput, o caso mais Íestritivo em lermos ambientais.

§ 2u Os empreendimentos que utilizem policultivo ou sistemas integÍados que demonstrem
a melhor utilizâção dos recursos e a redução de reslduos sólidos e líquidos, bem como os que possuem
sistemas de tratamentos de efluentes ou apresentem sistemas de biosseguÍançâ poderão ser enqtladmdos
numa das classes de menor impacto.

Aí. 6q Para a definição dos procedimentos de licenciamento ambientâ|, os
empÍeendimentos de aquicultura serão enquadmdos em uma das nove classes definidas m Tabela 3 do
Anexo l. confoÍme a relaçâo entre o pone do empreendimento âquícolâ e o potencial de severidade da
espécie utilizada no empÍeendimento, conslantes, respeclivamelte, das tabelas I e 2 do A[exo I destâ
Resolução.

§ l0 Os empreendimentos aquícolas de pequeno porte, iodependeotemente do potercial de
severidade das espécies (PB, PM e PA) e os de médio poíe com baixo potencial de severidade das
§spécies (MB) poderâo, a critério do óÍgão ambiental licenciador, ser licenciados por meio de
procedimento simplificâdo de licenciamenlo ambiental, conforme documentação mínima çonstante do
Anexo II, desde que:

l - não estejam em regiões de adensamento de cultivos aquicolas, assim defioido pelo
órgào ambiental liccnciador';

II - não seja ultrapassada a capacidade de suporte dos ambientes aqúticos dulcicolas
públicos;

lll - nâo demandem a construção de novos barramentos de cursos d'água.

IV - nào se encontrem em trecho de corpo d'água que âpresente floração recofiente de
cianobaclérias acima dos limites previstos na Resolução Conama 357/05, e que possa influenciar a
qualidade da água bruta deslinada ao abastecimento público.
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§ 2! Nos casos dos empreendimentos aquicolas de pequ€no poíe e baixo polenciâl de
severidade da esÉcie (PB), a critério do óryão ambiental licenciador, o licenciamenlo ambieítalpoderá
ser efetuado mediante licenÇa única, compreendendo a localização, instâlâÉo e op€ração do
empíeendimento, ou docurneoto equivalente previsto na legislação do órgão ambiental licenciador, e
desde que, obrigatoriameote, ateoda aos critérios constaotes no parágnfo atrterior

§ 3' Os empreendimentos de pequeno porte com médio e alto potençial de seveídade das
especies (PM e PA) e os de médio pone com baixo potencial de severidade das especies (MB)
enquadrados como passiveis do procedimento simpliÍicado de licencismento ambi€otal, conformc § lo,
deveÍào apres€ntar, além dos documentos do Anexo ll, a documentâção minima constaote do Anexo M

§ 4q Os empreendimentos dâs demais categorias (MM, MÁ, GB e GM e GA) serão
licenciados por meio do procedimento ordiniirio de licenciamento ambiental, dcveodo apresentaÍ, no
minimo. os documentos constanles do Anexo V

§ 5o O disposto neste anigo nào se aplica aos empreendimentos sujeito§ âo liçenciam€nto
simpliÍicado de que lrala o arl- y- (Acrescentodo pela Resolução ne 459/2013)

Art. 7! Os empreendimenios de pequeno poÍle e que não s€jam potencialmenle causadores
de srgnrficativa degradação do meio ambiente podeÍào. a critéÍio do órgão ambiental licenciadoÍ, desde
que cadastíados nesse óÍgào. ser dispensados do licenciamento ambrental.

AÍ1. 8! Poderá ser admitido um único pÍocesso de licenciameÍlto âmbiental paÍr
empÍeendimentos de p€queno poÍe em regiões adensadas c-om ativid«les similaÍes, desde que definido o
responsável legal pelo conjunto de empreeodimentos ou atividades.

An. I O liçenciamento ambiental de parques aquicolas seÉ efetivado em proce§§o

administrativo úaico e a respectiva licença ambiental eoglobaÍá todas as área§ aquicolas.

§ l' Poderá scÍ emitida liccnça ambiental úniça, por meio de procedimento simplificado,

para os parques aquícolas que se situâÍem em ÍeservalóÍios aÍiíiciais quáodo e§tes ate[derem aos

seguintes critérios:

I - enquadrameolo na capacidade de supoíe do coço hidrico para fia§ de aquicultua, de

acordo com definição fomecida pelo órgão Íesponsável pela outorgâ de direito de uso de recuÍsos

hidÍicost e

ll - ulilização de espécie naliva ou âutóctone; ou

Ill - utilizaçâo de espécie alóctone ou exótica, desde que sejam apre§entâdas medidas d€ miiigâção dos

impactos potenciais, conforme Anexo Vlll. (,{ cretcentado pela Resolução tf 459/2013)

§ 2a O disposlo no inciso III do § l'não se aplica aos parque§ aquicolâ§ localizados nas

Regiôes Hidrográfiçâs Amazônica e do Parâguai. (Acrescentado pela Resolução nc 459/2013)

§ l! Para o procedimento simplificado previsto no § lo deverá ser aPre§entado:

I - documentaçào minima solicitada para o procedimento simplificado de licenciameolo

ambienial com licença ambiental única, conforme Anexo IIi

II - anleprojeto técnico do empreendimento, acompanhado de anotação ou rcgi§ro de

responsabilidade técnica;

Ill - autorizaçào de desmatamento ou de supre§são de vegetação' expedida pelo órgão

ambientâl competenle, quando foÍ o caso:

lV - estudo ambiental do empreendimento, colforme Anexo v;

v - programâ de monitoramenlo ambieotal, conforme Anexo VI; e

vl - medidas de miligação dos impactos potenciais quando da utilização de e§Pécies

alóctones ou exólicas. çonforme Anexo Vl[[." (Acrescentado pela Resoluçõo na 459/201j)
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An. 10. A instÍüção inicial do processo de licenciamento ambiental
dc aqurcultuÍa deverá incluiÍ os seguinles Íequisilos:

I - apresentação pélo empreéndedor de requerimento de licenciamento ambietrtal

ll elassifieaçào do empreendirneíto âquíeôla pelo óÍÊâo ambi€Í*ol lieenoi.do& eonforme
*Mdo.:#

ll - classificação de empÍeendimeolo aquicola pelo órgão licenciador, conforme tâbela 3

do Anexo I destâ Resolução, exceto para os paÍques aquicolâs que se enquadrem Ílo § l'do ârt. 9 desta

Resoluçào. (,Norz redação dada pela Resolução n! 459/2013)

lll - âpresentâção dos documentos e das informações pertinentes, referenciadas nos

Anexos Il e III desta Resolução, de âcordo com o enquadramento do empreendimento qua[to à tipologia
do licenciamenro ambiental a ser utilizada.

Aí. ll. O óÍgão ambieotal licenciador deverá exigir, no âmbilo do proces§o de
licenciamento ambiental, os seguintes documentos expedidos pelo órgão gestor de recursos hidricos,
quando couber:

I - Manifestaçâo pÍévia, na fase da licençâ âmbiental prévia.

ll - Outorga de direito de uso de íecursos hídÍicos, na fase da licença âmbiental de
operaçào ou no licenciamento ambicnlal em etapa única.

ParágÍafo único. A outorga de direilo de uso de recu§os hidÍicos podeni seÍ exigida oâ
fase de licença ambienlal de instalação, se houver â utilização de água nessa fase,

Art. 12. Na ampliação de empÍeendimentos de âquiculhrra deverão ser apre§entâdos
esfudos ambientais ÍefeÍentes ao seu novo enquadramento. com base nesta Resolução

Art. 13. A edificação de instalagões complementares ou adicionais do empÍeeÀdimento,
assim como a permanência ío local de equipamentôs indispensáveis, só será. permitida quando
previamente caráclerizadas no memorial descritiio do projeto e devidâmente autoÍizâdas pelos órgãos

competentes.

Art. 14. A atividade de aquicultua somente será permitida quando houver a utilização de

espécies autóctones ou nativas, ou, no caso de espécies alóçtones ou exóticas, quando constar de ato
normativo federâl especifico que autorize â sua utilizaçào.

An. 15. O uso de formasjovens na aquiculhua somente seú permitido:

I - quando fomecidas por laboratórios registrados junto ao órgão fedeÍal no que compete à

saoidade e devidamente licenciados pelo órgão âmbienlal competente;

II - quando extraidas de âmbiente natulal e autorizado na forma e§tabelecida nâ legislação
pcrtinente;

III - quando se trâtar de moluscos bivalves obtidos por meio de fixação natual em
colelores aíificiais, devidamente âulorizados pelo§ óÍgãos competentes.

§ l'A hipótese previsla no inciso ll somente será permitida quando se tratar de moluscos

bivalves, algas'macrófiàs ou, quando excepcionalmente autorizádos pelo ór8ão ambiental competente,

de outÍos organismos.

§ 20 O aquicultor é responsável pela comprovação da origem das formas jovens

introduzidas nos cultivos.

§ 30 Nos casos de organismos provenientes de foÍa das fronteiras nacionais deverá ser

observada a legislação especifica. nãõ sendo exigido licenciamento ambientâl do laboÍatório de origem'

Aí. 16. Para as etâPas de licenciamento ambiental de unidades produtorás de forma§

ro\ens de oruan,smos aouáticos deverá ser cumprido o disposto no termo de refeÍência elaborado pelo

írcau amf,einal li((ncraàor, obs(Ívâdas as rnforirações minimas ltstadas no Anexo VII. de acordo com a

suã penrnénc,a. *em prejuizr-r dc outras informações que sejam consldemdas relevantes'

Aí. 17. O licenciamento amblentalde empreendimentos de âquicultura em Zoü Costeira

deve obseÍvâr os cíiterios c limites definidos no zoneamenlo Ecológico-Econômico costeiro, Plano
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Nâcional de Gere[ciame[to Costeiro, Plâno Estadual de Gerenciamenio Co§têiÍo e Plarc§ t ocais de

Desenvolvimenlo da Maricultura (PLDM), sem prejuizo do atendimento aos dcmais instrumento§
normalivos de uso dos resusos pesqueiÍos.

Panigrafo único. A inexistênciâ dos critérios e limites definidos nos in§trume[to§
constantes do capuinào impossibilita o licenciamento ambiental de empreendimentos de aquicultura.

Âí. 18. Os empreendimentos de âquicultuÍa, quando necessário' dererão implântaÍ
mecanismos de tratamento e co;tÍole de efluentes qud gamntam oatendimento aos padrõ€s estabeiecidos

na legislaçào ambiental vigente.

ParágÍafo único. Os empreendimenlos em que seja lecnicameote necessário qualquer
mecanismo de tratãmento ou controle àe cfluentes deveÍãq apresenta ao órgão ambiental licenciador
projelo compativel com o disposto no câput deste aÍtigo.

Art. 19. O órgão âmbiental licenciador poderá exigiÍ do emPrcendedoÍ. a adoção. de

medidas econômica e tecnololicamente viáveis de preven-ção e contrble de fu-ga das espécie§ cultivada§,

devendo estas medidas çonsla-rem obrigâloriamente'como condicionânles das licenças emitidas.

Art. 20. O órgão âmbiental licenciadoÍ exigirá a adoção dc padrõe§ construtivos viáveis
que reduzam as possibilidides de erosâo e rompimenó de taludes em caso de emPÍeendimentos
aquicolas em ambiente tenestÍe.

Arr. 21. No encerramento das atividades de aquiculrura deveÉ scr apresentado ao ór8âo

ambiental um Plano de Desativação e Recupemção, com cronognma de execuçào.

Aí. 22. Os empreendlmentos em op€raçào e que não possuem licença ambiental na data

de publicação desla Resoluçãó. deverào regularizai sua sttuação em cônsonância com o óEào ambienlal

licenciadoÍ.

§ l' A rsgulaíização da situaçào se fârá mediante a oblenção da Licença de OpeÍação'LO,
nos termos da iegislaçàõ em vigor, parâ a qual será exiSida a apresentaçâo da documentação pertinente,

contendo. no minimo:

I - Descriçào geÍâldo empreendimento, conforme Aíexo III

ll - Estudos âmbienlais p€Íinentes e medidas mitigadoras e de proteção ombiental, a

crilério do órgão ambiental licenciador;

III - lnstrumentos geÍçnciais existentes ou previstos para a§§egurar a implemeílação dâ§

medidas pÍeconizâdas

§ 2q os empreendimentos refeÍidos no câput deste artigo deverão requerer a.regularizaçào
junto ao órgàõ ambienlai competenle no pÍazo máximo de 365 dias. conlados a partiÍ da datâ de

pubhcâçào desta Resolução.

An. 23. A licença ambiental para atividades ou €mpÍeeodimentos de aquiculturà poderá

ser concedida sem prejuizo do átendimento das demais disposiçôes legais vigentes'

Aí. 23-4. Parâ atendimento dos Íequerimentos estabelecidos nos itens 5 e 6 do anexo Y
o empreendedoi fodirá se valer de dados secund*iôs lAcrescentado pelo Resolução n" 459/2013)

Aí.24. Estâ Resoluçâo enlía em vigor nâ data de sua publicação, aplicando'se seus

efe,tos aos orocessos de ltccnciamenlo em tramitaçàó nos óÍgàos ambien'tais competentes. inclusive os

i"ioià" iiío,""çao. .. que ainda nào tenha srdo expedida âlguma dâs licençâs exigiveis'

Fica acrescido o Anexo VIII à Resolução 413, de 2009 (Acrescentado pela Resolução ne

459/2013)

CARLOS MINC
Presidente do Coíselho
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ANEXO I

CRITÉRIOS DE PORIE E DE PoTENCIAL DE SEVERIDADE DAs ESPECIES PARA cLAssFIcAÇÂo Dos
EMPREENDIMENToS AeuicoLAs

Tabelâ I - Porte do empÍcendimento aquicolâ

Tâbela 2 - Polenciâlde seveíidâde dâs especies

CaÍciniculturâ dc ágüâ
doce e Piscicuhurâ e,n

tanques-Í€de ou lanque-

Ranicultur.

Área(hâ)

Algicultura
Area (hâ)

.:5 <1000 <.+00 <5 <t0
Ilidro (\Í 5350 I 000 a 5.000 400 a 1.200 5â30 10a40
Crânde (O >50 >5000 > 1.200 >30 >40

CaràcleÍísiicâ ecolósicâ dâ esocci€

Nào-Câmívora /

autotÍófica
CaÍnivoÍa

NÃo-Câmí!oral
onivoÍa/autotrófica

Câmívora

Sistema de

ts I M l\{

B NI \I

1r1 \l
l-€g€nda: Potencial de severidâ.le drs especiE B= Baixo; M=Mêdro; A=Allo

Tabela I - Poleneialdc ulpacto ânrbienlâl

Porcnciâl de seleÍidâde da espécie

tsrixo (ts) Médio (M)
I)R P!1

Médro (M) \Íti liÍM MA
Cmnde (c) GB GNÍ CA

Legendâ:
PB=pequeno poíe com baixo porencial de seveÍidade dâ €spécie;
PM=pequeno poíle com médio porencialde seveÍidâde da esp.cie;
PA=pequeno pode com alto porêncial de severidade da especie;
À,ÍB=medio pone com brixo potencial de severidâde dâ espécie;
MM=médio poílr com médio polencialde severidadc da espécie;
MA=médio poÍte com alro porenciâlde severidâde da cspécie;
CB=grande poíe com baixo porencial de s€veridade da espécie;
GM=grande porie com médjo porlnciâl de s€veridad€ da espéciel
GA=grânde poíe com alro poreocialde severidade da espécie
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ANEXO II

RÊquerimento de licenciâm€nio ambiental do €mpreendim€nto'
(aiasrÍodo empÍeendimenlo, coÍÍelâmenle preenchido pelo rêqueÍenle (Ane'(o III) -- . ..
ãenrficado de iegulandaoe no Cadâ§rro Téanico F€d€ralde Alr\idâd€s Poluidorat (IBAMA)'

õãpi" ài la*in.ãça" a" p€ssoa .iuÍidioâ (CNPJ), alompâohâdo e do contrato sociâl ou dâ pessoâ fisicâ (CPF)'

Ccíidão d€ av€óâção d€ reseÍva legâI, quando coub€Í.

Comorovaçào de pÍoprrcdade, posse ou c€s§ào dâ ár€â do cmpr€ênilimenlo

cori'o,ni,r. a. óugirn.nro dauxa de lic€ncrâmenro ambrcntal quando couber

Outoryâ d€ diÍeilo d€ uso de íecur§os hídricos, qumdo couber'

Anuê;crâ do oÍ8ào EesroÍ dâ unidade de conscEâção. quândo couber'

ô.r"rã" a" p,ãr.iü." municipâl de§lârànrlo qui o locâl e o ripo Je emPre€odtÍn€oro ou atividâdc esrão cm

. on turmr,larjJ rum a legislasàu apli!átel ao uso c olupaçào do solo quaÍdo coub€Í'

a"i"rir"ça",r" lBeM-A quando se trarar dE introduião ou t'anslocâção de êspàies e GintÍodução apcôâ§ €m

caro",le espicrmc. oriundos Je foÍa das fÍonreiês í'c'omrs'

Reque.imenlo de licenciamenlo âmbi€ntal do eúpre€ndimenlo'

aãáà\úo do emDÍeendimenlo, corretamenle pÍeenchrdo pêlo requercnte lAnexo lll)
ienrficado de iegulaodade no Cadaslro Técnrco Federàl de Ali!idâde§ Polurdorâs (IBAMA)'

é"r," à. ia*un"-"çe" a. p.ssoa Juíidicâ (CNPJ), âcomPanhâda do conlrâto so{ial ou dâ pessoâ lisica (CPF)'

C;idão d! â!úbaçào dc rescrvâ lc8êl quando coubeí'

Comprovaçào de pÍopÍiedade. possc ou ccssão da ar(â do empÍ€endimenro

i".'r.'"r" a.,"gi-*,o di raxa rte iicencramenro ambienrâl quândo coub€r'

Oulorga de,lrÍerlo de uso de recu§os hrilricos, quândÔ couber

Relarorio Ambienlsl - RA confoÍme Anexo tV
4nuêncrc do orgio 8eíor da uí,dâde d€ conservâçào. quando couber

ô;,dâ" ,1" p,.if"d" -*icipal dcclardndo que o ldal ! c' rtpo de emprecoümenro ou arilidade eslão em

conÍurmr.l:di tum a legrsla,iáõ rphcátel ao us,.r t ocupaçãu do solo quândo coubrr

AuloÍizaçno do ltsAMÀquando se imtâr de inlroduçào ou líanslo(â§ào de espe§res e Grolrodu§áo 8p€nas em

Laso\ tle espeurm(\ oírur.l"' de ÍoÍâ.jâs Íronrerras ncc'onai)'

I ICENCA PRÊVIA

. Rcqucrim€nto de licenciamenlo ãmbienlal do cmpre€ndim€do

. CeÍlificâdo de Regularidade no Cadastro Tecnico FedeÍal de Alividades Poluidorâs (IBÀMA)'

. óOpia de iaentficiçao da pessoâjuíidica (CNPJ), acompanhado ô contmlo §ocial' ou dâ pc§so! Íi§ica (CPF)'

. Cópia da publicaçào dâ solioiiação dâ lic€nçâpÉvia- -.. ce;idão da pr€feitum mudcipal dc(laÍând; que o tocal e o tiPo de empreendimeoto ou âtividâde eíáo em

conformidarli com a legislâçào âplicável ao u§o € ocupâçâo do solo, quàrdo cout'€'

. Ceíid:to de aveóâção dc reserva legal, quando coubeÍ'

. CompÍovânle de pagamento de ruâde licenciâmeÍÍo ambi€ntâl-

. Plantâ d€ locali;çro ilâ área do emprEendimento, em escala âdequadâ, com iodic'Éo dâs iíleív€nçõcs nas AÍêa§

de Pres€rvaçáo Peímanente.
. Anl€pÍo.i€to lécnico do empreeídim€nlo, aconpanhado de anotâçào ou r€gistro de responsâbilidld. t€cnicâ.

. Estudo ambieDtal do cmpr€€ndimenlo, conforme Anexo V

. Anuência do órgão Sesror da unidadc de conserva§ào quãndo coubcÍ

. aurorizaçro ao IBÀiuA quando sê lÍârar de intíoduçâo ou úânslocâção de 6pe.ies e reintÍodução âp€nas cm

e.sos de cspéeimes orNndos de fora dâs lronieims nâ(ionai§.

DOCT]MENTACÀO MiNIMA SOLICITADA PARA O PROçEDIMEN:I!) Sn,DLTFICÀNO DF

iÊiiãfrüÉiIõfúetgllraL ("-p.""n'rlm"oto" 
"t*'in""do" "o'" 

prú- pr 
" 
vnr
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LICENCADF INSTALACÀO

. RÊquerim€nb de Licençã de ltrslalaçâo do emprc.odimenlo.

. Cóóiâ dâ Licença préviâ € dâ publicação de ia concessâo em.ioÍnãl de circulâçÀo regionâl e no diário oficial do

. Cópia da publicaçâo dã solicitâçãoda Lic.nça dc Instalação.

. ccílncaao rte regulâridâde do Cadâ§tro Técnico F€derâl dê Àtividâde§ Poluidoras (IBAMÂ)'

. ccíificado de re;iíro do imóvel ou §onlmto d€ ârÍendâmcnro ou locação, câ§o não teúa sido apÍes.olrdo oa fãsc

. Comprovânte de pâ8am€flto de taxa d€ lic€nciamenlo âmbi€rlal, quando coubcr'

. euroiizaçao de dàsáahnento oü de supr.ssão de ve8etaçào' êrpedidÂ p€lo órgão âmbiêntâl cotnPí'nte' quândo

foí o câso.
. Comprovação de pÍopricdâde, poss€ ou c€ssão da árEâ do empÍeendimento

LICFNCA DE OPERACÀO

. Rcque.imento de Licençâ de Operâção do empíeondimeíto-

. Compmvante do íecolhimento rta taxa ambiental rcfêrenle a licênÇâ de op€Ía{ilo ou parâ sua ÍEnovaçâo'

. Cedificâdo de ÍegistÍo do imóv€lou conrrato de anendamento ou locâção, câso nÀo teÍlha sido apresenlado Íâ fâ§e

. Cópia da publicaçâo dâ concessâo da Licençâ dê ln§talaçào

. Cópiâ da pubtisaçâo do pedido da Licença de Opeíaçào

. C;iíicaÀ de Íe8ulâridil€ do CadÀstro Técoico F€deml dc Aiividad€§ Poluidoras (IBAMÂ)

. Cópia do âlvâní Je funcionâmcnlo para o cmprcBndinenlo, concedida pclâ prefBiturâ münicipâl'

. CompÍovante de pagam€nto de te\a de licenciâm€nto âmbienlal' quândo coú€r'

. Progrâma de mof,ilorâm.nlo ambienlâl _ anero vl

r'^,4 I
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ANEXOIII

CADASTRo Do EMPREENDIMENTo TNFoRMAqÔES MiNMAS A SEREM aPRESENÍADAS

SoLICITAÇÔES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS AQUICOLAS
NAS

L l Nome ou Razào Sociâl: I.2. CPF/CNPJ:

1.3. Endereço (nomc do logadouÍo seguido do número):

l4 Disrrno,BaiÍÍo i.5. Caixa postali

t6 (EP 1.7 Municipio: I,8, UF:

1.9. Telefone: l.l0 Telefone celular l. t l. Fâx:

ll2 Erdereço elclrônico (e-mail) 1.13. Site (URL):

L14 Nome do repÍesenlânte leSal Ll5. N" Regish no CâdâstÍo Tecnico Fed€ral/ IBAMA:

1.16. E-mail do í€pÍesentanle l. l7 CaÍgo:

1.18. CPF: Ll9. N" da idenlrdade: t.20. Órsâo cmissor/UF:

:. OaUo*uaurrrai. ao ,""poflsável letnico do pro.ieto

2,2,CPF

2.4. B.irro:

2.5. Caixâ postail 2,6, CEP: 2 7 Municipiol 2.8. UFI

2 9. Telefoner 1.10. Tel€fone celular: 2.1l. Fa.\:

2. 12. Enderero elclrônico (E-mâil)

2. I l. RegislÍo Profi ssional: ,,l( N'["s,ír"; C-r"í. Técflico Federâl / IBAMA:

I l5 N dx ideorrdrd. 216. Ôrsão emissoÍ/ UF:

: 17 Trpo de vinculo do R€sponsável TecÍrico : Füncionário Consullor ColaboÍâdoÍ

I Lo.Nlizrsrio do Projcto

1.2. Município: 1.3. UF:

)cultivo em árca lerÍeslre

rt enriereço residencial tlosmdouÍo / númeío):
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CooÍdenadas dos vé.tices do perim€rro extemo da áÍea

I5 ( ooÍdinada 8eografi.a de referência, D!Íum: ( ) SAD 69 ou ( ) wGS-84 (exceto nos casos de licenciam€nto
nmbrcnral snrpliicndo)

4. Sislema de Cultivo
Os ilcns 4.3.3 a4-3.6. rào se aDlicâm oos casos de culrivo êxtensivo
4.l. O culiilo será rÉalizâdo em sistemâi O ini€nsivo O semi-intensivo O exrensivo

,1.2 Arividâde

( ) PiscicultuÍa em Tânque-Escavado/ €dificado ( )Alsicultura

( ) Piscicultura d€ Tanque -Rede ( ) RaniculrM

( ) Cultivo de p€ixes omâmenhis

I ) Caícinicultura de ágüâ doce em ranque escâvôdo/ ( ) Prod'!çào de formas joveDs

( ) CâÍcinicultum de água doc€ €m tanqucs-Íede ( ) Pesque-Pagüe

( )Outías:

.1.1. Engordâ

.1.3.1. Código da Especie. (vcÍ mÂnuâl de 4.1.2. AÍea de cullivo (m:) ou volume útil (mr):

4.1.1. Produção (t/mo): 4.3.4. Cotrversão Alim€nrâr (CA):

.1.3.5. N" dÉ cirlovanoi .1.3.6. Quanridâde de fósforo coÍ,tido nâ ração (k90:

4.4. Pruduçào de Formas Jovens

.t .l I ( odigo da Espécie 4.4l. Aíea de cultivo (m'l) ou volume úril(mr) 4.4.1. Produção (milheiro/ano)

5. Camcterizaçâo das eslrutüras de cultivo â seíem insrãlados

5.1 EspÉ! ificasões

5.1.1. Tipo de dispositivo. (codificação dos eqüpâmeítos
urilizados)

5.1.2. QusntidadE

5.1.1. Foíma 5.1.4. Dimensões

5.1.5. Areâ (mI) 5.1.6. Volume úlil (m))

5.1 7 Mal!Íiais ulilizados na confeccào

Datal
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MANUAL DE PREENCHIMENTO
,l l.l (ódjgo da Espéc,e - Int-om.Í o c&i,ao da eso€tie conformeretacao abatxo
Codi Código

I'Ol Bagre âfricano. PO2 BagÍe do caÍlâl
(calÍish).

PO{ Carpa comurl,tlúngam

POi Cârpa rapim P(]6 Hypophthal ichthts sp

POI PO8 Jundiá

PO IO P io.oc n s nesoqolaúicu!
POI
I

PO t2

POI
3

PO l.í Pirapitinga

POI
5

PO ló Coldsoda nacmponun r
Pia.actus n6oDotoni&§

POr
7

PO l8 Tilápia do Nilo Oreochmnis nilotic6

POI Ourras rilápiâs PO20

PO2

I

PO:2

(ll Câmâdo Sigante
da Mâlásia

(24 Litopenaeus vonnanei

C:5 C:6

M:7 Mexilhào M28
NIl9 OÍra do mangue Ml0

t\1-r I \1t2

Âtl Al.1
À15 Rl6
R3l RIt Outrcs inveíebrados
OBS] No câso do $kivo de espécies não-relacionâdâs nâ iâbelâ acimâ, utilize um desses codigos (POIg, PO2l, C25,
C26, Ml0, Ml2 435 e Rl7) e informe o nomê comum e cienrifico da espécie no câmpo 4.3.1, além do código ulilizádo

4l lniormc a árca tolal deslinada para o culrivo da cspecic em melros
qundrados, consideÍ.ndo inclusile o espaço etrlre as eslruiurâs

.rl
l

1nl_oane a p«rúuçiio rnualda cspécic cultivadâ em ton.ladâs

4.1.
1

Convcrsào Alimenlar (CA) Informe â convelsâo alimentaÍ €speÍâdo parâ â espécie em

queslão.

4.3.
5

lnfoÍme o número de ciclos por âno espemdos parâ â €spécie €m

4.1. Quanridâde de fósfoío eontido na ração
(krr)

Intorme a quútidadc de fósforo conlido nâ Íâção em quilos por

4.1.
7

Nilel de âlteração genélica dos individuos a

serem cullivados em Íelação âos silvesrí€s
Assinalâr aG) âiiemâliva(s) quc coúesponda(m) âo nivcl de

allêmção genélicâ dos iodivíduos cuhivados em relação aos

+1 PÍoduçào de Formâs Jovenr ireencha os campos conforme espec;ficâçÀo individuâl

PÁGINA 73



i"f*"-" 
" "ód,g" 

d" 
""pé"ê 

coníoíne o item 4'3't

I"f.ã;;; t"r"i 
" 'er "rll""d, 

p." , produçào de foíla§
jovens da espelie €m que§üio em mctro§ qüadrâdos, consideÍãodo

inclusive o €spaço cotrÊ as estruhras.

Lr",",. " ',"1," 
d" p.r,lwã. d. formâs jovcns da espelic em

questào em milh€iros Por ano
ProduçIo (milhciro/ano)

tnt-trme a l ea 
"'a 

proauçao total espemdos pâra o cultivo'

Irlbr."*t 1""rr*, t"". úiL"d"" pÃ minimizarâs peÍdâs de

íação parâ o ambi€nlc durànle o P€riodo dc ollivo'Formas a s"*m utilizadâs Pam

minimizâçào dâs peída§ de mção paía o

Tnro-u, u qr"nndrd. opíoximada de residuos sólido§ a s€rem

gerados por ioneladâ de organrsmos cuirrvados (fezes reÍos d€

atimentoi e outros que se fizeíem recessáíios)'

Quanlidâd€ âpÍoximâü de residuos sólidos

a s€rem gemdos Por toíelada dc

orSanismos cultivâdos (fez€s, Íestos de

alimenlos e outro§ que se fizerem

I"f"Ã* *;ér",t , d" .""r."1" da diss€minação de €sÉcies

exóticâs e âlôctoflês â §erem êmpregâdos dunnte o cullivo
ii . ae controle dâ disseminação de

espécies exóticas c alóclon€§ a screm

empreSâdos dumnle o cuttivo (qüando

l^f*#qr""t" "" ,". d. *briâ*'t* de vâlor Prcfiláti§o ou

lürdpiJIr,'u. (urr, r(Ér'lÍu{ l(8aF ütrídnrc u ('u[§o'Uso de subsrânsias de valor profilático
lcrapêutiso, com registros le8âis.

l,í---#-r' té."1""" d" 
"""trgenciâmento 

pÂÍâ controle de

píâgas e doenças que scÍão üâdas no cultivo.
Técnicís de conlinSenciamenlo pâÍa

conú(nc de pmSas c doenças

"l EsrruruÍâ de Cultivo A.*"1"r ('»pt(r) ,t" 
"$t 

*"(s) que sêrá(ão) utiliz'âdo(s) no

5:

!.t.
I

Especiícaçôes I*en.t-!' "*-po'."'t"nne 
especrfi caçào individüal

Tipo de dispIJsili!o Pr"""ú.."". 
" "..",1" 

dispositivo assinalado Do item 5'l

52. Quanrrdâde intorrn n q*rÍldua" a" aisposilivos uiilizâdos

5.2-

l
i;fÃ;-, f"'-. d" d,tp"'tt,," a ser utilizrdo (quadÍado,

r.dondo, Íetangulâr, etc.)

5.:. Gf",."' * ,lú*"'ü.' d"*I"p"'úlv.s em ncrros (comprimdto

X largulà X altuÍa).

5l ffirmãiã, á'." d",i"p".tt"" *rd" em metros quâdmdos.

52. ') ii6ã* o,ot,,r*,Lr;tao aisposirivo usado em m€úos cübicos.

lúatericl ulilizâdo na confecçào 1rf""n"-,Ín"r.,i"i,""d" * conlecção do disPosilivo

5.3.
I

Tipo de disposilivo pr""*,l". 
"orn., 

*rn. Ao tisposiliYo a§§inalado rc item 5.1

5.3.
2

tnf<,rrn,r o *teriat que seÍá ulilizâdo na confecção da estíutum

üo J,sporl,\o lmadeita. âço. PVC, et( ) (om ÍesP€lli\as
medidâs. No calo de lore-lines, informÀr o marerial ulilizado na
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"ont..çao 

ao.ato"n"trr. 
"om 

respectiva medidÂ.

Cf"r-* 
" 

Ítr"i*lal qt 
" 

t*á ,lilizâdo ú conf€cção da redc do

dispositivo (PVC, polipíopileno, €tc.), com resp€ctivâ§ m€didâ§

de malha. No caso di long-line', informar qual material sení

uliliza.lo na confecçâo de lani€mas (com número de âídaíes e

tipo de bandeja§) e de cordas com respecrivÀ§ medida§ de

eomprimenlo c larSura.

j-nror-* quult.,á u i'po,1" 
""l,"turo,I" 

flutuâçào e o mât€rialdo
EstÍutura de fluluaçào

iir*m-iã. o""t "*l rr*ma. q""t 
"*l o rip. ae e"trutuÍa de âncomSem ulilizadâ c o

mâterial do quâl é feilâ.
EslruluÍa d. ancoÍagem

OUS \o..tn, Je r\ c§rc.rfi. çôes s.rcm muÍo cxlensxs ancxsÍ as

5.1.
3

5.1.
4

5.3

5
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ANEXO IV

cRrrÊRro§t\lFffios Do RELÀiõRto AMBIENTAL DE

I - tdenrificâçào ito €mpreefldedor e do responsável lecnico do cmpÍeendimc o

2-CíoqurdelocalizaçàodoemPreendimenro,comindicaçàodeAPPcoÍpo§hidrico§'acessosenúclêosdepopul'çô6

3 - CaÍ&lerisiicas récÍicas do empreendimetrio (des'rição simplilicadâ de lodo maoeio produlivo)

4 - Descnçào simplificada do local do empreendimento abmngendo: lopoSrâfia do local; iipos de solos pÍ€dominantes;

veSetâçâo predominânle; uso anrâl do solo; enre outros asp€ctos'

5 - D€scrcver os pos§iveis impaclos ambienlais gemdos pelo emprc€ndimento' iDdicado a§ Íesp€ctivs mêdidâs corrctive!

necessárias, quando coubeÍ

(r , Ane\aÍ ao Relalório Ambieolâl p€lo menos qualro fotoSrafia! do local do €mpreeodimeíto que P€ÍtÍlilâm tuna visão

rnrpl drs stns eondiçõcs

PÁGINA 76



,h
ANEXO V

DOCUMENTOS MÍNMOS PARA O ESTUDO AMBIENTALDE

EMPREENDIMENTOS AQUiCOLAS

I ld!nrfie.çào do empÍeendcdor s do rcspon§ável técnico do cmprecndimento

2- Localrzaçào do empreendimento
parâ empreeodjmentos d€ médio e 8íând€ pone: plântâ de localizaçào do empÍ€rndimento, delimiiârdo suapoligonâl êm

Coordenadas GeogÍáficas (âdmrrrdo cno de alé 30m), com indicaçào d€ APB Corpo§ HidÍicos € Acessos'

' D€scriçào ejuslilicaliva dÂ distribuiçâo edo número de estruturÀs de cultivos pÍopostos;

- Descriçào do pÍosesso produti!o adoladoi
- Mérodos de conúole dâ disseminâçào dos espécimes mântidos soUjllllgrg!3qQlggE!
@
- constÍuçÕes de apoio;
- depósiros de aÍmaz€namenro de insumos e dâ pÍodução;

iomo bem como Possiveis

.onflilos dc uso.

6 - lmpâeros ambienlâis

6.1. PaÍa empíe€ndimenros de pequeno poÍte

DtscÍeveÍ os potenciais impâctos ambieotais gerâdos p€lo empreendinenlo, indicando a§ resp€cti\Ts medidâs

mitisadoÍas e lompensatóÍias.

6 I Para empÍc€nd;menlos de médio e grande pone

I'ldenlricaí, m€nsurâr e avaliar os impâctos ambientâh nas fases de iü§lâlaçào' opcmção e de$tivação do

empreend,mento. denlre outÍos:

II-MedidâsMili8êdoíasecompensâtóÍiâ§:combâ§ênâavâliaçãodosPossivei§irnpactosãmbienlâisdo
úprcendimento dsv;íão ser proposds as m€dida§ que veúam â miflimiá-lo* maxhiá-los' coírr€trsá-los ou elimioá'

los, podeÍdo seÍ ooosubstanciâdas em ProgtâÍnâs Ambi€ntai§.

? - Anexâr âo RelatóÍio Ambientat pelo meno§ quâtm foroSrãfias do local do empÍe€ídimenlo que permitam uma visÀo

àmpld da' suâs cond!ções
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ANEXO VI

PROCRAMA DE MONITORAMENTO AMBIENTAL

PARÂMETROS MÍNIMOS

I - Esiâçôes d€ Col€tâ

Apresêntar plâno de moíitorünento dâ água c cflu.ntcs, dcfinindo o§ ponlo§ de colclr.m plânl..s ScolI fcÍlnciad.§, cm

escata compalível com o proieto e estâbel€c€ndo a periodicidâdê de amosrôgem.

LI - Pam €mprecndimenlos looalizados em bases tcrrestres;

- No ponro de caplaçào;

- Do eflucnle. no seu ponlo de lânçamenloi

- À jusânre do ponto de lançam€nto dos eÍlu.nles;

- À monunre do ponto de tãíçâmenlo dos enuenl€s

l.: - Para empreendimenlos losalizâdos úÍctamenlc no corpo hidrico.

Ponlo cenhl da áÍea âquícola e monilommeoto ao longo do s.nlido predomiíaítc dás coÍÍEnlc§' antes c dcpois do ponto

? - Pârâmetros de Colela

2.1 - PaÍâmetíos hidrobioló8icos.

- paÍâmetros mínimos: MâtEíiâl em susp€osão (mgl); Tra$paÍêncÉ (Disco d€ Secchi - m); Tempcratuâ ('C)l Salinidadc

(;pl)r OD {mgll)i DBO. pHl Amônia:Ni Nníilo-N; Nnraro-N (mgl)l Fosfato-P (mSlll e S'l'calo-Si' CloÍofilâ "â" €

colitoímes leÍmololemnies.

Nola l:Os dados de moniloramento devem estâr disponiveis quando solicitâdo§ Pelo§ órgàos competenles;

Nula 2 Depcndcnrlo ilâ análi§e dos dalos âprcsentâdos. ouúos parâmetros hidÍobiológioos podem ser acrescenlados ou

íerirâdos Jo plano de moniloramcnlo, â sÍilériodo órgào ambientâl compeleale.

ÂpÍesenlalcÍonogmmadeexecuçàodoPlanodeMoniloraÍneniodumn|coperiododevalidadedâLicençadeopemçào,

.1- Rclarório Técnico

ApÍe\(oraÍ os ÍetnróÍros récnicos dos parâmerros hidÍobiolósicos com todos os dados ânalisados ê inlêrpr€iados, d6

:.lonlo com a frequência esrâbelccida peto óÍgào âmbienral comperentc, no qüâl dcvcráo constâÍ as principais âllemrõc§

ômbienlais. d€cor;entes do empreendimento, bem como fazer compamçõe§ com â§ aúlis€s ânleriorcs
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ANEXO VII

lNF(}RMA('ÔES MINIMAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE UNIDADES PRODMORAS DE FORMAS
JOITNS DE ORGANISMOS AQUÁTICOS

LABORATORIOS

I ' ldenrificaçào do empreendedore do Responsável Técnico do eDpreendimenro

2 - Localizaçào do empreendim€nlo

PlâÍtâ ou croqui dc localizâção do empreeodimcnto. com um ponto de CoordeÍBda Geográficâ (admitido erro de âlé l0m)
cenlrâlde rcferêflria" e indicação de APP, Corpos HidÍicos eAcessos.

3 - CâÍãctêristica§ ie{nicas do empreendimento (descrever todo proc€sso prcdúivo e a§ iff!.lâçõ€s)

- Dcscriçào ejustificalivâ dâ distribuição e do númeÍo de eslÍutúâs de cultivos proposlos:
- Descrição do pí(rccsso produtivo adotâdo;
- Mérodos de .onrole da disseminâçào d€ esp€cics exóiicas c aloctoocs, quando couber.

I ' DraSnóslico Ambietrtãl
,l.l - Câracrerizaçào do m€io fisieo abrângendo

Dtscriçào do meio fisico abrangendo: (i) descriçào da lopogÍafia do lo{ali (ii) variáveis Íisico{ümicis c biológicas, com
base nâ Resolução CONAMA 157/2005: pH, teúp€mturâ, hnspâÉncia, oxiSênio dissolvido, fósforo lotâ|, compostos
nrlÍoSenados, DBO, coiiformEs rermotoleranr€s; enlre ourros a§pecros.

DcscÍiçào do mcio biólico: idctrrificâçâo da fauna aqúlioq camcleÍizâção dâ flora do loc{l € do c oÍoo; hdi§!çào d€
inteÍv€nçào em A?P; entre outros asp€cios.

Descrição do meio sócio-€conômico: uso e ocupâção atual dá árEa pÍoposta e do entoÍío, b€m como possiv€is conflitos d€

5 - lmpâcros ambientâis

DescÍevc.os potenciais impacios ambientâis gerados pelo empÍeendimento, indicândo as rEspeclivâs medidss miliSadoms
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ANEXO VIII

MEDIDAS DE MITIGAÇÀO DOS IMPACTOS POTENCTAIS QUANDO DA UTILIZAÇÃO DE

ESPÉCES ALÓCTONES OU EXóTICAS.

L Descrição de procedimef,los de mãnejo oom o ob.jetivo d€ ev;iar os êscaPes da esPécie dos oullivos' inclu§ive o'§ clâpa! dc

rranspon; e ma;useio, lais como clÂ§sificação por iaÍnanho e mânipulâção dê iuvenis' contendo âs resP€'tivas €stÍâlé8'â3 de

: Ulrlizasio dc moleíiai§ c equrpâme os com o objetivo de 
'vitâÍ 

os escâp6 dâ espé'i' dos cultivos consid'mndo fatoíts

exreÍno§ gue possam causaÍ â delcrioração € com descÍiçao dos íespcclivos proc€dim€nlo§ de checagem e ma'ulmçào;

3. Apresenlaçào de lécnicâs qu€ tenham por obj€livo .viGÍ â Ícproduçâo dos 
'spccim's 

em câso de'scrp' € qu€ não caüstm

impâc(os ambiêntais, bem como píevisão de u§o dâ tecoologia disponiv€l;

4. Dcscriçào das mcdidas de eontenção parâ paÍashâ§ e p'lóg€no§ âssociados com â cspéciê culivadâ' infoÍmândo medid'§

de controie e miligaçào dos impâctos ambientais deroÍÍenies do ü§o de biocidâs' quândo foÍ o ca§o;

5 Proposisão do sistema de monilor.mento, iocluindo a dclecção' regislÍo € informe dos cscâPcs ' 
de eveoluais impôclos

ambieÍlais cairsados pelâ espécie;

6. ApÍesenlaçáo de proSÍama d€ câpacitâçáo do ce§sionário de forma a implem€Írtâr a§ medidâs descÍita§l c

7 DescÍiçào de medidas para íeverter, mitigar ou compeísaÍ os impâctos ambienlais câu§âdos p€lâ

cspóc,e que venham â ocoÍÍer
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Presidência da RePública
Casa Givil

SubcheÍia para Assuntos Juridicos

.9t

VJ

LEI COMPLEMENTAR No l/t0. OE I DE DEZEI/IBRO DE míí

Fixa nomas. no6 têÍmos do§ incisos lll, Vl e vll do câput
e do panigráÍo Único do âí1 23 da Constitl'içáo Federal'

para a cóperação êntÍe a União, os Esledos, o DistÍjlo
'Federal e os Municipios nes aç6es administíatives
decoíentes do €xercicio da competância comum relâtivas

à proleção das paisagens nalurais notáveis, à píoteção do

môio amOlente, ao óombete à poluição €m qualquer de

suas fomâs e á preseNação das floíÊstas, da faunâ 6 da

Íloíai e âlte.a a Lei nQ 6.938, de 31 de agosio de 1981'

a pRESlDEl,lTA DA REpúBLlcA Faço seber quê o coírgr€sso Nacionâl dscíêta s êu sânciono a seguintê Lei

Comdementar:

CAPIÍULO I

orsPoslçoEs GERAIS

Aí. 19 Esta Loi complemsntar fixa noÍmas, nos tormos dos !!Í:iqg§-l!,lt eJll-dqialjl! € do DâÉgraÍoJrÍrico do

aÍt. 23 dâ Constituicão Fed;râl, prÍa 
" "ooút 

çá 
"ntre 

a Uniao, Esuoos' o DistÍlto Fed€Íãl e o§ Municipios nas

acÕes âdministÍalrvas d.'coÍentês do "r;;;;A 
ióÀp"tencia to-" relativas á prcteção das pâisagens netuÍâis

ilffi;';pâüilü,nãã à.0ú"tã, 
"à "o'bate 

á poluiçáo em qualquer do suas íoímas € à pí€serveção dâs

ílorcslas, da fauna 6 da íloÉ.

Art, 29 Para os fins desla Lei Complemenleí, considêíam{e:

l.licenciamentoambien|aliopíocedimentoadministrativodestinadoalicenciaratividadêsoU€mpÍgendimêntos
r-rtitizaáorei ae recursos ambienlais. ;íeii;;;; úencialmênte poluidores ou câpazes, sob qualquêr foÍma' de ceusâr

degradaçáo ambientâll

ll.aluâçáosupletiva|açàodoentedaFederâ9áoquesesubstiluiaoenteíedeÉtivoonginanâmentedetentordes
alnburções, nâs hipólesss deÍinidas nesla Lêi Complementeri

lll - aluação subsidiáíia: âçâo do enle da Fêderaçào que visa a auxlliar no desempenho dâs atribulçges

decoÍrsntes das competen"i"" 
"orrns, 

i*nàà s;rc,taao i:to ei.rre t"celãtuo oíigimdamênte detentor das atdbuiçôe§

,'\ dêÍinidâs nesta Lei Complementet

AÍt. 39 Constituem obietivos íundamentais da União, dos Estados, do OistÍilo Fêderál e dos Municlpios, no

exercicio da competência comum a que se reíêre eslâ L€i Complomôntar

I ' píoteger, deíender e conservar o meio ambienle ecologicamenle equilibrado' píomovendo ge§tão

d€scentralizada, democráticâ ê €ficient€i

ll - garanliÍ o equilibrio do desenvolvimenlo socio€conôm'co com a pÍoteção do meio ambiente' observândo a

oignioààe ãã pessoà Àtimana. a enadicação dâ pobrezâ e a Íedução das desigualdade§ sociâi§ 6 regionais;

lll - harmonizaÍ âs políticas e açÔ€s admtnrstrativas paía evltar â sobrêposiçâo d€ atuagão êntre os entes

federativos.detoímaaevilâíconflitosdeâtnbulçÕe§egaranliÍumaalueçàoâdminlslralivaeÍici€nte;

lV.gaÍântirâUniÍormidâd€dapollticaambienlalparatodooPals,respêitadâsâspeculiaíidadosregionaise
locais

CAPITULO II

DOS INSTRUMENÍOS OE COOPERAçÁO

Aí. 49 Os entes ÍÊderâlivos podem valer-se, êntre outros, dos seguintes instrumentos de cooperação

instilucionâl:

htpr&ww.plddlo.qd h./c.ivrl 03leistrCP/Lcp140 hLn ,8
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| - consórcios públicos, nos teÍmos da legislação em vigoc

ll - convônios, acoÍdo§ ds coopeEção têcnica e oullos instrumênlos similer6s com óÍ!ãos 6 êntidades

Público, respeilâdo o êd,?4]-Ca§ersliluicêqEçdeEl;

lll - comissão Tripenile Nacional, comissõ€s TÍipaíitos Estâdi,]ais e comissão Bipartite d], Distdto F6d€ral;

lV - Íundos públicos e pÍivâdos e outros inslrumêntos êconôrnicosl

V - del€gação dê atribuições de um ente fed€ralivo a outÍo, ÍÊsp€itados os ÍEquisitos provislos nesta

Complemenlari

Vl.delegaçãodaexecuçãodsaçõ€sadministrativâsdeumenlêfôdorâtivoaoutro,resp€itadososr€quisilos
prcvislos nêsla Lei compl€mentaí

§ 19 Os instrumsnlos mencionados no inciso ll do caPut podÊm s9í fiímados com pÉzo indst€íminâdo

§2eAComissãoTripârtileNacionalsêÍáformâda,padteriamente,poíí€prêsentântêscbsPoderesExecúivosda
uniáo."oos Esiados, do Distnto rederat e aÀs úunicipios. com o objetivo de fomentar a gÔstão ambienlal compâdilhada

ê descentíalizadâ entre os êntes fed€retivos.

§ 3r As Comissõês TÍipaítilos Estaduais seÍilo foíÍnadas, pedtariamente' poí r€píÊsontântes do§ Podera§

^ erecrii,às da Unrào, dos estaoãs e ao" iauÃàipio;, com o objetivo de íom€ntar e g€stão ambi€ntal compârtilhada 6

descêntÍahzada ênlíe os ent€s íderatlvos.

§ 49 A Comissão Bipartitê do Distrito F€deÍêl será fomada, padtanam6nte' por í€pÍ6senlanlâs d*.id:*
Execr-riivos da Uniào e do Distrito Federal, com o óiêtivo cle iomentar a gestão ambiêntal coínpartiltÉcla e

dêscentÉlrzadâ ênlre esses enles íederativos.

§5eAscomissÔesTripârliteseacomissãoBipârtiledooistíiloF€derálterãosuaoQÊnização€funciommeÍrto
regidos pelos respectivos regimento§ anlemos.

Art 59 O ente ÍedeÍativo podeÉ cl€l6gar, m€diant6 convênrc, a ex6cução de âçõ€s administrátivâs a- êle

alnbuidâs neslâ Le Complementar, desde ú;ente destinatáno da delegação disponha dê óÍgào ambiental câpâcitado

a execular as eçÔes administratlvas a serem d€legadas e de consêlho de meio ambiente'

PaÉgíaÍo único. C,onsidera-sê óngão ambiental capacitado, pârâ o§ eíeitos do d'sposto Í!o caput' aquel6 que

possuitécÀicos próprios ou em consóÍcio: devadamente ha'biliiados aem númêro compâtÍvel com â domânda das âçóê§

administrativâs a serem dolegadas-

CAPiTULO III

OAS AÇÓES DE COOPERAÇÃO

An. 6e As eçôes de cooperâção entre â União, os Estedos. o DislÍito Fedoral e 06 MunicÍpios deverão seÍ

desenvolvidas de modo a slingh os objetivos previstos no ert, 39 € e garantiÍ o dosenvolvimenlo sustontável.

haímonizando e integrando todes âs politicâs govemamenlâi§.

AÍt. 79 Sào ações âdminislrâtivas da União:

| - ÍoÍmular, executar e í42€r cumprir, em âmbilo nacionâl, a PolÍtica Nâcional do Meio Ambiente:

ll - exerceÍ a gestão dos r€cuísos ambientais no âmbito de suas âlíbuiçóes;

lll , píomover âçÕ€s rclacionadas à Politica Nâcioíal do Meio Ambiênte nos âmbilos nâcional ê inlemacionâll

tV , pomoveÍ â inlêgraçâo de programas e açÕês de óÍgâos e enlidâdes da administrâção Ública da União, dos

Estados, do Distriio Federal e dos Municípios, relacionados à pÍoteçâo e à !€stão ambientali

V - arliculaÍ a cooperação técnica, cientiíica e íinanceirâ, em apoio à Polltica Nâcional do Mêio Ambiente;

vl - promoveí o desenvolvimento de estudos e p€squisas direcionados â protegão 6 â gestão ambiental,
divulgândo os resultados obtidosi

Lri

Vll - pomover a articulação da Polltíca Naciooal
Dssenvolvimento Rogional, Ordenamenlo Í€ÍÍilorial 6 outrâs;

htFJ dw.plrdlo.ge hr/6Nil_0rleistrCPÀcp1,O.hi,n
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vlll - oeanizar e manteí, com a colabomçâo dos óígãos e entidades dâ âdmlnistração pública do§ Est6(b6, do

lz.T
DislÍilo Fêderelê do6 MuíriclÍios, o Sistômâ Nâcionêl dê lnfoímaçáo sobí€ M€b Ambioíto (Sinima}

lX ' elaboíar o zoÍEamênlo amtiental de ámbilo nâciorÉl e r€gionâl;

X - definir €spaços teíÍitoÍiais e seus componenl€s a solBm osp€ciâlmente p.otegido6i

xl - promoveÍ e orientar a educação ambientel em todos os nlveis de ensino e a conscientizâçào púUlca paÍâ â
prol€ção do m€io âínuente;

xll - contíolar a píoduçâo, a comeÍlializrçáo e o empÍego de técnicas, métodos 6 substânclas qu€ compoílem
risco pôrâ a vida, a quâlidade dê vida e o m6lo amblente, nâ íoma da lei;

Xlll - €x€ícêr o contíol€ e Íscalizâl as âtividdês ô 6íflpÍrendimontos cuia stdbrrição para llconclaí ou euloíizaa,
ambaenlalmênle, íor cometida â União;

Xlv - prcínov€í o licênciem6nto embiental d€ empí€endimontos ê âtividado6:

a) locali2ados ou dêsônvolvi(,os conjuntamenlo no BÍasil e €m pâls llmlitoío;

b) localizados ou dêsênvolvados no mâí taíitoíial, m dâtâíoíma conlin€otal oo n€ zons €coíÚnice exclusiva;

c)locâli2edos ou dêsênvolvidos êm l€Íràs indlg€msi

d) localpados ou clesenvolvidos em unidades dô coos€Nação instituldás p€la Uniâo. ôxcolo êm ÁI€ss (b
PÍolsção Ambrenlãl (APAS);

e) localizados ou d€s€nvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;

f) de câÉteí mililaí excêtusndo6e do liconciâmonto ambi€ntal, nos tôrmos dg ato &, Pod€Í Ex€cutivo, aqoelG

píÊvistos no pÍep€ro e 6mp€go das Foçâs AÍmadas, confoÍmê disposto nâ lEi-QemdgEgElgt.dlz.!9ll&júDe.iÊ
ÍI99;

g) d€stinados 6 p€squisar, levl.ôr, plDduzir, beneíiciaÍ lransMaí âímazoÍraí o dispoÍ mãt€íiâl Íadioativo. êm
qualquàr estágio, ou qus utilizêm enoÍgiâ nucleÍ em qualqu€í de suas íoímâs e adlcâçõ€s. medlaÍrte paí€cêÍ (b
Comissáo l,lacional ds EÍÉÍgia Nuclaar (Cn€n); ou

h) que âtend€m tipologia êstab€locids por ato do Poder Ex€cutivo, a pârtir d€ pítlpooição dâ Combsào Ííip€nna
Mcion;1. assegurada a pârtiôipação de um membo do Conselho Nacioml do Melo Ambiente (Conama). e consldâràdo3

os cítéÍios dê porte. potencial poluidor ê nâtuí€za da atividad€ ou êmprÊeodimênlo; Reoulem€nto

XV - epíovar o mane,o e a suprÊssão dê veg€tação, de floa6stas e loímações 9ucesso6§ €m:

..\ a) lloreslas públicâs ledereis, teíres d€volutâs Í6d6Éis ou unidad€s dê con36Nâção instituldas p€ia União, €xcelo

b) atividâdes ou êmpÍÊeodimentos liconciâdos ou auloíizados. ambionlalmente, pê16 União;

xvl - elaborál â Íel6ção cte esÉcies da fâunâ e d6 íolil ameâçadas de oxtiÍrçâo e de esÉdos sobíÊ€xdotâda3
no toÍÍitôrio nacional, mêdiantê leudos € estudos técnico-cientiÍicos, íomontando 9§ atividâd6s qu€ consoNom o§sâs
esÉcies ln alnrl

XVll - contíolar a intÍoduçâo Í!o Pâls de esÉcle§ exóticâs potenclalment6 iôvaso.s que possam ameâçâa oê

êcossislemâs, hablLta e êsÉcies nalivas;

xvlll - âpÍovd a libêÍsção de exomplârEs de espécie exótica d6 íaum e da llorâ em ecos§istemâs naturas
íégêis ou pol€gidosl

xtx - contÍolar a expoítação clo componentes da biodiversidadê brasilei,r na íoÍma de s§Écime§ silvB§tÍss úa

flo€, micro-oÍg6nismos e dâ Íeuna, pârtes ou píodulos deles deÍivados;

Xx - conlÍolâí e apanha de esÉcimes da íauna silveslr€. ovos e laNas:

XXI - pÍotegêí â íeune migíatóíia € as €spéci€s insêÍidas na Í€laçáo pÍevista no inciso XVI:

XXll - ox€rcer o conlíole ambiental da p€sca em ámbilo nacional ou íegbnal;

nbr/ rw*.díElro.gd b./eieil-{B,1qstrcP/bp1,4o.hlrn 3€
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)«lll - gêÍir o patÍimônio gEnético e o âcesso ao
satoÍiâisi

conhecimento tradicional associado, respcilg(b ú

XXIV - exercer o conlrole âÍnbienlâl sobre o transpone marítimo de pÍodutos perigosos: e

l3-H-
h.L

PâÍágÍaÍo ún co. O lcenciamento dos empÍeendimentos cuja localização compreenda concomitantemenle áreas
das faixas tenest@ € marllimâ da zona costêira sâú d6 atdbuição da União êxcl!§ivamente nos casos pr€vistos 6m
lipologia estabelecida por alo do Poder Execulivo, a partir de poposiçáo da Comissão TÍipaltit6 Nâcional, assagulada e
pâílicrpaqào de um membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conâmâ) s considêrados os cÍitéÍio§ d€ porte,
potencial poluidor e nalurezâ dâ alivrdede ou êmprsendimonto, Reoulamento

AÍt. 8! São aç06s administÍôlivas dos Estados:

| - oxocutar e fazer cumpriÍ, em âmbito estaduâ|, a Politaca Nacional do Mêio AmtÍente e demais pollticas
nacionais relacionâdas à píotêção ambienlali

ll - ex€rcer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuiçôes;

lll - Íormular, oxecutâr ê íâzer clmpdÍ, 6m ámbilo estaduâ|, a Polltica Estadusl de Molo Ambiente;

lv - pÍomover, no ámbito €stedual, a integraçáo de píogÍâmas ê açõ€s de óÍgãos e entidades dâ administraçào

^ públicâ dâ Uniáo, dos Estados, do Oistrito Federal e dos MunicÍpios, relacionados à prcteçào 6 à gestáo âmbienlal;

V - aíiculaÍ â cooperação técnica, cientifica e fifienceira, 6m apoio às Pollticas Nâcional e Estadual de Moio

vl - promover o desênvdvimenlo de estudos e pesquises direciorÉdos â pÍote9áo ê â gestão ambiêntel,
divulgando os resultâdos obtidosl

Vll - oÍganizaí e menlêr, com a colaboraçào dos órgãos municipais competentôs. o Sistema Estadual de

lníonnaÇões sobre llloio Ambientei

vlll - preslaÍ infoímaçóes à união para a formaçào e atualizaçào do Sinima;

lX - sleboíaí o zoneamento ambiental de ámbilo estadual, êm confoímidade com os zon€amentos d6 âmbito

nacionâle regionali

X - delinií espaços tenitoriais e s€us componentes a sêÍ€m e3p€cialmônt6 plotegiclosl

Xl - p@mover e orienlaÍ a educação ambiental em todos os nlveis de ensino e a con§cientização públlca pâla â

proleçáo do meio ambienle;

xll - controlar a produção, a comercialização ê o emprogo do lácnicas, mélodo§ e substàncias que comporl€m

risco paía a vida, a qualidâde de vida e o meio âmbiente, na foíma dâ lei;

Xlll - 6xercer o contÍolê e Ílscalizar as âtividádes ê ompÍeendimenlos cuie âtÍibuição para licenciaí ou autorizar,

ambientalmenle, Íor cometida aos Esiadosl

XIV - paomover o licenciâmento ambiental de átividades ou empreendimsnlos utilizador6s de recursos ambienlais,

eíeliva ou polencialm€nte poluidores ou capazes, sob qualqugr formâ, dê causar d6gíadaçâo âmbiental, rossalvado o

disposto nos aÍts. 7c e 99;

XV - promover o lic€ncaamento embiental de atividades ou empíeendimenlos locelizados oú desenvolvidos €m

unidades de conseívação inslituídas pelo Estado, exceto em Areas de Proteçào Ambiontal (APAS);

XVI - eprovar o man€io € a supÍessáo de veg€ta9ão, de íloíeslâs e íomaçÕes sucessoras €m:

a) íloÍestas públicas estaduais ou unidâdes de conseNação do Estado. exceto êm Areas de Proteçào Ambiental

b) imóveis rurâis, obseNadas as atribuições previstas no inciso XV do ai. 79; e

c)ativrdades oú empreendimenlos liconciados ou eutorizados, ambienlalmento, pelo Eslado;

hnor^/ww d*Élloq@ h./cc v I 034esÀCP/Lcp1'10 hfn

XXV - exeíceí o contÍole amb enlal sobÍe o transporle intereslâdual, íluvial ou lenestÍe, de produtos
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XVll - elâboÍâr a .elação de espécies da íaunâ e da íloía âmeaçadas de extinçào no Íespêctivo teÍÍitÓíio. mediânte

laudos e estudos tôcnicocientííicos, fomentando as atividad6s que consêrvem es§as espêciâs in 3lür;

Xvlll - conlrolaí a apanha de êsÉcimes dâ íauna silveslre, ovos e larvas dêstinâdas à implantação de c

e â p€squisa cientÍfica, r6ssalvado o disposto no inciso Xx do ert. 7!;

xlx - apÍovaí o ÍuncionamÊnto dê cóadouros da fauna silvostÍe;

xx - exerc€r o conlrolê ambienlal da pôsca em ámbito esladual; €

XXI - exercer o contÍole ambiental do lransporte Íluviâl e leÍÍestÍê de produtos pedgosos. ressâlvado o disposto no

inciso XXV do ad. 79.

Aí 9s Sáo açôes adminisiÍâtivas dos Municlpiosl

| - executar e tâz6r cumpri( em ámbito municipal. as Pollticâs Nacional 6 Estaduel de Meio Ambiôntê o demais

politicas nacionais e estaduais Íelacionadas à pÍoteçào do meio âmbiente;

ll - g(€rcer a g€51áo dos ÍecuÍsos ambienlais no âmbilo d€ suas atíibuições;

lll - Íormula( executeí ê fazer cumpÍií â Politica Municipal de Meio Ambientei

^ lv - pÍomoveí no Municlpio, a rnlegração de programas 6 âçóes ds óÍgãos € enlidâdos da âdministração pública
- 

fedêÉ|. estêdual e municipal, íelacionados à pÍol6çâo o à gÊsláo ambr€ntali

V-aÍticularacoop€raçãolécnica,cientÍÍicaefinanc€ira,êmapoioàsPollticasNacioml,Estadual6Municipâld€
M€io Ambiente;

Vl - promover o desenvolvimsnlo de estudos € p6squisas direcionados à protoção e à gestáo âmbiontal'

divulgando os resullâdos oblidosi

Vll - oÍganizar e manleÍ o Sistema Munic{pal de lnformações sobre Mêio Ambientei

Vlll - pÍeslâÍ informãções aos Estâdos e à Uniáo pârâ a formação e âluâlizâçào dos Sistemas Estaduel o

Nâcional de lnÍonnações sobre Meio Ambientei

lX - elaborâí o Plano DiretoÍ observândo os zoneamentos âmbientâis;

X - definir espaços lêÍiloriais e seus componenles a serem especialmênte protegidos;

Xl - promoveí e on€ntar a sducagão ambientel em todos os nÍveis de ensino e a conscientização pública parâ a

prcleçào do meio ambienlei

Xll - conlÍolâr a píodução, a comêrciâlização ê o empÍBgo de técnices, métodos o substáncias que co'npoÍtem

risco para a vidâ, â qualidade de vida e o m€io ambiênte, na toma da lei;

Xlll - exeÍcer o conlrolê ê íiscâlizaí âs atividades 6 empíBendimenios cuia atribuiçào pare licenciaí ou auloÍizar,

ambrenlalmenle foÍ cometida âo Municipro:

XIV - obseívadas âs atribuiçõ€s dos demais entês federàtivos pÍevistas nesta Lêi Compl€menlaí prcínoveÍ o

licenciâmento âmbi6nlal das atividadês ou empreêndimentos:

a) que causem ou possam causar impaclo ambisntel de ámbilo local, coníoíme tipologia deÍinida p€los

respectívos Consethos Êstaàuais de Meio Ambiente. considêíados os critéÍios de poÍt6, polencial pduidoÍ 6 netuÍ€zâ dâ

âtividadei ou

b)tocatizados em unidades de conseNaçáo instituídas p€lo Município, exceto em ÁÉas de Potêção Ambiental

xV - obseÍvadas âs atribuiçÔes dos demâis êntes íederâtivos previstas rÉsta Lei Complem€nler, apíovar

a)â §upÍ6ssáo e o mânêjo de vegetaçáo, de Ílorâstas e Íomâções sucessoras âm florestas públlcas municipais €

unidades de conseÍvâçào instituidas pelo MunicÍpio, €xcelo em Àrcas de PÍoteçáo Ambiental (APAS); e

b) a supÉssáo 6 o manejo de v€gêtaçào, de flolestas € formâçõ€s sucessoras em €mplrondimentos licenciados

ou âutoíizâdos. ambientalmenle, pelo Municipao.

trDr^/ww drcro.g@ n/cosr_@lêíLcP rp14o}fn 5t
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aL
ad 1, a ter podeÍà 6slabeteceÍ ÍegÍÉrs pópnas pârâ alÍibuçÕês relalivasê âutoílzaçáo do mangjo e supressão

de veqelação consrderâda a .r" 
""r"","iiàção''.o-ÃJ 

vegaaçao' pnmaria 9y-:T-'1á"" em diferenles estágios de

;;;;ã;:À;-;"il";;a existência de espocres da rloÍa á/ dá íaune ameaçadas de extinção'

AÍt. j2. paÉ fins de licencramento ambignlal de atividades ou empÍo€ndim€nto§ utilizadoíss d6 lÊcursos

ambientâis, efeliva ou pot"n"iat."nt" potr',ãoã"ii cãpã",'"ou qrrrq,", ro;na-, de causar d€gÉdâção embi€nlâl'.e

oeía aulonzaçáo de supÍessâo " 
."""jt ;; 

'-"g"t;çát' " ""1619 
A" 6nle t€deiêlivo institui:lo( dâ unidade de

conse*aÇáo nào s.tá aplicâdo às AÍeas de PÍoteÇáo Ambientel (aPAs)

PâégÉfo único. A definição clo ent€ íedêrativo respoosávêl pelo licenciamento e eutorização a que se refeÍe o

caput, no caso das APAS, seguirá os 
"nt*io" 

pís'i"to" nas alineas 'â"' 'b"' "e"' "r e 'h'do inciso XIV do aí 79' no

ifl;iso xlv do ad. 8e e na alinea 'a" do inciso xlv do âd e'

An, 13. Os empreendimenros e atividad€s sáo licenciâdos ou auloíizâdos' ambi6nlalm€nle' por um único €nl€

r"o.ot,rã. ", "oÀrorriiaâde 
com as atíibuiçÕês estabelecidas nos leímos d€sta Loi complêmenlat

§ 19 Os demars €ntes íeoeÍatrvos lnteíessâdos podem manÍesteí€e ao,.ÔÍgáo íesponsàvel p€la licênça ou

àulorzaçáo. de manerrâ nao r,n"r,"n,", 
'"-"p"'riããt 

ã" páot 
" 
p*"Oit"nl6 cb licenciamento âmhental

§ 2e A supÍessáo de vegetâçao decoÍenle de lic€nciam€ntos ambi€ntais é autoÍizada pelo 6nte í€dêrativo

§ 3e os valoÉs âlusivos ás laxes cle licenciamento ambienfal e outros se iços aíins d€vem guaídâí í€lâçáo d€

,.p"ãiíaioã* iá. ".*io "i"ornprtt<ic"at 
oo ssíviço preslaclo pelo €nt€ Íod€Íativo

Aí. 14. os óígàos licenciadoÍes devem obseNar os pÍazos estabelecidos parâ iíemitação do6 píocessos d€

licenciamenlo

§ 19 As exigênc6s de complemenlação onundas da anáhse do empÍe€ndimênlo ou atividáde devem soÍ

comunicadâs p€tâ autoridad. ,""n","0o""'iãtr',i"-in-i"ãr".-"o ".p,"""a"4or, 
Esselvadas aquelas decoÍtsnlss de

§ 2c As errgêncras de complemenlação d6 rnÍormações' documêntos ,ou 
ssludos íêitas p€la aJtoÍidâde

trcenc,aoora suspendem o p.." o. ,p.,riià i,ã clontinua a rt'urr apos o seu atêndimênto inlegÉl pelo €mpí€€nd€doí'

§ 39 O decLrr§o dos prezos de |cenciemento, sem e emissâo dâ licença ambiental' nâo impl'ca emissão táclta

nem auloÍiza a pÍàtrcâ de ato que oera oeüeiJa ãu ãá"oÀ, rnàs in"ra'ra 
" 

compelância supl€liva rcíerida rrc ad 15'

§ 49 A renovaçào de llcenças ambienlais deve ser Íequende com antec€dência mlnima de 120 (cerno e vinte)

.iiâs da e)(Dirâcào de s€u p.a.o a" ,"r,0"ã"1' iiiãaã ã ""úãi]'i 
rt""ç"' ncendo âsto âutomaticamênt€ pmíogâdo atá

^ a maníeslaçaó oeÍinitiva do ÔÍgào ambiênlal competanle'

An.lS,osentgsfedeÍâlivosdevêmaluaremcarátsrsuplelivonasaçÔesadministràtivasdglicenciamgntoena
auloíizaçáo ambienlal, nâs seguintes hipótoses:

I - iôexaslindo Órgão ambientâl capacitâdo ou conselho de meio ambiônte no Estado ou no Ostrito FedeÉl' a Uniáo

ae"e iesàÀpenna. as ãções âdminist;tivas êsladuais ou distritais até a sua cÍiaçâo;

ll - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de mêio ambiente no À"lunlclpio' o Estado devê

desemp€nhaÍ as ações adminislrâtivas municipais âté a sua criaçâoi e

lll - inexistindo ôrgão ambiental capacilado ou conselho de meio ambiente no Estâdo € no Municlpio' â União

deve desempenhâr as a;Ões edminrstÉlivas alé a sua cÍiaçáo em um daqueles entes í€derativos'

Aí. 16. A açáo adminislrallvâ súbsidiáriâ dos enlês fede6tivos dar_se-á por mêio de apoio lécnico' ci€ntifico'

administíativo ou financeiÍo, sem píejuizo de outÍas loímas de coopeÉçào

PaÉgrâÍoúnicoAaçãosubsidiáÍiadsveselsolicitâdep€|oenleoíiginaliam€ntedêlêntordaatÍibuiÇãonos
teímos desta Lei Complementat

Aí1. 17. Comp€te ao órgão responsável pelo licenciamento ou autoíizaçáo' conÍoÍme o câso' de um

empreêndiínento ou âtividade, lavár auto àe tníraçáo ambrental 6 rnstaurar pÍocesso administralavo parâ â apuÊlção de

;fÍações à legislaçáo ambiêntal comêtidas pelo eÁpreendimento ou alivdâde licenciadâ ou âúorizâda'

An. 10. Sáo açÔes administraiivas do Oistíto Federal as previstas nos aís' 89 e 90

hrp /,w plônalro.gov.bílccivil-03leis/LcPrlcp140.l'lh
&8
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§ 1c OuâlqueÍ pessoa legalmente identiÍicadâ, ao constâlar infÍação âmbiental decorÍente de empÍeendimento
alividade ulilizadores de recursos ambientais, eÍetiva ou potencialmenle poluidoÍes, podê dirigir representaçáo âo óÍ§
a quo se íelere o câput, para efeito do exêrclcio d€ sou podêr dê polacia

§ 29 Nos casos dê iminência ou ocorÍência cle degÍedação da qualidado ambiental, o ente í€d€Íôlivo quô tivêí
conhecimento do Íâlo deverá determinar medidâs peíe evitá-la, íâzeí cêssá-le ou mitigála, comunicândo imedialamênle
ao Ôrqào comp€tênlê para âs provrdêncras cabiveis,

§ 39 O disposlo no câput desle arligo náo impede o sxercÍcio pelos enlôs f€derâtivos da stÍiboição comum d€
Íiscalzaçáo da conformidade de empro€ndlmentos e atividadês eÍeliva ou potencielm€nte poluidoíos ou úilizadoGs cl€

@cur§os natuÍais com a legislação ambienlal em vigor, pÍevalecendo o aulo de inÍíação ambiental lavÍedo por órgão que
detenha a atÍibuição de licenciamento ou autoíização a que s€ í€íeíÉ o caput

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSIÍÔRIAS

Arl. 18. Esta Lea Complementar adic+se apênas aos processos de licenciamento e autoaizaçào ambiontal
iniciados a parlir d€ sua vig€ncia.

§ 19 Na hiúese de que trata a âlÍnea 'h' do inciso XIV do art. 79, a adlcação dêsta Lei Complementar dar-sêé a
paÍtir da entÍadâ êm vigor do alo previslo no rBferido dispositivo.

§ 29 Na hipólese de que lêtâ a allnea 'a' do inciso XIV do aÍt. 90, a âdicâçáo desta Lel Comdem€otar dar€cá â
panlÍ da edigão da decisão do Íesp€ctivo Consâlho Estadual.

§ 39 Enquanlo não íorem eslabelecidas as tipologias dê que trâtam os §§ 19 e 29 cle§te artigo. os pÍocessos cl€

Icenciamenlo e aulorizaçào ambienlâl seêo conduzidos coníoÍme a legislação em vigoí

Arl. 19. O manejo e a suprsssào dê vegetação 6m siiuâçõos ou áreas nào pr€vistâs nesta Lel Complômentar dâr-
ssâo nos leímos da legislaçáo em vigoÍ.

Aí. 20. O an. 10 da Lei ne 6.938, de 3l de agosto de 1981, passa a vigorar coín e seguinlô íÉdação:

"Aí1 10 A construção, instalação, ampliâçào e funcionamento de êstabel€cimentos e

alividades utilizâdo€s de recurcos ambi€ntais, efet vâ ou potencialment€ poluidoÍes ou
câpâzes, sob qualquer Íorma, de causar degradaçáo ambienlal depênderão de pÍ,ávio

I cenciâmento ambiental,

§ 19 Os pedidos ds licônciâmento, suâ ÍgÍrovação o e í€sp€ctivâ coÍrcossão §ôfão
publicâdos no jomal oficial, bem co.no em peíiódico regional ou local dê g.ande clÍculaçáo.
ou êm meio êletônaco de comunicação manliú, pelo óí§ão amblsntal competent€.

§ 2c (Revogado).

§ 3e (Revogado)-

§ 4c (Revosado).' (NR)

Arl.21.Rêvogam-sêos§§4,Ie40doâÍt.'10êo§-1qdoart.11deL6ing69 .

AÍt. 22. Esta Lei ComplementaÍ êntra êm vagor na dal6 d€ sua publicaçáo.

Brasllia, 8 de dezembo de 2011; 1909 da lndependência e 1239 da Ropúblicâ.

DILMA ROUSSEFF
Fancisco Gâelani

Estc lexto nào subslitui o publicâdo no OOU de 9.12.2011 e @)!k3{]g91!:L)Z&l1

Íí

hnp //www d-EItô gov br/cc v 
-034eirLcP/Lcpl.lo.ht 
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NOTA TÉCNTCA N" 00r/2017/CTPLQA

Assutrto: Análise da Nota Técnica n'5/2016-CNPASA

I - Objetivo

Emitir parecer sobre Nota Técnica n"5/2016-CNPASA, a qual trata da possível

criaçào da tilápia-do-nilo (Oreochromis nilolic.6) em tanques .edes nos reservatórios do

Estado do Tocantins.

2 - Contexturlizsçâo

Foi encamiúada a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a Nota

Técnica, em epigrafe, a qual traz informaçôes ambientais e econômicas quanto a criação

de tilápia-do-nilo (Oteochromis nilotíc,/J), em sistemas de tanque-rede, bem como sua

posição de destaque na produção da aquicultura nacional,

A Embrapa Pesca e Aquicultura, ao final da referida nota, se posiciona favorável

ao cultivo de tilápia-do-nilo em sistema de tanque-rede nos reservatórios do Estado do

Tocantins, mostrando-se propicia a uma articulação com vistas à atualização da

legislação estadual vigeote, uma vez que a mesma não peÍÍnite o cultivo da tilápia-do-

nilo em tanque rede. Cabe ressaltar que em reuniâo realizada pela plenríria do COEMA,

em dezembro de 2016, foi apresentada pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico,

Ciência, Tecnologia. Turismo e Cultura do Estado do Tocantins a mesma proposta

emanada pela Embrapa.

Diante de tais solicitaçôes a Diretoria de Instrumentos e Gestão Ambiental da

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos encamiúou, em 23 de janeiro de

2011, pala análise da Câmara Técnica Permanente de Licenciarnneto e Qualidade

Ambiental â Nota Técnica n"5/2016-CNPASA.

A Câmala Técnica Permanente de Licenciamento e Qualidade Ambiental possui

membros do (i) Ministério Público Estadual, (ii) Instituto Natureza do Tocantins, (iii)

Federação da Agricultura e P€cufuia do Estado do Tocaotins (FAET), (iv) lNtituto

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), (v)

Ço!tu4Fl0
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Secretaria da Agricultura e Pecuária do Estado do Tocantins, (vi) Conselho Regional de

Engenha a do Tocantins, sendo a mesma presidida pela Secretaria do Meio Ambiente e

Recursos Hídricos (SEMARH), e tem como finalidade discutir/analisa! os temas afetos

ao licenciamento ambiental. no Estâdo do Tocantins.

Ensejando a obtenção de maiores esclarecimentos técnicos, quânto aos

procedimentos adotados para o cultivo de tilápia-do-nilo em tanque rede foi realizada'

por paíe dos membros da Câmara Técnica Permanente de Licenciamento e Qualidade

Ambiental, no período de 13 a t5 de março de 201?, visita técnica aos projetos de

pscicultura Vereda e Empresa Lake's Fish, estabelecidos no município de Niquelândia-

GO. os quais estão em funcionamento no reservatório de Serra da Mesa'

Cabe Íessaltar que além da visita técnica acima citad4 a Cârnara Técnica de

Licenciamento Ambiental realizou, em 09 de fevereiro de 2017, reunião com diferentes

setores ligados a temática rle pesca e aquicultura no Tocantins. Nessa reunião foram

debâtidos os possiveis impactos socioambientais advindos da criação de tilápia-do-nilo

em tanque-rede. Dentre os membros convidados estavarn a Universidade Federal do

Tocantins, a Embrapa Pesca e Aquicultum, a Federação Tocantinese de Pesca

(FETOPESCA) e o Núcleo Cestor de Piscicultura do Estado do Tocantins'

Por fim, destacamos que este parccer encontra-se estruturado da seguinte forma:

Descrição do marco legal para o licenciamento de atividade aquícola e para a introdução

<je espécies, em nivel 1êderal e estadual (leste último caso foram analisados os Estados

que fazem pane da Bacia HidrogúÍica Tocantins-Araguaia); Descrições apontadas na

34' reunião da CâmaÍa <le Licenciamento Ambiental; Análise da visita técnica realizada

no reservalório de Serra da Mesa e por Íim as Recomendações, dessa Câmara, quaoto à

solicitação emanada pela Nota Técnica n'5/2016-CNPASA

3 - Marco Legal para Licetrciameoto de Atividade Aqüícola/Iotrodução de

Espécies

3.1- Legishção Federal

Portarir nu. 145-N, de 29 de outubro de 1998 e Portaria n'.027- N, de 22 de maio

de 2003.
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Em 1998, o tnstituto Brasileiro do Meio Ambionte e Recursos Naturais

Renováveis (IBAMA) emitiu a Portaria no. 145- N/1998, a qual estabelece a§ normas

para introdução, reintrodução e transferências de peixes, cru§tráceos, molu§ços e

macrófitas aquáticas para fins de aquiçultum, excluindo-se as esÉcies animais

omamentais.

O Art. 8"da referida poÍa a estabelece que para transfelência de espécies ainda

não presentes nas águas da Unidade Geográfica Reíerencial (UGR)| para onde serão

translocadas, o interessado encamirürará ao IBAMA pedido de transferência contendo

os quesitos estabelecidos nos itens de a-f(Ver Portaria n'145,N).

O panígrafo primeiro do aÍ.8o traz a seguinte redação,

§lo - Quando as espéciesjá se encontrarem na UGR, as rcstrições ater-

se-âo somente aos aspectos sanitários, sendo proibidas as

transferências de lotes oriundos de locais onde existam enfermidades

não detectadas na UGR destino.

§2" - Nas transferências das especies, as informações de referência são

as que constam dos Anexos de I a X da presente Ponaria.

Cabe mencionar que, em 1998, a espécie tilâpia-do-nilo (Oreochrcmis nilotictt§),

nào estava inclusa no Anexo Il da Poíaria n". 145- N, ou seja, não constava como

espécie detectada na (UGR- Bacia Tocantins-Araguaia), sendo inserid4 somente em

2003, por meio da Ponaria n'. 027-N, de 22 de maio, conforme expresso no seu art lÓ,

descrito abaixol

AÍ. l" - A portaria no 145/98-N, de 29 de outubro de 1998, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

I - o art. 7" passa a ter a seguinte redação:
II - o anexo ll passa a vigorar na forma seguinte:

-ESPÉCIES DE ANIMAIS AQUÁTICOS ALóCTONES NATIVAS E EXÓTICAS
DETECTADAS NAÁREA DE ABMNGÊNCIA DA BACIA

runidade 
Geográficâ Relerencial (UGR): consiste na área abrangid. por uma bacia hidrográfica ou, no

câso das á8uas marinhas e esluarias. faixas de águas lilorâneas compÍeendidas entre dois pontos da costa

brasileira.

fo
/b,l

ARAGUAIA,/TOCANTINS
Nome Cieotifico

§EMARH.TC,.;#
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Rcsolüções CONAMA no. 413, de 26 de julho de 2009 e o'. 459, de 16 de ouaubro

2013.

Já em 2009 o Cor»elho Nacional de Meio Ambiente (CONAMÂ), publicou a

Resolução no.4l3, a qual dispôe sobrc o licenciamento aÍnbiental da aqüicultur4

razendo no s€u an. 14 a s€guinte redâção:

An. 14. A atividade de aqüicultura somente seÉ permitida qualdo
houver a utiliz!ção de espécies autóctones ou nativas, ou, no ctuo de
espécies alóctones ou exótiças, quando conskr de ato normativo
federal específico que autorize a sua utilização.

Em 2013, o CONAMA publica a Resolução n'. 459, de 16 de outubro a qual

altera a ResoluÉo no.41312009 acrescentando § 5'ao aí. 6'; § l', 2'e 3'ao aÍt. y;
nova redação ao inciso II do art. l0; aí. 23-A; Eazendo medidas de mitigação dos

potenciais impactos quando da urilizaçâo dc €spéçies alóctones ou exóticas (Ver anexo

VIII da Resolução no. 459).

Cumpre salientar que embra as legislações federais, acima citadas, p€rmitam

mediaote a apresentação de medidas mitigadoras, a utilizaçâo de esÉcie exótica para a

produção aquicola, a Lei Complementar n". 140, de 08 de dezembro de 20ll permite

que os estados (incluindo o Distrito Federal) e os municípios tenham ampla autonomia,

no âmbito de sua atuação, para decidir quais empreendimentos devem ser licenciados e

quais medidas mitigadoras devem ser adotadas.

Sendo assim, a Lei Complementar no. 140 transfere para os estados e municípios

a competência para emitir a maioria das licenças ambientais. Com efeito, a Lei

Complementar no. 140 tambcm determiÍra que somente, aquele que licenciou o

empreendimento poderá €fetuar a fiscalização ambienlal do mesmo, re§§alvado o

disposto no parágrafo 3 do an l7 da mesma lei.

Assim, tendo em visla o disposto nos incisos III, VI e Vll do capr,rr do parfurafo

único do an. 23 da Constituição Fçderal, e o estab€lecido p€la Lei Complementar no.

140/2011 é permitido aos estados a adoção de medidas para a proteção do§ seus

recursos naturais, podendo as legislaçôes estaduais serem mais restritivas que as

normativa§ federai§.

de e0

qe.atúo
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3.2-Legislações Estrduais

Estedo de Goiás

A Nota Técnica n". 5/2016-CNPASA faz meÍrção ao processo de criação de

tilápia-do-nilo, nos rese atórios de Serra da Mesa e Cana Brava (Goiás), contudo, a

referida nota não traz dados mais detalhados de como tal atividade vem sendo

desenvolvida.

Assim, objetivaodo maiores esclateçimento§ de como vem sendo execulado o

cultivo de tilápia-do-nilo nos reservatórios de Serra da Mesa e Cana Brava foi realizada

no periodo de 13 a 15 de março de 2017, visita técnica aos projetos de piscicultura

Vereda e a Empresa Lak's Fish.

os procedimentos para o licenciamento datilápia-do-nilo em tanque-rede nos

resen'atórios de Sena da Mesa e Cana Brava pautam-se no decreto Ír' 7 862, de 22 de

abril de 2013.

Esasdo do Prrá

O Estado do Pará representa 300Á da Bacia Tocantins-Araguaia A lei que dispõe

sobre a Politica Pesqueira e AqÚcola, regulando a§ atividades de fomento'

desenvolvimento e gestão ambieniâl dos recursos pesqueiros e da aqüicultua no estado

do Pará, trata-se da Lei n'. 6.713, de 25 de janeiro de 2005, a qual tlaz a seguinte

redaçâo no seu aÍ. 29, inciso II:

An. 29. Para todas as classes aqüicolas considera- se como atividade

ilegal:
II - cultivo de esÉcies exóticas em sistemas abeíos;

Assim, tendo em vista o disposto no inciso tl do aÍ. 29 da Lei no 6'713/2005 a

produção de tilápia-do-nilo em tanque-rede no Estado do PaÍií encontra'se, atualmetue

proibida por lei.

Estrdo do Maranhío

Atualmente, o MaraJúão não possui legislação estadual específica que regule a

criação de tilápia-do-nilo em tanque rede, por exemplo, seguindo' dessa forma, o que

dispôe a legislaçâo fcderal (Resoluções CONAMA n'. 41312009 e n'. 459D013'

Ponaria n". 027- N/2003).

4r
w

SEMÀÀn.
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Ressalta-se que a obra da UHE-Estreito, empreendimento çitado na Nota

Técnica no. 5/2016-CNPASA, foi licenciada pelo lnstituto BBsileiÍo do Meio Ambiente

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e conforme prevê a Lei complementa!

n'. 140, aquele que concedeu a licença para a instalação do €mpreendimento é que faÉ

sua Íiscalização. É impoíante, todavia, mencionar que até o prcsente momento não

houveram licenças emitidas, por parte do IBAMA no tocante a utilização do lago da

UHE citada.

Estado do Mlto Crosso

De acordo com o Plano Estratégico de Recursos Hídricos da Bacia Hiüográfica

dos Rios Tocaotins e Araguaia (BRASIL, 2009), o Estado do Mato Grosso representa

l5% da Bacia Tocantins-Araguaia, sendo que os processos de licenciamento refeiente à

piscicultura são pautados pela Lei n'. 8 464 de 04 de abril de 2006, a qual define e

disciplina a piscicuhura no Estado de Mato GÍosso.

O artigo 17 da supracitada lei traz a seguinte redação:

Aí. 17 Constituem infrações ambiçntais punidas na foma do

regulamento:
I -- a introdução de espécies não autó€tones, com comprovada

alteração da freqüência natural de ocorrência e a base genética da§

populações nativas, afetaodo a sobrevivência das espécies da bacia

hidrogrrífica;
IÍ - ; intodução de doenças e parasitas oriundos de outras bacias

hidrográficas ou pisciculturas no ambiente natural;
III - a alteração §ignificativa da qualidade dos corpos d'águas

receptores dos efluentes oriundos das piscicultums.
Parágrafo único A responsabilização administrativa do

empreendedor, pessoa fisica ou jurídica, que por ação ou omissão,

degradar o meio ambiente, não exclui a sua obrigação de reparar o

dano causado.
Os dispostos nos incisos I e II da Lei n'. 8.464/2006 tratam da proibiçâo quanto

à introdução de espécies que possün afetar a bacia hidrogiífica, a exemplo de especies

exóticas como a tilápia-do-nilo.

welcomme (1988), afirma que espécies exóticas podem diminuir os estoques de

espécies nativas ou ate me§mo resultar em extinções locais por meio de alteraçõe§ no
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habitat, competição poÍ recursos, predação, transmissão de patógenos e pamsita§'

degradaçào genética de espécies nativas.

Estado do Tocatrtins

No que tange o ordenamento legal para as atividades de pesca e aquicultur4 o

Eslado do Tocantins possui a Lei Complementar n". 13, de t8 de julho de 1997 e a

Resoluçào COEMA n".27, de 22 de novembro de 2011. Essa ultima dispõe sobre o

licenciâmento Ambiental para a atividade aquicola, no Estado do Tocantins, sendo que

seu an. 14 trâz a seguinte redação:

Aí 14. As atividades e empÍeendimeltos de aquicultura em sistemas

de tanques redes somente serão permitidos quando houver a utilização

de espécies autóctones ou espécies alóctone intoduzidas'

Mesmo na ausência de evidências ncgativas decorrentes da introdução de

espécies exóticas, a exemplo da tilápia-do-nilo, a Fudência deve prevalecer (princípio

da precaução), em razão das difiçuldades e custos associados à remoção de uma espécie

indesejável.

4- 34' Reunilo da Câmara Técnica PermrneÍte de Licenciametr'o e Qualidade

Ambicntal

Na 34" reunião da Câmara Técnica Permenente de Licenciamento e Qualidade

Ambiental, realizada em 09 de fevereiro de 2017, foram feitas aprcsentaçõe§ pelos

vários setores ligados as atividades de pesca e aquicultur4 no Estado do Tocantins,

quanto aos possiveis impactos socioaÍnbientais e econômicos advindos da criação de

tilápia-do-nilo em tanque-rede nos reservatórios do Estado.

Representante do Núcleo Gestor de Piscicultura do Eslado do Tocantin§,

apontou a impossibilidade, atualmente, da criação de especies hibridas, nos parques

aquicolas licenciados no Tocantins. Para o Núcleo Gestor de Piscicultua essê fator

demonstra a preocupação/cuidado das normas estaduais vigcntes, com a segurança da

biociiversidade âquática do Estado. Diversidade esta, que de acordo com o

representanle do Núcleo Gestor de Piscicultura poderá ser impactada" com a posslvel

criaçào de tilápia-do-nilo (Oreochromis níloticus), em tanques-redes, uma vez que

escapes podem ocorrer durante o maoejo dessa espécie.

PÁGINA 94



Secrelorio do
Meio Ambiente e Recursos HÍdricos TOGAilTIlIS

Conselho Estadual do Meio Ambiente COEMA
Câmara Técnica Permanente de Licenciamento e Qualidade Ambiental - CTPLQA

Atualmente, os parques aquícolas, implüItados no Tocantins, seguem o disposto

na COEMA n".2'112011. De acordo com o processo do extinto Ministério da Pesca e

Aquicultüra foram marcados l0 parques aqúicolas no reservatório da Usina Hidrelétrica

de Luis Ecluardo Magalhães, sendo que dois desses folarn marcados em terâ e

acabaram sendo excluidos, totalizando em oito parques marcados e licenciados Destes

oito parques, apenas cinco deles foram liçitados, sendo quato para a Produção Írão-

onerosa (benÍicio social) dos quais pertencem P.A. Brejinho I (13 áreas aquicolas); P'

A. Brejinho tl ( 22 areas aquicolas); PA. Sucupira (209 áreas aquicolas) e PA'

Miracema-Lajea<lo ( l5 áreas aquicolas). Cada área tem 0,3 hectares com a capacidade

d.' pÍodução de 48 toncladas/ano. O único P.A. oneroso (via licitação) foi o P Â- Santa

l-uzia corn quatro árcas aqr.ricolas, cada uma com 14,0 hectares e capacidade de

produção de 2.500 ton-/iuto.

O representante do Núcleo Cestor de PisciculnrrÀ du&nte sua apresentação,

afirmou ainda a necessidade de se p€nsar a inclusão social c a su§tentabilidade, na

cadeia produtiva pesqueira do Tocantins, uma vez que para o Núcleo Gestor de

Piscicultura a criação de tilápia'do-nilo em reservatórios trará beÍlelicios para os

grandes empresiírios em detrimento dos pequenos piscicultores e pescadorcs do Estado'

Dados da Secretaria Especial de Pesca e Aquicultula da Presidência da República

apontam que o Estado do Tocantins possui, atualmente, 7 369 pçscadores na ativa'

Estudos realizados por Dias (2006) tendo como objeto o açude Gargalheiras (fuo

Granrie do Norte) demonstraram, aús avaliação quantilativa dos b€neficios socio-

econômicos da introdução de tilápia-do-nilo, que ao contriírio do esperado a referida

espécie não gerou os beneÍicios sócio-econômicos aguardados para as comunidâdes de

pescadores do açude. O autor sugere ainda que os alegados beneficios úcio-eçonômicos

da introdução de tilápia-do-nilo têm sido sup€restimados enquanto os prejuizo§

ambientais advindos de sua introdução têm sido !gEii44g§.
Outro ponto importante destacado pelo Núcleo Gestor de Piscicultura

Tocantinense consiste no desenvolvimento de uma Política Pública de Pesca e

Aquicultura para o Estado, a qual fomente o dgsenvolvimento de pesquisas com peixes

nativos, possibilitando que essgs se transforÍnefi em commodiles fúwa$
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Já a Embrapa Pesca e Aquicultura além das exposições descritas, na Nota

Técnica no. 5/2016-CNPASA, pontuou que riscos existem para o cultivo da lilápia-do-

nilo. riscos esses inerentes a qualquer atividade. A Embrapa afirmou que trÀbalhos

técnicos deverão ser efctuados para minimizff possíveis impactos ambienlais'

De acordo com a Embrapa, pol a tilápia-do-nilo ser uma espécie sedentária, a

ocorrência de possiveis impactos se dada localmente, visto que esta espécie nâo migra e

estri adaptada ao cativeiro. Pam a Embrapa a cadeia produtiva da tilápiâ-do- lo

proporcionará um salto na economia do Tocantin§' atraindo inve§timento e mão-de-obra

qualificada, o que auxiliará também a cadeia produtiva dos peixes nativos'

A Embrapa apontou também que a produção/criação de tilápia'do-nilo em

tanque-rede se dá com individuos machos, ou seja, quem cria tilápia, hoje, faz reversão

sexual por meio de hormônio já libeBdo pelo Ministério da Agricultur4 Pecuiária e

Abâslecimento. desde dezembro de 2014. Dessa forma, se escapes surgirem a

predominância será de indivíduos machos.

Em resposta as indagações quanto ao fomento de pesquisa e o incentivo às

espécies nativas, a Embrapa afirmou que leva-se temf», em pesquisa" para que

teúamos um pacote tecnológico para espécies nativas, a exemplo do tâmbaqui e

pirarucu. Em contra partida a tilápia-do-nilo já possui pacote tecnológico fechado Foi

afirmado ainda, que o desenvolvimento de pesquisa com os peixes nativos continuani

sendo desenvolvida.

Diante das preocupações atnbientais apresentadas, quanto a possivel introdução

da tilápia-do-nilo em sistema aberto, como os resewalórios, a Embrapa afirmou que o

ambiente dos reservatórios, consiste num aÍnbientejá impactado pela própria construgão

<1a barragem, o que acaíetou na diminuição, por exemplo, de peixes migtadores como

jáu, caranha, surubim e outros. Associado a esse fator está a baixa esçassez de

informação, quanto o impacto gerado, ao ambiente, pelas demais espécies, uma vez que

segundo a Embrapa o próprio tambaqui é exemplo de especie introduzida

As afirmativas apresentadas, pela Embrap4 buscâram suscit r reflexões quatlto

ao real impacto que a tilápia-do-nilo poderá gerar ao ârnbiente aquático do Estado,

tendo em vista os impactos advindos das barragens e a lacuna de coúeçimento

existente quanto o impacto gerado p€la introdução de espécies alóctorc§, por exemplo.
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Quanto a Federação de Pesca do Estado do Tocantins' esta demonstroü-§e

contúrria a criação de tilápia-do-nilo em tanque-rede Tal posicionamento baseia-se' de

acordo representante da FETOPESCA, na lacuna de conhecimento cientilico existente

que permitam aos pescadores aferirem com exatidão sobre os possiveis impactos

ambientais'deconentesdaintÍoduçãodatilápia-do-nilo,sobreaatividadedepescapor

eles desenvolvida.

O representante da FETOPESCA aftrmou, conforme abordado pelo

representante do Núcleo Gestor de Piscicultura do Toçanlins' a necessidade da

elaboração de uma politica de Estâdo que contemple a pesca e aquicultura do Tocantins'

Em referência as informações apÍesentadas pela Embrapa' no tocante aos

trabâlhos lécnicos que deverão seÍ efetuados paIE minimiz{ os possiveis impactos

ambientais advindos da intodução da tilápia-do-nilo, a FETOPESCA úrmou que o

problema não está alicerçado na apresentação/elaboração de condicionantes e sim no

cumprimento das mesmÍ§, o que na pática não vem ocorrendo, a exemplo' das usinas

hidrelétricas.

Já a Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência' Tecnologia' Turismo e

Cultura do Estado do l'ocantins, abordou a posiçào do Tocantins no cenário econômico

nacional, conligurando entrc a l4u e 15" posição na produção de pescado

Segundo o Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência' Tecnologia'

TurismoeCultura,oTocantinspossuienormepontencialpaÍaaproduçãodepescado

podendo apresentar melhoras, em sua colocação atual Dados apresentado§ pela

Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciênci4 Tecnologi4 Turismo e Cultura'

demonstraram queda na produção de pescado no Tocantins a paÍir de 20t 3'

Para o Secre!írio a cadcia produtiva da tilápia-do-nilo, assim como exposto pçla

Embrapa, beneficiará a cadeia produtiva dos peixes nativos O Secreüário' duante sua

apresentaçào. abordou ainda sobre as legislações fedeÉis (Resoluções CONAMA

n'..113/2009 e n'.459/2013, Ponaria no. 027- N/2003), já tratadas nesse parecer'

Por Ílm. o Secretiírio de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia'

Turismo e Cultura ratificou seu posicionamento favorável à criaçâo de tilápia'do-nilo

em tanque-rede e afirmou que o govemo estadual vem trabalhando em medidas que

beneficiem os produtores e as empresas locais.
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A pesquisadora do Núcleo de Pesquisas Ambienlais da Universidade Federal do

Tocantins (UFT) abordou, em sua apresentaçào, a necessidade de se pensar a

conservação da fauna aquática do Estado do Tocântins, ftente a uma possível introdução

de espécie exótica, pois o patrimônio genético de uma espécie advém de um processo de

adaptações de milhares de anos. Assim, a perda de um individuo implicaé na perda de

um genoma.

Dados apresentados mostraram que há uma grande variedade de peixes

ciclídeos, no Estado do Tocantins, distribuidos entle os gêneros.4 equidens, Cichlasoma,

Ceophugus, Cichla, Caquetaia, Biotodoma, Satanoperca e Crenicicila. A pesquisadora

afirmou também que alé o momento não foi enconÍado, dentro dos trabalhos amostrais

realizados no lago da Usina Hidrelétrica de Luis Eduardo Magalhães, à presença da

espécie tilápia-do-nilo. que tam&m penence à família dos ciclideo e tem o.igem nos

grandes lagos africanos.

De acordo com apesquisadora a intlodução da espécie tilápia-do-nilo acarretará

wna pressâo sobre os ciclídeos neotropicos distribuídos nos gêneros acima ciiados, uma

vez que a tilápia-do-nilo configura-se Íruma espécie extremamnete especialista, ou seja,

para a pesquisadora a intÍodução de uma espécie aparcntada dos ciclídeos neotropicais,

como a tilápia-do-nilo, poderá implicar em concorência Çom o nicho das espécies

nativas.

A pesquisadora afirmou aindâ que o rio Tocantins já possui uma sequência de

barramentos os quais já trazem impactos as espécies locais, isto é, a introdução de uma

espécie exótica poderá impactar um ambiente que já foi impactado. Outros dados

apresentados, demostranm as mudanças nos pariâmetros como turbidez, temperatura,

pH e transparência da água, após o enchimento do lago da Usina Hidrelétrica de Luis

Eduardo Magalhães. Tais mudanças modificaram./impactaram o ambiente e

consequentemente u§ espécies ali presentes.

Além dos impactos acima abordados, outio ponto de destaque na fala da

pesquisadora da Universidade Federal do Tocantins trata-se da preocupação com a

introdução de grande quantidade de nutrientes, nesses ambientes já impactados, o que

de acordo a pesquisâdora podeú ocasionar não só a perda das espécies da ictiofauna

local, mas tambem comprometer o recurso hidrico.
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Em resposta a§ afirmativas apresentadas quanto ao disposto da Portaria no 027-

N, de 22 de maio de 2003, a qual insete em seu anexo II a detecção da esÉcie tilápia-

do-nilo na área de abrangência da Bacia HidrograÍica Tocantins-Anguaia' a

pesquisadora afirmou que tal constatação é pa§sível de monitoramento e cúdados' para

que mantenhamos essa especie em estadÔ latente'

Para a pesquisadora não se pode justificar a introdução de uma espécie exótica

em ambiente de colpo hídrico do estado' a ponto de comprometer a bacia hidrográfica'

Segunrlo a mesma temos que considerar o sistema como um todo e não ú olharmos

para a questão local visto que dados advindos das variações realizadas na Usina

Hidrelétrica de Peixe Angical, durante seu enchimento, demostÍaram efeitos na

ictiofauna. em Pono Nacional, que está localizado 200 km abaixo da UHE de Peixe

AngicàI, islo é, o ambiente aquático está conectado segundo a pesquisadora há que

pensar não só no lago da Usina HirJrelétrica de Luis Eduardo Magalhães' mas na Bacia

Hidrográfica Tocantins-Araguaia, pois os rios sâo conectados'

s-visitâ Técnica: O Caso do Re§ervltório de Serra do Mesa

O Estado de Goiris desde 2005 vem desenvolvendo o cultivo de tilápia-do-nilo

em tanque tede no reservatório de Serra da Mes6, este primeiro licenciamento ambiental

foi realizado pam uma unidade experimental voltada para capacitação de mão de obla

junto aos pescadores e agricultores familiares no municipio de Uruaçu - GO Após esse

primeiro licenciamento, outros processos de licelciamento ambiental para a produção

de tilápia em tanque-rede nos reservatórios de Serra da Mesa e Cana Brava fomrn

autorizados pelo órgão ambiental do estado, para os municipios de Colinas do Sul'

Niquelândia e Minaçu.

Para a renovação das licenças já emitidas ocorreram alguns problemas junto aos

produtores tendo em vista que orgão ambiental estadual não concordava em liberar o

cultivo da tilápia no reservatório, apesar de já haver emitido outras licenças como já

relatado, o mesmo alegava que o TBAMA deveria emitir um parecer quanto ao cultivo

da espécie nos reservatórios.

No fim de 2015, aÉs inúmeras reuniões com secretános de nivel estadual,

federal, Ministério Público Estadual, conseguiu-se a regularizaçâo da espécie para o
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cultivo em Tanques-rede, a qual tem como fundamento legal o Decreto da SECÍMA -
GO 7.86212013, no qual se incluem as condicionante§ para o cultivo da espécie em

sistema de Tanques-rede, no reservatório Sena da Mesa Hoje a atividade de produção

de peixes em lanques-rede começa a se consolidar na região, com grandes empresírios

do mmo agropecúrio inveslindo na produção de proteína animal de pescado visando a

grande demanda pelos polos consumidores, os indices zootécnicos e a lucratividade

proporcionada pelo cultivo da espécie.

5.1- Piscicultura Veredas

Propriedade rural com investimentos na produção de borracha (seringueiras) e

peixes em tanques- rede. Segundo o proprietário as primeiras espécies de peixes a serem

cultivadas na sua propriedade neste sistema foram as esÉcies hibridas tais como o

Tambacu e TambatingS, após não conseguir resulkdos satisfatódos em nivel

zootécnico e econômicos, o mesmo focou quase todo seu cultivo na produção de tilápia

no sistemâ de tanques-rede. Hoje o empresário conta com 640 tanques-rede variando

entre2x2xl.8 (7,2 mtr de volume total) 3x3xl,8 (16,2 mr de volume total) e tanques em

tesie com volume 3x6x3 (54 mr de volume total).

O empresário atua em quase todos os elos da cadeia produtiva da espécie, onde

este produz as formas iovens no municipio de Goianésia CO, dos quais abastece sua

empresa e demais produtores da região, e taÍnbém realiza o processamento do pescado

em um enÍeposto, realizândo a retirada do filé pala comeÍcialização Esse entreposto

tem a capacidade de processamento de até 20 toneladas/dia e hoje processa na faixa de 8

a 9 toneladas/dia. Essa ociosidade de produção segundo o empresário está relacionado

ao seu projeto não estar funcionando na capacidade máxima (1.000 tanques-rede) e pela

escassez de matéria-prima no presente momento. Hoje o reservatório de Serra da Mesa

eslá com o volume de l07o de sua capacidade hidrica.

Co[forme relatos do proprietário hoje o custo operacional total por quilo de

tilápia produzida está variando entre R$3,70 a RS3,80/kg com um preço pago pelo

frigoritico de R$5,00 a R$5,50/kg em peixes de 800 gamas a cima. A piscicultura

Veredas hoje emprega diretamente 12 flmcionfuios fixos e entomo de 12 empregos

pontuais em manejos pré-agendados como a despesca, vacinação, dentle outos.
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Calcula-se que é necessário cerca de um funcionário para cuidar de cada 30 a 50

tanques-rede e que a cada um emprego direto gerado pela atividade são gerados cerca de

l0 empregos indi.etos (dados dos técnicos da Sccretaria da Agdcultura de

Niquelândia e técnico da Aquaplan).

5,1.1-Descriçlo da prodüçIo

Segundo dados coletados çom os funcionários da empresa, hoje o ciclo de

cultivo da tilápia na regiâo varia entre s€is a sete meses de cultivo, do alevino de tÍês a

qualro gramas, até o tamanho de abate (média de 800 gramas).

As formas jovens (alevinos) vão para os tanques.rede menorçs e Íicam alocados

em águas com menores problemas com ondas ocasionadas p€lo vento (banzeiro) parâ

que se tenha um melhor desenvolvimento e redução de mortalidades nessa fas€.

Utilizam-se os berçários dentro dos viveiros para evitar-se a fuga dos animais e

proporcionax um ambiente com uma boa renovação de água e órima çonçentraçâo de

Oxigênio Dissolvido (OD). Enre 30 a 45 dias esses exemplaÍes estão aptos a serem

classificados (média de peso entre 25 a 40 gmmas) ondc são sepamdos em uês

tamaúos: Pl, P2 e P3 para os tanques-rede, no qual são inseridos entre 1050 a 1100

exemplares nos tanques-rede de 3x3xl,8m e 4.000 nos tanques de 3x6x3. A

vacina utilizada é para evitar proliferações de Streptococus, doença a qual pode trazer

grandes prejuizos econômicos para a produçâo, principalmente no frnal do cultivo. Após

essa classificação, o único manejo que a empresa realiza quiÍEenâlmente silo as

biometrias pala adequação do manejo alimentar.

Com um FatoÍ de Conversão Alimentar - FCA póximo a 1,5: l, ou s€ja" o p€ixe

consome 1,5 quilo de ração para çonverter em I quilo de peixe, o empresário

está animado com os resultados que vem obtendo em seu cultivo e já espera

ampliar o núLÍnero de tanques-rede ainda nesse ano. Alguns pontos em que o

empresiírio vê diÍiculdades é o acesso a çrçdito através das liúas pé-estabelecidas

para a aquicultura (Plano Safra Pesca e Aquicultua), sendo que, grande pane dos

inveslimentos rcalizados na atividade ou foram de capital próprio ou com o recu$o§

destinados a outras áreas em que o empresário investe.
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O empresário tamMm está realizando alguns testes com o produção de pintado

(Pseudoplatystoma sp.) em 40 tanques-rede de 2x2xl,8m em fase experimental.

5.2- Lakes Fish

A Lakes fish6) hoje é o empreendimento com a cadeia mais verticalizadâ no

reservatório de Serra da Mesa. Duante a nossa visita tivemos a oportunidade de

encontrar o Dr. Patrick, consultor técnico do gÍupo Aquamérica@, emprcsa focada rlo

melhoramento genético de rilápia e produção de formas jovens da espécie. Segundo o

consultor, este deve ser o elo da cadeia com maior cuidado no proÇesso de reversão

sexual e escape, pensando na questão de introdução da espécie exótica no res€rvatório.

Segundo ele, a emprcsa tem um sistema bem eficaz para fugas, com vários tanques de

efluentes, depuração e telas para impedir esta questâo, porém já visando aumentaÍ

a produtividade de formas jovens e melhorar a utilização dos recursos hidricos,já que a

ógua do laboralório vem por bombeamento do reservatório. A parce a entre as

empresas está instalando um sistema fechado de circulação de água, com filtos, Íisicos,

quimicos e biológicos para realizar o tratamento dessa água e só repor perdas por

evapotrar»piração.

Como o laboratório estava em processo de quarcntena, pudcmos visitalo, porém

não registrar com fotos (normas da empresa).

Alguns pontos interessaotes sobre o sistema de reprodução de tilápia: o processo

de reprodução ocore dentro de hapas onde ficam estocados machos e Êmeas.

Semanalmente os funcioniários pâssam em todas as hapas com casais pam realizarem a

coleta dos ovos na boca das tilápias. Os ovos passaln por uma sala paua realizaçáo de

desinlecção e depois são alocados em pequenas incubadoras. Por ser uma espécie

altaÍnente proliÍ'era, depois de chegar a período de maturação sexual, a cada 15 dias a

Íêmea produz de 1.000 a 4.000 ovos. Os ovos levam até 7 (sete) dias para eclosão, onde

após a mesma, são classilicados para inicio da reversão sexual. O processo de reversào

sexual é realizado durante 30 dias com o hormônio l7-alfa-metil-testosterona, onde se

obtém uma reversão sexual masculina, seguindo todos os protocolos pré-estabelecidos

pela empresa e técnicos, de 99,9% .
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Em uma breve converca com o propúetário da empresa, ele acredita muito na

produção de pescado nos reservatórios formados pela construção das UHEs e vê a

tilápia como gnnde ca[o chefe nessa produção devido aos indices econômicos,

Íinanceiros e o mercado que esta já conseguiu atingir pelo seu principal produto: o filé.

O empresário além de possuir a produção de formasjovens, realiza a terminação de 520

tanques-rede com volume de3x3x2 e 4x4x3. O entreposto tem capacidade de

processamento de7 (sete) toneladas/tumo, onde todo o resíduo vai para a gmxaria

pâra a produção de farinha de peixe.

A empresa pretende em um futuro próximo agregar mais valor em seus produtos

e aumentar o aproveitamento através a Came Mecanicamente Separada (CMS) e

processame[to da pele. Segundo informações do empresário, hoje a empresa possui

cerca de 100 funcionários divididos entre a reproduçâo, produção, entreposto e graxaria.

Na empresa Lakes fish@, por questões sanitárias não foi possivel visitar as

estruturas e os tanques-rede.
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6 - Posicionâmento das Instituições da CT

Em 07 de junho de 2017, as instituiçôes que compõem a Câmara Técnica

Permanente de Licenciamneto e Qualidade Ambiental, exceto o Conselho Regional de

Engenharia do Tocantins o qual não estava presente, se posicionaram quanto a Í,ossível

criaçâo da tilápia-do-nilo (Oreochromis niloÍicu.r) em tanques redes nos rese atórios do

Estado do Tocantins, segue:

O Minitério Público Estadual citou a Lei Complementar n". 140, de 0g de

dezembro de 201I onde dispõe que cabe ao órgão administrativo da União, no caso o

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis:

controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras que

possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies lativas e aprcvat a liberação de

exemplares de espécie exótica da fauna e da flora em ecossistemas naturais ftágeis ou

protegidos (art. 7', XVII e XVIII); E o Principio da Precaução que dipõe que em caso de

risco de danos graves ou irreversiveis a ausência de ceíeza científica absoluta não deve

servir de pretexto para procrastinar a adoção de medidas visando prevenir a degradação

do meio ambiente ;

Considerando que no pedido de liberação para criação de tilápia há dúvidas

sobre a possibilidade futuÉ de danos ao ser humano e ao meio ambiente e o contexto da

proposta apresentada é amplamente favonivel ao lucro imediado e sem apresentar

evidências e/ou certezas cientificas que tal soluçâo seja favorável ao ambiente e a

sociedade a médio e longo prazo;

E considerando ainda que a implantação de criação de espécies exóticas no

ambiente aqútico, ainda que em ambieÍtte antropizado por baramentos e em sistema

"controlado", é uma atividade que apresenta riscos ambientais com efeitos aos serviços

ecossislêmicos sobre as quais ainda não existe certeza cientificq podendo causar

diversos dalos irreparáveis ao meio ambiente, dentre os quais a extinção local de

espécies nativas caso haja a liberação. ainda que por fugas não controladas, das espécies

// ç-fl+
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exóticas em areas naturais, as quais podem gemr competição e/ou desequilibrio

ecossistêmico;

Ponanto. devido principalmente as incertezas científicas quânto aos reais

impactos que possam ser causados pela criação de tilápia em tanque rede, §oEos

desfavoúveis à libersçao da císçáo de tilápis eE irDque rede no Eslrdo do

Tocantins.

O Instituto Natureza do Tocsntins expôs que, apesa! do avançado pacote

tecnológico existente para as tilápias, trata-se de uma atividade çom alto polencial de

degÍadação do meio ambiente e que por se tlatar de uma espécie exótica é necessitio

que se leúa uma preocupação maiol com a sua vacinaçào para que nâo haja

proliferaçào de novas doenças, bem como com a leversão sexual dos animais no caso de

vir a ocorrer escapes, dentre outras medidas.

Há ainda uma preocupação de se trazer uma cadeia produtiva tão grande para o

Estado do Tocantins, no que tange ao fator econômico do triÉ dâ sustentabilidade, no

entanto. não podemos deixar de olhar para o fator social e ambientâI, pois durante a

própria visita técnica âos projetos localizados no reservatório de Serra da Mesa - GO

pode-se perceber que a geraçâo de empregos diretos para atividade é rclativamente

baixa.

Considerando o fator ambiental verifica-se que, após toda pesquisa realizada

pelos membros desta câmara, existe a falta de embasamento cientÍÍico no que se refele a

alaliar ainda a <limensão dos impactos âmbieotais da introdugão da referida espécie

exótica. Os poucos trabalhos encontrados demonstram o efeito negativo da intodução

da espécie. muito embora também não se possa atribúr a esta muito dos impactos

ambientais relacionados a ambientes alterados, como construção de hidrelétriças' pesca

desordenada e poluição.

Desta foÍma para se pensar na liberação para criação comercial de uma espécie

exótica seria necessário criar um rigoroso controle fitossanitiário envolvendo a atividade,

considerando as campanhas de vacinação dos animais, o manejo dos tanques'rede pala

diminuição dos escapes, o manejo do araçoamento evitando aumento da carga de

lósforo no rio, tratamento do efluente das formas jovens no momento da indução

r'r'q
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hormonal para reversão sexual e denhe muitas outras medidas que precisariam ser

melhores estudadas.

Ressalta-se a preocupaçào do Natuatins, que como óigão executor da politica de

meio ambiente, avalia os projetos apreseotados a fim de se manifestar quanto a

liberaçâo de licenças, conforme legislação vigente e estudos ambientais elabomdos

pelos Responsaveis Técnicos - RTs. Estes devem se embasar em informações

cientitlcas e conhecidas para fomecer propostas de mitigação de impactos que gerem

segurança técnica e juridica no caso da emissão dos atos e possam de fato servir ao

propósito do licenciamento ambiental que é o dese[volvimento de atividades com

mínimo de impacto ao meio natual.

Diante do ceütio atual de falta de informaçôes cie ificas sobre o real impacto

da criação de espécies exóticas e potencialmente invasoras, a exemplo da tilápia-do-

nilo, a prudência deve prevalecer pelo princÍpio da precaução, em razão das

dificuldades e custos associados à remoçlo de uma espécie indesejável,

A Secretâriâ da Agricultura e Pecuária do Estado do Tocartins e a

Fedêrâção da Agricultura e Pecuária do f,stado do Tocantiirs emitimm

posicionâmento em conjunto, no quâl:

Considerando o grande potencial aquícola que o estâdo do Tocantins possui parâ

criâçào de peixes em tanques-rede, tendo licenciamento paÍa a produção denuo do

Reservatório Luiz Eduardo Magalhães um montante estimado em 22,500 toneladaíano

a panir das iicitações de áreas onerosas e não onerosas realizadas pelo extinto

Ministério da Pesca e Aquicultura, e que destes, mercs de 0,5olo desse volume foram

produzidos, provocado principalmente pela falta de tecnologias que viabilizem a criação

de pt'ires amazônicos no referido sistema.

Considerando que o Estado do Tocantins tem sua economia baseada na produção

Agropecuária e que hoje, mais de 90olo dessa renda vem a paÍir de plantas e animais

exóticos que foram domesticados ao lolgo dos séculos e hoje possuem um alto grau de

tecnologia e cadeia consolidada ao ponto de se transformaÍem cornmodílies fi\ndiais e

geram grandes volumes financeiros ao estado, geração de emprego e renda e

desenvolvimento regional;
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Considerando que nâo existirem dados cientificos embasados em reseryatórios

que comprovem os daÍros ambientais que a tilápia possa causar a ictiofauna local e que a

mesma por apresentar uma cadeia amplamente esfuturada possui índices zootécnicos

superiores as esÉcies nativas tais como o núLmero de ciclos ao ano, o Fator de

Conversão Alimentar - FCA, onde se compamdo, enquanto para produção de I kg de

tilápia consome 1,5 kg de ração e para as esÉcies nativas para a produção desse mesmo

montante o consumo varia entre 1,8 a 2,3 kg, onde o volume de matéria orgânica

produzida, principalmente Nitogênio e Fósforo, são muito maiores pela baixa

digestibilidade das rações utilizadas para a espécie nesse sistema e poucos estudos

rel. rcnles as mesmas d<ntro das e\igências nutricionais;

Considerando a ociosidade ao redor de 500á dos entrepostos de pescado do

Estado os quais necessitam comprar o insumo (pescado) para processar e funcionarem

suas plantas de outros estados, devido principalmente pela baixa produção de pescado e

irregulaidade do setor. a tilápia entra pa.ra viabilizar as mesmas por já ter um mercado

nacional e intemacional e o seu lápido ciclo faria com que em pequeno espaço de tempo

após a sua liberação e regulamentação grandss volumes viessem a ser produzidos;

Considerando que hoje, dentro das espécies de água doces produzidas, a tilápia-

do-Nilo (Oreochromis niloticus) é a única que possui um pacotg tecnológico

desenvolvido para tal atividade e já possui um produto de ampla aceitação no mercado

nacionale intemacional, o filé;

Diante dos fatos apresenlados, a Secretaria de Desenvolvimento da Agricultura e

Pecuária e Federação da Agricultura e Pecurária do Estado do Tocantins, é frvoravel a

liberação de tilápias-do-Nilo parr crirção em Tanques-rede no Tocstrtin§, pen§ando

no desenvolvimento da piscicultura do Estado, geração de emprego e renda e atração de

novos empresii,rios e investidores do setor e viabilização da capacidade ociosa dos

frigorificos instalados no estado. Esta liberação deverá seguir os seguintes pontos:

l- Inclusâo da criação de esÉcies çxóticas em tanques-rede como atividade

passivel de Licenciamento Ambiental junto ao órgão competentg, com o

consequente âjuste da Resoluçâo COEMA N" 021/2011|'
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2- Estado deverá aprese[tar em um prazo de até 120 (cento e vinte) dias novo

regulamento com ordenamento, gestão e licenciamento das atividades de

Aquicultura no qual estejam inclusas principalmente:

a) Atividadesaquícolas;

b) As esÉcies pe.mitidas;

c) A classificação, o porte e o gtau de severidade das espécies;

d) Os procedimentos de liçenciamento;

e) As condicionantes e as medidas de segurança e controle;

f) Os programas d9 controle e monitoramento das atiyidades;

g) As multas e embargos em casos de descumprimento,

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos do Esúado do

TocântiDs expôs que está em curso no Estado à implantação do Sistema Jurisdicional

de Redução de Emissões por Desmatamento e Degradação - REDD+ o qual cria

mecanismos de compensação financeira pala julisdições com desmatamentos evitados,

é de suma importância incentivar a piscicultuÉ sustentável em áreas consolidadas como

altemativa para reduzir a pressão sobre remanescentes de florestas e Cenado. Foi citado

com exemplo o Estado do Acre que já está executando seu sistema jurisdicional de

REDD+ e um de seus carros-chefes do incremento da diminuição do desmatamento é o

incentivo a cadeias produtivas sustentáveis que favoreçarn a manutençâo da floresta em

pe. tendo a cadeia produtiva do peixe como uma das mais incentivadas no estado a qual

tem provocado uma alteração nas cadeias locais de produção, sendo evidente a

migração de produtores rurais da cadeia da came pam a aquicultura, reduzindo a

presssão sobre as florestas nativas.

Nessa perspecliva a SEMARH pondera que abrir a possibildiade do

licenciamento ambienlal da tilápia pode ser uÍna iniciativa que vai ao encontro da

politica de redução do desmatamento e pressâo sobre áreas Fotegidas e floreslas

nativas, podendo abrir uma altemativa econômica além da cadeia da came que já se

mostrou degradante e contribui de forma significativa para o aumento do desmatamento

nos último dois anos no estado.
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Dessa forma a SEMARH se posiciona favonlvet à possibilidade de incluir a

atividade de criação da tilápia-do'nilo em sistema de tanque-redes em reservatórios

aíificiais como atividade passivel de licenciamento ambiental pelo Naturatins' desde

que seja estabelecido em noÍTna a ser definida pelo próprio COEMA' ou por meio de

coniratação de consultoria supervisionada pelo Conselho' inclündo os condicionantes e

normas ambientais para tal atividade'

O IÍstituao Br8§ileiro do Meio Ambieole e dos Recursos Nrturais

Renováveis, apresentou o seguinte posicionamento insitucional: O Ministério do Meio

Ambiente (MMA) e o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveisnãosecolocamcontraasatividadesdeaqüicultura,masdefendemqueelas

devem privilegiar a imensa biodivçrsidade de peixes amazônicos' incentivando o

desenvolvimentodetecnologiassustentáveisouomanejodasespéciesnativas,

Reiteramos que a introdução de espécies não-nativas tem induzido a um

complexo processo de degradação dos ecossistemas' de forma comprovada' com vários

exemplos ao redor do mundo, sendo os casos de introdução de espécies de peixes para

aquicultura alguns dos mais emblemáticos A Organização das Naçõcs Unidas para

Agricultura e Alimentação (FAO) recoúece que a aquicultura com peixes exóúcos

deveserconsideradaintroduçâointencionalnanatueza,mesmoqueamanutençãoda

espécie seja em sistema fechado, devido à facilidade e frequência de escapes'

O cultivo de espécies exóticas gera diversos impactos as nativas' ainda mais se a

espécie tiver potencial invasor, como é o caso da famosa tilápia' Isso significa que a

invasora compete diretaÍnente com as espécies nativas por recursos (abrigo'

âlimentação,ninhos.entreoutros),podendolevarpopulaçôeslocaisdepeixesà

exlinçào. Esles impactos sào amplamente coúecidos

Dessa forma, eutendemos que, caso o an' 14 da Resolução COEMA n" 27' de

22 de novembro de 2011, que dispõe sobre o licenciamento Ambiental para a atividade

âquícola, no Estado rlo Tocantins, teúa a sua redação modificada' os impactos

negativos deverão alcançar toda a bacia Tocantins-Araguaia, de forma sinérgica' ainda

que sejam adotados critérios rigorosos para autorização dos empreendimentos'

'1!{.
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E importante destacar que caso semelhante rccente no Estado do Amazonas fez

com técnicos do Centro Nacional de Pesquisa e Conservação da Biodiversidade

Amazônica (CEPAM/DIBIO/ICMBIO) se mobilizassem, com demais especialistas e

parceiros, no sentido de emitir ressalvas e pareceres téanicos que pudessem subsidiar o

govemo do estado do Amazonas a não emitir ato que autorizasse a criação de tilápias

naquele Estado. O caso foi repassado, então, ao Ministério Público Federal com uma

moção no sentido de explicar e aleÍar os danos irreversiveis que tal lei pode gerar a

bacia amazônica como um todo

Diante do exposto, em coerência com a Política Nacional de Biodiversidade' a

qual busca pÍomover e apoiâr ações de prevenção, erradicação e controle de espécies

exóticas invasoras e espécies-problema que ameacem a biodiversidade, a aquicultura e a

saúde humana, em respeito ao contido na Portaria Ibama n" 145-N, de 29 de Outubro de

1998, â qual estabelece normas para a introdução, reintrodução e transferência de

peixes, crustáceos, moluscos e macrófitas aquáticas para fins de aquicultua e'

sustentado nos princípios da prevenção e precaução, o lbama se posiciotra cotrtra a

pÍoposta de alteração da Resolução COEMA n".2712011.

7- Recomendoçôes

Diante do equilíbúo de posicionamentos e pontos de vistas entle os membÍos da

Câmara Técnica, considerando que a câmam não chegou a uma conclusão definitiva

sobre a possibilidade ou não de incluir a criação da Tilápia-do-nilo no rol de atividades

passiveis de licenciamento ambiental pelo Naturatins e demais órgâos federais e

municipais, resguadados seus âmbitos de atuação.

Considerando a necessidade de levar ao coúecimento da pleruíria do COEMA,

que não houve um aliúamento consensuado de posicionamento entre os membros da

cárnara técnica.
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Considerando o aspecto sobera.Íro do COEMA em sua missão de órgão

normalivo. consultivo e deliberativo em temas supraJegais e de conflitos.

Esta Câmam Técnica decidiu remeter ao plenrírio do COEMA esta Nota

Técnica, com seus registos e encamiúamentos que se resumiram em dois pontos

chaves:

1. Adotar o princípio da precaução e manter a proibição do licenciamento

ambiental de atividade de esÉcies exóticas, incluindo a Tilápia-do-nilo.

2. Possiblidade de incluir a criação de Tilápia-do-nilo como ativiade passível

de licenciamento ambiental em tanques-rede, desde que sejam estabelecidas

normas e condicionantes ambientais a serem aprovadas no âmbiro do

COEMA-

Palmas, l2 de Juúo de 2017.

Membros:

1Ut
/r,L

do Meio Ambiente ê dos Recursos Naturais Renováveis -
Borges

Federâção dâ Agricultura do Estado do Tocantins - FAEÍ
José Carlos Senhorini

SEli4ÂRh- lt
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ATA DA sí'REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO
AMBIENTE - COEMA/TO

As '14h (quatorze horas) do dia 28106/2017 (vinte e oito de junho de dois mil
e dezessete), na sala de reunião do Memorial Coluna Prestes, nesta capital
reuniu-se, ordinaíiamente, o COEMA/TO (Conselho Estâdual de Meio
Ambiente do Tocantins) juntamente com o Fórum Estadual de Mudanças
Climáticas (FEN,IC). A Presidente Meirê Cârroira, antes de dar os
encaminhamentos oficiais, fez menção honrosa à Reitora Elisangelâ
Cardoso da UNITINS, considerando seu prematuro falecimento,
assinalando em sua falâ a importância da mencionada para o setor de
atuação bem como sua conÍibuiçáo intelectual deixado como legado a
todos os que a conheceram e com ela conviveram. Após a conclusáo dâ
homenagem póstuma fez a verificação de quórum, declarou aberta a 514
Reunião Ordinária do COENIA e 10" Reuniáo Ordinária do FEMC. De modo
cortês agradeceu a equipe da SEMARH pelos trabalhos desempenhados
com afinco e espirito de equipe, citando nominâlmente o Rubens,
Secretário Executivo do COEMA, o Francis. Secretário Éxecutivo do
FEMC, Dr. Buti Presidente do NATURATINS e Dr. Ludovino Lopês pelo
trabalho prestado. Em seguida agradeceu a presença de todos os
conselheiros e conselheiras. Falou da reunião conjunta do COEMA e
FEMC. Com a finalidade de dar posse aos conselheiros e respectivos
suplentes, procedeu com â leitura do termo de posse, já publicâdo no Diário
Oficial, começando pelos membros do FEN.4C. Tomam posse como
conselheiros titulares e suplentes: Carlos wagno Meciel Milhomem e o
suplente José Roberto Fernandes - FlETo, Angelo Marzola Junior e
Joaquim Maia Leite Neto - ATM. lmediâtamente passou â ler o termo de
posse de conselheiros do COEMA publicado no Diário Oficial: Capitão
Marcus Vinícius Coelho Carmo - Polícia Militar do Tocantins, Virgílio de
Al€ncar Sentana - SEDEN, a senhora Adriane Feitosa Valadares e a
senhora Emilie Pirês dê Areúlo Silveira - SESAU, senhor Ângelo
Mâr,ola Junior e Joaquim Maia Leite Neto - ATM, Carlos Wagno Maciel
Milhomem e José Robêrto Fernandes - FIETO; Feito os procedimentos
legais de posse, a Presidente Meirê Carreira submeteu a ata da reuniâo
anterior do COEMA à supremacia da assembleia para âpreciação, que ao
final foi aprovada por unanimidade. Em ato contínuo submeteu o calendário
das reunióes do FEMC que teve aprovação soberanâ da assembleia por
unanimidade e colocou a ata da 9a RO do FEMC para apreciaÇão da
assembleia, que ao final foi aprovada por unanamidade. A palavra foi
passada ao Secretário Executivo Rubens parâ Íazer considêraçóes sobre a
pauta, a sâber: Projeto de Lei ou Revisáo de Politicas Climáticas e â
instituição dâ Lei de Serviços Ambientais, o mesmo fez sucinta explanaçáo
sobre o bioma serrado e a democratizâçáo do tema âtravés de consulta
pública, buscando a inclusão da sociedade na discussáo dos assuntos
intrinsecos ao tema, após sua explanação passou a palavra ao Secretário
Executivo do FEMC Francis, que Íalou da importância da conexáo das
políticas praticadas no Estâdo com a esferâ Federal, buscando alinhamento
de legislaçáo. Em seguidâ a palavra foi passada ao Dr. Ludovino que
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colocou a necessidade de buscar soluçÕes por meio de legislaçáo que

coâduna com a preservaÇão do Meio Ambiente e o desenvolvimento
econômico. O mesmo apresentou um trabalho em dâta show que ilustra a

desertificaçáo de váriâs localidades no planeta. Falou da necessidade de

implementár politicas públicas modernas' capazes de controlar o

crescimento econômico sem contudo destruir o meio âmbiente, criando um

ambiente sustentável, citando inclusive a assinatura de um Governador de

Estado Americano que na contra mão do Presidente Donald Trump, assinou

documento de colaborâção com a China pela preservaçâo do .meio
ambiente. Após proferir paráfrases sobÍe os muitos desaÍios que insistem

em obstruir a fluidez na busca da preservaçáo do Meio Ambiente, passou a

expor uma minuta de lei que será uma norma originalmente elaborada no

Tocantins, e que pretende ser uma lei modelo náo somente para o Brasil,

mas para váiios organismos internacionais. Falou da complexidade do
pÍocesso de implanlaçáo de politicas públicas ambientais qu.e. exige

conhecimentos iécnicós científicos apurados e com especificidades
peculiares âo setor, enfatizou sobre a criação do Fundo Estadual. do Climâ'
'Falou da necessidade de uma lei que comporta as mudanças naturais pela

dinâmica da problemática e salientou os possiveis desafios que. seÍáo

enfrentados para regulâmentar a lei e fazê-la funcionar dentro da

expectativa da visáo lue a criou, ao final agradeceu pela oportunidade e

devolveu a palavra à Presidente Meire Carreira, que passou a fâzer

àlgLrmas consideraçÕes sobre a estranheza gerada por conta de

co"nfiguraçóes dadas as politicas de consolidaçáo âs açÔes, pÍoposituras e

finalrienté a minuta, discorreu sobre a busca em torno de esgotar os

íecursos em torno do tema e reportou a visita técnica ao Estado do Acre'

Estado que criou estrutuÍa de governança paÂ caplar recursos validâdos
pelo combate ao desmatamento. Em seguida passou a palavra ao

bresidente do NATURAÍINS Dr. Buti, que falou da importânciâ do trabalho

desenvolvido, e parabenizou a Presidente Meire Carrêirâ, devolvendo a

palavra em 
".grà", 

e, ato continuo a Presidente Meire passou a palavra

ao Secretário Executivo do FEMC Francis, que no uso da palavra'

franqueou a oportunidade, fazendo uso da oportunidade, o Conselheiro

Marcio da SEFM, se posicionou sobre o fato da matêria ser nova e pediu

tempo para conhecer melhor o assunto, iá que trata de algo complexo e que

precisa de melhor exame, após, o Conselheiro Wallacê do IBAMA fez uso

da palavra e apresentou dúvida sobre o risco de instituiçÓes nomeadas para

tutelar as politicas propostas, ter nomes mudados, e por conseqüência ter

suâs atividades redirecionadas para Íinalidades outrâs ou até ser extintas,

oportunidade em que Íoi respondido que a função de garantir as políticas e

suas estÍuturaçÕes recaia sempre ao estado, independente da mudança de

atividade ou extinção dos órgãos responsáveis por gerir as politicas por
período estimâdo em 30 a 40 anos, e que em havendo alguma situaçáo das

elencadas, náo há problemas porque a execuçáo recai na competência
Estatal. O Conselheiro Antonio da FETAET manifestou a preocupaçáo com

a situação do lvleio Ambiente e mencionou que se preocupa com a

continuação do processo que coletou informagÕes, juntou conhecimentos,
envolveu a sociedadê, dêbateu e contribuiu com a minuta da lei que seguiÍá
para Assembléia; Temendo que o trabalho criterioso realizado sofra
mutilaÇôes, diante disso, propôs um acompanhamento junto aos deputados
para garantir a eÍetivação do projeto. O Conselheiro Virgilio da SEDEM,
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colocou seus temores na imprecisão futura sobre a execuçáo das politicas
em longo prazo, levando em conta a real possibilidade das estruturas de
governo serem extintas, se fundirem ou perder o viés que respalda os
trabalho e previsóes atuais, colocou também a apreensão com âs
resistências e solicitou a mesa possíveis e identiÍicáveis artificios de
obstruçâo. De forma geral foi dito que sáo diveÍsos os possíveis obstáculos,
mas quê poderáo ser vencidos pela aplicação técnica dos recursos legais.
O Conselheiro Marcio da SEFAZ colocou que em relaçáo à lei sobre
incentivos fiscais causa preocupaÉo e urge a necessidade de buscar
alternativas, considerando que o incentivo fiscal foi proibido. O Secretário
Executivo Rubêns colocou â necessidade de sentar com os represêntanles
da SEFAz e PGE para buscar uma compreensão ampla e célebre sobre a
nova lei que tem sua minuta em debâte. O Conselheiro Erich da UFT pediu
inÍormaçáo sobre a previsão da pesquisa e na resposta foi pedido a ele
sugestáo, perguntou também, de que forma a recompensa Íepassada ao
Estado poderá chegar à iniciativa privada pelo nâo desmatamento. Foilhe
respondido que primeiro deve-se criar mecanismos que permitam
dimensionâr o esforço especifico sobre as políticas públicas de
preservaçáo, restauração e implementaçáo. O Secretário Executivo
Rubens chamou o Secretário Executivo Francis e antes da participagáo
desse, foi Íacultada a palawa a Consêlheira Edilma, representante da ONG
GAIA, que expôs o entendimento de que a discussáo do (PL) Projeto de Lei
deve ser aprovada, e havendo ressalva significativâ por parte da SEFAZ â
minuta deverá voltar a análise. Foi levantada uma questão de ordem para
averiguar se erâ da competência do Fórum, se ele é consultivo e
deliberativo ou só consultivo, a conselheira arguiu também que o Íato de
nâo haver mâis quóÍum para deliberar âssuntos a votação náo poderia
acontecer, o conselheiro representante do ÀIP, o Conselheiro Marcos,
pediu que Íosse lido o Art. 90 do Regimento lnterno e arguiu que náo é da
competência do conselho deliberar sobre leis, e que, no entanto, a minuta
só poderia ir a votação após ânálise da Câmara Técnica. Foi solicitado pelo
Secretário Executivo RubEns que conste a aprovação em ata por
unanimidade considerândo os conselheiros presentes do FEMC, em
seguidâ foi colocâdo em votaçáo a possibilidade de reagendar a reuniáo
pâra a manhá seguinte, ou que continue a reuniáo âté esgotar a pauta e a
terceira reagendâr com intervalo de cinco diâs. Foi levântada a questáo de
obediência ao regimento sobre os prazos de convocaÉo, no entanto, a
Presidente Mgire Carreira explicou que a reuniâo do dia seguinte seria
apenas uma continuaçâo da reuniáo e náo uma extraordinária. A
conselheira da FACIET colocou que, a entidade que ela representa tem
interesse em participar do processo de discussão e votação, e que na
convocaçáo nâo havia previsáo de prorrogação. Mas foi dito por parte da
mesa, que as convocações visam apenas o horárao de inicio e que o Ílnal
depende da pauta e da complexidade dos assuntos a serem debatidos.
Após a consulta ao plenário ficou encaminhado a continuidade da reuniâo
para o dia seguinte a reuniáo do dia foi Ílnalizada. Às 14 horas do dia
2910612017 na sala de reuniáo da SEMARH, a Presidente Mêire Carrêira
iniciou a reuniáo e passou a palavra ao senhor Ruberval, que passou a
leiturâ da minuta de alteração da Resolução COEMA no 53. Tendo
terminado a leitura, a Presidente Meire Carreira colocou para apreciaçáo e
âprovaçáo das alterações, obtendo 16 votos favoráveis, 2 votos de
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abstenÉo e nenhum contra. A prôxima pauta trata de pontos ajustados pela
Câmara Técnica Juridica sobre o uso sustentável do Capim Dourado e
Buriti. Para melhor compreensão o Secretário Executivo Ruben3 procedeu
com a lêitura dos pontos que sofreram modiÍicaÉo. O SecretáÍio Executivo
Rubsns solicitou que a câmara técnica possa allerar o prazo de validaÉo
iuridica de 90 dias para atê 180 dias a partir da publicaÉo da tei. Apói a
leitura das alteraçôes e feitas algumas considêraçÕes o Sêcretário
Executivo submeteu a soberania da assembléia e aprovou por maioria,
registrando apenas uma abstençáo. Em ato contínuo a presidenle ileirê
Cârreirâ, se dirigiu a Dep. ValdêÍez e explanou sucintamente a importância
da lei. Em continuidade da pauta, a Presidente Moire CarreiÍa concedeu a
oportunidade de apresentar o relatório construido a partir de reuniôes
promovidas com o escopo de melhor conhecer o assunto, ouvindo
debatedores e palestrantes, alem do relatório de visita técnica ao Estado de
Goiás para conhecer na pÍática o funcionamento do sistema de Tanques-
redês mais especiÍlcamente na cidade de Niquelándia que explora a
atividade em questão. Foi explicado que a nota técnica elaborada com
vistas ao tema, adota o principio da precauçáo, sem, contudo deixar de
receber o pedido de licenciamento por parte do NATURATINS para a
criâçáo de Tilápia-do-Nilo, o Conselheiro Antônio da ONG AMEAMA
apoiou o proieto, o Conselheiro Marcos do MP, sustentou a idéia da
re,eiçáo a insêrçáo de espécie exótica. O conselheiro Tiago da SEAGRO
pronunciou ÍavoÍavelmente a inserção da espécie Tilápia{o-Nilo, o
Conselheiro Giovanni da EMBRAPA, solicitou informaçáo sobre a presênça
do MP na visita ao Estado de Goiás, respondido pelo SecretáÍio Executivo
Rubens que o mesmo náo se fez presente, em seguida defendeu a
inserção da Tilápia-do-Nilo, em continuidade foi passâda a opoÍtunidade a
Dep. Valderoz que colocou a importância da geração de riquezas através
da criação da espécie de peixe em debate. Logo após a Presidente Melre
CaírEira colocou em votaçáo o item número dois: "possibilidade de incluir a
criaçáo de Tilápia como atividade passivel de licenciamento ambiental em
tânques redes, desde que sejam estabelecidas normas e condicionantôs
ambientais a serem aprovadas no ámbito do COEMA", a proposta obteve
âprovação por 19 votos favoráveis. Enquanto o item um que versa sobre o
principio da precauçáo, obteve apenas 2 votos. O próximo assunto lratou
apenas de informativos tais como, a necessidade de aprovar uma lei na
Assembleia que dê podêres ao Presidente do COEMA para promover
mudanças referentes às vagâs no conselho, levando à solicitaçáo a Dep,
Valderez, posteriormente houve participação do Dr. Buti do NATURATINS
que parabenizou as atividades desenvolvidas pelo COEMA. Seguido da
explanaçáo do Secretário Executivo Rubons que falou da necessidade de
abrir vaga para que outros membros possam compor a Câmara Técnica
Temporária de ICMS que será transformada em câmara têcnica
permanente. No próximo item da pauta o Conselheiro Rodrigo cita à
recomendaçáo do CREA ao NATURATINS para cumprimento da normativa
06/2010, o Secretário Executivo Rubgns colocou o assunto em votaçáo e
foi aprovado por unanimidade a emissáo de uma Íecomendaçáo ao
NATURATINS para cumprimênto da referida normativa. A Presidente Msire
Carreira franqueou a palavra aos conselheiros que tivessem inleresse em
Íazer uso da mesma. A Dep. Valderoz a usou para fazer agÍadecimentos e
foi sucedida pelo Secretário Alexandre da SEDEN, que tambêm
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agradeceu, reconheceu a eficiência do COEMA e da Cámara Técnica na
busca.de oferecer ao COEMA â possibilidade de escolha livre de qualquer
uma das opçóes. A Presidente Meirâ Carroira aludiu em consonáncia ao
que foi supra falado, em que pese à necessidade do desenvolvimento
econômico, foi desenvolvido um trabalho que pudesse ponderar o pleito e
buscar o caminho do equilíbrio. O Conselheiro Marcos do Mp manifestou
preocupação com a falta de estudo e informação suÍlcientes para garantir a
segurançâ técnica, que permita oferecer o conÍole para o desenvolvimento
sustentável. Ao terminar, a Presidente Meire fez um apanhado da reuniáo,
e reconheceu os avanços na execuçâo dos trabalhos do COEMA bem como
a importáncia de tudo que fora tratado nas reuniôes ao longo do ano para
economia, o Meio Ambiente, a comunidade e declarou sob aplausos o
término da qüinquagêsima primeira reunião do COEMA.

Luzimeire Carreira
PTESidENIE COEMÁy'FEMC

Francis R. Frigeri
Sêcretário Executivo FEMC

Rubens Pereira Brito
Secretário Executivo COEMA

Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos -
SEMARH

Luzimeire Carreirâ

Rubens Pererra Brito

Instituto Natureza do
Tocantrns - NATURATINS

Hebert Brito Barros

Êdson Cabrâl de ôlivêira

Assooaçào Tocanlinense de
Municlpios - ATi,

Ângelo Marzole Júnior

Pref Joâquim Maia Leite Neto

Secretaria do
Desenvolvimênto da
Agflcullura e Pecuária -
SEAGRO

João Gomês Barbosa

Thiago Fontolan Tardivo

Secretaria da Educação
Juventude e Espones -
SEDUC

Elieno Gomes dos Santos

Lucinara Montelo Maranhão
Monteiro

Sêcrelaria do
Desenvolvimento Econômico,
Créncra Íecnologia, Turismo
e Cullura - SEDEN

Alexandro de Silva CastÍo

Viroílio de Alencâr Sântena

Secretaria da lnfraestrutura e
SeNiços Públicos - SEINF

Aloxandre Baarsto Almeida
dos Santos

AdemiJúnior Filho
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SecreiaÍia do Planeiamento e
orçâmento - SEPLAN

Rod.igo Sabino TelxelÍa
Borqês

Ceci[a Ameha MiÍanda Costa

Secretaria da Saúde -
SESAU

AdÍianê Foitosa Valadaros

Ana EmÍlia Pires de AraÚjo
Silveiía

lnstrtuto Brâsrleiío do ÀIeio
Ambrente e dos Recursos
NatuÍars - IBAMA

Lucas Santos Costa

Wallace Rafael Rocha Lopes

IFTO

Embíapa Pesca e Aquicultura

AdÍiana Soraya Alexandria
Monteiro

GiovanniVrtti lúoro

/ 1/,

/.1

Comunrdade lndigena
Srowê da Mata dê Brito

lvân Luiz Guarany

Odebrecht Ambiental

Antônio Rodíi9ue5 dâ Silva
Neto

Jéssicê Lopes Cuevas

Anâ Fláviâ FerÍoiÍa
CavalcanteProcurâdoria Geral do Estado

. PGE Márcio Junho Pires Câmara

Tên. Cel. Sólis Araújo Souza
Policia Mil ar do Estado do
Tocanlrns - PM TO

ldiane Abreu Cabral
Secrêtaria da Fazendâ -
SEFAZ Carlla Soares de FÍança

Ministério Público Estâdual -
i,PÉ MaÍcos AntÔnio Oster

Comrssão de Saúde e Àreio
Ambiênte da A L do Estado
do Tocantins

Dop, ValdeÍgz Castalo Branco
MâÍtins
Dep. Olintho Garcia dê Oliveira
Neto
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Federação da Agricultura do
Estado do Tocantins - FAET

Carlos Ribsiro SoaÍês

José Caíos Senhorini

Federaçáo dos
Trabalhadores na Agricultura
do Estâdo do Tocanlins -
FEÍAET

Mariane XavioÍ dos Santos

Antônio Batistâ dê Sá

(t7 .H.
/.J,

Federação das lndústriâs do
Esiado do Tocantins - FIETO

CaÍlos Wagno Iliaciel
Milhomem

José Roberto Fernandes

FedeÉçáo das Assocaaçóes
Comerciais e lnduskiâis do
Tocantins - FACIET

Marcella Gonçalves do Vale

Célio Nogueirâ do Nascimento

Conselho Regional de
EngênhaÍia e Agronomia do
Estado do Tocântins - CREA.
TO

Rodrigo Martans RibeiÍo

Geraldo MoLrra de Olivêira
Júnior

IDAHRA

AMEAIVlA

Fornando AÍonso Nunes Filho

Antônio Carlos Galacho

INSTITUIçóES AUSENTES:
Odebrecht Ambiental

Federaçáo dos trabalhadores na agracultura no estado do Tocantins - FETAET

lnstituição

Secretaria do Mero Ambiênte
e Recursos HÍdricos -
SEi'ARH

l-uzimeire Carreira

Francis Rinaldi Frigeri

Secret 0o Desenvolvimento
dâ Agaicultura ê Pecuáüa -
SEAGRO

Dênise Coelho Gome§

Guilherme NogueiÍa Paiva

Barreto

LISTA OE PRÉSENÇA

10" REUNIÁO OROINÁRlA OO FÉMC

Sec de Educaçáo, Juventude
e Esportes - SEOUC

Iucinara Montelo Maranhão
Monteiro
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] Secrelaia da lnfraestrutura e lMascerênhâs i I

t ScÍvrços Fuorcos - SETNF, 
iAdemilúnior Filho | 

|

I iadriane Feitosa vatadares I

I Secrelaria da Saúde - SESAU I I I

I r Rodrtgo sablno Teixelr" I -----------T
] Secretaria do Ptanejamento e lBo4es I I

l 

OíÇamento - SEPLAN

lM".tin. I I

I lTen. cet. sóns Araúlo da l ----___-l
Polícia Mirrtar do Estado do I Souza ] |

lTocanüns 
- pM TO

lAlburnaz , 
I

I

lprocuraooria - cerarao I 
MáÍcio Junho prrês cámarô I 

-=l

i 
Estado - PGE

lporir"r I t

I lcel' qoBM Dod'i'-
corpo de Bomberros Mrtitâr do lTênório Va4as I I

l 
Estado do Tocantins

I ldp ornele< I I

I FundâÉo Universrdade do I Nascimento Júnlor I I

focânrrns - UhtTtNS
lRicardo Flores Haidar I I

lnstltutodeDesenvoIvimentollry:!lyThaynerco,tffi
i R'Íât do Tocânhns - Egqltgues I I

lRUmLrlNs lpabto 
vasconcetos de sousa I I

llta"ir.r*ffi
llnstituto Natureza do | - --- | I

lTocêntins 
- NATURATINS rMaurício 

José Atexândrê dê | 
I, iaraujo I I
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Secrelaaia da Fazênda -
SEFAZ

Saulo Bâreira Silva

Mêria Mârúsia Cândido de
Oueiro!

Secretdo Desenvolvimento
Económico, Ciência Tecnot e
Turismo - SEOEN Leila Suely Reis dâ Silva

L
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/rl.
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/.t/t-L

Conselho Estadual do Meio
Ambienle - coEÍrla Rubens Pereira Brito

Comissào de Saúde e Meio
Ambiente da A L do Estado
do Tocantins

Dep, valderez Câstêlo
Branco

Dep. Elenilda Penha

Associaçáo Tocantinense dos
MunicÍpios . ATÍtl

Ântelo Marrola lúnlor

Pref. Joaquim Maia Leite
Neto

Fêderaçáo das lndústrias do
Estado do Íocantin§ - FIEÍO

Carlos Wagno Maclel
Mllhomem

.losé Roberto Fernandes

Universidade Federal do
Tocantins - UFÍ

Girlene Fitueiredo Mâciel

Erich Collichio

Centro LJnrversitáno LuteÍano
de Pâhas - CEULP/ULBRA

Conceição Apareclda
PÍeviero

Adriano Chiarani da Silva

Conselho Regionalde
Engenhâriâ Arqu[etura e
Agronomia do Estado do
Tocantins - CREA-ÍO

cid Íacaoca Muraishi

Loane Ariela Silva Cavalcante

lnstituto Fedeíalde
Educaçéo, Ciência e

Têcnologia do Íocantins -
IFTO

Dener Alves de Souza

Lu iz Adriano Silvâ

lnstituto de Ensino e Pesquisa
Obietivo - IEPO

Ediana vasconcelos da silva

sylla Figueiredo da silva

1l/ )

tí4 I

Faculdade Catôlica do
Tocanlrns - FACTO

José [opes Soares Neto

Sebastião Noleto lúnior

W r

I Fêderácâo de Aoncultura do l'-'' "_ '--' -"'- I I

I Esrâdô dô Tô.rnrins - F^ET I I I

I lJosé CaÍlo' Senhorini | |

9/10
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Yry"f

Ministério Público do Estâdo
do Tocântins - MPE

Márcio Augusto da Sllva
'I

lair Kennedy Félix Monteiro lzt

À,4unicípio de Palrnâs

Evercino Moura dos Santos
Júnior

Diêverson Martins dos Reis

m

Ausentes

lnstiluto Tocantinense Prêsidente Antônio Cêrlos - |ÍPAC

Secretaria da lnfraeskuturê e SeNiços Públicos - SEINF

AssociaÇão Íocantinense dos MunicÍpios. ATM

Comissão de Saúde e Meio Ambientê da A L do Estêdo do Tocantins

Faculdade Católica do Tocantins - FACTO

Fedêração da AgÍicultura do Estado do Tocantins - FAET

Municipio de Palmas

Secrêtâria do Desenvolvimento Econômrco, Ciência, Tecnologia,
Íurismo e Cultuía - SEDEN

Secretaria da Saúde - SESAU

Secretariá do Plânejamento - SEPLAN

Procuradoria Gêraldo Estado - PGE

Centro Universitário Lutêráno de Palmas - CEULP/ULBRA

AssociaÉo Tocantinense de Preservaçáo Ambiental ê ValoíizaÉo dâ
Vida ' ECOTERRA

Secretariâ do Desenvolvimento da AgÍicultura e Pecuária - SEAGRO

lnstituto de Desenvolvirnento Ambiental e Humêno da Região Amêzônica - IDAHRÂ

lnst(ulo Federalde Educaçáo, Ciência ê Têcnologiâ do Tocántins - IFTO

lnstituto de Ensino e Pesquisa Objetivo - IEPO

l0/10
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Ano XXlll - Estado do Tocantins,le -fe 06 de dezembro de 2011 DtÁRro oFrclAL Nc 3.518

ã ã,ãiià"i. oãm,uiue itr6'06 hDosta rc r6m d€ Jubaôsto n"
aao rrOOB. oar.do d6 11/114008. âôiÍâd8 eF Rl 1 .702,38 (vil. sâtô@los

l. eb D.na dÊ 
'B@{ão 

É Urv(,a N€ @
i i'iã" õÀ* . oaame.to a,^oà não ún1a@'ndo. deÉ.â er oíêruado
;;i";,;Ê,;í" aabà,áidê oêr€sà do coruÍdor - PRocoN - ar,.vés
ão oo.imãno oe rvreeoaçao d6 R@.tas Ésladuare _ oaRE - oÔt'do vi5
i,,i"-*i Àlál,ii"m:rsr.1o 0oÍ!r @r côd'so do baras ou nà cor€roa
i ;;;J;;;iôi*,6;7otã;6 ,. o côd sdo€ R.ce'b d€ n.o 6 e râr
;::;-;;;; .;;* ,àí êrcâm,;nado oaÉ; s"oêlnrendênc'6 de PÍó
ó,;;... ó;,;ês.at Relâcôes d€ coi\sLmo- PRocoNfio. localüadã
;" ôõá ,0t s-r À", SE 09. Lr 36 cEp z7 r00 070 er pahaeÍO

RÉCLAMANÍE:ANÍONIO SERAFIM VIEIRA'ÀEõ-uiiiÂ"riÀit"d'n ôõúe-àaio óa MÀÍÊRAL oE coMUNIcaçÁo
rÍOA ME.ÍEC CELL CELULARE§

a suDs nl€ôoé-! a po D Íerlos s OovÊÍôs nâs R6laÍ
a on<,,mô - PRbCONn O. no L$ da5 dlnDL'C@s au6 lrê sào @nÍerl
Ã; i, (r.d"rs. n'?131e, r,êiêm nâ d NO-IC,CACÀO PORÇÁo Po8 ÉorrÂL

coNsloERANoo s L.i Fêdôrd nc. I1.959, d€ 29 d.lunho dô 2009
quô disÉ; soô6 â Pdllie Nádoiâl de Oêsnvolvimnio Sus!Ônlávsl da

Aqui@nuÉ ê dâ Pêsi

coNsloÊRANDo o dispGro @ R6obçõ6 «, coNAMÀn'237
dê 19 dtdoz.mbbdo ls!7, ni 357, d€ 17d. maç. d. m05. 

"' 
430

;; 11 dà mao d€ 20i1, ouô dÉpõom ebE a Évi!,ào ô complômnlá('o
a"" .ooo,.oos e múo uiilEedoB p€6 o Ii@.ciamônto ambÉnlál'
;;Á â dá*í'eéo dG órpo! dô aouá e 6iErruo3 anbúnlá'! p'r' o

iã, ãú,"a.*;o hom coô ôísúlo€ .s 6rdçó€! 6 p€dôes d€

lançâmo.to dê oÍlu.nl.s:

coNsloEMNOO a ResoluÉo coEMár'Ío Ô'07 do 09dô ago3lo

de 2005, quê ;ispõê sobíe o §iíon; lnt gÉdo do conüole ambio'tal do

coNsloERÂNOO os bonsficios nutÍiciDi3. sooâis âmÚênlâis

. 
"conoÃcoJ 

oue .soo assoaados so desênvolvimánlo suí'nlá61ê
ôrdânâdos da.auicultuEl

CONSIDERANDO. ne@ssdádo de odenamonlo o €^ttol6 da

àrvÍlâe áôuiólá 6m bass 
^umâ 

prodJçào amb'ênlâllml€ co@t' com

iJ"i 
"ii,ia"àói 

* p.ee" o6 rcmanàscêntes noe*as o dâ qJaridadâ

das áCUás, incluslv. ôm emp.@úrnHlo§ É .níont's

RESOLVE:

^d 
lo Erlã Roslucáo lôm por objolrvo €3labolGr noma3 e

cnrêíos para o hencEmonio ãmb'sntál da âqurcullura no Estâdo do

G 1'o l,Mckrenlo amÚêntal dê ompr6ôdim'lo5 âquicdês
lÕ..j'zãd;s em áouâ§ de domhio da Uniáo âlêm do disposlo nosla

ã.à*a" o.*aó s, ose*aaas as rcms esp€c'r@ pâÉ a ootenÊo

d; Àub;záçáo d€ Uso do E3paç!! F ls'@s do cdpo3 o Asus do oorÍ'ino

6 2oa Liercâ PÉvlâ ou LÉ1çe Única dsÉÍa s.r ep'€lenBda

ao o.oàJÍ6Donsâwi p€la srped,Éo d; aúoiaÉo oted! rc parágÉlo

Âd ? os ol@drrs.los o§iab6r€odos rcstã ResoluÉo 
'pl@É!e oô oJalaueÍ ;lv.l de @m9€lénoa ão lrconciamonio anÚênLld€

.üudádês ê êmo.ee^dmonlot dê aquic ultu6 s6m pqu'zo dos pro@ses
d" imn..:mêd; ,á Brãb€leodos Flos munrcip'os F lesrsEÉo êsp&ili@
óneideBndô os-aspocrôs ámbientáis l@i§.

Ân. 3' PaÉ ôíôitos desta Re60lÚÉo 5ão adotá&6 0s 3€guin!.s

l-Aou(Jhur. o clllNo ou a oãç& dê oEânÉmos cqo Ôdo
dâ dâ 6h ;ndicn6s nâtuÉ's. o@re rolâl ou patc'âlm.nlo 6õ h'lo
squato, esta"oo equrpar.da a p.opn€dâd. do olloque $b cutuvo à

âliv dâde 8gÍôP.dánái

ll - ÁÍsâ aoul@la: ospaço lieEo conlinuo Ôm ms@ âquálico

delimilâdo. dêslnadd â pojotos dê aqoicaltu6 individuái3 ou coleÚwt:

lll- EsÉ.is naiiv!: 6sÉciê de oÍigem e @rência nanJd ms

lv - EsÉciê aut:tromr 6É0€ dÉ 0.196 o ocoíÉdjit nahJ,al

em áOUas da BacEAÉguái..T@3nlins.

v - Espéciê âlÔcloná esÉoe qúe nào ocore oú nào ocorêÚ
naluÍâlmentê ôa Aacia Hidrooíán€ Ar.9@iâ'T@nlrnsi

Vl - Espácis 6xótlc6: €spéci. dô origem 6 @r6nci. natu.âl
soúônre 6m águás dô oul@s pâi$s, qo.6tsja ou náo innoduida 6n

vll - Espéciô hiMdâi iídivldu6 @ *Édmês pDvenaontes do
cruzsmenro de indlvlduos o! grupos ge..li@mnl. dilero.l€s, podê.*)
enlolver tanro o cn@ftnio ênlre I nhÊgec dento de uM mesnâ osÉcio
quanlo enlÍo indlvlduosde 6Éci€§ disliÕlas.

vlll- Fomas jovensrâlovinos, gnnos, ihâgos,lá as, náupliG.
orcs, És-laBas s sdontê3 de mluws bivalves:

ad 42. § 20 do oêcrÍ]]o 2M€]l
J, "iíài""i íilcoúÊÀô'ó ot'üÁiin,ar. ót covúltÉnÇro.roe-
Ml -TÉC Cl I CELULART S. pessd jJ', o'É d6 die'o pÍir'ádo'rscít noL liÉrúcÀt §. oÀsrcair o'É d6 dre to pnr'áoo 

'rscíEnoa n" 0.a.942 324,0ô0148, a quâl en@^tra-se êd lugar in@'loóNpi;b;;;ú..42 32a;oôo148.ã quâl en@^tra_ae êd usa"n@ío
e -áo sao oo paad_ora sosaulos em dez d'ã5 4 conlar dã pJbEaçâoã ;;; .;; õ ,":;;:;'; "; auros ãri aez o,as a conur aa i.ot'caçao
oo o,es.nre ed.rdlrd '.p'ensã 

olicà1. ópô arlerl'cadô do Ófp ovsrG

Palmas/To, 05 dô dozomÚo d6 2011

MáÍcio Rodàgu6 dê ceÍquerÉ
OiÉtoíJurld@

FÁ.{r':0911{23.098n
ô;;slm,doÍ. ELIZABEÍH OE soUza FERRÉlRA MoNÍElRo
|CPF 27 A6t226t6A)
io,"éeoo, vtnruÀ I RElrraMENTos (CNPJ-11659379000162)

acnâr'ã do Núcl@ Reonaloê PÔno ilaconar. no usod€ su.s
rr,bu.{€sreÉ's rcs rêtus dõ5 ân. 4o, ll llrê 105 do cod'go do Dêlesâ
do CoÀsurrcõ' .Le' n "8.078, óê 11 09.1990 6 oos arl.20.40 l.50 33 §
z 42.§f do0*610Fedê61n.o2.161,do 1903 1997.ê@ÔskeÉndo
ô táb d; ôâo 16, @n*oL'do noxi€, us poslà|, 3 empÉss Édamádá
TVTRTUAL ÍREIMMENÍOS . ) no!úca.a vlA EOITAL. dô qJê. anlô a

re.1âméorm@lràdaoorELIZAEETH DE SOIJZAFERREIR MONIETRO

to,,nsral aoo o oocesso aonrn'slrâLvo 1.q091 {23 898'r ihpubndGa
er lê* conduB 'l'aÍvã â rêorslaÇáo lo.sLm6asla Asen devêrã wrs

d no Po3lo oo are-o'ne1o do oígáo e o
- R.,à Bàdôrore. Buono /'2q. CEP 7/500000 o€nl,o oê um oí4o do
10 (de7) dâs conrâdos dá publi@çào êm êdrlâl

Pono Nâc'onal/ÍO 05de Oezembro de 2011

CHEFÊ OO Núcleo Resionalde Pono Nacional/TO Ruâ Banolomoo
Buânô Pôno Nacional/To, 77500000 Fone (63) 33635934.

SECRETARA DO MEIO AI\4BIENTE E

DESENVOLVIMENÍO SUSTENTAVEL
§ftih dv L@ JosÉ o^ cosÍ^ RErcE

CONSELHO ÉSÍAOUAL DE MEIO AMAIENTE

RESoLUçÃo N. 2?, ô 22 .L mr.6t ! - 2oll'l

0 spóo sobre o Licenciemoôlo Ambiànrd dâ AqúiculluÍa
no Eslado do Í6ánlins.

o Pes'dente do conselho Esladuãrde Meio Aóbiente no ue da
o-oerenc a aLe'heeconlonoa .odn 32 do Regrh6nlo lnlomo rslilJido
FloOe ?'o na I601 oê 9de,ánê'ôoe 2009. reroo€m sbàsárbLiÇôês
do coEMAiTC)erencadas noan 20daLe .'. I 789. de 15de tuode2007
e o dGpostô na ResoluÇào CONAMÂ413 de 26 de junho ds 2009, e

CONSIOERANOO a funÇáo sôc'o-aôb'enlal da popnêd.d6
5" incEo xxlli, 170 .cso Vl, 132 § 20 ô 225 da

CONS DERANoO qúê a outolga de dÍsilo de uso do Í6cursos
hidr6s. conlôme a Lei FêdeÍal n' 9 433 de 8 dê ja.eno de 1997, lem
.omo ob,elryo asseguíaÍ o conlrole quálilalivo e quanlilativo dos usos
múltrp os dâ á9uâ e o €Íelivo êx€r.lcio do. dn€ilos dê âcêsso à ág@i

CONSIOERAN0O que ê compolênca coúum dâ Uóiáo, dos
Estados. do D'srÍiro FedêÍál ê dos municipios, lomêôlar a p.oduçáo
áqropedána e oÍeanEar o âbaslecimenlo ElimonlaÍ @níom6 an. 23, incrso
VIll da Constitu'çáo FodeÉl:
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l^ Mdlr€rràcào DÍ€râ oo> orqáo5 s snuoadôs oêlro as dê l-ce.s ulrEpâssadâ â @pãcdaoê de supoíe qusseé basoada

."."."..,",;;;--.,.à.ãI.i."0,."rár.'"".,oiãJàiii'ii"iã nos p'a'eiiói ts'ti:<ut'ios d;s âsuas ê nà d'sponiDJdaoo hrdnid

d.,"-e .o.oae;t" 
'nsêr 

do nô p'Md mênlo dê obtençào ds oJroSã @nlomê l€g'sraçáo vgonG:

6ô d 
';rc 

ds Lso oe rmÍs h dnós qu6 @trespota á @!dsa pre,6nM
ããriiãii"à" iii iáàiãií s'lssa. ;; ]i dê j;ho de 2ooo:d;srinãdâ a [ - d6mandem a @nsituÉo d€ novos baGmànros dê @Éos

ÍêsêtoâÍ vazào oâssivêl dê ouloÍga, possibiitando âos inveslldoÍês o dágue
ph@,afrnto ds smp@ndimnlc quo n.essilao d6$. ld60':

X - Psquê Aqúlcola: ê3psço nsbo @nllnuo sm mÔio aquáú@

deim,i.oo quo áme6€nde umcoiunlods árô8 .qulcol.3 .lin! cup3
êsoáco5'sios 'nGÍnediâÍios 

possâm seÍ de3ênvohid'o§ Óm ouiÉs
,,,dád6 6môawe,scnm â olàu@ dÊ àqurcuh!É

Xl - Poíê óo empÍ@ndrmnlo equl@la: classif€çáo d6 p,qoro§

dê âou(uhLÍa ulrrEand; cono c leno á á,ea dâ lám'^á dàgua ou o
;lJ;odeàsuaeLpadop€rooFptend'Ô€nro comdêin'çãodo(la6eos
coíssoonde les a pequ.no. méiioêgÍánde ponê.

Xll - Polencial ds sovêÍidâde dás espóciô.r c Gno basêado na

ca€crsísica 6.olóqicadá éspéci€ s no si§iemâ d. cultivo â sÚ olllizâdo;

xlll - Porên€l de im9áclo âhbiê^talr ÔÍíéno ds clEssifi@Éo dos

emprendrme.tos d6 aquicultlraêm,unçáod€ s6u pon€ e do polencialdê

sêv€ nd ade dãs ês oécÉs

xlv - SÉl€mã do culnvo conluÍto d€ ( arsclôrisü.âs ou po"ssos
uúlizâoos ú'6mprcond,menroáqulóbs 3ôhoooN'dido nâ3dEdsl'dadôs

'nr.ni'6 *m'{le.sivâ e 6rt6nsNâ,

XV - Srslêma do tuhivo orlênsivo'srstom. de produÉo€m que

os es!6c mêr culuvados depoío€m pnnopâlmontÔ d€ âlmônlo nâluÉl
à"Àá,,àr. -0""0" '"c"t ,-npl€ránt lmnl€ ari@ro áÍlilioal€ tendo

àÁã -i"á",irr'o " 
.eoi" ou úauâ dônldado de 6Éc'iB' vanendo

dê ãcoÍdo @m a esÉc e útllzadãl

xvl - srsleoa óê dltNo mteÔsivo: sistem de pÉdu§ào eú q@

ô§ âroúmês cullNados deeend€m nt€gr.hê.$ dá oÍaft de almohto

".*ài. ,"""o -." ,* o" 
"-as 

€raàerrsrres. . ãltá dên!'dádê dê

êsÉ.lnes vsnándo dê ácoÍoo @m a .spôoe ul 
'zâda:

xvll - sistemá de cullrvo sámi_inlensivo sisloma dô prcdoção

sm qus os €sÉcires cultivados d€Éndôm pnncipalmonl€ da o,ôrtâ ds
âhm;nb ãní,4'al. mdendo buscaÍ suplêmentamsnlê o alrmonto náluEl
o'soon'rel e l6'do !ono caEcrer'sl(a . TedB Ôu bars d6n§'dgdê de

esÉc,m6s. ,àíàndo ds àcoÍoo com ã .spêc e.rlzddâ.

Àvll' - Sàíáoom de o.nváêo,acJnulàÉo: EslruluÉ Íomada
por dsÍ vaçáo q"s €piá 5 ásua ara;ó3 do @lârs oJ lubulaçõ€! 3 paÍlrr

dê uú cuM dô água oú Pluvial.

Aí.40O @ne oos omDcêndrmsnlos aqul@las $rá dêÍnidod€

^ 
á6rdo @m sua áràa oL vôlure oaE @oâ ÊÚvdádô @.íom. stâÔ.|€.do
\e T.bêla 1 do aNExo I destâ ResolúÇáo

aí 50 O pol6ncisl de sôvô.idado dss .sÉci.s ulili4das pôlo

êmor@núa€.lo sirâ doÍndo @nío@ a BláÉo 6nte á ô.péoã ut'l6da
e o too de sBlóma de cultvo ádotaoo pob emprtndire.io obsoa.<lo
os ( nl6nos ssüâbêt6'dor n. tâb6ra2doANÉXO ld6si. R6oluÉo.

§ Ie NG omD,êêodrmsnlos aouicolas mm cullivo d6 váriâs
espa.És: pa.a hns de ê^qu&6mnb na r.bêla d€ q@ ü!lâ o €pú dosto
anlgo. p@valôc€ Ô c5§o mah ÉsLilivo om tormos ãmbi€niâiÊ.

§ 20 Os emp.o.ndmsnlos qu6 ltirzem o policuhivo @ si3loms
nrê!Írdos qus dêmonslÍ.m a ít lhoÍ ulilizãçáo dos.o.u.sos ê a rcdoçÃo
dos Íeslduos sóldos e llquido§, b6m 6mo os quo possu6m sislemâs dÔ

rralamenro d6 ôíuenles @ epÉs.lem tsl6ros d€ bús*gu.ánçã podsÍào
ser snquadÉdos em unes dás clâses dsrenor'mpacto.

arr tiq Para doli.çào dos proced montos dê licenciam€nto
amb'enrál os empíes.dm€ntos de aqurconu.a serào €nquád.ádos em
uma dâs novo clases d€fnidas na Tabolâ 3 do ANEXO I deslâ Resoloç5o,
@nloÍme â Í6lsçáo 6nl€ o port. do empÉendimento o o pol€ncial de
sevsrldádê dá espsie ulili2.da. conslânlB Éspeclivamenl€, nae Tâbêlas

§ l'Os ompGondimontos âqol@las de p€queno poÍt€ e mêdio
pôto.ciál de sewndad6 dss esréciês (PM), médio porle @o baüo e ôódio
polenMldê *veddâdê ús espôo* (MB, MM) podeào e lienoados
por msio de pÍoedimento simdiÍcado, coníome dtumônlaÉo minima
consl8nre do ANÉxo ll doslâ rosoluÉo €r@lo ô@ cass em qus:

ll1 - sâ €n6nl.6m .m t€cho dÊ.ôrpo dáqu. quo ãpÉsdle
íôÉ"áô ;ec;;enle dê crânobactê a ácmá dos lrmll63 pÍevistos nâ

iiã*i,ào Cõrume rsr. o" t 7 oâ m§o d€ 2005. ou lêsBbçáo ügsnle
J qi;á.!'m .n"-o- * quar'daa. dá âeuá Drur' dêstinadâ ao

§ ,o nôs esos dê emoÍêênd,nênlos aqulcolas de pequ6no

-íÂ á áú'o mràEd dô svandaóe dá3 €5pâÉ5 {PM) bãsado na

t'ài,à" "*"ii,. i 
,i-"c"*nb ámbio.to pd,6râ sr ô'oúádo mod'â !'

l'-,-.áãã.ãã1,"á"ài.o""t"r iô'@ (LAU)/iNExo rr -À ómDÉãndôndo
; iEúaçào htlalâÉo ô 0É6çâÔ doeíp@ndim€nto d6d€ que ã!s@
ôs .nlênos ôlrâbêlêodos no pa.âlElo â ôior

c r! NÕs ésô3 dos ômoÉônd'm€nios aqulcolas dê trÉdb poí6

-- u.i i 
",nã. ""ránet 

oa sit 
'o*,ó 

ds €sÉci6 (MB. MMr bâsoádo

; ;ã;úá;-"-;á.i;. ; r'à"oamenio amb*rirár poderâ se' êreruádo

i,ioi""ni"lip"o'êo a" oo*orm€nro erprir€do rcníomâ docutrên os

dê*flt6 noANEXO ll'B.

6 40 - Os 6mDÍ6êndrm.ntos d.s o€maÉ cál'gonas s6ráo

r"::::T#:*ü'; t'H':Htr##13:"":lLEãil,il,?:f,i
a 7o sáo d,sD.ns.dos do lrcÊncráhêno ambronlal os

"."-",ii.À"i,r". 
ãúúo%o"s nâ @r6eom PB d'sd€ qu' @dású'dos

ó;íom6 ANExo nl d.ía Íosolução.

PsÉo.álo un.6. alom ó. @legoria que lrá16 do épul dêste 3tu9o

- t". "-.i"J"à,.á"rc ae oeoúno põí€ ô qu€ nào ss,âm pobnciàlmonlê

-i*oonir oe 
"'o.,l,car,," 

à"sÉdaçào eo reo amÚsnrs. pod€rão sr' â

", ",ã 
oJrlerr.,Écr tNs. oi"úsadaE do hÉnc'amnto ambi6ntal poÍ um

p"i-ü" À àre á"i" 
""ó., 

a;"oo que cadâsrráda e ob5edâd' á lêsi§laÉo

an 3o sâá ádm do um un@ pl@s d€ 16rcâlMio anbiônl,l
naÍâ êmDrêsndm€nlos d6 ooquÔno poí6 om ÍâOiõos 

'd€nsâdae 
com

ãi, a.i""'' i,ã r"-i. 
"""d" 

q;" del5ndó o rosponsávêl lssár p6lo conlunto

dô ônpr*ndimênlos ou aüúdedÔs

An. 9" O licenciamêhlo ambio.lsl d€ párquos squicolãs s€rá

êíeúlado em ;í@se adminisiráüvo ún@ e a Epêcliva li.snça ambisnLl
englobaÍá todas as âroas áquicolás.

An 1O A nsltuclo rn'cialdo pÍ@ssod€ l!Énc'arsnloaFb'ontal
oe emoreno,mcnrm oiaq,aluó á.v.ú nduú 6 !§gúnr6 requÉrros

| - âprês6hlãçao pôlo .npÉôndodor d€ oquenÔ.nlo d. lictnça

rl - ôrâêncn'meôlo dá lcha caoâsÍal psrs clâssJ'caçáo do

6meBond'mdnlo aquicolá p€lo traTUMÍlNs, no.lomo3 doaNExo lll
deslg Re$luéo ôu ldnulá@ d.6Bclsri2aÇão:

lll. dores.n!ácâooos d@menlosooas i.lomáÉôsp€únêntés
rêi.mn.iâdô; nôs ANÊXOS ll € lll d!51á Rásolu(éo,d€ á@rdo com o

enquedÉmnlo dc êmpr6ndimonto quânto à üpologiâ dÔ licêncism'lo
ambiônlal a sor utilizadá.

An. 1 1 . No p.@€sso do litnoâmenlo ambiênlâl o MÍUÊ.AÍINS
exigná quândô óo'b!r os soguintês docure.t6 exp€didos pêlo órgáo
gestor de ÍecuGos hidricosl

| - menúeslacáo o'sv'a na l.s€ do L'c6nç. Práv,a (tP) do
r,euameno orona.o 6 áuEnlê o procêse d€ aval'sÉo dos oêro.§

[ - ôulôrôâ oo oúeilo dê uso dô roMs hldr@s nã Íass dê
Lc6nç6 de opo'aéo (Lo) ou no liónciàmohto ãhbEntàl ôm 6lapa únlcá.

P,,tuÍálô J^i@ A oLtoGa dê dtrô'lo ds uÉo dê ecul§os h:di6
podoó *r 6;iqda na las do L;snçá do hsl.laÉo {Ll}. caso hâja us

aí 12. Na aBplraçào de êtpreendrísntos d6 aquicullurá
deverào ser àDGserlados esludos ambie^tàis rolêrent* ao teu novo
enq!âd6m6ôto, @m báse neslá Rêelução.
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An. 1 3. A ediiceção d. instalaçÕ6s compl6m€ntá@s ou ãdicio.ais
ao€mp.6.ndrú€nto @6im @moa pô.manêncra no locâl do ôquipam..ros
rndispensâveB, 5ó $.á pemitda qusndo pÉviarent6 @.aden2âdEs @
pojêlo 6 devidarenlo 6uto.i2âdás por ór9ào compot6nte.

an. 14. As âlividadB ô omprendim.nro3 d€ aqúicutrur. om
srstêoâs de r.nques l'd6s eoôênts sráo pomiiidos qvendo ho{wÍ á
uiiliáÇao dê €spaciss aetôcro.ôs oo.soáci€s .lôcloÉB inlDduzid.s.

An. 15. O uso d€ foms jov.ns na aquitulturâ sonente s€.á

| - ím@idás po. hboÉtó.ii6 .êgist-dos junto á ór9ào omp.tsnie
dô delos âgropoc!áne s [@nciado po. órgào.mblsntsl @mpet€.le;

ll ôrrlaidas do ambiênG nâtur.l e autorizadas nâ to.rna da
Iegislaçto pe.line.tei

lll - s rrãtar dê moluws b'válws obtidos por meio de tiraçáo
.atuíal em colorores ànifrciais, devidêmênrê âubnzádos p6los ó.gàos

§ 1! A hrpôteso prevista no rncso 1l §omenlô será permitida
quando sâ târár d€ moluscos bivalvos, algas meÚóÍtâ§ ou, quândo

,.,\excspcDnâlmenle 
auloíizados dô out os orgari§mG.

§ 2 
qO 

aqulcultor é rcspoôsáv6l pêla cohpovaçàoda ongêm das
loÍmâspvens mrrodu2dâ§ no cultirc.

§ 3 o No3 @sos dô org.nisno3 pÍownEnte. d. Íora da3 Íro.toiE.
nâcionâas. deveé *r obsadá 6 l€gislàçáo €sp.cif@, náo sondo origido
licanciao.nlo ambenral do láàorâtôrio dô origÊm.

M. 16 Pâ€ as ôtapas de licÊncjamoôto ánôiànratdo unidades
p.odulo6s de Íomas jowns d€ ollanisnos aquáü@s, dew.á sôr @mp.ido
o lêrmo do rs,€Íêôciâ êlâbôrâdô p.lo NATURÀTINS, obs.tuadss es
iní@çóôs mlniMs li§tadas rc ANEXO V dêstâ R.3oruÉo. dê @.do
com a sla penm6ncia, §om prejulzos do oú.as inÍomaçõos que s.l.m
@nsidêíádas Él.va.(es

ar1. 17. Ou€ndo lêcnicamênl€ justiíicadg a nocs§§idad€, os
oôpÍo€ndihonto§ de aqoiculruía dev6.áo rmglentar mecaôismos de
karamonro ê contolê de êll@rê3 que !áÉ.ram o alêndimnlo ao§ padó€s
6slabêlocidos.a l69isláçào ahbi€nrd peninêntê,

PânigÉlo ún'6 Nos omprendmentos em qu6 sê,a t@nEmntê
óecessa.o qlalquêÍ mecân smo de lrãl,arenlo ou conkole d€ êfllento§
óêvorão apíesênlar ao NATURÀTINS p.olero @mpativôl @m o seu 9oío

Aít 18 O NAIURÂTINS podeÍó ergÍ do empr*ndêdor à adoçào

^ 
d€ Têddâs @.óÍi@s ê rúolo9@m6nl6 uàJ.B de o@vênÉo 6 @n'otê
13 '.Lgâ dà§ espó..€c cJll'vãdas sendooúioàô o 6.star €stâÉ -ed dâs
como ónd'cioôanlês dás li@íÉs ênilidâs

Aí 19. Nos casos do €mpb€ndmônt@ âqulcolás t€rostos, o
NAÍURAÍ|NS er§nà, d6 romá t*ni@rento tustificada, a adoção de
pádóês cúírunvôs vrávers qu€ Í.duam as possibilidâdes d. €"o§áo e
ompimênto de taludes 6 barEm.ntos.

An. 20. No €íc.mmento dâs âtivijad@ d. aqoi@|tu,e, dev..á
s. apDsentado ão NAÍURATINS um pla.o do dêsaiivâçáô ê Écupe.áção
tlntam€ôl€ 6n seu cÍonogÉmá d€ er.coçào.

An 21. Os empíoondino.tos om ope.áção quo hão possurron
li.ônça embienlâl nâ data d€ plbticâção desta Rosoluçào dêvoÉo
p@vüên<jar sua É9dáô.3Éo.

§ 1o A .6901â zeçáo sê láú msdiânlo â obtenÉo da !O nos
lems da lelElâção vig6nte. pa.a a qual seé êrioida á ãpÉ$nlâção d.
d ocuhen râ Çào pêí inentê clolêôd o, no mi.imo

l- dêsdç& seEldo empr@ndrenlo, @.tomoANEXO llldeíâ

ll - esludos ámb€nlaE pêninêntes, MÍome enquad.âm6íio,
ôom meddas mrgãdoras e de pÍoleção ãmb enlall

lll - rnstrumenlos gersnciars ex slê6les oú previslos p..a
mplemenlaÇão das môdldas pr@n zades.

06 de dezembro de 2011 oÉRto oFtctaL N!

§ r Os 6mpE€.dlmnlo3 Éiêido. no clpul doslô .rligo dôvoÍao
Équê6. a .6lulárlzáçáo p.,enl€ o MTUMTINS m pr4o Íúrim do 1

(un) 6rc. @.tado dá dale do pobli..ção d6ta R..orrçào.

Àn. 22. A li@nça ámbiênt6l paE .tividadG ou emp.@ndimênto3
dê aq0idhe6 pod6.á $r onedkla $m pejúlzo & Btôndimnlo d.3
domEis dBp6içó€s lôgais eig6nl8.

Art 23. São 6rc9âdc 6 rrgc 55. 56, 57, 54, 59 - á !aí. qG ü'àt
d. áqúi@huÉ rc ANEXO I . oANEXO IV - lodc da RosolqÉo COEMA 07,
de 09 do âgosto d.2005.

An. 24. E6ra Resolução onlrE .m ügor na d.tâ d. 3uá publicâráo,
apllcan lo §eu§ 6loito3 áo3 proc.3lo§ d.llcênchm.nlo .m rínllâção no
MÍURÂÍINS, lnclusiv. m3 crs d6 Bnovârão,

Pelmas - TO, 22 de.ovembrc do 2011.

Oirãldo R..ond.
PÍ€sldents

Madi ToBsinha d6 santos
SeÚolâra Exoculi€

ANEXO I
CRITÉRIOS DE PORÍE E DE POÍENCIAL OE SEVERIDADE

DAS ESPÉCrES PARACL SS|F|CAÇÀO OOS EMPREENOTM€NTOS
aoulcoLÂs

Tsbela 1 - Po.r6 dos Emprêêndinênlos Aqui€olss

PB:pôqueno pone @m baixo pote.ciâldê $veddâde dâs.sréci€si
PM: prquêno Fne @m rÉdio potô.cial de $veidade &s ospéoôsl
PA: p6quêno portô com alio polêncial de $6.idadô das 6Éo6:
MS: módio porto com beüo potoncial de sovêddad. ôs $péciês;
MM: môdio poíe com h&b potêncial dê sowidado dB 6Écj6:
lvlÁ: mêdio pone @m ãho porêÍlcial rrE w€.idad6 d.s €spóciosi
GB: grândo port€ @m bâúo rotenclálde sôvêridád. das.Bpéci€3i
GM: grândo porlê con rédb poteôciál dê sêve jad€ d.s ospécio3i
GA grsnde ponê am 6lto polêrciá|.16 $E.irâd6 dás 6É.+s.

ANEXO II.A
Odmnt Éo mldm solkjladá pa6 o po€direnlo sihplifr€do

dê Liconclâmênlo ahbiontâl com Liclnça Ambient l Uõie
(empcêndime.ios classificâdos cono PM)

. Req$rifrenb de licanciáhonlo ambienial do emp@.dimnlo (FmuÉno
íoreddo pelo NATUMTINS
. c<,.slro do emplgÉilMto prBôórdo pôb Eqenie (ÀB& lll);
t ceíilicádo de Regubndad. no cádâstrc Íé6i@ FêdeEl dô alividâdes

! Cópla dê idônlif@Éo de pessoa juridice (CNPJ), âmpanàadã d6
@ôt6lo social, ou d6 p6sa íislÉ (CPF):
! C€íiÍcadô dê lnsÍlção no Cadastro Àmbi6nl6l RuÉl - CAR, quândo

! CmBDvaçào do popíedado, pos$ ou esáo da áÉa do ômp@ndiÍMlo;
. comprovantê d6 pásamenro da rátâ de lrarnciâm€nlo;

Íâbela 2 - Polenciâl de Sêvendadê das Espóciôs

Tabela 3- Porênciâ de lmpôcloAhbiental
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empreendimênlos áqui@las

t outooa do dÉilo do u§o dos 6cuÍ§os hrddco., qEndo coub.r:
. À"r'ira oo mao oestq oa un'osd€ 6. @^etoeçao quando @b",
. c€nidão dá P;eleiiu6 Municipál doclsrándo qu. o lel. o tipo do
â;;,áánoimsnb ou alN'd.d€ e;ú êm collom'dad. 6m a lágslaçáo
aolE3'el & u5ô ê @upaçaÔ do elo, qu.ndo @bq:
;iuiôn,acáo do BAr;A iruándo s rtl.Í dê otrcdJçào ou llân§hdçáo
oe esoecrás e re,rroouçào ap€nas em e@s d6 €sróone3 o undos dB

ío.a das lóntoes ôaoonaas;
! ART do 6sPo.sávôl Écnco

ANEXOII-A
Ôtr,mênrs.âÔ mrnrma eLcn d. Dá6o plcld'menlo emdú@do d'

r'à"iia.e"rá n oie"ut re.p@.ài@.los cl$3ilicsdos @rc MB MM)

. Rêouelíênro do L.conc .m.nlo arbienlal do omprs6ndimtnlo
{Fomúrâm rome.no oôlo NAÍUMÍ|NS,
. cdá§rc ft' srrÍ,Eiorr.nt 

' 
p.wÉn.b 9€kr ÉqÉ@E (ÀEÚ lll)

.co'liricsdô d6 i.sJla'idad6 no cadasloTécn'co F.d€61 de ativÚâd's
PoIUúoEs (IBAMA)I

' ôãà. o. ioe"rnocao oe pesw lundÉ5 (CNPJ,. ácôhpánrEdt do

mnr;b *ál o! d€ pes3o6fiec! (CPF)|
. ó"nméàà a" t"*if. - cadâaúo Àmbieni.l Rurâl - cAR, quá'do

; i:@rovácáo dê prDpne&dá po$e d 63são (,s.@ do oíp@ndLmnlo'
. coíioov;nlo óe pâgamnto de i.e d. llerciâmeÍÍo

,'_\ ouúoâ do otr€ío d; uso dos rdÍ§os hdncos. quándo couber:' , n rrõao anuEntat- RA, @nloman€ro lv

' A.uancra do órqào Oê5lor de un'dade dÔ @ns'Mçáo' quendo @bor'
. cên'dào oâ oieío'u.a Munr.'pal doclá'ando quê o locar' o rpo oo

"*""no."no - a"."o" €aÉ er enío'm'dãd€ com 3 logislsÇão

â.lurêl áo uso ê @oãçào do solo qua.óo @ubeÍ

'-ri.ã",Jo oo tedair,"noo sê ráiú de nroouçto ou r'nsroeÇáo
de espeo;s e 'enÍodJçào .pe^cs em @sos d6 espêcme onunoe 06

loÍá das lronleras nâcionais
. ARÍ do rosponsáv€ltéc.rco.

Documonláçào mlnima solicrládâ p.Ía o píoÔodihenlo do

L'ce.cÉôenb amb'6ntal Odiúno

. LICENCA PRÉVIA ILP )

. ã"""i"-"4. .. r,ie"c'amê4ro amb,enlal do .mpÍ€enornenro
rFôm;ánô rom*do @lo NATURAÍ|NS

' õ"niúoo o" n"s,r;,,a"oe nocadastorecnrcn Fod66lo€ Arividâdês
Pôr"'dô6s I lgaMA).
. ôooi oe ,oenr,caça. oe pês§oe ,urldrca (CNPJ). ácofpanhâdâ de

ónr;bsú'àl ou dô @s5.á Ílslc. (CPF):

. côM dá oublÊclo do rc{uonmnto dá lÉnça pcMe

. õ.Loáo oa poieitua u,nicipal decl.6ndo oue o local € o 
''Po 

do
enraenO,menro or ar,vioaOe ealào em cônlomidad. @m á lá9Lsl6çlô

àôl;vel âo ue e o.uoaÇ5o do $b qua^Óo @ubq'
at;n,rrcado de lnsn Éó no cadeslro amD enlsl Rurâl - caR qu'ndo

. ComoDvâ^te de peqâmênlo de r.E do lrenciámenloi

. Prá.rs o€ o(alzacáõ dà á6ado€mpÍe6nd'ms.lo. Ôm€s@lá adôouadâ
Nn 

'.d'câçào 
dàs 

'n!€frê.ç@3 
er dr€as de prsso.Éo oeman6'lo

r antepÍôleto lécnrco do 6mp.eendimeÔto, a@mpa.h.do de ânotaçào o!
earsÍo de Íelponsáb'l'dade lécn@.
. asuoo aFb enial do emprÉnortunb @loms arÉxo v.
! a-Lónc.. dooraào qeslol da undade d€ cors€ryaêo quardocoubd:
. AJro.zdçào @ jBAMAqLando sô lÉraÍ de 'nroduçáo 

ou l6nsl@açào
de espec;s e ÍerrÍoduçào ap€nás êm @sos d€ osÉdBos oÍiund6 de
lo.ã dâs íÍonlê Es nac'onais,
t ARÍ do @soonsávêl técnico

oocvmeÕteção mlnim. soli.il.da pa.a o procedimento de
Li@nciarunro Ahb€nlal Oídrnáno

. LICENÇA DÉ INSÍrIAÇÁO (Ll)

. Rêquêíimnlo da li@nç. dê iúl6hÉo do emorosndiMio (Fmuláôo
Íonocido p€b l'l,ATURÂÍlNS);
. Cópiá dã publicâÉo de 6n@$áo dá LPi
. Cópia da plbli@çào do Bquênmnlo d.liençâ d. in3râlâç& (Ll)i

' c€dú€do de Rôsula dad€ no Cadastlo Técnico Fôd€El dê Aliviôdos
Poluido.as (laAMA):
. coniiedo de Blisl,o do imóvêl @ @nu-âb de áÍe!ÉaMlo d 106çã0,
€so nào lenha srdo ârr€senisdo ná láso e.le oi
i Codg@aÉo & Ê.priíádô, p6s @ 6§á0d. áGã doorpGêt]dií'€ntoi
.Comp.ovanG de pagamõto da Lrxa d.lieÕcramenlo:
. Auronzaçào dê Erplo.âçáo Flor6stá1, qúándo@uber.

Oocum€nláçáo nlnimâ soliciltds parâ o proc'dimonlo dê

Lir.ciamô.ro Ambi€nlal odinâ,io

. LICENçAoE oPEMçÁO (Lo)

. nequ",irenro a" ttot P oe orôG9ão do orpiB.drrenlo (Fmulàô
Íomcldo p€lo NATUMÍINS):
. Có9iá da public.Éo dâ úrstsào da tl:
t Côoiá da Dublicãçao do Í.qu€.henlo dâ licsnç! ds opôÉção (lo)i
. Cêíifiédo do R69ulánd.dê io Cad*to Té.í11' F€dêÉliIá Aivn'des

. cópia do ;Nalá d. turcionámônto.lo 6úpê.ndirenlo @nédkio p'lá

. CoÍnpbvsnl. d. pasamo.lo dâ [.e do lkanc]lm'loi
r Apóváçào do pogÉm dô nÚiloclMio âmbiônlâl - anôro Vl-

ÀNEXO lll

Íâbslá 1 . Câd6stô do Emprsôndim.ílo - l'íomâçõês mlnimas â

sGm apÉsentadas no! Equ€rimnr6 do Llc'ncirmto Ànbbnt'l d6

rcE. I,",icí.

11!..idÔi,.ü

.38ú@l@ô.!,fury!

te a roa o r.** rooo,'ac*". ort
t1dúôÉi!:úr.
i {*;r,c-E*4!!
ii--ro r rtu o nr'arqar ( n-e tt.c. '-,i t t or" _d rd

5d-cft :at. : rrr lôúr.ÉiE*rÉmr
',jd-dáúh i,l:ft .e!!!!_!!!!1_

|q
L3' À.a oh{n, iúld rcr d('!Ú

36()l/ll]e{smóüE4&Ú{^

I u t* 4.r'llrh4* d* !!!a
ú rd]é'i'i$rE)
rcrd6Éqa!4!j!9
i1!rp*6Ã)@l.i.c.É&irrGtu)

,10Úe0!9úü.ddúr\F

#
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AN€XO IV
Cdtádos Ml.lm3 do Rêhlódo tfibl.ntál - RA do Empoôndimonlos

P,lgáro dê ilonnoónrooto Ambient l - ParâmsrDs Mlnimo§

Íab6lã 2 - Manual dê prÉnchinônlô

l3lciil$on.6tfuodçd.t,.d.did]rnàràe)

1:1m,*q;, ddfllffi.úÚ'*úFI

dd lu.@Ô,Óeo#Énç&

l!iÔrbnçblf,hGdiú,jrm bi!d4Jí:150.eúd6

ieocí{oú.1êo.ft05.31

dm.eú,d4&*l0B].{l'ú
iMlb.lnd{|.Úl.wú.F

lFoíÉrrÚdÚÉ.dtrÊô
lEtlúltA"1Y1_
bep..bdd.ric,üutu

trhtr,-ffi-rffiltÚt@
in i.FüêEc.Foffi
nÚürqr'd.9wúêú
.!c,9mPeF§ildrnqffi.',16la6@ôtu.

,e,ôddúerrràÔrtb
blb.*.Íü.rsó.qdogfurq'Éq4]-

yY*q
l.(D.(dEr."ffipodúô
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SECRf,TARIA DO MEIO AMBIENTE E sGSEN+()l"V+M++f{)
S!{;II+}Á{IEIRECURsos H IDR ICos
SccÍtúrito: Dir sldo Jo.édo€o{.t*-R.:êrdrLuzilnêire Cârreirr

CONSELHO ESTÁDUAL DE MEIO AMBIENTL.

R++i{)l-l,Êio À1t!+{t€+: de rck m bro de }0 t+ !r I \ UT A DE REsOLt CÃO

fi,xx. DE xx DE xxx Du xxx

Dispõe sobre o Licenciamenro Ambientâlda Aquicultum no Esrado do Tocantins.

o-dPr€sidenle do Cons€lho Estâdual de Meio Ambienle no uso da competênciâ

que lhe é conferidq no âí. 12 do Regimenlo lntemo, instituído pelo D€creto no.3.60J,

d€ 9 dcjaneiro de 2009,lendo em vista âs arribuições do COEMA/TO elencadas no art.

2'da L,ei n'. 1.789, de 15 de mâio de 2007, e o disposro Íu Resolução CONÀMA 4tl
de 26 dejunho de 2009, e

CONSIDERANDO a tunção sócio-ambientâl da propriêdad€, previsras nos aís.

5', inciso XXIII, 170, inciso Vl, 182 § 2" e 225 dâ Coístituição Fed.Íal;

CONSIDERÂNDO que a oúoÍga de direito de uso de recursos hídricos, conforme

â Lei Federal n". 9.433, de 8 dejâneiro dc 1997, tem como objêtivo assegurdr o contÍole

qualitâtivo e quantirâlivo dos usos múltiplos da água € o efetivo exeÍcício dos direitos

de acesso à águ4

CONSIDERÂNDO que é competência comum da União, dos Estâdos, do DistÍito

Federal e dos municipios, fomenla. a pmdução agropecuáÍia e organizaÍ o

abastecimento alimenuÍ conforme aí.23, inciso VIII, da Constituição Fdcral:

CONSIDERANDO a Lei Federal n'- I 1.959, de 29 de juúo d€ 2009, que dispõe

sobÍe a Política Nacional de Desenvolvimento Sustenúvel dâ *qrli€ül{u64g!igr[!Iae

-!44_
//"1

CONSIDEMNDO o disposto nas Resoluçôes do CôNAMA n" 237, de 19 de

dezembro de 1997, Ío 357, de 17 de ma.ço de 2005 ê n,. 430 de I I de maio de 201l,
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SEMÁR|ITO

Ít. 1à 7'

,á{

/,?.7trque dispõem sobrê a revisão e clmplementâção dos procedimentos e critérios utiliados

pam o licenciamento âmbie â1, sobre a classificaçáo dos corpos de água e diretrizes

atÍbietuais para o s€u enquadramento, bem como estâb€lec. as condições e pâdrõ.s de

lançamento de €fluent s;

CONSIDERANDO a Resolução COEMA/TO n'07, dc 09 de agosto de 2005, que

dispôe sobr€ o Sistema lntegrsdo de Controlc Àmbiental do Estâdo do Tocantins;

CONSIDERANDO a Resolucâo CONAMA n" 4ll de 26 de iulho de 2009. ou€

dispôe sobre o licenciamento ambientalda aouicultura. e dá outras providéncias:

CONSIDERANDo a PodaÍia IBAMA N" 27103. de 22 de maio de 2001. oue

inclui â O,,s.,.'/,rotn,:r ,i/alicas como especie exólica deteclâda na bacis do

Araquaia,4-ocantins:

CONSIDERANDO a L€i Complcm€ntar n" 140. de 0t de dezembro de 201 l. ouê

fixa normas. nos termos dos incisos III. IV e Vll do caout do oüálmfo único do ân. 23

daConstituicào Federalpara a cooperâcão entre a União. os Estados. o distrito Federale

os Municípios nas acões administrativas decorÍentes do exercicio dâ competência

comúm íelativas à oÍol€câo das paisalens flalurais notáveis- à pÍolecào do mêio

ambi€nte. ao combat€ a ooluicâo êm oualqueÍ de suâs formas e à pres€rvacão das

floreías. da fauna e da flora:

CONSIDERANDO a lnslrucào Normativa IBAIúA n'09 dê 03 de d€z€mbÍo de

:012 oue autoria o cultivo de tambaoui....

CONSIDERANDo os b€nêficios nuúicionsis, sociais, ambicotais ê econômicos

que eslão associâdos ao desênvolvimento suslentávêl e ordenados da aquicultura;

CONSIDERANDO a Ícc€ssidsde dc oídenamcnto e controle dâ atividâd€

aquicola, com base numa pÍoduçío ambiênlalmenie coÍetá, c.m todos os cuidados, na

proleçâo dos remrmcsc€ntcs floÍestâis ê da qualidade das águas, inclúive em

empr€endim€otos já existentcs.

RESOLVE:
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An. lo Esta Resolução lem por objetivo estâbêlecer normas e critérios paÍâ o

licenciamento ambienlal da aquicultum no Estado do Tocâniins.

§ I' O licenciamento Âmbiental de empreendimentos aquícolas localizâdos êm

águas d€ domínio da União, além do disposro nesta Rêsolução, deveráo sêr obsêrvadas

as noÍmas esp€€íficas para a oblênção de Autorizâ§áo de Uso de Espaços Fisicos de

Cotpos D'Águâ d€ Dominio da União.

§ 2" A Lacençá Prévia €mitida €à-];€€f,f€+§i€â-deverá ser apresentada ao órgão

rcsponúvel pela exp€diÉo da Autorizâção citada no panágÍâfo anteÍior.

Art.2"os procedimentos estabelecidos nêstâ Resolução. aplicâm- se, em qualquer

nivêl de competênci4 ao Iic€nciamenio ambiental de atividades e empr€€ndim€ntos de

aquiculturâ, seln prejuízo dos processos d€ licênciamento já €slâbelecidos p€los

municípios em legislação específica, considerando o3 aspectos ainbientais locsis.

Aí.3" Pata efeitos destaResolução são adotâdos os seguinlÊs conceitos:

I - Aqliiicultürâ: o cüllivo ou a criaçào de orSanismos cujo ciclo de vidâ, em

condições naturais, ocorre totalou parcialmentê em meio aquático, estando êquiFÍada â

pÍopriedâde do esüoque sob cuhivo à atitidâde agÍopecu&iâ:

Il - Área Aqulcola: espaço fisico contínuo em meio aquÍico. delimitado,

destinados a proietos de aq+ks+uÍâêqulul$rê, individuais ou coletivos;

Ill - EsÉcie nativa: espécie de origem e oconência nâturÂl nas águâs brasilciÍas;

Mspéci€ aulóctonê: espécie d€ o.ig€m e oconência natumlem á8uas da Bacis

AraSuaia-Tocântins.

V - EsÉcie alocione: espécie qu€ nâo ocorÍe ou não ocorreu naturalm€nte na

bsciâ hidrogÍáfica A.aSuaia-TocaÍtins;

Vl Espécie €xótica: êsÉcie de origem e ocon€ncia nalurâl somente cm águâs de

ouEos países, que esteja ou nào intoduzida em águÀs brasileiràs.

Vll - Híbridosroreanismos oblidos a oartirdo cruzamento entr€ espécies:

incivícu6s êu rru@
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vUI - FoÍmasjovens: rlevinos, giÍinos, imagos, larva§, náuplios' ovos, póslaÍvas

e s€mentes de moluscos bivalv€s;

Ix - Manifeslâção previa dos órgàos e entidades geíorâs de recursos hidricos:

qualquer ato administrativo emitido pela autoridade outorSanie compelênte' inserido no

procêdimento de obtenção de outorga do direito de uso de r€€ursos hidricos' qu€

coÍresponda à outorga preventiva, definida na Lei Fed€ral n". 9'984' de 17 d€ julho de

2000, destinada a reservaÍ vaáo passlvel de outorg4 possibililando aos investidores o

planejamento de empreendim€ntos que necêssitam desses rccumos;

X Parqu€ Aqulcola: êspaço flsico codtinuo em meio aquático delimitado, que

compÍê€nde um conjunto de tueas aquícolâs afins' cujo§ espaços fisicos intermediáÍios

po§sâm ser desenvolvidos com outras atividadcs compaaíveis com a Pática da

aquicultura;

xI - PoÍe do empreendimento aquicolâ: €la§sifica{ão dos projetos de aquiculturâ

utilizândo como cÍiterio â fuea da lárnina d'água ou o volune de água ocupado p€lo

€mpreendimento, com definição de cla§§€s coÍrespondenles a pequeno. médio e gande

XII - Potenciâl de severidade da§ especies: cÍiterio bâseâdo na câmcteristica

ecológica da especi€ e no sistemâ de culiivo a ser utilizadol

XIII Potencial de impacto ambiental: critério de cla§sificáção dos

empreendimentos de aquicultura em funçito de §eu porte ê do potencial de severidade

XIV - Sistema de cultivo: conjunto de caracteristicas ou proc€ssos utilizâdos Í'or

empreendimento aquícolas. s€ndo dividido nas modslidâd€s intensiva' §.mi-inten§iva €

XV - Sist€ma de cultiyo extensivo: sist€ms de produção em quê os espécimes

cultiyados d€p€ndem principalmente d€ alimento natural disponivel, podendo Í€ceber

complementaÍmente âlimento aíificial e t€ndo como caÍacterística a média ou baixa

densidade de esÉcimes, variando de acordo com a esp€cie utilizâda;

xvl Sistema de cultivo intensivo: sistEma de pldü§ão em que os especimes

culivados dependem inrcgÍalm€nte dâ ofena de aliúeÍto aíificial, leÍdo como uma de

suas caracEÍisticâs, a altâ densidâde de espécimes, variando de â.ôrdo com a esÉcie

utilizadâ:
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XVII - sistema de cultivo s€mi-inten§ivo: sistema dê produçâo em qu€ os

especimes cultivados dêp€ndêm principalment€ da oferra de alimento ahiÍicial' podendo

bus.âÍ suplementârmente o alimento natuml di§ponivel' e tendo como camcieristica a

média ou bâixadensidade de espécimes. vaÍiândo de acordo com a espécie utilizadâ'

Sistema de Recirculacão (RAS).

XlÁ Banagem de derivaçiio/acumulação: EstÍutura formada por derivação que capta a

ffi ut-"eia. 
"-ui" 

ou iubulâções a pârtir de um curso de água ou acumulacão de

i1g!ê! pluviârll.

dc alvenaria. concreto ou oulros maleriai§.

ferro- cimenlo e outros materiâis:

em m€io aouático:

xxlv - Viveiro Escâvado: ê§lrutüra dê contencão de acua§ oodendo ser de terÍa'

natural ou escavâda- desde oue não rÊsultania de baÍramento ou íeDresam€nto de cu6os

d'áqua:

XXVI - Pesoue e Pasue: Empr€eÍdimento aouícola- com uso de viveiro escavado ou

Art. 4't poÍe dos empreendimentos aqulcolâs s€Íá definido de acordo com sua

árêa ou volume parâ .âda aiividade, conformê estabele€ido na Tabela 1 do ANEXO I

desta Resolução.

dcriusào:

espoíiva.

XXV - Cavâ exaurida de mineracâo: deDres§ão resultante da latra de minérios'
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An. 5'. A relacào do nome comum. nome cienlífico. caraclerística ecolócica da

esné.ié Bâ.iâ Hidroc.áílcâ Dermitida e sistema de cultivo onde a esoécie é Dermitida no

estâdo do Tocantins esláo descrilâs no anexo VIX,

AÍ. 05' O potenciâl de sêveridâd€ das espécies utilizâdas pelo empreendimento

seá definido conforme a relação enEe a espêcie utilizâda e o tipo de sisiema dê cultivo

adolâdo p€lo empÍ€endimento, observando os critéÍio§ estabelecido§ na Tabela 2 do

ANEXO I d€sta Resolução.

Pâráqrafo único. {-.lsNos empre€ndimentos aquícolÂs com cultivo de várias

espécies, para fins de enquadramento na tâbelâ de qu€ trâtâ o câput deste anigo,

prevalece o caso mais ÍestÍitivo em termos ambientâi§.

líquko§: bêm ê6Íto o§ que possuem sistêÍnâs dê trâtâmonro dê êfluênt6§ ou aprêsênt€m

5i

Art. 76' Pera definição dos procediúeÍtos de licenciamento âmbienlal, o§

empreendimentos de aquicultura seáo enquadrâdos em uma das nove clâs§€s definidas

na Tabelâ 3 do ANEXO I desta Resoluçào, confoÍme a relatilo entre o pone do

empÍe€ndimento e o potencial de s€veridade dâ espécie utilizadÀ constantes

resp€ctivaÍnente, nas Tab€lâs I e 2 do ANEXO l.

§ l" os €mpreendimentos aquícolas d. pequeno poíe ê medio potencial dc

severidade das espécies (PM), menio poí€ com baixo e médio potenciâl de s€veridade

das espécies (MB, MM) podeÍào ser licencisdos por meio de proc€dimento simplificado

com a emissão de licencâ únicÀ conform€ documentação mínima constanle do ANEXO

II d€sla resoluÉo, exceto nos câsos em que:

I seja ultrapâssada â capacidade d€ suporte, que será bâs€ada nos parâmeÍos

Íisic.-quími€os das águas e na disponibilidade hidrica, conforme l€gislaçâo vi8ente;

ll denrandem â ê{rnsúu9ào dê mloi bararuêntos dê eursês C ri€,sâ:

Ill se encontrem em trecho de corpo d'ágúa que apresent€ floraçâo recorÍente de

cianobâctéria acima dos limiies previstos na Resoluçâo CONAMÂ 357, de l7 de malço

[cDdil] cdrEú.ra s{dffi r

Ép..'Bqu.'llol,fttd6É
,.á.âío Í1.d, ! o"d.aú. qe É.
dt*rodo.ôíââidâdoÍr ir{to
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W
de 2005, ou legislação viSent€, e que possam influenciat na quâlidade da água brulâ

destinada ao abast€cimento público.

§ 4ql:Os empreêndimenlos da§ demai§ categoÍias serâo licenciados Por meio do

pé€€dim€§tê€rdifltt lic€nciamento âmbioulalgld!éÍ]q' devendo âpresentaros

documentos constânt€s no ANEXO II,lll, Vl € Vll.

AÍt. #-LSÃo dispensados do licenciamento ambientâl os empr€€ndimentos

enquadrados nâ cat€8oria PB, desde q're cadastÍados confoÍme ANEXO lll deslâ

re§oluÉo.

tâÍágÍâío Únko, ,\lém ds êolôg€Íiâ qsê tÍatâ do eâpüt dêíê ertig€; eunes

disp6nde3 do 'l€€n€lÊm

êsM§e}t{deiàFlêtgll9H,roHtê

Aí. 9" Será admitido um ünico orocesso de licenciâmento ambi€nhl oaÍa

empreendimentos de peou€no ooíe. em reqiões ocupadas com atividades similares.

desd€ oue definido responsável lecal pelo coniunto de €mpre€ndimentos ou alividade§.

Icrds2l cd*rüío: B e.âido
rdnÍrúuEt.!B ai5amuú
dlíd*d.lL@!rh9ffi.ít,xd.

tcD.rsll c..Érürlo: drr - n

{ 3" No§ €ã.ff doô êmerc

eotênetêl d€ sÍcrtd
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Áfi. 9L1LO licenciamento anbienral de paÍqu€s aquicolâs sêni €ferivado em

processo adminhtrativo único ê a resp€ctiva licença ambientâl englobará todâs as áreas

Aí. +ell. A instÍução inicial do processo de lic€nciamento ambienral dê

empreendimenlos d€ aquicultura devêá incluir os sêguinles Íêquisitos:

I apreseotação pelo emprê€ndedorde requerimenlo de licençâ arnbiental;

II - preenchimenro da ficha cadastral paÍa classificação do empreendimenro

aquicola pelo NATURATINS, nos lermos do ANEXO III destâ Resoluçâo ou

formulário de caracterização;

III - apresentâçáo dos documentos e das informações peÍinentes, referenciados

nos ANEXOS Il e III deslâ Resoluçãode acordo com o enquâdramento do

empr€€ndimenlo quanlo à tipôlogiado ticenciamenlo anbi€nrâta §er utilizâda.

Aí. l+!2. No proc€sso de lic€nciamento anbiênrat o NATURÂTINS odgiÉ
qüoidâ.€odbeÍ, os s€güiÍtes documentos exp€didos peto órgão 8€stor de Íecurso§

hidricos:

I Outorla do direilo de uso de recursos hidricos na Licen€a prévia para o

licenciamento ordináíio:

I mn,|ilbs"gõê pÍária, nâ fas€ d€ ti€ên9o Prór ia (tp) do ti€ônêiâm€nro

.rdináriq 6 dsÍâ € is{".osi
ll Outor{a ou DecldrdLào Je L,o tnsiun,Ít(anre Dê€ffir€ 1,#€o d€

Iki*€aeâ€ {DUl) antêriormente a emissão da diso€nsa da licencâ ou licenciam€nro

simplificado.

It 6sioÍ$ d€dir€iio dê !§edêrêogr§€shidÍiêosl

É€r-€u f,o+i€ên€rá €nro{fil'i€nl{+€fl €tâpâ únl€â,

Pâáerafo único. Nos casos de corpos hídricos de domínio da união a oúorca será

íeouerida no órsào f€deral compelente.

I€tágrefe úni€o, 
^ 

€stsrtã d€ diÍêirê dê s§€ dê r6€ürs€s hktÍ:s€s psdêrÉ s3Í

s,(igida na f--€ do Lieonçê d€ Insrâlagà6 (tl), €--o hâja uso d€ átE. nosre fâsê,

AÍt. +;}lf. Na arnpliação de emprÊ€ndimentos de aquicultuÍa deveÍão seÍ

aprcs€ntados estudos âmbieÍtais s€ houver novo enouâdmm€nto com relâcào ao Í,oíê e

I 7,1

-4f
/al.
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notencial de severidad€. Lf.r.i&!d__âe §€u -{+ê+o €eq{€@om ba3e nestâ

Resolução.

Art. B-14. A edificsção de instâlações complem€nlarcs ou adicionais ao

emprcêndim€nto, assim como a permanência no local de equipÚnentos iídi§penúvei§'

§ó seni permitida qüando previamente cúâcterizadi§ no projeto e devidÜnentc

autorizÀda§ por órgão c,ompetente.

Aí. +4.!§. As atividad6 e emPremdimentos de aquicultuÍa em sistema§ dc

lanqües redes somente seÉo PeÍmitidos quândo houver a utilizâçâo de especies

autoclones ãs €spges. }+íbI#o§ alo€tones induzidss-9-§§p§9!9,só!!9ê19!d9-3

Tiláoiaio-Nilo (O.?o.rro,,ri§ ,i/or,.,,lr, a única E rmiiida.

PaÍásúfo Primeiro: No caso d. esú€ies exólica§ s€íá D€rmitido a criacão em:

a:tanoues-íede. somente em Íeservalórios aíificaais- de uso múltiDlo p4I?

!em.ão de encrlia e Droielos asÍícolas. Iocalizâdos na Bacia Tocantin§ em

rios dâ Uniâo e do Estado. obseÍvado o Dreceilo lesal dâ LC 140/2011 c oue

oossuam o Plano de uso múltiolo aprovado D€lo órqão ambientsl e/ou a

re§o€ctivâ licenca ambiênlaldo óreão Eomo€tcntd r

b- lanou€s-rede. somente em reservatórios ânificiais. de uso múltiDlo.

lo.alizados no rio Tocânlins em rios dâ Uniâo e do Eslado. observado o

orec€ito leqal da LC 140/2011 e oue Dossuam o Plano de uso múhiDlo

aprovâdo pelo órsào ambientâl e/ou a respectivâ licencâ ambiental do óreào

competerte

§:

An.l6. No câso de piscicultuE em Íeservatorios d. barramento s.á oeÍmitida

som€ôte o cullivo em lanou€s-rede

, Pam!Íâfo únlc{: PaÍa emo

oü€ n:lo oossucÍn o devido licenciârnento ambiental os mesmos teÍão um Drazo de 0l

ano pâra a resulaÍizâcão contádos a psÍir dâ publicacão de§ta resolucão. Válido

somenrê parâ os empreendimentos iá iníaladôs até â dâtâ da publicacão do oÍesente

resulame,ito.

tcD.rgrl cdúÚrrÀ rd. 6oí.i

ll5l cq6trdc hqnnh, - rbm.

[t6] conaú.ie ol o@38 | !.Í
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Art l5!2. O uso de forÍnas jovens na quicultüra somonte s.á permitido quando:

I - fomecidas por latorúórios ÍegistÍados junto a ór8âo compctentê de defesâ

agrop€cuâia c licenciado por órgão âmbienlal comP€têntc:

Il - exúaidâs do ambiente nÀtuml e autorizadas na formâ da legislação pêrtinente;

}lr-*€1fa1âÊil€+ôlg5êers.€Fá.€-iJb1#€5?+ ii€*}H*aliãtHâtBral€B

@
Iv no caso Tilápia{o-Nilo Ío..'ocrror,,rrilorrb,al o €mpreendedor deverá

apres€nlâÍ o Reqistro Geral de Àlividade Pesoueira - RGP com â quanlidade de

rev€rsão sexual estimada minima de 98%.

§ t' 
^ 

hipátêsê eÍ6r

§ 2" o aquicultor é responúvel pela comprovação da origem das foÍmâ§ jovens

introduzidas no cultivcsrg:!:ctelh+sÉlE.

§ 3" Nos casos de or8anismos provenientes de fora dâ5 lionteiras nacionais,

d€verá ser obseÍvada a legislação espccifica, náo sendo exigido licenciâmento ambiental

do laboratório de origem.

Aí. 16!!. PaÍa as etapas de licenciamento ambieÍtâlde unidades pmdutoÍas d€

foÍmas jovens de organismos aquríicos. d€veá s€r cumprido o termo dê rcferênciâ

êlabondo pelo NATURATINS, obseÍvadas as informações úínimas listadas no

ANEXO VII desta Resolução, de âcordo com a süâ pêíinênciâ, sem prejuizos de ouh-as

infoÍmações que sejam consideradas relevanr€s.

Aí. f!9. @, os empreêndimentos

de aquicultura deverão implantar mecanismos de lrstâmcnto e contÍole de efluentes que

gaÍantam o atendimento aos padrões estâbelêcidos na lesislMo anbiental pertinente.

ParágÍafo único. N€§{rempreendimentos smÍt€-d€-{ê€iiêâirê§rê i€€essliri6

su§lquêrçsa ! !§a !q mecanismo de tratam€nto ou contÍolê de efluentes deverão

apÍes€nEr ao NATURATINS pÍojeto compativel com o seu pone e ca-Àccrísticas-

1ZÇ-t#t
l/".,L I
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5,
Aí. 1329. O $ÁJtiR +]}l-t J'êdeai.!!!riár€r.i-e*-d+ €mpreendedoÍ dq§l'á

gpÍ9!§!l!qa-1d§.À€-dê medida§ c€oF#êEs*tecnologicament€ viáveb de prevenção e

conúol€ de fu8. das espêci€s cultivadas, sendo obriSatório constâÍ esiâ§ medida§ como

condicionantes das licenças emitidas, coniormqcstêbql§lls !q Âlre:!o-(.

Aí. 1921. Nos casos de empÍecndimentos squícolâs terrestres' ++++ruR'+FlNs

exigiÍá. de-.{à!mÊ-r€ênien6êâtê-jt §lik€o emorecndedor qffanlirí â adoção de

padrõ€s consúutivos viáveis que rcduzam as possibilidâdes de erosão e rompimento dê

talúes e barrarnentos.

Art. lez!. No enceÍramento das atividades de ãqiii€+*uraqq!ri9q!!U3' deverá s€r

apres€ntâdo âo NATURÂTINS um plâno de desativaçâo e recuPeràçâo juntamentê com

s€u cronograma de execução.

Art 2$. Os emprEendimentos em op€rÀção qu€ não po§suirem licençâ âmbienlal

ü data d€ publicâçâo desta Rcsôlução deveÍão pmvidenciâÍ sua Íegularizâçào.-

§ l" A regularizrção se faná mediânle a obt€íçáo H€d9,19§p9!iqÚa

licenciamenlo nos termos da legislação vigenie, parà a qual será exigida a aprEs€ntaçáo

da documentação p€íinente cont€ndo, no minimo:

| - descrição geÍal do empre€ndimento, conforme ANEXO III desta Resolução;

ll - estudos ambientais penineni€s, conforme enquadramento, com medidas

mitiSadords e de proteçâo ambiental;

III - instrumentos gêrenciais existentes ou previstos parâ implementaçào da§

medi&s preconizâdas.

§ 2" Os empreendimentos referidos no caput deste arriSo deveÉo r€querer a

íegularizssáo pêrante o NATUMTINS no Prazo máximo de Ql (um) ano' contado da

data dê publicaçâo destã Resoluçâo.

AÍt it24. A licença ambiental para atividade§ ou emprÊêndimentos d€

âq€i€r*ürs-êqúç!-I!Ia pod€rá s€r concedida sem prcjulzo do atendimento dâ§ demâ,s

disposições legais vigêntes.
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Àí. L2É. São revogâdos os arts. 55.56. 57,58, 59 - a pane que trata da

âqiiisr+u+EgqUilqlllano ANEXO I e o ANEXO lV - todos da Resolu§ão COEMA 07'

de 09 d€ agoío de 2005 e a Resolucão COEMA 27. de 22 de novembro de 201 I

Aí. *4!2. Esta Resotução entrâ em vigoÍ na data de sua publicação' aplicando

seus efeitos aos pÍocêssos de liceÍlciamento em tÍâmitação no NATURÁTINS' inclusive

nos casos d€ Íenovação.

Palmâs - TO, 22 d€ novembro de 201 I .

Di+el#€LuzimeirÊ CaÍÍeiÍa
Presideíte

|,a{}ti+e+esiiàg+o§§fl6t6s&lbçls-Bnls
Sêcretáriqa Exccúivqa

lEi,ntuffit:Íd,-

tr*Y1il ,,, -7.1
ll r.:",lL I,(-J

,

7+
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SEMARN.TO

"Jú./'/J.

ANEXO I. CRNÉRIOS DE PORTE E DE POTENCIAL DE

SEVERTDADE DAS f,SpÉCIES pAR^ CLASSTFTCAÇÃO DOS

EMPREENDIMENTOS AQUiCOLAS

Tab€la I - Ponê dos Emprecndimentos Aquícolas

l'r\cNullur.
ç!!

haÍaacm
d!

arumulacào

Ar.a(h.J

eiriirúrr
q!

t.I{llÉ.
ú

lslr4r
Í.E)

Crcin'culürc
Pi*icullurra

Iro{jet
ç&!!&

oleUE!-E)

Ranrcuhurú

^r$ 
(ha)

Àlti!{!It
Á6ín )

dlr :l 1l!
\l.rl!
ô! ) !! lll

At!Â*
G rl !l!il
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W

Simplificado- PA

Estudo Ambiental

l.egendâ:

PB: pequeno poíe com baixo potencialde sêveridâde dâs especiesl

PM: pequeno poíe com médio potenciald€ s€vêridâde das espéci€s;

PA: pequeno poíe com allo porencialde severidade das espéciesi

MB: médio pon€ com baixo potencialdê s€veridade das esp€ciesl

MM: médio poÍe com médio potencialde s€veridade das espécies;

MA: médio poíe com alto potenciâlde severidade das esÉcies:

CB: gÍânde poÍe com baixo potencialde severidadê das espéciesi

Tab€la 2 - Polencialdê Severidâde das Espécies

Careterhdca llcológica da Espécie

*ktçk'Bujlddal Exóti@!\l!!!a4
Náo Nâo Não

L] B l! \l
S€mi-

R N,I B Nl

\T \l \l

Tabelal - Potencialde lmpacto Ambienrâl

t)oR ll Polenci.l de lic\eridade dàs Espóics

\lú,1,, iNlr

PR P\I

\,ln(l o rNl ) \t tl NINI \1,\

DisD€nsa

RCÀ/PCA

(iB (r\t
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GM:8rânde pone com médio potencial de severidade da§espécies.

CÀ: grand€ pone com alto polencialde severidade dâs esÉcies'

ANEXO II 'A

Documentaçlo mínima solicit dr psri og!.0.ÍÊ9!C!lÉ49-Cj§pgl§4!g

F+oê€dt"*iro+l*?lt$êod+n! Licenci.meílo Ambicotrl com Líêêf,9r_â'FbicÍ}lol

ilrl{Declârlcáo de Diso€nsâ de Piscicuttür. (.mprc'ndimerto! cl'ssificrdo§

""." Fà{cd

- Requ.rimênto de licenciúnento smbie al do empÍcendimento (FoÍmuláÍio fomccido

pelo NATURATTNS;

- Cadastro do empr€endimento pÍcerchido pelo Íêqu€Íent4 (An€xo III);

- Certificâdo d€ RegulsÍidrdc no Cadasno Técnicô Federdl de Atividades Poluidoras

(IBAMA);

- Cópia de identificâçãô de p.asoa juÍidica (CNPJ), acompanhada de contsalo social' ou

de pêssoâ ÍIsicâ (CPF);

- Ceílificsdo de InscÍição no Cads§Eo AÍbicnrÀl RuÍal _ CAR' quando coubeÍ;

- CompÍova{ão dc pmpricdade, poss€ ou cessáo da áÍEa do cmpre€ndimento;

- Comprovâote de pagamênto da tâxâ de lic€nciamênto;

- Outorga do diÍcito d€ uso dos rÊcursos hldricos' .i{re]êr§§+:
- Anüâocia do óÍgâo Sestor da unidsdê de consêrvâção, quando coub€ri

- C€nidão da Prcfcitula Municipal d.clarsndo que o local, o tipo do emprÊendim'nto ou

arividâde esú em conformidade com a legislaçâo aplicáv€l m u§o e ocupaÉo do solo'

quândo coub€r;

- Âutorizâção do IBAMA quando se trdtrÍ de inEoduçlo ou ranslocâçâo de espáies e

reintudução apenas em casos d€ €spécimcs oriundos de foir das liool€iras nacionais;

- ART do r€sponúvel técnico.
a,,F,n dâ ryt'Ii.r!iio d! !!!l!!!!! (jt:!gq'! !l! l!!lll!.,f !i!lll!lll!]l no Dtrn io ( )li!l!1!l!

l:!Lt!1,, rt!L!r! .IqqBl ,le- !li!lll!§r!!l r!!J!llqL, ".ç!ll-trlr!!l11,-lllgi!lqtli'--&9!ll!!!!l
( Q\ f !4 \!LO!!, 1!!!l
: !lrlrll lllg]tsl .c!!L il!!t!l!!r, rlq\-lurlcndo os lrmil§!-(la or{)Dried{|!. ]tl!! lltrl
requ.tlLt L'Ía c\r.ucin' dl.rll!!!all. .nr {Lrelril,r conlrndo â( !c!r!!!§.. 1!llrl!14ç!S!
,rcnru {lo r(rl!erenlq,!!, 4!]1q,,!!-,!S!rL,.tllrl{r!l!1c]]l lI!l " ll!!L(].

lcrrt§7l corB'raÍr.: ts. r.b
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ANEXO II.B

Docum.ut çlo mínimr solicittdr p.rr o pro.êdim.dto §i{"liS€sdode

LicGocirEedlo ambi.rtrl §!!![li!rlCS-lÁ(.mpr.cídimcntot clrsriÍc.do§ como

tgrMBl! MM)

- Requerimedto do Licênciamenlo Ambi€n1al do empreendimento (Formulário

forÍÉcido pelo NATURÀTINS;

CadsstÍo do emprcendimenio preenchido pelo r€quereÍrte (Anexo Ill):
-Procumcâo públicâ ou oarticular com firmâ r€.onhecidâ. se o reouerimento não for

assinâdo pêlo empreendedor:

- Ceíificado de Regülüidade no Cada§tro Técnic-o Fe-delll de Alividades PoluidoÍas

(tBAMA)i

- Cópia de idêntificâÉo de pessoa juridic. (CNPJ), âcompanhâda de contato sociâ|. ou

d€ pessoa flsica (CPF);

- Ceíificâdo de Inscriçào no CâdastÍo Ambi€ntâl Rural - CAR.quonMôr;
- Comprovação de propriedade, posse ou cessão da árEa do empreendimento;

- Comprovante de pagsmento dâ laxa de lic€nciamento;

- OutoÍ8ã do dir€ito de uso dos rccursos hidricoq$roidêêouborl

- @iqqAmbiental - &Al!, conforme Anexo IV;

' Anuência do óÍgão gestor da unidâde de consêrvâção, quaído coub€r;

- CeÍlidito da Prefeitura Municipal declaÍando que o local, o tipo do êmpreendimento ou

alividade esú em conformidade com a legislação âplicável ao uso e ocupaçáo do solo,

Cóoia da publicacão do oedido das lic€ncas ambientais no Diário oficial do l-stado ou

em iomal de circulacão rcÍrional. conforme o modelo da Re§olucâo CONAMA n"
006/t986:
- Midia dicitâl com arouivo shapc contendo os limites da oroo.iedade. ár€â útil
reou€rida paía execucào dâ alividade €m ouestão conlando a§ sesuintes informacôes:

nome do reou€renle. aro resuerido. área da âtividade íem hâ) ê ooí€:

- Aulorização do IBAMA quando se tratar de introdução ou tÍanslocação de espécies €

reintrodução apena! em casos de espécimes oriundos de forâ das lionteiras nacionaisi

- ART do responsável récnico-

1v,
r'ó.L
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Átrc\o ll_ (
DocuE.úLçao úlnim! .olicir.d. p.rr o pmccdimcrto dG LicctrcLú.trto

Anbicrtrl Ordirlrio
LICENÇA PÚVIA (LP)

- Requerimento de Licenciamento Ambiêntal do empreendimento (Formulário

fomecido pelo NATURÂTINS;

!,1ltjr, 'j!1. .- !1]1nr'_elt(l|U! | U- Ilqe r( [a, ] ltc ,tl!11r§4 | IS lÀ[§\]|Ll ] l,
I']r,.uncà. ouh !.e (,! nrri.ulqlll!]I lirnu rc.({1h..idr -:g,r Íeouer, ren',) nà,]-bl

,\r!\!.d!t lLgll, !]u1l,tsrr!!dr!
- Certificado d€ RegulaÍidsde no Cadastro T€çnico F.deÍâl dê Atividades Poluidorâs

(IBAMA)i

- Cópia de idcntificâÉo de p€ssoajurldica (CNPJ), â.ompahhada de conlato social, ou

dê p€ssoa fisica (CPF);

- Cópia da publicaçâo do requerimento da licençapreviai

- Certidão da Pref€itura Municipal d€clarando quê o local e o tipo do empreendimento

ou atividade estão em conformidad. mm a lcSislsção aplioável âo uso e ocupação do

solo. quando coubcr;

- Ceíificâdo d€ Ins.Íiçno no CadÀsúo Ambienral Rurâl - CA&-qüââMêr;

- Eâi€do+mbi€e.6l8eÂ-9leÂrse{e{remprccndimenros enouadrados como cB e

Cllou. Estudo Ambientâl EA oam cmpreêndimentos cnouâdrôdos em PA. MA e GA,

conforme Ancxo Vll . VIII. rcsoccii!inl.nre.

- Anuência do órgfu g€stor da unidBde dê conscrvaçâo, quando coub€r;

- Aulorizâsno do IBAMÁ quando s. tratar de intÍoduçlo ou translocação d€ espécies e

Ícinúodu@ ap€n&s em cÀsos dê e{écimcs oÍiundos de fora dâs iontciras nâcionâisi
- ldidia disilat r iyo !q!lçpda-!r litrülçi da-!@arisdrd§-4:rÂJlil
rço!çdda-parÀ eÀecudoiÂ rtúidadr lnn !!tr$i!o co Ânllgr§ reslrimq§.fufomaçõr§r
nômê do reduêrcnte- âto bdr_poíq

Pksr+de l{{lilê§à}{l€-á+e+{{Éâ+prêe*dil+eetâ-€f,r-€§€ak-n.leffí(IH'ri}

ir+€+lêlÍ§.i!sn-á*Étr3f+es!fr.tà€t cPr*iâs*eisd-1i*
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Fmõr

W
| - ART do responsátel técnico para elâboracào dos csrudos ambreniais.

Documentaçâo niniÍna solicitada para o Procedimento de Licênciamento Ambiental

Ordinário

LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LD

- RequeÍimento da licença de inslahçâo do empre€ndimento (FoÍmulário fom€cido p€lo

NATURATINS);

- Cópia da publicâçâo dâ mncessão da LP;

- Cópia da publicação do requerimcnto da licença d. instalação (LI)i

- Cenificado de Rcgulatidade no Cadastro Técnico FedeÍâl de Atividades Poluidorâs

(IBAMA)i

- C.rtificrdo d€ registÍo do imóvel oü conEato dc arÊndmento ou locação, câ§o não

tênha sido apÍ€scÍnado na fa§€ anteÍioÍ.

- Comprovasão de propÍiedâde, poss€ ou c.§são da árEâ do emPre€ndime.to;

- CompÍovante de pggam€nio dâ taxa de licêncbmcnto;

- AúoÍizasto de ExploÍação FlorEstal, quândo coubcr.

]!n Lrla r csn,)n$\ el !..i]út lllq q!!!!Itr!l}l!l!!to ü .Nc!!iô drs trrclLillll:

ltr !t!,tllljiIi\ jjl !!d!r 4ntbt!lt!!tr:

@
: l]1r!:ra,na (le tFfil(tr.iUSIro anrbrcnlal e \!a dc! a 

^R1 
Arrc\. \/l

Documentação minima solicitadâ pffâ o procedimento de Licenciam€nto Ambienlâl

ordinário

LICENÇA DE OPERAÇÀO (LO)

- RequeÍimento da licença dê operâçilo do €mpreendimerto (Formulário fomê.ido pelo

NATURÁTINS);

- Cópia da publicação dâ concessão da Llr

- Cópiada püblicação do r€querim€nlo da licençade operdção (Lo)l

- Cênificado de Regularidade no Cadastro Técnico Fed€râl dê Atividades PoluidoÍas

(IBAMA);

- Cópiâ do alvaná de tuncionamento do empÍe€ndimento, conceiido p€la Prefeitura

Municipal. ouando coub€ri

- CompÍovante d€ pagâmento da laxa de licenciamento;

dos esludos ambientâis.

- Aprovação do progíama de monitoramento ambientâl - Anêxo VI.
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ANEXO III ' Trbelâ I - Crdrstm do Empr€endim€nto ' informâçôes

mínimrs r serem.pÍesêntrdas nos requerimeílos d. Licentirmeílo Ambi.nt3l de

emprG.ndim€nlos rquícolts - CNPJ

l.l N()ME ou Rwâo sGial I,2CPI].CNPJ

I .3 Endercç. (nome do losrâdouro s€suido de númerc

1.4 Dislrito - Bairo

r.ócllP 1.7 Municipio l.8l l:

l.l0 Celular l.lIld

l.l2 EndeEço eletóÍico (E-M^lL)

l.ll Nom. do Reprcs€nEnr Legal l.l4 N. Registo no CTF - |B,AM,A

l.l5 e-mail do Repres€ntánle

Ll7 ( Pl t.l8 RG l.l9 Ór8ào Expcdidor

2. Dâdos cadaúak do Responsár.l Técnico do Proj€to

2. I Nome compl€l,o ou Razão Social 2,2 CPF. CNPJ

2.1EndeE§, (nome do logradourc seguidode númm

2.4 Dhtrito - Bairo2.J Caixâ Poshl

1.6 (t P 2.? Municipio 2.8lrF

I l0 ( clulu 2.1I [e
2.12 End€rcço eletóni@ (e-mail)

2.13 Rc8klro Prolksional 2.14N- R.8isEo no CTF - IBAMA

2. I 5 c-mail do rcpr€enldte 2.16 Função

2.17 R(i 2.lE Órsão exp€didor

2.19 TiÊ) dc linculo do Rosponsârel lécnico (tuncionário ou @nsultor)

3 L@liarao do Emp@dimenlo

1.2 Múnicipio

3.3 Tipo O Rio O Res.ÍvaróndAçude O táeoil{goa NâÀIat O Cullilo em áít{ crÍesrÍr
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1.4 Coordcnada 8eosnifi6 d€ rcfeÉncia

4 SisteDa deCultivo (os itêÍs 4.3.1â 4.3.6náo sôaptim no casô de sisrema exlensilo)

4.1 o shtema será realiado dc ii,ma:( ) lntensivo( ) Scmi-inrcnsilo ( ) Exrcnsivo

4.2 Atividadc

( ) Pis.iculturâ €m taqu€ G@vadd€dificâdo

( ) PiscicuhM em taque rcd.

( ) CúcinicultuE em tequs esÉrado/.dificâdo

( ) Cminiculturà em rarque r€de ( ) Cuhilo de peixes omúentÀh

( ) Prdiuçâo de fomd jovens

4.3 EÍsoda

4.3. I C&iigo dâ 6p.cie (Mârul d. prÊnchiÍmto) 4.3.2 Árcâ d€ culrivo (hrm2) ou volum.
útil(m3)

4.3.1 Prcduçào (T/âno) 4.3.4 Convesão âliment{ (CÂ)

4.3.ó Quanlidade de fósforc contido na
mçâo (kdt)

4.4 P,odução de fomasjov.ns

4.4.1 Codiso da 6pe.ie 4.4.2 Ártâ d. cútivo (ha,/Ír) ou volum.
iúil(m3)

4-4.3 Pmduçâo (milheiro/úo)

5 Cdetcrizâção d6 est.utuf6 dc cuhivo

5.1.1 TiÍro de disposirilo (cadificâçà) dos
equipú€nlos utilizôo 5.1.2 Q@tidade

5-l.l toma 5.1.4 Dim€nsôes

5.1.5 ÁrÊâ (m2) 5.1.6 volunrc úli1{m3l

5.1.7 Malcriais utiliados na conlacçio

5.1.t MedidÀ! ou disposilivos de @nlrcle de tusÃs púã os ambie s íârurais, câso sêja

DATA:

ASSINÂTURA:
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Tabelâ2 - Manüal de p.eenchim€nto

Ll,r {i:diÊ. do elrêie lirliÍrw{*'diC. Cs.iré€aee€nhrnre Elâee *'oiiC)

rJ+
€*i§${i*sifràc{eeri

1É

+lJ

+l I

l-1

li
()üls feiili ----s*.

^PS: Nôê6o d€ oúlti iÊs

1.3.2 Área ô cuhivo (m2)
Infomc a árca total doslinada pM o cullivo dâ cspésie em
m.t c quadEdos. co.§iderando inclusiye o espãço mtrc a

,l.l.l

4.t.4 ConveÍsão Alimmlâr
(CA)

lnforne a conv€isào aliment Í .sp.'"do p@ a csFtiÊ em

4.1.5
Informe o númerc dÊ ciclos po. am €sriados para â esFíie

4.1.ó Quútidade de fóíb() lnlbrme a quanlidadc de tõsforc conlido na raçào cm qúi1os
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/ tlJ

//.
@ntido na Ésão (kú):

4.).1

Nível de âlleÉçào
gnéti@ dos idivÍduos â

sorÊm cultivados em

Assinâlú 4s) âtlematiyâ(s) quc c.rrEspoÍda(m) ao vel dê

alcrâ{no gcnaica dos indivíduo6 cultivados em Élâç{o es

.1..1
ProduÉo de Forma

Prêencha os cdnpos onformc esPe.ificaçào individuâl

4.4.1 Codiso da t spécie Infome o código da elpécie conlome o iletn 4.3.1

il.il.2
Infome a árEâ toÉl a s utilizada p6m â prcdu€o d€

fom6 jovers da 6Éiê m quest& em m€ros quâdmdos.

onsidemndo incluile o 6pâço €.trc a§ cstrulu6.

{.il.l Produçào (milheim/aÍro)
Infom€ o vâlor da Foduçào d€ fomâs .iovens da espôic em

qucstão m milh€iros Por mo

l..l.1 Infom. a árcâ c a produ§nô lotâl .sperddos parà o cultilo-

rl.5
minimi?áçno d6 perdat
d€ mção pea o arnbient€

lnformar as forma! a s€ÍÊm ulilizda§ paE minimiz.r as

pêrds de m{5o Püa o mbienle durEnle o peri'dÔ d'

Quanddade aproximada
de rcsiduos sólidos a

srcm serados por

lonelada de orgânismos
cnlri!âdôs (fezes. restos

de alim€ntos € outros que
sê fizercm necsários)

lnfomü a quanlidade âl(oximadâ de rcsiduo§ úlidos a

s€Ícm sêrâdos por ronelâda dc o8anismos cuhilados (fez€s.

reíos de alitn€Ítos e outms que se fizerem necêsáÍios).

Métodos dc conÚole da
disseminaçáo de 6Écies
exóticas e alódoncs a

emptegados
dudte o cultivo (quddo

Infomar os métodos de conlrole da distcmina§ão de

espécics exólicas e alóctones a srem empregados d'ltrte o
cullivo (quândo @uber)

1.ll

Uso d. sub6râncias de

valor profilálico ou
t mpàrico,
rcBistos legais.

InformâÍ queto âo uso d. subsiâncias de valor ptofiláli@
ou reEpéul;co. l,m rcgirro\ l.8ab duÍanle o culti\ô

{.9

Tecnicas dc
côntingenciamento pm
mntrole de pEa6 e

Infomar 6 recniB de continSúciúento paÉ mntrole de
pEaa§ e doenç6 que serào usad6 no cullivo,

5. Cam.le.irrsão dos disposililos a seÍln iBlalâdos

5.1
Àssinâlâ' o(, tipo(s) d€ 6rrutu"(, qu€ s.tá (ào)

uülizdo(s) m cültivo-

5.2 Prc.nchcr os canpos mníomc especili@ção indi!idual

5.2.1 Pre.nchcr com o nom€ ô dispositivo 4sinâlâdo no item 5. I
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5.2.2 lnfomú a q@tidadê dÊ disposililos uliliudG

5.2.3
IífoM a fotm! do dispositilo a s utilizado (quadmdo,

rcdondo, rclâgular, elc.)

5.2_1
Infomd as dimensõ€s dos disPositivos em melros
(crmpnmento X larBE X âltura).

J.2.5 Áreâ(m2) lníomd da &ea do disposniro usâdo em metros quadBdos.

5.2.6
lnfoma. o volume útil do dhÍD§ililo usado em m.trcs

5.3
Matcriâl ülilizâdo na

IniomaJo material usado na conlicçâo do dispsitivo

5.3.t Prc€ncher @m o nome do dhpositilo atsinaiado no ilem 5.1

5_3.2

lnfomd o materiâl qu. seni utiliado m confê.{lo da

eslrutm do disÍDsitivo (madeim, a{o. PVC. elc.). com

rcsp€ctils medidÀs. No ()e de longJines. infomd o

mâterial utilizdo nâ lnnfc.çtu do câbcmestre @m

5.3.1

lnfomar o mareriâl que sÉ utilizâdo na mfec{ão dâ rcde

do dispositivo (PvC, polipropileno, elc). com respectiv6
medidd de mâlha No ce d. lonAJines, infome quâl

malerial sé ulilizâdo na @nf€oção de l4lcma§ {@m
núm€rc de andares € ripo de bandôjás) e de cord6 com

erpectilas medidâs de comprimento e largua

,.3.,1 Esúurura de flutuâçÀo
Infomar qual s€rá o lipo d. estmtúrâ de flutuaçâo e o
Bateíâl do qual é teiia

5.3.5 Estruiura de ancoEgcm
lnfomff qul será o lipo de estÍülum de úcoraSem
ulilizda. o halcrial do qual é f.iia

OBS: No crso de d cspecificâçôês screm mui1o eíen§A, mexm inl-omações em làlha extra.

lseffi[íot

W
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ANExo Iv , cRtTÉRlos MiNIMos Do R El,ÀTó{+J{) 
^À{l]r+Àr 

À1, --
l+A!18lL!!]I!l!!M]L.!]:-.!]! DE E\rPRE r\r)rM F\TOs 4QUicOL4s

I Identificação do emprÊend.dor e do responsilel técnicoi

Crcqui de locdizrdo do cmpr€endim€nto, com indicâçno dc APP. orpos hidri@s, a6sos .
núcl6 de populat&sr

l Caràcre.isticas té$icâs do emprÊendimento (dcscriç& simplific.da d€ todo o man.jo

I

Desc.içâo sinplificada do locâldo empro@dimonto abranScndo: lopo8rafia do lNal,lipos
de solos prcdominmles. vcSciação predominanie. uso e ocupâçâo aiul da áú€a prcpo$a e do
enlomo. bem @mo possiv€is conflitos de uso;

I)escrisno do6 poaslleis impactos ambi€Ítais g€Íãdos p.lo €mprcendimÊ.ro, ;ndi6do Às

rcspectivâs m.didas conÊtivâs necêssári6. q@do @ubcri

Anexâr m &À-p^ p.lo m.nos 8 tol râÍar oloÍida . dc oualidadedo l@l do
€mprêIdimmio quc p.Ímii,lÍ umâ visào ânpla dô§ $as côndiçõts.

PÁGINA 150



tç0

ANEXOV- lníorÍ|.ções mlnimr! p.r. (lxh,'rtrc,i,' (h r.írrtlo \ 'hir rrl

1-j!.r!Illicenci.mento !mbiGnt.l de UNIDÀDES PRODUTORÂS DE FORMÀS

JOVENS DE ORGANISMOS AQUÁTICOS

ldentificâçào do emprendedor e do responsálel lenico:

LMliasâor plânta de lcalização, delimitândo sua poliSonal em Coo.denad6 GcoS!áficas

ou UTM. clm indicâsão de APP. @rpos hidÍjms e @ss;

CaÍa.rêristi6 1émi6 do emprcendimenlo (de$rição de lôdo o mm€jo ptodulivo;
- D€síÇão e iutilicâtila da distribuiçlo e do Íúmerc de €strutura§ de culrivo p.oPostosl

- Des.riçâo do procêsso prcdulivo adoladoi
- Métodos dc @n§ole da dissêminasáo dos €speim€s mantidos eb cuhivo, quândo couter;

.t

Desc.ição dô inf.a.struiuE s,ociâda a s€r ulilirala no empÉndim€nto:

- ConstÍuçÕ€s de apoior
- D.Ésits dc amazenagen dc iNumos dã Ploduçà:

D€!.riçlo do m.io sócio.conômico: üso e ocupação úul da iáú!3 pÍoposl,a € do úlomo, b.m
@mo Poslv.is conllitos de usoi

Para empre.ndimenlos de pequ.no porle:
' De$dção dos pot.nciak impactos úbientâis gemdos fÊlo mp@ndimenlo. ind;cando es

.êspcclivÀ§ medid4 miÚgadoras e mmp€nsújriâsr
P@.mprc€ndimentos de medio e grãnde pone:
- Identificar, mensu@ c âvâlid os iÍnpâctos nâs fases de inslahçno. operêçâo e desâlivação
do cmpEndimenro. denre oulrcsr
- Medidas míigâdorÀs e compcnsalóri6, @m b6e na avaliaçào dos Fssiveis impacios
úbientais do .mprÊ€Ídimênto. proDosiâs com o objctivo d6 minimiá-los, mârimi7á-los,
omp.Ná-los ou €ntão elimhá-los. podendo ser consubstânciadas em Prc8lm6 Mbientah.

7
Aíexd ao EA pelo me.os 6 foiogrâfi6 mlorid6 e de qualidâde do ldál do
emprcendimenlo que pemiiam uma visão ampla das su6 condiçôes.
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ANF,Xo VI . PRoGRÀMA DE MONITORAMENTO AMBIf,NTAL.

PARÀMIiTROS MINIMOS

L Esrâçâo dc Col€lâ

AplEs€ítü plam dc mof,itotmeÍto dâ águÀ d€finindo os ponlG d. @lcta em plant s

s€oref€renciâdâs. em er.âla compatÍ!€l com o pmjero € esrâb€l€.êndo a p€riodicidad. de

I . I Pâra emprcendimentos l@lizad6 €m b6. l€restre:
l-l.l No ponto de câpG{nol
l. L2 Do coÍpo hídíco.e@plor do efluente. no sêu ponb d€ laíç{rÍenlo, à juste e à monlânlc
pea mpMdim€ntos locâlizados dirÊtânenle no coÍpo hídri@, no ponlo coral dâ árEa

ãqul@lâ e monitomrn€ o âo longo do senlido prcdominant€ dd coref,t.s. et€s . d€f,ois do

2. Pa.ânctres de Colela

2. I Pa}âÍn€tos hidrobiológicos
2. I . I Parárnctro6 minimos: Marcrial cm Suspcnsão 0íC-l) T@spsÉDciÀ (Dis.o de S€c,h - m).
T€mperatum ('C), Salinidode (ppr, OD (MG-l). DBO. pH, Amôf,ia-N, NiEito-N, Nitmto-N,
(MG-l). FGfatGP (MG-l) e Silicâro-Si, Clomfila "a" e @lifomes !.motoleEíres.
Nola I . Os dâdos d. monirom.nío dêvem 6la disponíveis quândo soliciiados p€lo
NATUR^TINSi
Nola 2. Depend€ndo da míise dos drdos apr*ntados, outrcs parárnetÍos hiúobiológicos
podem s.r rcsridos ou rctimdo6 do plano de monilorünmto. a crjlii.io do NATURATINS.

AprcsnlÀ crcÍogEma de ôxecusào do p1m de mooitomenlo durúte o p€ríodo de validâde
da lic€nçâ de operaçâo (LO)

Aprcsntar os rÊlarórios lécnios dos púâft€lros hidmbioló8i@s com os dados úaliedos .
intepretâdos, de @rdo com a frcqüência estabelecida no respectivo p@esso de licencimenlo.
no quâl dev€rtu constar 6 principâis altemçô.s mbientais. d@rent€s da impl la§,âo do
êmpreendimento, bem como fazcr compaEçõ6 @m 6 âÍr.ilises úleriorcs.

íçtv7
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Ânero Vll
Criiérios mínimos do R€lâtório de Controlc ambienrâl - RCA/PCÁd€

emÍ'Ícendimerto§ aouicolâs

ldctrriilcacà. do (,noreendcdor . do rcsünrsi\ cl rêcn'co.

!,lDalizacào: olanrn dc localizacào. com unr ponto dc Coo.denadas Csoeráfic6 ou trTM
.rntrllde rclcréncia- com indied.ào de APP. conx)s hidricos. acessosi

l Diâlnóslico ambicntâl: carà.I$iucào do m.io fisico âbmnpc.do:
. I)€scrictuda toooarutiâ do locãl:
. '157

de 2u)5 loH. temsEtua trdspaÉncia" OD. fósforu totâ1. çommslos
nimrénâdos. DBO. colifomes rennololemntcs- en1re oulros upeclosi- Nô d.
amGt r§ n6sárfu3?

. Cüasleiacào dos r..uBos hidri@s da reEiào.

Drrc.icào do mcio biólico. âhrunqcndo:
. Idenrificacàoda là!ná_,rouáticae leEeírc:
. ('aucr§,/u(À, Ja t1!rJ Jr l,\'dl( ú, en'om,,.

1- - Indicâcão dc inteNcnctu cm 
^PP.B'§!§Àr!9 D!rq!!§] !

. Lrso e Nu@ào arual da áM ommla e do sílom. bcm como íossireis conílilos

@ !s!

5 lmpâc1os mbicnraisl
. Descri.À' doS BÍen(rdi\ impJ(to\ biflun eerôdo' ml,, .mo(údimcnro.

indicanü' 6 rcspecli\ À mcdidas miriqadoEs c cómp.ísâióriÀ§:
. Mcdidas mitieadora\ c comNnsâl(tias. com hasc na alsliâcão dos possiveis

rmpJ(kr dmhrenLlh do (mü<endimen«,. u(rm ú ohten\,, Je minimiàiJo\.
comsnsá-16 ou cntâo eliminá-los. odendo sc. consubíanc;âdás em oroerdm6
mbicnlíis.

Ancxar fotos coloridd c dc oualidadc ao RCA/PCA ouc mmila,Í umà risão ampla dd

lçz-n-r-
I'L
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ÀNExo l lll DocuMENTos MiNIMos PARA o Esru Do

AMaTENTAL - EA DE EMpREE\Dtv ENTos aQUi( oLAs

Idenrificaçâo do cmpreendedor e do rcsponsável lécnicor

2
l-o.aliasão: plânt de lGalizasào. @m um ponto de Coordcnados G€ogríficâ§ ou UTM
cenxal de rcfeÉnci4 com iídicâsâo de APP. @rpos hídricos e &essos;

l

Cdâ.tdísticas Étnicês ô empre€ndimef,to (d.scrisão dc todo o pro.esso produlivo e ü

- Dcsição ejutiícáiva da dislÍibuiçlo € do número dc csl'uúas de cuhivo propostos:
- De$rição do proc€sso produdvo adoladoi
- Métodos de controle dâ dissminasão d€ dÉcie, exóticas ou aló.ion.s. quândo @uber

-l

Diâgnóstico Ambicntâl
Devem ser utilizâdo,s dados diÍetos a s€rem comolementados coú dados s€cundtuios

exislent€s sobre as Areas de lnnuência e reeiáo.
Cara.lerirâ§& do m.io flsico abrângeÍdo:
- Dceiç-ro da topogÉÍia do lo.ât:
- vâriáv.is fisi@-química, e biolósicás, com bas. na R.soluçáo CoNAMA tr" lJ7 d€ 2005
(pH, TemperatuÍ& Trarspar€ncia. OD, Fósforo tolâl, composios nitrcaensdo§, DBO,
colifomcs temololcmGs, enEE outrcs ape.rs.
Dcs.rição ô meio biótico, óú8ênô:
- ldentificasâo da fâm aqútica;
- Ca@lanzr{.âo dâ fl@ do locâl e do cntornoi
- Indicarào d. iniervenção €m APP;
D.s.nçâo do mcio ócio-êc.nômico
- Ue € @upasão alüal ds árEâ proposta. do eÍtomo, bc1n como po6siv.h conflitos d€ uso.

5

- D.scriçáo dos polcnciâis impactos ambicniars g€mdos pÊlo empr.eÍdim.nto. indicrndo as

r€spotilas mcdidas midSadoru e ompensatóri8i
- Medidas mitigâdoE e compe.sâtórias. crm bas. na avalia{âo dos pocsivêis impactos
arÍbicnlâis do empGndimcnto, @m o objaivo de minimiailos. maximiá-los, c.mpe.sá-
los ou então eliminá-los, pod€ndo s€r @nsubstarciadâ§ €m p.oamm6 mbi.rlajs;

Ancxar fotos m EA qu€ p.rmiiam uma visào aÍnpla das suas condiçõ6.
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
stl§l u}Tívtr,Rr1( trRs()s Il lDRI(r)s
Sccr.úrito: Dileld+Jsé{Ésre*êze*d€Luzimcire Cârr€i rN

CONSELHO E TIDUÁL DE MEIO ÁMBIENTE

RS$tr({lJ firf". d+ à++*{$}e del{+r.VI\t IA Dr.RE\OLICÃO

N"XX. DE XX Df XXX pf, XXX

Dispõe sobre o Lic€nciamento Ambiental ds Aquicultur. no Estado do Tocântins.

() LPresidente do Cons€lho Esladual d€ Meio Ambiente no u§o da comp€tência

que lhe é conferida, no an. 32 do Regimenlo lntemo, instituido pelo Decreto n". 3.ó03,

de 9 de jan€iro de 2009, tendo em vistâ as atÍibuições do CoEMA/TO êlêncadas no aÍ.

2" da Lei n'. 1.789, de 15 de maio de 2007, € o disposto na Resolução CONAMA 413

de 26 de junho de 2009, e

CONSIDERANDO a função sócio-smbiental da propriedade, previstâs no§ aí§.

5', inciso Xxlll, 170, inciso vl. 182 § 2" e 225 dâ Coníituiçâo Federâl;

CONSIDERANDO que a outorga de dircito d€ uso de recursos hídricos, conforme

a I*i FcdêÍal n'. 9.433, de E de janeiro dc 1997, iem como objetivo asseSurar o controle

qualitativo e quantitalivo dos usos múltiplos da água e o efetivo ex€rcicio do§ direitos

d€ acêsso à águai

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estado§, do Distrito

Fed€Íal e dos municípios, fomentaÍ a produção agropecuária e organizâr o

abast€cimento alimcntar conforme âí. 23, inciso VIII, da Constituição FedeBl;

CONSIDERÂNDo a L€i Federàl n'. I1.959, de 29 de juúo de 2009, que dispõe

sobÍc a Politica Nacional de Des€nvolvimento Su§enlável da Á,qiid.dÍo-ÂglrilUlqqe

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções do CONAMA n'237, de 19 de

dezembro de 1997, n' 357, de 17 de março de 2005 e n". 430 de I I de maio de 2011,

f, Df,,ÉiaN+el+rM++t4

t5í
VJ
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que dispôem sobre a revisão e complemenlaçâo dos procêdimenros e critérios uritizados

para o lic€nciamenlo ambi€ntâl, sobre a classificaçâo dos corpos de água e dirênizes

ambienlais para o seu enquadÍãm€nto, bem como estabêlêce as condições e padrôes de

Iançamento de efl uentes j

CONSIDERANDO a Resolução COEMA/TO nô 0?. de 09 de âgosto d€ 2005, qüe

dispôe sobre o Sistemâ Inregrado de ContÍole Ambieítât do Esrado do Tocanlins;

CONSIDERANDO â Resolucào CONAMA n" 4D de 26 d€ iutho dê 2009. ou€

disrÉ€ sobíe o lic€nciamenüo ambi€ntal da ao u icultura. e dá outras providências:

CONSIDERANDO a Poíar;a IBAMA No 27103. de 22 de maio de 200i. oue

inclui a Ore.rrrorrir ,r/orrcLr como espe.ie €xórica detecrada na bacia do

Arasuaia,rTocanlins:

CONSIDERANDO a tÉi Complemenkr no t40. de 08 de dezembro de 20 t t. oue

flxa normas. nos termos dos incisos lll. IV € Vtt do capul do paÍáamfo único do aí. 2l
da Constituicâo Federal oârd a coooerâcào €ntre a União. os Esrados. o distrilo Federale

os Municípios nas acões adminhrrarivâs d.conentês do exercício da competência

comum relativas à píotecão das oaisâqens nâturâis noúveis. à ôrotectto do meio

ambi€nie. ao combate a ooluicâo em oualouer de suas formas e à pÍes.ívacão das

florestâs. da fauns e da flora:

CONSIDERANDO â lnstrucào Normatila IBAMA n.09 de 0t de dezembro de

2012 oue auloriza o cultivô de tambaoui....

CONSIDERANDO os beneíicios nuEicionais, sociais ambicntais e e.onômicos

que esÍlo âssocirdos ao dcsenvolvimento sustenúvel e ordenados da aquicültura;

CONSIDERANDO a n€c€ssid.de d. ordenâmênro ê contÍolê dr atividde

âqulcol4 com base oüms pÍoduçÀo ambiêntâlmênte corI.t!, com todos os cuidados, Íla

protcÉo dos remancsc€ntcs florcstâis e da qualidade das águrs, inclusiv€ em

empr€€ndimcntos já €xistrnte§.

RESOLVE:
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AÍ. l'Esia Resoluçào tem por objelivo esiabelecer normas ê crhérios para o

Iic€nciarnento ambiental dâ aquicultum no Esrado do Tocsnlins.

§ l' O licenciamento ambiental de empre€ndimentos âqui€olas localizâdos €m

águas de domínio da Uniào, além do disposto nesta Resolução, deverão ser observada§

as normas espe{ificas pâÍa a obtenÉo de Aulorização de Uso de Espaços Fisicos de

Corpos D'Águade Domínio da Uniào.

§ 2" A Licênçâ Prévia €mitidâ €{-ti€€f,§{-{.lni€ârteverá ser âpresentada âo órgão

responúvel pela exp€diÉo da Autorização citada no paúgÍsfo anr€rior.

Art. 2' Os procedimentos estabelecidos nesta Resoluçâo, apli€am- se, em qualqueÍ

nivel dê competênciâ, ao licenciamento ambienral de atividades ê empre€ndimentos dê

aquicultuÍ4 s€m pÍejuízo dos processos de licenciamenio já estâbelecidos pelos

municipios em legislarão específicâ, considcÍando os âspêctos âmbientai§ locais.

Art. 3" Pam efeiros desta Resoluçâo são adotados os seguintcs concêitos:

I AqsiiiculturÂ: o cukivo oü a cria{ão de orgsnismos cujo ciclo de vidâ, em

condiçô€s nâturais, ocorÍe total ou pârcialmenre €m m€io aqúti€o, estando equipâr.da a

propriedade do estoque sob cultivo à arividade sgÍopccuáÍis;

ll ,AÍea Aquicola: espsço Ílsico contlnuo em meio aquárico. delimitâdo,

destinados a projetos d€ aq{iq t€€4qUiq[Uê, individuais ou coletivos;

III Especie nativa: espécie de origem e ocorrêícis nâtuâl nas á8uas brasileiras;

lV EsÉcie autóctone: espécie de origem ê ocorÍência naturâl em áBuas da Bacia

Araguaia-Tocantins.

V - Espécie alóctone: espécie que não ocorre ou nâo ocorreu natumlmeote na

bacia hidrognáfica AÍsguaiâ-Tocantinsi

Vl Esp€.i€ exótica: espécie de orig€m e o€orÍência natural somente em águzs de

outÍos Frâíses, que esteja ou não introduzida em águas bralileiês.

VII - Hibridos: orsanismos obtidos a oaíir do cruzamenlo enire esoécies:

i

2t)//t
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Vlll - Formasjovens: alevinos, Sirinos, imagos, larvas, náuplios, ovos, pós-lârvas

e s€mentes de moluscos bivâlves:

IX - Manifestação prévia dos óÍgâos e entidades EestoÍas d€ recursos hídricosl

qualquer ato adminislÍativo emitido pelâ âuloridade outorgante comp€tente, ins€rido no

proc€dimento d€ obtenÉo dê ouiorga do direito de uso de recursos hidricos, que

corÍesponda à outorga prevêntiva, definida na Lei Federal n . 9.984, de 17 dejulho de

2000, deslinada a reservaÍ vazão passív€l de outorgâ, possibilitândo aos invesiidores o

planejamento d€ empreêndimenlos que necessitârn dessês recuÍsos;

X - PaÍque Aquicola: espaço íIsico continuo em meio ãquático, delimitado, que

compreende um conjunto de árêas aquícolas afios, cujos espaços íisicos intermediáÍios

possam ser desenvolvidos com outris atividades compativeis com a pníica da

aquicultura;

XI Porte do empreendimênto aquícola: classificâção dos poje.os de aquicultura

utilizsndo como critério a árca dâ lâÍnina d'água ou o volume de água ocupado pelo

empr€€ndimento, com definiÉo de classes conespondêntes a p€queno, medio € grânde

Xll - Potencial de s€veridade dss êspécies: critério baseado na câracteristica

êcológicâ dÂ espécie e no sistema de cullivo â ser utilizâdo;

Xlll Potencial de impacto smbiental: critério de classificação dos

enpreendimentos d€ aquicultura em tunçilo d€ seu pone e do potencial de s€v€ridade

XHistemâ de cultivo: conjunto de cardcteristicas ou processos utilizêdos por

êmpreendimento aquícolâs, sendo dividido nas modalidades intensiva s€mi-int€nsiva e

XV - Sistema dê cultivo extensivo: sist€ma de produção em que os espécimes

cultivados d€pendem principalmente de alimênlo naturâl disponivel, podendo receb€r

complementamentê alimento aíificial e lendo como câmcteristica a média ou baixa

densidade de especimes, vaíândo de acordo com aespécie utilizada;

XVI Sistema d€ cultivo intensivo: sistema de prcdução €m que os esÉciÍnes

cultivados dependem integralmente da oferta dê alimento aíificial, t€ndo como uma de

suas carâcterísticas, a altâ densidade de espécimes, variando de a.ordo com a espécie

utilizada:
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XVII Sistema d€ cuhivo s€mi-iniensivo: sist€ma de produçâo êm que os

especimes cultivados dêpendem principalmenle dâ oferta de alimento artiÍicial, podendo

buscar suplementarmênte o alimeôto natuml dbponlv€I, e tendo como caracteÍhtica â

médiaou baixadensidade de espécimes, variando d€ acordo com aespécie utilizadâ'

xvlll sistenrâ d€ cultivo f€chado: Mélodo d€ oÍoducào em oue a ásua do

sistema de criacâo de esúcimes é contiruamente tralada e reutilizada. nâo havendo

retorno de álua para ouâlouer corpo hidrico. também d€scrilo como Aouicuhum em

Shtema de Recirculacão (P.AS)

XlÁ Bsrragem de derivsção/acumulaçilo: EsEutura formada Por deriYação que capla â

água através de cânais ou tubulaçõ€s a panir de um curso d€ água ou acumulacào de

ligsJllrluviaist.

xx Banam€nlo: Reservatórios artificiais coÍstÍuidos em como hidrico qer.lmenle de

oeouêflo e médio porte. resullante da obslrucão de um curso d'ásua e oue. na

aouicuhura é ulilizado para abastecimcnlo de viveiros. lanoues e barracens de

derivâcão:

XXI - Tanoue: e$rutura de coniencào escavado para âcumulo de ácua. reveslido

de alvenaria. concreto ou outros materiâis.

xxll Tanoue Elevado: estrutura sobre a suoerficie. constÍuida a base de lona-

ferÍo- cimento e outÍos materiais:

xxlll - Tanoue-Rede ou Gaiôla: srs{ê$aesrutura dç ilrltivo inlensivo em

confimmento. com estruluras de rede. boias e aooitam€nto ou fundamento. insialados

em meio aouático:

XXlv - Viv€iro Escavado: estrutura de contendlo de ásuas. podendo ser de terrÀ

nalural ou escavadâ. desde oue oào resultante de barramênlo ou represamento de cur§os

d áqua:

XXV - Cava €xaurida dê mineracãor depressão resultante da lavra de minérios.

eemlmentê ocuoadÂ ooráruâ. oue s€ consolida ouando exaurido o iazim€nto mineral:

xxvl - Pesouê e Pasuer Emõreendimento aouícola. com uso dê viveiro €scavado ou

ranoues. oara a mânukncào de eíooues d€ peixe disponircis pam o€s.a amadora e ou

€spoíiva.

AÍt. 4': pone dos cmpÍcendimenüos âquisolas seÉ dafinido de acordo com sua

áÍea ou volume para cada alividade, conformc estâb€leçido na Tabcla I do ANExo I

dcsta R€solução.
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An. 5'. A relacão do none comum. nome científico. cara.lerislica ecotóeica da

espécie. Bacia Hidrosrâfica oermhidae sisrema de cuhivo onde aesoécie e permitida no

êstado do Tocantins eslilo d€scritas no anexo VIX.

Aí. ó5' O potencial de seveÍidadc das esÉcies utilizadâs p€lo empreendimcnto

será definido conforme a rela{ão entre a €sÉcie úilizada e o tipo dê sisEma d€ cuhivo

adotado pclo €mpreendimenlo, obsenãído os critérios cstâbelecidos na Tab€la 2 do

ANEXO I dcsta Resoluçáo.

ParáeraÍb único. l-.#-Nos empÍeendimentos âquicolas com cühivo de váÍiss

espécies, para fins de crqüadrarnento na tÂbela de que tÍâta o c{put destr anigo,

prêvalece o caso mais rcstritivo em termos ambientais.

§ 3o (} êmprê6ndircfltss quê úrili.éln e peli€ultiv€ 6e sitomas io.€grâd6s qsê

@êo r€duçaê des rcsl ^ótid€s e

líqürd€s+êm-€6itio-€" qüê"ossrê6+ si.rêmâs dê tr.

mên€Í

ine".."+

AÍ. 760 Pâra definição dos procedimentos dê licenciam€nro ambiêntâ|, os

empr€endimentos de aquicultum s€rão enquadmdos cm umâ dâs nove clas§€s dêfinidas

na Tâbeh 3 do ÁNEXO I desta Resolução, conformc a rela{iio eíúÊ o porre do

empr€€ndimcoto e o potencial de severidâde da especie utilizâda, constântes

respectivãmente, nâs TâbelÀs I € 2 do ANEXO L

§ l" Os emprê€ndimêntos ãquícolas de p€queno port€ e medio potencial de

severidade das espécies (PM), médio pone com baixo e médio porencisl de severidade

das espécics (MB, MM) podêrão ser liceÍciados por mcio de procedimento simptificâdo

com a enissào de lic€nca únic4 coÍrformê docum€ntação mínúna constote do ANEXO

ll desta re§oluÉo, excrto nos câsos em que:

I - seja ultrapassada a capacidade de suporte, que s€á bas€ada nos parâmetros

Íisico{ulmicos das águâs e na disponibilidade hídricâ, conformê leSislâsão vi8ente;

@d€€llÍsê5.dr+{Hi
III - se €ncontÍem em tÍecho d€ corpo d'r8üa que apresent€ floraçâo recoÍÍ€nte de

cianobactéÍia acima dos limitcs previstos na Resolução CONAMA 357, de l7 de msÍço

Í-s{r'rnru}oj

FfuI,+J

lCtdsl) C..rEnta.rú sq.n.E .

6Ê&lncu.rr.oliq.iÚ6rc
p.r.trro .h..doÍ, . .mrid.mdo qu. i .
ôà{ÍlÓe.n!..nd.n Í | rr.t*to
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de 2005, ou legislâsão vigente, e que possam influenciar na quâlidâd€ da fuua bíuta

destinada ao úaste.imento público.

§ :" nes ^_^sE dê .mprêêndimêítos squio€ls dê p.quôn€ P€rt€ 6 mêi6 poi€n€i'l

^NEXo 
II 

^! 
6€mprêêndêndô ã l6êali.â9ào, insüalâ9â€ ê oFêrçã6 d€

§ 3' Nes €gsss d63 €mprê6ndimêntos aqui6ôl.ed6 médi6 É6rrê €€m bei,{6 € módi€

§ 4s31os empÍe€ndimcntos das demais cdegoÍias §erío lic€nciados por meio do

eç6€€dimêlte-€+d.i"áti€- licenciamento âr"bi€n+âlgldlEéri9, devendo apresentâÍ os

documentos constanl€s no ANTXO II,III, Vl € VIl.

Art. ILEISão disp€nsados do licenciamento âmbienlal os empr€endimentos

enquadrados na categoria PB, dêsdê que cadastÍados conforme ANEXO III desta

Pârág

§t

€{dâ3rfád+egb§(|F9o#6tislo9ão+iEêst€=

^n.9" 
Será admitido um único orocesso de licenciâmento ambiental oam

empr€êndimenlos de o€oueno porte. €m r€aiôes ocupadas com atividade§ similar€s.

desde oue definido responúv€l leeal o€lo coniunto dc €mpreendimentos ou alividade§.

êínpr..ndimonios dê p€qu.ns pen. êm rstiãôs .d.n'_r^_ €om âliYidâd.§ §imiloí.§,

tcrdraladt di.lc a,llatu
'dõ.úUd3l|E.Àr..munodíâ..úll4.3impll6.,.,Ne

,.difado.rdi.m. oddirn

lcPr§it] c@nd.lo: d.nàô 1!
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Aí. ry lqo licenciamênto ambiental de pârques aqulcola§ será efetivado em

processo administrativo único e a resP€ctiva lic€nça aÍnbiental enSlobaní toda§ as áLÍeâs

Aí. {eI1. A instruçãô inicial do proc€sso de lic.ncialÍ|ento âmbientâl de

empre€ndimentos de aquicultura dcveá incluir os seguintes rÉquisitosi

I - apresentsção pelo empreend€dor d€ requerimento de licenç5 a,nbi€ntal;

II pÍeenchimento da ficha cadastÍal paÍa classificação do empre€ndimento

aquícola pelo NATURATINS, nos termos do ANEXO III desta Resolução ou

formuláÍio de caracterizâsão;

lll - ap.esentação dos documentos e da§ informaçõ€s pêÍinentes. rcferenciados

nos ANEXOS II e III destâ Resoluçãodê acordo com o enquaÚâmento do

empre€ndimenlo quanto àtiPologiado licenciamcnto âmbiental a s€r utilizâdâ.

Aí. r+!!. No processo dc lic€nciem€nto ambi€ntal o NATURATINS exiSirá'

l ,6M, os s.guinte§ documento§ exp€didos pelo órgão gcstoÍ d€ recursos

hídÍicos:

I Outorea do direito de uso d€ rêcursos hídíicos na Licenca PÉvia oam o

licenciamento ordinário:

I mânifêstsçâ€ prótiq na f--. dê ti6êr9â PÍÉYiâ (tl) do li.6n6iômênts

@i§4â.€+
ll Oulorsa ou Declrracõú de ljso ln.renificanle Do€uFteFl* l-*t6e de

Iãênrifi€âêà+.(Dult anteriormente a emissão da dispensâ da licenca ou licenciamento

simolificado.

I I outertâ do dirêito dê us6 dê rê€srsos-hidriê€s; nâ fâso d€ ti€ên9a dê ePêro9âe

H,e,o$+o+i€€"€{ams*o{lqbi€6têtê6-otüPâ-üfl€+

PaÍáerafo único. Nos casos d€ corpos hidricos de dominio da união a outorqa s€É

reouerida no ór!ão íederal comoêtenlê.

áF§€r

Aí. +;].11. Na ampliâção d€ empÍeendimentos de lquicultün deve.ào s€r

apresentados estudos ambi€ntais @
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Aí. +14. A edificação de insrâlaçôes complementares ou âdicionais ao

emprêêndimento, âssim como â permanência no Imal dê €quipaínentos indispenúveis,

só seá p€rmitida quárüo previamente caÍacterizrdas no projeto e devidamente

autorizada§ por órgão compet€nte.

Aí. +4.15. As atividâdes € empíeendimentos de aquicutlum €m sistemas de

tânques redes somente serão permitidos quando houver a utitizâção de espe€ies

auróctones+{ €sped€. -}{{b+iC€e slócton€s intÍoduzidas e eso€ci€ exótica s€Ldo a
'l ilátpià-do-Nilo ( O re oúr o n i5 n i lot icus ) a única oeÍfiiidâ.

PaÍiiqrafo PÍimearo: No caso de espéci€s exólacas s.rá o€rmitido a cÍiâcão em:

a- tanoues-rede. somênte em Íeservatórios anificiais. de uso múltiplo oaÍa

eeracão dc enêrsia e proielos aericolas. locsliz dos na Bacia Tocantins em

rios da União e do Estâdo. obsêrvado o oreceiio lêcôl dâ LC t40,201I ê ouc

possuam o Plano de uso múltiplo aprovado p€lo óreâo âmbicnral c/ou a

resoectiva licenca ambi€nral do órsào bomocrêid.

b- lanoues-rede. somenle em reservatórios artificiais. de Lrso múlriplo.

lo{alizados no rio Tocantins em rios da Uniáo e do Estado. obs€rvado o

preceito l€sal da LC l4020ll e oue possuam o plano de uso múltiplo

aorovâdo pelo órqão âmbi€nral e/ou a resp€criva licenca ambienral do órqão

competente

q-

An.l6. No caso d€ piscicultüra em Í€servalórios dc bâÍamento s€rá peÍmitida

somente o cultivo em tânoues-rede

, Paraqrafo únicor PaÍa

oue flào possüem o devido licenciamento ambienra, os mesmos rerito um srazo dê 0l
ano oam a Íesularizzcâo conlados a paíiÍ da lublicâcâo destâ resolucão- Vátido

somente oara os eúpreendim€ntos iá instalados até a datâ da publicacào do presente

requlamento.

1ú-
/^L

Íctc4l coÍ..ttr.: u.adE'

Ilsl Co.nüáda .En6ú - b.h.
q'fuliôÉàÍ. I rrú/ro12.

1ló1 C6r-íí.rs a eqd6 r r
.Elúô p.L d..rd: do .@

Resoluçâo.
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Art tá!f. O uso de foÍmas jov€ns na aquicultuÍa somentê s€rá p€rmitido qutndo:

I - fomecidas por lsboratórios regisrados junto a órgão comp€l€nte de defesa

agr§p.cüáriâ e lic.nciâdo poÍ órgâo ambientâl compctentei

lI - extÍaídâs do ambieoic núural e aulorizadas na forma da legislaçlo pertin€ntê;

Hr- se +arar+e@+ât"r+ ê*

@
lV no caso Tilápia-do-Nilo íOreftrl.,m /iniloí'cúr, o emor€€ndedor deverá

aor€sentar o Reeistro Geral de Atividade Pesoueira RGP com a ouantidade de

reversão s€xualestimada mínima de 98%.

§ l' 
^ 

hipótêsê pÍotisll no is€i.ê ll sêmcEro sêíá p.níitida quand6 Ê. tÍ.t.Í dê

§ 2' O aquicultor é Íesponúvel pela compÍovaçâo dâ oÍigem das forma§ jovens

intÍoduzidas no cultivo!@4ELh:E§

§ 3" Nos clsos de orgânismos provenientes dc foÍa das fronteiras nacionais,

deveÉ s€r observada a legislação especlfica, nÃo sendo €xigido licenciam.nto ambienkl

do laboraúrio d€ orig€m.

ÀÉ. ló.!!. Para as etapas de licenciamento âmbiental de ünadades produlora§ d€

formas jovens de organismos âqúticos, deveÉ seÍ cumprido o termo de referênciâ

elaborado pelo NATURATINS. observadâs âs informâçô€s minimas listadas no

ANExo vll desrâ R€solução, de acordo com a sua pertinência, §em pr€juizos de outr"§

informaçõ€s que s€jam considemdas relevântes.

Aí. 9!9. @, os empreeodimentos

de aquicultura deverão implantar mecanismos de tratamento e controle de efluentes que

gâÍantaÍn o âtendimento aos padrõ€s estab€l€cidos na le8islaçâo ambiental pertinente-

Püágrafo único. ]+€6-gtempreendimertos ê#qü€_.qj+{€ê*le€fiêlrênê€€ssá+iâ

$rêle"ççgm o uso de- mecanismo de tÍalâmento ou control€ de €fluentes deverão

apresentlr ao NATURATINS projeto compatív€l com o s€u porte e caÍacteÍíslicas.

/ó/. I

/../- )
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Aí. $29. O N'+IlJ+iA+$iS rêdsi dllaQÊte*igi+ tr€ €mpr€end€dor d§tqli
aoresenlar aill€§à€de m€didas €€€iôrÊÉâs ê l€cnologicamente viáveis de prevenção e

controle de fuga das êsÉcies cultivadâs, sendo obrigatório constar estas medidas como

condicionantcs da! licençâs cmitidâs. confo ne esrabelecido Ío 
^nexo 

x.

Aí. 192!. Nos casos de emprc€ndimenros âquicolas terÍ€sres, € N'+pURr{+INS

€rÉiÉkir-Hâma rêen r ,r €moreendedoÍ sarantná, a ãdoçÃo de

padrões construtivos viáveis que rcduzâÍn as pGsibilidades de erosão e rompimcnto de

talud€s e barmmentos.

AÉ. ,e22. No enc€rramento dâs atividadcs de sqci6$thÍâqqqsqll!!4, deveÉ seÍ

apres€ntâdo e NATURÂTTNS um plaro d€ d€sâtivaÉo e recupsação juntaÍnenlc coú

sêu cronosrama d€ execuçtu.

AÍ. 2+. Os enpreendimentos em operação que não possuirem ljcença ainbiental

na dala de publicáção desla Rcsoluçâo deveÍão providenciaÍ sua ÍeSularizâçâo-,

§ lo A regulâÍizâçâo se fará mediante a obtênção do-+edLEspg!]|úq

ljsglgigE§ltE nos tcrmos da legislaÉo vigeÍÍe, pâIa a qual será exigida a apresêntâçâo

da docum€ntação p€rtinente contendo, no mínimo:

I - descriÉo Selal do cmprÊendimento, conforme ANEXO III desta Resoluçãol

II - estudos ambientâb peninentes, conform€ enquadrsmento, com medidas

mili$doÉs e de prot€Éo ambiêotâl;

III - instrumêntos gerenciais existentes ou prcvistos psÍâ impl€mentaçilo das

medidas pre.onizâdas.

§ 2" Os empre€ndimentos refêridos no câpú desrc anigo deverào requerer a

regularizaçâo pemnte o NATURÁTINS no prazo máximo de 0l (um) ano, contado da

daia de publicáção desla R€solução.

Aí. };}24. A licença ambiental para alividades ou empre€ndimentos de

âqiiicültui" qqqilUllllqpodêrá ser concedida serh prejulzo do atendimento das demais

disposições legais vigentes.
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ãArt.:'325.São revoSados os aÍts. 55,56. 57, 5t' 59 ' a paÍte que trata da

oq{.iêu{lrr€ A4tlss!!!!eno ANEXO I e o ANEXO IV - todos da Resoluçtu COEMA 07'

de 09 dê sgosto de 2005 e a Resolucão COEMA 27. de 22 de novembro dc 201 I

Aí, 1422. Esra Resolução enn-a em vigor nâ datâ d€ §ua publicaçâo, aplicando

s€us efeitos aos pÍocessos de licenciameltto em tramitâção no NATURATINS' inclusive

nos casos de renovâçilo.

Palínrs - TO, 22 dc novcmbÍo d. 201 I .

MHêresdêLuzimeirê CaÍr€ira
PÍtsid.olr

l#i+€r€einffiâr€§Rub€ns Brito
SecEtáriqã Exêcúivgâ
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ÀNEXO I. CRITÉRIOS DE PORTf, f, DE POTENCIAL DE

SEVERIDADf, DÀS ESPÉCIES PARÀ CLASSIFICAÇÃO DOS

EMPREENDTMENTOS AQUiCOLA5

Tab€la I - Porte dos Empre€odimentos Aquicolas

(É31
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\ ll\tr ) \lrr
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Estudo Ambiental

Legênda:

PB: pêqueno porte com baixo potênciald€ seveÍidad€ das esÉcies;

PM: pequeno porte com médio potênciald€ severidade das espécies;

PA: pequeno poÍtê com a,to potencial de seveÍidad€ das espêcies;

MB: médio porte com baixo potenciâl de severidad€ das espécies;

MM: medio porte com médio pot€ncial dê s€veridade dâs espéciesi

MA: médio porte com alto potencial d€ severidad€ das €spéciesl

GB: grande porte com baixo potencial de s€veridâde das esÉciês;

Tabela 2 - Potencial de Severidâde da§ EsÉcies

Culti!o
Carâcterisli@ E ológie dâ Espcci.

Alóe{{*!!b!iú:! Exólicâ c Akiek,ne

Nào Não Não

II l! tl \I

S€mi- a \l n \l

\l NI Iri

Tabela I - Pot€ncialdê lmpacto Ambiental

l'ott II Potencial de s§cridadc dàs llsE:cics

ni P\]

NléJn) rU) \l ti \I\I \I\
(iB (iIl .\
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CM: grànde pone com medio potencialde severidade das espécies;

CA: grand€ pone com alto potencial de sôveridadc das especies.

ANEXO II -A

Documcnt.çao mínimr solicirads plrr ojE@j!s§!]ls-d!$9!sê!s

F+oc.d.ifl€àroiflplircrdo{! Licencirm.rto Ambi.nrrl com ti€+o§e*Elricf,r*l

il'+krD§!4grfp-dr!§!3$!-dÊj! (edpre.ndim.ntffclriliÍcrdo!

-.. FIíES

' Outorgado direno de uso dos recu.sos hidÍicos.

^nuência 
do órgào gesior da unidâde de consenação. quando couberi

-Certidào dâ Preleirura Municipaldeclarando quc o local. o tipo do empreendimento ou

ãtividade esln em conlbrmidade com a lêgislâção âplicável ao uso e ocupãçâo do solo.

' Auroriação do IBAMA quando se rrahr de inúoduçào ou úanslocação de espécies c

rcinÍoduçâo apenas em casos de espécimes oriundos de forâ das fionleiras Íacionais:

- ARI do respônsavellecnico.

tctGrl (dEú.rR &'e

- Requêrimênto dê lic€nciamênto ambienral do empreendimento (Formulário fomecido

pelo NATURÁTINS;

- Cadastro do empr€€ndimento prêenchido pelo.equerente (Ànexo lll);
- Cenificado d€ Regulaidade no CadastÍo Técnico Fed€ml de Atividades Poluidoras

(IBAMA);

- Cópia de identificâçâo de pessoa j urid icâ (CNPJ), acompanhada de conrato social, ou

de pessoa Íisica (CPF);

- Cenificado de lnscÍição no CadastÍo Ambiental Rural - CAR, quândo couber;

- ComprovaÉo d€ pÍoprienâde, poss€ ou cessão da área do empÍeendimentoi

- Comprovante de pagamênto da taxa de licenciamento;
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ANEXO II-B

Docüment çao oinim. solicibdr prr. o procedimenio sindifi€{k}3e

Licenci.m.nto Ambi.nt.l SimÍ,lificado - LS (cmprê€ndim€nlos clssifisdos como

EUIMBI' MM)

- R€qu€rimento do Licenciamento Ambi€llrâl do êmpreendimento (FormuláÍio

fomêcido p€lo NATURATINS:

CâdâslÍo do empreendimenro preenchido pelo íequerente (Anexo III);
Procuracào oública ou paíicular com llrma rcconhecida. se o reou€Íimento nâo tor

assinâdo pelo emoÍ€endcdoí:

- CeÍificado de RegulaÍidade no Cadasro Técnico [€deml de Atividades Poluidora§

(IBAMA);

- Cópia de identificâçâo de pessoajuridica (CNPJ), acompânhada de contrato social, ou

de pêssoâ Íisica (CPF);

- Certificâdo de Inscrição no CadastÍo Ambiental Rurdl - CAR-qt ond€ €ôEb€I;

- Comprovâção de propri€dade, poss€ ou cessão da áÍeâ do empr€endimento;

- Comprovante de pagamento da tâxa de licenciâmento;

- Outor8a do direito d€ uso dos recursos hídrico$q€â€dêisubêr;

- l{€ldáriiProieto Ambiental - R P!, conform€ An€xo lV;
- Anuência do ór8ão gestor da unidade de coÍservação, quando couber;

- Cenidão da PÍefeitura Municipal declarando que o local, o ripo do empreendimento ou

atividade esüí em conformidadê com a legislasâo aplicável ao uso e ocupação do solo.

Cóoia da publicacão do p€dido dÀs Iicencas ambientâis no Diário Oficial do Estado ou
em iomal de circulacào r€eional. conforme o nodelo da Resolucào CONAMA n"
00ó/198ó:
- Midiâ dieitsl com arouivo shaoe contendo os limit€s da propriedade. área útil
reouerida oara exccucão da atividade em ouesÍto contando as sequintes infoímacões:
nome do reouerenle. alo reouerido. área da arividade íem ha) e ooÍe:

- Autorizâção do IBAMA quândo se tratar de intÍodução ou translocação de espécies e

reintÍodúção âp€nas em casos de esÉcimes oriundos de fora das Êonteiras nacionais;

- ART do responsáveltécnico.
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Docum.ntrçlo mí[im. §oliciÍ.d. p.n o proc.dim.trto d. Lic.trchú.nto

ADbi.rt l oÍdioírio
LICENÇA PÚVIA (LP)

- RcqueÍimcnto de Licencismcnto Ambicnral do ômpÍccndimento (Formulário

fomecido pclo NATURATINS;

lrh:!rj (lt' 9]]f4t!\!ltr!ui!q rr e!-!.c1r rlt, !q!1, r !t9!!1(trle !\n.\l!lll
-_f-1,!!tl!trto puhl.,r ,ru r,rí culxr conr Iiínr reconh(crda. §. o rc(ucrinr.flr) nào lõ.
i\.rr,lli n(l..nrnr!.nd.d.r.
- Ccíificado de R.gulâridâde no Cadasto Té.nico Federal dê Atividâdes Poluidoras

(IBAMA);

- Cópia de id€ntificação de pessoôjuridica (CNPJ), acompanhada de contÍato social, ou

de pcssoa Íisica (CPF)i

- Cópia dâ public{çào do Ícquerimento da licençs p.évia;

- Ceíidão da PÍefcitura Municipal declsÍândo que o locâl e o tipo do empÍêendim€nto

ou âtividade estão em conformidsde com a l€gishção aplicáv€l ao uso e ocupaçilo do

solo, quando coutrcrl

- CeÍificâdo de Inscriçilo no Cad&sEo Ambiental Rural - CARrqsoâd€-6ouberi

({4 _-E§1cd!,\rú!!&l !Â }tra cmnrecndimcntos cnquadÍâdos. r PA. lúA e (;/\,

conforme,^nexo V

' Anuência do órgão geslor da unidade de conservaçâo. quando couber:

- Aulüizaçâo do IBAMA quando se rmraí de introduçào ou rranslocaçào de espécies e

reintrodução âpenas em casos de espécimes oriundôs de tàra das lionleiras nacionais:
Il d r d !irrrl !.trr arqu,\. nr.!e ..Drendt, os l,nÍre! dr pÍop, cdade, nÍea ulrl

Íequcr a p rr erccrçào dr nlrtr(lxdc cfr que\lljo !onrufdo a\ \egrlifl.s rn,armaçÕcs
f.nrr J. reqLrsrenr., rto rcq!.rnjf, xreJ (l,t Jli\ id. r (enr hn) c Nrre:

tcpd!61 cúoÉÍlo: hvhÍ ê'6 01

à,ler!esr_)e1e$ l]*! ,li+c*Façà, i1]!:mnex+e- \e{+r
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- ART do responsável lecnic! para €laboracào dos esludos ambientais.

Do€umentação minima solicilâdâ púa o procêdimenlo de Licenciam€nto Ambienlal

LrcENÇÀ DE lNsrALAÇÃo (Lr)

- Requeramcnto da licenç, de instâlação do empreendim€nto (Formulário fomecido pelo

NATURATINS);

- Cópiâ da publicâçâo da concessão da LP;

- Cópia da publicação do re{uerimento da licença de instalação (LI)r

- Cerlificado d€ Regulaidade no Cadastro Tecnico Feder.l de Alividades Polüidoras

(IBAMA)i

- Ceíificâdo de registÍo do imóvel ou contrato de aÍÍendamenro ou locâçâo, caso nâo

tenha sido apresentado na fa§€ anierior.

- Comprovâção de propriedad€. posse ou c€ssão da âÍea do empre€ndimento;

- CoÍnprovante de pagarnento da laxade licenciamentoi

- Aulorizâção dê Exploração Floreslal, quândo coub€í.
\lil ,l !'1.,r.,r\. r..f. trl .L,,ff,,fr,rfnfr .l,r .\r.L\,r ,,r. f.,l(i,r.

l 1' .ri. r . r.r !,'. i!rrr',r'rL .

' Proemmâ de moniloramenkr amhief,tãl e súa d€vida ART- Aíerô Vl

Documcntação mlnima solicilada para o proccdimento de Lic€nciamênto Ambiantsl

OÍdinádo

LrcENÇA DE oPERÂÇÂo (Lo)
- Rcqucrimcnto ds lic€nÉ dc opcrôção do lmprccndimento (Formulário fomccido pclo

NATURÂTINS)i

- Cópiâ ds publicrsão da concessão da LIi
- Cóph d3 publicrÉo do requerimcnto ds licênç5 d. opcmção (LO);

- Ccrtificrdo dc Regulüid.idê no Cadast o Técnico Fedctsl dc Atividsd.s Polüidorss

(IBAMA);

- Cópia do alv.rá d€ funcionam€flto do cmpÍ..ndin€nao, concêdido pcla Pnf€itu6
Mu,licip8l. oülndo coúb€ri

- Comprovana dc pagamêrtu da tâI! de liccnciamêntoi
. ART do Êsponsáv.l t&nico p€lo fionrlorim.nro da mcdrdas Âmbiênlais aoÍorad&s
dos esludos smbiêntâis.

- ApmvaÉo do pogr.ma de monitorün.nto efibiaítrl - Anexo Vl.

PÁGINA 173



. ,19

TJ

ANEXO lll - Trbêh l - Cadríro do Empreendimento - irformrçõe§

minim.s r s.rem.presêntrdls nos reqúêrimentos d. Lic.nci!m.nio AmbieDtrt de

empÍêendimenlos âquícolrs - CNPJ

l.l NOMIj ou Razão S@ial I,2 CPF. CNPJ

1.3 EndeÉço (nome do logndoum s€guido de nümem

1.4 Diskilo - BaiÍo

I.óCEP 1.7 Municipio ISIIF

I ll
l.l2 Erdmço €letóni@ (E-MAIL)

I.I3 Nm. do R€pr€seírân r-€gá1 L14N. Registro no CTF- IBÂMA

l.l5 e-mail do Representate

I,I7 CPF r.r8 R(i I-19 Ól*âo Expsdidor

2. Dados câdÃfais do R6ponúvel Técnico do Pmj.ro

2.1 Nomc completo ou Râzão Social 2.2 CPI:. C-NPJ

2.1 Enderc§. (.ome do logÍadourc *suido dê númorc

2.4 Distrilo - Baim 2-5 C.ixâ Poíal

2,6 CEP 2.7 Múnicipio 2.8ltF

2.10 Celulâr 2.t I lja
2. I 2 Endcreço el.tónica (c-mail)

2.ll Regislro Prclissional 2.14N. Registro óo CTF- lBÂM^

2.15 e-mail do rÊprcsnkDle 2.1ó Funçào

2,I? RG 2.18 Órsào cxp.didor

2.19 Tipo dc vinculodo Rcsponsável Técnico (llncionário ouconsulror)

3 L@liu ção do EmpGndimcnto

1.2 Municipio

3.3 I ipo ( ) Rio ( ) Rosedatório/Açude ( ) Lâgo/l-âgoa N âtural ( ) Cu lrivo em tuea rcreíre
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tk1.4 Cmrdênadas Bcosníficis d€ rcferência

4 Sklcmadc Cültivo (os itens4.3.3 a4.3.6 ú) s€ apliis no caso dc shlema exrensilo)

4.1 o sistemã será rEalizâdo de foma: ( ) Inrensilo ( ) Semi-iÍrensivo( ) Exrensivo

( ) Piscicülll]la cm trrque es.§âdor'edifi.ado

( ) Piscicullura cm tanque 
'Ede

( ) Alaicultum

( ) CarcinicultuÉ em tanqu€ es@vado/edificádo

( ) CarcinicuhuÉ em lânque rcde ( ) Cullivo de p<ix6 ommentais

( ) Pmduçno dc tbmdjovens

4.1 Lngoda

4.1.1 Códi8o da cspécie (Mânualde prcenchimenro) 4.3.2 Área de cultivo (ha.h2) ou volume
úril(D3)

4.3.3 Produção (T/ano) 4.3.4 Conv.6âo alimentâ, (CA)

4.3.6 Quütidsdc d€ fósfom contido Da
n{lo (kú)

4.4 Prcdu§lo dc fom6jovcís

4.4.1 Código dâ csFni. 4.4.2 Á@ d. cuhilo (hrÍú) ou volume
úlil(mJ)

4.4.3 Produç-ào (milh€ií§/aDo)

5 Cara.le.izâçào d6 estruturàs de cultivo

5.1.1 Tipo de dispositivo (codificação dos
equipâÍnentos utilizldos) 5.1.2 Queridadc

5.1.1 l'oma

5.1.5 Área(m2) 5.l.ó volume úiil(m3)

5.L7 Maldiais utili/ados na @nfecaào

5.1.8 Medidâs ou dispo6itivos de @nttole de tugss parâ os âmbie 6 núwis, crso sêja

ASSINATURÂ:
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Tab€la 2 - Manual de preenchimento

l,lJ (ildiB' dê eipé6i€ íinr{rmú. ÉdiÊr d{ c$§iê €.niauê r.kltàoLhâ;xd)

Qtdê

ÇsiHesiÂ#iÀbel*rrsli 0:

lr]

++ t:
l.+

()1]1B rc]\!,+ào

itês
Íl L 12, 13, ll € 15). i6foÍre 6 iffi êonsm e ci.nlific. d. esFi€iê m €mp€ 1,3,l, olém Cê

4.1.2 Árcâ do cultivo (m2)
Infome a ârca lotâl destinâdâ pâra o cultivo dâ esp€€ie cm
mctrcs quadrados. coí§id€rândo inclusilc o espaço enlre a

,1.3.1

.1.3..1 Conacrsào Àlimcntâr
(cA)

Informe Ê conveÍsâo alim.ntar êrp€râdo pârâ a arÉci€ em

4.3.5
lnfome o númerc d€ ciclos por do espeEdos p@ a espécie

4.3.6 Quantidade dc tósfom Informe a quântidade de fósfoio contido na Íaçâo em quilos
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contido na 6çà0 (kú):

4.3.7

Niv€l d€ altem{e
genética dos indiliduos a

§erem §ultivados €m

Asimlü a(s) âlrcmadvals) que @nespondâ(m) ao ni!.1 de

âlterâçâo gcíéti@ dos indiliduos culli!àdos em relâçâo es

IJ PÍodüÉo dc Foma PMcha os crmpos ()onfome espedÍic.a{ro individuâl

4.{.t C&igo dâ Especie lnfome o código da espéci€ conforme o ilem 4.3. I

.1..1.2

lnfome a árcâ tot l a sd utilizâdâ pan a ptoduçno de

fomd jovcís dâ cspêic m quesr& cm mêtros qu.drado§,

@Niddlndo inclusiv€ o êspaç. mtr€ ar Btrulun§.

4.4.3 Podusâo (milheirc/eo) lnfoms o vâlo. da produçâo de fomas jolens dâ espécie em

qu6tão em milheios por ano

{.{.1 hf(me a árcâ e a plodução total espsados p@ o cultivo.

4.5

FoÍmâs
utilizad8 pâm
minnnizr{ão dâs pcídas
de ra{5o p0rà o anbic.le

lnformar as foma a serem utiliadd paiâ minimi2zr 6
perd4 dc .aç&) pa.a o mbiente dumte o Pcriodo de

Quanridâd€ âprcximadâ
de rcsiduos slidos â

sr€m semdos por
tonelâda dc organismos
culrivÀdos (fe6. rcslos
de alimentôs e oulrcs que
se fizerem necessirios)

Infomú a quântidâde aprcximada de r€sidms úlidos a
srcm Aemdos por torcladâ de orgânismd culiivado6 (fc6,
lEstos dc alimmtc € oúms que §€ firercm ne.essários).

Mélodos dc ontmle da

disseminàçào de 6Éci.s
exóricÀi c alNloncs a

ompreSados
du@tc o cultivo (quando

lnfomü os mélodos de coírtÍolc ds dis*Dina{áo dê

êsÉcies €xóti6 o aló.toncs a s@m €mpregâdos dutlrt€ o
cultivo (quando @ubêr)

.1.8

Uso de subslâDcias de
vâlo. prcfiláli@ ou
i.Epêurico.

lnformü qüanto e uso de substânçiat de valor prcfilático
ou l€mpêutico, om reSiíros legais duÍanie o cultivo.

T@ni6 de

continS€ncimerto pm
conrole de PmSas ô

lnfomar 6 lêcnicas de conlin8encimcnb pâm controle d€

pmAd e dcnça§ que seÍâo usad4 no cultivo.

5. C@terizatão dos disposniros a selm instâlâdo6

5.t
Assinalar o{s) tipo(s) de estrutum(s) que s..á (ão)

utilizdo(s) no cultivo.

5.2 Preencher os cmpos @nlome especillcaçào indi!idual

5.2.r Preencher côm o nome dodhposiiivo dsinâlâdo no ilem 5.1

\1, /
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5.2.2 Informâl a q@ti.l&le de dispositilos utiliz2dos

5.2.3
InÍormff a foma do dispositivo a ser urilizido (quâdmdo.
redodo. rctdAule, etc.)

5.2..1
I o.maÍ ar dimensõcs dos dispo6niv6 eh m€rro6
(@mprimênb X larsE x dtura).

5.2.5 Informâr da Érea do dispositivo usaô em metms quadmdos.

5.2-6
Infoma. o lolumc üil do dispositilo uedo em mcÚos

5.1
Mal.íal utili?rdo na Infomff o materialusdo na confecção dodispositivo

5.1.t Tipo de dispositivo Pre€ncher @m o nome do dispositilo rissiÍalado no item 5.1

J.1.2

lnfomú o matcriâl que sení utilizdo nâ @nf€.§âo da
estÍutuE do disposilivo (madei@, a{o. PVC. eic.). com
Bpectivas medid6. No (:e de lone-lines, infomÍ o
marerial ufilizado na of,fecção do cabo-mesFe com

5.1.3

Infomar o material que sení utilizdo na crnfecrão dâ rcdc
do dispositito íPvC. polipopil.no. erc.). !om r6pêclira
medid&s de malha. No caso de longiincs. infomd qúal
material seú ulilizâdo na @nfecção de lantemâs (com
núÍnerc d€ andâ,es ê ripo do bârdej6) e de mrdas mm
r€spêctivE medid4 de comprimenb e lor8uE

5.1.4 Estrurum d€ fluruâção
InformaÍ qul ffií o tipo d€ eslÍulua d. flutuâsto € o
ma&.ial do quâl é feitâ.

5.3.5 Esrurum de o@ra8em lnfomú qual seá o tipo d. 6úuturâ dc ancomgern
utilizâds . o malêÍial do qurt é f€itâ

OBS:No 60de 6esp€cillcáçôes se.em muito exteN6. eerdr ií lomâçôcs cm folha extm.

' 111-"

bL
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ANEXO IV - CRITÉRIOS MiNIMOS DO *+J,*+ó*{{)-^A4lt1+N{_+L_
I+*PRo,IETO AMBIINTAL - PÁ DE EMPREENDIMENTOS AQUiCOLAS

I Identificaçâo do €mprÊêndedor e do rcsponú!êt tócnico;

l C'lqui dc l(áliz!§{o do êmpíÊendimcnüo, c.m indicâção dc App, corpos hidricos" a..ssos e
ntuleos de populaaõcsj

Cam.terísti6 técni6 do emprc.ndimento (desc.ição simplificada dê todo o mencjo

{
Des.riçâo simpliÍicada do locâl do empreendimenro abranSendo: ropogmfia do t@at. tipos
de solos predominútls, vegct!çáo pledominân1e. uso € ocupa{ão aruat da tueâ prcposta cdo
eÍlomo. bem como po$ileis @nflitc de usoj

5
Doscdçào dos possiveis impacros Mbiêntâis gerados pclo emprêendimento. indi@do ú
respecliv6 medidâs @E€iivas ó€cêssári6, quâÍdo @ubor

Anexd ao eÁ-ZLpclo menos t forosaíias crtorid6 e dc oualidadedo locat do
cmprôêndimmio qu. p€mitâln umâ visão amplÂ dd su.s c.ndiçõês.
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ANEXO V - IÍformrçõês nlnimrs pârr I:L!]!IlgX!-!:1t!D-!t!Ilug! rt
Í \ pi 

' 
r lic.ncirmÊnlo rmbi.ntrl de UNIDADES PRODUTORAS Df, FORMAS

JOVENS DE ORCANISMOS AQUÁTICOS

I ldentificâçâo do empr.êndcdor ê do r€sÍ'ons.ivel técnico;

2
Localizâçâo: plântâ de l@aliza{áo. delimiúndo sua poligoral em Coordenadas GcoSúfiB
ou UTM, oôm indi@ção dc APP. orpos hidriG e @ssos;

l
Ceeterísliod récnicas do empreendinenh (dcscnção de todo o muejo produlío:
' Desüiçào e juíificâtiva da distdbuição c do númerc de estruluE de culliro p.opostos:

- Descriç3o do prúes$ prcdurivo âdotador
- Máodos deconrolc dadisseminaçâo dos esÉcimcs mantidos sob cullivo, qumdo couh.r;

l

Desiçâo ds infiãesttutuE asociada a w úilizda,ro emprÊ€ndim€nto:

- ConstÍuçôes dc âpoior
- Dêpósilos de aÍmaz.nagcm de insumos da pÍúduçáol

5
Desrição do meio sóci@onômicor us e úupasão Àtual dâ ár€a poposta e do enlomo. bom
@mo Posiveú coníilos de w:

Pam cmpÍÊ€ndimeÍtos do p€quono poíe:
- D€s.rição do6 potenciâis impactos Mbientais g.mdos pclo mprcendimcnto. indicedo d
r.spectiva, medidas mitigador6 e@mpensatóri6j
Para cmp.É€ndimmlos de medio e gEnde poÍe:
- IdentiÍicü. mensuÍar e arâlie os imp&tos m f6s de instalaçâo. opeEsâo € desalivasjo
do emp@ndimenlo, dcnú! outros;
- Modidâs mitigadoE e @mpeffalórias, com basê na âvaliâ{áo dos pssieeis impaclos
mbientais do empre€ndimcnto, popostâs com o obj€iivo de minimiá-los. mdimiá-los.
compensálos ou e ão.limiú-los, podenô s€r crnsubsunciadas em pmgÍãnâs ambifitâis.

AnÕE & EA pelo mcnos 8 fotoSrâfia @lorid6 e de qualidad€ do locâl do
empreendim.nto que p.mitâm umâ visão âinplâ d4 sE condiçô.s.
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ANf,XO VI . PROGRAMA Df, MONITORAMENTO AMBIENTAL -
plnÂrrtrtnos mixntos

ÂpEsta, plano de monilommenl,) da água definindo os ponr6 de ol€ra em ptútas
SeoEef€rcnciad.s. em escâla @mpalivel @m o p.ojeto € €stab€le.endo a p€riodicidade de

L I Pea emprMdimenios lGalizdos cm bas€ lerestrc:
l. l. I No F)nto de caprÀçãor
1.1.2 Do corpo hiddco rcceptor do eflu€nte, no seu ponro de lúgm€nto. àjusânte e à motrtanr.
pda emp.eendimentos lmalizados dirclúente no corpo hidrico, no ponro cef,trâl da área
âquicola e monitotmento âo longo &, smlido prcdomin4le dd @ftnr.s. anres e depois do

2. Parânetros do Colela

2. I Peâmetrôs hidrcbioló8i@s
2.1.1 PârânctM mínimos: Mal.nal .m Susp€nsâo (MG-l) T@spâÉncia (Dis.o de Se@h - m).
T€mpemtura ('C). Salinidadc (ppt). OD (MG-l), DBO, pH. Amônia-N, N;rito-N, Nitdo-N.
(MGn). Fosfato-P (MCJ) e Silicâto-Si, Clorofila "a" € colifomes ieúorolerdnres.
Nol.a I . Os dâdos de nonilorarnenrc dÊrem esrar disponíreis q@do elicitados p€lo
NATURÁTINS:
Nola 2. Dependendo da eális€ dos dâdos aprescnrados, ourros peâmetrcs hidrcbiolósicos
podem ser &rcscidos ou rcrirados do plano de monitormento. a criÉrio do NATURATINS.

^prÊsentd 
üonogÍâmâ de execução do plúo de monnolmento durdrre o p€riodo de validade

da liença de op€ração (l,O)

ApÍEsonEr os rclaró.ios ldcnicos dos parâmei.os hidmbioló8i@s com os dÀdos mâlisados e
i,rterprclados, de acordo com a freqüêf,cia est hel.cidâ no rcspecrivo pm.sso de licênciamenlo.
no quãl devcrito conslâÍ as principais alteraçôês anbieÍlâis. d@m 6 da impl iâção do
€mp@f,dim.nto. bem como faa ompâ,a@cs com as anális.s arerio6-
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Critérios Íritrimos do Relâlório de Control€ Ambicolal _ RCA/PCA de

empreendimcntos {auícola§

l Caaclcristicc r(qricc do emprcen.limcnto (dcscricao dc todo o oruces*' oroduti'o c as

I oa*"iia;;,,t 1""r"
. Descricão da toôoqElla do lcalr
. vâriálei$ lisico{uímieas . hiolóeicas. com basc na Re§olucào C0NAMA n'35?

dc 200J Ípll. emEÉlura. lEnspeéncia. oD. fósfoÍo lotal. {mmíos
niÍoaenados. DBO. .olifomcs lcrmotolenítcs. enlre oúro§ a§peclN) N" d€

amlrds nq*§ái8?
. Car&tcrizacào dos rcslr§os hidri«,s da repiào.

D.*ricào do mcio hiórieô. àhÍànsendo:
. IdcnrifiÉcào da ràunà &uáli.ac leÍeírc:
. ( JrJCr(,i/Jcà,' J. ll, r do h'crle Jn(nromn:
! Indi@à) de inl.ncncá()em ÂPP.

D€scticào do msnr $ci(lecon(nrico:
. I sr e,Éuoa!ão atual Ja Jlli prcr$u e do cnt,,mo. hcm q'mo msncF arnitG

d9.!rso

ImÍ,aolos ambienlais:
. De{ícin do. NrenLiab rpaclos úhiflÉi. qÊ'ado' Nlo empBndim<nro.

indicando 6 rcspcdilas mcdid6 mhieadoras c comocnsatórias:
. Medidas milieado.Às c .(,mpen5atiÍias. com b6c oa avâliàcâo dos oossnck

imeoos amhi.ntais do emoreendimenlo. com o obietilo de minimiá-los.
omrcnsá-los ou cntào eliminálos. lodcndo srr consubstanciadas cm pÍosramâs

dhienhis.

Aí§\aÍ lôros coloridar c d. oualidadc ao RCA/I,(.{ ouc ocrÍirilam uma \isào amolô dÀs

[sÉmHro],i

l:%.)

. r9\* -

'w,
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aNExo \ llr DocuMENTos MiNIMoSPARÀo EsruDo

aMBtENTÂL - EA DE EMPREENDIMENTos aQUicoLAS

I Idcntificagào do €mpÍtendedor e do r.sponsável ecnicoi

Localizâçâo: plâítâ d€ lo@lizâçào, com um ponto de Coord€nads Gq)8nific4 Ôu

cênlral de r€fêrênci4 im indicâ9ão de APP, @rpos hidricos e essosi
UIM

l

Cô@lêííicas nhnica§ do €mPr.€ndimmio (descdçÀo dc iodo o process prodülivo e a§

- D€s.ísnô € justificátiva dâ di§ltibui§,âo e do .úmem dc Btrutur.§ de cultieo prcPosios:

- Dwrisão do proc.sso pÍodutivo âdotador

- Métodos de conlrcte dâ disscmina!âo de €sÉci.s €xóti6 ou alódones, quando coub€r;

.l

C@lerizasão do m.io fisico Úrân8.ndo:
- D€s.Íisão da iopografia ô losli
- vdiáv;is ffsico-dimicss e biolósics, com basc m R.solução CONÂMA n" 157 de 2005

t H, T.mpcnturÀ TnnspaÉÍciÀ OD, Fósforo toIal. compostos nitÍoaenados' DBO.

@lifoÍÍÍes t€motol€mnles, 6EE oúms $pect6
D€s.içâo do m€io bióti@, abrân8€ndo:

- ld€nlificâ€o dâ fÀuna aqútic4
- CarÀctcrizaçáo ds floE do local c do entonto;
- lndiciçâo de inl€ryef,stu em APP;
Des.rição do m€io úcio-cc.rômi@
- Us € @upaçàô atual da áEâ proposta e do êntomo. berÍ como Possiveis confl itos do uso'

5

- Dcsfiiçào dos pohciâis impa.tos ambicnlais 8.Edos p€lo dprc€ndimento indicando 6
Bp@tivat mcdidas mitigâdoÍas c compensa!óriasl
- Mêdidâs miligadoras e compêosaóÍiâs. c.m bosê na avaliação dos possiveis impaclos

úbi€nlais do cmprcef,dimeÍto, clm o objdivo d€ minimiálos. m.ximiáJos. comp€lú'
los ou €nuo eliminâlos, podêndo se. @f,substânciadrs m prognm0s Mbientâis;

Anexar folos e EA que pcmitam uma visão âmpla da s@ condiçÔcs
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\ \ I \( ) l\ - LISTA DAS ESPECI ES rÍome comum. nome sientlíico.

cir.cterislicr ecolóeicr da esúcie. b.ch hidmsrífic. o.rmiiidr e sistemr de

culiivo ond. i esoéci€ é ocrmitid. no est.do do Toc.olios)

(urn.rlcún

J-!!C!

CrslÉE-I
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rã.í^rúr
E.Ôá Id6 SEMARH'FWd REUNIãO CTPLOA,

h-

Fwd: Reunião CTPLQA.
1 mensageín

Et -flY.,|
.'/-/. i::+i

Cristiane Pêrês <cÍistiane-smaf@sêmedês.to.gov.bÊ

cooma Consolho E3tadual do molo Ambiente <co€me.to@gmail @m>
Para: Cristiane P€ros <cristiane-smal@somadês.to.gov.bÍ>

'Conselho Estadualdo Meio Ambienlê - COEMA
SecÍeta a do Meio Ambientê e
Recuísos Hídricos 1 SEMARH
63 32r)-2469

I de dezembro de 2017 08:32

----..- Mensagem €ncamrnhada -----
De: <Wallace Lopes@ibama.gov.br>
oata: 7 de dezembro de 2017 14:16
Assunto: Reunião CTPLQA.

^Para: Coema Conselho Estadual do MeioAmbiente <coemâ.to@gmail.com>

ci cif zot z .ruuens_smâf@semades.to.gov.brr, Ruberval aÉncar .rubervalalencaÍ@gmaiLcoin>, lârissa cintra

iri"iniraq!n,"ir."ornt, eatrícã Mascaronhal <mascarenhas.pb@gmail com>. BNP PARIBAS FoRTls
."uop."õ.pú -p.ur>, santosmarli <santosmarli@uol.com-br>;cAotJÂ MP-Ío <câoma to@gmailcom>' Joáo

Gomes Bàrbosa <loao.bârbosa@seagro.to.gov.bÊ:Presidência CREA Íocántins <presidencia@crea-to org'bÊ'

Ãndre Cavalcante'<andreambientatzz@gmãil.com>, 'Ralael o. Massaro' <Íaíeelmassaro@gmail'com>' Bruno

Auguslo Dias Borges <bruno borges@ibàma.gov.bÊ, wâllace lop€s <wallace'lopes^@ibama'gov'bÊ' - .

"c.iibeiro.soares" 
-.c 

nbe ,o.soare!guot."om.ort, lsenhorinr@senar_lo.com.br, Íael@íaelÍuÍal com'bÍ' Thiago

Fontolan Tardivo <thiago.taíd vo@s;agro to.gov.bÊ, Lucâs'Sanlos.Coslâ@ibama gov bÍ

Prezados mernbros da CTPAJ e CTPLQA,

Ao cumprimentá-los, venho informar da impossibilrdade da participação do titular e do suplente do lbama na

íeuniáo devido um dos seNidoíes estar de licençÉ para acompanhamenlo de familiar em cirurgia em outro

Estêdo e devido o outro servidor estar executanào atividade prioritária demanda pelo lbama/Sede. Ainda

assim, mediante as diÍiculdades, elaboramos a presente manilestação técnica. a qual solicito que seja lida e

compârtilhada âos demais membros nâ reunião, íazendo-a constar em ata

Maniíeatacáo Técnlca:

Oe forma preliminar, reiteramos o posicionamento institucional do lbama e do Ministério do Meio Ambiente

cortra a introdução e reinkodução de espécies exóticas na Bacia do Araguaia-Tocantins Em tempo'

iníormamosque'qualquerinseçãonaResoluçáocoEMAN.27120llderegrasmenosrestritivasque
áqr.r"i pr"rLt""'nu nesoluçãó coNAMA No 4'13i2009 (Alterada Pela Resoluçáo 459/2013), Portaria lbama

145198 e lnstrução Normativa lbama No 09/2013 caracteíizarão em maniÍesta inconstitucionalidade da

norma por feíimento ao disposto no art. 24 da Carta Magna.

Está evidenle no texto da minuta de resolúção enviada para análise que ela foioíginada da Resolução

CONAMA N" 413/2009. Porém, quando comparamos a minuta da Resolução COEMA com a Resolução

CONAMA, o que se vê é que o texto da minuta está sendo direcionado paÍa uma menor reskição que

aquela ditadâ pela Resolução CONATúA, o que a tornaíia o seu cumprimento ineÍicez'

A problemática central da minuta está nos arts. 15, 16 e ,7. No caso do art. 15 da minuta, observamos que

te;to proposto tenta suplantar a competência federal na análise de possibilidade de emissâo de autorização
para o ciltivo de espécies alóctones e exóticas. Ora, se a Resoluçáo CONAMA 413/2009 (norma Íed€ral)
em seu art. 14 remete. de forma inconteste. à necessidade de se ter um ato normativo Íederal e§peclíico
parâ â utilização de espécies alóctones e exóticas em atividade de aquicultura, nâo poderia de forma

alguma uma Resolução do COE[44 excluií essa obíigaçâo. lsto confere insegurança iurÍdica ao setor, uma

ve:z que os órgáos féderais cumpriráo e i.ão fazer cumprk com a norma federal, mormente pelo fato da

norma federalser mais restritiva e mais benéÍica ao meio ambiente.

hftps ,mart.googte com/maru!/o/?u =2&k=edío3o34dalsver.eznNcgcetOE.pt_BR.Avrew=pr&s€ârcn=inbox&th: í 6035e585c92c85346im1= 16035 .. 1/3
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Ou seja, se houvesse a emissão de uma licença pelo Naturatins. baseada no atualtexto da minuta' volt€da

;;;;;õ ãe-;;;lGi"ipeiL "ro"ú"' 
niriridã ou exótica sem a emissáo de ato Íormal do lbama

ãutorizando, como houve no câso do tambaqui (Colossoma l\4acropomum) por m_eio da lN lbama No

óõizôrã, á"t" ri"""ç 
"staria 

sustentada em noima vrciada, podendo â fiscalizaÉo ambiontal procôdor a

ãrtuãçãà, o urnu"róo u até mesmo a destruição e inutilizaÉo dos equipamgntos e êstruturas exister:tes

como iormâ de garantk o cumprimento da noíma federal.

Ê imoortânte ressaltaÍ que a lN lbama No 09/20'12, em seu art 2o, não deixa dÚvidas quanto à proibiÉo de

;; ã;;;;i;";;;i*à"0ã J" 
"q|.ii"rnrr" 

na área de abransência da Resião HidrosráÍica do Tocantins-

Araguaia. lsso quer drzer que, se nem o c;[ivo oe especies tiíbridas resultàntes de cruzamento de espécies

,átiiãi ã p"i.itiao, muito àenos seria o cultivo de Triápiaio'Nrlo (oreochromis niloticus)' que é uma

espécie exólica e considerada invasora

lmôôrtâ destecar o fato de aue a Portaria lbama No 145/98 apresenta a espácie Oreochromis niloticus @mo

l,"i6..i i,-r-iÊãrÀOÀ ", aàã Je aOranqênc,a dâ bacia do Araguaia/Tocanlins. lsso quer dizer que em 
_

:il;;;;;;;;""" iãii"r,.oriioá * Bacia. No enlanto:toda vez que houver uma nova inkoduÇáo

ã"ã" ."".i iipe"iá na mesma bacia, isto é considerado reintrodução E.os procedimentos.para a

"iã"rçaía" 
,"iritroorção de especies estão claramente definidos na referida portaria' especiíicamente no

Ãà. z"]"ã"oo ip.oioiaá a reintroduçaã ãi ioinas./ove's de espócies animais destÍnadas à angorda e

oosleriot abatet...)'. E quanto a ,ntrooi,.rião áà 
""óécüs 

e"otiús 
" 

portaria é mais enfática ainda iníormando

ãã lãí "riEil," 
-r" à proiiioa a introduçao de ospécies de peixes de ásua doce( ")' '

.^ Adicionalmente, cabe lembrar que o texto da Lei complementarno.l4o/2011 não deixa dúvidas quanto à

atribuiÉo federal de exercer o conl;É ;rnbienúl da pesca em âmbito nacional ou regional' controlar a

iniiãJliçã nó pui" o" espécies exotiúifotencialmente invasoras que possam ameaçar os ecossistemas'

habitats e espécies nativas, assrm coíã la'ãp'o*çào o" tiU"tuçao de exemplare§ de espécie exótica da

fauna e da flora em ecossistemâs naturais frágei§ ou protegidos

Oa mesma forma traz a Lei 6.938/81 no ParágÍafo 1o do AÍ 60 que 'os Estado§' 'a 
e§'era de §qa§ 

-
ãã-pãe"""" t ,"" , ,"u" de 

"u, iunià,iaál iiaboraÀo normas supletivas e complenentarcs e padtões

Íelacionados com o mêio anbn,nte, àiiJiái"i oi qr" t"nn astabelecldos peto CONAMA' lgti1o

nosso). o quê se vê ôu ror,ru 
"o. 

qiããi'iÃuáda resotuçao se encontía atuâlmente é exatamente a

,js,jÍoacão de comoetên","" nao *niãr.ãà" 
"àÉiiaao 

ao io"antins e a não observaÉo ao que foi

áii"o"L.ioo p"ro ôoIAMA poÍ meio cla Resolução N" 413i2009'

Fica mais clara âinda a tentativa de invasão e usurpaÉo de competência§.ao Ôbservar o Anexo lx da

fvt.]rü qr" rpru""nt" ,ma fisfa contenàã espécres exóticas' alóctones e híbridas as quais estaiam

ôêrmindâc rle serem crrnraa"" no eãiaiãiãiã"átini "' à"t"'t'nadas condiçôes Por isso' somos pela

:;;j;;;;i;;;t;úécLs exóticas, alóctones e hlbridas constantes deste Anexo

Observou-se também a alteração dâ deíinição de'espécre híbrda" no texto do ert 30 da minuta da

^ ResoluÇão coEMn "". 
quutqu"r. j*ii"'ii" óL-iã"-o" 

" "omos 
pela- manutenção da mesma definiÉo

ij-"-Ãprãr]""É àri"rt,oa, ütitizãda ã aprovada pela Resolução coNAMA 41sl2009'

De modo geral, cabe esclarecer que a cnação de uma Resoluçào ignorando o estabelecido na legislaçáo

federal em vigor induz à socieoaoe, espeááim"nt" uoi 
"'p'"óatio-t 

oo.setor aquíclla' a uma falsa ilusáo de

oossibrlidade de legalizaçao oe ,ma at'ivãa=d" óuátàÀ o sé' 
"ont'ole 

claramênte destinado à união'

!ãiiJi,'iãã 
"tll-, 

i;*õrrúálriioúJà" ãã'iÚÀ" tic"nça' ""si' "omo 
qualquer outro ato adminiskativo'

emitida poí órgão incorp"t"nt" o, i'inããÃãntada em norma viciada é' naturalmente inválida Nas

manífêstaÇôes do lbam" 
" 

o" rt.,tpe n-àJã'niàãs oé óamara recnica da e.nas plenárias do coEMA foi dito

; ;;;;;iáà ú . 
""rpete 

constitucionalmente apenas à união legislar sobrÊ o assunto'

PcÍ Íim, infoÍmamos que o lbama êstá acompanhando o deslinde da s(uaÉo e iá está em contalo c.om os

óÍgãos responsáveis p"ru ,ngr".""i":oãi;ã ÀóiN caso o texto alualda Íesolução se1a aprovado' Neste

,"ião-o, 
"nqrrnto " 

ÀorN não e;urgaãã. pràvalecerá para o lbama' para-Íins de Ílscalização ambiental' o

ããn""tã" ol ràsi"raçao federat que"dá os'devidos regÍamentos em relação à utilização de espócies hibridas.

ã-r,iiià=""" 
" ""iiiüipara 

Ílns de âquicultura em bacias de rios federais

Respeitosamente,

Wallace Raíael Rocha LoPes
anâlista Ambiental - 1524604
IBAM}JSUPES/ÍO

s
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Secreloriq do
Meio Ambienle e Recursos Hídricos & T0CAl,lTlÍ,lS

PROCESSO No 2017.39oOO.OOO 154

DESTINO: Procuradoria Geral do Estâdo

ASSUNTO: Pedido de mânifestaçáo.

DESPACHO No 62/20.t7

Em atençáo à revisáo da Resolução COEMA no 2712011 (Íts.12}_
148), encaminhem-se os autos a essa procuradoria para consideraçÕes e
manifestaçÕes, pois:

Considerando que foi aprovado pela plenária do Conselho
Estadual de Meio Ambiente em sua S1â Reuniâo Ordinária (fls. 105_114) o uso
da espécie exótica Tilápia do Nilo (Oreochromis niloticus) em tanques redes no
Estado do Tocantins, cabe ressaltar que a Ata da S.l" Reunião Ordinária será
âprovada pela plenária em sua próxima reuniáo a realiza_se no dia 15 do
corrente mês.

Considerando que esta Secretaria, no âmbito de suas
competênciâs, esta revisando através das Câmaras Técnicas do COEMA a
referida Resolução para a normatizeÉo da atividade supracitadai

Considerando que durante a reunião dâs câmarâs técnicas
surgiram discussões quanto à possibilidade do uso de espécies hibridas,

Considerando a lnstruçáo Normativa IBAMA no Ogl2O12 a qual

autoriza, em seu Art. 'lo, apenas o uso da espécie Colossoma Madropomum

(Tambâqui), em tanques rede nos reservatórios ao longo do Rio Tocantins;

Considerando o Art. 20 da mesma supracilada lnstruÉo
Normativa o qual proíbe o uso de híbridos interespecificos na atividade de

aquicultura na área de abrangência da Reglâo Hidrográfica do Tocantins -
Araguaia;

Considerando que a lnstrução Normativa do lbama restringe-se

em aulorizar o uso de espaços fisicos de corpos d'água de dominio da União

conforme Decreto no 4.895/2003 e que essa competência conflita, em seu Art.

20, com a competência estadual para licenciar a utilizaÉo de hibridos no

PÍoço dos Girossóis, Polmos - Toconlins - CEP: 77001-002
Tel: +55 63 3218 2180 - www.semorh.to.gov.br

,4t
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Meio Ambiênle e Recurcos Hídricos TocAl{TILS

§

âmbito dos rios estaduais quando ampliou a vedagáo do uso daquelas

espécies na Região Hidrográfica do Rio Tocantins- Araguaia' ou seja' toda a

região do Estado.

Considerando o posicionamento do lnstituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, por meio do Analista

Ambiental - IBAMAJSUPES/TO, Wallâce Rafael Rocha Lopes (Íls 178-179) o

quâl considera a proposta da minuta de regulamentaçáo da Resolução Coema

n'2712011 como uma têntativa de invesão ê usurpaçáo de compêtências

do Estado sobre a União, para a quâl solicitamos análise do impacto do

referido conflito legal na visão desta especializada procuradoria'

lsto exposto, solicitamos uma manifestaçáo no seniido de

considerarmos ou náo a lnstrução Normativa lbama no 09/2012 na Revisão da

Resolução Coema no 27t2o11 quanlo ao uso de hibridos' E ainda quanto a

manifestaÉo do lbama, enviado por meio eletrônico as câmaras técnicas'

quanto a competência do estado em legislar sobre a autorizaçâo do uso da

espécies exótica (Oreochromis n/oticús) em tanques redes no Estado do

Tocantins e hibridos.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HíDRICOS, em Palmas - TO, aos 08 dias do mês de dezembro de 2017.

LUZI

SGOr 2017/39009/006751

Píoço dos GiÍossóis, Polmos - Íocontins - CEP: 77001-002
Tel: +55 ó3 3218 2180 - www.s€morh.lo.gov.br
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COVERNO DO ESTADO DO TOCÀNTINS
PROCURiADORIÀ GERiAI, DO ESTÀDO

Subprocuràdorià do Pàtlillônio Imobiliário

PRoCESSO SGD N': 2017 39000 000154
INTERESSÀDO: SECRETÀAIÀ DO }'EIO ÀMBIENTE E RECURSOS BiDRICOS -
SEIIAB.II

ÀsSUNTo: PEDTDO DE laNIEEsrÀçÀo

DESPÀCHO/SPI N' 439/2Or7

$t

01. conforme Despacho n' 62/207'7 (fIs. 180 e verso dos
autos), os autos forâm remeti.dos a esta Procurâdoriâ pela SecreEaria
do Meio Ànbieâte e Recursos Hidricos - SEMÀRH, que solicita
manifestação no sentido de se considerar ou não a InsErução
Normativâ Ibama no 09/2012 r,a revisão da Resol.uçáo CoeÍta n" 21/2011
quanto ao uso de hibaidos, bem como quânto à manifêstaÇâo do Ibama
quanto à competência do Estado em Iegis.Iar sobre a auto!ização do
uso da êspécie exóEica O.reoch-ronis ],]i.ióaicus êm tanques redês no
TocânLins e hrbridos. In verbis:

rconsiderando o posicionanenlo do InstitLrlo
Brasileiro do Mêio Àmbiênte e dos Recursos Naturais Renováveis
- Ibamâ, po! neio do Analisra Àlbientâ1 - IBÀI4À/SUPES/TO,
Wallace Rafael Rocha Lopes (fls. 17-78-179) o qual considera a
proposta da minuta de regulamêntâção da Resoluçâo Coena n.
21/2017 tent tivâ d. inv.leo s urulp.ção de
co!!I).tânci.! do Estâdo sobre a UnÍão, pâra â qual soficitânos
análise do iinpacto do !eferido confLilo legal na visão desra
especial i zada procurâctoria,

Isto exposto, solicitanos üla manifêstação no
sêntido de considerarnos ou não â Instrução Nornativa Ibama no
A9/2aI2 na Revisão dâ RêsoluÇáo Çoena na 21/2A77 quanto ao uso
de híbridos. E âinda quanlo a manifeslação do Ibana, ênviado
por mêio elê!!ônico as câmaràs técnicas. quanto a conpetência
do Eslado ên ]€gisIâr soble a autorizaÇáo do uso da espécies
exótica (Oreochronis nitoticus) em tanquês redes no Esrados do
Tocânt ins e hibridos,,.

02. Pois bem. Obtempere-se que a atuôÇáo da procuradoria-
Geraf se dá nos ternos dâ Lei Complementar no 20, de 1? de junho de
1999, subtraindo-se anáIises que importem considerações de ordêm
técnica, finânceira ou orçâmentária, posta a delimitaçâo lega] dê
competêôcia instituci.onal deste órgão, em sua feiÇáo consultiva e
reprêsentativa.

03. Sobre as consuftas juridicas à procuradoria Geral, assim
dispõe o Pârágrafo único do arE. 3'do Decrêto n.o 4.733, de 07 de
fevereiro de 2013:

â--0-,*fr.t)
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GOVERNO DO ESTÀDO DO TOCÀIÚIINS
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Subprocuràdorià do pâtriDônio Inobiliálio

"Àrt. 3. É fàcultaclo êos dirigentes cios órgâos e dás enticiacies cta _Àdninisrração EstâduaI coosultar â procuradoria Geral do Estacto 401sobre a legâIidade dos insr!unentos jurídico-adj.inistràtlvos ae t J-l-f
que tratà este decreto. h^1,Pa!áglafo único. Às consuttas dêven acompâôhar-se dospronutrêi..!.nro. tsócíriêo. e jurldicor dô óEgao ou .lr .trtidld. ê dos
docunentos nêcessários â respectiva compleensão.,,

04. É necêssá!io ressaltar que, embora o exane jurtdico
final fiquê a cârgo dâ procuradoriâ Gela1 do Estado, po! neio dã
Subprocuradoria do patrimônio Inobiliário (artigo nô 13, inciso ÍI
dâ Lei Complementâr Estaduaf n.o 20/99, , êotqr.t à p..t inta...trd.

enáIisê tócniê. € jurídicâ dâ tio, d€vidàD€ntê
fundàr!6ntÀdâ s 0otrvÀdâ.

05
in!egrânte
Uatine).ai

respeito da motivaçáo, alçada âo status de principio
reqime ju!Ídico adninist!ativo, enfôtiza Fetndnda

"O princÍpio dà notivaÇão j.nplica à Administração o d.v.! <!.juttifj.a.t ..u. .1o., aponrando-thes ôs fundamentos de direiro ede fato, assin cono a correlâção Iógicâ enlre os eventos ê
situaçôes que the deram câusa, a providência tonada, â sua
conpatibilidade con a previsão ]ega.I ê, quando necessário, o juizo
de valoÍ, as razôes de conveniência ê oportuni.dade quejustificaran a prárica desses atos. Esse úl.timo fundamênto está
presente nos atos cliscricionálj.o, senclo necessário pôra avaliàr sea atuâção do administrador está realÍnenle conpatlvel con o
ordenamênto vigente.,,r

"O princÍplo da motivação exigê que a ÀctÍÍinj.stração púb]icâ
indique fundamenros de fato e dê ctileito de suas clecisôes. EIe
está consagrado pela doutrina ê pelã jurisprudência, nâo havendo
mâ.is espâÇo pa!a as velhas doulrinâs que discutiam se a sua
obrigato!iedade âIcanÇava só atos vinculados ou sô os ãtos
cliscriciooários, ou se estavâ presente em âmbâs as categorias. À
sua obrigatoriedade sê justifica êm quâl.quer ripo dê ato, polque
se tratà cle formalidade necêssária para pêrmitir o conrrote dê
leqalidâde dos atos admini.strátivos,,.2

0?. Cabe registrar, por oportuno, quê â jurisprudência
prevalente é incisiva ao procLamar a obrigato!iedade da motivaÇão
por ocasião da edição de atos adninistrativos, senào vejarnos:

..EMENTÀ: ÂGRAVO REGIIIENTÀL. RECURSO ORDINÁRIO EM MÀNDÀDO DE
SEGURÀNÇÀ. ÀDMINISTRÀTIVO. ÀTO ÀDMINISTRÀTIVO. MOTIVÀÇÀO.
ÀUSÊNCIA. 1. O norivo é rêquisiro necessário à formâÇâo clo ato
adninistrativo e a ÍÍorivâção, a]çadâ â côregoria de princlpio, é

06. l.raria Sylvla ZaneIIa Di

' Eê!ô.nd. üÀRINE!À, Dir.ito a<binittativo, t. êd. Rio d.
': llàriâ sylvia zàDê11à DI PIETRO, Dlrêito 

^ctnrnlst!ativo.81.

Pietro, por sua vez, assim

Jânêiro: I!lp.tu., p. 60.
2l' êd. sáo Pâulo: Àrrâr, ,.,"9@
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SubprocuradoEi. do P.tliaônio Iúobiliário
obrj.gató!ia ao exane da Iegalidade, dâ flndlidade e da
adninist rât iva. "3

| '.,c:ts ó,:" I
| ,Ê, o! deglrrlFMIWi

t0 /
'11Íttu

zanella di08. Na mesna direÇão, as palavras de Mdrid Sylvia

'Eoten.iémos quê a úotrváÇão e, er reqra, necessárra, sela para
ôs aros vlnculados, sela para os atôs drscracaôôáraos, :

09. Desta feirâ, rarificando cabalmente a tese da
obrigâtoriedade de notivação dos atos adJninistrativos, â lei 9784/99
traz, de forna exprêssa, o princÍpio da motivâÇáo. O principio dâ
motivação está lado a lado com principios de inquestioôável
influência e aplicaçáo na Àdministrôçâo PúbLica, como os princÍpios
da razoabilidade, moralidade, finalidâde e interessê púb]ico.
Outrossim, o consâgrado artigo. em seu inciso VII, aindâ precêitua
que nos processos âdhj,nistra!Ívos serão obselvados os critérios de
indicação dos pressupostos de fato e dê direito que deterninâ-rem a
decisão. Indica! os pressupostos de faEo e de direito que
determinareh a decisão signif ica justlf icar, f undamentar, explicitar
os motivos que deram embâsâmento ao a!o - em surna, nos processos
adminj.s!rativos da Àdministraçáo PúbIicâ, â motivaÇão sempre deve
ser observadâ.

10. Àdemais, as informâçôês trazidâs a estâ EspêciâIizadâ
são insuficientes parâ que se possa realizar uma análise conclusiva.

11. OuCrossim, é necessário que se elabore palecer técnico e

iurÍdico fundamentàdos, para propiciar o atendimento ao pedido dâ
Pasta.

12. An!e o exposto, à Iuz de Ears consÍderaçóes, pau!âdos no
dever de cooperação entle as unidades âdministrativas e âlicerçados
nos principios que orientam a atuação dos agentes púb]icos, opina-se
peLo encaminhamento dos âutos a SEMARH, pa qu. rt Àsraatorir!
Tócnica e ilurídica trâgâú alcúantor fundrDantrdor, qua aubridiat! r
eplcciâçáo d.rtà ErpaciÀIizada. ÀIÉs, latolnêo oa autos â ertt
Procu!âdolia, pa!â ânáli!ô êonêlurive.

13. Destâ fei!a, os autos dêverão ser encâmlnhados à Pastâ
conpetente, para conhecimento e adoçáo das nedldas cablveis ao caso
en tela.

'sTJ. ÀgRg no Rt:i l5l5o/DE, 6' Tu!@, Relôtor lliíistlo xúilton c.rvâlhido, DJ 06.09.2003, P.
361.
' Dr PIEÍiO, M.rl. Sytvia ZanêI1.. Dtrêito Àdrinlltr.tivo, 21! êd. sào P.úlor Àttà!, 2ooa' P.ó^ (l l-2oo. \-Àrdorí\dÊtà
sPr - tji 3 /
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SubprocurÀdoliâ do pÀtriúônio IDobiliário
14. À consideraÇào superror,

SUBPROCURÀDORIÀ DO PÀTRIMôNIO II.ÍOBI I,IliRI O,
TO, 18 de dezembro de 2017-

em Palmas -

'rr

I
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ESTADO DO TOCANTINS
PROCURADORTA GERÁL DO ES'TADO

SUBPROCURADORIA DE CONSULTORIA ESPECIAL

: 20t73qn0.000154
: SECRETRAIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HIDRICOS
: PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO

n.r, \

/*L iPROCESSO N.'
INTERESSADO

ASSUNTO

D E S P A C H O *SCE" 4l74l?;0l7 - Examinando os autos,
ratifico a manifestação exarada no parecer n." 439/2017 (fls.lg2llg5), emitido pela
Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário, que após análise dos autos opinou por
convertê-los em diligência, para a melhor instrução do feito, nos termos da promoção
da Especializada.

À consideração superior.

SUBPROCURÀDORJA DE CONSULTORIA ESPECIAL,
em 20 de dezembro de 2017.

,/â)
MÁRIA DAS GRÂÇA§JBddRfiÓUES HOFFMANN

Procuradora do Estado
Subprocuradora da Consultoria Especial

\-
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PROCÜRADORIÁ GER.ÀL DO fSTADO

SUBPROCURADORIA DI.] CONSUL'TORIA ESPECIÂL

PROCESSO N.'
INTERESSADO

ASSL]NTO

tlt
w: 201 7.39000.000154

: SECRETRA,IA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRICOS

: PEI)IDO DI,] }I.\\IFES'IAÇÂO

D E S P A C H O (SCE/GAB, N. 4174t2017 _ Aprovo a
anifestaçâo exarada no parecer n.o 439/ZOl7 (fls.tg2l185) emitidà pela
Subprocuradoria do patrimônio Imobiliário e devidaments 

' 
ratiÍicado pela

Subprocuradoria de Consultoria Especial, que opino, po. aonrartá_to, em diligência,
para a melhor instrução do feito, nos termos da promoção da Especializada.

Encaminhem-se os
Recursos Hídricos, para coúecimento
retomem-nos.

autos à Secretaria do Meio Ambiente e
e adoção das providências cabíveis. Após,

GABINETE DO
Palmas, em 20 de dezembro de 2017.

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO. em

ICO DO V
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CEp: ?O8ra.9oo. 6r) 33lGr|75.1176

oF 02001.002946/201 6-00 DBFLO/IBAMA

BrasíIia, 23 de ma_rço de 2016.

Ao Senhor
Renato Hiroshi Torigoi
Diretor Subshtuto do DeaúSepoa,/Moa
Esplanada dos Ministérios - Blàco D
BMSILIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.:70043900

Assunto: NorEas federais para o uso de espócles exótlcas em aguicultura

Atenciosamente, ,. -,

pAULo JosÉ r,4únÉrvrmr rÀrs
Diretor da DBFI_O/IBAMÁ

túg- ,/7

Senhor Diretor Substitnto,

I . Em atenção ao Ofício no857/2015 - DEALr-MP, que questiona sobre as normas
federais para introduçào de espdcies exóticas com fins de aquicultura no Brasil,lnlormamos que sim, a transferência da Tilápja do Nilo 

"o, norà" uqoi"rltura para aRegjâo hidrográfica do Tocantim-Ariguaia é regida pelos púg*i* f "1 z" ao Art. Bo daPortaria IBAMA n0145/99-N e suas alteraçôes.

MINISTERIO DA PESCA F
AOUIcULTURA

00350.00075í/20í 6-21

TDA}4A
zttoznorc - ig,zt

-&. ry-r
MrNrsrÊruo Do MEo 

^IÍBTENTE '.-:€i
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Portâris l,l5/199t - IBAMA

.\rt.8'- Para rranslàrência de espécies ainda não presentes nas águas
serão lranslocadas. o interessado encaminhaú ao IBÁMA pedirlir de
as seguintes inf'ormações:

/mÂ;,.
ln rqe
I e;'L.=:_:-

da UGR para onde
'I_ransferência- com

a. identificaçâo do requercDte conl o rcspcctivo ntimcro do Rcgistro dc Aqüicultorjunto
ao IUAMA e cópia do docunrento conpro\anle dc pagamentri du respecliva laxa salvo
nos casos dc tmnsÍàrência rcaliiradas por universidadc e centros dc pesquisas:
b. cspécie a scr iransllrida (nome cicntilico e !ulgar). sua classiliciçao ta\onómica.
locais de origent e destino do lote a ser trânslocado:
c. principais características biológicas. ecológicas c zootécnicas ou agronômicas:
d. rúrrrro dc indiriduos u sr-rem importados e estágio c\oluti\o loro_ pósJana. ercl,
herrr conl,) indicaÇio dr inlia-cslruturí Jisprrnivel Írera cultiro:
c. indicaçào da entidade rcsponsá\.el pelo recebimenlo dos exemplares. quarenlena e
pesquisus risanJo e litrr'raçi)o Ja cspieic para culliro cumcrciul:
L local c nlcl('Llologia paru u culliro experinrental. cuja duraçâo deverá pcrmitir aos
indiriduos atingirem o tamanho normalmente aceilo parâ abale ou colheita.
§l'- Quando as espécies.já sc cnconlaaren na []GR. as reslriçôes alcr-sc-ão somente

aspcctos sanitários. sendo proibidas as transferências de lotes oriundos de locais onde
c\islam
cnl'ErmiJad(s nii(! dctectudrs na UCR destino.
§2o - Nas trcnsÍ'erôncias das espécies. as inl'ormaçôes de rcftri,ncia sào as quc constam
dos 

^nexos 
de I a X da prescnte Portària.
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; poRTARtA tBAun N. zzlos-ú, DE 22 DE MAto DE 2oos.

O PRESIDENTE DO INSTIÍUIO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSoS NATURATS RENoVÁVE|S-IBAN4A, nomeâdo por oecãto ae oo ae
lanerro de 2003, publicâdo no Diáío Oficial de 06/01/2003, no uso das atriburções
que lhe conferem o art. 24, do Anexo I ao Decreto n.4.54g, de 27 de dezembro de
2002. que aprovou a Estrulura Regjmental do IBAMA. publicado no DOU da mesma
data e o rtem Vl do art 95 do Rêgimento lnterno aprovado pela portaria GM/irMA no
230, de 14 de maio de 2002. republjcada no DOU áe 21 de junho de 2002,

TENDO EM VISTA as disposiçôes do Decrêto-let no 221, de 28 de feveretro de 1967,
e, o que consta no Processo IBAMA no 02001 .OO2O27l97-31 . Resolve:

Art. 10 - A Portaria no 145/98-N. de 29 de outubro de 199g, passa a vigorar com as
seguintes alteraçóes. I - o art 7ô passa a ter a seguinte redaçáo:

PârágrâÍo Únrco - Excetua-se dessa protbiÇão pelo prazo de 05 (cinco) anos a forma
Jovem da oslra Crassosrrea grgas. ll - o Anexo ll passa â vigora; na íorma seguintel

'ESpecres DE ANtMAts AouÁTtcos ALócroNES NAT|VAS E EXóICAS
DETECTADAS NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DA BACIA Do
ARAGUAIA/TOCANTINS'

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS
Presidente do IBAÍúA

espZãÀ po,ne cieníficõ- Espécie ExaÍaã Nãme c úÍico!4!v!" I 
--*-'- ***

Pacu ptaractus 
-fritapra 

óo ttilo -
I lín"sopotamicus
rrauçú- -f epoanus 

- -l 
-

I lmacrccephalus I

Ari 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3o - Revogam-se as dispostçóes em contráno.
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L9*LEt No 10.669, OE l6 0E JANETRO OE 2018.
Autôr: O6oulado Oihôr DátBos6

^ltêB 
! íÉvog. di6po.itivo3 dâ Lêi n.8.4§4, d. Oa d. .brit dá 2006, .tt E di!Í)o6itivo d, L6i nô g.4oE, d! oí d.jurho d€ 20.t0,o dá ouirâ. providônciá..

O PRESIOE TE OA ASSEúaLE|A LEGTSLAnVA Do ESÍADO OE M^TO GROSSO, no d€sempenho dâ ôrnbuição

conÍenda peto árt. 42, s8o, dâ Consijtuiçao Estâduat, promutgã ê s6guinre L€i:

^rt. 
lo Fica alterádo o câplt e acres@nrâdo ô pârágralo único ao án. 40 da Lei no 9.408, de 1" de jutho de 2010,

modifcâd. peta Lei nq 9.933, de 07 de/unho de 2013. passando a vlgo.ar com a segúinte rcdação:
'Arl 4. Os pi§cicu[orês com aré 5 (cinco) hera.es de támina dágra em ranqle es@vâdo e repre§a ou até 1O.OOO

(dez mil) melÍos cúbicos de águâ em taoqu6-€de licâm disponsados de ticenciâmonto ambiontal e outorga. bem com
do pagamento de lâxas de regisúo e ônorgã de águã, d6vendo, púém. p@.óer cadasko,unrô ao Orgáo de DeÍes
San]Gnâ Animat do Estado.

ParágEío único Fi€m obÍigados 6 pisocutses a pênchtr cada§Úo junro e tBtirúo de Oêfesa Agrcpocuána ds
Mâro Grosso tNDEt/MÍ, após instatação do ranqu€ escavado, lanque rêdo ou repÍssa,.
4Ít. 20 Fica modrÍicâdo o capul ê ádescenlâJo o imiso Vim @ ân Bô da Lei no 8.464. de 04 ds ebíit ds 2006.

. modiÍ€dã pela Ls nq 8.6E2, de t8 dejútho de 2007. passando a vigoÍar @m a seguinre rêdaçào:

'Aí.6'Os protelos de pisoculloÍa dêslinâdos à produçào dê atevinos e penas hibndos, das especr6 êrolr@s. nalrvs
e alóclones, n6 sisiehas de cnãção em úvetrcs €avados, epresas. ra.ques.êde e sist€mâs íochados, deveráo
offiecer âos segurnlês cnlénos:

()
Vl-qLrando utilizados, os tsnquo§rede dêvêm serconstuldos com m.têriais resistent€s á @íosáo.lÉçâo e açâo

mecãn@ de predad@s. de íma a evitãr *u ro.npimenlo, devêndo se ler espeosl cuidado durante seu lGnspone,
€paro, maneto e despesca. (..).

An.3o Frca modírÇado o áí 15-Ada Lei.o 8.464, dê 04 de abíit de 2006. inctuido pera Leino 9619. de 04 de oúub.o
de 2011, passândo a vigorar com â segurnle redaç5o: "Ar!.í5,A A ceniticãçáo sanlária paÍa rânsiio d6 p6ixes,

alêvinossladâsé de responsâbitdade do ô.9áo dê DerE Sannána Animatdo Estado.,

AÍt, 4q Ficam revogados:

l- o ârt 14 da LeinoB 464. de 04do ab{itde 2006i

l, á ter no 9.988, de 03 de dtubro de 201 3, epnsúnandcsê, em suó redaÉo oÍiginar, o an 40 da Ler no I 464. de 04

de ab.itdê 2006.

^.t, 
5'Esta Ler entra eh v€or ná data de sua pubticaç3o. Assembteia Legistanva do Estãdo, êm Cuiabà, 16 dejânêirc

do2018.

Ongrnalassnâdo Oe!. Eduardo Botêlho - Prês'dênlê
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Secrelorio do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos @ T0cAilTills

GOV NO 00

TERMo DE ENCf,RRAMENTO DE VOLTJME

Conforme lnciso II, Artigo 4l do Decreto no 5.779 de 05 de fevereiro de 2018, aos 06 dias

do mês de Fevereiro do ano 2018, na Diretoria de Administração e Finanças desta Secretaria, no

Setor de Protocolo, faz-se o Encerramento do Volume I do Processo 2017/39000/000154, s€ndo que

o mesmo encerou-se com OFíCIO N. i3l2016 - DEAU/SEPOA/MPA, página 199.

{"& J, CI^.À
LuíáAlves Oliveira

Assistente Administrativo

Esob.àdâ d.6 s..,!||í.! - PEçá do! Gaâ3.ó6, c.nlro
CEP: 77 00r402 - Pâlnâ{ÍO

63 32102r80
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Meio Ambiente e Recursos Hídricos

,rtr

& T0cAltTtl{s
GOVETXo DO

,I'ER}ÍO 
DT, ,\T][,RTT R.\ DE \ OLI }IE

Conforme Inciso II, Artigo 4l do Decreto no 5.7'19 de05 de fevereiro de 2018, aos 06 dias

do mês de Fevereiro do ano 2018, na Diretoria de Adminisfação e Finanças desta Secretaria, no

Setor de Protocolo, faz-se a Abeíura do Volume II do Processo 201 7/39000/000154, sendo que o

volurne I encerrou-se com OFÍCIO N. 33/2016 DEAU/sEpoA,/MpA, página 199.

Certifico, ainda que o primeiro Ato Processual deste Volume II e PARECER TECNICO N"

0001/201 8/DIGA/SEMARH, Página 202.

-[k* J Ooq,qrc
\LuiX Alves oliveira

Assistente Administrâtivo

Esplânada dás S€cÍ.lenas. PEÉ dosGiassóÉ, C6ni.o
CEP 77 0ô1nô, - PárM./Íô

63 32r3-216C

iIMARr,.
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Secrelorio do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos T!041,lTlNS&
Interessado: Procuradoria Geral do Estado

Processo: 20 I 7,'3900010 I 54

..\ssunlo: Resposta ao DespachoisPl N' 439/2017'

PARECER TÉCNTCO N' OOIi 20IS/DIGA'/§EMARH

Após a análisc dos autos do processo em epigraÊ' o qual busca a manifestação

da Procurâdoria GeÍal do Estado quanto à inclusào de espécies hibridas e exótica

(O,-?ochomís fiiloticus) em tanques redes no Estado do Tocantins'

Considerando que a Re§olução Coema n'27 de 22 de novembro de 20ll não

permite o cultivo <ie espécies hibridas e que durante as reuniões cla Câmara Técnica de

l-'ct'nciamcnto e Qualidade Ambiental que trata da revisão desta Resolução' sugirâm

qur5ti()nanlcntos quanro a inclusâo destas esPécies'

Considcrando quc a plenária do Conselho Estadual de Meio Ambiente em §ua

51'Relniào Ordinária aprovou o uso da espécie exótica Tilápia do Nilo (Oreochomis

i,irrli( r/r) em lânques Íedes no Estado do Tocantins

Considcrando o posi0ionamento do Institulo Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Nàturais Renováveis - IBAMA, por meio do Analish Ambiental - Wallace

Rafael Rosha Lopes (fls 178 - 179) o qual considera a pÍoposta da minutâ da Resolução

COEMA n' 271201I como uma tentativa de ilvasão e usurpaçào de competênciâs do

Estado sobre a Uniâo .

Diante das considerações em epigrafe, informamos que a lnstrução Normâtiva

IRAMA n" 09. de 0l (le dezembro de 20!2 em seu art' 2'traz que :

Fita proibido o uso de hibridos inleresp€cificos na atividâde de

aquicuhura na áÍea de abmngência da ReSiào Hidrognáfica do

'l L,üinlrn5'AÍaBuaic

E quanlo ao cultivo de espécies exótica, especificamente da Tilápia do Nilo

lOt @(homis niloti«ts) cm tanques rcdcs no Estado do Tocaítins' a PortaÍia IBAMA n'

27lol -N de 22 de maio de 2003 que altera â Poíaria IBAMA N" 145/98 - N' iíclui a

cspécie supracitada como detectada na Bacia Amguaia/ Tocantins

Inserimos no processo (Fl 196- 199) cópia do oÍicio do IBAMÂ ao Ministério da

Pesca e Aquicultura inlbrmando que a tran§feÉncia da Tilápia do Nilo com fins de

Proço dos Girossois, Polmor - Toconiins ' CEP: 77001'002

Tel 1 55 ô3 32 1 8 2l 80 ' www semorh to'gov br

lsÉMArtH.Ío I

lo ,, I

t=4,b1
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Secrelorio do
Meio Ambienie e Recursos Hídricos TOGAI,ITINS

Íoconrins - CEP: 77001-002
- *w*.semorh.to.gov.br

§

Fm,r--.=o
l, ,n Il4§l

aquicultura é .egida pelos parágrafos l" e 2" do Art. 8. da PoÍtaria IBAMA N. 145/98 -
N c também (ns 202) oÍicio encaminhado pelo Ministério da pesca € Aquicultura ao

lrsritub Natureza do Tocanlins inl'ormando sobre a permissão do cultivo da especie

Trlirpia du Nrlo na bacia AÍaguaia - Tocanlins.

lslo exposto, entendemos que o cultivo de espécies hibridas na baçia Arâgüaia -
Tocantins deve seguiÍ o estabelecido na lnsirução Normativa IBAMA n 09, de 03 de

dezcmbro de 2012 e quanto ao cullivo da esÉcie exótica Tilápia do Nilo (Oreochonis

,i/o/i.us) conforme estabelece os parágrafos l'e 2" do Art. 8o da Portaria IBÁMA N.

145/98 a mesma poderá ser cultivâda.

Palmas,06 de fevereiro de 2018.

Rubens Brito
Diretor de Inslrumentos e Gestão Ambiental

sGD 2018 19009 423

Proço dos Girossoi!, Polmos

Tel: +55 ó3 3218 2180

D@^io lor .s{ri..do digiLr6.nl6 Od RUoENS PÉRl

pod. &Í v.ônc.d, no
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Secrelorio do
Meio Ambiente e Recursos Hidricos ToGANTTU§

Toconlins - CEP: 77001-002
- www. semorh.to gov. br
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PROCESSO N": 2017 3900 00154
PARA: A\sessoÍix Juridica
ASSUNTO: Solicitaçào de Pareccr Jurídioo

DESPÀCtIO N' OO2/2O IIi/DICA

Encüminho o proccsso em epigrafe para emissão de parecer desta â§sessoria'

conlbrme solicitado pela Procuradoria Geral do Eslado (fls. 182 185).

Palmas, 06 de fevereiro de 2018.

SCD 20lE 39U09 ezr

RUBENS PEREIRA BRITO
Diretor de lnstrumenlos de Cestâo Ambiental

CuordenadoÍ UTE, PDRIS SEMARH

Tel. + 55

Gi.ossóis, Polmos

ó3 32r8 2180

EffiE

'#ffiH
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Secrelorio do
Meio Ambienle e Recursos Hídricos T08Allu1{S

PARECER ne (t9l2018/AíUR
SGD n!: 2018/39009/0q)6a9

Proceiso ne: 2077 I 39OOO I OOO!54

lnteressadai Secretaria do Meio Ambiente e Recursos HÍdricos - Semarh/fo.
Assunto:Processo administrativo para acompanhar as ações referentes ao
licenciamento ambiental da Tilápia-Do-Nilo (Oreochromisniloticus) em tanques redes
no Estâdo do Tocantins.

1. RETATÓRIO

Versam os presentes autos sobre a âlteração dâ Resolução ne 27/2011a
quàl visâ regulamentar o licenciamento ambiental para a criação da espéciê Tilápia-do-

Nilo (Oreochromisniloticus) em tanques redes no Estado do Tocantins.

É imperativo esclarecer que a referida alteração está sendo amplamente
abordada e discutida no ámbito do COEMA - CONSELHO ESTADUAL 0O IVEIO

AMBIENTE e suas respectivas Câmarâs Técnicas, onde foi apresentado, pelo

representante do I8AMA, o e-mail de fls. 185/186, o qual alerta que as alterações

eÍetuadas nã referidâ Resolução extrapolam a competência Estadual em legislar sobre

esta matéria e, consequentemente nos informa que caso seja permitida a introdução
daquela espécie nos rios do Estàdo esta serià consideràda inconstitucional e, dessa

forma, o IBAMA já estaria preparando uma ADIN - Ação Direta de

lnconstit0cionalidade.

Tal documento dividiu as opiniões da Cámara Íécnicâ de Assuntos

Jurídicos do COEMA sendo, dessa forma, solicitàda à manifestação da Procuradoria

Geral do Estado que por sua vez retornou o presente processo para a elaboração de

um Parecer Jurídico por esta Assessoria.

2. FUNDAMENTAçÃO

OCOEMA, no âmbito de sua competência e amparado pela LC ne

140/2011vem tentando discutir o processo de licenciamento para a introdução da

êspécie Tilápia do Nilo (Oreochromisnaloticus) em tãnquês redes no Estâdo do Tocantinsonde,

através de suas câmaras técnicâs vem discutindo o assunto pâra alterar a Resolução COEMÂ ne

27/2011 para introduzir e permitir a criação desta espécie no Estado.

Dessa forma, em uma das reuniões conjuntas das Cámâras Técnicas de

Licenciâmento e de Assuntos Jurídicos, o Representante do IBAMA, enviou um e-mail (fls.

185/186) para o Conselho, informando que a introdução dâ Tilápia e o seu respectivo
licenciamento estâria ultrâpassando a competência do Estâdo em regularizâr tal atividade ve?

que esta competência seria do IBAMA.

Pro(o dos Girossóis, Polmo§ - Toconlins - CEP: 77001-002
Tel: +55 ó3 3218 2180 - www.§emõrh.lo.gov.br
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Outrossin, ainda alerta o COEMA que a êlteração proposta na Resolução ns
27/2011, a torna inconstatucional uma vez que a introdução de uma nova espécie de
peixe nas Baciâs do Aíaguâiâ - Tocantins somente pode ser permitida pêlo lbama.

EsclaÍece ainda que tal competência está disposta na lN n9 09/2012 e
que a alteração da Resolução ne 27/ZOll, especiÍicâmente no seu art. 15, a torna
inconstituciohal bem como outros 03 (tÍês)pontos âlterados, os quais o representante
do IEAMA não informou no e-mail.

Entretanto, em uma dâs reuniões das Cámaras Técnicas do COEMA foi
âpresentado o OF 02OOI.OO2946/70L6 OO DBFLO/IBAMA (f1.195) o quat discorre que
o Portaria IEAMA n-o 145/98-N é que rege tal procedimento.

Por fim, diante desta nova informação, na íeunião conjunta das
Câmaràs Íécnicas do COEMA, Íoi solicitâdo o auxÍlio desta d. pGE, no sentido de
garantir a segurança jurÍdica das decisões do COEMA, no que diz respeito ao
posicionamento do IBAMA, ou seja, quanto às ponderações feitas no e-mail de fls.
185/186.

Secretoriq do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Proço dos Girossói§, Polmos

Tel: +55 ó3 3218 2180

ToGAl'tTt1úS

3. CONCT USÃO

Ante ao exposto, solicitamos a pGE - procuradoriâ Geral do Estado umâ
manifestação acerca da constitucionalidade das alterações dâ Resolução n9 27/2011, o
qual permite o licenciamento ambiental para a criação de Tilápia em tanque rêde no
Tocantins.

Palmas -TO,20 de fevereiro de 2018.

ú,í,;,"- o ü)nír'-
LETICIA CARDOSO

Toconlins - C:P: 77001-002
- www.sêmorh.lo.gov.br

a Jurídica

Assessoria Jurídica

EIf*Effi

PÁGINA 209



Etr#trffi

Secrelorio do
Meío Ambienle e Recursos Hídricos

Proço dos ciro!sóis, Polmo3
Tâl: +55 ó3 32tB 2180

IAGAIIIU§

Tocontins, CEP: 77001,002
- www.scmorh.to.gov.br

)04

PROCESSO nô 20'l 7.39000.0001 54

DESTINO: Procuradoria Geral do Estado

ASSUNTO: Encaminhamento.

DESPACHO No 03/2018

ConÍorme o parecer no 09/2018/ASJUR (ís.2OSl206),

encaminhamento os autos pâra análise da Douta procuradorja Geral do Estado
com os cumprimentos de praxe.

GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
RECURSOS HIORICOS, em palmas - TO, aos 20 dias do mês de Íevereiro

2018.

Atenciosamente,

(A ssi n ado D ig ítal me nte)
FABIO LELIS

Subsecretário

5GD: 201a/39009/000652

E

de

trHiÉtr

L#H
rnro.r'a.do ô cod'§o,rr,Édor FFB^571.a!|2cE6r)9
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GOVERNO DO ESTÀDO DO ?OCÀNTINS
PROCURJADORIÀ GEA,À! DO ESTÀDO

SubPlocuràdoria do Pâtlinônio Illobiliário
PRoCESSo SGD Nô: 201? 39000 000154 (2 vor,UÀíES )

INTERESSÀDO: SECRETÀRIÀ DO MEIO ÀMBIENTE E RECURSOS rriONrcOS -
SEIIÀRH

ÀSSUNTO: PEDIDO DE MÀNrFES!ÀÇÃC

DESPÀCHO/SPI N' 060/2018

01. Os aut.os rêtornam a esta plocuradoria Gera] do Estaclo -
TO, pâra mânifestação acerca da constitucionâlidade das alteraçôes
da ResoluÇão \"2'l/2A11 COEMA, que permite o ticenciamento ambiental
parâ criação de ti.Iápia em tanque rede no Rio Tocantj.ns/Arâ9uâia.

02. À análise dos documentos que instruêm o Caderno
Processuâ1 reveLa que o pleito administrativo já foi objeto de exame
por parte desta Subprocuradori â, a quaI, por meio do ,,DESPÀCHO/SpI
N' 439/201't, fL.rB9/192", solicirou in verbisl

Antê o exposlo, à luz de tâis consideráçÕes, pautados no
dever de coope!açâo entre as unidadês âdninisrrativas e
alicerçados nos principios que orientan Â a!uação dos
agenres públicos, opina-sê pêto encâminhanento ctos autosà SEMÀRH, p.r. qu. àr À.s.r!orir! tacniê. . üu!ídicrErgâ! eldonto. fund!! nr!do!, qu. ,ub6idier
.preêiâgao d.!t E.p.ciàIir.d.. ,rpór, !.to!n.! o, !u!o!r .atà Proculadoli., prrr .nalis. êoÍrclurivâ.

03. Em cunprimento às diligênciâs sugelidas no despacho
supràcitâdo, foram âcostâdas i

. oF.02001.002946/2At6_A0 DBELo/rBÂMA, f I. t95,

. Portalia 145/1998 rBÀMÀ, fI.196;

. PORTÀRIÀ ]BÀMÂ NO 27l03-N, DE 22 DE I.{AIO DE 2003,tl ,1,9.1 ;

. Lei no 10,669, de 16 de janeiro de 2018, f].198;

. ofÍcic nõ 33/2Ar5 - DEÀU/SEpoÀ/MpÀ. ft. 199;

. PÀRECER TÉCNICO NoOOI/2018 /DIGÀ,/SEMÀRH,
f ts ,2O2/ 2O3;
. pÀREcER no 0912018 /ÂSJUR, frs.205/206.

04. Pois bem. priheiramênte, nota-se que a manifestação do
I BÀ1.4À, através do e-mâil de fls. 185,/1g6, aponta cêrtas
inconsistêncj.as em afguns dispositivos da minutâ da Resolução COEuÀ
N" 2'7/2011, quaardo comparada aos dispositivos contidos ôa Reso1ução
cONÀríA No413/2009 (a.Iterada pela Resot uçâo 45g/2013) , vez que,sPr-'ih 

À r:}.iffi)
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GOVERNO DO ES"ÀDO DO TOCÀNTINS
PROCURJÀDORIÀ GER:À! DO ESTÀDO

subp.ocurâdorià dô PàtliEônio Ibobj.tj.ário
segundo o mencionado documenro, ,,o têxto dâ Dinutâ .stsá !.ndo
di!êcionâdo perà uDà m.no! !.st!ição qu€ aquêLe ditàdà I)ê1a
Rêsolução CONÀI'íÀ, o quê À tornàrià o sêu cunplirênto inêficâz.1.
Vej amos, jn verbjs:

(...)

À proble!átj.cã c.Dtral <l... rinutâ ê.tá no. rrts, 15, 16,
17. No caso do ar!. 15 da minuta, observamos que o t.x!o
ProPoato tôntr luphntlr à colt.r6ncia f.d.!àI nâ
§álisê d. po..ibiti(tr.t dê .!i.!sãô .t eutoEir.ç:o tâlao cullivo de ert áêj.ês .lócton.r € .xóticàr. Ora, se a
RêsoLução CONÀUÀ 413/2009 (normâ fedela]) en sêu aÍr. 14
rêmete, de forna inconresre, à nêcessidade de se rer m
ato nornativo federal especifico para a utj.Lização de
êspéciês alóctones e êxóticas atividâde de
aquicul.tura, nào poderia de forna atquna uma rêsotucâo
COEIÍA êxcluir essã obriqação. ts!o confere insegurançajurÍdica ao seto!, umà vez que os órqãos fedêrais
cunprir:ão ê irão fazer cunprir com a norma fêderatr
mormente pelo fôto da normâ federal sêr nâis lestritivâ
e mâis benéfica ao meio ambiente. (cri,fo norro).

Importa des!acãr
145/94 apresenra

o fato de que a Poltâliâ lba!. Nó
a espécie Oreochronis nilo!icus comô

espécie DETECTÀDÀ na área de abrangência da bacia do
Arâguaiâ/Tocantins. Isso quêr dizer quê êm ãtqum nomenro
â espécie foi inrroduzidã na Bacia. No entànlo, toda vez
que houver una nova in!roduÇâo desta mêsmâ espécje nâ
mesma bacia, isto é considerando reintrodução. E os
procedimentos parâ a execuÇão de reinrrodução dê
espécies es!ão claramente definidos referida
portalia, especificadaftenle no Àrt. ?o, senclô trl,loibidâ
à !.introdução de fo!râ! joveas d. êsÉci.. ülr.i!
deltinãdà. à êngor.ta. posrelior a.b.t. (...),. E quanro
a introduÇâo de espécies êxót1cas a portaria é mais
enfática aindà informândo no seu arr. 3. que ..Fica
proibida ê inlroduÇão de espécies de peixes de água ctoce(...)". (clj.fo noslo).

Cbservou-se tambern ã altoragâo dà defini.çáo d€ ,'espócie
hibrialâ,, no têxto do â!t. 3ó cla Einuta d! Rêsôtuçáo
COE!ÍÀ !eü quafque! jultif:.cativa. Drscordanos e somos
pêla nanutenção da mesma definiÇão lá amplamente
discutida, utiLrzada ê aprovadâ pet a ResoluÇáo CONÀMÀ
4 \3/2409. (c!ifô nosso).

05. Sobre os pontos destacêdos pelo I Bl\l4A no suprâcitado
e-mai1, verifica-se que o PÀRECER TÉcNICo N.001/2018/DIGA/SEMÀRH.
fls.2A2/2A3 e o PARECER noOg/2018/AS.IUR, fls,ZO5/206 nâo analisam os
pontos questionados, especialmente no que tange ao conflito entre

^N*\
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GOVERNO DO ESTÀDO DO TOCÀNTINS
PROCURJÀDORIÀ GERÀL DO ESTÀDO

subplocuràdoliâ do Patrj.nônio Ílllobi].iálio
normâs contidas na minuta da ResoluÇão COEMA e na ResoluÇão Colitât À
N"{13/2009 (âlterada pela tei ResoLução 4Sg/2An).

06. Desse modo, afigula-se rêfevante que a Àssessoriâ do
órgão consuLente mânj.feste-se acêrca do conflito de normas,
esclarecendo se havêrá a prelensa usurpaçáo de compêtência dâ Uniáo
com a aprovação da minuta da Resoluçáo do coEMÀ.

07. Pâra mê1hor compreensão da questão, transcrevem-se os
dispositivos questionâdos da ResoluÇáo COEMA, en tese, conflitantes
com a ResoluÇão CONÀMA No 41,3/2009 (alterada pêIâ Resolução no
459/2013), ?.zbisl

(...)
Àrt.15. Às atividades ê empreendimêntos de aquicultura
ênL sistenas de tanques rêdes somentê serão p€rmitldos
quando houvê! a utitização de espéciês auróctones,
alóctonês in!roduzidas e espécie exótica sendo a Tilápia
do Nilo (orechlonis niloricus) à única pernitida.
Pa!ágrafo Primeiro: No caso de espécies exó!icas será
pêrn.itido a criaÇão en:

Tanquês rede, sonenrê em reservâtórios artificiâis,de uso núItiplo para geração de energia ê projeros
aqrlco.Ias, localizâdos na Bãcia Tocantins en rios da
Uniâo e do Estâdo, observando o pleceito legat da LC
740/2071 e que possuarn o ptano de uso múttipto aprovado
pelo órqão âmbiental e/ou a rêspectiva Iicencâ anbienLal
do ólgão conpetênte.
b- Tanquês-rede, sonente êm r:eservarórios ârtificiâis,
dê uso múl.tip]o, Iocalizaclos no rio Tocantlns êm rios da
União e do Estadô, observado o preceito tegal da LC
14O/2All e que possuam o plano de uso mútripto aprovâdo
pelo órgão ambiental ê/ou a respectiva Iicença âhbientãI
do órqão conpetente.

À!t.16. No caso de pisciculrura en leservãtólios dê
barlanenlo será pernitido sonentê o cu]livo eft tanquês-

- Parágrafo único: Paia enpreendimentos que se enquactrâm
no caput do artigo quê nào possuem o devido
Iicencianenlo ambiental os nesmos terão un prazo cie 01
ano pârâ reguLarizâÇão con!ados a pâr!ir da publicação
desta resolução. váIido somêntê pa!a os empreendinentosjá instalâdos até a darâ da publicâçâo do prêsente

Àtt.17. O uso cle fornas jovens na aquicuttura sonenle
será pelmit ido quando:
I- Eornêcidos po! laboratórios regislrados junto a
órgão conpetentê de defêsa âglopecuário e licenciado por
órgão ambientâI comperentei
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COVERNO DO ESTÀDO DO TOCÀ}ITINS

PROCURÀDORIÀ GERÀ! DO ESTÀDO
Sub!,rocuràdotià do pàtri !ônio Iôobil,iário

08. Desta feitâ, os aut.os deverão ser encaminhados á pasta
competente, para conhecimento ê adoção das Ínedidas cabÍveis ao caso
em te1â -

09. À considerâção superior.

ST,BPROCUBÀDORIÀ DO PÀIRIIóNIO II,DBILTÁ.RIO, EM PA]MAS -
TO, 06 de março de 2018.

Procuradorà do Estado

-1
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ESTADO DO TOCANTINS
PROCURADORIA GERÂL DO ESTADO

SUBPROCURADORIA DE CONSULTORIA ESPECIAL

PROCESSON." : 20t 7.3900.000154
INTERESSADO : Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
ASSUNTO : Pedido de Manifestaçâo

D E S P A C H O'SCE" N" ó3712018 - Examinando os autos,

ratifico a manifestaçào exarada no Despacho n". 060/2018 (fls.208/2ll), emitido
pela Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário, que após análise dos autos

entendeu por convertê-los em diligências para esclarecimentos quanto ao aparente

conflito de normas, nos termos dâ promoção daquela Especializada.

À consideração superior.

SUBPROCURADORIA DE CONSULTORIA ESPECIÀL'
em 07 de março de 2018.

MARrA DAS GRAÇ4s-mlc u ES HoFFMANN
Procuradora do Eslado

Subprocuradora da Consultoria Especial
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ESTADO DO TOCANTINS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SUBPROCURÀDORIA DE CONSULTORIA ESPECIAL

PROCESSON." : 2017.3900.000154
INTERESSADO : Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
ÁSSUNTO : Pedido de Manif€staçâo

DE S PAC HO N.63712018 - Aprovo a
manifestação exarada no Despacho n.. 060/2018 (fls.208/2ll), emitiào pela
Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário e devidamente ratificado pela
Subprocuradoria de Consultoria Especial, que após análise dos aulos entendeu por
convertê-los em diligências para esclarecimentos quanto ao aparente conflito de
nofinas, nos terÍnos da promoção daquela Especializada

Encaminhem-se os autos à Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, para conhecimento e adoção das providências cabiveis.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO,
em Palmas, em 07 de março de 2018.

' 1t'-' "'SERGIO RODRIGO DO VALE
r'/ Procu rador-Geral do Estado

lrana de Suu fu{lo Águiar
Su,rpm&rddoía$enJ do EsLdo
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Sôcretorio do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos & TOGAiITIilS

PARECER N9 15/2018/AgUR
SGD ne: 2018/39009/001058

Pro.eseo nr: 2OL7 /39000/ 000154
lnteÍessada: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Semarh/TO.
Assunto: Processo administrativo para acompànhar as ações referentes ao
licenciâmento âmbiental da Tilápia,do-Nilo (Oreochromisniloticus) em tanques redes
no Estêdo do Tocantins.

1. RETATÓRIO

A questão versa sobre a altêrâção da Resolução COEMA ne 27/2011 que
pretende regulamentar o licêhciamento ambiental pâra a criação da espécie Tilápie do_

Nilo (Oreochromisniloticus) em tanques rede no Estado do Tocantins.

Ocorre que se8undo a manifestação do IBAMA (fls. 185/186) o COEMA,
com a alterâção dos arts. 15, 16 e 17 da reÍerida Resolução, estaria suplantândo â
competência Íederâl na análise da possibilidade e emissão de autorização pâra o
cultivo de espécies alóctones e exóticas tendo em vista que esta altemção vai de
encontro com as regras previstãs na Resolução CONAMA ne 413/2009 (alterada pela
Resolução hs 459/2013), na Portâria TBAMA ns 145/1998 e tnstrução Normâtiva TBAMA
ns 09/2013, caracterizândo assim, conforme sustenta, manifesta inconstitucionalidade
dâ norma poí ferimento ao disposto no ârt. 24 da CF.

Cumpre esclarecer que os autos foram encaminhados a pGE,
Procuradoriâ Geral do Estâdo, conforme Pârecer retro, e retornâram com pedido de
diligência para melhores esclarecimentos e posterior retorno.

2. FUNOAMENTAçÃO

Diante das ponderações do IBAMA, a Câmarâ Técnica Permanente de
Assuntos lurídicos - CTPAJ do COEMA se dividiu nos seus entendimentos quanto à

usurpação da competência federal em normatizar o licenciâmento para a criação dâ
Iilápia em tanques rede no Estado.

Dessâ forma, a CTPAJ sugeriu que a Semarh soliaitâsse um auxílio da

PGE para esclarecer se realmente o COEMA estaria usurpàndo a competência federâl
em letislar/normatizar a matéria tendo em vista a fundamentação exposta pelo IBAMA
(fls. 18s/186).

Ocorre que, para esta Assessoria esta questão já está superada uma vez
que foram apresentados, na reunião da própria CTPAI, o Of 02001.002946/2016-00
DBFLO/IBAMA (fl. 195), cujo mesmo esclarece que a transferência da Tilápia com fins

PÍoço dos Girossó:s, Polmos - Ío.onlins - CEP: 77001-002
Tel: +55 63 3218 2180 - www.sêmorh-to.gov.bí

__.,]
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I @ T0GAUI.It'l§

de aquicultura paía o Tocantins é regide pelos §§ 1e e 2e do art 8e da Portâria IBAM ne

14511998-N, in veúisl

"Al..8e PorctíonsÍeéncio de espé'ies oindo nõo píesentes nos

óguos do UGR poro onde serõo Üonslocodos' o interessôdo

encdminhoró oo IBAMA Pedido de Íronskrêncio' com os

se g u i nt e s i n Ío t fi açõe s :

(...)

PaúgraÍo 7e ' Quondo os espécies jó se encontrorcfi no UGR'

os rettições oterse-õo somente oos ospectos sanitáios,

sendo proibidos os tronsÍetêncios de lotes otiundos de locois

onde existom enÍermidodes não detectodos na UGR destino'

PoúgraÍo 2e - Nos tÍonsÍerêncios dos espécies, os inÍormoções

de reÍeÉncio são os que constdm dos Anexos de I o x do

prcsenle Poftotio "

Ademais, a rêferida Porteria foi álterada pela Portariô IBAMA na 27/2003 N

onde o Ânexo ll previsto no parágrafo 2s passoLl â viSorar com a seguinte foíma:

"EspÉcrEs DE aNrMArs AeuÁncos ALócroNEs NATlvas E ExÓncas oETECTADAS NAÁREA

DE ÂBRANGÊNcta DA BAclÂ Do ÂRAGUAiA/rocANÍlNs"

Da mesma Íoíma, foi apresêntado o ofício n-' 33/2016 -

DEAU/SEPoA/MPA (fl. 199), do Ministério dâ Pesca e Aquicultura, cujo mesmo

esclarece que já houve a manifestação do IBAMA quanto à permissão do cultivo dâ

espécie na Bacia Araguaiâ - Tocantins conforme trata o Anexo ll dâ suprâmencionada

Portariâ.

Portanto, as "usurpações de competências" aduzidas pelo

representantê do IBAMA no e-mail de fls. 185/186 não meÍecem prosperar tendo em

vista as fundamentações supracitadas, ou seia, os dispositivos le8ais (Resolução

CONAMA ne 413/2009, Portaria IBAMA ne 145/1998 e IN/IBAMA ne 09/2013) não se

aplicam à presente matéria (Licenciamento de criação de Tilápia em tahquês rede) por

Pro(o dos Gi.ossóis, Polmos - Tocontins - CEP: 77001-002
Tel: +55 ó3 3218 2180 - www.remorh.lo.gov.br

Espécies Nâtivas Nome científico Espécie Exótica

Piãrãctus Íilápiã do Nilo oreochromis
niloticus

Piáuçu Leporinus
mâcrocephalus
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Secrelorio do
Mêio Ambiente e Recursos Hídricos

força do que o MAPA (fl. 199) e o
questão.

ToGAlrTtltS

próprio IBAMA (í1. 145) mânifestaram em.elação à

3. CONCT-USÃO

FBI
lFr6.. ,/.. I41

Ante ao exposto, esta Assessoria entende ser constitucional a alterâçào
proposta nos ans. 15, 16 e 17 da Resolução COEMA na 27/2OII e solicitá à pGE _
Procuradoria Gerãl do Estado uma manafêstação acercâ da constitucionâlidade do ato
do COEMAiÍO para efetuar as alterações preteridas, as quais permitem o
licenciamento ambientâl para â criação dê Íilápia em tânque rede no Tocântins.

Palmas - TO, 08 de mârço de 2018.

(Assinado digitalmente)
JoÍgê Zagallo

Assessor Jurídico
Semarh

ETçE

ffiffi
PÍoso dos Girossóis, Polmos -
Íêl: +55 ó3 3218 2la0

Toconlins - C€P: 77001-002
- www.somorh.to.qov.br

I
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GOVERNO DO ESTÀ.DO DO TOCàNTINS
PROCT'RÀDORIÀ GERÀI DO ESTÀDO

Subplocuradoria do patlinônio Inobiliárj.o

r-s*rmii'i-l

fi,eL1t_4)
PROCESSO ScD N.: 2017 39000 000154 (2 VOLUUES)
INTERESSÀDO: SECRETÀRIÀ DO MEIO ÀMBIENTE E RECURSOS AÍONTCOS -
SEMÀRH

ÀMBTENTÀ! pÀRÀ cRrÀçÀo DE TrLjÁ,prÀ-Do-NrLo EM TÀNeUES-REDE NÀ ÀÀcrÀ
]IR,ÀGUÀIÀ- TOCÀNTINS, NO ESTÀDO DO TOCÀNTINS

ÀssuNTo: sorlcrTÀÇÀo DE MÀNTFESTÀÇÃO - eiOeOSre oe er,reuçÃo ol,
RESOLUÇÂO COEMÀ No 21/2O7r, 

^ 
Er!{ DE POSSIBILTTÀR O IICENCTÀMENTO

PÀRECER/SPI N" O6?/2018

aô Dêio
inconsti tuêional .

EMENTÀ: ConsuLta Juridicã. Caso â
plotr)ostà dê alte!âçâo da R€soluÇão
COEMÀ no 2'l /2011 3ê)a úêôos plotetiva

a.Ebiêntsê, s€!á
Confli.to dê

êollpêtâDcia Iêgi31ativa. Ín dubjo tr,lo
nâtura ou in d,l.bio pro ,rabi€ntê.
Pàrêc6r conclusivo do Inst,ituto
BrasiLêilo do M6io ÀDbiênte ê dos
R6cursos Nàturais R€novávêis - IBÀ!.{À,
do Ínsti.tsuto Nàturêza do Tocentins -
NÀTURÀTINS ê da Sec!€talià Eêd€ra1 d6
Àquicult'ula e Pesca no Estàdo do
Tocaôtj.ns (antigo Mini.stêlio de Pêsca
ê Àquicultula). l,Íanifêsteção dos
deDais agêntes da sociedãde civil
organizada. Refevância do têma.
Princípio da I)articipàção.

r - nsr,ÀtóRro

01. Cuida o presente escorço procêssua1 acerca de consulta
jurÍdica, formalj.zadà pela SECRETARIÀ DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

HÍDRICoS - SEMÀRH, a qual solicita a velificaçáo da
constitucional.idade da proposta de altelação da ResoluÇão n" 2'l /2071,
do Conselho EstaduaL do Meio Àmbiente - COEMA, que permite o
l"icenciamento ambiental para criação da espécie Tifápia-do-Nilo em

tanques-rede na bacia Araguâ i a-Tocant i ns, no Estado do Tocantj.ns.

02. O procêsso foi instruido comi

IÍEMORÀNDO N.088/2017lDrcA, f r. 02,
Catta D"32O/2016 CNPÀSA.CHGE, de lavra da ünbrapa fI.03/04;
NôLâ récnica n"5/2016 - CNPASA. de Iavrâ dâ Enbrâpâ,
f1s.O5,4O; c, (l +

' '-LLtcr Íí\ L-taL)
I
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PROCT'RÀDORIÀ GERA! DO ESTÀDO

Subprocuradoriâ do Patlilnônio Iríobiliário

Parêcêr no001/2016/SEUNC, de lavra da secre!aria
Ànbientê e Reculsos Hldricos - SEIIARH, fIs.41l49;
PoRTÀRIÀ IBÀMA nô 145/98, de 29 de outubro
f]s. s0l59;
Porlaria rBÀMÀ n"027l030-N, de 22 dê mâio de 2003, f].60;
RESOLUÇÀO CONÀMÀ no 413, AE 26 DE JULHO DE 2009, í).s. 61/19i
LEl COMPLEMENTÀR N' 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011,
f1s.80/86;
NOTÀ TÉCNrCÀ N" 001/201?/CTPLoA, dâ Sêcretâriâ do Mêio
Anbiêntê ê Recursos Hidricos - SEMARH, fls. 871110,
ÀTA DA 51' REUNIÁO ORDINÁRIÀ DO CONSELHO ESTÀDUAL DO MEIO
ÀMBIENTE - COEMÀ/TO, fls.111/120;
RESOLUÇÁO COEMA N" 21, dE 22
fls. 121/125 j

de novembro de 2 011,

o Caderno
já foi objeto de êxame
meio dos.DESPACHO/SPI
a60 /201a, fr.20a/271",

de 1998.

MINUTA DE RESOL0ÇÁO coEMÀ, fls.1261154 e 155/183,
TNSTRUÇÁo NoRMÀTrvÂ n"09. de 03 de dezembro de 2012, Í1.ta4i
E-maiI do iBÀMA êncaninhado para o Conselho Esladuã1 do Mêiô
Ànbiente - COEI,|À, fIs. 185/186,
DESPACHO n'62l2017, de lavrâ da Sêcrêtaria do Meio Âmbiente
e Recursos Hidricos - sEl'IÀRH, fls. 187/188,
oFÍcro 02001.002946/2016-0a DBFLo/IBÀl4A e pãráqrâfos 1o e 2o
do ârt. 8' dâ Portâria IBÀ14À no 145/1998,
fls. 195 / 196;
PorEaria IBÀMÂ no 27l03-N, de 22 de maio de 2003, fI. 19?;
Lei ô' 10,669, de 16 de iâneirô de 2018, fl. 198;
oElcro N" 33/2016 - DEÀU/SEPOA/MPÀ. do então Ministério da
Pescã ê AquicüLtura, f]. 199.

03. À aná1isê dos documentos que
Processual revela que o plêito âdministrativo
por pârte desta subp rocurado r ia, a quaI, por
N'439/207'7, fls.l89/192" e 'DESPACHO/SPI N"
solicitou, in verbis,

04. Em cumprimento à diligência sugerida no 'DESPACHO/SPI N'
a60/2018, fl.2a8/217', foj. âcostêdo o PARECER no 15/2018/ASJUR, de
lavra da assessoria juridj.ca da SEMARH lfls. 214/215), quê conc.Iui,

06. Desse nodo, afigurâ-se rêfevânte que a Assessoria do
órgão consulen!ê nanifes!e-se acerca do conflito de
nornas, esclarecendo se haverá a pretênsa usurpação dê
compêtênciâ dâ União coin a aprovâção dâ ninula da
Reso]uçáo do COEMA.

Ànle o exposto, esta Àssêssoria entende
conatitucional a ãItêraçáo p.opoltã aor â!ts. 15,16 . 17
d! !e.oLu9ào COE!À nc 27l2OLr e sôlicita à PGE

Prôcurâdoriâ Gerô1 do Estado uma nanifes!aÇão acercà dâ
constitucionalidêde do ato COEMÀ/TO para efetuar ãs
alteraçÕes pretêridas, as quais perniten o licencianento
êmbientâl para criaçãô de Tr1ápia em tànquê rede no
Tocantins. (Grifo Nosso )t.
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GOVERNO DO ESTÀDO DO TOCâNTINS
PROCURÀDORIÀ GERÀ! DO ESTÀDO

Subplocuradoria do pât!ünônio Inobiliário

05. Nêsses termos, os autos retornâram a êsta pGE.

06. Em resumida sÍntêsê, é o retatóriô-

08. O exâme desta procuradoria se dá ôos termos doàrt. 13, Vl da Le.i Conptementar n. 20. de 1? de junho de 1999,subtraindo-se anáIises quê importem consideraçôes de orciem técnica,financeira ou orÇamentáriê, considerando a delimj.tâção IegaI decompetência instituciona_I deste órgão, em sua feição consu]tsiva.

II - PUIIDX,TENTÀÇÀO

07. Em sede inicial, cumpre sal.ientar que ajurrdica Loma por base, êxclusivamente, os elementos
compõem os presentes autos administrativos, que sepáqlnas, numeradas de 02 a 215, até a presente datâ.

10. pois bem. Mister, a princÍpto,
legais que envolvem o caso em comêntô.

presentê aDálise
de informação que
encontram com 215

09. Deprêendê-se dos autos do processo em êstudo que oobjetj.vo principal do pleito se constitui na anáIise iutidica sobre

no.2?/2011, que visa requramenrar o ticenciamena;;;;l;ra.r para a

11. A necessidade de fundânentaçáo constitucional que
foanecesse una visão globalizada dâ proteção âmbiental brasileirà
dêLr-se no inÍcio da décàda de 80, por: meio dâ polltica NacionàI de
Meio Àmbiênte. Portanto, podê-se considêràr a Lei no 6.938/81 comodivisor de águas no tratamenEo lega1 do mêio ambieDcê. Uma ctascàracteristicas notáveis dâ Lei no 6.938,/g1 é seu êsplriEo
descentralizador, dêixando ao encârgo dos Estâdos sua execuÇão e
fiscali.zação, reservando à União, nesses campos, o papel meramente
supletivo e de ediÇáo de normas gêrais.

12. Com o advento dâ ConstituiÇáo Eederal, recepção da Lei
no 6.938/81 êm qr.lase todos os seus aspectos pelo Texto Maior e tendo
sido criadas as competêncÍas legislativas concorrenEês para as
maté!1as pertineôtes ao artigo 24 ê incisos dà ConstituiÇão da
Repúb.Iica, deu-se prosseguimenEo à politica Nacional de Defesà
Arbi.nr"l ou do U"io A.bi.nr". T"I po]Íffi
225 da ConstituiÇâo FêderaI e Lo artigo 110 dà ConstituiÇáo do
Estado do Tocantins, quando usam â expressão êco_l oq'j camel, tê
eouj-lib-rado, o que pressupõe uma harmonia em todos os aspectos
facetários que compóem o meio ambiente.

)

criação da espécie tirápia do lrito em lãiõll]MJ na Bacia
Àraoua i a -Tocânt ins, no Estado do Tocantins
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GOVERNO DO ESTÀDO DO TOCÀNTINS

PROCUR'ADORIÀ GERÀ! DO ESTÀDO

sulrproêuradoriâ d" P"qra4f ]Ig!ifi!:i:
13. APenàs como breve lembrete, a adoçáo dâ rePârtiÇão

constitucional de competências constitui ve!dadeir:o pressuposto de

existêncià do Estado Fede!àI. Isso porquê o exercício dâ autonÔmia

confe!idâ a câda um dos entês fedêrados pressupÔe a partilha de

poderes êntre eIes.

14. Na Constituiçâo Fêderal de 1988' a repartição de

competências êntre os ente§ federados orienta-se pelo prÍncipio
ger;I dâ predominância do interesse, de forma que a União deve

taataa ao" assuntos de intelessê nacional, ênquanlo os Estados

ocuparn-se dos assuntos de interesse legional ê os Municipios das

matérias de intêresse locâI. O Distrito Federal àcumula as

compelências es tadua i s e runicipàis.

15. Em refação à proteçâo do meio anbiente' a compêtênciâ

legislativâ é, em regra, concorrente, sendo possivel que càdâ um dos

entes fedêrados possua lêgislâÇão própria sobre o assunto' desde quê

obsêrvâdos os limites estabelecidos PeIa Cons!ituj'çào da República'

16. Nesse condomÍnio Iêgislativo, a Uniáo é cÔmpêtente parâ

editar as normas gêlais sobre a màtéria ambiêntal, ào passo quê câbe

âos Estados 1egislâr sobre regras espêcÍficàs, desde que compàtlveis
com o pânolama Iegisletivo traÇado no pfano nacional' aIém de

estabelêcer nolmas gerais e/ou especificas quaôdo a 1êgisIaçáo
federat for omissa.

17. Contudo,
um consEantê estorÇo
entes federados con
julidico nacionaf.

a divisão das competências legislativas requer
hermenêutico pâra conciliar â àutonomia dos

a uniformidade e harmonia do ordenamento

18. Nâ prática, o que se percebe é que a partilhà dos

poderes legiferanLes, criáda pâra permiEir â dês centra I i zaÇáo da

tutela ambiental, implica a existência de um sisEema legislati'vo
complexo e que, nem sempre, fr.rnciona de modo integrado Diânte
disso, os conflitos normàtivos são frequentes e, muitas vezes, podem

complomete! â efetividade da proteçáo ao meio anbiente'

19. Buscando-se solucionar os conflitos legislativos
federativos sobre a matéria, houvê históricos debàtes doutrinálios e

jurisprudênciâis, prevafecendo o entendirnenEo de que náo êxiste
hierarquia entre as legislações federais, estàduais e municipêis,
mas sim superposição de ordens juridicâs, que dêvem complenente r_ s e .

l-ogo, as dissonâncias não deven sêr rêsofvidas pela suprêmaciâ da

normatização nacional, mas pêla regra da competência 1êgislativa
constitucional. Por conseguinte, a inobservância dos ]imites
estabelecidos na Lei Maior eDseja a inconstitucionalidade da Iei.â

?.-.1*".í4,I
4
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20. Ocorre que o ârE. 24, s 1" da ConstituiÇão dâ Repúblicautilizou um concêito jurídico indetermiôado cono critériodelimitador da competênciâ legislativa concorrente, ao estabe.lecerquê "a competênciâ da União Iimitar_se_á ê estabelecer normasgerais".

21. Apesar da expressáo imprecisa, a doutrina caracteriza
costumeÍranente as iormas gerais como sendo aquelâs que poclem ser
êplicadâs de maneira uniforme en todo o território naciona.L. Também
é certo que as normas gerais devem ser contidas pela finêIidade de
coordênêÇáo e uniformizaÇão, náo podendo adentrar em detalhes, os
quais devem ser tratâdos pela 1egislaÇão específica.

22. No nosso federâfisno cooperativo, o interesse geral na
preservaÇão do neio ambiente exige que a ÍJniào esEabeleÇa normas
anais completas e detalhadas sobre alqumas guestões, visando ao
tlatamento unifolne em toda federação, sen que com .isso viole a
autonomiê dos outros entes fedêrados.

23. À.a!iu, êrn r€Iação à ptotêção do uêj,o albianto, quando
exiltir norEà gêtal êditâda p€1e Unj,ão, as 1êgi,slaçó6! erteduai, €
ounicipàis aó pod€6 erpêcificàE â norDà nrêionel prla itlpo!
exigências nÀis dêfênsivas âos acorsistttEàa, considêtâ.ndô a!
pârticularjdrdêr r€gionai! e locais.

2{. Con efêito, Do caso d6 contrÀdiçôês êntra noEEaa
editedag poE doit ou Dâis ontês fêdêlados, sêúprê prêvlLêce!á aquêIa
D.ia bênófica À prerervaçio albiênte1. Ora, nâo sê podê aupl.DêÍrta.
ou altarar ü.D texto 1e9àl pala dêrcu[tr.i-1o, ou pele dêturtraE lua
int nção, iÊto á, pâ!à d€svirr-aâ dâ finelidâdê dâ lei !.úbiental
fêdc!âl. Àind!, não sê pod6 .Itêr.! lêgislàção p.ra to!ná-l! úênoa
prôtêtiva âo b€io a.Ebiênt6, dêixândo-o Eàis vulnê!áv6l.

25. Essa é a orientêÇáo preconizada por palrlo José Leite
Farias:, ver.b js;

Eventuais confLitos, nos qLrâis a noçâo de norma geral e
especia.I não seja suficiente, devem ser resolvidos peLa
prevalência da norna que melhot defenda o direito
fundamental tutel.ado, por tratar-se de precelto
constitucionâ1 (Iei nacional) que se impôe à ordem jurÍdÍca
central ou regional (in dubio pro natura) . [...].
Assim, telêologicamente, assegula-se â possibilidâde de
normâ estaduaf estabe.Lecer prolbiçôes, ondê a Iei fedêraI
permita, bêm como quê a 1ei federa], estabeleça patamares
minimos de proteção arnbieôtal a serem observàdos em todo o
Pais, dêndo-se efet.-ividade à ploteção ambiental e ao
desênvolvimento autossustentável.

, FARIAS, 1999, p. 356.
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26. Àdemâis, o mêio àmbiêntê náo conhêce as divisôes
territoriais criadas pelo homem. Sua proteção, para âIcanÇa! sua

máxima efetividâde, deve ser pensaala da folma mais ampla e uniforme
possivê1., sendo inadhissivel que â autononia dos Estados e

MunicÍpios constitua um obstácuIo à prêservação dos recursos
natu!âi5.

2?. N6ss6 §êntido, guando íào for possivêl solucionà! o

êônflito d€ nomas pelo3 critários de normes gerais e êsPeciais,
dêvê-sê aplica! o plincípio in A)bio Pto naÊula ou in dubio Plo
a@bía'nxê, p!êvalecêndo â 1ê9i31açáo quo garanta hãio! êf6tividadê à

tutêla do dirêito fundemêlrtal âo úêio airüi€ntê êcologj-câmêntê
êquilibredo.

28. Aj.nda, importante frisar que a ConstituiÇão Federal, em

seu aat. 225, caput, e a Constituiçáo do Estado do Tocantins, no

art. 110, caput, consagram na defesa do meio âmbiente a atuâção
presêôte do Estado ê dâ sociedade civiI, quando inpóem à

coletividade e aô Poder Público os deveres de ploteÇão e de
preservêÇão âmbiêntais. Disso retira-se umâ âtuaÇão coniunta entre
olgânizaÇôes anüientalistas, sindicatos, indústriâs, comércio,
agricultura e tantos outros organismos sociais comprometidos nessa
defesa e pleseivaÇáo. Eis os ditanes do principio da participação.

trr - coNc,.usÀo

29. Àntê o €xpoato, opina-sê:

i) caso À proposte dê altêràção dà Rêsoluçãô COEIíÀ

n" 27/20LL sêjâ Íoênos protêtivã ào Dêio âEbiêntê, 3ê!á
incons titucional . Rêpi.sê-sê, havêndo dúvida, d6vê-s€
apl,icar o principio in dübio pro natúra ou ir dubio
Pro a,,biê'ltê;

ii) considê!àndo-sê a rêlêvância do têtrà e coÍr basê no
principio da paltiêipaÇão, pêIa êrris!ão de pa!êcê!
conclusivo do Ínstituto Brâsilêiro do M€io ÀEbiente e
dos Reêursos Naturaj,s Rênovávêis - IBÀMÀ, do Instituto
Natuleze do Tocantins - NÀTURÀTINS e da Sêc!€teliâ
Eêd€ral dê Àquiculturà e Pescâ no Estado do Tôcàntins
(àntigo Minislário da Pêsca ê Àquicultu!a), locâLizada
na Àvenide Ns 1, 201 sul, conjunto 2, ,,o!ê 0?, PalI[à3
- To, Insta obsêrvar qu€ a r€fê!Ída Sêcrêtariâ dêvê
êonfirrlar a vêlaêidadê das infornaÇõês lrr6stadas no
ofício n" 33/2016 - DEÀU/SEPOÀ/MPÀ (CóPiâ
âucênticeçâo à fI. 199 dos eutos administletivoa);

iii) àinde sê consi.dêrando a rêIêvânciã do têoa € coD basê
no principio da participaçâo, pêIa rDanif€staçáo

à
/
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Subp!ôculadoria do pàtlirônio lEobiIiário
fund..h6ntrdâ dos de!..ir rgêntês d. lociad.de civil
orgnnizadâ.

30. Por opoltuno, ressalvem-se o juÍzo de méri.to da
Àdninistràção e os aspectos técnicos, econômicos e financeiro§, quê
não foram objêto dê anáIise.

31. É o pêrecer, safvo melhor juÍzo.

32. À consideraçào superior.

SI'BPROCI'RÀDORIÀ DO PÀTRIT.óNIO D.DBILIÁRIO, PA]MâS - TO, 03
de àbril de 2018.

surff{rm 'àÀnso ' CÀRLOS POLIZEL
Ptocurado!â do Estado

7
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DOCUMENTO N'
INTERESSADA

ASSUNTO

do

da

na conclusão do encimado PaÍecer (item

certificação da veracidade e autenticidade

dos atrtos, mediante comunicação formal

deles emissor: e

3. O Orgão de origem deve atender a todos os itens contidos

29, fls.218'tl2l9), em especial quanto à

dos documentos acostados às fls. 1971199

direcionada aos referidos órgàos federais

práçà do3 Gir.ssóis, Prlm.i - Tocàntins- CEP:7rOOt-OO2

&

DESPACHO -CAB" N. 009/2018

Acolho o Parecer SpI tr. 067/2018, í\s.2161219,

qual analisou juridicamente a questão afera à constitucionalidade da

Resolução COEMA n" 271201l, acrescentando o seguinte:

1. A minuta da resolução de alteraçâo da Resolução

COEMA no 2712011 deverá obedecer à competência federal contida nos incisos XV e

XVIII do aí. 7" da Lei Complementar Federal n 140/2011, de forma a obter

autorização específica e atualizâda do órgão federal competente para criação da tilápia

em tanques-redes no Estado do Tocantins;

2. Referida minuta de resolução será considerada

constitucional se for mais ngorosa ou mantiver o mesmo rigor contido na Resolução

CONAMA n'413/2009i sendo menos protetiva, seá considerada inconstitucional;

TOCANTIl{S

2017 39000 000154
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E Rf,CURSOS
HIDRICOS

: MINUTA DE R.ESOLUÇÃo

por meio

alteração

Er .E

fl.,# T.r: +55 63 321a.f700 / +55 63 32tA-3701 - www.pgê.to.g
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4. Por fim, se a pretensão administrativa for técnica e

s€guürnente favorável à pÍoteção do meio ambiente aquático do Estado do Tocântins,

opina-se pela possibitidade jurídica de prosseguimento do feito visando às FeteÍdidas

alterações normativâs.

GABINETE DO PROCURADOR-GERÀL DO ESTADO, CID

Palmas - TO. aos 1 I dias do mês de maio de 2018.

{& fiiiihilTll{s

P.àçâ dôs Gnã3rór3, Pálmàr - Ío..ntins - cEP:77001-002
Tel: +55 53 32la-J700 /.55 63 3216-310l - r**.pge.to.90v.br

Procuradoria
Geral do Estado

^ 22 I

E,l*E
r#Éts
E:Íj+i
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SECRETARIA DE ESTADO
DO IIIÊIC' AHB'ENúE
E pEc.UP§,o,S t ÍDPTCO§

OFÍCIO NO 2251201 8/GABSEC.SEIVARH

Palmas - TO. 10 de maio dê 20í8.

A Sua Excelência o Senhor
DAWSON FRANKLIN DE SOUZA
Secretário Especial de Aquicultura e pesca
BRASILIA - DF

ASSUNTO: Solicita a anuência para que o COEMA possa seguir com o

procedamento de normatização da atividade de licenciamento ambiental da

especie Tilapia do Nilo.

Senhor Secretário,

O Estado do Tocantins, por meio do Conselho Estadual de Meio

Ambiente - COEMA, está discutindo o licenciamento Ambiental da espécie

Tilápia do Nilo (Oreochomis niloticusl em tanques redes.

Por maioria simples a plenária do COEMA aprovou no final de

2017, a c.'açáo da espécie que até então se encontrava proibida por meio da

Resolução COEMA No 27l'1 1, a qual se enquadra no roll de espécies exóticas.

Nesta ocasião a plenária do COEMA determinou um pÂzo de 120

dias para que a Cámara Técnica de Qualidade e Licenciamento Ambiental -
CTQLA apresentasse o conteúdo normativo para que o lnstituto Natureza do

Tocantins - NATURATINS pudesse iniciar o processo de licenciamento

ambiental da Tilápia do Nilo.

Cumprido o prazo, a CTQLA apresentou a primeira minuta da

norma em reunião ordinária da Câmara. Nesta ocasião houve por parte do

represenlante do IBAMA/Tocantins na Cámara, uma lüaniÍestação Técnica via

e-mail, na qual expõe que o texto da minuta proposta pela CTQLA tenta

suplantar a competência federal na análise de possibilidade de emassáo de

autorização para o cultivo de espêcies alóctones e exóticas. De acordo com o

referido representante:

Proço dos GiÍo§!ói§, Polmos - Íoconlin§ " CÊP: 77001-002
Tel: +55 ó3 3218 2180 - www.sêmôíh. to. sov. bí

a,-

EiE.,SE

ffi a@nBÍo lol.*r..do digitdlme.rê pd IEONÂROO SETÍE CTNTFA EM 10/0s/2014 09 s2 rs A âúr.nilodâd€ d6rê doom€nrô

poó. 3.Í vânficêdâ .o srb hhp //eod ró.9ov.bír.niedd inímândo o ôóáigo willéde 75€421c30o32DDaD
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GOVERNODO
ESTÀDODO
rocaNTrNs

SECRETARIA DE ESTADO
DO NE'O Â"HB'EXiE
E ,ttlcI//,l!'o/S hIÍDPICOS ,Jri

Q;
'Se a Rêso/ução CONAMA 413/2009 (norma federal) em seu Art. 14 remete,

de íorma inconteste, à necessidade de se ter um ato notmativo federal

especifrco parc a utilizaçâo de espécies alóctones e exóticas em atividade de

aquicultura, não podeia de forma alguma uma Resoluçáo do COEMA excluir

essa obnbaçáo. lsto confere insegurança jurídíca ao selor, uma vez que os

ótgãos Íederais cumprirão e irâo Íazer cumpri com a norma federal, mormente

pelo fato da norma Íederal set mais rcstritiva e mais benéfica ao meio

ambiente-"

Desta forma, e para que o COEI\4A possa segujr com o

procedimento de normatizâção da atividade de licenciamento ambiental da

espécie Tilapia do Nilo, primando Íundamentalmente pelo princípio da

Segurança Jurídica, solicitamos de Vossa Excelência a anuência dessa

Secretaía Especial de Aquicultura e Pesca - SEAP, para que possa se

maniÍestar quanto ao presente pleito, tendo em vistas suas competências

consignadas pela Lei 13.502/'17 a qual estabelece as atribuiçÕes da SEAP

quanto a Politica Nacionâl de Pesca e Aquicultura, bem como da fixaÉo de

normas, critérios, padrôes e as medidas de ordenamento do uso sustentável

dos recursos pesqueiros em teÍritório nacional.

Atenciosamente,

LEONARDO CINTRA
Presidente do COEMA

Secretário de Estado do Mêio Ambiênte e Recursos Hídricos

SGO: 2014/39009/00220a

Proço dos Giíorsôis, Polmos - Tocontins ' CEP: 77001-002
Tsl: +55 ó3 3218 2180 - www.semorh.to.gov.br

Doú,Mr! íd edn.d, drgir.rús{e oôr lfoNÁFoo §€rrÊ ôtafiÁ EM i 0105,2013 09:52 15. À abnldd.d€ d..r. d.@frúto

pod. § v€dnéd. rc si. hdp:/r.od lo.soÍbr/Énltc.dd. inímando o cór§go úrlfêda 754421c60«l2ao0o
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L* aS)ss\t(Secrelorio do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos Io_GANTlll§

Píoço dos cirossóis, PolÍnor - Ío.onlin3 - CEP: 77001-002
Tcl: +55 ó3 32I8 2180 - wwv.sômorh.to.gov.h.

da9
l9un

il a;rst)3

OFICIO N' 231 /201 8/GABSEC-SEMARH

Palmas - TO. 14 de maio de 20'18.

A Sua Excelência a Senhora
ANA ALIGE BIEDLICKI DE MARQUES
Diretora de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas - IBAMA

BRAS|LIA - DF

ASSUNTO: Solicitação de anuência para que o COEMA possa seguir com o

procedimento de normatização da atividadê de licenciamento ambiental da

espécie Tilápia - do - Nilo.

Senhora Diretorâ,

O Estado do Tocantins, poÍ meio do Conselho Éstadual de Mêio

Ambiente - COEMA, está discutindo o licenciamento Ambiental da êspécie

Tilápia do Nilo (Oreochomis niloticus\ em tanques Íedes.

Por maioria simples a plenária do COEIVA aprovou no final de

2017, a c.iaçáo da espécie que até então se encontrava pÍoibida por meio da

Resolução COEMA No 2711 '1, a qual se enquadra no roll dê espécies exóticas.

Nesta ocasiáo a plenária do COEMA determinou um üazo de 12O

dias para que a Câmara Técnica de Qualidade e Licenciamento Ambiental -
CTQLA apresentasse o conteúdo normativo parâ que o Naturatins pudesse

iniciaÍ o processo de licenciamento ambiental da Tilápia do Nilo.

Cumprido o prazo, a CTQLA apresentou a primelra minuta da

norma em reunião ordinária da Câmara. Nesta ocasiáo houvê por pârte do

representante do lBAlvlA./Tocantins na Câmara, uma LíaniÍestaÉo Tecnica via

email, na qual expôe que o texto da minuta proposta pela CTOLA tenta

suplantar a competência federal nê análise de possibilidade de emissão de

E.+.,S8

..ffi ooclmero ft, ,6!iodo darblmnlr po. LEoMRoo sE rTE crNIM EM 1410§2016 i3:o6:53 
^ 

adê^0.iaâd. a..b .n unàrno

p.d. rêÍ wriíêd. rc §rê tr& /h{d.ro.sov b/vdlf@dd, lhfom*iô o .ódlqo E €doi FE05r41!003335M
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autorização para o cultivo de espécies alóctones e exóticas. De acordo com o
reÍerido representante:

Se a Reso/uÇão CONAMA 413/2OOg (norma federal) em seu
ad. 14 remete, de forma inconteste, á necessidade dê se ter
um ato normalivo federal específico para a utitização de

espécies alôctones e exóticas em atividade de aquicultura, nào
podeia de forma alguma uma Resolução do COEMA exclui
essa obrigaçào. lsto confere insegurança juridica ao setor, uma
vez que os orgãos Íederais cumprirao e iào fazer cumprir com

a norma federal, mormente pelo fato da norma federal ser mais

resliliva e mais benéfica ao meio ambiente.

Desta forma, e para que o COEI\IA possa sêguir com o
procedimento de normâtizâção da atividade de licenciamento ambiental da
espécie Tilapia do Nilo, primando fundamentalmente pelo princípio da

Segurança Jurídica, vimos solicitar a anuência deste lnstituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lBAl\iA. para que possa se

manifestar quanto ao presente pleito.

Atenciosamentê,

(A s si n ado D ig ital me nte )
LEONARDO CINTRA

Secretário
Prêsidente do Consêlho Estadual de Meio Ambiente - COEMA

Proço dos Gjrossóis, Polmos - Toconlins - CEP: 77001-002
Tel: +55 ó3 32r8 2180 - www.somorh.to.gov.br

E,iÍ,,fl8

H.,E

SGDr 2018/39009/002293

Dem..Áó tor.ô4dô dtcrbhÉni. pd LEo|lAFDo §EÍM|N:: EM 14/054014 í3.04§3 A&r.nrrâdêd.d..bd@,Mio
pod. sÍ aÍ..d. .o l,t htlprsgd.lagov b./vêni€doÍ, inlb.Í?úô ô ódiro qi6.ádr FE05a,ír€6§at A
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MtNIsrÉRIo Do MEto AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRÂSILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Rcunião:
l,lsr'^ DI,t PRr,tsEN(t^

Dara:]S/OaLleIL Horerio: IQÀ1<r Locat: Q^,.r.,u[Â,ro.=

I

NOME

'.'à.*' S.t B",t-,.!o

rNSTrrurÇÃo/
CARGO

TIiLEFoNI' I]-MAIL

IBAn l zc.,c, o 3316-t ta< Or:zrp\. h".t',\. ca ü rr,^.l -. . V''.
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MINISTÉRIO PU BLICO FEDERAL

Procurâdoria da República no Estado do Tocantins
Oficio da Defesâ do Meio Ambiente, Prtrimônio Culturâ1,

Índios e Comunidades Tradiciooais

Olicio GABPR2-ALM 1504/2018-Al.M

Consigno o prazo de l5 (quinze) dias. para o atendimento.

Atenciosamente.

Palmas. 28 de maio de 2018.
Ao Senhor
LEONARDO CINTRA
Secretário Estadual do Meio Ambiente c Rccursos Hidricos
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos
Nt]S1'A

Referência: 1.36.000.000555/20 I 8-8 I
REQUTSTçÃO

Senhor Secretário.

Tramita nesta Procuradoria da República o Procedimento em epigrafe,
instaurado a fim de acompanhar as discusst-res e propostas de regulamentação da criação
de Tilápia na Bacia do Rio Tocantins.

Dessa forma, visando a instrução dos autos, com fulcro no art. 80. II. da Lei
complementar no 75193, requisito a Vossa Excelência informações quanto à existência
de procedimento administrarivo ou qualtluer outro expediente onde se discuta a liberação
da criaçâo de Tilápia. na Bacia do Rio Tocantins. encaminhando cópia de todos os
documentos a eles relacionados, em caso positivo.

tsmEõl
iH -)a Iq

fu_-na o ueio tnt*nte
ê ReoJEG Hkiric$*,lw-

PARA
EholrÉc'uEtlro
BRovloÊNClÀs
Úerlt-tse
úprnecen

Alvaro Lolufo Manzano
I' ntr u rul » lu Raoúhl it u

104 Norte, Rue NE 03, ConJUnto 02, Lote 43, Edficio TrânsaméÍicâ
CEP 77.006-018 Fone/Fax: (63) 3219-7200

pÍro-2oÍcio@mpf mp.br
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W
OFiCIO N" 280/201 8/GABSEC.SEMARH

Palmas - TO, 05 de junho de 2018

A Sua Excelência o Senhor
ÁLVARO LOTUFO MANZANO
Procurador da Rêpúblicâ - Ministério Público Fedêral
PALMAS - TO

ASSUNTO: Resposta ao OÍlcio GABPR2-ALM 1504/2018- ALM

Senhor Procurador.

Em resposta ao ofÍcio em epígrâfe, encaminhamos a Vossa

Excelência um CD (em anexo) contendo uma cópia do processo administrativo

instaurado parâ acompanhar as ações referentes ao licenciamento ambiental

da Tilápiâ - do - Nilo \Oreochromis Ni/ot cu§) em tanques rede nos

reservatórios do Eslado do Tocantins. conÍorme solicitado.
' 

No anseio de ter colabomdo com estas informaçôes, desde iá nos

colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos e providências que por

ventura necessitar.

Atenciosamente,

(As si n ado D i g ital me nte)
LEONARDO CINTRA

Secretário
{j6JIJ

scD arô 20rl/39009/002161

los6tt

Prolo dos Girossóis, Polmôs - Íocontins - CEP: 77OOl -002
Tcl: +55 ó3 3218 2180 - \,ww.s.morh.lo.gov.bíri$48
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GUIÂS DE EXPEDIçÃO

SECRETÀRIÀ DO MEIO AMBIENTE E
RrcURSOS H]DRICOS PROTOCOLO .
SEMARH PROT. SEMARH

IDENTIFICAçÃO OEST1NO TIPO DE REMESSA

;S rõÕnnnrs
EMITENTE;

280/2018/GABSEC I.1I N ISTERIO PUBLICO FEOERÁL

RECEB]DO POR

DATÁ/HORÀI-/ /

TNFORÍltÂçÃO ÀOtCtONAL:

2018/39009/00286r: Resposta ao oftio caapF2-arx 1504/201& ALrl

hltpsr/sgd.io.govbr/prolon/Prolon/protocolo/exp6di@o_!uiá_impnmirâspx?cod p@to@lo_guiá:5620527Ecod,oqao_expedidoF784&txt=dêstno=&cod_dê

. 
OÁTA OE ENVIO,

06/06/2018
I

-_l
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PRESIDENCIA DA REPUBLICA

NOTA TÉCNICA N9 7 /2OISICAAUIDEPOA-SEAP/sEAP

PROCESSO Ne 00350.@ttL6l207a-23

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS. SEMARH

1. ASSUNTO

1.1. Anuência para que o coEMA possa segúir com o procedimento de normatização da

atividâde de licenciamento ambiental da espécie Íilápia do nilo loreochrcmis niloticus) na bacia do rio
Tocantrns-Arâguâiâ, no estado de Tocantins.

REFERÊNCIAS

Decreto 4.895, de 25 de novembro de 2003, que dispõe sobre a autorização de uso de

espaços ísicos de corpos d'á8ua de domínio da União para fins de aquicultura, e dá outràs providências

2.2. lnstrução Normativa lnterministerial n'06, de 31 de maio de 2004, que estabelêce as

normas complementares paía a autorização de uso dos espaços físicos em corpos d'água de domínio da

União para fins de âquicultura, e dá outras providênciâs.

2.3. Portaria IBAMA Ne 145-N, de 29 de outubro de 1998, que estabelece normas para a

introdução, reintrodução e transferência dê peixes, crustáceos, moluscos e macrófitas âquáticas parâ fins

de aquicultura, excluindo-se as espécies animais ornamentais.

2.4. PORÍARIA IBAMA Ne 27l03-N, DE 22 DE MAIO DE 2003, altera a Portaria Ne 145-N,

incluindo espécies na bacia Tocantins Araguaia.

3. CONSTDERAçÕES GERATS

3.1. O presente documento trata da manifestâção acerca do cultivo da espécie tilápia do Nilo

loreochromis nilotícus) em tanques rede nas áreas de abrangência da bacia hidrográfica Tocantins-

Araguaia situadas no estado de Tocantins.

A tilápia do Nilo (Oreochromis nilotr.us) é umâ espécie exótica com ocorrência natural no

continente Africano, foi introduzida no 8íasil em 1971 nos açudes do Nordeste, diÍundindo-se
postêriormente para todo o país. Atualmente é encontrada êm toda a bacia do Araguai-Tocantins, Alto-

Paraná, São Francisco, bacias do Nordeste e já detectada nas bacias Amazônica.

A tilápia apresentâ excelentes índices 2ootécnicos, ciclo de vida curto, além de

características que favorecem o processamento. Por esses fatores, a tilápia e a espécie mâis cultivada no

Brasil e está presente nas pisciculturas em tanques-rede em mais de 90 rêservatórios das hidrelétricãs e

açudes da União. segundo o IBGE, em 2014 foram despescadas 198,49 mil toneladas da espécie, o

equivâlente a 41,9% do total da piscicultura nacional.

3.4. lnformamos também que, após extenso debate entre esta Secretaria e a Secretaria de

Meio Ambiente, Recursos Hídricos, lnfraestrutura, Cidâdes e Assuntos Metropolitânos - SECIMA/6O,

incluindo consultas aos lnstituto Erasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA e à
Advocacia Setorial do estado de Goiás, decidiu se pela âutorização do cultivo da tilápiâ nos reservatórios

de Serra da Mesa e Cana 8rava, ambos na Bacia Hidrográfica do Rio Tocantins.

4. ANÁIISE
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'4.t.

4.7 .

O estabelecimento de espécies êxóticas ou alóctones apresentam forte correlação com.a 2À1

qualidade do hábitat. Segundo Casaüi et al. (2006), existe uma relação direta entre as alteragões &iâ-
humanas e presenÇa de espécies alienígenas, ou seja, quanto mais impactado o àmblente, maloí=t-'
ocorrência e diversidade de e5pécies exóticas ou alóctones. Geralmente, o sucesso no estabelecimento

de espécies não nativas é maior em sistemas alterados em contraste aos habitats Íelativamente não

perturbados, que frequentemente demonstram uma grande resistência à invasão destas espécies'

seu estabelecimento (Moylê & Light, 1996). Tal insucesso está liSado a resistências êcoló8icas, que

podem ser resultantes da pressão da comunidade residente (e.g. predação, competição, doenças),

resistência ambiental (e.g. condições ambientais, disponibilidade de locais de âbrigo e de desova), ou por

característica da introdução (e.g. estratégia da espécie, número de indivíduos introduzidos) (shea &

Chesson,2002).

4.2. Dê fato, â grande mâioria das introduções (intencionais ou não intencionais) fâlham em

4.3. Em 29 de outubro de 1998, foi publicada a Portariâ IBAMA n' 145/98 - N, que estabeleceu

4.6. A secretaria Especial dâ Aquicultura e da Pesca -SEAP/PR realizou consulta ao IBAMA,

Na ausência de umâ normativa estadllal que trate dâ autorização/proibição do cultivo de

normas parâ introdução, reintrodução e trânsferência de espécies de peixes para fins de aquicultura; na

qual apresenta listas de espécies alóctones e exóticas detectadâs nas áreas de âbrangência das bacias

Àidrográficas brasileiras, A Portaria IBAMA N' 02712003 acrescentou â espécie tilápia do Nilo

loreoihromis niloticus) na lista das espécies detectadas na Bacia do Araguaia/Tocantins (Anexo ll)'

^4. considerando que o cultivo da tilápia não se trata de introdução ou reintrodução, uma vez

que sua presença na bacia hidrográfica Tocantins-Araguaia é fato reconhecido, a permissão para o cultivo
ja 

"rpeite 
em tanques-rede trata da ÍRANSFERÊNctA da espécie para fins de aquicultura. Salientamos

que o conceito de transferência definido no Art.2" é a "translocação dê exemplares vivos de espécies

(e/ou seus híbridos) de uma UGR para outra onde ela é considerado alóctone", sendo importante

verificar que os preâmbulos da norma esclarecem que 'tonsiderou-se a ocorrência de introduções,

reintroduçôes c transferências de espécies aquáticas alóctones nas á8uas continentais e maríümas

brasileiras para fins de aquicultura."

4.5. Quando for o caso de "transferência", conforme o Art S'da Portaria IBAMA n' 145/98, no

caso da êspécie em questão já se encontrar na UGR, as restrições âter-se-ão somente aos aspectos

sanitários.

visando confirmar o entendimento sobre a questão do culüvo da tilápia na UGR Tocantins-Araguaia'

Segundo a Nota Técnica n' 02001.001568/2015-58 DBFLO/IBAMA (anexo) o órgão informa que no

contexto da Portaria IBAMA n'145/98 e suas alterações, a transferência de exemplares de tilápia do Nilo

,Àe outras UGRs, para fins de uso em aquicultura, independe de autorização do lBAlúA para ser realizada

espécies, bêm como, de uma listagem que âs classifiquem de acordo com estudos realizados nâ região

geográfica pretendida, a Portaria IBAMA n' 145/98 - N é a norma federal que determina as espécies

detectadas nas bacias hidrográficas brasileíras, norteando a autorizaçâo da utilizaçâo de espécies para

fins de aquicultura.

4.8. A Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca após a liberação dã tilápia no estado de

Goiás, bem como resposta do IBAMA sobre ao culüvo da tilápia na bacia hidrográfica Tocantins-Araguaia

solicitou à Nâturatins a inclusão da espécie nas licenças ambientais dos parques aquícolas localizados no

reservatório da UHE Lajeado.

5. DOCUMENTOS REI.ACIONADOS

5.1. oficio MPA solicitando inclusão Tilápia no Parque de ÍO (0008364)

5.2, Oficio 33 DEAU/SEPOA/MPA - Tilapia em TO (0008365);

5.3. Oficio Consulta ao IBAMA - Culhvo de tilápia (0008366)

6. CONCLUSÃO
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6..r. Diante do exposto, fica claro que a norma apenas informa sobre as espécies detectadas
nas bacias hidrográficas brasileiras para subsidiar a tomada de decisão nos processos de licenciâmento
ambientalestaduais.

6.2. Considerando suas atribuições, essa Secretaria entende que o cultivo da ülápia do Nilo em
tanques rede na UGR Tocantins-Araguaia, no estado d Tocantins, contribuirá significativamente para o
sucesso dos empreendimentos e aumento da produção de pescado no estado, geràndo i ::r
desenvolvimento, emprego e renda. iSE[rARll lul

Documento assinedo eletronicamente por luliâna Lopes da Silva, CoordenadoÍ(a), em 13/06/2
às 14:57, conÍorme horário oficaal de Brasília, com fundamento no art. 6p, § 1e, do Ocgel!_!:_8139,
de 8 de outubro de 2015.

A autenücidade dêste documento pode ser conferida no site
httpjlltservidor p-hpl/sei/contíolador exteíno.p_hp_?

âcao=documento conferir&id orgâo acesso externo=0. informando o código verificador q)08363

e o códi8o CRC 39DE4736.

ReÍêrê.cia: Proce$o ns 0o3s0.001116/201a 23 5E1ns0008363

PÁGINA 243



CA3.a.% f)35 /,bts IY,

MINISIÊRIO DO MTTO AIIBIEIYTE
INSTITUTO ARASILEIRO I'O I\IEIO AMATENI! ! DOS RECURSOS NATUR^IS IIENOVÂVEIS

cnbtnoro da Pmstdôtrclâ
SCENllicho 2 Sd. Sâdo do lb.ora - Cr. p6tat oe09560 DÍl§Ilta - D!

CEP| 70818.900 o 0l) 3316.1001 ar IOOJ

oF 02001 .009887/201 5.1 0 GABTN/PRESVTBAMA

OabÍvcis

BrasÍlia, 03 de setemblo de 2015.

Ao Senhor
CLEBERSON CARNEIRO ZAVASKI
Diretor do Depart. Planej, e Odenamento Aquicultura em Águâs da Uniâo
Setor Bandá o Sul - SBS, Qd. 02, Lt. 10, B. andaC Ed. Carlton Tower.
BRASILIA . DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70070120

Assuntor Resposta ao Oficlo 731/2015-DEAU/SEPOA-MPA, encanrinho NOT, TEC.
02001,001 568/201 5-58 DBFLO/rBÂMA.

Senhor Diretor,

Dê ordem da Sonhora Presidente do ÍBAMA, Dri Marilene Ramos, reporto-ne ao
ofício n" 731/2015-DEAU/SEPOA-MPA, que trata da utilização da Tilápia do Nilo na
Regiáo Hidrográfica do Tocantins/Araguaia, para oncaminhar Nota Técnica
02001,001568/2015-58 DBFLO/IBAMA, sobre o assunto.

Atenciosamente,

DE PODESTA
do IBAMA

l'.,.f :r,iir,rlr,:.Ji ao!i-Cg:ç- 
-

l.Êr,FrEl
Ft. 2 \7

(^D 
'

Enr_O&__l

^§sinalul'âi

JlOqtrOr5 - 
'5:t!)

W
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NOT. TEC. 02001.001 s68/201 s'58 DBFLO/IBAMA

Brasília, 27 de agosto de 2015

Assunto: Utilização da Tilápia do Nilo na Região Hidrográfica do Tocantins/Araguaia'

orlgem: Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas

Ementa: Utilizaçáo da Tilápia do Nilo na Regiáo
Hidrográfica do Tocantins/Araguaia'

Trata o presênte docuntento cle nanifestação sobre o Ofício nq731i2015

-DEFAU/SEPoA-MPA, protocolado no lBAMA com n002001.015673/2015-74' que requisita

do IBAMA reafirnração de que os atos federais específicos que autoriza»r a utilização da

Tilápia do Nilo (Orcochromis niloticus) para Íins de aquicultura na Região Hidrográfica do

Tocàntins/Alaguaia é a Portaria n0145'N/1998 e sua alteração, a Portaria n0027/2003'

Nesse sentido, ilrformanos que as nornas citadas NÃO TMTAM de autorização

de uso das espécies, mas sim de introdução, reintrodução e transferência de espécies

entre regiôes hidrográÍica§, visando mitigar problemas potenciais relativos às bioinvasôes

e seus impactos sociais, ambientais e econômicos Dessa forma, é incorreta a afirnrativa

que a Poriaria IBAMA n0145-N/19g8 autorize o uso da Tilápia do Nilo na região citada'

Éntretanto, nessa Portaria a Tilápia do Nilo é rcconhecida conto uma espécie DETECTADA

para a Região Hidrográfica do Tocartius/Araguaia, o que torla DESNEcESSÁRIA a

àutorização rlo IBAMA para a TMNSFERÊNCIA de exenplares da espécie para a região'

Assin, considerando unicanlente o contexto da Poftaria IBAMA nc145-N/1998 e

suas altelaçôes, a tralsferência de exenplares de Tilápia do Nilo de outras regiôes para

a Região Hidrográfica do Tocantins/Araguaia, con fins de uso em aquicultura,
INDEPENDE de autorização do IBAMA para ser realizada

Henriqu
Coordenador da CORXP/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se para as providências lecessárias.

PAULO JO
Diretor da DB

E FONTES

270012015 - 17:0s

Riltuos
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MINISTÉRIO DA I'IiSCA E AQUICULTUITA
Secrctarltr de Plancjoí'ctrro c OÍdenamerlo da AqrlcullurÂ

DcpÍrts .Ílo dc Plsllclrntento c OÍdcnrrrenlo da Aquicullurs crll À8uos da Urino
Sclor lrflúÍio Sul - 58S. Quadra 02, Lolc 10. 8" aídar - Ed. Carllon lbwcí
70070-120 - Bmsllia/DF- - Telcronc: (ól) 2021'3?72 - rÀt: (61) 2023-19ll

Oíicio n' 73ll20I5 - DEAU/SEPOA-MPA

t ítJ't
,lr") '. ,ii 

t

BrasÍlia, l3 de agosto de 2015.

À serüora
MÂRILEND RÁMOS
Prcsidente
lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos l{ecursos Naturais RcDováveis - IBAMA
SCEN, Trecho 2, Ed. Sedc IBAMA
Caixa Postal 09566
BrasÍlia - DF
cEP. 70.818-900

Â$unio: Aüiorizaçâo rla utilização da Tilipis do Nilo (OÍsochrouis uilolicns) na UHtr rlc
CANÁDRAV,A, no cstado de Goiís.

Se»hora,

l. Confornrc soliçilado cnr lcunião cntle o Mirisho de Estado da Pcsca c
Aquicultura, Sr, Heldcr llarbalho, e a Presiclc[ta do IBAMA, Sra. Matilene Ramos, na qual

pa(icipamos, requeremos manifestação em rcsposta ao Parecel n'123I2015/ADSET, do Eslado

dc Goiás (Advocacia Selorial), Nota Técnica do IBAMA quc Í(,olimre que os a(os normativos

itder"is espccÍficos (luc aulolizaur a utilização da Tilápia do Nilo (Ot'eocht'ot,tis ,lilolic s) para

fins de aquicultura na Rcgiâo Hidrográfica rlo 'lbcantius/Araguaia é a Poúaria IBAMA n" 145-

N/98 e sllâ alteÍaçâo l)oflaria n'02712003.

2. O pronulciamenlo do IB^MA làz-se rccessário conr vistas à Licença Anlbic[lâl
Sirrlllificada para piscicullura qu hDquc-rcdc cm patque aquicola na UHE de CANABRAVA,
enrborajá hajanr diversas liberações e licenciaDrenlo inclusive enl vigência que lralaln da TiláPia

como espécie autoriz&dr [cste rescMlólio, r'ctbrçando o enlendirlento que a ttornu getal é n
Portaria IBAMA u" 145-N/98 e sua alteraçilo Portaria n'027l2003, para definir as espécics

autorizadas lxrÍa I aquicultura.

3. Certos do apoio destc Inslituto, Íicatlos à disposição pam quaisquer dúvidas ou

csclarecil»en(os que sc làçam necessário. ) ;.
Atcnciosornente, J

,,i . i.//
'' t- 't'' t' " t' t'

CI,trBtrIISON CARNEIRO ZAVA§KI

Diretor do DepÍutarncnto de Planejamelto o ordenaruento de Aquicultura enr Águas da União
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sEc(EÍ RtA oo MElo AMBttu"' *0"'** nflr*'o",^ 
rrloo,^"

Proceeso n': 4186/2014

tnteressrdo: Ministério da Pesca e Aquicultura

A§!unto: Consulta

o.ã rr*.,.r. rrr*.ot ixcir'\ 2rÁndÚ c'íÚo-Goilnia_co-TGl:(62)1201_'23'/t286

PARECEII N"0123/20Is/ADSET

i-"-r-ilüq,,d,*ffiti,*i+fffiCâlla BÍavÍ
N o ato nol
lf 413i20(

*,."itt,""i.#íi:y*He1:}Ji:{illd}}"il'"x;'$,;

illi"rx.:,tr i1rrl s:];it;"Hr,.Jãüüt" " ".pe",". 
*tiuu.

(aí' 7o' x\

I) RELATÓRIO

I TÍatam os autos de requerimento de licença amtl-iental simpliÍicada

[trsil.r{:f"xt'§iiiÊiii:'ôi1",t**t "::":; :::'::"ii."#';
requeÍi,Dento ,,'.*,$i"üÉiüi^""*,":l*llll:Tfl;ll':r',',1,ligfffü':,1;,;i::ü;
lfi'"? "+::T,:ii l"'3#"|iTii{1ii}:*Jià'til i' 

;, »*l' ii*"1'U';ry;;
co'rc'oa1y;1e;;ggêJii',9';i'it,;;l;ii: i;õ-i;l; e (vii) r'aÍ^e*Í "' 006s88/20r4

$'"íi#;ã;;;.i"ão p"ro o"pu"r"'Ac; n" 536/2015 (f 286 e 287)'

3. Em slntese, o MPÀ por meio das Notas trécnicas no 09 e 12/2015 (f'207-

2014). entende que, diont" au 
"u.en"iu 

al'nii.u't-ü 
"tiuàuat 

que ai.ponha occrca da uutolizaçào

ou oioibição do cultivo a" ope"i"' a" pii*"tl 
"p1i"e'"f 

tÀ à.p"'riria,IBAMA-n' 145/1998'N'

oue. alterada pela Portaria lBaMa n" ztãôõã'-N" t"'iu uuto'i'odo "o cullivo tlus etpécies citoclas

,u, "r,u 
onrro, I .t x de IotnL "";;';;i";à; 

eipécie) parct ca(la Bacia Hitlrcgtàlica otr
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Uüirlarte Geog,i,Ítco dc Refe,êrrià «icnf " 
qt" "o tif,pío.lo Nilo (ot"och'ottti§ ilotic r) é

i»ta espécie"jú-dplggl!t!!!!! na tírec tlc obmn[êncta da bdcia Arugudi'ffocanliN' se do seú

ctthitu per»úii(lo.le lcortlo con a I'egisloçilo Federal" (original sem grifos)'

4. Por oulro lado' o NLICFIN considcra que "a espécie til'I'i( nilólica

(Oheoclno tis fiilolicus) niÍo e§ki c§labeleci.to" no reseÍvatólio Cana Brava, motivo por que

indeferiu o cultivo da réferi<h espécic, pongnnto o 0rl. Eo do Decreto Federal n' 4 895/2003 tcria

nutoÍizado o cultivo de espécies ixóticàs j ó estabelccidâs c nào simplesmenle delcctadas Mquelâ

Região Hidrográficâ (f. 204).

5. Diante do quc considcrou 'tliliorldo'le de intcrpreurçilo" da PorlâÍia

IBAMA n" 145/1998.N, o Núcüo dc Licenciarnerrto (NLICEN) da Superirúen<lência dc

Li""n"i-t"nfo e Qualidade Alnbientsl (SLQA) forrnulotr os seguinles questionamentosl (i)

"deve-se encaulnhàr o ptocesso lroto o álise e Porccer do setot 
'"sponsável 

pelo licetrcfut'u'tlo

ni- iut,iÀ iàoa, n"rr" 
"nro'u 

IulMÁ? e (ii) Co»ro procedet co.ü e tprcendi'üentos iti
instulados? tl SECIMÁ dew erlobclec utt, Pazo paru dlletução da espécie c\ltivado ott

desolieaçdo do e»tpcendinenlo, gatuntido a Jinalização do ciclo ptodríívo' btrscando assi»t

ninhnizar os da»os ittuficeit'olt e onbie lati|?

ó. É o rclatório. Scgue Parecer

ID FUNDÂMENTOS rÁTICOS t JURÍDICOS

?. A presentc nlaDifcstaçâo, de caráter exclusivamente juÍidica e de lraturezr

facultaliva, tern como objcto os questionamin(o§ formulados pelo NLICEN no verso da I 271 e

quejá foram reproduzidas no item 5 rrír,4

8. Em metéÍia dc pesca, assim como sói acontecer em rehção aos tcmos

Íelacionados ao Ineio ambicntc, t competência legislâtiva da União, dos Estados c do Dislrilo

Iederalé concorrenle (a|t. 24, Vl, dâ CF),

9. A União, por rneio do IBAM^, editou a Portaria rl" 145/1998' que

eslabclcce normas pâra t introduçio, reirtroduçâo e lÍansfcÉncia de peixes' crusláceos' ntoluscos

;;;;;;;i;";;;iilpaÀ nns de uil,ricultu,a, excluindo-se as espécies anirnais oÍnamenlais'

10. De {cordo cotrt as tlcÍinições con§lante§ daquele ato normativo fedcml'

consideram"se: (i) csDéclc cxóalco â(ltlels que (enha "oti4,eD e ocoÜê'tckt naluÚtl §oüe le e t

iiiài at,rt,oiinttírl*,'t"rt orr ndo id sido irtroduzl(lo eN ágttls 
^b' 

ttsllei: 
'r§ 

"; (ii) $t)écic

"'ú.lor" 
,qr"ru de ':oíigau e ocortê»cia aturol elt dguas de IIGR [unidade Gcogúfics

n"Eõ*iut, 
".g., 

bacia húrográfical tlue ndo a consideroda". Segundo a mesma Poíaria' pol

irrtroducão coiripreend e'se i "it»potittçíío de exe»plarcs vi»or de e§Déc.ie--exólico (e/ou §e §

ntt A^l ,lgp--tircpU-t4ls--1w--!gtsL-de- U_4 o de seto hÍrudttz.ida ";. rcb!&dlrlg' a

;i,,,poríoç@ O/ou leus hlbt ido.t) iá enco tmdu e»l

ESTADO DECOIÁS
SECRETARI^DoMEloAMaENIE,R!(URsosHlDRlms'lNrR^E§TRUTU|(^.ClD^DEsEAssUNTo§M!.rRoPol-lT^t.los

^DVOC 
CI^ sETO(l L

Rú !2. P.l&io Í',.Jlo tdovico Tcircin, IlírlÚ - c.tÚo _ o.iad. - oo - Ic : (62) 

'3201'521'52'6

Íto.r§o f.l I EóI20lt
I

ç

ç
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ESlÂDO DE GOIÁs

s.cREr Rl^ oo MElo AM0reNrs, nEcunsos l ot"â;irír:qJ\;iRt'r-rure' ctoroes u Ass,rr6 MErRot'oLlr Nos

L

pulTttr utÍu ontle elaé c":'d"*'" 
",:ll'::";r*coÍdância enrÍc o NLT.EN e o MpA acerce da

crassifiçaçao " :lr,):"rHã;lil"l"i"',"^ i'tii't" à" Nilo) Ambos os.ó-rsãos récrticos

rllriüffi $isfiirÍ,:#",,,;l:,fl,lífu l*"í'$,;;',,,t#;[É;r
assócioda a preservoçao do 

"eio 
o"oi"ut"ít) 'igiai 

ao Úur a" cona Btava-" 
-(Í'.209)

12. Assim scndo' a fu' au itntlu IBAMA n" 145/1998-N' âltelâda pela

Portaria IBAMA n" 2712003-N, poaer-seí ift"'"'oit " 
q* t" pt"terdc com orequeÍimer)to dc

ticenciamento em caus ,,",iu u 
"i,ruoa';io'ià 

tiiep-iu O" Nif" 
"u 

uttE de cana Bíava' poíquarrto

l;';ffi ã;"t;*""::,,: "-:y,{:,lí,ljç,*-tfff rf tUil [íü,:"ff ,ij!',',li"? 
j:

il::llil$^".1'-::iXi'J"'fXlJ[X#iiffilff;.,i.,;ã 0"" 'h'u,r" 
oà.Niro nao poà"' dad" u

sua orip.ern (África), ser 
"ouside'ad" 

espãii oi*ton" nã bu"iu to"antins-AÍaguaia' a não scr quc

*e adrnitisse a possibilidade o" 
'"to 

tipà""Jã*iiú-rã""ii*4" em oulrc bacia hidrosráÍica

brasileira, ondc teúa sido otiginarram;i" l;itJ;;ã;' ser tida como alóttone'cm outía ucR'

Não Darece ter sido esla a definrÇão o";1"iili1";-oieienre na Porlaria IBAM^ rr" 145-N' que

mnsidera alóclone a es pl"it at "o'i'"" i i"ii'ài"ii" 
'i"nu 

ot" cm águas de lma dâda ucR'

lJ. A Resolução coíÀvfÃ n" +f:nOo9' poÍ outro lado' considera cspécie

"d[tclo e ou cxolica" uq,"ru qu" nno J"ot'"'o' 
"ao 

otú' 
'ut""lmente,na 

UGR comiderada

íán. 3.. I ). Em oulros r".ror, u n"rotução'õõiÀittÀ n;+rrlzoos parece ter, diferentcmente da

XlillL'iili,ta?'üi+iiisót, "q'ip;;;f*u 
nn' 

'n'ui'ntol'' 
oi signiÍicados de aloctonia c

cxotis[ro. o cvento determinante deveráã í o"o-Ã"i" "'a'Ílo al ".da;spécic em deteünirada

i,c;i.';;r;ttil;,; qre sc devc comprecnder por "ocorrêncio natural"?

14. Perccbe-se, pois, que a classiltcaçâo deixoude ser feila lomando por base a

origem (águas nacionais ou de *trot i"f"*i" p"tti a scr Íealizada de acordo com o lipo de

ocorÍêncin (se natuÍal ou não) ''*" 
ãt"rr* á'i* questàol a espécie que antes poderia sct

reintroduzida (espécic cxótica je a*""i"aut'' puttou a poder ser tlansfcrida mediante simplcs

;:ilü;;; àai'áüi sanirário,"corn u"'" íà'f"iag'"r' l' do art s' da Poíâria IBAMA rr"

l45i 1998-N (espécie alóctonejá deteclada)?

l^lÃ;Jdr'J1."" d" p""sos quc rrão é oriSiná iâ do prls oMc hat'il0 (Dicionário Aurélio da l'1 8'ur PoíuBucsa'

Jl'illl'à,ír,"í;"'i,iirir;á, lõioi',r"r,,, ü*;;; i ruz dos eros mrmarivos edirados pcro rBAIvrA. nr

.lc\Gn cnro do corrccito d,,ti",r,r.oln o 
"on""lro 

ti'g'úr't' at uloclollio /t "suií' 
sc v'íificârd quc â l(csoluçío

,'ia r lãõoi á" õoNer,a,r paícc.ler aproximado os doi§ sisnificados'

^Dv(r^clA 
SETo(lÁL

Rúú82,Prlá.ioP«lioLudovicoÍciirr.2"^idÚ-ccilÍo-coúrio Go_ lil:(62) 1201'528J/t286

ç

u/
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TiSTADO Df, GOIÁS
SEcRtÍ Rt^ Do MElo 

^MnlÍNrr, 
fulcuRsos HlDRlco§, tNFR^E§rRU-ruR^, clD oEs E AssuNÍos Mei'Íoltoll l^Nos

ÂDVOC^CIA sEroRl^L

f f o urr. f l au 
-n"rofuçeo coflÀvlr Jlrrlzooq estab"uce ,.tu" 't'il

atiridtrle tlc qqüiculho'a so»renle ser.í perrrtitl.la quando houver o- ulilizaçAo de especiet

a|lóctorres ou iralivas [oconência naturil na UGR]. ott, tm coso de espécies alóclones ou

"iJiiã inao o"o.ren"ia ou oconência não natural na uGRl, q aodo conslat'-'le oto t'ottttolivo

jíi,:a uip""t\ro q* aulo,'ize q suq ulilizaçdo. " Resta saber sc s.prcvisão de que o tilápia no

'rllfã 
"""ríoi 

**éi" * ólica "delecto.la" oqúcia Araguaia/Tocántins, de acoÍdo com a Ponaria

IBAMA n" 2Z0i"N, scria ba§lantê paÍa se admitiro culiivo de Íeferida esÉcie no rescrvatóÍio de

Cana Brava,

16. Note'§e quc a Poí0ri8 IBAMA N" 27'N é d€ 2003' ao passo qre a

Resolução CONÂMA no 413 é àe 2009. Assim sendo, quando o-IBAMA Íeconheceu a delccçeo

à"iilnpi" ao uif" * negiío HidÍográficâ 'tocanlins-AJaguaia-o fez para o-s Íins e de acordo cont

;; à;í;id; il porrarã tgeuin" 145/98'N. Assim scnrlo, a detecçõo de refetida espécic

,"qr"f"- b""i" HidrográÍica dcteÍmiroria ss condições sob as,quois. seÍi8 admitido o setl

ioilo"nnento, se por-meio de inlroduçlo, ÍcinlÍodução ou lÍansferéncia simpliÍiçado (oÍ1 8''

puágmfo l').
11.

ria I

c
ffi;;;;§;À.ü i'riàii,"'pre,iu 

"o,, 
vislas ao licen§iamento c À circunstância de que

aludida cspécie fora deredl4y'íl na UGR cm questão'

19. Convém obscrvar quc s naturczâ ds espéciê é detenninarle psÍa sc âdnlilir

o pÍoccsso de fi".""i"*"ri"'".últ"tal simpliÍicado de parques aquÍcolas' nos lermos do aí 9o

da Resoluçío CON^MA n'413i2009.

20. Convém esclaÍccer' ainda, quc o aÍt 8o do Dccreto Fedcral n'4 895/2001

estdbelece que ';[t|a cxploraçtío dn irtilic,,liuio c"'.á8 4s .contitontals -,e arlnhas' seri

,'er»ritido a tttlizttclo.lc cslrécies atlóclotas ou tle espéciis alóctones e c'óllcas qnc Jd csleia t

;:;;;;:;";;;;;i;;;i,h;i;,;;;; ui onúicnte nquátiio' onde se tocqtiz.o'á.o.e r"ee'dit'tc k'

"oiiiorrt" 
prruirto 

"ur 
rn no-*riuo especfico do htstitttlo Brusileho do Meio At"bie te c 

'los

18. Àdcmais, não hó nas msnifes(açõca do IBÀMA que foram anexados às I
216 a 239 qualquer autorizaçào para a utilizaçâo da tilália do Nilo' mas apcnasJefeÍêntio 0

Rq &l. rurcb trüo l'oôvico T.ir.iÍ1 2'^üL' _ C'r!o _ Ooihl' - oo _ 

"L: 
(@) lull_t2tt/"16

Ítúcêsson"{lt&1014 
3

L
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L

*1lJ':-1t*T'*;'-^' 
crD^DEs E As§uNlos MErRoPo'* Nos

sEcRF-íÀRl^ L$ MEIo AM$lENÍ], Rl'cuRsos Hlilv(É^ct^ 
s[.roRlAL

---- zr' o*"" qui.-'"r"tiao uto nortuti'o t'ao cong-egarrormas d" direito

âmbienlal, mas trorrna' 
"ob'" 

o' 
"'itétio" 

I"""'iiiqtii' il"" tl" 
""r'açoi 

flsicos de corpos d'água

i'{ilil-ldJ[dtriH[[{H
ds Drálicú de aquicultuÍâ' o Despacno

anrmado acinu (t ?3) 
poÍ ,neio do rer,1o 

dll;s:ltrdeocsR:seeli# :ffylli"i#liif:Uuião (SPU) autoÍizou o uso do espellt

l;i;i,it:";:!:" :y"::'. i::,:;"T{iiyjT*ülill'*"'[X*:lf ;§ lt ffi ,f j?'J.','à:

*rrfr#*:*-':r{*ri'i-l;ü1ç*".i *ii*

xffi r,ff,.': :::'lhx$"m*':s'lu'm'xíml"l* lll*fli'lt:":i::TlXi'Hl
llliirffi ffi;r"'J:,."#Jh'g*::$,i:'t:d;]*i;ltÍ 6;"13 ;11i:i';11à'Ji"":
li:õilô;:IÀi íi,àauca,. * u'teui' u'ià;j;i;:i ;" «: ;:"1;:,:i^i:::"i;;^';,:;,,:e'^
?:,'í";!::#^'::1{&i;:1;í::;!:;,,::í::^í;;;;;i,ui* 

*o' na"" poae a'rmaique ra.e"ha

ocotlido em território goiano'

24 Scja como for' compere à Uniâo' por mcio IBAMA' coolrolar a intloduÇão

ü,Iil *$L',:',":íif*iH'T,'ii;irli irunlnr:'$'''uáiâ; I'f;":i:::":i:':
reínos do aÍ1. l4 da Resolução t()"oüo li íiiãõõd' u utiuiaaa" a" uqui"ullurâ sorncntc setá

,-.miridâ ouando trouuer o utitizaçao llii;;";;;;;; ou exóticas quando constar de Ítlo

ã;,;it,;il;;;i ".p.clÍico 
que outorizc â sua u(ilizuçâo

25. A pÍopósito, 
"oln" ;i t*"ionuao scimü a lnslrução Normalivu tlo

0e/20r2 por,"iã-.r" qí,iã inÁy*ti:*,ltnlffimffftfrffi;1ff1ffiffi
lffi-"*'b"'"lr*al iTi,i.""!lli'i".i^ii#ãi"íà"*'iii*-r*e'"i" o-tanrbaqui' diga-se rre

}I";;il;""i;i:;óctone is águas nat"urais da referida Regiào HidrográÍica'

rt 
" 
ir, p.rm p.,r- r-udotu riiúila 2r^nd! - c' ro-Co'&ir_co Ttl:{ó2) 1201't2Et/t28ó

a
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I6ÉfiÃM-'Tol

in 'zq I I

\-o *)
EsrADo DE GolÁs

SEcREr trtÁ Do MEto 
^Mt 

tENÍE. REcuRsos H lDRtcos, lNt'tt EsrRUluR^, CID^Dtis li /\ssuN los METRoroLlÍ^Nrs
ArrvocaclA SIiloRl^L

26, Pelo exposio, dcverá, o intcÍe§sado cm obter a licença ambienlal apresenlIlr

ato noÍmativo fedeÍ8| cspecílico autorizando c Íixando as condições de utilização da lilápia do

Nilo na Região Hidrográfica do Tocantins-^Íaguaia,

27, AltcrnnÍivtrmcrltt, o ór8ão âmbientel cstadual podeÍá solicitâr ao IBAMA
Dronifeslúção específica acerca das scguinlcs questões: (i) Hâ alo ,nr»alieo Jeílerol cspecílico

que autorizc a ililizoçdo da lil pia do Nilo na Rcgião I lidroSÍáfica do Tocanlins/Ar0Snilia? Em

ciso ncga(ivo, mesmo com o advenlo da Resolução CONAMA N" 413/2009, o deslocnrnento da

tilípia do Nilo plÍa a Bacia Hidrográfica do Tocsnlins-AÍfl8uaia §cÍia Íegido pelo§ parágralos lo

e 2o do art. 80 dl Portaria IBAMA n' 145/98-N?

28. A prcsentc monifcstação, de natutcza exclusivamente juÍldica e de câÍáleÍ

fÍcultativo, não tem como objelo a artálise dc opiniÔes, cstudos ou informaçõcs de naturczô

técnica ou econômica necessários ri prálica dos atos adminislrslivos dc competência rla

autoridôde arnbieDtal, em conformidade com o prircipio d0 segÍcg8ção de funções.

rr r) coNcLUsÀo

ÀdvocÀcia Setorifll d! SccÍetaÍie do
IllÍr'âeslÍuluIa, Cidldcs c Assuntos Mclropol

Anrbicute, Rccursos Hidricos,
7 dcjulho de 2015.

Ilruno Mo
PRo

MontciÍo Belcnt

DOR DO ESTADO

DA ADVOCACIÂ SETORIÁL

^L

Rú !2. ld§o PÀLo !!Ô{lc. Tcircn . r 
^8tú 

- c.nuo _ o.ilí|. - Go - Íí': (o) 3201'521'52&

5
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Fmmõljn.r4r Its"J

Memorando N' 02412016 - COAC/DEAU/SEPOA/MPA

Brasilia, l9 de fevereiro de 2016.

Ao DEAU,

Assunto: Encaminh. mitrutr de OfÍcio ro Inltituto Nrturezr do ToqntiDs - NATURTA,TINS

I . Encamiúamos minuta de Oficio ao Instituto NatuÍeza do Tocantins -
NATURATINS, na qual solicitamos adequação nos projetos dos PaÍques Aqulçolas localizados
no reservatório da UHE de Luls Eduardo Magalhâes (Lageado), Palmas - TO, para inclusão da
tilápia do Nilo nos cultivos.

2. Sendo o que se aprcsenta para o momento, ficamos à disposição pam quaisquer
dúvidas ou esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Çrf"t" bdr^^
FELIPE WILHELM PEIXOTO BODENS

Chefê de Divisâo

COAC/DEAI,/SEPOA
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5. Diante dos grandes beaeffcios que a produção dc tilápia poderá tEzer aos
cessionários dos Parques Aquícolas do reservatório cla UHE de r,ajeado solicitamos a inclusão da
tilápia nos cultivos.

Respeitosamente,

,/,/ -// )/z,/ /,/ "/(-( e /(
CLEBER§ON CARNEIRO ZAVASKI

Diretor
DEAU/SEPOAA,íPA

2
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MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURÂ
Secretâris de Phnejrmento e Ord€n.merto dr Aquiculturr

Deprrtâmento d€ Plonejamerro e Ordenemerto da Aquiculllrr. em A8u&r d! uriÃo
coordena;âo GêÍsl de Plsnejr;€Íto e ordenrm€trio ds Aquicullurs cm Àgussd' Uniro Cotrlinentsis

Esplanada do; Ministérios, Ancxo A - Sala l4l - 70.043-900 Brasllia / DF

Tcl: (61) 3218 2245

Oficio n" /2015 - DEAU/SEPOA/MPA

Brasilia, l9 de fevereio de 2016.

Ao Seúor
HERBERT BRITO BARROS
Presidente
Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS
302 NoÍte, Alameda 01, Lote 03 - Plano DiÍetor None
Palmas -TO
77.006-018

Assunto: Cultivo da espécie iilápia do rilo (Oreochromis nilolicus) nos Parques Aquícolas

locslizodos tro reservatório da UHO de Luís Eduardo MagalhÂe§ ' TO (Lagesdo)'

Seúor Presidente,

l. O presente Offcio trata da solicitação de adequação nos projetos dos Parques

Aquicolas localizados no reservatório da UHE de Luls Eduardo Magalhâes (Lageado), Palmas

TO. A proposta é incluir a esÉcie tilápia do Ítilo (Oreochromis niloric&r) no item "4.3. Engorda"
do projeto pam ser cultivada nos Parques.

2. No reservató.io de Lajeado existem cinco PaÍques AquÍcolas regularizados

(Brejiúo l; Brejiúo 2; Miracema Lajeado; Santa Luzia e Sucupim) e um Parque em proçesso de

regula zação (Taquari). Ao todo, os seis Parques Aquicolas tem potencial para produziÍ 27.000
toneladas ao ano.

3. A tilápia apresenta exceleltes indices zool&nicos, ciclos cuíos que diminuem a

necessidade de capital de giro, além dç caracterísücas que favorecem o pÍocessamento. Por esses

fatores, a tilápia é a esÉcie mais cultivada no Brasil e estrá presente nas pisciculturas em tanques-
rede em mais 90 reservatórios das bidrelétricas e açudes da União. Seguldo o IBGE, em 2014
foram despescadas 198,49 mil toneladas da cspécie, o equivalente 

" 
4l,9yo do lotÀl da piscicultua

nacional. A tilápia registrou um aumento de 17,3olo em relação à produção obtida em 2013.

4. Ressalto que, o cultivo da tilápia na bacia hidrográÍica AraguairTocantins esú
prevista na Poíalia IBAMA 145-N de l5 d€ outubro de 1998 e sua alteração (Poíaria IBAMA n'
027l03-N, de 22 de maio de 2003); uma vez que trata da tmnsferência de especimes, para Íins de
aquicultura, quejá se encontram na bacia hidrográÍica. z4
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MINIS'I'ERIO DA Pf,SCA E
AQUICULTURA

MPA

NÚMTRO DE IDENTII.ICAÇÀO

Memorando N' 039/2016 - COACiDEAITSEPOA^4PA

Brasília, 28 de março de 2016.

Ao DEAU,

Assunto: Rcaposar .o OíIcio No2?612016/PRES/NATURÂTINS.

1. Encamiúamos minuta de OÍicio ao Instituto Natureza do Tocantins -
NATURATINS, em resposta ao Oficio N"276201 6/?R-ES,NATURATINS, no qual solicita
autorização do IBAMA para o cultivo em tanques-red€ da espécie ttlápia doNilo (Oreochronis
rrilotr'.raj) no estado do Tocsntins.

2, Sendo o que se aprcsenta para o momento, ficamos à disposição para quaisquer
dúvidas ou esclarecimentos âdicionâis-

Alenciosamente,

I J-'-
bn,il, l*r*
RENATO HIROSHI T@ftGOI

Coordenador Gerâl
COAC/DEAU/SEPOA

(r)
t ,/( f,-,*-

l:lsc.rl:

e§,ot
- 

*\-
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MINISTÉRIO D  PESCÁ E AQUICULTURA
S.cr.trrh de Pl.nejamÊtrto € Ord.nslD.rlo dr Aquicullür3

Deprrtrmento d€ Plrn€irmcnto e OÍd.ntm.trlo da Aquicullurr Gm Àgurs d! uniao
Esplânada dos MinistéÍios, Ánexo A Sâla l4l ' 70.043-900 Brasllia / DF

oíicio n"33 /2016- DEA U/SEPOA,/MPA

Brasíliâ. 2E de março de 2016.

Ao Senhor
HIRBERT BRITO BARROS
Presidente
lnstiluto Natureza do Tocântins - NATUMTINS
302 Norte, Alameda 01, Lote 03 - Plano DiÍetorNoÍe
Palmas -TO
77.006-018

Assunlo: Resposlr ao Oricio N2762016/PRESNATURATINS

Seúor President€,

3. Em resposta ao OÍIcjo em epigrafe, no qual solicila autorização do TBAMA para o
cultivo da esÉcie lilápia do nilo (Oreochromis nilolicus) nos Parques Aquíçolas situados no

reservatório da UHE de Luis Eduardo Magalháes (Lageado), informo que, a Portaria IBAMA N'
145/98, e suas altçrações, é o ato nomativo Federal que autoriza a tran§ferêDcia de espécies

aqúticas alóctones e exóticas para fiÍts de aquicultum, quando 8§ çspécies já se encontrarem na

Bacia HidrográÍica. Em seu Art. 8o, Panigrafo lo, resolve:

" Quando as espécies já se encontarcm na UGR, as re§lrições aler'
se-êio somente oos aspeetos sanilários, §endo proibídas as

lransÍerências de lote otiundos de locais onde eristom enfermidqde§

não delectadas na UGR destíno " .

4. Ressalto que, o anexo ll da Portniâ IBAMA N" 27103, ln.fotma que a tilápia
encontra-se na área de abrangência da Bacia Araguaia-Tocantins.

5. Diante do exposto, verifica-se quc o IBAMAjá se manifestou sobre a permissão do

cultivo da espécie na bacia Araguaia-Tocantins.

.í««.
,/_/ -

cr$rirohí
Düçtor

U/SEPOA/MPÂ

Respeitosamcnte,

DEA

ASKI

/,,,.-.l-*,

PÁGINA 257



SEMARH,ÍO\#/ ,ti.Jt_Ê_
ITTIMSTÉ O Ix} II{EIO ATúBIET{IE 

]rl{srrruro Eusrr.Erno no úió,tur-rã r pos xBcr}nsos NATlrnÀs rsNov^vEli -- .4-
DlEtorlâ .lê U.o Susr.!úv.l d€ Btodrwrtd.de o rlo;;- 

--'- ' " -'- ' ' '
§CEN Trrclo 2 Ed. sod€ do tt Ee _ bre6üt . Df

CnP: 700u"900 ê 61) 331&ta75 - lt76
w§l}.Drgov,b,

oF 02001.0029462016-00 DBFLO/IBAMA

Brasília, 23 de março de 2016.

Ao Senhor
Renato Hiroshi Torigoi
Diretor Súsututo do Deausepoa^,Ípa
Esplanada dos Ministérios - Bloco D
BMSILIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.:70043900

fusunto: Normas federals para o uso de aspéclos oxótlcas em aqulcultura

Soúor Diretor Subsututo,

1. Em atonÇão ao Oficio naB5Z/2015 - DEAU_MP, que questiona sobre âs normas
federais para introdução de espécies exóticas com fins dL aquicultura no Brasil,
iDformaoos qus sim, â transferôncia da Tilápia do Nilo com fins àe aquicultura para i
Rogião hidmgnífica do Tocatrtins.Aragmaia é regida pelos parágrafos 1c e 20 do Art. gc da
Portaria IBAMA n014S/98-N s suas alterações.

Atsnciosamente,

/,
PAT LO JOSÉ PB.úDENTE DE TONTES

Diretor dâ DBFLofBAMÁ
\

MINISTÉRIO DA PESCA F
ÂOUICULTURA

dúNrÉio oE lDEraÍFrc^çto

oo350.0007 51 t2016.21

lBANA pag, ,/t 2JlBnOt6 . 
'923
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INSTITUTO BMSIIEIRO DO IíE]O ÀUBIENTE E DOS
RTCURSOS NÀTURÀIS RENOVÁVEIS . IBÀMÀ

Poitarj.â r&q|íÀ n. 027l03-N, de 22 de t{aio de 2003.

O PÀESIDENTE OO INSTITUTO BRÀSILEIRO DO MEIO ÀUBIENTE E DOS RECURSOS
NÀTURÀIS RENOVÁVEI§-rBAtO, noneado por Decrêto dê 03 de Jâneiro de 2003,
publicàdo no Diário Oftciá] de 06/Ot./2OO3, no uso das atrlbuiçôes que Ihê
conferên o att- 24, do Ànexo I ao Dêcleto no 4.548. dê 2? de dezenbro de
2002, que aplovou a Estrurura Reginental do IBÀttÀ, p§trlicâdo no D.O.U. da
,nesnê data, e o iten VI do art, 95 do Regi.dênlo Inrelno aprovado pela
Portâria GM/t'!.,À no 230, de 14 dê nÉ1o de 2002, repubticada no D.o.u. de 21 dejunho de 2002, tendo em vlsta as disposiçôes do Decleto-le.i n.221, de 28 àê
fevereilo de 1961, e,o gue corsta no processo IBÀltÀ n. 02001.00202'1/9'1-31,,

RESOLVE:

Àrt. 1" - À PoÍtàlla n" 145/98-N, dê 29 dê outublo de 1998. passa a
vigolar com âs seguintês alreraçôês:

I - o art. 7' passa a ter â sequinte redaÇão:

Parágrafo Único - Excetua-se clessa proibiçâo pelo prazo
anos a forna jovem dâ ostra, Crassostrca qiqas."

II - o Ànexo Il passâ â vigorar na torma seguinte:
'ESPÊCIES DE ANIMAIS AOUÁTICOS A!ÓCTONES NÀTMS

DETECTÀDÀS NÀ ÁREÀ DE ABIIÀNGÊNCIÀ DÀ BÀCIÀ DO À&ÀGUÀIÀ/T@ÀNTINS

Art. 2' - Esta Portarla entrâ enr vigor na datã de sua publicaçáo.

disposiÇÕês ern cont!ário.

dê 05 lcinco)

ExÓTrcÀs

Àrt. 3ô - Revogan-se as

MÀRCUS LUIZ AÀRROSO BÀRROS
Presidente do IBA}rÀ

Espêciês Nome Cientifico Espécie Exótica None cientlfico

Piaractus nesoPotarnjcus Tilápia do Nilo Oreachrofiis niloticus

Lepor inus na c roceDha 1\ts
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MINTSIÉRIO IX) MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECIJRSOS NATURÂIS RENOVÁVEIS - IBÂMA

RouniÍrr: / ó,,1 àd.rnàost LAt) os Hcdk?r" c.'i!,1,:P?iff'r|Çi".r-- l rr^.* àêtt<,,t\a f ü;*pn § o;*.tc i/ o..,;*a1
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MNISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITTIIO BRASILETRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NÂTURAIS RENOVÁVEIS _ IBAMA

LISTA DE PRESENÇA
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Reuniío: qad \â1^^^d'ô,ôr',{)

Àssunto:

Drta|._J J Horário: Locâl:

INSTITUIÇÃO/
CARGO

TELEFONE

_ rtq 13

E.MAIL

eUcl

b/- 77/ít,

>d, AJvq-

PÁGINA 263



 SGD: 2018/39009/004189 

 

 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 1/2018/DIGA 

 

Certifico que, nesta data, foram realizados procedimentos de 

digitalização e encerramento do(s) volume(s) em papel do processo 

2017/13010/000154, o qual contém 2 volume(s) e foram digitalizadas as folhas 

do processo de 1 a 251. A partir de agora o processo terá o suporte alterado 

para digital, não sendo mais possível anexar documentos físicos ao mesmo, 

apenas documentos digitais via Sistema de Gestão de Documentos – SGD.  

Os volumes físicos deste processo serão devolvidos à unidade 

gestora do processo no SGD para a alteração do tipo de suporte de físico para 

digital e depois o processo físico será encaminhado à sua unidade que solicitou 

a abertura do processo a Gerência de Biodiversidade e Áreas Protegidas – 

UNIDADE SEUNC NO SGD DA SEMARH, para o arquivamento no armário de 

patrimônio nº 400297, na sala da Diretoria de Instrumentos de Gestão 

Ambiental, este arquivamento será feito por mim, Paulo Ubiratan. 

Caberá à Gerência de Biodiversidade e Áreas Protegidas inserir 

atualizar as informações referentes à localização de arquivamento do processo 

físico, ou a outra que venha ser delegada por esta seção.  

Após o encerramento do processo, deverá ser realizado o 

arquivamento no sistema SGD, atualizando, se for o caso, a localização física 

do mesmo.  

Vale ressaltar que ao executar a digitalização do referido 

processo, que foram identificadas inconformidades.  

- Página 188 do processo digital corresponde ao verso do Despacho nº 

62/2017 SEMARH, que foi impresso frente e verso na mesma folha de papel 

que foi escaneada. Por esta razão este verso não foi numerado no processo 

físico, ocasionando a diferença entre a numeração de páginas no processo 

digital e número de folha no físico que foi digitalizado. Assim a numeração de 

página no processo digital passa a ter uma unidade a mais que a 

paginação do processo físico. 
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 SGD: 2018/39009/004189 

 

- Página 189 do processo digital corresponde à folha 188 do processo físico, o 

verso da folha onde foi carimbado e assinado o recebimento do documento 

Despacho nº 62/2017 SEMARH, na PGE-TO. 

- Página 190 do processo digital corresponde a uma folha sem numeração no 

processo físico, a folha onde foi carimbado e assinado o recebimento do 

documento Despacho nº 62/2017 SEMARH, na PGE-TO. Assim a numeração 

de página no processo digital passa a ter duas unidades a mais que a 

paginação do processo físico. 

- Página 210 do processo digital corresponde a uma folha sem numeração no 

processo físico, no processo físico ela está no verso folha 207, onde foi 

carimbado e assinado o recebimento do documento Despacho nº 03/2018 

SEMARH, na PGE-TO. Assim a numeração de página no processo digital 

passa a ter três unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Página 218 do processo digital corresponde à folha 214v, o verso folha 214, 

correspondente ao documento Parecer Jurídico nº15/2018/ASJUR impresso 

em  frente e verso. Assim a numeração de página no processo digital 

passa a ter quatro unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Página 220 do processo digital corresponde a uma folha sem numeração no 

processo físico, no processo físico ela está no verso folha 215, nela foi 

carimbado e assinado o recebimento do documento Parecer Jurídico 

nº15/2018/ASJUR, na PGE-TO. Assim a numeração de página no processo 

digital passa a ter cinco unidades a mais que a paginação do processo 

físico. 

- Página 222 do processo digital corresponde à folha 216v, o verso folha 216, 

correspondente a página 2 do documento Despacho/SPI nº 67/2018 PGE-

TO/Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário, impresso em  frente e verso. 

Assim a numeração de página no processo digital passa a ter seis 

unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Página 224 do processo digital corresponde à folha 217v, o verso folha 217, 

correspondente a página 4 do documento Despacho/SPI nº 67/2018 PGE-

TO/Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário, impresso em  frente e verso. 

Assim a numeração de página no processo digital passa a ter sete 

unidades a mais que a paginação do processo físico. 
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 SGD: 2018/39009/004189 

 

- Página 226 do processo digital corresponde à folha 218v, o verso folha 218, 

correspondente a página 6 do documento Despacho/SPI nº 67/2018 PGE-

TO/Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário, impresso em  frente e verso. 

Assim a numeração de página no processo digital passa a ter oito 

unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Página 233 do processo digital corresponde à folha 224-v, o verso folha 224, 

correspondente segunda página do documento Ofício nº231/2018/GABSEC-

SEMARH, impresso em  frente e verso. Assim a numeração de página no 

processo digital passa a ter nove unidades a mais que a paginação do 

processo físico. 

- Página 235 do processo digital sem numeração no processo físico, no 

processo físico ela está no verso folha 225, o documento é a Lista de presença 

Reunião entre a SEAP e a SEMARH, impresso em  frente e verso. Assim a 

numeração de página no processo digital passa a ter dez unidades a mais 

que a paginação do processo físico. 

- Página 253 do processo digital corresponde ao verso da folha 242 no 

processo físico e sem numeração neste, correspondente segunda página do 

documento Memorando nº 24/2016 - COAC/DEAU/SEPOA/MPA, impresso em  

frente e verso. Assim a numeração de página no processo digital passa a 

ter onze unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Por fim o total da diferença entre a paginação do processo digital e o 

processo físico na última folha deste neste momento da digitalização no SGD é 

de onze unidades, onde a folha 251 do processo físico corresponde à página 

262 do processo digital.  

- Por ser verdade firmo o presente termo. 

 

(Assinado digitalmente) 

Paulo Ubiratan Santos Lima 
Assistente Administrativo/Matrícula 52325-3 
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Processo  2017/39000/000154
Data 08/12/2017

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2017/39000/000154

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por ANA JULYAH GONÇALVES VALTUILLE

Data 27/07/2018 13:38

Destino

Órgão SEMARH

Unidade UTE/PDRIS

Aos cuidados de PAULO UBIRATAN SANTOS LIMA

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho

ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 
APÓS ALTERAÇÃO DE SUPORTE A 
PEDIDO DE PAULO UBIRATAN 
SANTOS LIMA.
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Processo  2017/39000/000154
Data 08/12/2017

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2017/39000/000154

Origem

Órgão SEMARH

Unidade UTE/PDRIS

Enviado por PAULO UBIRATAN SANTOS LIMA

Data 27/07/2018 13:55

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DRIA

Despacho

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho
PARA RETIFICAR O TERMO DE 
RESPONSABILIDADE
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 SGD: 2018/39009/004198 

 

Palmas-TO, 27 DE JULHO DE 2018. 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 2/2018/DIGA 

 

Este documento corresponde à retificação do TERMO DE 

RESPONSABILIDADE Nº 1/2018/DIGA nos seguintes itens: 

- Quanto à paginação final do processo, no momento em que o 

setor de Protocolo efetuou a modificação do tipo de suporte de físico para 

digital o próprio sistema gerou uma página de capa do processo digital, fato 

que aumentou em uma unidade a diferença entre a paginação do processo 

digital e do processo físico. 

- onde se lê “Após o encerramento do processo, deverá ser 

realizado o arquivamento no sistema SGD, atualizando, se for o caso, a 

localização física do mesmo.” Leia-se “O processo encontra-se ativo e todas as 

movimentações devem ser efetuadas utilizando o sistema SGD, NO SITE 

“https://sgd.to.gov.br”, após o encerramento do processo, deverá ser realizado 

o arquivamento no sistema SGD, atualizando, se for o caso, a localização física 

do mesmo“. 

- Adicionalmente informo que os seguintes documentos 

encontram-se arquivados na unidade SEUNC do SGD e fisicamente no próprio 

processo físico, os documentos de sgd nº: 

 

2018/39009/003386 OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO - Nota Técnica 7-

18-SEAP-Tilápias 

2018/39009/002732 OFÍCIO - OFÍCIO GABPR2-ALM1504/2018-ALM 

2018/39009/002291 ANEXO - processo escaneado 

2018/39009/002293 OFÍCIO - 231/2018/GABSEC 

2018/39009/001058 PARECER JURIDICO - 15/2018/ASJUR 

2018/39009/000652 DESPACHO - 3/2018/GABSEC 

2018/39009/000649 PARECER JURIDICO - 9/2018/ASJUR 

2018/39009/000428 ANEXO - VOLUME DE PROCESSO 1 

2018/39009/000424 DESPACHO - 2/2018/DIGA 

2018/39009/000423 PARECER TÉCNICO - 1/2018/DIGA 
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 SGD: 2018/39009/004198 

 

2018/39009/000139 DESPACHO - 2/2018/ASJUR 

2018/39009/000134 DESPACHO - 1/2018/DIGA 

2017/39009/006751 DESPACHO - 62/2017/GABSEC 

2017/39009/006737 MEMORANDO - 88/2017/DIGA 

2017/39009/002712 Carta nº 320/2016 CNPASA.CHGEEMBRAPA 

PESCA E AQUICULTURA 

2016/39000/004140 Parecer nº 1/2016/SEUNC  

2016/39000/004144 Portaria nº 145/1998 IBAMA 

2018/39009/004147 Portaria nº 27/03-N IBAMA 

2018/39009/004148 Resolução nº413/09 CONAMA 

2018/39009/004149 Lei Complementar nº140/2011 Brasil 

 

De tal forma atesto que, com estas informações adicionadas ao 

texto do TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 1/2018/DIGA, o mesmo fica 

como segue: 

“TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 1/2018/DIGA 

  

Certifico que, nesta data, foram realizados procedimentos de 

digitalização e encerramento do(s) volume(s) em papel do processo 

2017/13010/000154, o qual contém 2 volume(s) e foram digitalizadas as folhas 

do processo de 1 a 254. A partir de agora o processo terá o suporte alterado 

para digital, não sendo mais possível anexar documentos físicos ao mesmo, 

apenas documentos digitais via Sistema de Gestão de Documentos – SGD.  

Os volumes físicos deste processo serão devolvidos à unidade 

gestora do processo no SGD para a alteração do tipo de suporte de físico para 

digital e depois o processo físico será encaminhado à sua unidade que solicitou 

a abertura do processo a Gerência de Biodiversidade e Áreas Protegidas – 

UNIDADE SEUNC NO SGD DA SEMARH, para o arquivamento no armário de 

patrimônio nº 400297, na sala da Diretoria de Instrumentos de Gestão 

Ambiental, este arquivamento será feito por mim, Paulo Ubiratan. 

Caberá à Gerência de Biodiversidade e Áreas Protegidas inserir 

atualizar as informações referentes à localização de arquivamento do processo 

físico, ou a outra que venha ser delegada por esta seção.  
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 SGD: 2018/39009/004198 

 

O processo encontra-se ativo e todas as movimentações devem 

ser efetuadas utilizando o sistema SGD, NO SITE “https://sgd.to.gov.br”, após o 

encerramento do processo, deverá ser realizado o arquivamento no sistema 

SGD, atualizando, se for o caso, a localização física do mesmo.  

Vale ressaltar que ao executar a digitalização do referido 

processo, que foram identificadas inconformidades.  

- A primeira página do processo digital corresponde à capa do mesmo, gerada 

pelo sistema no momento da conversão de Processo Físico para Processo 

Digital, esta folha não existe no processo físico. Assim a numeração de 

página no processo digital passa a ter uma unidade a mais que a 

paginação do processo físico. 

- Página 189 do processo digital corresponde ao verso do Despacho nº 

62/2017 SEMARH, que foi impresso frente e verso na mesma folha de papel 

que foi escaneada. Por esta razão este verso não foi numerado no processo 

físico, ocasionando a diferença entre a numeração de páginas no processo 

digital e número de folha no físico que foi digitalizado. Assim a numeração de 

página no processo digital passa a ter duas unidades a mais que a 

paginação do processo físico. 

 

- Página 190 do processo digital corresponde à folha 188 do processo físico, o 

verso da folha onde foi carimbado e assinado o recebimento do documento 

Despacho nº 62/2017 SEMARH, na PGE-TO. 

- Página 191 do processo digital corresponde a uma folha sem numeração no 

processo físico, a folha onde foi carimbado e assinado o recebimento do 

documento Despacho nº 62/2017 SEMARH, na PGE-TO. Assim a numeração 

de página no processo digital passa a ter três unidades a mais que a 

paginação do processo físico. 

- Página 211 do processo digital corresponde a uma folha sem numeração no 

processo físico, no processo físico ela está no verso folha 207, onde foi 

carimbado e assinado o recebimento do documento Despacho nº 03/2018 

SEMARH, na PGE-TO. Assim a numeração de página no processo digital 

passa a ter quatro unidades a mais que a paginação do processo físico. 
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- Página 219 do processo digital corresponde à folha 214v, o verso folha 214, 

correspondente ao documento Parecer Jurídico nº15/2018/ASJUR impresso 

em  frente e verso. Assim a numeração de página no processo digital 

passa a ter cinco unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Página 221 do processo digital corresponde a uma folha sem numeração no 

processo físico, no processo físico ela está no verso folha 215, nela foi 

carimbado e assinado o recebimento do documento Parecer Jurídico 

nº15/2018/ASJUR, na PGE-TO. Assim a numeração de página no processo 

digital passa a ter seis unidades a mais que a paginação do processo 

físico. 

- Página 223 do processo digital corresponde à folha 216v, o verso folha 216, 

correspondente a página 2 do documento Despacho/SPI nº 67/2018 PGE-

TO/Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário, impresso em  frente e verso. 

Assim a numeração de página no processo digital passa a ter sete 

unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Página 225 do processo digital corresponde à folha 217v, o verso folha 217, 

correspondente a página 4 do documento Despacho/SPI nº 67/2018 PGE-

TO/Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário, impresso em  frente e verso. 

Assim a numeração de página no processo digital passa a ter oito 

unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Página 227 do processo digital corresponde à folha 218v, o verso folha 218, 

correspondente a página 6 do documento Despacho/SPI nº 67/2018 PGE-

TO/Subprocuradoria do Patrimônio Imobiliário, impresso em  frente e verso. 

Assim a numeração de página no processo digital passa a ter nove 

unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Página 234 do processo digital corresponde à folha 224-v, o verso folha 224, 

correspondente segunda página do documento Ofício nº231/2018/GABSEC-

SEMARH, impresso em  frente e verso. Assim a numeração de página no 

processo digital passa a ter dez unidades a mais que a paginação do 

processo físico. 

- Página 236 do processo digital sem numeração no processo físico, no 

processo físico ela está no verso folha 225, o documento é a Lista de presença 

Reunião entre a SEAP e a SEMARH, impresso em  frente e verso. Assim a 
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numeração de página no processo digital passa a ter onze unidades a 

mais que a paginação do processo físico. 

- Página 254 do processo digital corresponde ao verso da folha 242 no 

processo físico e sem numeração neste, correspondente segunda página do 

documento Memorando nº 24/2016 - COAC/DEAU/SEPOA/MPA, impresso em  

frente e verso. Assim a numeração de página no processo digital passa a 

ter doze unidades a mais que a paginação do processo físico. 

- Por fim o total da diferença entre a paginação do processo digital e o 

processo físico na última folha deste neste momento da digitalização no SGD é 

de doze unidades, onde a folha 254 do processo físico corresponde à página 

266 do processo digital.  

- Por ser verdade firmo o presente termo. 

 

(Assinado digitalmente) 

Paulo Ubiratan Santos Lima 
Assistente Administrativo/Matrícula 52325-3 
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Processo  2017/39000/000154
Data 08/12/2017

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2017/39000/000154

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DRIA

Enviado por PAULO UBIRATAN SANTOS LIMA

Data 27/07/2018 14:47

Destino

Órgão SEMARH

Unidade SEUNC

Despacho

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho

APÓS A CONVERSÃO DO PROCESSO
FÍSICO EM DIGITAL, ENCAMINHO 
ESTE PARA O ARQUIVAMENTO DO 
PROCESSO FÍSICO, INFORMO QUE O
PROCESSO CONTINUA ATIVO 
NORMALMENTE MAS SOMENTE EM 
MEIO DIGITAL, PELO SISTEMA SGD 
DA SEMARH.
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PRESIOENCIA DA REPUBTICA
PavilhSo das Metas, - Bairro Setor de Administragao Federal Sul, Bras ilial)F, CEp 7OZI7-4OO

Telefone: e Fax: @fax-unidade@ - http://www.aominio.lov.U. 
- ' --

oficio ns L2B/2078/ G,AB-SEAp/SEAp_pR

A sua Senhoria, o Senhor,
TEONARDO CINTRA
Secretdrio de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hldricos
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidrlcos
Presidente do COEMA
Praga dos Girass6is, palmas

CEP:77007-0O2 - palmas TO

Anexos;

soofu)l-fitusJ-usL
SEI/PR - 0,008497 - Of lcio

As<unto: solicita anuancia para.que o coEMA possa s€guir com o procedimento de normatizagio daatividade de licenciamento ambiental da esp6cie Tiljp; do Nilo.
Refer€ncio: caso responda este oficio, indicar expressamente o processo np 00350.0o1116/ 2o7g-23.

1' Em resposta ao oficio n" ?25/2118/GABSEC-SEMARH de 10 de maio de 2018, que solicitaanu€ncia para que o coEMA possa seguir com o procedimento de normatizagS0 da atividade delicenciamento ambiental da esp6cie Tildpia do nilo (oreochromis nitoticusl na bacia do rio Tocantins-
Araguaia, no estado de Tocantins, encaminhamos a Nota T6cnica (000g3G3).

2 lnformamos que esta secretaria entende que o cultivo da tiliipia do Nilo em tanques rede
na UGR Tocantins-Araguaia, no estado d Tocantins, contribuird significativamente para o sucesso dos
empreendimentos e aumento da produgS0 de pescado no estado, gerando desenvolvimento, emprego e
renda-

3' sendo o que se Apresenta para o Momento ficamos i disposig5o para eventuais
esclarecimentos.

%r,i,*,

Senhor Secretdrio,

| - Nota T6cnica 7 (0008363);
ll - Oficio MPA solicitando incluseo Til6pia no parque de TO (OOO836a);
lll - Oficio 33 DEAU/sEPOA/MPA - Tilapia em TO (0008365);
lV - Offcio Consulta ao IBAMA - Cultivo de til:ipia (0008366)

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Oawson Franklin de Souza, Secrctirio, em 13106/20lg,
is 16:33, conforme hordrio oficial de Erasilia, com fundamento no art. 6e, S ls, do Decreto ne 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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bEp:Z[servidor php]/s e i/co ntro la d o r_extern o. p_[p]
acao=documento conferir&id_orgao acesso externo=0. informando o c6digo verificador (Xt(t8ll97

e o c6digo CRC 2793759D.

Re{erencia: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo no m350.0O1116/2018-23 SEi n91XD8497
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PRESIDENCIA DA REPUBLICA

NOTA TECN ICA N9 7/2018/AMU/DEPOA.SEAP/SEAP

PROCESSO Ne 00350.001115/2018-23

INTERESSADO: SECRETAR|A DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HjDRICOS - SEMARH

1. ASSUNTO

1.1' Anuancia para que o coEMA possa seguir com o procedimento de normatizagio da
atividade de licenciamento ambiental da esp6cie Tiliipia do nilo (Oreochromis niloticusl na bacia do rio
Tocantins-Araguaia, no estado de Tocantins.

2. REFERENCIAS

2.1. Decreto 4.895, de 25 de novembro de 2003, que dispde sobre a autorizaEao de uso de
espaEos fisicos de corpos d'68ua de dominio da Unieo para fins de aquicultura, e d5 outras providEncias.

2.2. lnstrug5o Normativa lnterministerial n" 06, de 31 de maio de 2004, que estabelece as
normas complementares para a autorizagSo de uso dos espagos fisicos em corpos d'dgua de dominio da
UniSo para fins de aquicultura, e dd outras provid€ncias.

2.3. Portaria IBAMA Ne 145-N, de 29 de outubro de 1998, que estabelece normas para a
introdugSo, reintrodugSo e transferencia de peixes, crustdceos, moluscos e macr6fitas aqu6ticas para fins
de aquicultura, excluindo-se as esp6cies animais ornamentais.

2.4. PORTARIA IBAMA Ne 27 /O3-N, DE 22 DE MA|O DE 2003, altera a portaria Ne 145-N,
incluindo esp6cies na bacia Tocantins Araguaia.

3. CONS|DERACoESGERA|S

3.1. O presente documento trata da manifestagSo acerca do cultivo da esp6cie til5pia do Nilo
{Oreochromis niloticus) em tanques rede nas 5reas de abrangOncia da bacia hidrogriifica Tocantins-
Araguaia situadas no estado de Tocantins.

3.2. A tildpia do Nilo (Oreochromis niloticusl6 uma espdcie ex6tica com ocorr€ncia natural no
continente Africano, foi introduzida no Brasil em 1971 nos agudes do Nordeste, difundindo-se
posteriormente para todo o pais. Atualmente 6 encontrada em toda a bacia do Araguai-Tocantins, Alto-
Parand, S5o Francisco, bacias do Nordeste e jii detectada nas bacias Amaz6nica.

3.3. A tihipia apresenta excelentes indices zoot6cnicos, ciclo de vida curto, al6m de
caracteristicas que favorecem o processamento. Por esses fatores, a tiliipia 6 a esp6cie mais cultivada no
Brasil e estS presente nas pisciculturas em tanques-rede em mais de 90 reservat6rios das hidrel6tricas e
agudes da Unieo. Segundo o IBGE, em 2OL4 foram despescadas 198,49 mil toneladas da esp6cie, o
equivalente a 41,9% do total da piscicultura nacional.

3.4. lnformamos tamb6m que, ap6s extenso debate entre esta Secretaria e a Secretaria de
Meio Ambiente, Recursos H[dricos, lnfraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECIMA/GO,
incluindo consultas aos lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renovdveis - IBAMA e e

Advocacia Setorial do estado de Goi5s, decidiu-se pela autorizagao do cultivo da tiliipia nos reservat6rios
de Serra da Mesa e Cana Brava, ambos na Bacia Hidrogr6fica do Rio Tocantins.

4, ANAIISE

4.1. O estabelecimento de esp6cies ex6ticas ou al6ctones apresentam forte correlagao com a

qualidade do hiibitat. Segundo Casatti et al. (2006), existe uma relagSo direta entre as alterag6es
humanas e presenga de esp6cies alienigenas, ou seja, quanto mais impactado o ambiente, maior a
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ocorrencia e diversidade de espdcies ex6ticas ou al6ctones. Geralmente, o sucesso no estabelecimento
de esp6cies neo nativas 6 maior em sistemas alterados em contraste aos habitats relativamente nao
perturbados, que frequentemente demonstram uma grande resist6ncia d invasSo destas espdcies.

4.2. De fato, a grande maioria das introdug6es (intencionais ou neo intencionais) falham em
seu estabelecimento (Moyle & Light, 1996). Tal insucesso est:i ligado a resistencias ecol6gicas, que
podem ser resultantes da pressSo da comunidade residente (e.g. predagao, competigeo, doengas),
resistencia ambiental (e.g. condig6es ambientais, disponibilidade de locais de abrigo e de desova), ou por
caracteristica da introdug5o (e.g. estrat6gia da esp6cie, nimero de individuos introduzidos) (Shea &
Chesson,2002).

4.3. Em 29 de outubro de 1998, foi publicada a portaria IBAMA n" 145/93 - N, que estabeleceu
normas para introducSo, reintroducao e transferencia de esp6cies de peixes para fins de aquicultura; na
qual apresenta listas de esp6cies al6ctones e ex6ticas detectadas nas dreas de abrang€ncia das bacias
hidrogrdficas brasileiras. A Portaria IBAMA N' O27 /2Cf,3 acrescentou a esp6cie tildpia do Nilo
(Oreochromis nilotl'cus) na lista das espdcies detectadas na Bacia do Araguaiaflocantins (Anexo ll].

4.4. Considerando que o cultivo da tiliipia neo se trata de introdug5o ou reintrodugao, uma vez
que sua presenga na bacia hidrogriifica Tocantins-Araguaia 6 fato reconhecido, a permissao para o cultivo
da esp6cie em tanques-rede trata da TRANSFERCNCIA da esp6cie para fins de aquicultura. Salientamos
que o conceito de transferencia definido no Art. 2' 6 a "translocaE5o de exemplares vivos de esp6cies
(e/ou seus hibridos) de uma UGR para outra onde ela 6 considerado al6ctone", sendo importante
verificar que os preAmbulos da norma esclarecem que 'tonsiderou-se a ocorr6ncia de introduc6es,
reintrodug6es c transfer€ncias de espdcies aqu6ticas al6ctones nas 5guas continentais e maritimas
brasileiras para fins de aquicultura."

4.5. Quando for o caso de "transfer6ncia", conforme o Art. 8'da portaria IBAMA n" 145/98, no
caso da esp6cie em questeo j6 se encontrar na UGR, as restrig6es ater-se-5o somente aos aspectos
sanitdrios.

4.6. A Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca -SEAP/PR realizou consulta ao IBAMA,
visando confirmar o entendimento sobre a questeo do cultivo da til6pia na UGR Tocantins-Araguaia.
Segundo a Nota T6cnica n' 02001.001568/2015-58 DBFLO/IBAMA (anexo) o 6rgeo informa que no
contexto da Portaria IBAMA n" 145/98 e suas alterag6es, a transferancia de exemplares de tilSpia do Nilo
de outras UGRs, para fins de uso em aquicultura, independe de autorizagao do IBAMA para ser realizada.

4.7. Na ausCncia de uma normativa estadual que trate da autorizagao/proibigdo do cultivo de
esp6cies, bem comq de uma listagem que as classifiquem de acordo com estudos realizados na regiao
geogr6fica pretendida, a Portaria IBAMA n" L45198 - N 6 a norma federal que determina as esp6cies
detectadas nas bacias hidrogriificas brasileiras, norteando a autorizag;o da utilizagSo de esp6cies para
fins de aquicultura.

4.8. A Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca ap6s a liberagao da tiliipia no estado de
Goiiis, bem como resposta do IBAMA sobre ao cultivo da tiliipia na bacia hidrogr6fica Tocantins-Araguaia
solicitou ) Naturatins a inclus5o da esp6cie nas licengas ambientais dos parques aquicolas localizados no
reservat6rio da UHE Lajeado.

5. DOCUMENTOS RETACIONADOS

5.1. Oficio MPA solicltando inclusSo Til6pia no Parque de TO (0008354)

5.2. Oficio 33 DEAU/SEPOA/MPA - Tilapia em TO (0008355);

5.3. Oficio Consulta ao IBAMA - Cultivo de tiliipia (0008366)

5. CONCLUSAO

5.1. Diante do exposto, fica claro que a norma apenas informa sobre as espdcies detectadas
nas bacias hidrogr5ficas brasileiras para subsidiar a tomada de decisSo nos processos de licenciamento
ambiental estaduais.

6.2. Considerando suas atribuie6es, essa Secretaria entende que o cultivo da tilSpia do Nilo em
+.h^.'6..6.{d ^. llGO T^-.^l.i^.-/r..-,,-i- h^ a.t-,{^ .l T^-.^}i^. .^^+.ih!,i.i .i-^i+i.'+ir,.66^}
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
lNsrlruro BRASILEIRO Do MEIO AMBIENTE E Dos REcuRsos NATURAIs RENovAvEts

DIRETORIA DE USO SUSTENTAVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS
scEN Trecho 2 - Ed. sede do TBAMA, Brasiria/DF, cEp 70g1g_g00

Oficio ns 293 /201.8/D BFLO-| BAMA

Ao excelentrssimo Senhor Leonardo Sette Cintra
Presidente do COEMA
secretdrio de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos/sEMARH/TO
Praga dos Girass6is, s/n", Centro,
CEP: CEP: 7700L-OOZ - palmas, Tocantins

I           i:C

0 1A30,lo13

Assunto: Solicita ao tbama anuancia para que o coEMA possa seguir com o procedimento denormatizagio da atividade de ticenciamento ambiental da especie Tilapia do Nilo.
Refer€ncio: caso responda este oficio, indicar expressamente o processo ns 0200L.0 1,3g96/201g-40.

Senhor Secretdrio de estado,

1' Fazemos refer6ncia ao oFlclo N" 237/20L8/GABSEC-SEMARH, de 14 de maio de 201g, oqual solicita ao lbama anu6ncia para que o coEMA possa seguir com o procedimento de normatizag.o daatividade de licenciamento ambiental da esp6cie Tiliipia-do-Nilo na bacia do Tocantins.
2' Informamos que a transferencia da Tildpia do Nilo com fins de aquicultura para a RegiaohidrogrSfica do Tocantins-Araguaia 6 regida pelos par5grafos Ls e 2e do Art. ge da portaria TBAMAne145/98-N e suas alterag6es.

3' Esclarecemos que a Portaria IBAMA ne145-N/1998 reconhece a Tildpia do Nilo como umaesp6cie detectada para a RegiSo Hidrogrdfica do Tocantins/Araguaia, o que torna desnecessdria a
autorizagSo do lbama para a transferGncia de exemplares da especie para a regi5o. Assim, resta ao orgdoAmbiental Estadual, t5o somente, o rito ordindrio do processo de licenciamento ambiental para aatividade de piscicultura.

4' Esclarecemos ainda que a pr6pria Portaria IBAMA ns 145-N/1g9g 6 o ato especifico i que
faz refer6ncia o Art. t4 da ResolugSo coNAMA ns4L3/2o09, inexistindo qualquer necessidade de edigdo
de outro ato especlfico.

5' Dessa forma, pode o coEMA prosseguir com os procedimentos de normatizagao da
atividade de licenciamento ambiental da esp6cie Tildpia-do-Nilo em Tocantins no 6mbito de suas
competencias legais.

6' Contudo, considerando manifestagSo recente da Sociedade Brasileira
recomendamos a criagSo de tilSpias em tanques redes devido ao risco de invasdo.

de lctiologia n5o

7. Sendo essas as informag6es, renovo i Vossa Senhoria os protestos de elevada estima e
consideragSo, ao tempo em que nos colocamos i disposigSo para eventuais esclarecimentos que se
fagam necessdrios.

Atenciosamente,
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MINETER|o OO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

DIRETORIA DE USO SUSTENTAVEL DA EIODIVERSIDADE E FLORESTAS
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do tBAMA, Brasilia/DF, CEp 70818_900

Oficio ne 29312018/DBFLO-tBAMA

Ao excelentissimo Senhor Leonardo Sette Cintra
Presidente do coEMA
Secretdrio de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos/SEMARH/fO
Praga dos 6irass6is, s/n', Centro,
CEP: CEP: 77007-m.7 - Palmas, Tocantins

Assunto: solicita ao lbama anuencia para que o coEMA possa seguir com o procedimento de
normatizagiio da atividade de licenciamento ambiental da especie Tilapia do Nilo.

Refer€ncio: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o processo ne
02001.013896/2018-40.

Senhor Secretdrio de estado,

1. Fazemos referCncia ao OFICTO N" 231/2OLB|6ABSEC-SEMARH, de 14 de maio de
2018, o qual solicita ao lbama anuencia para que o coEMA possa seguir com o procedimento de
normatizagao da atividade de licenciamento ambiental da esp6cie Tiliipia-do-Nilo na bacia do
Tocantins.

2. lnformamos que a transfer€ncia da TilSpia do Nilo com fins de aquicultura para a
Regi5o hidrogrifica do Tocantins-Araguaia 6 regida pelos pariigrafos 1e e 2e do Art. 8e da Portaria
IBAMA ne145/98-N e suas alterag6es.

3. Esclarecemos que a Portaria IBAMA ns145-N/1998 reconhece a Tildpia do Nilo como
uma esp6cie detectada para a Regido HidrogrSfica do Tocantins/Araguaia, o que torna
desnecessdria a autorizagSo do lbama para a transfer6ncia de exemplares da esp6cie para a regiSo.
Assim, resta ao 6rgao Ambiental Estadual, tao somente, o rito ordindrio do processo de
licenciamento ambiental para a atividade de piscicultura.

4. Esclarecemos ainda que a pr6pria Portaria IBAMA ns 145-N/1998 6 o ato especifico
) que faz refer6ncia o Art. 14 da ResolugSo CONAMA ns473/2009, inexistindo qualquer
necessidade de edigSo de outro ato especifico.

5. Dessa forma, pode o COEMA prosseguir com os procedimentos de normatizagio da
atividade de licenciamento ambiental da espdcie Til6pia-do-Nilo em Tocantins no 6mbito de suas
compet6ncias legais.

6. Contudo, considerando manifestagSo recente da Sociedade Brasileira de lctiologia
ndo recomendamos a criagSo de tiliipias em tanques redes devido ao risco de invaseo.

https://sei.ibama.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprim 
i

l de 2 27/07/201810:i
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7 Sendo essas as informag6es, renovo i

https://sei.ibama.gov.br/controlador.php?acao=documento*imprim

Vossa Senhoria os protestos de elevada
colocamos ir disposigSo para eventuaisestima e consideragSo, ao tempo em que nos
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Nota Técnica 

Assunto: Riscos ambientais do cultivo de tilápia em tanques redes 

Autores: Angelo Antonio Agostinho, Oscar Barroso Vitorino Júnior, Fernando Pelicice 

Apresentação: 

Esse documento foi elaborado em resposta às demandas oriundas dos processos que 

discutem a introdução da Tilápia-do-Nilo [Oreochromis niloticus (L.)] pelo Brasil, em 

particular nos estados de Mato Grosso, Tocantins e Amazonas. 

Nessa nota técnica busca-se avaliar os riscos ambientais do cultivo de tilápia nilótica em 

tanques redes, tendo como base os resultados obtidos em estudos realizados em diversas 

bacias hidrográficas. São apresentadas evidências que demonstram, de forma inequívoca, a 

universalidade dos escapes dessa espécie dos tanques redes, a sua elevada capacidade de se 

estabelecer em novos ambientes, e os impactos socioambientais relevantes tanto da forma 

de cultivo como da espécie sobre a biota nativa e atividade pesqueira. 

Introdução 

As ações do homem na introdução de espécies e na regulação dos rios são as duas principais 

ameaças à biota de águas continentais, com potencial de perda de biodiversidade e serviços 

ecossistêmicos, e risco de extinção de espécies (Rahel et al. 2007; Johnson et al. 2008). Em 

geral, há um acentuado sinergismo entre essas ameaças, potencializando seus efeitos sobre 

comunidades e ecossistemas aquáticos. As alterações de habitats induzidas pelo controle da 

vazão dos rios, decorrente de represamentos, por exemplo, modificam a estrutura e 

composição da biota aquática, facilitando a estabelecimento de espécies não nativas (Havel 

et al. 2005). 

Os reservatórios, de fato, têm constituído cenário propício para a disseminação de espécies 

exóticas. Os represamentos podem provocar introduções de maneira direta, como no 

alagamento de tanques de piscicultura e a dispersão de peixes para novas áreas como 

consequência do alagamento de barreiras naturais (Júlio Jr et al. 2009; Vitule et al. 2012). 

Além disso, os reservatórios são atrativos ao desenvolvimento de atividades com potencial 

de disseminar espécies exóticas. Entre essas está o de cultivo em tanques redes, objeto de 

intenso fomento pelos órgão e agentes públicos relacionados à produção. Com pesados 

investimentos federais (Plano de Desenvolvimento da Aquicultura Brasileira-2015-2020; 

http://seafoodbrasil.com.br/wp-

content/uploads/2015/09/Plano_de_Desenvolvimento_da_Aquicultura-2015-2020.pdf), essa 

atividade conta com o apoio da mídia nacional e regional em todo o país, com foco 

claramente dirigido ao cultivo de tilápias. 
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Dado os impedimentos legais para o cultivo da tilápia em tanques redes em águas públicas 

onde não se encontra estabelecida, há uma notável pressão no sentido de flexibilizar as leis 

que regulam seu cultivo. Cita-se como exemplo o Projeto de Lei 5989-09, de autoria do 

Deputado Federal Nelson Meurer, que dá o “status”de nativa à tilápia (“cidadania”; Lima Jr 

et al. 2012; Pelicice et al. 2014); a resolução 413/2009-CONAMA, que facilita o processo de 

licenciamento de parques aquícolas (Azevedo-Santos et al. 2015; Lima et al. 2016); ou a Lei 

Estadual 76/2016, que permite o cultivo de espécies exóticas no Estado do Amazonas (Padial 

et al. 2016). É claro, portanto, o esforço e pressão do setor para viabilizar a tilapicultura pelo 

país. 

O cultivo de peixes em tanques-redes é uma modalidade de produção que vem se 

expandindo no Brasil. É sabido que ela é uma atividade econômica promissora quando 

praticada em larga escala, porém pouco rentável em escala reduzida, dado os custos de 

produção e gargalos de mercado (Agostinho et al. 2007). Esse, no entanto, não é um tema 

que será tratado nesse Parecer, dado que tem sido bastante discutido em fóruns 

especializados, muitas vezes com exagero em relação à sua rentabilidade e sucesso. Nesse 

Parecer focaremos nos impactos socioambientais relativos à aquicultura com tanques-rede, 

especificamente aos problemas advindos com o cultivo de  tilápias Oreochromis niloticus. 

Impactos de tanques redes 

Os impactos decorrentes de tanques redes podem ser classificados em três grupos 

(Agostinho, Okada,1998), ou seja:  

(i) a presença física: as áreas mais favoráveis a instalação dos tanques são aquelas 

protegidas de ventos e correntes, geralmente a curta distância das margens e com 

profundidade moderada, preferidas pela pesca, passagem de embarcações e 

desembarque; são também as mais afetadas pelas oscilações de nível da represa. A 

presença dos tanques-redes tem efeito sobre a circulação de água, com consequências 

no transporte do oxigênio, sedimento, plâncton e larvas de peixes. 

(ii) alterações na qualidade da água e na biota: o alimento excedente e os excrementos 

dos peixes em alta concentração podem levar a problemas localizados com 

eutrofização das águas e possíveis florescimentos de algas, por vezes tóxicas (Linde et 

al. 2008, Pereira et al. 2013). Além de possíveis problemas com a qualidade da água, 

com prejuízos para o cultivo e os estoques nativos, a atração exercida pelo alimento 

sobre as espécies de peixes silvestres leva a concentrações de animais na área de 

cultivo, peixes piscívoros, aves, mamíferos e grandes repteis (Strictar Pereira et al. 

2010; Demétrio et al. 2012). Altas concentrações desses animais elevam a predação e 

os riscos de avarias às telas dos tanques, aumentam a incidência de parasitas (maior 

probabilidade de fechamento de ciclo de vida) e atraem pescadores com a 

possibilidade de gerar conflitos. 
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(iii) introdução de espécies: escapes de peixes dos cultivos para o ambiente circulante são 

inevitáveis e universais (Beveridge, 1987; Thorvaldsen et al. 2015), mesmo com rígidos 

controles (Jensen et al. 2010). Esses escapes podem acontecer durante diferentes 

fases do manejo dos tanques (Azevedo-Santos et al. 2011) ou por danos às malhas 

decorrentes de vendavais, animais de grande porte, troncos flutuantes, etc. Além 

disso, a introdução de espécies acompanhantes, infectando as espécies cultiváveis ou 

presente no meio usado para o transporte, é uma realidade. A possibilidade de 

disseminação de doenças introduzidas com a espécie cultivada é grande, dada a alta 

densidade de organismos na estação produtora de alevinos, e dentro e fora dos 

tanques. 

Destes impactos, apenas aquele sobre a qualidade da água tem merecido atenção nos 

estudos de viabilidade de cultivo em tanques redes em novos ambientes. Nos tópicos 

seguintes outros aspectos serão abordados, tendo como foco o cultivo da tilápia 

Oreochromis niloticus. 

Escapes de tanques redes são inevitáveis 

O uso de espécies não nativas pela aquicultura é considerado a principal fonte de 

introduções de espécies em todo o mundo (Naylor et al. 2001). Isso não foi diferente em 54 

reservatórios neotropicais, avaliados por Ortega et al. (2015), onde a piscicultura foi 

responsável pela introdução de 32 espécies, sendo o principal vetor dessas introduções em 

todas as bacias analisadas. Dessas espécies, a tilápia nilótica foi a mais amplamente 

disseminada, estando presente em metade dos reservatórios analisados. 

Antes de se estabelecer e disseminar no ambiente natural, a espécie introduzida deve 

superar diversos obstáculos como a sobrevivência no novo ambiente, o sucesso na 

reprodução, viabilidade da prole e dispersão (Blackburn et al. 2011). O cultivo em tanques 

redes, ou mesmo em tanques escavados quando esses estão sujeitos à instabilidade 

hidrológica, elimina algumas etapas anteriores à chegada ou introdução que são cruciais no 

processo de invasão, com destaque para a supressão da barreira geográfica (captura e 

transporte) e escape do cativeiro para o ambiente (Leprieur et al. 2008; Wilson et al. 2009).  

Os escapes da aquicultura são difíceis de serem evitados (Orsi, Agostinho 1999) e, no caso de 

tanques redes, como mencionado anteriormente, são inevitáveis (Beveridge, 1987; 

Agostinho et al., 2007; Jensen et al. 2010). Escapes dos peixes cultivados são rotina nos 

sistemas de criação com tanques redes no Brasil (Azevedo-Santos et al. 2011; Britton, Orsi 

2012) e qualquer outro lugar do mundo (Naylor et al. 2005; Jensen et al. 2010; Sepúlveda et 

al. 2013; Thorvaldsen et al. 2015), basicamente devido ao manejo inadequado do sistema ou 

acidentes.  
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Tilápias são invasoras eficientes  

Tilápias são espécies caracterizadas pelo alto potencial invasor, podendo tornar-se 

dominantes nos ambientes que alcançam (Crutchfield 1995; Starling et al. 2002; Nico et al. 

2007; Espínola et al. 2010). É comum que pequenos cursos de água de bacias com intensa 

atividade de piscicultura sejam compostos majoritariamente por tilápias (Fernandes et al. 

2003). A literatura especializada apresenta vários casos de reservatórios onde ela 

apresentou um crescimento populacional exponencial (Minte-Veras, Petrere Jr. 2002; 

Agostinho et al. 2007). A participação de tilápias nos desembarques da pesca artesanal de 

reservatórios do Tietê podem superar 80% do total capturado (Minte-Veras, Petrere Jr. 

2002; Novaes, Carvalho 2013), porém seu papel no rendimento total da pesca não é uma 

constante (McKaye et al. 1995; Agostinho et al. 2007).  

Entre as características biológicas que conferem alta capacidade invasiva para as tilápias 

estão: (i) a estratégia de cuidado parental - alta sobrevivência de ovos e larvas no novo 

ambiente; (ii) a capacidade de desovas múltiplas - viabilidade sob condições variáveis; (iii) o 

comportamento territorialista; e (iv) a plasticidade no tamanho e idade de maturação 

gonadal ou na alimentação. Esse última característica permite que a tilápia ajuste a primeira 

maturação às condições locais, facultando uma maturação em até três meses, quando o 

tempo normal em sua área de distribuição natural é de 2-4 anos (Lowe-McConnell 2006). 

Desovas múltiplas pode prolongar o período de desova por todo o ano (Canonico et al. 2005; 

Daga, Gubiani 2012), o que faculta à prole explorar ampla janela temporal, aumentando a 

chance de recrutamento (Agostinho et al. no prelo). O territorialismo e a agressividade, 

também característicos da espécie, conferem maior capacidade de repelir outras espécies 

(Medeiros et al. 2007), incluindo grandes competidores (Sanches et al., 2012; Agostinho et 

al. no prelo). O hábito onívoro também tem sido relacionado à eficiência na ocupação de 

novas áreas (Magalhães, Jacobi 2013; Ortega et al. 2015; Moyle, Light 1996, Tonella et al. 

2017) 

A ideia muito difundida de que a resistência ambiental de reservatórios (condições físicas e 

químicas, predação, competição) às invasões biológicas impediria o estabelecimento da 

tilápia nilótica não se sustenta nos fatos e pode ser claramente refutada pelo histórico da 

ocupação dessa espécie em reservatórios do rio Tietê (Agostinho et al., 2007). Esse mesmo 

argumento chegou a ser consenso para o reservatório de Barra Bonita, onde o a estocagem 

com a tilápia durante quase uma década (de 1979 a 1987) não teve resposta na pesca, sendo 

o programa interrompido. O mesmo fato era observado nos reservatórios a jusante, também 

participantes do programa de estocagem com tilápia. Após 10 anos (1998) desde a 

interrupção de sua estocagem, a espécie começou a ser registrada nos desembarques 

pesqueiros, ainda que de forma incipiente. Três anos depois essa espécie já participava com 

mais da metade dos desembarques (AES-Tietê, 2007; Agostinho et al. 2007). O tempo 

decorrido entre sua presença no reservatório e seu estabelecimento foi ainda maior nos 

demais reservatórios da bacia do Tietê. Essa invasão pela tilápia foi coincidente com a 
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proliferação de estabelecimentos de pesque e pague e do cultivo em tanques redes após o 

ano de 1998. É esperado que esse fato tenha sido responsável pelos escapes que 

aumentaram a pressão de propágulos e levaram ao estabelecimento e a invasão dessa 

espécie. 

O cultivo de tilápias de apenas um sexo (cultivo monosexo), que em tese impediria sua 

procriação em ambientes naturais, também não é efetivo. Não há possibilidade de se obter 

100% de alevinos de um único sexo (monosexo) em cultivos, tanto por falhas na sexagem 

como por falhas na reversão sexual. Isso pode ser atestado facilmente pela visualização de 

cardumes de alevinos nas margens de tanques de piscicultura ou de pesque-e-pagues que 

mantenham tilápia nilótica estocada como monosexo por mais de seis meses. Uma das 

razões de se esvaziar os tanques após cada ciclo de produção é exatamente eliminar os 

alevinos nascidos nos tanques que poderão competir com alimento na nova safra. De fato, a 

razão para se cultivar monosexo (machos) é a maior taxa de crescimento e não o esforço 

para uma produção ambientalmente sustentável. 

A tilápia causa diversos impactos na biota nativa  

Existe um corpo de evidências científicas que demonstram uma série de impactos 

promovidos pela tilápia nilótica quando liberada no ambiente silvestre (Canonico et al. 

2005). Esta espécie pode afetar os diferentes níveis de organização ecológica, com 

perturbações sobre populações (patógenos, parasitas, abundância, distribuição), 

comunidades (diversidade, composição, teia trófica, extinção) e ecossistemas (fluxos de 

energia, ciclos biogeoquímicos). São comuns evidências sobre deslocamentos ou mesmo 

exclusão competitiva de espécies nativas, alterações na comunidade planctônica e na 

qualidade da água, com reflexos no tamanhos dos estoques pesqueiros e na pesca de 

espécies nativas. 

São sumarizados abaixo alguns exemplos da literatura que tratam dos impactos da tilápia 

nilótica sobre a biodiversidade e ecossistemas no Brasil e na America Latina.  

 Bittencourt et al. (2014) registraram a substituição de espécies nativas de ciclídeos 

pela tilápia O. niloticus em um corpo de água da bacia amazônica (Amapá). Esses 

autores destacam que a biomassa da invasora superou a do conjunto das 16 espécies 

de ciclídeos nativos (73%). 

 Strecker (2006) relatam que a invasão de Oreochromis e Astyanax afetou populações 

endêmicas de Cyprinodon spp., sendo responsável pelo desaparecimento e possível 

extinção de Cyprinodon beltrani. Esse autor informa também que o aparecimento de 

infestação massivas de Cyprinodon spp. por um trematoda ectoparasita e um 

nematoda endoparasita foi constatado após a introdução da tilápia. 

 Martin et al. (2010), em um estudo experimental, mostraram que a tilápia nilótica 

compete por locais estruturados com espécies nativas com a mesma preferência, e 

as deslocam para fora dessa área. Nos experimentos realizados com a inclusão de um 
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piscívoro, esse deslocamento torna a nativa mais susceptível à predação, reduzindo 

sua taxa de sobrevivência.  

 Attayde et al. (2007) realizaram experimento com a manipulação da abundância de 

tilápia nilótica e o monitoramento da dinâmica do fito e zooplâncton, além da 

transparência. Os resultados demonstraram que, embora O. niloticus seja uma 

espécie onívora, teve um impacto negativo sobre a abundância do zooplâncton de 

maior porte (herbívoro) e um positivo sobre a densidade do fitoplâncton menor. 

Esses resultados indicam uma predominância no consumo de plâncton herbívoro, 

levando a proliferação de algas. Efeitos negativos sobre a densidade do zooplâncton 

de maior porte terminam por afetar o recrutamento de peixes, que também se 

alimentam desse item em suas fases iniciais de desenvolvimento. 

 Sanches et al. (2012) demonstraram experimentalmente que O. niloticus foi 

competitivamente superior a um ciclídeo nativo (Geophagus brasiliensis), mesmo 

esse último sendo de tamanho maior. Esse fato e a alta sobreposição de nicho dessas 

espécies na natureza levaram os autores a sugerir a possibilidade da tilápia reduzir a 

viabilidade da espécie nativa e causar exclusão competitiva. 

 Attayde et al. (2011), tendo como base uma série temporal de 30 anos de 

desembarque em um reservatório do nordeste, concluem que a estocagem de tilápia 

nilótica não elevou a biomassa total desembarcada, nem o número de pescadores 

ativos na pesca ou sequer a renda per capta da atividade. Entretanto, constatou-se 

uma queda significativa na captura por unidade de esforço de espécies nativas. 

 Novaes, Carvalho (2013) Compararam a captura pesqueira em dois reservatórios na 

bacia do rio Paraná e concluíram que entre os ambientes analisados aqueles que não 

apresentavam espécies exóticas apresentaram maior valor agregado e 

sustentabilidade da atividade pesqueira. 

 Côa et al. (2017) demonstraram que Unidades de Conservação, mesmo com eficiente 

controle de uso no ambiente terrestre, pode ser invadido pela tilápia nilótica, com 

riscos iminentes na alteração do ambiente aquático e na biodiversidade. 

 Figueiredo, Giani (2005) em experimentos visando avaliar o impacto da tilápia nilótica 

sobre a qualidade da água, concluíram que essa espécie contribui para a eutrofização 

da água tanto por mecanismos top-down (seleção na dieta baseada no consumo de 

organismos maiores) como bottom-up (elevado suprimento de nutrientes na água). 

 Starling et al. (2002) relataram que O. niloticus contribuiu substancialmente para a 

entrada de fósforo ao lago Paranoa, Brasilia-DF, e que a remoção dessa espécie reduz 

as entradas em aproximadamente 12%.  

 Agostinho et al. (2007) relataram que, com a introdução da tilapia nilótica, 

constatou-se um aumento inicial nos desembarques pesqueiros do reservatório de 

Barra Bonita, no rio Tietê, que, no entanto, não se sustentou. Quatro anos depois, 

com a proliferação dessa invasora, a biomassa desembarcada caiu notavelmente, 

tanto na captura total como a captura por unidade de esforço. 
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 Demétrio et al. (2012) avaliando a influência de cultivos de tilápia nilótica sobre a 

dieta de peixes silvestres no reservatório de Rosana, rio Paranapanema, concluíram 

que a fauna associada aos tanques redes altera sua dieta, passando a se alimentar de 

ração artificial ou de microcrustáceos que se tornam muito abundante em razão da 

fertilização e proliferação de algas decorrente da liberação de nutriente.  

 Pereira-Strictar et al. (2010) avaliaram os efeitos dos cultivos da tilápia em tanques 

redes sobre a dieta, atividade alimentar e condição nutricional de um insetivoro com 

zooplactivoria facultativa, a surumanha (Auchenipterus osteomystax), concluindo que 

houve um consumo predominante de zooplâncton e que o predomínio desse item na 

dieta foi concomitante com a queda na condição nutricional dos indivíduos. 

 

Impactos socioambientais decorrentes da invasão da tilápia são registrados em diferentes 

países, conforme ilustramos brevemente abaixo: 

 

 Palacio-Nuñez et al. (2010) relatam que O. niloticus apresenta sobreposição de 

habitat com muitas espécies de peixes nativas da planície mexicana, porém a 

sobreposição com outros ciclídeos foi mais forte. 

 Zambrano et al. (2014), baseado no monitoramento da pesca, relatam o colapso de 

uma atividade de pesca promissora no Lago Patzcuaro, México, após a intensa 

proliferação de tilápia nilótica e carpa. 

 No rio Mississipi, a competição com as espécies nativas por sítios de nidificação 

causou a redução da abundância de espécies nativas importantes para a pesca 

comercial (Canonico et al. 2005). 

 Após ser introduzida no Muddy River, no sul do estado de Nevada, uma espécie do 

gênero Oreochromis ocupou toda a bacia em menos de 9 anos e o aumento de sua 

abundância foi correlacionado à diminuição da abundância de outras espécies 

importantes para a pesca que se tornaram ameaçadas (USFWS, 2002). 

 

Assim, a literatura especializada demonstra claramente que, ao contrário do preconizado 

por produtores, comerciantes e técnicos envolvidos com a produção de tilápia, essa espécie 

pode proliferar em ambientes naturais, incluindo os Amazônicos, competir e deslocar 

espécies nativas, promover eutrofização, modificar a cadeia trófica e a dieta das espécies e 

afetar a composição e abundância dos estoques, com redução no rendimento pesqueiro. 

 

A fauna acompanhante 

O cultivo de tilápias pode acarretar na introdução de espécies secundárias, visto que escapes 

para o novo ambiente não se restringem a espécie de interesse ao cultivo. Peixes carregam 

outros organismos sobre o corpo, brânquias ou internamente. Além disso a água utilizada no 
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transporte desses pode conter outros organismos. Estes podem ser parasitas ou patógenos e 

serem também disseminadas no novo ambiente. 

A literatura é farta em exemplos de espécies secundárias introduzidas juntamente com 

peixes. Alguns exemplos de espécies disseminadas em águas brasileiras são listados abaixo:  

 o microcrustáceo Daphnia lumholtzi Sars, 1885 (Coelho, Henry, no prelo) 

 o copepoda parasita Lamproglena monodi Capart, 1944 (Coelho, Henry, no prelo);  

 o copépoda  Mesocyclops ogunnus Onabamiro, 1957 (Silva, Roche, 2017), que em sua 
área de origem é hospedeiro do agente da dracunculíase;  

 o rotífero Kellicottia bostoniensis (Rousselet, 1908) (Peixoto et al. 2010). 

 o crustáceo Lernaea cyprinacea (Linnaeus, 1758) (Gabrielli, Orsi, 2000; Azevedo et al., 
2012) 

 Cinco espécies de protozoários: Trichodina compacta, Trichodina magna, 
Ichthyophthirius multifiliis, Piscinoodinium pillulare e Epistylis sp. (Zago et al. 2014) 

 Cinco espécies de monogenóides: Cichlidogyrus halli, Cichlidogyrus thurstonae, 
Cichlidogyrus sp. 1, Scutogyrus longicornis, e Gyrodactylus sp. (Zago et al. 2014) 

A disseminação dessas espécies pela piscicultura, da mesma maneira que os escapes dos 

peixes cultivados, não se restringe ao cultivo com tanques redes. Ela também foi constatada 

para o crustáceo Lernaea cyprinacea a partir do alagamento de tanques escavados durante 

cheias excepcionais (Orsi, Agostinho, 1999) ou pelos seus efluentes. O controle sanitário, em 

geral mencionado como atenuante desses problemas, não consegue detectar essas espécies 

com o protocolo vigente, tanto pela sofisticação necessária para o diagnóstico, como pelo 

intenso trânsito de alevinos e matrizes entre estações de piscicultura e produtores. 

 

Considerações finais e conclusão 

O cultivo de tilápia em águas públicas apresenta uma série de riscos à manutenção da 

biodiversidade e serviços ecossistêmicos brasileiros. Por isso, não deveria ser considerado 

como modelo de desenvolvimento econômico, principalmente em países megadiversos. A 

região Neotropical abriga uma das maiores diversidade de espécies do mundo, com quase 

5.000 espécies de peixes de água doce, a maior parte com potencial para uso na 

alimentação, entre outros. A expansão da tilapicultura causará efeitos socioambientais 

negativos ao país, principalmente se considerarmos que ela se somará a uma série de outras 

atividades humanas de elevado impacto (Pelicice et al. 2017).  

Além disso, o Brasil é signatário da Convenção da Diversidade Biológica (1992), incorporada 

a legislação brasileira pelo Decreto Federal 2.519, de 16 de março de 1998. Por esses 

documentos, o Estado brasileiro deve “impedir que se introduzam, controlar ou erradicar 

espécies exóticas que ameacem os ecossistemas, habitats ou espécies”. Posteriormente, o 
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Decreto 4.339 (22 de agosto de 2002) estabeleceu que o Estado deve “promover a 

prevenção, erradicação e o controle de espécies exóticas invasoras que possam afetar a 

biodiversidade”. A restrição do uso desta espécie nos ambientes aquáticos aproxima o Brasil 

da recomendação feita pelos órgãos ambientais de outros países, como é o caso dos EUA 

para o qual a análise de impactos desta introdução pelo US Fish and Wildlife Service é clara 

(USFWS, 2011): 

“Impactos de O. niloticus em sua distribuição introduzida incluem eutrofização dos corpos 

d’água através de suas influências na comunidade planctônica, competição com peixes 

nativos, hibridização e, em alguns casos, redução no sucesso de pesca. O risco geral 

representado pela espécie é alto.” 

No sistema hidrográfico do rio Tocantins, como em outros do Norte e Centro-Oeste, embora 

a tilápia tenha sido detectada, ela ainda não é recorrente nas capturas e não deve estar 

estabelecida, provavelmente devido à resistência biótica imprimida pela elevada diversidade 

de espécies na bacia. Por sua vez, o aumento da pressão de propágulos pela introdução do 

sistema de cultivo de tanques redes deve diminuir a eficiência desta resistência em manter 

as populações da tilápia nilótica sob controle e tornar o cenário dos recursos pesqueiros 

mais preocupante, assim como ocorrido em outras bacias hidrográficas onde práticas que 

resultam na introdução de espécies foram amplamente realizadas como no rio Paraná 

(Agostinho et al. 2007). 

Tendo como base o conhecimento científico disponível, pode-se concluir que a expansão do 

cultivo da tilápia O. niloticus em tanques redes em reservatórios brasileiros causará 

perturbações relevantes. A aquicultura brasileira opera em baixos padrões de 

sustentabilidade, pois o país é continental e a fiscalização limitada. Más práticas são comuns 

no manejo dos sistemas, como a falta de tratamento de efluentes. Além disso, não há 

tecnologia segura para o confinamento dos peixes nos tanques redes, sendo os escapes 

universais. Uma vez no ambiente há elevada possibilidade do estabelecimento da espécie 

nos reservatórios e a sua disseminação para outras áreas, com risco de impactos negativos 

sobre a biota regional. 

Dado o exposto, conclui-se que vedar o cultivo de tilápia nilótica, O. niloticus em tanques 

redes em qualquer região do Brasil, especialmente nas bacias da Amazônia Legal e 

pantaneira, é uma decisão que deve ser motivada não apenas com base no princípio da 

precaução, mas pela inevitabilidade dos escapes e os riscos reais de instalação da espécie e 

impactos nos recursos pesqueiros. 
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A Sua Excelência o Senhor 

LEONARDO SETTE CINTRA 

Presidente do COEMA 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Palmas-TO 

 

Assunto: Resposta ao Ofício n.º 382/2018/GABSEC-SEMARH 

 

Senhor Secretário, 

 

Em resposta ao oficio em epígrafe, que solicita a anuência para que o COEMA 

possa seguir com o procedimento de normatização da atividade de licenciamento ambiental da 

espécie Tilápia do Nilo em tanques rede, informo que este o Instituto Natureza do Tocantins – 

Naturatins, por se tratar de um órgão executor, segue o que determina a legislação vigente para 

cada tipo de atividade no âmbito estadual (Lei Complementar n.° 140/2011, artigo 8º - XIV). 

Considerando isso, verifica-se a real necessidade de que a legislação esteja sempre 

acompanhando o avanço tecnológico, principalmente no que tange a atividade de piscicultura. A 

legislação vigente (Resolução COEMA n.° 27/2011) não contempla todas as modalidades e 

espécies de cultivo da atividade de aquicultura, trazendo insegurança jurídica ao processo de 

licenciamento ambiental para este órgão. 

Conforme consta no Ofício n.° 293/2018/DBFLO/IBAMA, a transferência da 

tilápia para fins de aquicultura através da IN n.° 145/1998 reconhece a espécie na Bacia 

Hidrográfica Araguaia/Tocantins, deixando claramente que o Estado pode prosseguir com os 

procedimentos de normatização do cultivo da espécie. 

Diante do exposto o presidente deste Instituto sugere que seja feita revisão da 

Resolução do COEMA com o máximo de brevidade possível para que haja celeridade, segurança 

e clareza nos procedimentos de Licenciamento da atividade. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Assinatura eletrônica 

MARCELO FALCÃO SOARES 

Presidente 
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Unidade PROT - SEMARH

Detalhes da expedição

Tipo da remessa EXPEDICAO DIGITAL

Número da remessa S/N

Informação adicional

PÁGINA 299



Documento  2018/40319/005909
Data 09/08/2018

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2018/40319/005909

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por FERNANDA ARAUJO

Data 14/08/2018 09:27

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DRIA

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho A PEDIDO

PÁGINA 300



Documento  2018/40319/005909
Data 09/08/2018

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2018/40319/005909

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DRIA

Enviado por CRISTIANE PERES DA SILVA

Data 14/08/2018 09:36

Destino

Órgão SEMARH

Unidade SEUNC

Aos cuidados de CRISTIANE PERES DA SILVA

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho PARA PROVIDÊNCIAS.

PÁGINA 301



Processo  2017/39000/000154
Data 08/12/2017

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2017/39000/000154

Origem

Órgão SEMARH

Unidade SEUNC

Enviado por CRISTIANE PERES DA SILVA

Data 15/08/2018 08:57

Destino

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Aos cuidados de ANA JULYAH GONÇALVES VALTUILLE

Despacho

Motivo ENCERRAMENTO

Despacho

PREZADA, SOLICITO O 
ENCERRAMENTO DESTE PROCESSO
FÍSICO POIS O MESMO SERÁ 
UTILIZADO EM FORMATO DIGITAL 
PELO SETOR DE UNIDADES 
COLEGIADAS - CÂMARA TÉCNICA DE
LICENCIAMENTO E QUALIDADE 
AMBIENTAL E ARQUIVADO NO 
SETOR DE UNIDADES DE 

PÁGINA 302



Processo  2017/39000/000154
Data 08/12/2017

CONSERVAÇÃO - SEUNC.

PÁGINA 303



Processo  2017/39000/000154
Data 08/12/2017

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2017/39000/000154

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por ANA JULYAH GONÇALVES VALTUILLE

Data 15/08/2018 11:01

Destino

Órgão SEMARH

Unidade UTE/PDRIS

Aos cuidados de CRISTIANE PERES DA SILVA

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho -

PÁGINA 304



Processo  2017/39000/000154
Data 08/12/2017

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2017/39000/000154

Origem

Órgão SEMARH

Unidade UTE/PDRIS

Enviado por CRISTIANE PERES DA SILVA

Data 15/08/2018 11:59

Destino

Órgão SEMARH

Unidade SEUNC

Aos cuidados de CRISTIANE PERES DA SILVA

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho
SEGUE PROCESSO AO SETOR DE 
ORIGEM.

PÁGINA 305



Processo  2017/39000/000154
Data 08/12/2017

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2017/39000/000154

Origem

Órgão SEMARH

Unidade SEUNC

Enviado por CRISTIANE PERES DA SILVA

Data 15/08/2018 12:04

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Aos cuidados de JAMILA LEIME

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho

SEGUE PROCESSO ADMINISTRATIVO
PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES 
REFERENTES AO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL DA TILÁPIA - DO- NILO E 
TANQUES REDE NO ESTADO DO 
TOCANTINS.

PÁGINA 306


